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FORCATAREFALAVA.TATO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 
PARANÁ 

VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OPERAÇÃO LAVA 
JATO. PAGAMENTO DE PROPINA PELA EMPRESA EN­
GEVIX ENGENHARIA AO EX-DIRETOR DE ABASTECI­
MENTO DA PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA, POR 
INTERMÉDIO DE EMPRESAS VINCULADAS A ALBERTO 
YOUSSEF E DA COSTA GLOBAL. APLICAÇÃO DAS SAN­
ÇÕES DA LEI 8.429/921

• 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL/ pelos Procuradores da República signatários/ 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais/ vem/ perante Vossa Excelência/ propor 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

em face de: 

PAULO ROBERTO COSTA (ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS), brasileiro/ 

casado/ nascido em 01/01/1954/ filho de Paulo Bachmann Costa e Evolina Pereira da 
Silva Costa/ natural de Monte Alegre/PR/ instrução/ instrução terceiro grau completo/ 

profissão Engenheiro/ portador do documento de idade n° 1708889876/CREA/RJ/ CPF 
302612879-15/ com endereço na Rua Ivando de Azambuja/ casa 30/ condomínio Rio 
Mar IX/ Barra da Tijuca/ Rio de Janeiro/RJ/ atualmente recolhido em prisão domiciliar no 

Rio de Janeiro/RJ; 

JACKSON EMPREENDIMENTOS S/A/ pessoa jurídica de direito privado/ CNPJ: 

02.357.415/0001-42/ com endereço na AI. Araguaia/ 357l 2° andar/ Tamboré/ CEP: 

06.455-000/ Barueri/SP; 

ENGEVIX ENGENHARIA S/A1 pessoa jurídica de direito privado/ CNPJ : 

1 Sumário ao final da petição. 
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00.103.582/0001-31, com endereço na Alameda Araguaia, 3571, CEP: 06455-000, 
Barueri/SP, Tel: (55) 11 2106 0100; 

GERSON DE MELLO ALMADA (sócio da Engevix EngenhariaS/A; ocupa o 
cargo de vice-presidente da empresa), brasileiro, divorciado, engenheiro, 
inscrito no CPF sob n° 673.907.068-72, nascido em 15/07/1950, natural de 
São Paulo, filho de Neusa Toledo Almada e Odilon de Mello Almada Junior, 
com endereço à Rua Desembargador Amorim Lima, n° 250, apartamento 
81, CEP 05616-030, Morumbi, São Paulo/SP, atualmente recolhido no 
Departamento de Polícia Federal de Curitiba/PR; 

CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO (diretor técnico da Engevix 
Engenharia S/A), brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob n° 
007.483.558-04, nascido em 04/08/1955, natural de São Paulo, filho de 
Doris Therezinha Strauch Albero e Sergil Albero, com endereço à Rua 

Nicolas Abou Nicolas, n° 2, CEP 06030-360, Parque dos Príncipes, 
Osasco/SP. 

NEWTON PRADO JUNIOR (diretor técnico da Engevix Engenharia S/A), 
brasileiro, divorciado, administrador de empresas, inscrito no CPF sob n° 
883.587.808-00, nascido em 25/10/1957, natural de Santos/SP, filho de 
Maria Therezinha Gouvea Prado e Newton Prado, com endereço à Rua 
Clóvis Bevilaqua, n° 18, apartamento 31, Boqueirão, Santos/SP, CEP 11045-
350. 

LUIZ ROBERTO PEREIRA, brasileiro, nascido em 08/02/1950, filho de Eva 
Schimidt Pereira e Luiz Antônio Pereira, natural de Jundiaí- SP, engenheiro 
civil, portador do RG: 4.361.479-SSP/SP, CPF: 600.279.838-20, Passaporte: 
FF432483- Vai. 12/02/2017, com endereço de Rua Dardanelos,411, 
apto.111, Alto da Lapa, na cidade de São Paulo-SP, CEP: 05468-010. 

nos termos a seguir expostos: 

I- SÍNTESE E DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA AÇÃO 

A presente ação decorre dos desdobramentos cíveis das apurações realiza­

das no âmbito da Operação Lava Jato, relacionadas a crimes contra o sistema financeiro naci­

onal, contra a ordem econômica e contra a administração pública, além de lavagem de di­

nheiro e organização criminosa. 

Dentre os diversos delitos identificados, foi comprovada a existência de um 

esquema controlado por diretores da sociedade de economia mista PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, por meio do qual empreiteiras cartelizadas contratadas para a execução 
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de obras da empresa acordavam o pagamento de um percentual dos valores dos contratos 

como propina, em troca do beneplácito desses diretores à consecução de interesses das em­

preiteiras junto à PETROBRAS. 

Esses recursos eram recebidos por operadores financeiros - profissionais 

ded icados à lavagem do dinheiro - a mando dos diretores da PETROBRAS, que em seguida 

promoviam a repartição do dinheiro entre os próprios empregados da empresa, partidos po­

líticos e agentes políticos. 

Nesse contexto, a presente ação tem por objeto especificamente o recebi-

menta de propina sob o comando do Diretor PAULO ROBERTO COSTA, para si e para tercei­

ros, no âmbito da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS, pagas pela empresa ENGEVIX 

ENGENHARIA, por intermédio de transações fictícias via empresas de fachada operadas pelo 

doleiro ALBERTO YOUSSEF (arts. 9°, caput, I, VII e X, 10 e 11 da Lei 8.429/92). 

Almeja-se nesta ação, portanto, provimento declaratório da prática de atos 

de improbidade administrativa pelo ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, PAULO 

ROBERTO COSTA, e a condenação dos particulares que concorreram para a prática dos atos 

ímprobos e deles se beneficiaram nas penas cominadas no art. 12, I, da Lei 8.429/92. 

Registra-se que o ato de receber qualquer tipo de vantagem patrimonial 

indevida em razão do exercício de função pública já constitui , por si só, ato de improbidade 

(art. 9°, caput e VII, da Lei 8.429/92/, e notadamente se o pagamento adveio de quem tinha 

interesse com potencialidade de ser amparado por ação ou omissão do agente público (art. 

9°, I, da Lei 8.429/92) 3
. Ou seja, não é necessário demonstrar que o pagamento tinha por 

2 (Lei 8.429/92) "Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ .. . ] 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público; 
[ ... ]." 

3 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9° [ .. . ]: 
I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 
[ ... ]." 

3 de 89 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

objetivo a prática de um ato específico pelo agente, ou que esse ato tenha sido efetivamente 

praticado, sendo suficiente a demonstração do enriquecimento sem causa do agente público 

e o interesse do corruptor em ações ou omissões daquele agente, consoante expressamente 

dispõe o art. 9° da Lei 8.429/92. 

Nos fatos narrados nos autos, entretanto, é possível ir além e demonstrar 

concretamente a prática de atos comissivos e omissivos do ex-Diretor PAULO ROBERTO 

COSTA em favor de interesses do Grupo ENGEVIX na PETROBRAS. 

Em relação à omissão, PAULO ROBERTO COSTA tinha ciência do 

funcionamento de um cartel de empreiteiras em detrimento da PETROBRAS e, cooptado 

pelos pagamentos de propina, manteve-se conivente e omitiu-se nos deveres que decorriam 

de seu ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades e adotar as 

providências cabíveis em seu âmbito de atuação. Assim, sua conduta também se amolda ao 

inciso X do art. 9° da Lei 8.429/924
. 

Tais atos, a par de configurarem enriquecimento ilícito, também causaram 

evidente prejuízo ao erário e violaram os princípios da Administração Pública. Dessa forma, 

também constituem atos de improbidade administrativa previstos nos arts. 10 e 11 da Lei 

8.429/92. 

Registra-se que não é objeto desta ação o sobrepreço ocorrido em cada 

licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas empreiteiras cartelizadas, derivados da 

frustração da licitude de diversos procedimentos licitatórios da empresa em razão da atuação 

do cartel em conluio com PAULO ROBERTO COSTA e outros empregados da PETROBRAS. 

Ou seja, o sobrepreço decorrente da formação do cartel e de benefícios concedidos às 

empresas cartelizadas nos procedimentos licitatórios será objeto de ações de improbidade 

específicas para cada licitação ou contrato (art. 10, V e VIII, da Lei 8.429/92) 5
, limitando-se 

4 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ .. . ]: 
[ ... ] 
X- receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
[ ... ]." 

5 (Lei 8.429/ 92) "Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erano 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao 
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esta ação ao recebimento de vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA, pagas pelas 

em presas rés. 

Assim, serão objeto de ações autônomas: 

a) os atos concretos de frustração da licitude de cada processo licitatório e 

de contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 

8.429/92), e o ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos; 

b) a participação de agentes políticos e partidos políticos como indutores e 

beneficiários dos atos de improbidade imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriqueci­

mento ilícito desses agentes (art. 9°, caput, I, VII e X, c/c art. 3°, ambos da Lei 8.429/92); 

c) as vantagens indevidas pagas por outras empreiteiras a PAULO ROBER­

TO COSTA, aquelas pagas pelas empreiteiras a diretores e empregados do alto escalão de 

outras áreas da PETROBRAS e, ainda, as vantagens indevidas pagas pelas empreiteiras por 

intermédio de outros operadores financeiros que não ALBERTO YOUSSEF (art. 9° caput, I, VII e 

X, da Lei 8.429/92). 

II- DA OPERAÇÃO LAVA JATO 

Foi deflagrada, em 17 de março de 2014, a Operação Lava Jato, com o intui­

to, em um primeiro momento, de apurar diversas estruturas paralelas ao mercado de câmbio, 

abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de atuação nacional e transnacional. 

Com o avançar das investigações, desvelou-se a existência de um gigantes­

co esquema criminoso envolvendo a prática de crimes contra a ordem econômica, corrup-

ção e lavagem de dinheiro, com a formação de um grande e poderoso Cartel do qual partici-

param as empresas ENGEVIX ENGENHARIA, OAS, ODEBRECHT, UTC, CAMARGO CORREA, 

TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, MENDES JÚNIOR, PROMON, MPE, SKANSKA, QUEIROZ GAL­

VÃO, IESA, GALVÃO, GDK e SETAL, possibilitando que fosse fraudada a competitividade dos 

procedimentos licitatórios referentes às maiores obras contratadas pela PETROBRAS entre os 

de mercado; 
[ ... ] 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá- lo indevidamente; 
[ ... ]." 
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anos de 2004 e 2014, majorando os lucros das empresas em centenas de milhões de reais. 

Conforme adiante será narrado, para o perfeito funcionamento deste cartel 

de grandes empreiteiras, foi praticada a corrupção de diversos empregados públicos do alto 

escalão da PETROBRAS, notadamente dos então Diretores de Abastecimento e de Serviços, 

PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, assim como foram recrutados, para a concreti­

zação dos ilícitos e lavagem dos ativos, ALBERTO YOUSSEF e outros grandes operadores e 

doleiros em atividade no mercado negro brasileiro e internacional. 

Em seus interrogatórios judiciais, prestados na Ação Penal 5026212-

82.2014.404.70006, ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO COSTA revelaram dados que apon-

tam para a prática de corrupção em diversas diretorias da Petrobras, ou seja, outros núcleos 

de corrupção dentro da companhia, que também tinham o intuito de beneficiar o cartel de 

empreiteiras e desviar verbas públicas para si e para agentes públicos e partidos políticos. 

No âmbito criminal, os réus foram denunciados7 pela prática dos delitos de 

organização criminosa (art. 1°, § 1°, da Lei 12.850/2013), corrupção ativa e passiva (arts. 333 e 

317 do Código Penal), lavagem de dinheiro (art. 1° da Lei 9.613/98) e crimes contra o sistema 

financeiro nacional (arts. 16, 21, parágrafo único, e 22, caput e parágrafo único, da Lei 

7.492/1986). Tais condutas têm inegáveis reflexos no âmbito cível, em especial no campo 

de aplicação das Leis 7.347/85, 8.429/92 e 12.846/13, entre outros diplomas legais8
• 

III- DA SISTEMÁTICA DE PAGAMENTOS DE PROPINA NA PETROBRAS 

III.l - O esquema de pagamento de propina. 

As investigações revelaram a prática nefasta de pagamentos de propina por 

empreiteiras nos contratos celebrados no âmbito da Petrobras, cuidadosamente orquestrada 

e em porcentagem que girava em torno de ao menos 3% do valor das contratações, valor 

que poderia ser bem maior no caso de aditivos. 

6 Doe 12. 
7 A denúncia relacionada especificamente a este caso foi oferecida nos autos n° 5083351-

89.2014.404.7000/PR- Doe 55. 
8 As provas obtidas nas investigações criminais realizadas na Operação Lava Jato foram 

compartilhadas para utilização em ações de improbidade administrativa pelo Juízo da 13a Vara 
Federal da Seção Judiciária de Curitiba, em decisão proferida nos autos n° 5073697-
78.2014.404.7000/ PR. 
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Conforme descrito por PAULO ROBERTO COSTA e por ALBERTO YOUSSEF9 

em seus interrogatórios na Ação Penal na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 

1025 e 1101), a partir do ano de 2005, em todos os contratos firmados pelas empresas carte­

lizadas com a PETROBRAS no interesse da Diretoria de Abastecimento, houve o pagamento 

de vantagens indevidas aos empregados corrompidos da Estatal e pessoas por eles indicadas 

no montante de ao menos 3% do valor total dos contratos. O pagamento de propina tam­

bém ocorria nas hipóteses de aditivos contratuais, ou seja, o percentual era calculado sobre o 

valor total dos contratos e aditivos celebrados por empreiteiras com a PETROBRAS. 

Na divisão das vantagens indevidas, o valor da propina repassada a PAULO 

ROBERTO COSTA e às pessoas por ele indicadas, sobretudo operadores financeiros do mer­

cado negro e integrantes do Partido Progressista (PP), era de ao menos 1% do valor total do 

contrato, no âmbito da Diretoria de Abastecimento. Por sua vez, o valor da propina repassada 

a empregados corrompidos da Diretoria de Serviços, em especial RENATO DUQUE, era de ao 

menos 2%, também do valor total do contrato, sendo que parte desses valores seria destina-

9 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 12: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá . Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 
foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe ... , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 
projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, in i­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi colocado lá 
pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ .. .]" 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
"[ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência. Mas toda empresa que ... desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar 
o pedágio de 1%. 
[ ... ]" 
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ria Internacional da PETROBRAS também era devida uma parcela de propina, para distribui­

ção ao Diretor e ao partido político responsável por sua indicação para o cargo11
. 

A destinação de parcela relevante dos recursos recebidos sob o comando 

de PAULO ROBERTO COSTA a integrantes do Partido Progressista decorria do fato de ter 

sido este partido político o responsável pela indicação do réu para o cargo de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS.12 

10 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 12: 
"[ .. . ] 

Juiz Federal: - Mas esses 3% então, em cima desse preço iam para distribuição para agentes públi­
cos, é isso? 
Interrogado: -Perfeito. 
Interrogado: - [ ... ]. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, princi­
palmente, inicialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do die­
sel, foi feito em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi 
colocado lá pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse 
de Diretoria de Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para 
o PT dentro da diretoria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ ... ]" 

11 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Doe 12: 
" [ ... ] 

Juiz Federal: - E os diretores também da Petrobras também recebiam pa rcela desses valores? 
Interrogado: -Olha, em relação à Diretoria de Serviços, era, todos, todos sabiam, que tinham um 
percentual desses contratos da área de Abastecimento, dos 3%, 2% eram para atender ao PT. Atra ­
vés da Diretoria de Serviços. Outras diretorias como gás e energia, e como exploração e produção, 
também eram PT, então você tinha PT na Diretoria de Exploração e Produção, PT na Diretoria de 
Gás e Energia e PT na área de serviço. Então, o comentário que pautava lá dentro da companhia é 
que, nesse caso, os 3% ficavam diretamente para, diretamente para o PT. Não era, não tinha partici­
pação do PP porque eram diretorias indicadas, tanto para execução do serviço, quanto pa ra o ne­
gócio, PT com PT. Então, o que rezava dentro da companhia é que esse valor seria integral para o 
PT. A Diretoria Internacional, tinha indicação do PMDB. Então, tinha também recursos que 
eram repassados para o PMDB, na Diretoria Internacional. 
[ ... ] 
Interrogado: [ ... ] Dentro da Diretoria Internacional, era o Nestor Cerveró, que foi indicado por um 
político e tinha uma ligação muito forte com o PMDB. 
[ ... ]" 

12 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) -Doe 12: 
" [ ... ] 
Juiz Federal : - Uma referência na acusação que o senhor teria assumido essa posição de Diretor de 

8 de 89 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

Assim, na Diretoria de Abastecimento, o réu PAULO ROBERTO COSTA ti-

nha a gerência e o comando da destinação dos recursos, dividindo-os para si e para terceiros. 

Nessa Diretoria, o montante da propina, correspondente a 1% do valor dos contratos, era di­

vidido, em média, da seguinte forma: 

__. 60% era destinado a um caixa geral operado por JOSÉ JANENE e ALBER­

TO YOUSSEF até o ano de 2008, e somente por ALBERTO YOUSSEF a partir 

de então, para posterior repasse a agentes políticos, em sua grande maioria 

do Partido Progressista (PP) 13
; 

Abastecimento por conta de uma indicação política do ex-Deputado Federal José Janene. O que o 
senhor pode me dizer a esse respeito? 
Interrogado: -Perfeito. É, foi, esta correta essa colocação, a Petrobras, desde que eu me conheço 
como Petrobras, as diretorias da Petrobras, e a presidência da Petrobras foram sempre por 
indicação política. Eu dava sempre o exemplo aí, nas discussões aí, como General, ninguém chega 
a General se não for indicado. Você, dentro de uma força, forças armadas, você para como Coronel 
e se reforma como Coronel. Então, as diretorias da Petrobras, quer seja no governo Sarney, quer 
seja no governo Collor, quer seja no governo Itamar Franco, quer seja no governo Fernando Henri­
que, quer seja nos governos do Presidente Lula, foram sempre por indicação política, e eu fui indi­
cado, realmente, pelo PP, para assumir essa Diretoria de Abastecimento. 
[ ... ] 
Interrogado: - O Conselho de Administração da Petrobrás, ela examina sua competência técnica, e 
eu, nos 27 anos de companhia, antes de exercer a Diretoria de Abastecimento, todos os cargos que 
eu exerci dentro da companhia foi especificamente por competência 1 técnica. Então eu fui gerente 
da, principal gerente da maior unidade de produção da Bacia de Campos, de 1900 e ... , do ano de 
2000, não, desculpe de 1990 a 95, por exclusiva competência técnica. Como eu mencionei aqui, 
para chegar à diretoria da Petrobras não basta competência técnica, se não tiver a indicação 
política, não chega. Então, o objetivo sempre do conselho é olhar a capacidade técnica e a indica­
ção política que dá suporte àquela indicação. 
[ ... ]" 

13 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 12: 
" [ ... ] 
Juiz Federal: - E como que esse dinheiro era distribuído? Como que se operacionalizava isso? 
Interrogado: -Muito bem. O que era para direcionamento do PP , praticamente até 2008, início 
de 2008, quem conduzia isso, diretamente esse processo, era o deputado José Janene. Ele era o 
responsável por essa atividade. Em 2008 ele começou a ficar doente e tal e veio a falecer em 2010. 
De 2008, a partir do momento que ele ficou, vamos dizer, com a saúde mais prejudicada, esse tra­
balho passou a ser executado pelo Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E ... 
Interrogado: -Em relação, em relação ao PP. 
Juiz Federal: - Certo. E o senhor tem conhecimento, vamos dizer, exat..., como funcionava, como 
esse dinheiro chegava ao senhor Alberto Youssef, os caminhos exat..., exatos que esse dinheiro to­
mava? 
Interrogado: -0 meu contato, Excelência, sempre foi a nível de Presidente e diretor das empresas, 
eu não tinha contato com pessoal, vamos dizer, de operação, de execução. Então, assinava o con­
trato, passava-se algum tempo, que, depois de assinado o contrato, a primeira medição que a Pe ­
trobras faz de serviço é trinta dias; executa o serviço, a Petrobras mede e paga trinta dias depois. 
Então, normalmente, entre o prazo de execução e o prazo final de pagamento, tem um gap aí de 
sessenta dias. Então, normalmente, após esse, esses sessenta dias, é que era possível então execu -
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__, 20% era reservado para despesas operacionais, tais como 

notas fiscais, despesas de envio etc; 

__, 20% eram divididos entre o próprio PAULO ROBERTO COSTA e os opera­

dores do esquema, da seguinte forma : 

__, 70% eram apropriados por PAULO ROBERTO COSTA; 

__, 30% eram retidos pelo falecido Deputado JOSÉ JANENE e, posteri­

ormente, por ALBERTO YOUSSEF. 

Em suma, a par de o réu PAULO ROBERTO COSTA auferir para si apenas 

aproximadamente 14% do valor da propina, todo o montante de 1% do valor dos contratos 

vinculados à Diretoria de Abastecimento era pago em razão do cargo de Diretor que ocupa­

va, e era ele quem detinha, em conjunto com o Partido Progressista (PP), o comando sob o 

caixa geral operado por ALBERTO YOUSSEF. 

Esse esquema criminoso de pagamento de propinas pode ser descrito 

como um processo de três etapas. 

(1) Conforme já narrado acima, todas as empresas cartelizadas 

participantes do "CLUBE" mantinham com PAULO ROBERTO COSTA, e com outros 

tar esses pagamentos. Então, o deputado José Janene, na época, ex-deputado porque em 2008 ele 
já não era mais deputado, ele mantinha o contato com essas empresas, não é? Com o pessoal tam­
bém não só a nível de diretoria e presidência, mas também mais pessoal operacional, e esses valo­
res então eram repassados para ele, e depois, mais na frente, para o Alberto Youssef. Agora, 
dentro das empresas tinha o pessoal que operacionalizava isso. Esse pessoal eu não tinha contato. 
Não fazia contato, não tinha conhecimento desse pessoal. Então o que é que acontecia? É, vamos 
dizer, ou o Alberto ou o Janene faziam esse contato, e esse dinheiro então ia para essa distri­
buição política, através deles, agora ... 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Certo, mas a pergunta que eu fiz especificamente é se os diretores, por exemplo, o 
senhor recebia parte desses valores? 
Interrogado: -Sim. Então o que, normalmente, em valores médios, acontecia? Do 1%, que era 
para o PP, em média, obviamente que dependendo do contrato podia ser um pouco mais, um 
pouco menos, 60% ia para o partido ... 20% era para despesas, às vezes nota fiscal, despesa 
para envio, etc, etc. São todos valores médios, pode ter alteração nesses valores. E 20% res­
tante era repassado 70% pra mim e 30% para o Janene ou o Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E como é que o senhor recebia sua parcela? 
Interrogado: -Eu recebia em espécie, normalmente na minha casa ou num shopping ou no 
escritório, depois que eu abri a companhia minha lá de consultoria. 
Juiz Federal: -Como que o senhor, quem entregava esses valores para o senhor? 
Interrogado: - Normalmente o Alberto Youssef ou o Janene. 
[ ... ]" 
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funcionários da Estatal, como RENATO DUQUE, um compromisso previamente estabelecido, 

com promessas mútuas que foram reiteradas e confirmadas ao longo do tempo, de, 

respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens indevidas que variavam entre 1% e 3% 

do valor integral de todos os contratos por elas celebrados com a PETROBRAS, podendo 

inclusive ser superior a esse percentual em caso de aditivos contratuais. Operadores do 

esquema, dentre os quais ALBERTO YOUSSEF, tinham pleno conhecimento do ajuste e 

contribuíam ativamente para que ele funcionasse. 

Como contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados da 

PETROBRAS envolvidos adredemente assumiam o compromisso de manterem-se coniventes 

quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, 

omitindo-se nos deveres que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de 

imediatamente informar irregularidades e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos 

de atuação. 

Paralelamente, também fazia parte do compromisso previamente 

estabelecido entre corruptores e corrompidos que, quando fosse necessário, PAULO 

ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE (este último não arrolado no polo passivo desta ação) e 

outros empregados corrompidos praticariam atos de ofício, regulares e irregulares, no 

interesse da otimização do funcionamento do Cartel. 

(2) Em um segundo momento, após o efetivo início dos procedimentos 

licitatórios no âmbito da PETROBRAS, os compromissos previamente estabelecidos entre as 

empreiteiras cartelizadas e os empregados supramencionados vinham a ser confirmados 

entre os agentes envolvidos. 

Segundo o modus operandi da organização criminosa, as empresas 

integrantes do Cartel se reuniam e, de acordo com os seus exclusivos interesses, definiam 

qual(is) delas iria(m) vencer determinado certame para, em seguida, apresentar o nome da 

"escolhida" diretamente ou por intermédio de operadores como ALBERTO YOUSSEF 14
, aos 

14 Em seu interrogatório judicial 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 12, ALBERTO 
YOUSSEF respondeu que: 
"[ ... ] 
Ministério Público Federal: - O senhor pode afirmar então que elas se reuniam? Os executivos 
dessas empresas confidenciaram alguma vez pro senhor essas reuniões? 
Interrogado: - Sim, com certeza. 
Ministério Público Federal: - E, e como funcionava daí, depois que elas definissem a empresa que 
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empregados da PETROBRAS, entre eles PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e 

outros. 

Assim, tão logo PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE ou outro 

empregado corrompido da PETROBRAS, ajustados entre si e com o cartel, recebiam o nome 

da empreiteira selecionada pelo Cartel para vencer determinada licitação, eles, consolidando 

no caso específico o acordo previamente estabelecido, omitiam-se em relação ao 

funcionamento do cartel e, quando necessário, passavam a tomar ou determinar as 

providências necessárias para que a escolha se concretizasse. 

Tais ajustes e acertos entre as partes envolvidas, reconhecidos pelo próprio 

ALBERTO YOUSSEF na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Doe 12), não só consumavam 

a promessa de vantagem por parte da empreiteira corruptora, como também a sua aceitação 

pelos empregados corrompidos. 

(3) A terceira e última etapa no esquema de corrupção ora descrito se dava 

logo após o término do procedimento licitatório e confirmação da seleção da empreiteira 

cartelizada escolhida, mediante o efetivo início das obras e começo dos pagamentos pela 

PETROBRAS. 

Nesse momento ALBERTO YOUSSEF, operador usado para o pagamento de 

propinas a PAULO ROBERTO COSTA, passava a entrar em contato com os representantes da 

empreiteira selecionada para com eles iniciar as tratativas sobre aspectos específicos do 

repasse das vantagens indevidas aos empregados corrompidos e demais agentes por eles 

indicados, em decorrência da obra que seria executada. 

Era nesse momento que os valores das propinas também começavam a ser 

destinados a PAULO ROBERTO COSTA e aos agentes corrompidos ou pessoas por eles 

indicadas. 

seria a vencedora pra um determinado certame, elas passavam esse nome pro senhor ou ao senhor 
Paulo Roberto Costa? 

Interrogado:- Era entregue uma lista das empresas que ia participar do certame e nessa lista já era 

dito quem ia ser, quem ia ser a vencedora. Essa lista era repassada pro Paulo Roberto Costa. 
Ministério Público Federal: - Em qual momento era repassada essa lista? 

Interrogado:- Logo que, que ia se existir os convites. 

Ministério Público Federal:- Abriu o certame, a lista já era passada? 
Interrogado: - Sim. 
[ ... ]" 
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O recebimento de tais valores se dava de diversas formas, 

principalmente quatro modalidades: 1) celebração de contratos simulados, com a indicação 

de falsos objetos, com empresas de fachada, controladas por YOUSSEF; 2) celebração de con­

tratos diretos com empresa de consultoria de PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atra­

sados" após sua saída da empresa; 3) entrega de numerário em espécie no escritório de 

YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores 

em contas mantidas por ambos no exterior. A seguir, será detalhado o funcionamento das 

duas primeiras modalidades. 

Para facilitar a compreensão, apresenta-se abaixo um fluxograma dos 

recursos que alimentaram o esquema criminoso: 

Organização Criminosa 

Cartelde E~as 
contratadas pela 

Petrobras: 
Odebrecht, UTC, Camargo 
Corre a, TECHINT, Andrade 
Gutierrez, M endes Júnior, 
Promon~ MPE,SETAL­

SOG,OAS, 

SKANSKA,Queiroz 
Galvão ,I ESA, Engevix, GDK, 

Galvão Engenharia 

Corru ão ativa 
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ALBERTO YOUSSEF 

Restou apurado que um dos principais métodos para a lavagem do produto 

dos crimes praticados pela organização criminosa em questão consistiu na celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, especialmente de serviços de 

consultoria fictícios, e a emissão de notas fiscais "frias" por intermédio de empresas de 

fachada. 

ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador financeiro do esquema e do 

mercado negro, lançou mão de quatro empresas para tal finalidade: MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos. Enquanto as t rês primeiras 

empresas, administradas e mantidas por WALDOMIRO DE OLIVEIRA e utilizadas sobretudo 

por ALBERTO YOUSSEF, na verdade não exerciam qualquer atividade empresarial, a empresa 

GFD, controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, existia, mas jamais prestou serviços às 

empreiteiras cartelizadas contratadas pela PETROBRAS, de modo que não há qualquer 

justificativa econômica lícita para os pagamentos que delas receberam. 

A ausência de efetivo desenvolvimento das atividades pelas quais tais 

empresas foram contratadas, ou até mesmo de funcionamento de fato no caso das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, pode ser inferida facilmente a partir dos 

quadros abaixo expostos, nos quais constam o quantitativo e a relação de empregados que 

com elas mantiveram vínculo trabalhista entre os anos de 2009 e 2014 (dados extraídos do 

Sistema CNIS - Doe 22): 
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Quadro de empregados registrados 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

MO Consultoria Comercial e O o 1* o o o 
Laudos Estatisticos Ltda 

Empreiteira Rigidez o o o o o o 

RCI Software e Hardware Ldta o o o o o o 
GFD Investimentos Ltda o 6** 4** 4** o o 

Nome empregado Início vínculo Término 
vínculo 

* MO Consultoria Comercial e Gabriela Finsterbush Neves 01/06/2011 24/01/2012 
Laudos Estatisticos Ltda 

** GFD Investimentos Ltda Carlos Alberto Pereira da 01/06/2010 -
Costa 

Damaris Cristina Marcatto 04/12/2012 -

Natalia Marcondes Lopes 05/07/2010 01/10/2012 
Patri n i co la 

Rute Santos Gonzales 15/09/2010 -
Jefferson Cesar de Oliveira 18/01/2011 04/07/2011 

Mareio Tadeu Silva Junior 04/10/01 01/01/2011 

Bianca Roli Tancredi 01/09/2010 29/11/2011 

Victoria Gimenez Santos 01/10/2010 29/12/2010 
Romano 

O reconhecimento de tais pessoas jurídicas como empresas de "fachada" 

utilizadas pelas empreiteiras contratadas pela PETROBRAS unicamente para a celebração de 

contratos fraudulentos, emissão de notas fiscais falsas, recebimento, ocultação e repasse de 

"propinas", foi realizado no curso das investigações por diversas testemunhas e também 

pelos próprios agentes responsáveis pelas prática dos delitos. 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA admitiu por ocasião de seu interrogatório na 

ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.167 - Doe 23) que foi responsável pela 

gestão das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, figurando 

formalmente no quadro societário da primeira e possuindo procuração com amplos poderes 

para gerir as duas últimas. Reconheceu, ainda, que cedeu tais empresas e suas respectivas 

contas bancárias para ALBERTO YOUSSEF, a fim de que ele as utilizasse para o recebimento e 

distribuição de vantagens indevidas. Além disso, WALDOMIRO reconheceu que, para ocultar 
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referidas empresas contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, assim como 

emitidas notas fiscais "frias". 

MEIRE BONFIM DA SILVA POZA, ouvida na condição de testemunha no 

curso da ação penal 5025699-17.2014.404.7000 (evento 454- Doe 24), afirmou que prestou 

serviços de natureza contábil à organização criminosa chefiada por ALBERTO YOUSSEF por 

intermédio da empresa Arbor Consultoria e Assessoria Contábil. Reconheceu, ainda, que 

ALBERTO YOUSSEF teria utilizado a empresa GFD Investimentos, por ele controlada, e as 

empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, controladas por 

WALDOMIRO, para a emissão de notas fiscais falsas, especificando que nenhuma delas 

possuía estrutura física e de recursos humanos para a prestação de serviços que constavam 

nas notas por elas emitidas. 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, administrador formal da GFD 

Investimentos, também reconheceu em seu interrogatório (ação penal 5025699-

17.2014.404.7000, evento 475 - Doe 25) que tal empresa era gerida de fato por ALBERTO 

YOUSSEF, que a utilizava para receber valores de empreiteiras por meio da celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos. 

O próprio ALBERTO YOUSSEF, ao ser interrogado na ação penal n° 

5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.101 - Doe 12) confessou que se utilizava das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software para operacionalizar o repasse de 

propinas oriundas de empreiteiras contratadas pela PETROBRAS. De acordo com YOUSSEF, 

ele efetuava o pagamento de 14,5% do valor da transação para WALDOMIRO DE OLIVEIRA, 

responsável pelas empresas supramencionadas, a fim de que ele celebrasse contratos 

fraudulentos com as empreiteiras e lhe fornecesse, em decorrência deles, notas fiscais frias 

para justificar a transferência dos valores. Do mesmo modo, ALBERTO YOUSSEF também 

reconheceu que se utilizava da empresa GFD para celebrar contratos ideologicamente falsos 

para receber repasses de propinas e comissionamentos oriundos de empreiteiras. 

Ademais, além de não possuir empregados para a prestação de serviços de 

consultoria, nunca se apresentou qualquer "produto" dos referidos contratos, até mesmo 

porque YOUSSEF e seus subordinados não possuíam expertise no ramo dos supostos 

contratos de consultoria . 
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celebrados por empreiteiras contratadas pela PETROBRAS com as empresas MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos são ideologicamente falsos, assim 

como todas as notas fiscais por elas emitidas com supedâneo em tais avenças. 

Tal estratagema foi em verdade utilizado pelo operador ALBERTO YOUSSEF, 

única e exclusivamente para possibilitar, de forma oculta e simulada, o repasse das vantagens 

indevidas pelas empreiteiras para PAULO ROBERTO COSTA e os demais destinatários por ele 

indicados, agentes públicos e privados. 

Com efeito, uma vez depositadas pelas empreiteiras as vantagens indevidas 

(propinas) nas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, WALDOMIRO DE OLIVEIRA e ALBERTO YOUSSEF operacionalizavam 

transações subsequentes para a obtenção de numerário em espécie a fim de que fossem 

entregues por ALBERTO YOUSSEF ou por seus emissários RAFAEL ANGULO, ADARICO 

NEGROMONTE e JAYME (o "CARECA") a PAULO ROBERTO COSTA e aos demais agentes por 

esse indicados. JAYME, o "CARECA", era contratado e pago para entrega de recursos por ser 

policial federal, o que conferia maior proteção e segurança para o transporte de altos valores 

em espécie, o que será objeto de ação específica. 

A título ilustrativo, colaciona-se logo abaixo quadro consolidado 15 que 

indica o montante total dos valores - ilícitos, conforme mencionado acima - que transitaram 

pelas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, entre os anos de 2009 e 2013: 

15 Doe 26- Informação n° 113/2014- SPEA/PGR 
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EM~ 
ANO 

2009 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

CRÉDITOS 2.815.613,08 21.700.721,79 11.308.843,19 9.715.926,06 2.630.970,77 48.172.074,89 

EMPREITEIRA ··- ------· ·---~ ·------ --. -- --
DÉBITOS 2.657.682,96 21.548.369,95 10.577.054,39 10.174.ü79,93 2.512.700,00 47.469.887,23 

RIGIDEZ - . ·- ·-. --- --------·-· . - --------·----
SAQUES 1.607.770,96 157,1% S.320.238,00 24,5% 325.543,00 ! 2,9% 1.698.620,86 17,5% 1.493. 700,00 56,8% 10.445.872,82 21,7% 

CRÉDITOS 1.216.010,37 16.75S.459,38 20.008.845,08 14.072.070,86 6.475.046,53 58.527.432,22 

GFD ··-·- --- -- - -- ---······-···- ..._ __ - ---·-··--------·- ---- ------------
DÉBITOS 1.180.288,00 12.940.369,99 10.398.011,34 26.907.363,57 6.760.622,16 58.186.655,06 

INVESTIMENTOS . - -···------ ------ . 

SAQUES 946.945,37 5,7% 19.000,00 0,1% 670.000,00 4,8% 1.635.94S,37 2,8% 

CRÉDITOS 9.015.100,23 I 20.830.230,20 36.277.172,46 I 8.187.914,26 1.754.363,78 76.064.780,93 

MO 
-------------- ---- --- ··----- --- -------

DÉBITOS 8. 760.637,55 19.971.045,45 35.739.750,08 7.967.398,69 2.202.246,25 74.641.078,02 
CONSULTORIA ---- ·-·----- ---- ·------ ------- ----------------------- --- -------------------

SAQUES 5.164.583,66 57,3% 1.116.900,00 5,4% 375.273,00 1,0% 1.404.000,00 17,2% 1.030.460,00 58,7% 9.091.216,66 12,0% 

CRÉDITOS 3.564.357,31 8.667.290,91 4.466.921,28 136.152,54 16.834.722,04 
------------------------------

RCI SOFTWARE DÉBITOS 3.820.402,50 11.108.276,30 4.002.357,14 18.931.035,94 
------------- ---------- ----···· - .. 

SAQUES 2.371.130,24 66,5% 128.810,88 1,5% 42.425,00 1,0% 2.542.366,12 15,1% 

TOTAL CRÉDITOS 16.611.080,99 67.953.702,28 72.061.782,01 32.112.063,72 10.860.381,08 199.599.010,08 
---------- -- ·-

TOTAL DÉBITOS 16.419.011,01 65.568.061,69 60.717.172,95 45.048.842,19 11.475.568,41 199.228.656,25 
----------- ... . . . - -- --

SAQUES e CHEQUES 9 .143.484,86 55,0% 7.512.894,25 11,1% 762.241,00 1,06% 3. 772.620,86 11,8% 2.524.160,00 23,2% 23.715.400,97 11,9% 

O quadro acima não só indica o grande volume de valores movimentados 

pela organização criminosa, como também demonstra que no princípio, no ano de 2009, 

grande parte do dinhei ro recebido mediante depósitos em conta pelas empresas MO 

Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software16
, inclusive das empreiteiras cartelizadas, 

era simplesmente sacado em espécie ou obtido mediante a emissão de cheques para 

desconto sem identificação de conta creditada, ou seja, cheques sacados na boca do caixa. O 

uso de empresas de fachada para saque de valores em espécie é uma figura clássica de 

lavagem de ativos, quebrando o rastro do dinheiro ("paper trail"). 

Ressalta-se que YOUSSEF, além de operar em favor do esquema de PAULO 

ROBERTO, também exercia atividades paralelas de câmbio no mercado negro, atuando como 

verdadeira instituição f inanceira ilegal. Em razão disso, detinha imensa disponibilidade 

financeira, inclusive em espécie no Brasil e em instituições bancárias no exterior, de forma 

que poderia valer-se dessa disponibilidade para efetuar a divisão dos valores - nos 

percentuais mencionados acima- e pagar, em espécie ou no exterior, aos destinatários. 

De fato, nos anos subsequentes a operação de lavagem de dinheiro por 

intermédio das referidas empresas de fachada passou a se refinar, pois ALBERTO YOUSSEF 

determinou que WALDOMIRO DE OLIVEIRA repassasse os valores recebidos das empreiteiras 

16 Especificamente em relação a GFD Investimentos, contro lada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, 
verifica-se no citado quadro que ele sempre teve a cautela de evitar saques em espécie ou 
depósitos a terceiros não identificados, transações estas que, segundo já sabia em decorrência de 
sua vasta experiência como doleiro, poderiam chamar a atenção das autoridades fiscalizadoras. 
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para as contas de outras empresas por ele indicadas, dentre as quais as empresas de 

LEONARDO MEIRELLES17
: LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA LA.BOGEN e PIROQUÍMICA, para 

que nessas fossem em parte remetidos ao exterior e em parte objeto de saques em moeda 

corrente e a entrega de valores a ALBERTO YOUSSEF. 

A transferência de valores das contas de empresas controladas por 

ALBERTO YOUSSEF para contas do doleiro LEONARDO MEIRELLES tinha uma função muito 

importante dentro do banco clandestino montado por MEIRELLES. Após receber recursos 

ilícitos por intermédio de transferências bancárias efetuadas por empresas de fachada 

utilizadas por YOUSSEF, inclusive as de WALDOMIRO, MEIRELLES transferia tais numerários 

para o exterior com base em contratos de câmbio falsos e importações fraudulentas, 

disponibilizando-os a terceiros que se utilizavam de seus serviços em troca do fornecimento 

de valores em espécie no Brasil. Em contrapartida, uma parte de tais recursos recebidos em 

espécie era repassada a ALBERTO YOUSSEF, metodologia esta que tornava a operação de 

lavagem de ativos ainda mais rebuscada, dificultando o rastreamento do dinheiro. 

Assim, os clientes de MEIRELLES que entregavam dinheiro em espécie para 

ele conseguiriam fazer pagamentos de seus fornecedores no exterior com dinheiro que 

proveio de empresas controladas por YOUSSEF, diretamente e por intermédio de 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA, enquanto YOUSSEF recebia dinheiro em espécie de outros 

clientes de MEIRELLES em contraprestação das transferências bancárias que fazia para as 

empresas de MEIRELLES e seguiam para o exterior em benefício dos terceiros clientes. 

Assim, os valores recebidos pelas empresas controladas por YOUSSEF eram 

diluídos em seu caixa e, a partir daí, eram realizados os pagamentos a PAULO ROBERTO e aos 

agentes políticos por ele indicados. 

O recebimento das vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA 

comprova-se não só a partir de sua própria confissão em juízo, das declarações prestadas por 

ALBERTO YOUSSEF e das transferências bancárias e contratos fictícios celebrados com empre­

sas de fachada, mas também do vultuoso patrimônio de PAULO ROBERTO COSTA verificado 

à época da deflagração da Operação Lava Jato. 

17 Já denunciado na ação penal n° 5025699-17.2014.404.7000, em trâmite perante a 13a Vara Federal 
de Curitiba, pela prática de crimes contra o sistema financeiro nacional e de formação de 
organização criminosa. 
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Nesse sentido, no dia em que foi cumprido mandado de busca e apreensão 

em sua residência, PAULO ROBERTO COSTA possuía guardados R$ 762.250,00 (setecentos e 

sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), US$ 181.495,00 (cento e oitenta e um mil, 

quatrocentos e noventa e cinco mil dólares) e EUR 10.850 (dez mil e oitocentos e cinquenta 

euros) em espécie, o que, tendo em vista a incompatibilidade manifesta com a sua renda de­

clarada à época, comprova o fato de que efetivamente recebia sua parte da "propina" em di­

nheiro vivo18
. A esses montantes, somam-se USD 26 milhões (vinte e seis milhões de dólares 

norte-americanos), escondidos em bancos suíços em nome de PAULO ROBERTO COSTA e 

seus familiares, os quais estão sendo objeto de repatriação para o Brasil. 

III.3 - Pagamentos realizados por intermédio de contratos fictícios celebrados com a 

empresa COSTA GLOBAL 

Mesmo depois de PAULO ROBERTO COSTA deixar a Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS, continuou recebendo propinas em decorrência de contratos firmados 

à época em que foi Diretor da estatal, em especial nos casos em que a execução dos contra­

tos se estendeu no tempo após a sua saída. As tratativas para o recebimento de tais vanta-

gens indevidas pendentes foram efetuadas diretamente entre PAULO ROBERTO COSTA e os 

executivos das empreiteiras corruptoras, sendo que para operacionalizar tais recebimentos o 

referido réu se serviu da celebração de contratos fraudulentos de consultoria entre a sua em-

presa COSTA GLOBAL e as empreiteiras. 

Nesse sentido, destaca-se que, no Curso da operação Lava Jato, foi apreen­

dida uma planilha na residência de PAULO ROBERTO COSTA, apontando contratos assina­

dos e "em andamento" com a COSTA GLOBAL19
, empresa do réu 20

. Nestas planilhas estão re­

lacionadas, outrossim, construtoras que aparecem nas planilhas antes indicadas, com seus 

contatos, constando, ainda, o valor dos pagamentos. 

Com efeito, constaram nessa planilha a menção a contratos com as 

18 Doe 13: Autos n° 5014901-94.2014.404.7000, evento 42, ANEXO 1. 
19 Ação penal 5026212-82.2014.404.7000, Evento 1000, anexos 7 a 10- Doe 14. 
20 Nesse sentido, a informação de pesquisa e investigação da Receita Federal do Brasil, informando 

que a COSTA GLOBAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME pertence a PAULO ROBERTO 
COSTA, com 60% do capital social, e ARIANNA AZEVEDO COSTA BACHMANN, sua filha, com 40% 
do capital social ( ação penal 5026212-82.2014.404.7000 1000- ANEX06, p. 5- Doe 15). 
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empreiteiras: i) CAMARGO CORRÊA, empresa líder do Consórcio CNCC (que pagou propinas 

a PAULO ROBERTO COSTA conforme acusação feita na ação penal 5026212-

82.2014.404.7000, em trâmite na 13a Vara Federal de Curitiba), no valor de R$ 3.000.000,00; 

ii) QUEIROZ GALVÃO, no valor de R$ 600.000,00; iii) lESA OLEO & GÁS, no valor de R$ 

1.200.000,00; e iv) ENGEVIX, no valor de R$ 665.000,00, todas integrantes do Cartel. 

Tais contratos não foram somente firmados entre PAULO ROBERTO COS-

TA, por intermédio da empresa COSTA GLOBAL, e as mencionadas empreiteiras corruptoras, 

mas efetivamente pagos por estas, conforme ilustra a tabela anexa com o montante consoli­

dado de pagamentos efetuados pelas referidas empresas21
: 

MES/ANO 
CAMARGO 

ENGEVIX lESA 
QUEIROZ 

TOTAL 
CORREA GALVÃO 

10/2012 !?}~1 ~~ - . ?~ ;3~_1,QQ __ ---·····----. ... 

11/2012 --- ?~-~~~ !-ºº- ... -- ~:_~~1_ !_99 .. ---------·-----··--······· .. --
12/2012 ?}_31 ,_0() ? ~~~!,QQ __ , 
1/2013 ?.;33~,00 ~.331 , QO - ··--

3/2013 1_0.6~?,QO_. 10. ª~2,0_9 
4/2013 .. --~?:.?;3LQQ _ 93.ª~~0Q 1_§}~_~8 1 ,QQ ------ ------ - . 

5/2013 ~~:J8~,o_o 93.?50,0_9 1ilª:9~~ ,_QQ_ 
6/2013 .. ~º-~~!_OQ 93.850,00 93 . ~?Q,OO 191:3}1 'ºº -----
7/2013 _19~0~_1,00 65.6~!?,00 93~8?Q,OO ~~~ ?50.1_üQ -4j_~.'.l.?.~l_QQ 
8/2013 9_~4:ª-1 ,QO_ ~?._69?,09 93.850,00 - -ª~.85º! º_o }~.?. :ª.?.:?, o_o __ --------------·-·- -
9/2013 §)~. 85_9,0Q 32.847,50 ª?·?5Q,OO . .?..?.9 :.~4::0 5Q ... 

10/2013 ª9.4~_1 ,00 ~2.847,50 13_?.}_2?! 5Q 
11/2013 ~2.847,50 - -ª~?4_?!_?0.._ - ------------ - ------ --- -· ---- - - -·-

12/2013 2.158.550,00 65.695,00 2.224.245,00 
TOTAL 2.875.022,00 295.627,50 281.550,00 563.100,00 4.015.299,50 

IV- DOS INTERESSES DAS EMPREITEIRAS NA PETROBRAS. 

IV.l - O cartel de empreiteiras. 

As apurações comprovaram que 16 grandes empreiteiras com atuação no 

setor de infraestrutura associaram-se para, com abuso do poder econômico, dominar o 

mercado de grandes obras de engenharia civil demandadas pela PETROBRAS e eliminar a 

concorrência. Com isso, lograram frustrar o caráter competitivo de licitações de grandes 

21 Doe 62: Informação n 123/2014 da Secretaria de Pesquisa e Análise da Procuradoria Geral da 
República- SPEA/PGR. 
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aos que seriam obtidos em um ambiente de livre concorrência, tornar certa a contratação em 

um volume determinado de obras e escolher as obras que lhes eram mais adequadas 

conforme a região ou por conhecimento técnico, dentre outras vantagens. 

O cartel atuante no mercado de obras da PETROBRAS teve composição 

variável através do tempo. Assim, em uma primeira fase, que perdurou até meados da década 

de 2000, o cartel das empreiteiras, batizado de "CLUBE", era formado pelos seguintes grupos 

empresariais: 1) ODEBRECHT, 2) UTC, 3) CAMARGO CORREA, 4) TECHINT, 5) ANDRADE 

GUTIERREZ, 6) MENDES JÚNIOR, 7) PROMON, 8) MPE, 9) SETAL- SOG. 

Contudo, após certo período de funcionamento, o "CLUBE" de grandes 

empreiteiras verificou a necessidade de contornar alguns empecilhos para que o Cartel 

pudesse funcionar de forma ainda mais eficiente. O primeiro obstáculo a ser superado 

referia-se ao fato de que o CLUBE não estava contemplando algumas das grandes 

empreiteiras brasileiras, de sorte que persistia certa concorrência - mesmo que de forma 

mitigada - em alguns certames para grandes obras da PETROBRAS. Além disso, houve 

grande incremento na demanda de grandes obras da petrolífera . 

Assim, a partir do ano de 2006, admitiu-se o ingresso de outras companhias 

no denominado CLUBE, o qual passou a ser composto por 16 (dezesseis) empresas. Diante 

disso, mais sete grupos empresariais passaram a integrar o CLUBE: 10) OAS; 11) SKANSKA, 

12) QUEIROZ GALVÃO, 13) lESA, 14) ENGEVIX, 15) GDK, 16) GALVÃO ENGENHARIA. 

Algumas outras empresas de fora do "CLUBE" ainda participaram e 

venceram de forma esporádica determinadas licitações na PETROBRAS, mediante negociação 

com o "CLUBE". Essas empresas foram a ALUSA, FIDENS, JARAGUA EQUIPAMENTOS, TOMÉ 

ENGENHARIA, CONSTRUCAP e CARIOCA ENGENHARIA. 

Assim, a partir de 2006, com a sofisticação da empreitada criminosa, o 

cartel formado pelas empresas do "CLUBE" passou a vencer e adjudicar todas as licitações 

para grandes obras na PETROBRAS. Para isso, o "CLUBE" contava com a participação em 

conluio das empresas que controlavam o mercado relevante de engenharia e serviços na 

referida Estatal, bem como com o auxílio dos diretores da PETROBRAS e funcionários 
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públicos por equiparação, RENATO DUQUE e PAULO ROBERTO COSTA, que garantiam que 

os intentos do grupo criminoso fosse atingido- conforme se verá nos itens adiante. 

A formação do cartel permitia, assim, que fosse fraudado o caráter 

competitivo das licitações da PETROBRAS, com a obtenção de benefícios econômicos 

indevidos pelas empresas cartelizadas. O crime em questão conferia às empresas 

participantes do "CLUBE" ao menos as seguintes vantagens - ressaltando-se que os atos 

concretos de fraude às licitações e sobrepreço decorrentes do funcionamento do cartel, com 

o beneplácito de PAULO ROBERTO COSTA, serão objeto de ações autônomas: 

a) os contratos eram firmados por valores superiores aos que seriam 

obtidos em ambiente de efetiva concorrência, ou seja, permitia-se a 

ocorrência de sobrepreço no custo das obras; 

b) as empresas integrantes do "CLUBE" podiam escolher as obras que 

fossem de sua conveniência realizar, conforme a região ou aptidão técnica, 

afastando-se a competitividade nas licitações dessas obras; 

c) as empresas ficavam desoneradas total ou parcialmente das despesas 

inerentes à confecção de propostas comerciais efetivas nas licitações que 

de antemão já sabiam que não iriam vencer22
; 

d) eliminava-se a concorrência por meio de restrições e obstáculos à 

participação de empresas alheias ao "CLUBE". 

Com efeito, com a finalidade de balizar a condução de seus processos 

licitatórios, a PETROBRAS estima internamente o valor total da obra, mantendo em segredo 

tal montante dos interessados. Além disso, ela estabelece, para fins de aceitabilidade das 

22 Destaca-se que as empresas também lucravam com o funcionamento do cartel porque poderiam 
ter custos menores de elaboração de proposta, nos certames em que sabiam que não sairiam 
vencedoras. Com efeito, para vencer uma licitação, a empresa necessitava investir na formulação de 
uma proposta "séria", a qual chegava a custar de R$ 2 milhões a R$ 5 milhões, conforme a 
complexidade da obra. Já as concorrentes que entravam na licitação apenas para dar uma 
aparência de falsa competição não investiam nas propostas e, propositadamente, elevavam os 
custos de seu orçamento para ser derrotada no simulacro de licitação. Com isso, dispendiam valor 
substancialmente menor por certame disputado. Bem na verdade, as empresas perdedoras 
tomavam conhecimento do valor a ser praticado pela vencedora e apresentavam sempre um preço 
superior aquele. 
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propostas dos licitantes interessados, uma faixa de valores que varia entre -15% ("mínimo") 

até +20% ("máximo") em relação a tal estimativa. 

Contudo, conforme já apurado pelo TCU 23 e também recentemente pela 

PETROBRAS, a partir de Comissões Internas de Apuração constituídas para analisar os 

procedimentos de contratação adotados na implantação da Refinaria Abreu e Lima -

RNEST24
, em Ipojuca/PE, e no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ)25

, em 

Itaboraí!RJ, é possível vislumbrar que o valor das propostas das empresas vencedoras do 

certame- participantes do Cartel -via de regra aproximava-se do valor máximo ("teto") das 

estimativas elaboradas pela Estatal, em alguns casos até mesmo o superando. 

Nesse sentido, a partir do referido material fornecido pelo TCU, consolidou­

se a seguinte tabela, com informações de alguns certames/contratos da PETROBRAS no 

âmbito das Refinarias REPARe RNEST: 

23 Does 3 e 4: Planilha do TCU com dados de contratos objeto de fiscalização e ofício 0475/2014-
TCU/SecobEnerg, que a encaminhou, bem como mídia com cópia de peças de processos do TCU 
mencionados na planilha. 

24 Doe 5: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 71/2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação 
da Refinaria Abreu e Lima - RNEST, em Ipojuca, no Estado de Pernambuco. Quanto aos anexos, 
com a finalidade de não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento 
somente aqueles que foram considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão 
juntados em evento autônomo. 

25 Doe 6: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 70/2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação 
do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro- COMPERJ. Quanto aos anexos, com a finalidade de 
não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento somente aqueles que foram 
considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão juntados em evento 
autônomo. 
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PERCEN TA 

GEMDA 
VALOR DO PROPOSTA 

EMPRESAS A PROPOSTA LIMITE MÁXIMO CONTRATO/ VENCEDOR 

EMPRESAS 
PROPONENTES E MENOR É X% 

VALOR DE 
DE CONTRATAÇÃO VALOR AEM 

CONTRATO BID 
CONVIDADAS 

PROPOSTAS DA 
ESTIMATIVA 

(VALOR DE CONTRATO É X% RELAÇÃO 

APRESENTADAS PROPOSTA ESTIMATIVA + AQMADO AO LIMITE 

MAIOR 20%) VALOR DE MAX! MO 

ESTIMATIVA DE 

CONTRATA 

ÇÃO 

Carioca, Contreras, 1. Consórcio INTERPAR 
1 e 3 R$ 

Camargo Correa, An - (MENDES/MPE/SETAL): 
87,31% 2.252.710.536,05 

d rad e, Odebrecht, R$ 2.253.710.536,05 

REPAR-IERP OAS, Queiroz Galvão, 
2. Consórcio 

111 (contrato 
1° BID 

Engevix, GDK, l ESA, 
ODEB RECHT/ OAS/ UTC: 

le2 
R$ 2.076.398.713,04 R$ 2.491.678.455,65 90, 44% 

0800.0043363.08. Mendes Junior, M PE. 
R$ 2.472.953.014,05 

91, 13% 
2) Promon, Schahi n, Se- 8,49% 

tal, Skanska, Techint 3. Consórcio 
e UTC (18 empresas) QUEIROZ/lESA R$ 

2e3 

2.581.233.420,41 
95,80% 

Alusa, Carioca, Cons- 1. Consórcio CCPR-
1 e 3 R$ 

trucap, Camargo REPAR : R$ 
91,89% 2.488.315.505,20 

Correa, Andrade Gu - 2.489.772.835,01 

tierrez, Quei roz Gal-
2. Consórcio lESA e 

REPAR- IERP 
vão, Contreras, Ene-

QUEIROZ GALVÃO: RS 
1 e 2 

sa, Engevix, GDK, 92,85% 112 (contra to 
1° BID l ESA, Mendes Junior, 2.681.312.844,30 R$ 2.093.988.284,45 R$ 2.512.785.941,34 99,08% 

0800.0043403.08 
Montca lm, MPE, Pro-

-02) 
mon, Samsung, 18,83% 

Schahin, Skanska e 3. Consórcio ANDRADE e 
2e3 

Techint (20 empresas TECHINT: RS 
98,96% 

convidadas) 2.709.341.946,33 

1. Consórcio CONEST-
le4 

UHT-ODEBRECHT e OAS: 
Camargo Correa, An-

R$ 4.226.197.431,48. 
88,70% 

drade Gutierrez, 

Odebrecht, OAS, 2. CAMARGO CORRÊA: 1 e 2 
Queiroz Galvão, En- R$ 4.451.388.145,30. 94,94% 

1' gevix, lESA, Mendes 
R$ 2.621.843.534,67 R$ 3.146.212.241,60 

Prej. 
Prej . 

BID Junior. MPE, Seta i, 3. MENDES JUNIOR: R$ 2e3 

Skanska, Techint. 4.583.856.912, 18 97, 11% 

UTC, GDK e Promon 
4 . Consórcio TECHINT-

(15 convidadas) 
RNEST - TECHINT e AN DRADE 3e4 

UH DT/UGH GUTIERREZ: R$ 96, 21% 

ed ita l 4.764.094.707,65 

0634316.09-8 
1. Consórcio CONEST-

Camarg o Correa, An - UHT-ODEBRECHT e 

d rade Gut ierrez, OAS: le4 

Odebrecht, OAS, 1' RODADA 1' RODADA 

Queiroz Galvão, En- R$ 3.260.394.026,95. 81,14% R$ 

2' REBID gevix, l ESA, Mendes 2' RODADA 3.190.646.503,15 99,80% 
Junior, MPE, Setal, R$ le3 R$ 2.892.667.038,77 R$ 3.216.200.446,52 

Skanska, Techint, 3.209.798.726,57- 2' RODADA 

UTC, GDK e Promon Após negociação findou 84,89% 

(15 convidadas) no valor da coluna 
"valor contrato" 

A sistemática de decisões e atuação do grupo criminoso, para a 

conformação da aliança e dos ajustes entre si, contava com um modus operandi bem 

definido. 

Inicialmente, RICARDO PESSOA, diretor da UTC ENGENHARIA, realizava e 

coordenava as reuniões do CLUBE, as quais ocorriam na sede da ABEMI - Associação 

Brasi lei ra das Empresas de Engenharia Industrial, ou nas sedes das próprias empreitei ras, 

sobretudo da UTC ENGENHARIA no município do Rio de Janeiro ou em São Paulo. 
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A convocação dos membros para as reuniões do CLUBE era usualmente 

realizada por RICARDO PESSOA e se dava por variadas formas. Eram feitas convocações 

mediante o envio de SMS, por meio de um "emissário" ou, ainda, pessoalmente. 

De cada encontro não era lavrada uma ata formal, mas por vezes eram 

lançadas pelos próprios participantes anotações manuscritas sobre as decisões tomadas na 

e-untão.Pal"ac:·o~nprovaía-e:xistência-des-s-e-s-eTiL"ol1tros, vejam se as anotaçõ""6Tnanoscritc:rs-de 

reunião realizada no dia 29/08/200826
, feitas pelo representante da empresa SOG OLEO E 

GÁS, MARCOS BERTI, entregue espontaneamente pelo investigado colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO MENDONÇA NETO. Neste documento foram anotadas reclamações, pretensões e 

ajustes de várias das empresas cartelizadas com relação a grandes obras da PETROBRAS. 

Deste documento também se depreende a informação de que ele fora confeccionado na 

reunião realizada no dia 29/08 e que o próximo encontro ocorreria no dia 25/09, o que 

denota a periodicidade de tais reuniões. No mesmo sentido as anotações constantes do Doe 

47. 

O desenvolvimento das atividades do cartel alcançou em 2011 tamanho 

grau de sofisticação que seus integrantes estabeleceram entre si um verdadeiro "roteiro" ou 

"regulamento" para o seu funcionamento, intitulado dissimuladamente de "Campeonato 

Esportivo". Esse documento, ora anexado (Doe 7), foi entregue pelo colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO DE MENDONÇA NETO, representante de uma das empresas cartelizadas, a SETAL 

(SOG OLEO E GÁS), e prevê, de forma analógica a uma competição esportiva, as "regras do 

jQgQ", estabelecendo o modo pelo qual selecionariam entre si a empresa, ou as empresas em 

caso de Consórcio, que venceria(m) os certames da PETROBRAS no período. 

Vários documentos, apreendidos na sede da empresa ENGEVIX, confirmam 

essa organização e dissimulação no cartel. Em papel intitulado "reunião de bingo", por 

exemplo, são indicadas as empresas que deveriam participar de licitações dos diferentes 

contratos do COMPERJ, enquanto no papel intitulado "proposta de fechamento do bingo 

fluminense", são listados os "prêmios" (diferentes contratos do COMPERJ) e os "jogadores" 

(diferentes empreiteiras) . Em outro documento, uma "lista de novos negócios (mapão) -

28.09.2007 ( .. .)",são indicadas obras das diferentes refinarias, em uma tabela, e uma proposta 

de quem seriam as construtoras do cartel responsáveis, as quais são indicadas por siglas em 

26 Doe 47: Item n° 01 do Auto de Apreensão formalizado. 
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vários casos dissimuladas. Há diversos outras tabelas representativas da divisão de mercado, 

como aquela chamada "avaliação da lista de compromissos"- todas no Doe 827
. 

Tabelas de teor semelhante, que denotam o rateio de obras da PETROBRAS 

entre as empreiteiras integrantes do cartel , também foram apresentadas pelo investigado 

colaborador AUGUSTO RIBEIRO MENDONÇA NET0.28 

O cartel se caracterizava pela organização e coesão de seus membros, que 

realmente logravam, com isso, evitar integralmente a competição entre as empresas, de 

forma que todas pudessem ser beneficiadas pelo acordo - em detrimento da contratante, 

que no caso era a PETROBRAS. 

De forma a tornar o cartel ainda mais eficiente, as empreiteiras cartelizadas 

corromperam Diretores e empregados do alto escalão da PETROBRAS, oferecendo-lhes 

vantagens indevidas para que estes não só se omitissem na adoção de providências contra o 

funcionamento do "CLUBE", como também para que estivessem à disposição sempre que 

fosse necessário para garantir que o interesse das cartelizadas fosse atingido. 

O cartel funcionou de forma plena e consistente, ao menos entre os anos 

de 2004 e 2014, interferindo nos processos licitatórios de grandes obras da PETROBRAS a 

exemplo da REPAR (local izada em Araucária, no Paraná), RNEST, COMPERJ, REVAP e 

REPLAN, de responsabilidade das Diretorias de Abastecimento e Serviços, ocupadas em 

grande parte deste período pelo réu PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, 

respectivamente. 

IV.2 - Do interesse das empreiteiras em atos comissivos e omissivos de PAULO 

ROBERTO COSTA 

As empreiteiras participantes do Cartel, e notadamente a ENGEVIX 

ENGENHARIA, tinham interesse na omissão de PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e 

outros empregados da PETROBRAS, que deveriam manter-se coniventes quanto à existência 

e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, omitindo-se nos deveres 

que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades 

e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos de atuação. 

27 Autos n° 5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APREENSA09, fls . 04/ 30. 
28 Doe 9: Itens n° 02 a 09 do Auto de Apreensão. 
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Paralelamente, quando fosse necessário, era do interesse das empresas 

cartelizadas que PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e outros empregados 

corrompidos praticassem atos de ofício, regulares e irregulares, no interesse da otimização 

do funcionamento do Cartel. 

A título de exemplificação é possível apontar que PAULO ROBERTO COSTA 

e RENATO DUQUE tomavam as providências necessárias, por si próprios ou influenciando os 

seus subordinados, para promover: i) a aceleração dos procedimentos licitatórios e de 

contratação de grandes obras, sobretudo refinarias, dispensando etapas necessárias à correta 

avaliação da obra, inclusive o projeto básico; ii} a aprovação de comissões de licitações com 

funcionários inexperientes; iii} o compartilhamento de informações sigilosas ou restritas com 

as empresas integrantes do Cartel; iv} a inclusão ou exclusão de empresas cartelizadas dos 

certames, direcionando-os em favo r da(s) empreiteira(s) ou consórcio de empreiteiras 

selecionado pelo "CLUBE"; v} a inobservância de normas internas de controle e avaliação das 

obras executadas pelas empreiteiras cartelizadas; vi} a sonegação de determinados assuntos 

da avaliação que deveria ser feita por parte do Departamento Jurídico ou Conselho 

Executivo; vii} contratações diretas de forma injustificada; viii} a facilitação da aprovação de 

aditivos em favor das empresas, muitas vezes desnecessariamente ou med iante preços 

excessivos. 

Destaque-se, todavia, que, muito embora em todos os contratos firmados 

pelas empresas cartelizadas com a PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA e os demais 

empregados corrompidos tenham se comprometido e efetivamente se abstido de praticar os 

atos de ofício a que estavam obrigados, revelando a existência do Cartel e tomando a 

providências necessárias para fazer cessar suas atividades, a prática de atos de ofício em 

favor das empresas cartelizadas, conforme exemplificado acima, somente ocorreu em alguns 

casos específicos, quando se fazia necessário. 

De qualquer sorte, consoante já esclarecido acima, os atos concretos que 

causaram prejuízo ao erário em cada licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas 

empreiteiras cartelizadas não são objeto desta ação e serão tratados em ações específicas, a 

serem ajuizadas após a conclusão das investigações. 
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V- DO PAGAMENTO DE PROPINA PELA ENGEVIX ENGENHARIA. 

V.l- Os contratos da ENGEVIX ENGENHARIA em que houve pagamento de propina29
• 

Como resultado do funcionamento do cartel e da corrupção de emprega­

dos da PETROBRAS anteriormente descrita, a ENGEVIX ENGENHARIAS/A, individualmente 

e por intermédio de consórcios30
, obteve sucesso na formalização de contratos com essa es­

tatal em procedimentos relacionados à Diretoria de Abastecimento, comandada, à época, por 

PAULO ROBERTO COSTA31
. 

Consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior, havia um 

acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do cartel e o então 

diretor PAULO ROBERTO COSTA de, respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens in­

devidas que variavam entre 1% e 3% do valor total dos contratos celebrados por elas com a 

referida Estatal. 

Em contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados cor­

rompidos da PETROBRAS assumiam o compromisso de se omitirem no cumprimento dos 

deveres inerentes aos seus cargos, notadamente a comunicação de irregularidades em virtu­

de do funcionamento do "CLUBE", bem como, quando necessário, praticar atos comissivos no 

interesse de funcionamento do cartel. 

Tanto PAULO ROBERTO COSTA quanto ALBERTO YOUSSEF admitiram que 

o pagamento de tais valores indevidos ocorria em todos os contratos e aditivos celebrados 

pelas empresas integrantes do Cartel com a PETROBRAS sob o comando da Diretoria de 

Abastecimento32
. 

29 Considerando-se que os arquivos digitais contendo os instrumentos contratuais jurídicos e 
respectivos anexos mencionados neste tópico são muito numerosos, os mesmos serão juntados em 
evento autônomo, por meio do depósito de DVD em cartório. 

30 (Lei 8.666/93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ .. . ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 

31 Paulo Roberto Costa foi Diretor de Abastecimento da Petrobras no período entre 14/05/04 a 
29/04/12. 

32 Nesse sentido, veja -se as linhas 03/14 das fls. 05 e linhas 03/20 das fls. 14 do termo de 
interrogatório de PAULO ROBERTO COSTA juntado ao evento 1.101 dos autos 5026212-
82.2014.404.7000, bem como linhas 19 a 21 a fls. 34 do mesmo evento em relação a ALBERTO 
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Assim, em decorrência dos contratos abaixo descritos, todos celebrados no 

período em que PAULO ROBERTO COSTA ocupou a Diretoria de Abastecimento da Petro­

bras, houve a promessa e o pagamento de vantagens indevidas correspondentes a, ao me­

nos, 1% do valor do contrato original e respectivos aditivos. 

Do montante referente à aludida vantagem indevida, coube a GERSON DE 

MELLO ALMADA, CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO, NEWTON PRADO JUNIOR e 

LUIZ ROBERTO PEREIRA, na condição de administradores da ENGEVIX ENGENHARIA, efe-

tuar a promessa e determinar o pagamento de vantagens indevidas correspondentes a 1% 

do valor do contrato. 

Diante de tal quadro, pode-se afirmar que, em todos os contratos abaixo 

descritos, a ENGEVIX ENGENHARIA, por seus diretores GERSON DE MELLO ALMADA, 

CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO, NEWTON PRADO JUNIOR e LUIZ ROBERTO 

PEREIRA33
, após reunirem-se com os representantes das demais empreiteiras cartelizadas e 

definirem o vencedor do certame, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO 

YOUSSEF tal circunstância, prometendo àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vantagens in­

devidas que adviriam imediatamente após a celebração do contrato ou aditivos34
. 

Aceita tal promessa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA, 

este, no período entre a abertura das licitações e as assinaturas dos contratos, manteve-se 

conivente quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel em desfavor da PETRO­

BRAS, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício para assim permitir que a esco­

lha interna do Cartel para a execução das obras se concretizasse, adotando, ainda, no âmbito 

de sua Diretoria, as medidas que fossem necessárias para tanto. 

Assim, uma vez confirmado que a empresa ENGEVIX ENGENHARIA S/A 

venceu os certames abaixo identificados, ALBERTO YOUSSEF efetuou tratativas com os Dire-

tores da empresa para ajustar a forma de pagamento das vantagens indevidas prometidas a, 

e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes a 1% do valor de cada contrato ori­

ginal e aditivos. 

YOUSSEF- Doe 12. 
33 Os dois últimos a partir de janeiro de 2009. 
34 Consoante depoimento de YOUSSEF, autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32 - Doe 

12. 
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Concretizadas, em relação a cada contrato e aditivos, promessas de vanta­

gem indevida por parte dos Diretores da ENGEVIX ENGENHARIA, e a aceitação de tais pro­

messas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA, diretamente 

e por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, seguiram-se, nos moldes já expostos nesta peça, os 

respectivos pagamentos. 

Assim, a partir de tal modus operandi, e tendo em vista que o pagamento 

de vantagens indevidas ocorreu em todos os contratos de interesse da Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS firmados com a ENGEVIX ENGENHARIA S/A, pode-se afirmar com 

convicção que houve o pagamento de propina em relação a todos os contratos, e respectivos 

aditivos, a segu ir descritos. 
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1!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela ENGEVIX 

1.1- Instrumento Contratual Jurídico {ICJ) 

1.2 - Objeto do contrato 

1.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

1.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0030725.07.2 

Prestação de serviços e fornecimentos da 
Unidade de Propeno na Refinaria Getúlio 
Vargas- REPAR, localizada no município de 
Araucária/PR 

R$ 267.293.832,17 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

1.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVIX R$ 224.989.477,13 
2) SKANSKA Consórcio c/ ENGEVIX 
3) ODEBRECHT R$ 247.163.966,47 
4) UTC Consórcio cjOOEBRECHT 
5) PROMON R$ 253.225.554,13 
6) TECHINT R$ 278.608.095,83 
7) ANDRADE GUTIERREZ 
8) CAMARGO CORREA 
9)GDK 
10) lESA 
11) MENDES JUNIOR 
12) MPE 
13) QUEIROZ GALVÃO 
14) CARIOCA 
15) BECHTEL 
16) CONSTRAN 
17) CONTRERAS 
18) SCHAHIN 

1.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela ENGEVIX 

1.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de as si natura do contrato 

1.8- Execução do ICJ nº 0800.0030725.07.2 

Início 
Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

24/08/2006 

O Consórcio SKANSKA-ENGEVIX, composto 
pela SKANSKAe ENGEVIX, foi vencedor do 
certame 

WILSON VIEIRA 
JOSÉ CARLOS MENDES LOPES 

CONSÓRCIO SKANSKA-ENGEVIX 
70%5KANSKA 
30%ENGEV/X 

30/03/2007 

16/04/2007 
14/04/2011 

1.9- Valor do ICJ nº 0800.0030725.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradoresfirmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 224.989.477,13 

Aditivo - 18/03/2008 (Aditivo 3) R$1.880.515,60 

Aditivo - 21/05/2008 (Aditivo 4) R$ 1.461.258,51 

Aditivo - 08/07/2008 (Aditivo 5) R$ 291.215,21 

Ad itivo - 23/12/2008 (Aditi vo 6) R$ 2.823.101,16 

Aditivo - 16/04/2009 (Aditi vo 7) R$ 12.929.465,28 

Aditivo - 25/05/2009 (Ad itivo 8) R$ 4. 773.234,41 

Aditivo - 06/11/2009 (Aditivo 11) R$ 1.186.087,59 

Aditivo - 10/06/2010 (Aditivo 17) R$ 21.092.353,90 

Aditivo - 04/01/2011 (Aditivo 22) R$ 3. 705.138,80 

Aditivo - 28/02/2011 (Aditivo 24) R$ 2.565.268,91 

Aditivo - 23/03/2011 (Aditivo 25) R$ 300.067,46 

Total R$ 277.997.183,96 

1.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 2.779.971,84 
(1% do valortotal calculado no item 1.9) 

Fontes: Does 17, 20 e ICJ 0800.0030725.07.2 
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2!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela ENGEVIX 

2.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

2.2- Objeto do contrato 

2.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

2.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0034522 .07 .2 

Implementação das unidades de recuperação 
de enxofre 111 e de tratamento de gás residual 
(U-32225) na Refi na ri a Getúlio Vargas -
REPAR, localizada no município de 
Araucária/PR 

R$ 165.311.386,82 

Di reto ri a de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

2.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVI X R$ 166.305.057,00 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) SKANSKA Consórcio c/ENGEVIX 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) ANDRADE GUTIERREZ R$ 203.798.983,07 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) MENDES JUNIOR Consórcio c/ ANDRADE GUTIERREZ 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) CAMARGO CORREA R$ 213.628.532,17 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) GDK 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) lESA 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) MPE 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) OAS 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) ODEBRECHT 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) PROMON 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) QUEIROZ GALVÃO 12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) TECHINT 13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) UTC 14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) CARIOCA 15) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
16) MONTCALM 
17) TECHNIP 

2.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Si gna tá ri os do contrato pela ENGEVI X 

2.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de as si natura do contrato 

2.8 - Execução do ICJ n2 0800.0034522.07 .2 

Início 

Término com aditivos 

13/06/2006 

O Consórcio SKANSKA-ENGEVIX URE, composto 
pela SKANSKAe ENGEVIX, foi vencedor do 
certame 

GERSON DE MELLO ALMADA 
LUIZ ROBERTO PEREIRA 

CONSÓRCIO SKANSKA-ENGEVIX URE 

65%SKANSKA 

35%ENGEVIX 

31/08/2007 

03/09/2007 

29/12/2011 

2.9 - Valor do ICJ n2 0802.0045222.08.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/0S/2004 . 29/04/2012) 

Valor inicial R$165.500.000,00 

Aditivo - 21/10/2008 (Aditivo 2) R$1.338.881,80 

Aditivo - 01/12/2009 (Aditivo 3) 

Aditivo - 30/12/2009 (Aditivo 5) 

Aditivo - 25/08/2010 (Aditivo 9) 

Transaçãoe xtrajudicial - 01/04/2011 (TEJ) 

Aditivo - 02/12/2011 (Aditivo 15) 

R$ 2.099.567, 71 

R$ 3.257.094,20 

R$ 2.718.434,71 

R$ 21.928.421,00 

R$ 4. 704.265,96 

Total R$ 201.546.665,38 

2.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 2.015.466,65 
(1% do valor total calculado no 1tem 2.9) 

Fontes: Does 17, 20 e 10 0800.0034522.07.2 
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3!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela ENGEVIX 

3.1 - Instrumento Contratual Jurídico {ICJ) 

3.2- Objeto do contrato 

3.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

3.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0044602.08.2 

Fornecimento de materiais e serviços para 
interligações DOOFF-SITE da carteira de 
diesel da Refinaria Landulpho Alves- RLAM, 
I oca I i zada no município de Camaçari/BA 

R$ 859.167.871,05 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

3.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVI X R$ 945.372.246,38 
2) ANDRADE GUTIERREZ 
3) CAMARGO CORREA 
4) GALVÃO ENGENHARIA 
5)GDK 
6)1ESA 
7) MENDE5JUNIOR 
8)0AS 
9) ODEBRECHT 
10) PROMON 
11) QUEIROZ GALVÃO 
12) SETAL 
13)SKANSKA 
14) TECHINT 
15)UTC 
16) CONSTRUCAP R$ 985.036.532,40 
17) NIPPON R$ 1 .062.307.460,30 
18) CONTRERAS 
19) MONTCALM 
20) SCHAHIN 
21) USIMINAS 

3.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela ENGEVIX 

3.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de as si natura do contrato 

3.8- Execução do ICJ nº 0800.0044602.08.2 

Início 

Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) INTEGRANTE DO CARTEL 
16) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

06/11/2007 

A ENGEVIX foi vencedora do certa me e 
posteriormente formou o Consórcio 
INTEGRAÇÃO com a QUEIROZ GALVÃO para a 
as si natura do contrato 

MILTON HUPLAN PEREIRA 
LUIZ ROBERTO PEREIRA 

CONSÓRCIO INTEGRAÇÃO 

50% QUEIROZ GALVÃO 

50% ENGEVIX 

20/08/2008 

20/08/2008 

31/01/2013 

3.9 -Valor do ICJ nº 0800.0044602.08.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo - 14/04/2011 (Aditivo 7) 

Aditivo - 22/09/2011 (Aditivo 8) 

Aditivo - 29/12/2011 (Aditivo 9) 

Transação extrajudicial - 02/01/2012 (TEJ) 

R$ 909.448.100,48 

R$ 12.041.032,47 

R$ 98.259.865,59 

R$ 37.925.548,46 

R$ 21.485.668,86 

Total R$ 1.079.160.215,86 

3.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 10.791.602,16 
(1% do valor total calculado no item 3.9) 

Fontes: Does 17, 20 e ICJ 0800.0044602.08.2 
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4!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela ENGEVIX 

4.1- Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ) 

4.2- Objeto do contrato 

4.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

4.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

8500.0000037.09.2 e 0800.0049742.09.2 

Implementação das edificações e 
urbanizações da Refinaria Abreu e Lima­
RNEST, localizada em Pernambuco 

R$ 614.007.362,58 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

4.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVIX R$ 591.324.228,09 
2) CAMARGO CORREA R$ 806.878.264.43 
3) GALVÃO ENGENHARIA Consón:1o c/ CAMARGO CORREA 
4) ODEBRECHT Consórcio c/ CAMARGO CORREA 
5) QUEIROZ GALVÃO Consórcio c/ CAMARGO CORREA 
6) ANDRADE GUTIERREZ 
7)1ESA 
8)0AS 
9) CONSTRUCAP R$ 677.979.996,03 
10) FIDENS R$ 760.207.654,12 
11) EIT Consórcio c/ ENGEVIX 
12) ENGEFORM Consórcio c/ ENGEVIX 
13) EGESA R$ 683.429.586,75 
14) PARANASA R$ 699.287.073,00 
15) DM R$ 716.772.617,75 
16) SANTA BARBARA Consórcio c/ DM 
17) SCHAHIN R$ 772.679.673,39 
18) SERVENG CIVILSAN Consórcio c/SCHAHIN 
19) ESTACON 
20) HOCHTIEF 
21) TERRACOM 
22) WTORRE 

4.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela ENGEVIX 

4.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

4.8 - Execução do contrato 

ICJ nº 8S00.0000037.09.2 
Início 
Término com aditivos 

ICJ nº 0800.0049742.09.2 
Início 
Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
10) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

17/07/2008 

O Consórcio RNESTO.C EDIFICAÇÕES, composto pela 
EIT, ENGEFORM e ENGEVIX, foi vencedor do certame, 
porém a ENGEFORM se retirou do consórcio antes da 
assinatura do contrato 

GERSON DE MELLO ALMADA 
NEI BARRETO QUINTINO 

CONSÓRCIO RNEST O.C EDIFICAÇÕES 

1%EIT 
99%ENGEVIX 

30/04/2009 

30/04/2009 
30/11/2014 

30/04/2009 
30/11/2014 

4.9- Valor dos ICJs n!!' 8500.0000037.09.2 e 0800.0049742.09.2 a ser considerado para fins de 
cálculo da vantagem indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004 o 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo o 15/03/2012 (Planilha de aditivos) 

R$ 591.324.228,09 

R$ 61.794.587,63 

Total R$ 653.118.815,72 

4.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 6.531.188,16 
(1% do valor total calculado no item 4.9) 

Fontes: Does 17, 20 e /G 8500.0000037.09.2 
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SQ CONTRATO 

Celebrado com a ENGEVIX 

5.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ} 

5.2- Objeto do contrato 

5.3- Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

5.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0051917.09.2 

Execução de serviços de análise e 
consistência da Refinaria de Paulínea­
REPLAN, localizada no município de 
Pa ui ínea/SP 

R$ 1.161.600,00 

Di reto ri a de Abasteci menta 

PAULO ROBERTO COSTA 

5.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVIX R$ 1 .284.124,34 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2)SCET R$ 716.263,77 
3) CONSULPRI R$1.391.778,92 
4) CHEMTECH R$1.694.493,00 
5) PROJECTUS R$ 1.977.954,00 
6) PLANAVE R$ 3.101.364, 76 
7) MANA R$ 3.757.928,00 
8) TECHNIP R$ 4.968.046,57 

5.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela ENGEVIX 

5.7- Empresa contratada 

Data de assinatura do contrato 

5.8- Execução do ICJ n2 0800.0051917.09.2 

Início 

Término com aditivos 

04/05/2009 

A ENGEVIX mesmo não tendo apresentado a 
proposta de menor valor, foi declarada a 
vencedora do certa me 

DANIEL PERES 
NEI BARRETO QUINTINO 

ENGEVI X 

03/07/2009 

14/07/2009 

15/12/2009 

5.9- Valor do ICJ n2 0800.0051917.09.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004 - 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo - 09/ 11/ 2009 (Aditivo 3) 

R$ 1.218.000,00 

R$ 124.032,00 

Total R$ 1342.032,00 

5.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 13.420,32 
(1% do valor total calculado no ite m 5.9) 

Fontes: Does 17, 20 e IG 0800.0051917.09.2 
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6º CONTRATO 
Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela ENGEVIX 

6.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

6.2 - Objeto do contrato 

6.3 -Valor final estimado da obra 
{calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

6.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0051044.09 .2 

Modernização da Unidade de Reforma 
Catalítica da Refinaria Presidente Bernardes­
RPBC, localizada na cidade de Cubatão/SP 

R$ 423.390.802,08 

Di reto ri a de Abasteci menta 

PAULO ROBERTO COSTA 

6.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVIX R$ 518.917.104,00 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) GALVÃO ENGENHARIA R$ 632.180.056,50 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) ODEBRECHT R$ 670.900.106,02 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) SKANSKA 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5)TECHINT 5)1NTEGRANTEDOCARTEL 
6) NIPLAN Consórcio c/ENGEVIX 
7) NM Consórcio cj ENGEVIX 
8) POTENCIAL R$ 595.009.795,00 
9)TECHNIP 

6.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela ENGEVIX 

6.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

6.8- Execução do ICJ nº 0800.0051044.09.2 

Início 

Término com aditivos 

02/02/2009 

O Consórcio INTEGRADORA URC, composto 
pela ENGEVI X, Nl PLANe NM, foi vencedor do 
certame 

GERSON DE MELLO ALMADA 
JOSÉ CARLOS MENDES LOPES 

CONSÓRCIO INTEGRADORAURC 

31%N/PLAN 

31%NM 

38% ENGEVIX 

06/08/2009 

13/10/2009 

23/08/2013 

6.9- Valor do ICJ nº 0800.0051044.09.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004. 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo - 31/03/2010 (Aditivo 1) 

Aditivo - 03/05/2010 (Aditivo 2) 

Aditivo - 14/03/2011 (Aditivo 3) 

R$ 493.508.317,61 

R$ 56.487,00 

R$ 2.148.548,80 

R$ 5.372.906,07 

Total R$ 501.086.259,48 

6.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 5.010.862,59 
(1% do valor total calculado no item 6.9) 

Fontes: Does 17, 20 e 10 0800.0051044.09.2 
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72 CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela ENGEVIX 

7.1-lnstrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ) 0800.0056801.10.2 e 6810.0000074.10.2 

7.2 - Objeto do contrato 

7.3- Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

7.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

Fornecimento de bens e a prestação de 
serviços, relativos ao projeto executivo, 
construção civil, montagem eletromecân ica e 
comissionamentos do Complexo 
Petroquímico do Rio de Janeiro- COMPERJ, 
localizado no Rio deJaneiro/RJ 

R$ 1.084.112.419,65 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

7.5 -Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVIX R$ 1.279.995.000.00 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) PROMON Consórcio c/ENGEVIX 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) SKANSKA Consórcio c/ ENGEVIX 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) MENDES JUNIOR R$ 1.389.023.473,29 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) ODEBRECHT Consórcio c/ MENDES JUNIOR 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) UTC Consórcio c/ MENDES JUNIOR 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) GALVÃO ENGENHARIA R$ 1.411.464.585,55 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) QU El ROZ GALVÃO Consórcio c/GAL VÃO ENGENHARIA 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) ANDRADE GUTIERREZ 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) CAMARGO CORREA 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11)GDK 11)1NTEGRANTEDOCARTEL 
12) lESA 12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) OAS 13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) SOG 14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) TECHINT 15) INTEGRANTE DO CARTEL 
16) SCHAHIN 

7.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela ENGEVIX 

7.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de as si natura do contrato 

7.8 - Execução do contrato 

ICJ nº 0800.0056801.10.2 

Início 

Término com aditivos 

ICJ nº 6810.0000074.10.2 

Início 

Término com aditivos 

13/08/2009 

O Consórcio SPE, composto pela SKANSKA, 
PROMON e ENGEVIX, foi vencedor do certame 

JOSÉ CARLOS MENDES LOPES 
DANIEL MAURICE ANDRÉ PERES 

CONSÓRCIO SPE 

40%SKANSKA 

40%PROMON 

20% ENGEVIX 

08/03/2010 

19/04/2010 

Previsto para 01/12/2006 

19/04/2010 

04/11/2010 

7.9- Valor do ICJ nº 0802.0032087.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004. 29/04/2012) 

Valor inicial R$1.115.000.000,00 

Nenhum aditivo majorador foi firmado durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 1.115.000.000,00 

7.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 11.150.000,00 
(1% do valor total calculado no i tem 7.9) 

Fonte: Does 17, 20 e IG 0800.0056801.10.2 
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8!! CONTRATO 
Celebrado com a ENGEVIX 

8.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

8.2 - Objeto do contrato 

8.3 - Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

8.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0063220.10.2 

Construção do OFF-SITE diesel da Refi na ri a 
Gabriel Passos -REGAP, localizada no estado 
de Minas Gerais 

R$ 20.587.541,46 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

8.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) ENGEVIX R$ 17.915.889,69 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) lESA 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) SOG 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) UTC 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) MANA R$ 20.416.946, 33 
6) GENPRO R$ 25.429.754,88 
7) PROGEN R$ 26.390.334,2 7 
8)CH2M 
9) PROJECTUS 
10) TECHNIP 

8.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela ENGEVIX 

8.7- Empresa contratada 

Data de assinatura do contrato 

8.8 - Execução do ICJ nº 0800.0063220.10.2 

Início 

Término com aditivos 

04/08/2010 

A ENGEVIX apresentou proposta com o menor 
valor, sendo declarada a empresa vencedora 
da licitação 

JOSÉ CARLOS MENDES LOPES 
LUIZ ROBERTO PEREIRA 

ENGEVIX 

06/12/2010 

06/12/2010 

30/09/2012 

8.9 - Valor do ICJ nº 0800.0063220.10.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo · 25/07/2011 (Aditivo 2) 

Aditivo • 28/11/2011 (Aditivo 3) 

R$17.911.328,41 

R$ 1.441.969,06 

R$ 325.520,24 

Total R$ 19.678.817,71 

8.10 - Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 196.788,18 
(1% do valor total calculado no 1tem 8.9) 

Fontes: Does 17, 20 e IG 0800.0063220.10.2 
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Nestes termos, nos contratos e aditivos celebrados com a Petrobras S/A no 

período em que PAULO ROBERTO COSTA exerceu o cargo de Diretor de Abastecimento de 

Petrobras, a ENGEVIX ENGENHARIA efetuou o pagamento de vantagens indevidas no valor 

de ao menos R$ 38.489.299,90 (trinta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, du­

zentos e noventa e nove reais, e noventa centavos). Esse montante se refere apenas à propi­

na que dizia respeito à Diretoria de Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se 

fossem considerados os 2% de propina vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão ob­

jeto de ação própria, o valor total da propina chegaria a aproximadamente R$ 116 milhões. 

SÍNTESE DAS VANTAGENS INDEVIDAMENTE RECEBIDAS 
Em ordem crescente de valores 

INSTRUMENTO CONTRATUAL JURÍDICO (ICJ) VANTAGEM INDEVIDAMENTE RECEBIDA 

0800.0051917 .09 .2 

0800.0063220.10.2 

0800 .0034522 .07.2 

0800 .0030725.07.2 

0800 .0051044.09.2 

8500.0000037 .09 .2 e 0800 .0049742.09 .2 

0800.0044602.08.2 

0800.0056801.10.2 e 6810.0000074.10.2 

R$ 13.420,32 

R$ 196.788,18 

R$ 2.015.466,65 

R$ 2.779.971,84 

R$ 5.010.862,59 

R$ 6.531 .188,16 

R$ 10.791.602,16 

R$ 11.150.000,00 

TOTAL R$ 38.489.299,90 
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V.2 - Os pagamentos realizados pela ENGEVIX ENGENHARIA por intermédio das 

empresas operadas por YOUSSEF e COSTA GLOBAL: 

Conforme já exposto no capítulo III, acima, o recebimento de vantagens in­

devidas por PAULO ROBERTO COSTA e pelas pessoas e agremiações políticas por ele indica­

das se dava de diversas formas, destacando-se principalmente quatro modalidades: 1) cele­

bração de contratos simulados, com a indicação de falsos objetos, com empresas de fachada, 

controladas por YOUSSEF; 2) celebração de contratos diretos com empresa de consultoria de 

PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atrasados" após sua saída da empresa; 3) entrega 

de numerário em espécie no escritório de YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou 

PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores em contas mantidas por ambos no exterior. 

Nesta ação, tais pagamentos, realizados em todos os contratos e aditivos 

da PETROBRAS acima indicados, são comprovados por diferentes meios de prova, dentre os 

quais os depoimentos de testemunhas e a confissão de corréus, os documentos apreendidos 

em poder dos investigados, o patrimônio incompatível com a renda lícita dos empregados da 

PETROBRAS, os contratos e notas fiscais fraudulentos celebrados com empresas de fachada e 

as transações bancárias de movimentação do valor da propina em favor de tais empresas. 

Neste item, serão descritos os repasses de numerário efetuados pela ENGE­

VIX ENGENHARIAS/A em favor das empresas de fachada operadas por ALBERTO YOUSSEF 

e em favor da COSTA GLOBAL, de PAULO ROBERTO COSTA35
, bem como os contratos frau-

dulentos e as notas fiscais "frias" utilizados para dissimular a verdadeira razão das transferên-

cias bancárias. 

É certo que as transações bancárias identificadas até o momento não ai-

cançam o montante de 1% dos contratos firmados entre a ENGEVIX ENGENHARIA e a PE­

TROBRAS. Não obstante, a certeza da ocorrência dos pagamentos em relação a todos os 

contratos de interesse da Diretoria de Abastecimento com as empresas cartelizadas ad­

vém do conjunto das provas coligidas nos autos. 

A identificação das transações bancárias sem qualquer justificativa plausível, 

35 Nesse sentido, a informação de pesquisa e investigação da Receita Federal do Brasil, informando 
que a COSTA GLOBAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME pertence a PAULO ROBERTO 

COSTA, com 60% do capital social, e ARIANNA AZEVEDO COSTA BACHMANN, sua filha, com 40% 
do capital social (ação penal 5026212-82.2014.404.7000 1000- ANEX06, p. 5- Doe 15). 
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realizadas no período de vigência dos contratos acima mencionados, ainda que em valor me­

nor que o montante total das vantagens indevidas recebidas em razão do cargo de PAULO 

ROBERTO COSTA, constitui mais uma prova de que os pagamentos realmente ocorreram da 

exata forma descrita por PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF. 

Assim, para promover o pagamento das vantagens indevidas ajustadas nos 

contratos descritos no item V.l, a ENGEVIX ENGENHARIA firmou ao menos três contratos 

fraudulentos com as empresas operadas por YOUSSEF (EMPREITEIRA RIGIDEZ, M.O. CONSUL­

TORIA, GFD INVESTIMENTOS, e efetuou ao menos vinte e quatro transações bancárias em 

favor destas. 

Além disso, a ENGEVIX ENGENHARIA firmou contrato com a pessoa jurídi­

ca COSTA GLOBAL e efetuou ao menos sete transferências bancárias para a empresa de PAU-

LO ROBERTO COSTA. 

Na época em que ocorreram os repasses por meio de transações bancárias, 

estavam vigentes diversos contratos da ENGEVIX ENGENHARIA com a PETROBRAS, acima 

identificados e descritos (item V.l) . A data de celebração com a PETROBRAS dos contratos e 

aditivos descritos acima variou de 30/03/200736 a 15/03/201237
, enquanto os repasses para 

empresa de fachada, como se demonstrará, foram feitos de 13/11/2009 a 23/01/2014. 

A seguir, são descritos os repasses de numerário efetuados pela ENGEVIX 

ENGENHARIA em favor das empresas M.O. CONSULTORIA, EMPREITEIRA RIGIDEZ, GFD IN­

VESTIMENTOS e COSTA GLOBAL, assim como os contratos fraudulentos e as notas fiscais 

"frias" utilizados para dissimular a verdadeira razão dos repasses. 

36 Vide ICJ 0800.0030725.07.2, em mídia a ser depositada na secretaria. 
37 Vide aditivos do ICJ 8500.0000037.09.26 na planilha fornecida pela PETROBRAS - Doe 20. 

42 de 89 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

:JIIIIIIIIllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll l llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllllllllllllllllllllllllllllllllllllll: 

-

1!! a 13!! REPASSES 

De CONSÓRCIO integrado pela ENGEVIX pa 

A- Contratação fraudulenta da EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Para dissimular a verdade ira razão dos repasses 

A.1- Contrato n2 P-1169/00-MO·PJ·0272/11 

A.2 - Prazo do contrato 
Termo inicial 

Termo final 

A.3 -Signatários do contrato 
CAR LOS EDUARDO STRAUCH ALBERO 
WALDOMIRO DE OLI VEIRA 

A.4 -Objeto fictício do contrato 

A.5 -Valor total do contrato 

Substituiu integra I mente o contrato nº P-1169 .00 .MO­
PJ-0004/09, assinado em 01/02/2009 e com termo 
final em 30/04/2011 

01/02/2010 
30/03/2012 

CONSÓRCIO INTEGRADORA-URC 
EMPREITEIRA RIGIDE2 

Apoio à coordenação na análise de documentos de 
proponentes no contrato EPC para a URC- Unidade de 
Reforma Catalítica na PETROBRAS RPBC 

R$ 4.810.500,00 (em 15 pa rcelas) 

B- Emissão de notas fiscais f ri as pela EMPREITEIRA RIGIDEZ 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Notas fiscais n2 
1') 37 (12/02/2010) 
2') 48 (08/03/2010) 
3') 57 (12/04/2010) 
4') 87 (12 /07 /2010) 
5') 97 (12/12/2010) 
6') 105 (10/09/2010) 
7') 129 (14/07 /2011) 
8')4 (22/08/2011) 
9') 5 (19/09/2011) 
10') 6 (18/10/2011) 
11') 8 (06/12/2011) 
12') 12 (02/01/2012) 

Valor total das notas 

R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 320.700,00 
R$ 160.350,00 
R$ 160.350,00 

R$ 3.527.700,00 

C- Repasses do CONSÓRCIO INTEGRADORA-URC para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ 

C.1 -Transferências bancárias 
1') 26/02/2010 
2') 31/03/2010 
3') 04/05/2010 
4') 10/09/2010 
5') 01/10/2010 
6'! 01/08/2011 
7• 26/08/2011 
8'! 03/10/2011 
9' 10/11/2011 
10') 02/01/2012 
11') 16/01/2012 
12') 20/01/2012 
13') 26/01/2012 

R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 150.488,57 
R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 50.488,47 

Valor total dos repasses R$ 2.923.180,59 

Observações: 
1 . O valo r to ta I das notas difere do valor to ta I do contrato porque não foram emitidas ou encontradas notas 
referentes a t odas as parcelas contratuais . 

2. O valo r tota l dos repasses é menor do que o v a lar total das notas porque não foram realizados ou 
identificados repasses referentes a todas as notas e porque nos repasses são descontados os tr ibutos 
relativos ao IR FONTE, PIS/COFINS e CS LL. 

3. O CONSÓRCIO IN TEGRADORA-URC é composto por ENGEVIX (38%), NIPLAN (31%) e NM (31%). 

Fontes: 
1. Doe 27 (Contrato n' P-1169.00.MO-PJ-Q004/09) 

Este contrato foi apreendido na Arbor Consultoria e Assessoria Contábil (autos nº 5049557-
14 .2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL24, p. 7/9). Posteriormente, foi apresentado em juízo pelo 
Engevix nos autos nº 5053845-68.2014.404 .7000, evento 24, OUT2; assim como apreendido na sede da 
próprio Engevix (autos n' 5053845-68.2014.404 .7000, evento 38, APREESA06). 

2. Doe 28 (Cont rato n' P-1169/00-MO-PJ-0272/ 11) 

Este contrato foi apreendido na sede da Arbor Consultoria e Assessoria Contábil- autos nº 504955 7-
14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL24, p. 4/5). 

3. Doe 29 (Minuta do contrato n' P-1169/00 -MO-PJ -0 272/11) 
Consta nos autos de IPL n' 5049557-14.2013.404.7000 (evento 488, AP-INQPOL23, p. 20 e ss.) cópia do 
contrato nº P-1169/00-MO-PJ-0272/11 datada em 01/02/201 1. Esta, porém, não se encontra assinada. 

4. Doe 30 (Notas fisca is frias emitidas pela EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Documentos apresentados pela própria construtora -5053845-68.2014.404.7000 evento 24, OUT3. 

S. Doe 31 (Informações sobre os repasses para a EMPREITEIRA RIGIDEZ) 
Informação n' 98/2014 que analisa os Autos n• 5007992-36.2014.404.7000 e 502 7775-
48.2014.404.7000. 
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~ I i 
- -- -- -- -- -- -- -:: Para dissimular a verdadeira razão dos repasses ;: 
- -
~ A.l - Cont rat o nº CEE nº 040/09 ~ 
- -- -
:: A.Z - Prazo do contrato :: - -
:: Termo inicial 01/10/2009 ;: 
:= Termo final 15 meses a contar do te rmo in ici al :: 
- -- -- -::: A.3 -Signatários do contrato :: 
;: TAN EL AB BUD NETO CONSÓRCIO RNESTO. C. EDIFI CAÇÕES ;: 
= CLAUDIO ROB ERTO MARTINEZ CONSÓRCIO RNESTO. C. EDIFI CAÇÕES = - -= WALDOMIRO DE OLI VEIRA M.O. CONSU LTOR IA = - -- -- -
:: Prestação de serviços de assesso ria técnica , :: 
:;: consul tor ia no desenvolvimento de negócios e :: ª A.4 - Objeto fictício do contrato supo rte em processos de negociação ~ 
:;:: cliente/empresa re lat ivos à impl eme ntação das :: 
::; edificações e urban i zações da RNEST :;: 
- -- -- -
~ A.S -Valor total do contrato R$ 5.790.000,00 ~ 
- -- -- -- -
~=- r B- Emissão de notas fiscais frias pela M.O. CONSULTORIA ~=--

A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

:: B.l - Notas fiscais n2 :: - -
::: 1!)98 (14/01/2010) R$ 386.000,00 ;: = 2' )103 (26/02/2010) R$ 386.000,00 = 
;: 3!)110 (30/03/2010) R$ 386.000,00 :: 
::: 4!)117 (30/04/2010) R$ 386.000,00 ;: 
:.: 5') 140 (30/07/2010) R$ 386.000,00 ::: = 6')148 (31/08/2010) R$ 386.000 ,00 ;: 
::: 7')159 (30/09/2010) R$ 386.000,00 ;: 
;: 8!)16 (28/11/2011) R$ 386.000,00 ;: 
;: 9!)21 (02/01/20 12) R$ 386.000,00 ;: 
- -:.: Valor t otal das notas R$ 3.474.000,00 :.: - -- -- -- -- -
~ C- Repasses do CONSÓRCIO RNEST O. C. EDIFICAÇÕES para a M .O. CO NSULTORIA ~ - -
;: Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA ::: 
- -
:: C.l -Transferências bancárias :: - -= 1!)13/11/2009 R$ 362.261,00 = 
;: 2!) 10/12/2009 R$ 36 2.261,00 ;: 
;: 3!) 14/01/20 10 R$ 362.261,00 ;: 
:;: 4')26/02/2010 R$ 362.261,00 ;: 
;: 5!)30/03/20 10 R$ 362.261,00 ;: 
= 6!)03/05/20 10 R$ 362.261,00 = 
:;: 7!) 02/08/2010 R$ 362.261,00 ;: 
;: 8!)30/08/2010 R$ 36 2.261,00 ;: 
;: 9!)14/10/2010 R$ 362.261,00 ::: 
::: 10!)30/11/2011 R$ 36 2.261,00 ::: 
- -- -- -- -- -- -- -- -- -;: Observações: :.: 
- -
:: 1. O va lor tota l das notas d ifere do va lor tota l do contrato porque não foram emitidas ou encontradas notas :: 
:= refere ntes a t odas as parce las contratuais. ;: - -
::: 2. Ovalortota l dos re passes é maior do que o va lor tota l das notas porque, a despe i to de nos repasses :: 
:; serem descontados os t ributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL, não foi emitida ou ident i ficada a :;: - -:;: nota refe rente a um dos repasses . :: 

;:: 3. O CONSÓRCIO RNESTO. C. ED IFICAÇÕES é composto por ENGEVIX (99%) e EIT (l%). :; - -- -
;: Fontes: :.: 
- -
::: 1. Doe 33 (Cont ra t o n' CEE-040/09) :: 
- -= A cópia deste contrato foi apreendida no escritório do Arbor Constábil, empresa responsável pela = 

contabilidade do grupo criminoso -autos n2 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL9, p. 
27 /30; AP-INQPOL1 0. O contrato foi apreendido, também, na sede da Engevix Engenharia 5/A - autos nº 
5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APREESA06. 

2. Does 35 e 36 (Notas fiscais fr ias em itidas pela M.O. CONSULTORIA} 

Documentos ap resentados pela própria construtora, com exceção do noto fiscal de nº 21 -autos nº 
5044866-20. 2014.404.7000, evento 25, OUT4. Foram também apreendidas na Arbor Contábil - autos nº 
504955 7-14.2013.404.7000, evento 488, AP-/NQPOL9, p. 18/26. 

3. Doe 31 {Informações so bre os repasses par a a M.O. CONSU LTORIA} 

Informação nº 98/2014 que analisa os Autos nº 5007992-36.2014.404.7000 e 502 7775-
48.2014.404.7000. 

4. Doe 34 

O próprio WALDOMIRO admite ter celebrado contrato fraudulento entre o Consórcio RNESTO.C 
Edificações e a M. O Consultoria Comercial a fim de possibilitar movimentações financeiras a pedido de 
YOUSSEF - autos n' 504955 7. 14.2013.404. 7000, evento 14, AUTO_QUAL/F/Cl. 

5. Doe 54 

Por parte da ENGEVIX, LUIZ ROBERTO PEREIRA enviou e-m ai/ em 28/11/2011 para WALDOMIRO 
DE OLIVEIRA requerendo emissão de nota fiscal refen te ao presente contrato. Note-se que 
efetivamente há nota datada deste mesmo dia . 

.;"tlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll l llll[llllllll l [lllllllllllllll llllllllllllll lt ll lllltllllllllllllllllllllllllllr. 
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- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ A- Contratação fraudulenta da GFD INVESTIMENTOS ~ 

~ Para dissimular a verdadeira razão dos repasses ~ 
- -
:: A.l- Contrato n2 001141/00-10-PJ-0019-14 :: 
- -- -- -
;: A.2- Prazo do contrato :: 
;: Termo inicial 07/01/2014 :: - -
;: Termo fina l 1S/12/2014 :: 
- -- -

r 

A.3 -Signatários do contrato 
NEWTON PRADO JUNIOR ENGEVIX 
CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA GFD INVESTIMENTOS 

A.4- Objeto fictício do contrato 
Pre stação de serviços de apoio admi nistrativo pa ra o 
desenvolvimento de atividades do Consó rcio RNEST 
O. C Edificações e administração de contrato 

A.S -Valor do contrato R$ 2.132.000,00 (em 10 parcelas) 

B- Emissão de notas fiscais frias pela GFD INVESTIMENTOS 
Emitidas por E NIVALDO QUADRADO por ordem de ALBERTO YOUSSEF 

B.l- Nota fiscal n2 48 21/01/2014 
Valor R$ 213.200,00 

8.2- Nota fiscal n2 49 2S/02/2014 
R$ 213.200,00 Valor 

8.3 - Nota fiscal n2 51 01/04/2014 
R$ 213.200,00 Valor 

Valor total das notas R$ 639.600,00 

-------------------~ C- Repasse da ENGEVIX para a GFD INVESTIMENTOS por meio de 
transação envolvendo o BANCO SAFRA 

Conforme contrato de cessão fiduciária de créditos ao Banco Safra apreendido 

C.l- Desconto dos créditos contratuais da GFD INVESTIMENTOS no BANCO SAFRA 
A GFD INVESTIMENTOS cedeu ao BANCO SAFRA seus 

Descrição da operação 
créditos perante a ENGEVIX decorrentes do Contrato 
n• 001141/00·IO·Pl·0019-14, recebendo em 

Data 

contrapartida o adiantamento dos v a I o res 
contratuais (operação de des conto de títulos) 

23/01/2014 

Valor dos créditos descontados R$ 2.132.000,00 

Valor total do repasse R$ 2.132.000,00 

Observações: 

1. O v a lo r total das notas difere do valor to ta I do contrato porque não foram emitidas ou encontradas notas 
re ferentes a todas as parcelas contratuais. 

Fontes: 

1. Doe 38 (Contrato n• 001141/00·IO·PJ ·00 19-14) 

Contrato apresentado pela própria Engevix Engenharia S/ A nos autos 5044866-20.2014.404.7000, 
evento 225, OUT3. 

2. Doe 41 (Notas fiscais frias emit idas pela GFD INVESTIMENTOS) 

Documentos apreendidos na sede da Arbor Contábil - autos n2 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, 
AP·INQPOL23, p. 13/15. 

3. Doe 39 (Notificação à ENGEVIX da cessão de créditos da GFD ao BANCO SAFRA) 

Autos n 5073475·13.2014.404. 7000, evento 1, PET3. 

4. Doe 39 

Há e-mails interceptados em que CARLOS ALBERTO trata das negociações com Hilda Bittencourt, bem 
como envio nota fiscal cobrando o pagamento do parcela, na data de 25/02/2014 -autos nº 5073475-
13.2014.404.7000, evento 1, PET2, p.160/166; PET3, p. 1. 

S. Doe 40 

CARLOS ALBERTO confessou ter assinado o contrato para que fosse legitimado o repasse de voloresfeito 
pela Engevix a YOUSSEF, tendo as tratativas sido feitas entre este e GERSON, enquanto que os detalhes da 
contra tação foram discutidas entre CARLOS ALBERTO e a secretária do executivo, Hilda Bittencourt. Resta 
claro que CARLOS ALBERTO tinha conhecimento a respeito da falsidade do documento e de sua utilização 
para a lavagem de recursos -autos n9 5053845-68.2014.404.7000, evento 11, DESP1. 

6. Doe 2S 

Em interrogatório judicial o próprio CARLOS ALBERTO confessou ser pessoa interposta de ALBERTO YOUSSEF 
-autos n• 5025699·17.2014.404. 7000, evento 475. 

7. Doc40 

Segundo informações prestadas por CARLOS ALBERTO, ENIVALDO era o responsável pelos contratos e notas 
a serem emitidas pela GFO -autos n• 5053845·68.2014.404.7000, evento 11, OESP1. 
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VIX para a COSTA GLOBAL 

A- Contratação fraudulenta da COSTA GLOBAL 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.l - Contrato n2 

A.2 - Prazo do contrato 

Termo inicial 

Termo final 

A.3 -Signatários do contrato 

NEWTON PRADO JUNIOR 

PAULO ROBERTO COSTA 

A.4- Objeto fictício do contrato 

A.S -Valor total do contrato 

001141/00-1 0-P J-0016-13 

27/03/2013 

26/11/2014 

ENGEVI X 

COSTA GLOBAL 

Prestação de serviços de consultoria em 
gestão empresarial na área de Engenharia 
Oléo e Gás 

R$ 700.000 (em 20 parcela s) 

B- Emissão de notas fiscais frias pela COSTA GLOBAL 

B.l- Notas fiscais n2 
1!) 74 (11/07/2013) 
2!) 7S (11/07/2013) 
3!)76 (11/07/2013) 
4 !) 77 (11/07/2013) 
5!) 89 (29/08/2013) 
6') 103 (13/09/2013) 
7 ') 111 (29/10/2013) 
8 ') 114 (22/11/2013) 
9!) 122 (03/12/2013) 
10!) 130 (1S/01/2014) 
11!) 139 (13/02/2014) 

Valor total das notas 

R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35 .000,00 
R$ 35.000,00 
R$ 35.000,00 

R$ 385.000,00 

C- Repasses da ENGEVIX para a COSTA GLOBAL 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da COSTA GLOBAL e por planilha da ENGEVIX apreendida 

C.l -Transferências bancárias 
1!) 29/07/2013 
2!)06/08/2013 
3•) 16/09/2013 
4!)07/10/2013 
5 ' ) 18/11/2013 
6 ' ) 10/12/2013 
7') 20/12/2013 

R$ 65.695,00 
R$ 65.695,00 
R$ 32.847,50 
R$ 32.847,50 
R$ 32 .847,50 
R$ 32.847,5 0 
R$ 32.847,50 

Valor total dos repasses R$ 295.627,50 

Observações: 

1. Ovalortotal das notas difere do valor tota l do contrato porque não foram emitidas notas referentes a 
todas as parcelas contratua is inicialmente previstas, haja vista a interrupção das atividades da COSTA 
GLOBAL em decorrência do indiciamento de Paulo Roberto Costa na Operação Lava-Jato . 

2. O va lor tota l dos repasses é menor do que o va lor total das notas porque nos re passes são descontados os 
tributos re lativos ao IRFONTE, PIS/COFI NS e CSLL. 

Fontes: 

1. Doe 42 (Co ntrato no 001141/00-10-PJ-0016-13) 

Contrato apreendido na sede da Engevix Engenharia 5/A ejuntado aos autos nº 5053845-
68.2014.404.7000, evento 38, APREENSA06, p. 27/28. O contrato também foi apresentado pela empresa 
ao MPF e juntado aos autos nº 5031517-47.2014.404.7000, evento 93. 

2. Doc43(Notas fiscais frias emitidas pela COSTA GLOBAL) 

Documentos apreendidos na sede da Engevix Engenharia 5/A - autos nº 5053845-68.2014.404.7000, 
evento 38, APREESA06, p. 2 7/42. 

3. Doc31(1nformações sobre os repasses obtidas pela quebra de sigi l o bancári o) 

Informação n• 98/2014 que analisa os Autos n• 503151747.2014.404.7000 e 502 7775-
48.2014.404.7000. 

4. Doe 44 (Informações sobre os repasses obtidas em planilha apree ndi da na ENGEVIX) 

Autos n• 5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APREENSA06, p. 30. 
-
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Em síntese, no período de 13/11/2009 a 23/01/2014 a ENGEVIX 

ENGENHARIA realizou 31 (trinta e um} repasses de numerário para a M.O. CON-

SULTORIA, EMPREITERA RIGIDEZ. GFD INVESTIMENTOS e COSTA GLOBAL, os 

quais totalizaram R$ 8.973.418,09 (oito milhões, novecentos e setenta e três mil, 

quatrocentos e dezoito reais, e nove centavos) e foram dissimulados por meio da ce­

lebração de contratos fraudulentos e da emissão de notas fiscais "frias". Nesse mes­

mo período, a ENGEVIX ENGENHARIA estava executando com a PETROBRAS os 

contratos e aditivos identificados no item V.l acima, tendo pago ao menos 1% dos 

respectivos valores a PAULO ROBERTO COSTA, que auferiu indevidamente essa van­

tagem. 

SÍNTESE DOS REPASSES 
Do mais antigo para o mais recente 

DATA DO REPASSE VALOR DO REPASSE 

13/11/2009 
10/12/2009 
14/01/2010 
26/02/2010 
26/02/2010 
30/03/2010 
31/03/2010 
03/05/2010 
04/05/2010 
02/08/2010 
30/08/2010 
10/09/2010 
01/10/2010 
14/ 10/2010 
01/08/2011 
26/08/2011 
03/10/2011 
10/11/2011 
30/11/2011 
02/01/2012 
16/01/2012 
20/01/2012 
26/01/2012 
29/07/2013 
06/08/2013 
16/09/2013 
07/10/2013 
18/11/2013 
10/12/2013 
20/12/2013 
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R$ 362.261,00 
R$ 362.26 1,00 
R$ 362.261,00 
R$ 291.355,95 
R$ 362.261,00 
R$ 362.261,00 
R$ 291.355,95 
R$ 362.261,00 
R$ 291.355,95 
R$ 362.261,00 
R$ 362.261,00 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 362.261,00 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 
R$ 291.355,95 

362.261,00 
150.488,57 
50 .000,00 
50 .000,00 
50 .488,47 
65 .695,00 
65 .695,00 
32 .847,50 
32.847,50 
32.847,50 
32 .847,50 
32 .847,50 



MINISTÉRIO P úBLICO F EDERAL 

VI-INDIVIDUALIZACÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL DAS CONDUTAS. 

A Constituição Federal, no capítulo pertinente à Administração Pública, es ­

tabelece que "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos poli­

ticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível" (art. 37, parágrafo 4°) . 

Com vistas à materialização do dispositivo constitucional supra, foi editada 

a Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, que dispôs sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos, nos casos de improbidade no exercício de mandato, ca rgo, emprego ou função na 

administração pública di reta, indireta ou fundacional. 

A mencionada lei contempla, basicamente, três categorias de atos de im­

probidade administrativa: 1) atos de improbidade administrativa que importam enriqueci­

mento ilícito; 2) atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário; 3) atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública. 

Vale observar que são punidos também pe la Lei de Improbidade 

Administrativa os terceiros que, não se qualificando como agentes públicos, concorrem 

e/ou se beneficiam direta ou indiretamente com os atos de improbidade administrativa 

praticados por agente público, nos termos do artigo 3° da Lei 8.429/92. 

Em síntese, os requeridos praticaram ato de improbidade administrativa 

que importou em enriquecimento ilícito, causou dano ao erário e ofendeu os princípios da 

Administração Pública. 

Os atos de improbidade administrativa praticados pelo réu PAULO 

ROBERTO COSTA, para os quais concorreram e se beneficiaram os demais réus, já foram 

amplamente descritos nos tópicos anteriores desta peça. 

Neste item, sinteticamente indica-se a responsabilidade de cada um dos 

réus nos fatos, a fim de facilitar a compreensão de sua participação. 

Vl.l- PAULO ROBERTO COSTA: 

O réu PAULO ROBERTO COSTA aceitou e recebeu promessas de 

pagamento de vantagens indevidas pelas empresas contratadas pela Petrobras, tendo sido 
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fundamental para a consecução dos atos ímprobos sua qualidade de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS S/A no período de 2004 a abril de 2012, pois nessa condição 

ele zelou pelos interesses das empresas cartelizadas em procedimentos licitatórios e 

contratos no âmbito desta Estatal. 

A propósito, esclareceu o réu, em depoimento prestado nos autos da Ação 

Penal 5026212-82.2014.404.7000, que nos contratos vinculados à Diretoria de Abastecimento 

da Petrobras era praxe o pagamento de vantagens indevidas pelas empreiteiras38
. 

O elemento doloso das condutas ímprobas se clarifica, portanto, com a 

confissão de PAULO ROBERTO COSTA no sentido de que consciente e voluntariamente 

recebia as vantagens indevidas por parte das empreiteiras que contratavam com a Petrobras. 

Assim, consoante descrito no item V.1 desta peça, PAULO ROBERTO 

COSTA recebeu vantagens indevidas correspondentes a 1% dos contratos de interesse da 

Diretoria de Abastecimento firmados pela PETROBRAS com a ENGEVIX ENGENHARIA, no 

38 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 12: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá. Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 
foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe ... , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 
projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, in i­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi colocado lá 
pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ ... ]" 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
"[ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência. Mas toda empresa que ... desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar 
o pedágio de 1%. 
[ .. . ]" 
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valor de ao menos R$ 38.489.299,90 (trinta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e nove 

mil, duzentos e noventa e nove reais, e noventa centavos). 

Em suma, o requerido PAULO ROBERTO COSTA praticou atos de improbi­

dade administrativa que consubstanciam enriquecimento ilícito (art. 9° da Lei 8.429/92) 

porque: 

a) recebeu vantagem indevida, para si e para terceiros39
, decorrente do 

exercício de Diretor de Abastecimento da Petrobras, no valor de R$ 38.489.299,90 (trinta e 

oito milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais, e noventa 

centavos) (art. 9°, caput e inciso VII, da Lei 8.429/92)40
; 

b) recebeu tais vantagens da ENGEVIX ENGENHARIA, empresa que tinha 

interesse com ampla potencialidade de ser amparado por ações ou omissões suas (art. 9°, I, 

da Lei 8.429/92)4
\ 

c) recebeu tais vantagens para omitir-se nos deveres que decorriam de seu 

ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregula ridades e adotar as providências 

cabíveis em seu âmbito de atuação (art. 9°, X, da Lei 8.429/92)42
. 

As condutas do requerido em auferir vantagens indevidas também caracte-

39 A locução do artigo 9°, inciso I da Lei 8.429/ 92 aponta que o enriquecimento ilícito ocorre quando 
a agente recebe a vantagem indevida, PARA SI OU PARA OUTREM. 

40 (Lei 8.429/ 92) "Art. go Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público; 
[ ... ]" 

41 (Lei 8.429/ 92) "Art. go [ .. . ]: 
[ ... ] 
I - receber, para si ou para outrem, dinhei ro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 
[ .. . ]" 

42 (Lei 8.429/ 92) "Art. go [ ... ]: 
[ ... ] 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
[ .. . ]" 
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rizam, por consequência, atos de improbidade administrativa que acarretaram danos ao 

erário no valor de R$ 38.489.299,90 (trinta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e nove 

mil, duzentos e noventa e nove reais, e noventa centavos) (artigo 10 da Lei 8.429/92)43
• 

Também evidente que as condutas importaram em atos de improbidade 

por ofensa aos princípios administrativos (art. 11, Lei 8.429/92), notadamente os 

princípios da legalidade e da moralidade, e os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade e lealdade às instituições. 

Destaque-se, nesse sentido, que PAULO ROBERTO COSTA violou inúmeros 

princípios éticos do Sistema Petrobras constantes do Código de Ética da empresa, a que 

todos os funcionários da Petrobras estão sujeitos, quais sejam, o dever de honestidade, de 

integridade, de lealdade, de legalidade, de impessoalidade, de transparência, bem como se 

desviou da missão, da visão e dos valores instituídos explicitamente na estratégia corporativa 

da empresa (itens III, IV, V, VII do Código de Ética). Violou ainda o item 8.8 do referido Código 

de Ética referido, ao infringir o dever de "recusar quaisquer práticas de corrupção e propina"44
• 

Por fim, objetiva-se, nesta demanda, o provimento declaratório da sujeição 

das condutas dolosas imputadas ao réu PAULO ROBERTO COSTA às hipóteses normativas 

dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, sem a aplicação das sanções do artigo 12 da 

referida Lei. 

Os atos praticados pelo réu PAULO ROBERTO COSTA, descritos nesta 

ação, dão origem à constituição de uma relação jurídica entre o Estado e o autor do ato 

ilícito, consistente no direito de aplicação das sanções previstas na Lei 8.429/92, tanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA quanto aos terceiros que concorreram para a prática dos atos e 

deles se beneficiaram. 

Portanto, esta ação objetiva, quanto a PAULO ROBERTO COSTA, a 

declaração da existência da relação jurídica decorrente da sujeição das condutas de 

obter vantagens indevidas em razão do cargo de Diretor de Abastecimento da Petrobras, de 

lesar o patrimônio da companhia e de violar os princípios administrativos às hipóteses 

43 Reitera-se que os atos concretos de frustração da licitude de cada processo licitatório e de 
contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 8.429/ 92), e o 
ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos, serão objeto de ações autônomas. 

44 Doe 56- Código de Ética do Sistema PETROBRAS. 
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normativas da Lei 8.429/92. 

Consoante expressamente autoriza o Código de Processo Civil, em seu art. 

4°, I, o interesse do autor pode limitar-se à declaração da existência ou da inexistência de 

relação jurídica, sendo ainda admissível a ação declaratória, nos termos do parágrafo único, 

ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

Como se sabe, o pedido na ação de improbidade "comporta duas 

formulações: primeiramente, o pedido de que o juiz reconheça a conduta de improbidade 

(pedido originário, de natureza declaratória); depois, o pedido de que, sendo procedente a 

ação, sejam aplicadas ao réu as respectivas sanções (pedido subsequente, de natureza 

condenatória)".45 

Assim, o pedido desta ação, em relação a PAULO ROBERTO COSTA, limita-

se ao provimento declaratório acima mencionado, sem que seja formulado pedido de 

condenação nas sanções do art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa . 

Necessário esclarecer que a ausência de pedido condenatório decorre da 

celebração de acordo de colaboração premiada com PAULO ROBERTO COSTA. 

Com efeito, em 27 de agosto de 2014, foi celebrado acordo de colaboração 

premiada entre o Ministério Público Federal e o réu PAULO ROBERTO COSTA, já 

homologado pelo Supremo Tribunal Federal em 29 de setembro de 201446
. 

No âmbito do referido acordo de colaboração premiada o réu PAULO 

ROBERTO COSTA renunciou, por serem produtos de atividade criminosa, a quaisquer direitos 

sobre valores mantidos em contas bancárias e investimentos no exterior, em qualquer país, 

inclusive mantidos no Royal Bank of Canada em Cayman (aproximadamente USO 2.8 

milhões sob os nomes dos familiares Mareio e Humberto) e os aproximadamente USO 23 

(vinte e três) milhões mantidos na Suíça (em contas em nome de seus familiares Marici, 

Paulo Roberto e Arianna), controladas direta ou indiretamente por ele, ainda que mediante 

empresas offshores e familiares.47 

45 CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. "Direito Administrativo - Manual de Direito Administrativo - -
24 ed - 20ll.epub." Livraria e Editora Lumen Juris Ltda. " 

46 Doe 52 - Acordo de Colaboração Premiada celebrado por Paulo Roberto Costa, Ação Penal 
5026212-82.2014.404.7000, Evento 948. 

47 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula 6a, Doe 52. 
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Além disso, a título de multa compensatória cível, o réu, no âmbito do 

referido acordo, comprometeu-se48
: 

a) a arcar com o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ; 

b) a entregar os seguintes bens que reconheceu serem produto ou proveito 

de atividade criminosa, ou seu equivalente em termos de valor: lancha COSTA AZUL, em 

nome da empresa SUNSET (R$ 1.100.000,00); terreno adquiridos pela SUNSET, em 

Mangaratiba/RJ, matrícula 20721 (R$3.202.000,00); valores apreendidos em sua residência 

quando da busca e apreensão (R$ 762.250,00, USO 181.495,00 e EUR 10.850,00); bem 

como veículo EVOQUE recebido de Alberto Youssef (R$300.000,00). 

Ademais, somente em virtude do acordo de colaboração, o réu PAULO 

ROBERTO COSTA contribuiu para a expansão das investigações, que se debruçavam sobre 

condutas corruptas praticadas por um agente público e uma empresa, para abarcar a 

apuração de condutas corruptas de diversos agentes públicos e diversas empresas, 

assim como a colheita de provas documentais e testemunhais do esquema criminoso. 

Tal condição revelou ao MPF a ocorrência de danos ao erário em valores bem superiores ao 

inicialmente mensurado, e também possibilitará o ressarcimento de danos em valores 

notadamente superiores àqueles que seriam obtidos caso não fosse firmado o termo de 

colaboração. 

Diante de tal cenário, o MPF entendeu, no caso concreto, que tal acordo 

também abarcava as repercussões no campo da improbidade administrativa, motivo 

pelo qual foi também submetido e homologado pela sa Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF, em seus efeitos cíveis49
. 

A propósito, Andrey Borges de Mendonça trata da extensão dos efeitos 

da colaboração premiada para o âmbito da improbidade administrativa, apesar da redação 

do artigo 17, §1 ° da Lei 8.429/92 50
: 

Aqui, como lembra Vladimir Aras, podemos invocar o brocardo ubi eadem ratio ibi 

eadem ius. Não há sentido em fornecer benefícios para alguém colaborar no 

âmbito criminal e esse mesmo agente ser punido pela Lei de Improbidade, 

exatamente em razão dos mesmos fatos. A incoerência na atuação estatal -

48 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula 8a, Doe 52. 
49 Cf. Ofício n° 355/2015 (PR-PR-00002021/2015 e Extrato de Ata 852/SCCR -Doc. 57. 
50 Mendonça, Andrey Borges de., Roteiro de Colaboração Premiada, São Paulo: Mimeo, 2012. 
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mesmo deslealdade do Poder Público com aquele que contribuiu para a 

persecução dos agentes ímprobos, abrindo mão de seu direito a não se 

autoincriminar. Esta incoerência é reforçada quando a Ação de Improbidade se 

baseia justamente nos elementos desvelados pelo colaborador. 

Ademais, estamos tratando de um benefício para o réu, de sorte que não há 

vedação ao uso de analogia em seu favor. Por fim, a interpretação teleológica nos 

conduz nesse mesmo sentido. É induvidoso que a vedação da lei de improbidade 

visa impedir que o interesse público seja lesionado. Porém, em casos de 

colaboração, sobretudo quando auxilia na recomposição no patrimônio público 

lesionado, o interesse público está sendo mais bem protegido, pois a Administração 

atingida é a mesma, as partes são as mesmas e o acordo acelera a reparação do 

dano causado ao erário e recuperação de ativos. Tanto isso é verdade que a Lei 

9807/99 estabelece, como objetivo da colaboração, a recuperação total ou parcial 

do produto do crime, o que está em perfeita sintonia com o objetivo da ação de 

improbidade, conforme lembra Januário Palude. 

Assim, como lembra Vladimir Aras, há certa desproporcionalidade na aparente e 

absoluta vedação, por trazer desestímulo à cooperação e afronta à coesão sistêmica, 

atingindo o princípio da eficiência. 

Destaque-se que em março de 2010, na Ação de Improbidade Administrativa n. 

2006.50.01.009819-5113, que tramitou perante a Justiça Federal de Vitória/ ES, 

aplicou-se a colaboração premiada no âmbito da improbidade administrativa aos 

réus Darci José Vedoin e Luiz Antônio Trevisan Vedoin . Segundo a Magistrada 

Federal, "a utilização da delação premiada, para fixação de sanção mínima, redução 

ou até afastamento de algumas das sanções, além de poder contribuir com as 

investigações e a instrução processual, mostra-se princíp io de equidade e de 

igualdade jurídica, já que, em diversas outras situações legais, a renúncia ao di reito 

constitucional de manter-se em silêncio converte-se em benefícios, com redução 

expressiva da sanção imposta". No caso, a Juíza mitigou aos colaboradores a 

condenação ao pagamento de multa civil - que não possui caráter indenizatório, 

mas sim sancionatório. 
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É de se ver também o que dispõe o art. 37 da Convenção das 

Unidas contra a Corrupção5
\ categoria na qual, mutatis mutandis, enquadram-se os atos de 

improbidade administrativa: 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 

que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes 

informação útil com fins investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda 

efetiva e concreta que possa contribuir a privar os criminosos do produto do delito, 

assim como recuperar esse produto. 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apropriados, a 

mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 

investigação ou ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção. 

O raciocínio é aplicável para a extensão dos efeitos penais de um acordo de 

colaboração à esfera cível, ainda que o contrário não possa ser feito. As normas penais, dado 

seu caráter fragmentário e residual, representam a tutela mais extrema dos bens jurídicos 

mais relevantes para a sociedade. Se uma sanção penal, mais grave, pode ser afastada ou 

mitigada para alcançar um bem maior, uma penalidade menos grave também pode, 

especialmente quando isso é necessário para manter a coerência da atuação do Estado e 

criar um ambiente favorável à descoberta e comprovação de novos fatos criminosos por 

meio de acordos de colaboração futuros. 

Por fim, destaca-se que, em caso de quebra do acordo firmado, o MPF 

poderá, a qualquer momento, pleitear a aplicação das sanções correspondentes aos atos de 

improbidade praticados. 

Assim, a obtenção do provimento declaratório é necessária e útil ao Estado 

para obter, dentro dos marcos prescricionais, o reconhecimento da relação jurídica 

decorrente da conduta ímproba, o que poderá ensejar, no futuro e mediante provocação 

justificado do Judiciário, a aplicação das respectivas sanções, além de permitir a condenação 

de terceiros que concorreram e se beneficiaram dos atos ímprobos. 

51 No Brasil, a Convenção foi aprovada pelo Decreto Legislativo n° 348/2005 e promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/2006. 
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Portanto, são estes os fundamentos para a formulação, quanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA, do pedido de declaração da existência da relação jurídica 

decorrente da subsunção das condutas dolosas do réu descritas nesta ação às hipóteses 

normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92. 

Vl.2- ENGEVIX ENGENHARIAS/A E JACKSON EMPREENDIMENTOS S/A: 

O grupo empresarial ENGEVIX, captaneado pela holding JACKSON 

EMPREENDIMENTOS S/A e sua empresa integrante ENGEVIX ENGENHARIA S/A, 

concorreu para a prática dos atos de improbidade administrativa e deles se beneficiou, pois, 

por meio da ENGEVIX ENGENHARIA S/A, foi diretamente responsável por influenciar 

PAULO ROBERTO COSTA, Diretor de Abastecimento da Petrobras entre 2004 a abril de 2012, 

a receber propinas e a manter-se conivente com os interesses do grupo empresarial na 

PETROBRAS. 

Além disso, nas obras em que ENGEVIX ENGENHARIAS/A era contratada, 

seja diretamente ou por intermédio de consórcios52
, foi efetuado o pagamento de vantagens 

indevidas a PAULO ROBERTO COSTA ou às pessoas por ele indicadas. 

Observa-se que foi a pessoa jurídica ENGEVIX ENGENHARIA S/A a 

responsável por, em seu nome ou em consórcio com outras empresas, firmar os contratos 

com a PETROBRAS dos quais decorreu o pagamento de vantagens indevidas à razão de 1%, e 

viabilizar o repasse de tais valores a PAULO ROBERTO COSTA e a ALBERTO YOUSSEF. 

A pessoa jurídica JACKSON EMPREENDIMENTOS S/A é a holding 

controladora da empresa ENGEVIX ENGENHARIA S/A e, em razão desta condição, foi 

também beneficiada pela prática dos atos ilícitos, devendo ser igualmente responsabilizada 

na forma do art. 3° da Lei 8.429/9253
. 

52 (Lei 8.666/ 93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ ... ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 

53 O art. 3° da Lei 8.429/92 determina a responsabi lização daquele que, mesmo que de forma indireta, 
concorra ou se beneficie do ato ímprobo: 
(Lei 8.429/92) "Art. 3o As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra pa ra a prática do ato de improbidade ou dele se 
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Ressalta-se que os pagamentos de propina foram realizados de 

sistemática, a evidenciar uma relação espúria estável de favorecimento aos empregados da 

PETROBRAS, no caso PAULO ROBERTO COSTA, e aos interesses escusos das empresas 

ENGEVIX ENGENHARIA S/ A e JACKSON EMPREENDIMENTOS S/ A 

Assim, as circunstâncias objetivas do caso concreto demonstram que seus 

administradores agiram com vontade consciente e voluntária de, em nome das pessoas 

jurídicas, efetuar os pagamentos de vantagens indevidas ao agente público em razão do 

cargo de Diretor de Abastecimento, para si e para terceiros, do que decorre o caráter doloso 

das condutas. 

Em razão disso, devem tais pessoas jurídicas ser responsabilizadas na forma do art. 3° da Lei 

8.429/92, pois concorreram e se beneficiaram com a prática de atos de improbidade que 

acarretaram enriquecimento ilícito, danos ao erário no valor de R$ 38.489.299,90 (trinta e 

oito milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais, e noventa 

centavos) 54 e violação aos princípios administrativos (artigos 3°, 9, 10 e 11 da Lei 8.429/92). 

Vl.3 - GERSON DE MELLO ALMADA, CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO, 

NEWTON PRADO JUNIOR e LUIZ ROBERTO PEREIRA: 

Além da própria pessoa jurídica, também devem sofrer as sanções do art. 

12 da Lei 8.429/92 seus administradores que, de forma dolosa, praticaram atos ilegais em seu 

nome. 

É cediço que a pessoa jurídica não possui atuação dissociada das pessoas 

naturais que a compõem, pois somente estas agem com elemento subjetivo próprio. 

Portanto, é de rigor que as medidas persecutórias aplicáveis à pessoa jurídica sejam 

estendidas às pessoas naturais, exatamente aquelas que fizeram da pessoa jurídica que 

representavam, instrumento para a prática de atos ímprobos, conforme demonstrado a 

seguir. 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta." 
54 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 

Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 116 milhões. 
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Assim, abaixo se reprisa a participação de cada um dos réus ligados à 

ENGEVIX ENGENHARIA S/A, os quais, de forma consciente e voluntária, atuaram 

dolosamente para concorrer para a prática e se beneficiar das condutas ímprobas 

consubstanciadas nos pagamentos de vantagens indevidas no interesse de PAULO ROBERTO 

COSTA: 

1. GERSON DE MELLO ALMADA: na condição de Vice-Presidente da 

Engevix, era o contato direto de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF com a 

empreiteira, sendo um dos responsáveis pela representação desta empresa no cartel, assim 

como pelo oferecimento, promessa e pagamento de vantagens indevidas ao próprio PAULO 

ROBERTO COSTA, diretamente ou por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, e a outros 

empregados da PETROBRAS para a consecução de contratos com a Estatal, e, ainda, 

responsável pela operacionalização do branqueamento dos respectivos valores. 

Mencione-se, nesse sentido, que, em planilha apreendida na residência de 

PAULO ROBERTO COSTA, na qual são relacionadas as colunas "empresa", "executivo" e 

"solução" indicando os representantes de empresas com os quais o ex-diretor da PETROBRAS 

efetuou contato a fim de obter recursos para campanhas políticas, a Engevix é vinculada ao 

executivo "Gerson"55
• No mesmo sentido, colocam-se as declarações de AUGUSTO RIBEIRO, o 

qual identifica GERSON DE MELLO ALMADA como o responsável pela representação da 

Engevix no cartel 56
. 

No diálogo interceptado em 08/10/2013 mantido entre ALBERTO 

YOUSSEF e MARCIO BONILHO, comenta-se que GERSON DE MELLO ALMADA deve certa 

quantia para ALBERTO YOUSSEF, a qual será paga a partir de contrato a ser enviado pelo 

devedor57
. Frise-se que em 07/01/2014, três meses após mencionado diálogo, a Engevix 

Engenharia S/A firmou contrato ideologicamente falso com a GFD Investimentos, empresa 

de ALBERTO YOUSSEF, a fim de justificar a transferência de valores desviados das obras da 

PETROBRAS e destinados a agentes públicos, dentre os quais se encontra PAULO ROBERTO 

COSTA, conforme será melhor explanado abai xo. 

Finalmente, os já mencionados documentos referentes à divisão das obras 

da PETROBRAS durante as reuniões do CLUBE (Doe 8) foram apreendidos na sala do próprio 

55 Doe 63- Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 201, AP-INQPOL1, item 17 
56 Doe 53 -Autos n° 5073441-38.2014.404.7000, evento 1, TERMOTRANSCDEP4. 
57 Doe 64- Autos n° 5049597-93.2013.404.7000, evento 1, IN!Cl, p. 17. 
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GERSON DE MELLO ALMADA, pelo que se demonstra seu envolvimento nas tratativas 

referentes à promessa e ao pagamento de vantagens indevidas junto aos funcionários da 

PETROBRAS, dentre eles PAULO ROBERTO COSTA, ou pessoas interpostas a eles ligadas, 

citadamente ALBERTO YOUSSEF. 

2. CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO: na condição de diretor da 

ENGEVIX ENGENHARIA, também responsável pela autorização dos atos de gestão do Grupo 

Engevix e decisões estratégicas, coadunava com o esquema, de forma consciente e 

voluntária, quanto às promessas de vantagens indevidas aceitas por PAULO ROBERTO 

COSTA e ALBERTO YOUSSEF. Assim, em conjunto com GERSON DE MELLO ALMADA, era 

responsável pelo oferecimento, promessa e pagamento de vantagens indevidas a PAULO 

ROBERTO COSTA, diretamente ou por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, para a consecução 

de contratos com a PETROBRAS. Além disso, CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO 

assinava os documentos ideologicamente falsos com as empresas M.O., RIGIDEZ, GFD e 

COSTA GLOBAL, a fim de possibilitar a lavagem dos valores ilícitos relacionados aos contratos 

celebrados com a PETROBRAS58
. 

3. NEWTON PRADO JUNIOR: em atividade idêntica àquela desenvolvida 

por CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO, na condição de diretor da Engevix Engenharia 

S/A, em conjunto com GERSON DE MELLO ALMADA, era responsável pelo oferecimento, 

promessa e pagamento de vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA, diretamente ou 

por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, para a consecução de contratos com a PETROBRAS. 

Além disso, NEWTON PRADO JUNIOR assinava os documentos ideologicamente falsos com 

as empresas M.O., RIGIDEZ, GFD e COSTA GLOBAL, a fim de possibilitar a lavagem dos valores 

ilícitos relacionados aos contratos celebrados com a PETROBRAS 59
. 

4 . LUIZ ROBERTO PEREIRA, até o ano de 201260
, em atividade idêntica 

àquela desenvolvida por CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO e NEWTON PRADO 

JUNIOR, na condição de representante da Engevix Engenharia S/A, em conjunto com 

GERSON DE MELLO ALMADA, era responsável pelo oferecimento, promessa e pagamentos 

de vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA, diretamente ou por intermédio de 

ALBERTO YOUSSEF, para a consecução de contratos com a PETROBRAS. Além disso, LUIZ 

58 Does 26, 27, 28, 33 e 41. 
59 Does 26, 33, 37 e 41. 
60 O réu Luiz Roberto Pereira se desl igou da ENGEVIX no ano de 2012. 
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RIGIDEZ, GFD e COSTA GLOBAL, a fim de possibilitar a lavagem dos valores ilícitos 

relacionados aos contratos celebrados com a PETROBRAS61
. Ilustre-se que em 01/10/2009, o 

Consórcio RNEST O.C Edificações62
, firmou o contrato CEE n° 040/09 com a M.O Consultoria 

Comercial63
• Por parte da Engevix, LUIZ ROBERTO PEREIRA enviou e-mail em 28/11/2011 

para WALDOMIRO DE OLIVEIRA requerendo emissão de nota fiscal refente ao presente 

contrato. Note-se que efetivamente há nota datada neste mesmo dia64
. 

Dessa forma, nos termos do art. 3° da Lei 8.429/92, GERSON DE MELLO ALMADA, 

CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO, NEWTON PRADO JUNIOR e LUIZ 

ROBERTO PEREIRA dolosamente concorreram e se beneficiaram com a prática de atos de 

improbidade praticados por PAULO ROBERTO COSTA que acarretaram enriquecimento 

ilícito, danos ao erário no valor de R$ 38.489.299,90 (trinta e oito milhões, quatrocentos e 

oitenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais, e noventa centavos)65 e violação aos 

princípios administrativos (artigos 3°, 9, 10 e 11 da Lei 8.429/92). 

VII - DAS SANÇÕES DE PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E 

DE RECEBER BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS: 

A Lei 8.429/92, na tentativa de ver assegurada a integridade do patrimônio 

público e a probidade administrativa, pune, assim como os agentes públicos, os particulares 

que tenham concorrido e se beneficiado com o ato de improbidade (artigo 3°). 

Dentre as sanções do artigo 12 da Lei 8.429/92, em todos os seus incisos, 

estão previstas a proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

61 Does 26, 33, 37 e 41. 
62 O Consórcio RNEST O.C Edificações é constituído pela Engevix Engenharia S/ A (99%) e a EIT- Em­
presa Industrial Técnica S/A, sendo a primeira sua empresa líder, conforme indicado pela própria Enge­
vix Engenharia S/ A nos autos n° 5053845-68.2014.404.7000, evento 24, OUTl (Doe 32). 

63 A cópia do instrumento de contratação foi apreendida no escritório da Arbor Constábil, empresa 
responsável pela contabilidade do grupo criminoso -autos n° 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, 
AP-INQPOL9, p. 27 /30; AP-INQPOLlO. O contrato foi apreendido, também, na sede da Engevix Enge­
nharia S/ A- autos n° 5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APREESA06 (Doe 33). 
64 Doe 54. 
65 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 

Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 116 milhões. 
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incentivos fiscais ou creditícios. 

O caso dos autos demonstra satisfatoriamente a necessidade de aplicação 

das sanções de proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios para as empresas rés e seus administradores, tendo em 

vista que concorreram e se beneficiarm com os atos de improbidade consubstanciados nos 

desvios de vultosa quantia de contratos celebrados com a Petrobras para pagamento de 

vantagens indevidas a agentes públicos. 

Além disso, o sancionamento deverá abranger, como correta interpretação 

da lei, a proibição de contratar e de auferir benefícios com toda a Administração Pública, 

direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Perfilham o mesmo entendimento Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

À expressão Poder Público deve ser dispensada interpretação condizente com a 

teleologia da norma, alcançando a administração pública, direta e indireta, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e não somente o sujeito passivo do ato de improbidade praticado pelo 

ímprobo. A aplicação dessa sanção resulta da incompatibilidade verificada entre a 

conduta do ímprobo e o vínculo a ser mantido com a administração pública, o que 

torna desinfluente qualquer especificidade em relação a esta, já que a sanção 

circunda a esfera subjetiva do ímprobo, a qual não é delimitada pelo ente que 

tenha sido lesado pelo ato de improbidade, tornando-se extensiva a todos os 

demais.66 

Não é diferente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"( ... ) A limitação dos efeitos da "suspensão de participação de licitação" não pode 

ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de conduta 

que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se estendem a 

qualquer órgão da Administração Pública. ( ... ) (REsp 151.567/ RJ, Rei. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/ 2003, DJ 

14/ 04/2003, p. 208) 

66 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed . 2013 
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De outro lado, para evitar subterfúgios e prevenir fraudes à aplicação 

da lei, em tutela inibitória de ilícito, as sanções de proibição de contratar com o Poder 

Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios deverão abranger @) as 

pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo econômico (JACKSON EMPREENDIMENTOS S/ A) 

que eventualmente atuem no mesmo ramo de atividade da empresa ENGEVIX 

ENGENHARIA S/ A; (Q) as pessoas jurídicas (controladas, subsidiárias, etc) cujos estatutos ou 

contratos sociais forem objeto de alteração para absorver as atividades da(s) empresa(s) 

penalizada(s) ou ~outras sociedades empresariais que vierem a ser criadas para contornar a 

ordem judicial. 

Caso contrário, haverá violação aos princípios da moralidade e da 

legalidade, com a admissão de uma válvula de escape para contornar a sanção prevista 

em lei. 

Sobre o tema já debruçou o Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

LICITAÇÃO. SANÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR. EXTENSÃO DE EFEITOS 

À SOCIEDADE COM O MESMO OBJETO SOCIAL, MESMOS SÓCIOS E MESMO 

ENDEREÇO. FRAUDE À LEI E ABUSO DE FORMA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA NA ESFERA ADMINISTRATIVA POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA INDISPONIBILIDADE DOS 

INTERESSES PÚBLICOS. 

- A constituição de nova sociedade, com o mesmo objeto social, com os mesmos 

sócios e com o mesmo endereço, em substituição a outra declarada inidônea para 

licitar com a Administração Pública Estadual, com o objetivo de burlar à aplicação da 

sanção administrativa, constitui abuso de forma e fraude à Lei de Licitações Lei n.0 

8.666/ 93, de modo a possibilita r a aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica para estenderem-se os efeitos da sanção administrativa à 

nova sociedade constituída. 

- A Admini stração Pública pode, em observância ao princípio da moralidade 

administrativa e da indisponibilidade dos interesses públicos tutelados, 

desconsiderar a personalidade ju rídica de sociedade constituída com abuso de 
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forma e fraude à lei, desde que facultado ao administrado o contraditório e a ampla 

defesa em processo administrativo regular. 

- Recurso a que se nega provimento. 

(RMS 15.166/BA, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 262) 

Assim, mister a observância dos parâmetros acima, sob pena de se permitir 

que agentes ímprobos continuamente venham a praticar condutas que lesam o patrimônio 

público e acarretam enriquecimento ilícito. 

VIII- DO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. SOLIDARIEDADE. 

Dentre as sanções previstas no artigo 12 da Lei 8.429/92, há a previsão de 

ressarcimento dos danos causados ao patrimônio público. 

Na espécie, a companhia "Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras" teve o 

patrimônio lesado em decorrência de vantagens indevidas pagas a PAULO ROBERTO COSTA e 

agentes públicos e privados por ele indicados. 

No caso dos autos, os réus, em conjunto, foram responsáveis pelos danos 

ao patrimônio da companhia, e, por isso, a obrigação pela recomposição do patrimônio 

lesado é solidária, consoante dicção dos artigos 275 c/c 942, caput, 2a parte, do Código 

Civil 67 c/c artigo 5° da Lei 8.429/9268
. 

No mesmo sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA LEI N. 

67 (Lei 10.406/02) 
"Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou 
totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores 
continuam obrigados solidariamente pelo resto. 
[ ... ] 
Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à 
reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão 
solidariamente pela reparação." 

68 (Lei 8.429/92) "Art. so Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano." 
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8.429/92. ATO DE IMPROBIDADE. REPARAÇÃO DE DANOS. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ( ... ) 3. Na hipótese em que sejam vários os agentes, cada um agindo 

em determinado campo de atuação, mas de cujos atos resultem o dano à 

Administração Pública, correta a condenação solidária de todos na restituição 

do patrimônio público e indenização pelos danos causados. (STJ, REsp 

678.599/MG, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 24/10/2006, DJ 15/05/2007, p. 260) 

Assim, a condenação dos réus, pessoas físicas e jurídicas, à reparação dos 

danos causados à Petrobras deverá ser SOLIDÁRIA, por força dos artigos 275 c/c 942, caput 

2a parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92. 

IX - DO DANO MORAL COLETIVO: 

Além da fixação da reparação solidária do dano material suportado pela 

companhia, postula-se também a condenação das rés ao pagamento dos danos morais co­

letivos, em atenção ao artigo 5° da Lei 8.429/ 92 69
, que consagra o princípio da reparação in­

tegral. 

A corrupção na Petrobras, apurada na Operação Lava Jato, traz um diagnós­

tico infeliz da maior estatal do país, abalada por um câncer devastador e profundo, que, apo­

derado de uma metástase, espalhou-se e gerou sangria inestancável aos cofres da compa­

nhia. A hemorragia ocorreu em benefício de interesses escusos. 

A hipótese dos autos, portanto, reclama a reparação dos danos morais co­

letivos provocados pelos atos ímprobos, que acarretaram lesão de grande magnitude ao pa­

trimônio público, com forte impacto negativo na coletividade. 

Sobre a possibilidade de reconhecimento dos danos morais na ação de im­

probidade admin istrativa, lecionam Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

"Do mesmo modo que as pessoas jurídicas de direito privado, as de direito público 

também gozam de determinado conceito junto à coletividade, do qual muito 

depende o equilíbrio social e a subsistência de várias negociações, especialmen-

69 (Lei 8.429/ 92) "Art. so Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano ." 
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te em relação: a) aos organismos internacionais, em virtude dos constantes emprés­

timos realizados; b) aos investidores nacionais e estrangeiros, ante a freqüente emis­

são de títulos da dívida pública para a captação de receita; c) à iniciativa privada, 

para a formação de parcerias; d) às demais pessoas jurídicas de direito público, o 

que facilitará a obtenção de empréstimos e a moratória de dívidas já existentes etc. 

( ... ) 

Ao reconhecermos que o direito à imagem e à reputação é ínsito e inseparável 

da própria personalidade jurídica, integrando a esfera jurídica do sujeito passivo 

do ato de improbidade, temos de atribuir, por via reflexa, ao sujeito ativo do ato 

de improbidade, o dever jurídico de respeitá-lo ou, em caso de descumprimen­

to, o dever de ressarcir integralmente o dano causado. Em casos tais, deverá o 

órgão jurisdicional contextualizar o ilícito praticado, transcendendo os lindes do pro­

cesso e identificando a "dimensão da mácula causada à reputação do ente estatal, o 

que permitirá a correta valoração do dano não patrimonial e a justa fixação da inde­

nização devida, que será revertida à pessoa jurídica lesada pelo ilícito."70 

A jurisprudência também reconhece a possibilidade de reparação do dano 

moral coletivo : 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO. MULTA 

CIVIL. DANO MORAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ( ... ) 3. Não há vedação legal ao 

entendimento de que cabem danos morais em ações que discutam 

improbidade administrativa seja pela frustração trazida pelo ato ímprobo na 

comunidade, seja pelo desprestígio efetivo causado à entidade pública que 

dificulte a ação estatal.( ... ) (SH REsp 960.926/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 01/04/2008) 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PE­

RITO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS. INOCOR­

RÊNCIA. 

(...) 9. A doutrina mais abalizada, bem como a jurisprudência, admitem o res­

sarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente público. 

70 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013. 
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Entretanto, não é todo e qualquer ato de improbidade que causa dano moral à 

coletividade. A identificação do dano moral demanda análise do conjunto pro­

batório constante dos autos, devendo ser consideradas as circunstâncias que 

envolvem cada caso concreto. 

10. Não basta somente a ocorrência do suposto ato ímprobo, faz-se necessário 

que tal ato cause evidente e significativa repercussão no meio social, não sendo 

suficientes meras presunções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade 

com a atividade administrativa. ( . .) (TRF 3° Região, Sexta Turma, Apelreex 

0006786-54.2003.4.03.6105, Rei. Oesembargadora Federal Consuelo Yoshida, julgado 

em 06.06.2013, e-OJF3 Judiciall Data."l4.06.2013, destaquei). 

Destaca-se sobre o tema, passagem do voto do Ministro Castro Meira no 

Recurso Especial 960.926/MG71
, cuja ementa foi transcrita acima: 

"Nada justifica a exclusão da pessoa jurídica de direito público, já que um ato 

ímprobo pode gerar um descrédito, um desprestígio que pode acarretar o desânimo 

dos agentes públicos e a descrença da população que, inclusive, prejudique a 

consecução dos diversos fins da atividade da Administração Pública, com 

repercussões na esfera econômica e financeira." 

Os contornos jurisprudenciais para reconhecimento do dano moral na 

ação de improbidade administrativa são bem definidos: 

"Somente quando haja ultrapassado o limite de tolerância e o dano tenha atingi­

do, efetivamente, valores coletivos, estará configurado o dano moral, não sen­

do suficiente para caracterizá-lo a mera frustração da municipalidade ou o descrédi-

to na administração pública (TRF 1, Apelação Cível 84420920094013901, e-DJF1 de 

28/11/14); 

"É possível a condenação em danos morais coletivos em ação de responsabilidade 

por atos de improbidade administrativa, desde que o ato ímprobo cause evidente 

e significativa repercussão no meio social. não sendo suficientes meras presun­

ções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade com a atividade administrati-

71 STJ, REsp 960.926/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA. julgado em 18/03/2008, 
DJe 01/04/2008. 
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va . (TRF 1, 675320084013901, e-DJF1 de 29/11/13) 

"É de se observar que a doutrina mais abalizada assim como a jurisprudência admi­

tem o ressarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente pú­

blico. ( ... ) De qualquer forma, não basta somente a ocorrência do suposto ato ímpro­

bo, faz-se necessário que tal ato cause evidente e significativa repercussão no 

meio social, não bastando meras presunções ou mesmo a simples insatisfação 

da coletividade com a atividade administrativa. (TRF 3, AI 

00021103520094030000, e-DJF3 de 26/01/2010) 

A hipótese em testilha enquadra-se perfeitamente à moldura jurispru-

Os fatos apurados na Operação Lava Jato possuem proporções gigantescas, 

a revelar a corrosão das entranhas da República por um esquema sofisticado para pagamen­

to de propinas para agentes públicos na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. A repre­

sentatitivade da Petrobras no Estado é revelada pelos seguintes dados: 

- entre 2007 e 2010, a Petrobras foi responsável por investir 68,47% de 

tudo o que a Administração Pública Federal, direta e indireta, investiu no 

país72
; 

- entre 2011 e 2014, estima-se que esse percentual ficou em torno de 

49,1%73
, em que pese inexistir, no presente momento, números consolida­

dos sobre a efetiva execução orçamentária de 2014; 
-------------------
72 Entre 2007-2010, por meio do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), a partir do 

orçamento fiscal e de seguridade social, a União investiu R$ 54,8 bilhões no país. No mesmo 
período, as empresas Estatais federais investiram R$ 142,930 bilhões, dos quais a Petrobras 
respondeu por R$ 135,387 bilhões. Com algumas contas simples, isso significa que todo o Governo 
Federal (orçamento fiscal, seguridade social e estatais) investiu R$ 197,730 bilhões, dos quais o 
Grupo Petrobras foi responsável por R$ 135,387 bilhões, ou 68,47% de tudo o que foi investido no 
país entre aqueles anos. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo 
que o TCU elaborou em 2010- Doe 58. 

73 Entre 2011-2014, essa conta ficou mais difícil de ser feita, porque o Governo passou a incluir na 
conta de investimento os financiamentos feitos por meio dos bancos públicos (CEF, BB, BNDES), 
mesmo para pessoas físicas. Situação idêntica ocorreu com os financiamentos do BNDES para as 
ações da Copa do Mundo. Mesmo com essas limitações, é possível consolidar alguns números. 
Entre 2011-2014, a União previu investir R$ 340 bilhões, dos quais as estatais (excluídos os bancos) 
responderam por 52,24% disso (ou R$ 177,79 bilhões). No período, os investimentos da Petrobras 
foram de R$ 167,12 bilhões, o que significa 49,1% de tudo o que a União previu investir em 
infraestrutura. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo que o TCU 
elaborou em 2013 - Doe 59. 
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- para os próximos anos, projeta-se que esse percentual pode superar os 

80% em razão dos investimentos no Pré-Sal 74
. 

As sequelas são gravíssimas e se revelam, dentre outros aspectos, pela co­

moção social e descrédito que os atos ímprobos geraram nas instituições republicanas e pela 

já corroída imagem do país no exterior, esta sempre atrelada à corrupção. 

As quantias desviadas pelo corruptos e corruptores para satisfação de inte­

resses não republicanos acarretam, ainda que indiretamente, prejuízos ao atendimento de 

necessidades primárias da sociedade brasileira, que clama por melhores condições de educa­

ção, saúde, segurança e estrutura de higiene sanitária. Corrupção de valores estratosféricos 

como a que é objeto desta ação constitui uma profunda violação dos direitos fundamentais 

individuais e sociais mais básicos que o Estado de Direito deve tutelar. Trata-se de um verda­

deiro atentado contra os direitos humanos. 

A corrupção, traiçoeira e silenciosa, tais como os crimes contra a vida, mata, 

todavia em condições mais avassaladoras, porque espalha seus efeitos nefastos de forma sis­

têmica e difusa para todas as regiões do país e a todos os setores da sociedade a um só tem-

po. 

A corrupção pervasiva - como aquela revelada na Petrobras - coloca em 

risco o regime republicano e democrático, ao criar uma pauta de motivações e finalidades 

privadas na condução da coisa pública. Ela privatiza, e gratuitamente, o que é público e per­

tence a todos. Coloca em cheque as regras do jogo e do funcionamento do Estado, isto é, a 

própria aptidão do Estado em agir em benefício dos cidadãos. Não só a quantidade, mas a 

própria qualidade dos serviços públicos é atingida, pois aqueles que deveriam fiscalizar a 

qualidade dos serviços se comprometeram de modo fatal com interesses privados e não po­

dem mais se contrapor a tais interesses privados espúrios sem correr riscos. 

Enfim, a prática de atos ímprobos debatida nessa demanda macula a ima­

gem de todo o Poder Público perante a coletividade, na medida em que implica perda da 

credibilidade da sociedade na estrutura estatal destinada à administração da coisa pública e à 

74 Para os próximos anos, com as previsões de investimento no Pré-Sal, a Petrobras anunciou 
despesas, de 2015 a 2018, de US$ 220,6 bilhões (ou R$ 584,59 bilhões, para um câmbio US$ 1 = R$ 
2,65) - Doe 60. Com esse último anúncio, o percentual a ser investido pela Petrobras deverá 
superar os 80% de tudo o que a União gastará no período (esses números poderão ser 
confirmados com a aprovação do PPA 2016-2019, que deve ser anunciado nesse ano). 
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consecução do bem comum. Mais ainda, é bastante documentada a expansão horizontal e 

vertical de situações alastradas de corrupção. A corrupção na Petrobras incentiva que as mes­

mas construtoras que ali corrompem busquem a expansão do seu universo de benefícios me­

diante a corrupção de outras autoridades. Incentiva também que outras construtoras corrom­

pam para obter os mesmos benefícios. É, ainda, um mau exemplo da cúpula do Estado para 

os demais estratos sociais, reforçando uma cultura de corrupção e embasando racionaliza­

ções que conduzem à elisão e evasão f iscais. 

Portanto, estão delineados todos os pressupostos para a condenação dos 

requeridos ao pagamento de danos morais coletivos decorrente das condutas ímprobas. 

Com relação à fixação do quantum debeatur, é de se ver que além de todos 

os malefícios gerados pela corrupção, a ausência de punição rigorosa faz surgir o sentimen­

to de impunidade entre corruptos e corruptores de forma a fomentar a continuidade desta 

deletéria prática no sistema. 

Pertinentes as reflexões de Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

"Os desvios compartimentais que redundam em estímulo à proliferação da cor­

rupção, na medida em que se apresentam como práticas rotineiras, ainda possuem 

uma dimensão mais deletéria e maléfica à organização estatal: ensejam o surgi­

mento de um código paralelo de conduta, à margem da lei e da razão, que pau­

latinamente se incorpora ao standard de normalidade do homo medius. Uma 

vez iniciado esse processo, difícil será a reversão ao status quo, fundado na pureza 

normativa de um dever ser direcionado à consecução do bem de todos. 

Além disso, a corrupção no ápice da pirâmide hierárquica serve de fator multi­

plicador da corrupção dentre aqueles que ocupam posição inferior, desestimu­

lando-os a ter conduta diferente. Como a corrupção "ama as alturas", não é inco­

mum que os servidores mais modestos sofram uma influência daninha dos superio­

res hierárquicos, resultando na proliferação desse fenômeno degenerativo de cima 

para baixo. 

( ... )A prática de atos de corrupção, dentre outros fatores, sofre um sensível estímulo 

nas hipóteses em que seja perceptível ao corrupto que reduzidas são as chances de 

que sua esfera jurídica venha a ser atingida em razão dos ilícitos que perpetrou . Por 
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efetividade das sanções cominadas, atua como elemento inibidor à prática dos atos 

de corrupção. 

Ainda que esse estado de coisas não seja suficiente a uma ampla e irrestrita 

coibição à corrupção, seu caráter preventivo é indiscutível. Além das sanções de 

natureza penal, que podem restringir a liberdade individual, é de indiscutível im­

portância a aplicação de reprimendas que possam, de forma direta ou indireta, 

atingir o bem jurídico que motivou a prática dos atos de corrupção: o patrimô­

nio do agente. Quanto maiores forem os prejuízos patrimoniais que o agente po-

derá suportar e mais aprimorados se mostrarem os meios de controle, menores se­

rão os estímulos à corrupção.75
" 

E continuam os autores: 

"( ... ) entendemos que o valor da indenização deve ser suficiente para desestimu­

lar novas práticas ilícitas e para possibilitar que o Poder Público implemente 

atividades paralelas que possam contornar o ilícito praticado e recompor a paz 

social. ( .. / 6
" 

Nessa linha, os graves ilícitos praticados pelos réus revelam terem eles agi­

do com absoluto menosprezo à coisa pública e aos valores republicanos, o que implica a ne­

cessidade de reforçar a reprimenda estatal. 

Portanto, verificada a ocorrência do dano moral coletivo, é mister seja fi xa­

da a indenização, em caráter solidário, em patamares suficientes para desestimular a conti­

nuidade das práticas ilícitas pelos réus e recompor, ainda que parcialmente, os danos difusos 

causados, cujos valores deverão ser revertidos ao Fundo Federal de Defesa de Direitos Difu-

Para que a indenização alcance integralmente, tais objetivos, o valor a ser 

arbitrado por esse Juízo não deve ser inferior a 10 (dez) vezes o valor do dano material 

causado pelas condutas dos réus, o que equivale à fixação de indenização por danos 

75 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 73 Ed. 2013. 
76 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 73 Ed. 2013. 
77 Artigo 13 da Le i n.0 7.347/ 85. 
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oitocentos e noventa e dois mil, novecentos e noventa e nove reais, e noventa centavos) . 

Por fim, cumpre ressalva r que os danos morais coletivos ora pleiteados são 

os decorrentes das condutas ilícitas descritas nesta ação, isto é, aqueles decorrentes do rece­

bimento e pagamento de vantagens indevidas na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS. 

Assim, não estão abrangidos por esta ação e poderão ser pleiteados em 

ações específicas os danos morais coletivos decorrentes, especialmente, de infrações à ordem 

econômica praticadas pelo Cartel de empreiteiras, de corrupção no âmbito de outras Direto­

rias da PETROBRAS e de desvios de recursos públicos em razão de contratações por preços 

superiores aos de mercado. 

X- DA COMPETÊNCIA: 

X.l - Da Competência da Justiça Federal: 

A respeito da competência jurisdicional para ações de improbidade admi­

nistrativa envolvendo sociedades de economia mista federais, já está pacificado o entendi­

mento de que a competência é da Justiça Federal, em razão de haver nítido interesse da Uni­

ão na apuração de atos ilícitos praticados por seus dirigentes (STJ, AgRg AgRg no CC 

104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 04/09/2009). 

E, com efeito, na hipótese vertente os atos de improbidade praticados por 

dirigentes da PETROBRAS S/A repercutem direta e inevitavelmente no patrimônio da Uni­

ão, por ser esta detentora do capital majoritário da referida sociedade de economia mista. 

Há, portanto, nítido interesse jurídico e econômico da União no feito, a 

atrair a competência da Justiça Federal. 

O interesse jurídico da União decorre da própria apuração dos fatos e apli­

cação de sanções aos agentes ímprobos, a fim de zelar pela correta aplicação dos recursos 

públicos e atendimento aos princípios da legalidade, eficiência, lealdade à instituição e mora­

lidade no âmbito da estatal. É notório que esses agentes ímprobos, frise-se, são escolhidos 

mediante um processo de indicações políticas feitas por integrantes da cúpula dos poderes 
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da União. 

Em outros dizeres, se a União detém o capital majoritário da PETROBRAS, é 

de seu total interesse jurídico a apuração dos atos ímprobos praticados por seus diretores 

que importaram em prejuízo à companhia. 

Ademais, no caso concreto, o interesse jurídico da União fica corroborado 

pelo vultoso prejuízo à imagem e ao patrimônio da sociedade de economia mista da 

qual é acionista majoritária e controladora, que se ilustra com as constantes notícias rela­

cionadas à PETROBRAS em páginas policiais e com a queda vertiginosa do valor das ações da 

companhia, a patamares menores do que no longínquo ano de 200578
• Todo esse abalo de­

correu justamente dos atos ímprobos praticados pelos gestores da estatal, sobre os quais a 

União possui interesse na investigação e repressão . 

Por sua vez, o interesse econômico decorre da circunstância de a União ser 

a acionista majoritária da PETROBRAS, aliada ao fato de a demanda versar sobre a prática de 

atos de corrupção no âmbito da estatal que acarretaram desvios bilionários do patrimônio 

público em benefício de gestores e agentes públicos. 

Para corroborar o interesse econômico, colhe-se dos decretos nãonumera-

dos a seguir transcritos que a União, nos últimos 5 anos, diretamente transferiu vultosas 

quantias para a Petrobras: 

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2014 

Transfere as dotações orçamentárias constantes do Orçamento de Investimento para 

2014 das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. - SFE e Refinaria Abreu e 

Lima S.A.- RNEST para Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS. 

Art. 1° Ficam transferidas, das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. -

SFE e Refinaria Abreu e Lima S.A.- RNEST para a Petróleo Brasileiro S.A.- PETRO­

BRAS, os saldos das dotações orçamentárias constantes do Orçamento de In­

vestimento para 2014 (lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014), no valor de R$ 

7 8 http://g l.g I o bo. com/ eco n om i a/ mercad os/ noticia/2014/12/q u ed a- nas-a coes-da -petrobras-a j ud a­
ti r a r-peque no-investido r -da -bolsa .htm I 

http:// eco no m i a.u o I. com. br I cotacoes/noti c i as/ redacao/ 20 14/ 12/ 12/ petro bras-cai -6-e-tem- me no r­
valor-em-10-anos-bolsa-tem-3-queda-semanal.htm 
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4.816.046.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e dezesseis milhões e quarenta e 

seis mil reais), de acordo com os Anexos I e II. 

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor da Petróleo Brasileiro 

S.A.- PETROBRAS e da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -INFRA­

ERO, crédito suplementar no valor de R$ 7.104.124.764,00, para os fins que espe­

cifica. 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei n° 12.798, de 4 de abril de 

2013), em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e da Empresa Brasileira 

de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, crédito suplementar no valor de R$ 

7.104.124.764,00 (sete bilhões, cento e quatro milhões, cento e vinte e quatro 

mil, setecentos e sessenta e quatro reais) , para atender à programação constante 

do Anexo I. 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2011, em favor da Companhia Docas do 

Estado de São Paulo - CODESR de empresas do Grupo PETROBRÁS e da Empresa 

Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, crédito suplementar no valor de R$ 

1.330.127.000,00, para os fins que especifica . 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro 

de 2011) crédito suplementar no valor de R$ 1.330.127.000,00 (um bilhão, tre-

zentos e trinta milhões, cento e vinte e sete mil reais) , em favo r da Companhia 

Docas do Estado de São Paulo- CODESR de empresas do Grupo PETROBRÁS e da 

Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, para atender à programação 

constante do Anexo I. 

DECRETO DE 10 DE SETEMBRO DE 2010 
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Autoriza o aumento do capital social da Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS. 

Art. lo Fica autorizado o aumento do capital social da empresa Petróleo Brasileiro 

S.A.- PETROBRAS, mediante oferta pública de distribuição primária de ações ordiná­

rias e preferenciais, desde que mantido o controle acionário da União, nos se-

guintes termos: ( ... ) 

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações na proporção de sua partici­

pação acionária no capital social da PETROBRAS, bem como eventuais sobras 

de ações, e a integralizá-las com títulos da dívida pública mobiliária federal, 

nos termos do disposto no art. 9o da Lei no 12.276, de 30 de junho de 2010. 

Por esse motivo, a União deverá, inclusive, aderir ao polo ativo desta lide, 

consoante autoriza o artigo sa da Lei 9.469/97: 

Art. 5° A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou 

rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas pú­

blicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja 

decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados 

úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para f ins de 

deslocamento de competência, serão consideradas partes. 

Ratifica ta is argumentos o já citado entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça que fixa a competência da Justiça Federal para ações de improbidade que 

versam sobre atos praticados em detrimento de sociedade de economia mista controla­

da pela União, em virtude do interesse jurídico e econômico esta no julgamento da causa . 

A propósito, ao julgar o AgRg no Conflito de Competência no 122.629-ES, o 

Superior Tribunal de Justiça consignou que, em se tratando de ação de improbidade adminis­

trativa ajuizada pelo Ministério Público Federal, relativamente a atos praticados por dirigen­

tes de sociedade de economia mista, cujo capital majoritário pertença à União, a com-
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petência é da Justiça Federal: 

( ... ) AÇÃO CNIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZA­

MENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ATOS PRATICADOS POR DIRI­

GENTES DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, CUJO CAPITAL MAJORITÁRIO 

PERTENCE À UNIÃO. INTERESSE ECONÔMICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE­

DERAL. 

1. Conforme o entendimento jurisprudencial da Primeira Seção, "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal" 

(AgRg no AgRg no CC 104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

DJe 04/09/2009). No mesmo sentido: CC 100.300/PI, Rei. Ministro Castro Meira, Pri­

meira Seção, DJe 25/05/2009. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 

122629/ES, Rei. Ministro Benedito Gonçalves, 1 a Seção, julgado em 13/11/2013, DJe 

02/12/2013) 

Do voto condutor do acórdão, destaque-se elucidativo trecho, que deixa 

clara a razão pela qual a atuação do MPF, em situações tais, leva à competência da Justiça Fe­

deral: 

"Se a União detém o capital majoritário da sociedade de economia mista, natu­

ralmente, é do seu interesse a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus 

dirigentes que importem prejuízo patrimonial à sociedade empresarial. De ou­

tro lado, tendo sido o Ministério Público Federal o autor da ação civil pública, a 

competência da justiça federal é indeclinável, conforme entendimento jurispru­

dencial pacífico da Primeira Seção do STJ" 

Mais recentemente, em 26 de agosto de 2014, o Superior Tribunal de Jus­

tiça ratificou tal posicionamento no julgamento do Recurso Especial 1249118/ES, demanda 

que envolvia a prática de improbidade administrativa no âmbito de sociedade de economia 

mista cujo capital majoritário pertence à União, no caso, a Companhia Docas do Espírito 

Santo- Codesa: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDA­

DE AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL PARA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA 
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CELEBRAÇÃO DE ACORDOS JUDICIAIS TRABALHISTAS EM PREJUÍZO DE SOCIEDA­

DE DE ECONOMIA MISTA (CODESA). DECLÍNIO EX OFFICIO DA COMPETÊNCIA. 

PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO POLO ATIVO DA AÇÃO. INTERES­

SE JURÍDICO DA UNIÃO COMO ACIONISTA MAJORITÁRIA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA. 

1. Na origem, o Ministério Público Federal ajuizou ação de improbidade administra­

tiva para apurar responsabilidades pela prática de irregularidades consistentes na 

celebração de acordos judiciais em demandas trabalhistas por valores superiores 

àqueles aos quais a Codesa - Companhia Docas do Espírito Santo havia sido conde­

nada, acarretando prejuízo de R$ 502.443,57 (fi. 25), cujo valor atualizado para a pre­

sente data corresponde a R$ 1.001.473,78 (um milhão, mil quatrocentos e setenta e 

três reais e setenta e oito centavos), conforme os critérios da Tabela Prática do TJSP. 

2. A específica questão sobre a competência para processar e julgar ação de impro­

bidade para apuração de atos em prejuízo da Codesa foi solucionada no recentíssi­

mo julgamento do AgRg no CC 122.629/ES, Rei. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

2/12/2013, quando a colenda Primeira Seção consignou que "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal (AgRg 

no AgRg no CC 104.375/SR Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 

04/09/2009)" . No mesmo sentido, os seguintes precedentes: CC 40534/RJ, Rei. Min. 

Teori Albino Zavaski, DJU de 17.05.04; AgRg no CC 107.638/SR Rei. Ministro Castro 

Meira, Primeira Seção, DJe 20/4/ 2012; CC 116.282/ PR, Rei. Ministro Herman Benja­

min, Primeira Seção, DJe 6/9/2011; CC 112.137 /SR Rei. Ministro Paulo de Tarso San­

severino, Segunda Seção, DJe 1°/12/2010. 

3. No mesmo julgamento (AgRg no CC 122.629/ES), a Primeira Seção reconheceu 

a presença de interesse jurídico ao afirmar que, "Se a União detém o capital 

majoritário da sociedade de economia mista, naturalmente, é do seu interesse 

a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus dirigentes que importem pre­

juízo patrimonial à sociedade empresarial." Em idêntico sentido - inclusive ver­

sando caso análogo que envolve a Companhia Docas do Rio de Janeiro - o entendi­

mento perfilhado no REsp 1281945/ DF, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Se-
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gunda Turma, DJe 1°/12/2011, que trata de hipótese em tudo semelhante ao caso 

concreto. 

4. Assim, adotar entendimento diverso do aqui exposto desaguaria em julgamento 

flagrantemente contraditório à orientação fi xada pela Colenda Primeira Seção nos 

autos do Conflito de Competência 122.629/ES, oportunidade em que, debru­

çando-se sobre a específica questão aqui debatida, o Superior Tribunal de Justiça re­

conheceu a competência da justiça federal. 

5. A orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ACO 987 -

"a presença de sociedade de economia mista em procedimento investigatório não 

acarreta, por si só, na presunção de violação de interesse, econômico ou jurídico, da 

União" - em nada conflita com o entendimento aqui exposto, já que, no caso con­

creto, o interesse da União não fora presumido, mas sim evidenciado pela sua 

condição de acionista majoritária da Codesa, ostentando nada menos que 

89,271% das suas ações e o controle acionário da mencionada sociedade de econo­

mia mista, que somente no ano de 2013 recebeu dos cofres públicos aportes fi­

nanceiros superiores a 90 milhões de reais, de modo que é inegável o interesse 

da União em investigar danos causados, em última análise, ao seu próprio pa­

trimônio. 

6. Os precedentes do Colendo STF mencionados pelo nobre causídico da Tribuna, 

na sessão de 6.2.2014, não se amoldam ao presente caso, na medida em que neste a 

competência foi fi xada não somente pelo polo ativo da demanda, mas também 

pelo já reconhecido interesse da União no feito. 

7. Recursos Especiais providos. 

(REsp 1249118/ ES, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 26/08/2014, DJe 28/11/2014) 

Destacam-se as seguintes passagens do voto condutor do julgamento do 

Recurso Especiai1249118/ES, cujo acórdão foi publicado em 20/11/2014: 

( ... ) São dois, portanto, os aspectos que determinam a competência da Justiça Fede­

ral no caso concreto. 
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O primeiro deles consiste no fato de a Ação Civil Pública de Improbidade Adminis­

trativa ter sido ajuizada pelo Ministério Público Federal, o que, nos termos dos pre­

cedentes desta Corte, é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, con­

forme julgados que acrescento ao anteriormente transcrito para corroborar essa ori­

entação:( ... ) O segundo aspecto que determina a competência da Justiça Federal diz 

com a presença do interesse jurídico manifestado pela União em relação à Ação Civil 

Pública que visa apurar atos de improbidade praticados em detrimento da Codesa -

Companhia Docas do Espírito Santo, sociedade de economia mista cujo controle aci­

onário é titularizado pela União, com nada menos que 89,271% das suas ações (fi. 

44), informação corroborada pelo Relatório de Administração do exercício de 2007, 

disponível em "httpA.vww.codesa.gov.br/site1.inkCiick.aspx?fileticket=evASCk Ou 

Dc%3D&tabid=108&1anguaqe=en-US", nestes termos: 

( ... ) Nesse cenário, não restam dúvidas quanto à competência da Justiça Federal, seja 

pela presença do Ministério Público Federal no polo ativo da Ação Civil Pública 

de Improbidade Administrativa, seja pelo reconhecido interesse econô­

mico-jurídico da União em relação à apuração de irregularidades em detrimen­

to do patrimônio de sociedade de economia mista cujo capital é formado ma­

joritariamente por verbas federais, tendo a União a qualidade de acionista con­

troladora. 

( ... ) Ora, se a sociedade de economia mista recebera, só no ano de 2013, aporte su­

perior R$ 90 milhões pela União, dúvida não há quanto ao interesse desta última 

na apuração de atos de improbidade que lesaram o conjunto de bens, direitos e 

obrigações da Codesa, que, em última análise, constitui patrimônio do próprio 

ente público, como largamente demonstrado. ( .. .)" 

Em reforço aos argumentos ao norte expendidos, é de se ver que a sa Câ­

mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, órgão revisional e de co­

ordenação de matérias vinculadas ao patrimônio público no âmbito do MPF, já se posicionou 

no sentido de que os atos de improbidade de administrativa praticados em detrimento da 

Petrobras S/ A são de competência da Justiça Federal. Eis o teor do acórdão: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TCU. TC 008.467/ 2005-9. PETROBRAS S.A. SEDE 
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DO COM A EMPRESA COMTRAC ELETRÔNICA LTDA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO TRONCALIZADO. COMPE­

TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE­

RAL. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS FEDERAIS. 

CAPITAL SOCIAL MAJORITÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. VOTO PELO RETORNO DOS AUTOS PARA ME­

DIDAS INVESTIGATÓRIAS CABÍVEIS. REDISTRIBUA-SE O FEITO. (5a CCR, IC 

1.25.000.002442/2012-16, Relator Subprocurador-Geral da República Nicolao Dino 

Neto, Voto 9848/2014, julgado na 838a Sessão da 5a CCR, de 15/10/2014) 

Em suma, diante da reunião do interesse jurídico e do interesse econômico 

da União no julgamento da demanda, fixa-se a competência da Justiça Federal. 

De outra parte, a par de a competência da Justiça Federal decorrer direta­

mente do interesse jurídico e econômico da União, na hipótese dos autos a competência fe­

deral também deflui da relação de continência entre os fatos especificamente narrados nesta 

ação e o esquema criminoso instalado no seio da PETROBRAS para desviar recursos públicos 

em benefício indevido de partidos políticos e agentes políticos federais. 

De fato, consoante se extrai dos depoimentos prestados por PAULO RO­

BERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF na Ação Penal n° 5026212-82.2014.404.700079
, cerca de 

60% dos valores arrecadados na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS em razão da fun-

ção ocupada por seu Diretor (1% do valor dos contratos) eram destinados a um caixa geral 

operado por JOSÉ JANENE e ALBERTO YOUSSEF, para posterior repasse a agentes políticos, 

em sua grande maioria do Partido Progressista (PP). 

Ou seja, as vantagens indevidas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA, as 

quais constituem o objeto desta ação, não eram recebidas apenas para si, mas também para 

terceiros- partidos políticos, Senadores da República e Deputados Federais (agentes políti­

cos federais)80
. 

79 Doe 12. 
80 Consoante explicado no item I desta ação, serão objeto de ações específicas a participação de 

agentes políticos e partidos políticos como indutores e beneficiários dos atos de improbidade 
imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriquecimento ilícito desses agentes. 
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No entanto, a mera opção do Ministério Público Federal de cindir o polo 

passivo das ações, visando a otimizar a tramitação processual e a alcançar o ditame constitu­

cional da razoável duração dos processos, evidentemente não pode resultar na modificação 

da competência jurisdicional originária da Justiça Federal para todos os fatos, pois são todos 

eles conexos/continentes e têm origem comum. 

Nessa linha, aliás, o entendimento exposto pelo Juiz Federal Titular da 13a 

Vara da Seção Judiciária do Paraná, SÉRGIO FERNANDO MORO, na Ação Penal n° 5083360-

51.2014.404.70008\ mutatis mutandis: 

"Relativamente à adequação formal, reputo razoável a iniciativa do MPF de 

promover o oferecimento separado de denúncias a cada grupo de dirigentes de 

empreiteiras. 

Apesar da existência de um contexto geral de fatos, a formulação de uma única 

denúncia, com dezenas de fatos delitivos e acusados, dificultaria a tramitação e 

julgamento, violando o direito da sociedade e dos acusados à razoável duração 

do processo. 

[ .. . ] 

Também é razoável a opção do MPF em incluir na denúncia, quanto aos crimes de 

corrupção, apenas o pagamento de vantagem indevida a Paulo Roberto Costa, 

deixando para outras denúncias o pagamento a outros empregados do alto escalão 

da Petrobras. 

Apesar da separação da persecução, oportuna para evitar o agigantamento da 

ação penal com dezenas de crimes e acusados, remanesce o Juízo como 

competente para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP." 

Diante disso, conclui-se que a Justiça Federal é definitivamente competen­

te para o processamento e julgamento desta demanda, seja em razão do interesse jurídico da 

União na apuração dos atos praticados por empregados públicos, seja por força do interesse 

econômico da União em sociedade de economia mista na qual detém mais de metade do ca­

pital social e na qual injetou significativos recursos diretos, seja ainda em razão de se estar di-

81 Ação Penal n° 5083360-51.2014.404.7000, Evento 9. 
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ante da relação de continência entre os fatos específicos descritos nesta ação e o esquema 

de desvio de recursos públicos da PETROBRAS para abastecer o caixa de partidos políticos e 

beneficiar agentes políticos federais. 

X.2- Da Competência territorial da Seção Judiciária do Paraná: 

Fixada a competência da Justiça Federal para julgar o feito, mister apontar 

os motivos para se firmar a competência territorial da Seção Judiciária do Paraná. 

Em sede de improbidade administrativa, não havendo disposição específica 

na Lei 8.429/92 sobre competência, entende-se aplicável o regramento da Lei 7.347/85 (Lei 

de Ação Civil Pública), em razão de ambas as ações voltarem-se à tutela coletiva - no caso, 

do patrimônio público e da probidade administrativa. Nesse sentido tem reiteradamente de­

cidido o Superior Tribunal de Justiça82
. 

Assim, para a ação de improbidade administrativa a competência é a do lo­

cal do dano, conforme exposto no art. 2° da Lei 7.347/8583
. 

Na hipótese dos autos, os danos causados pelos atos de improbidade ad­

ministrativa praticados pelos réus podem ser nitidamente qualificados como danos difusos. 

Tal se dá, essencialmente, porque: (1) os desvios de recursos públicos e os pagamentos de 

propina atingem a todos os brasileiros, haja vista que estes exercem a titularidade indivisível 

dos bens jurídicos lesados, e (2) os danos tiveram origem em diversas obras da PETROBRAS, 

que foram realizadas em diferentes unidades federativas do país. 

Especificamente sobre este segundo ponto, dissecando-se as obras em re­

lação às quais foi acertado entre os réus o pagamento de propina, verifica-se que não seres­

tringiram a um determinado complexo de obras ou sequer a um Estado da federação. Do 

contrário, o pagamento de vantagens indevidas e o beneficiamento das empresas contrata­

das, em detrimento do patrimônio público, ocorreu em diferentes projetos e obras da PE­

TROBRAS - até mesmo porque, como já devidamente descrito, essa prática ilícita permeou 

82 AgRg nos EDcl no CC 120.111/DF, Rela. Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 
08/ 05/ 2013, DJe 17/ 05/ 2013. 

83 (Lei 7.347 /85) "Art. 2° As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional pa ra processar e julgar a causa." 
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todos os contratos da empresa no período de 2004 a 2012. 

Assim, ainda que se pretenda circunscrever o dano causado por tais condu­

tas aos locais em que as obras foram realizadas, deve-se observar que os atos de improbida­

de descritos nas ações que estão sendo ajuizadas em conjunto, as quais dizem respeito a fa­

tos umbilicalmente relacionados, relacionam-se a obras localizadas nos Estados do Paraná 

(Refinaria Presidente Getúlio Vargas- REPAR, localizada em Araucária), da Bahia, do Mara­

nhão, de Pernambuco, do Rio de Janeiro e de São Paulo. Assim, na hipótese de circunscrição 

do dano ao local das obras, todos esses locais seriam concorrentemente competentes para o 

ajuizamento desta ação. 

Entretanto, o dano ocasionado pelas condutas ímprobas descritas nesta 

peça evidentemente não se limita ao local das obras realizadas pelas rés. É que esta empresa 

tinha participação ativa no Cartel de empreiteiras formado para fraudar o caráter competitivo 

de todas as licitações realizadas pela PETROBRAS no período de 2004 a 2012. Assim, o fato 

de ter acertado, em reuniões com as demais integrantes do Cartel, que somente realizaria 

obras em determinados Estados da Federação não descaracteriza a conclusão de que ela 

também é responsável pelos prejuízos decorrentes das licitações que não venceu, pois nestas 

ela teve participação ativa consistente em deixar de apresentar propostas competitivas. 

Portanto, pode-se afirmar que o resultado de cada uma das licitações frau­

dadas é imputável tanto a PAULO ROBERTO COSTA, por ter facilitado o funcionamento do 

Cartel na PETROBRAS e se omitido em relação às providências exigíveis de sua função, quan­

to a cada uma das empreiteiras participantes do Cartel, por terem previamente acertado en­

tre si as vencedoras de cada certame. 

Com isso, pode-se concluir com segurança que os danos que fixam a com­

petência para esta lide não são locais ou regionais, mas sim constituem danos de âmbito 

nacional, porque: (1) afetam difusamente a todos os brasileiros, (2) as obras em que houve 

pagamento de propina localizam-se em diversos Estados da Federação, dentre os quais o Es­

tado do Paraná, e (3) os réus desta ação, por participarem de um Cartel com atuação em âm­

bito nacional, são igualmente responsáveis por todas as obras vencidas pelas empreiteiras 

cartelizadas no período de 2004 a 2012. 

Tratando-se de danos de âmbito nacional, aplicável o regramento do art. 93 
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da Lei 8.078/90, que confere competência concorrente aos foros das Capitais dos Estados e 

do Distrito Federal em tais casos84
. Assim, o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é 

igualmente concorrente ao foro das demais capitais e do Distrito Federal, ou ao foro dos de­

mais Estados em que foram realizadas obras identificadas nesta ação ou vencidas pelo Cartel 

de empreiteiras. 

Mas não é só. Diante da dificuldade em se delimitar o local do dano nas 

ações de improbidade administrativa, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a compe­

tência também pode ser definida em razão da prevalência da localidade onde se localiza a 

maior parte dos elementos probatórios, tendo como objetivos a celeridade processual, a 

ampla defesa e a razoável duração do processo. Confira-se: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA­

TIVA. LOCAL DO DANO- ART. 2° DA LEI 7.347/85. DIVERGÊNCIA QUANTO À AMPLI­

TUDE DO DANO. PREVALÊNCIA DA LOCALIDADE ONDE SE LOCAUZAM A MAI­

OR PARTE DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. PREJUÍZOS MAIS GRAVES SOBRE A 

SEDE DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA. CELERIDADE PROCESSUAL, AMPLA DEFESA E RAZOÁVEL DURA­

ÇÃO DO PROCESSO. 

1. Discute-se nos autos a competência para processar e julgar ação civil pública de 

improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal contra servido­

res públicos e particulares envolvidos na prática de crimes de descaminho de cigar­

ros oriundos do Paraguai e destinados ao Estado de Sergipe. 

2. Não há na Lei 8.429/92 regramento específico acerca da competência territorial 

para processar e julgar as ações de improbidade. Diante de tal omissão, tem-se apli­

cado, por analogia, o art. 2° da Lei 7.347/85, ante a relação de mútua complementa­

riedade entre os feitos exercitáveis em âmbito coletivo, autorizando-se que a norma 

de integração seja obtida no âmbito do microssistema processual da tutela coletiva. 

84 (Lei 8.078/90) "Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local : 
I- no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 
11 - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou 
regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente." 
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3. A ratio legis da utilização do local do dano como critério definidor da competên­

cia nas ações coletivas é proporcionar maior celeridade no processamento, na ins­

trução e, por conseguinte, no julgamento do feito, dado que é muito mais fácil apu-

raro dano e suas provas no juízo em que os fatos ocorreram. 

4. No caso em análise, embora haja ilícitos praticados nos Estados do Paraná, São 

Paulo e Sergipe, o que poderia, a princípio, caracterizar a abrangência nacional do 

dano, deve prevalecer, na hipótese, a informação fornecida pelo próprio autor 

da demanda de que a maior parte dos elementos probatórios da ação de im­

probidade encontra-se situada em São Paulo. Ressalte-se, ainda, ser tal locali­

dade alvo da maioria dos atos ímprobos praticados e sede dos locais de traba­

lho dos servidores públicos envolvidos. 

S. Interpretação que se coaduna com os princípios da celeridade processual, 

ampla defesa e duração razoável do processo. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o juízo federal de São Paulo, o sus­

citante. 

(CC 97.351/SP, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

27/05/2009, DJe 10/06/2009) 

No caso concreto, a maior parte dos elementos probatórios desta ação 

encontra-se em Curitiba/PR, localidade em que foram apurados os fatos pela Polícia Fede­

ral e pelo Ministério Público Federal e onde estão em curso as ações penais n°' 5083351-

89.2014.404.7000, 5083401-18.2014.404.7000, 5083360-51.2014.404.7000, 5083376-

05.2014.404.7000, 5083258-29.2014.404.700085
, em que se imputam ilícitos penais correlatos 

aos atos de improbidade administrativa aqui descritos. 

Sobre a questão, ao definir a competência territorial da 13a Vara Criminal da 

Seção Judiciá ria de Curitiba para o julgamento de ação penal decorrente da Operação Lava 

Jato, o Juiz Federal Titular SÉRGIO FERNANDO MORO levou em conta, entre outros motivos, 

a origem comum de toda a investigação: 

AÇÃO PENAL N° 5026212-82.2014.404.7000/PR , Evento 3: 

85 Distribu ídas para a 13° Vara Criminal da Seção Judiciária de Curitiba. 
84 de 89 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

" ( ... ) Oportuno ainda destacar, nessa decisão, que a competência deste Juízo para a 

presente ação penal já foi objeto de deliberação na decisão datada de 24/02/2014 

do processo 5001446-62.2014.404.7000 (evento 22), justificando-se, em apertada 

síntese, pelos crimes conexos de lavagem de dinheiro, tendo por antecedentes cri­

mes contra a Administração Pública e crimes de tráfico de drogas, com consumação 

em Londrina e Curitiba, além da origem comum de toda a investigação criminal. 

Observo, aliás, que o crime de lavagem de produto de tráfico de drogas, com consu­

mação em Curitiba, já foi objeto de denúncia em separado (processo 5025687-

03.2014.404.7000). Apesar da separação, oportuno para evitar o agigantamento da 

ação penal com fatos conexos, mas distintos, remanesce o Juízo como competente 

para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP. (AÇÃO PENAL N° 5026212-

82.2014.404. 7000/PR, Evento 3) 

Da mesma forma, a tramitação das ações de improbidade administrativa 

neste foro constituirá facilitador para a ampla defesa dos réus, haja vista que algumas das 

pessoas físicas arroladas no polo passivo encontram-se custodiadas em Curitiba, e nesta Se­

ção Judiciária também se processam as ações penais a que respondem os réus. Evidentemen­

te, também é aqui onde o processo terá duração mais condizente com o princípio constituci­

onal da celeridade processual. 

Assim, também por esse critério é o foro federal da Seção Judiciária de Cu­

ritiba o competente para o julgamento desta demanda. 

Em conclusão, analisadas as diferentes perspectivas pelas quais se pode en­

tender a delimitação da competência territorial para as ações de improbidade administrativa, 

conclui-se que em todas as opções o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é com­

petente para o processamento e julgamento desta demanda, no caso concreto. Em síntese: 

a) no caso de reconhecimento de dano de âmbito nacional, o foro da Seção 

Judiciária do Paraná é competente de modo igual aos demais foros federais das capitais dos 

Estados e do Distrito Federal para o julgamento desta demanda; 

b) no caso de reconhecimento de dano- de âmbito nacional ou local- cir­

cunscrito aos locais em que o Cartel de empreiteiras atuou (incluindo as licitações em que as 

empresas rés desta ação voluntariamente deixaram de participar em razão do acordo ceie-
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brado no âmbito do Cartel), o foro da Seção Judiciária do Paraná é competente de modo 

equivalente aos foros federais que circunscrevem os locais de realização de todas as obras 

vencidas pelo Cartel; 

c) no caso de reconhecimento de dano - de âmbito nacional ou local - cir­

cunscrito aos Estados em que foram realizadas as obras que ocasionaram os pagamentos de 

propina identificados nesta ação, o foro da Seção Judiciária do Paraná é competente de 

modo idêntico aos foros federais dos demais Estados em que foram realizadas tais obras; 

d) no caso de prevalência da localidade onde se localiza a maior parte dos 

elementos probatórios (consoante jurisprudência do STJ), é o foro da Seção Judiciária do Pa­

raná o competente. 

Diante disso, em vista da extensão nacional do dano, dos locais de realiza­

ção das obras que geraram o pagamento de propina e da localização dos elementos proba­

tórios, e em atenção aos princípios da celeridade processual, da ampla defesa e da duração 

razoável do processo, firma-se a competência da Seção Judiciária de Curitiba para o pro­

cessamento e julgamento desta demanda. 

XI - DOS PEDIDOS FINAIS. 

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBUCO FEDERAL requer: 

ru_ sejam NOTIFICADOS os réus para oferecerem manifestação escrita em 

15 (quinze) dias, nos termos do art. 17, § 7°, da Lei 8.429/92; 

hl sejam INTIMADAS a UNIÃO e a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS para integrarem o polo ativo da lide, nos termos do art. 17, §3°, da Lei 8.429/92, 

c/c o art. 6°, § 3°, da Lei 4.717 /92; 

fl sejam CITADOS os requeridos para, querendo, oporem-se à pretensão 

aqui deduzida, nos termos do§ 9° do art. 17 da Lei 8.429/92, sob pena de revelia; 

.Ql seja o pedido julgado procedente para DECLARAR a existência de 

relação jurídica decorrente da subsunção das condutas dolosas de PAULO ROBERTO COSTA 

descritas nesta ação às hipóteses normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, 
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12 da referida lei86
; 

~ seja o pedido julgado procedente para CONDENAR os réus ENGEVIX 

ENGENHARIAS/A, JACKSON EMPREENDIMENTOS S/A,GERSON DE MELLO ALMADA, 

CARLOS EDUARDO STRAUCH ALBERO, NEWTON PRADO JUNIOR e LUIZ 

ROBERTO PEREIRA pela prática de ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

mediante CONDUTAS DOLOSAS, com fundamento nos arts. 3°, 9°, 10 e 11, da Lei n° 

8.429/92, com a consequente aplicação das sanções do art. 12, I, da Lei 8.429/92. Na hipótese 

de V. Exa. não entender pelo enriquecimento ilícito, requer a condenação nas sanções do art. 

12, II ou III, da Lei 8.429/92; 

f) com relação à sanção de ressarcimento ao erário, a condenação solidária dos réus, salvo 

Paulo Roberto Costa, nos termos dos artigos 275 c/c 942, caput, 2a parte, do Código Civil c/c 

artigo 5° da Lei 8.429/92, no valor de R$ 38.489.299,90 (trinta e oito milhões, quatrocentos e 

oitenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais, e noventa centavos), acrescido de juros 

de mora e correção monetária desde a data do ilícito87
; 

g) especificadamente quanto às sanções de (1) proibição de contratar 

com o Poder Público e de (2) receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

que as penalidades venham a abranger @) as pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo 

econômico (JACKSON EMPREENDIMENTOS S/A) que eventualmente atuem no mesmo 

ramo de atividade da empresa ENGEVIX ENGENHARIA S/A; ~ as pessoas jurídicas 

(controladas, subsidiárias etc.) cujos estatutos ou contratos sociais forem objeto de alteração 

para absorver as atividades da(s) empresa(s) penalizada(s) e (f) outras sociedades 

empresariais que vierem a ser criadas para contornar a ordem judicial, com a consequente 

comunicação à Controladoria-Geral da União (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS) e ao Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (Sistema Unificado 

de Fornecedores- SICAFI); 

h) ainda, a condenação dos réus, salvo Paulo Roberto Costa88
, ao 

86 Trata-se de pedido de declaração da existência de relação jurídica, consoante autoriza o art. 4°, I e 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e explicado no item VI.l desta peça. 

87 Código Civil: Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera -se o devedor em mora, 
desde que o praticou; STJ, Súmulas 43 e 54. 

88 Este pedido não inclui a condenação de Paulo Roberto Costa, em respeito ao Acordo de 
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pagamento solidário89 de danos morais coletivos em patamares suficientes para 

desestimular a continuidade das práticas ilícitas, a ser arbitrado por V. Exa., em valores não 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor do dano material causado pelas condutas dos réus, o que 

equivale à fixação de indenização por danos morais coletivos não inferior a R$ 

384.892.999,90 (trezentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e dois mil, 

novecentos e noventa e nove reais, e noventa centavos); 

D uma vez julgados procedentes os pedidos, seja comunicado o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) para inclusão do nome dos ímprobos no Cadastro Nacional de 

Condenados por Improbidade Administrativa; 

j) por fim, a produção de todas as provas em direito admitidas, em especial, 

depoimento pessoal dos requeridos, oitiva de testemunhas, perícias e outras que se fizerem 

necessárias. 

Dá-se à causa o valor de R$ 423.382.298,91 (quatrocentos e vinte e três 

milhões, t rezentos e oitenta e dois mil, duzentos e noventa e oito reais, e noventa e um 

centavos). 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2015. 

DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL 
Procurador da República 

CARLOS FERNANDO DOS SANTOS UMA 
Procurador Regional da República 

JANUÁRIO PALUDO 
Procurador Regional da República 

ROBERSON HENRIQUE POZZONBON 
Procurador da República 

PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO 
Procurador da República 

Colaboração firmado com o Ministério Público Federal. 

ORLANDO MARTELLO 
Procurador Regional da República 

ANTÔNIO CARLOS WELTER 
Procurador Regional da República 

DIOGO CASTOR DE MATTOS 
Procurador da República 

ATHAYDE RIBEIRO COSTA 
Procurador da República 

89 Artigos 275 c/c 942, caput, 2a parte, do Código Civil c/ c artigo 5° da Lei 8.429/92. 
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FORCA TAREFA LAVA .JATO 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ: 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA AOS 

AUTOS: 5006628-92.2015.4.04.7000 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OPERAÇÃO LAVA 
JATO. PAGAMENTO DE PROPINA PELA EMPRESA GAL­
VÃO ENGENHARIA AO EX-DIRETOR DE ABASTECIMEN­
TO DA PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA, POR IN­
TERMÉDIO DE EMPRESAS VINCULADAS A ALBERTO 
YOUSSEF. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DA LEI 8.429/921

• 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República signatários, 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante Vossa Excelência, propor 

. , AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ~TO D~ IM~ROBI9ADE ADMI~ISTRATIVA 

em face de: 

PAULO ROBERTO COSTA (ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS), 

brasileiro, casado, nascido em 01/01/1954, filho de Paulo Bachmann Costa e 
Evolina Pereira da Silva Costa, natural de Monte Alegre/PR, instrução, instrução 
terceiro grau completo, profissão Engenheiro, portador do documento de idade 
n° 1708889876/CREA/RJ, CPF 302612879-15, com endereço na Rua Ivando de 
Azambuja, casa 30, condomínio Rio Mar IX, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, 
atualmente recolhido em prisão domiciliar no Rio de Janeiro/RJ; 

GALVÃO PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 
11.284.210/0001-75, com endereço na Avenida Gomes de Carvalho, 1510, 
Conjunto 192, Sala 23, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-005, São Paulo/SP; 

1 Sumário ao final da petição. 
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GALVÃO ENGENHARIA S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ : 

01.340.937/0001-79, com endereço na Avenida Gomes de Carvalho, 1510, 

Bairro Vila Olimpia, CEP 04.547/005, São Paulo/SP; 

ERTON MEDEIROS FONSECA (Conselheiro e Diretor Presidente da Divisão 

de Óleo e Gás da empresa GALVÃO ENGENHARIA S.A.), nacionalidade 

brasileira, casado, engenheiro civil, filho de Erton Reis Fonseca e Marina 

Medeiros Fonseca, natural de Juiz de Fora/MG, RG n.0 8791225-SSP/SP, CPF 

n.0 065.579.318-65, nascido em 12/12/1960, com endereço residencial na 

Rua Carlos Filinto, 330, bairro Fazenda Morumbi, São Paulo, SP, CEP 

5657040. Tel 11-21990442, atualmente custodiado na Superintendência de 

Polícia Federal em Curitiba (PR); 

JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO (Diretor Presidente da Galvão 

Engenharia S.A.), nacionalidade brasileira, casado, engenheiro civil, filho de 

Carmen Ester Luscher Castro e Jair Renault Castro, natural de Belo 

Horizonte/MG, RG n.0 17466566-SSP/SP, CPF n.0 140.252.486-20, Passaporte 

FD013712 - Vai 09/01/2016, com endereço residencial na Rua Fernandes de 

Abreu, n° 130, apto 31, ltam Bibi, São Paulo/SP, CEP 04543-070; 

EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO (Conselheiro de Administração da 

empresa Galvão Engenharia S.A.), nacionalidade brasileira, casado, filho de 

Glaucia Vasconcelos Galvão e Dario de Queiroz Galvão, natural do Recife/PE, 

RG n.0 833124-CE, CPF n. 0 309.969.453-34, Passaporte FK821999 - Vai 

27/08/2019, nascido em 16/01/1967, com endereço residencial na Rua 

Afonso Brás, 103, apto 61, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04511-

010, e 

DARIO DE QUEIROZ GALVÃO FILHO (Presidente da Galvão Engenharia 

S.A.), nacionalidade brasileira, casado, arquiteto, filho de Glaucia 

Vasconcelos Galvão e Dario de Queiroz Galvão, natural do Recife/PE, RG n.0 

01536624303 - DETRAN/SP, CPF n° 190.175.453-72, Passaporte FI988141-

Vai 28/10/2018, com endereço residencial na Rua Canário, n° 80, apto 151F, 

Moema, São Paulo/SP, CEP 04521-000, 

nos termos a seguir expostos: 

1- SÍNTESE E DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA AÇÃO 

A presente ação decorre dos desdobramentos cíveis das apurações realiza­

das no âmbito da Operação Lava Jato, relacionadas a crimes contra o sistema financeiro naci­

onal, contra a ordem econômica e contra a administração pública, além de lavagem de di-

nheiro e organização criminosa. 

Dentre os diversos delitos identificados, foi comprovada a existência de um 
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esquema controlado por diretores da sociedade de economia mista PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, por meio do qual empreiteiras cartelizadas contratadas para a execução 

de obras da empresa acordavam o pagamento de um percentual dos valores dos contratos 

como propina, em troca do beneplácito desses diretores à consecução de interesses das em­

preiteiras junto à PETROBRAS. 

Esses recursos eram recebidos por operadores financeiros - profissionais 

dedicados à lavagem do dinheiro - a mando dos diretores da PETROBRAS, que em seguida 

promoviam a repartição do dinheiro entre os próprios empregados da empresa, partidos po­

líticos e agentes políticos. 

Nesse contexto, a presente ação tem por objeto especificamente o recebi­

mento de propina sob o comando do Diretor PAULO ROBERTO COSTA, para si e para tercei­

ros, no âmbito da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS, pagas pela empresa GALVÃO 

ENGENHARIA, por intermédio de transações fictícias via empresas de fachada operadas pelo 

doleiro ALBERTO YOUSSEF (arts. 9°, caput, I, VII e X, 10 e 11 da Lei 8.429/92). 

Almeja-se nesta ação, portanto, provimento declaratório da prática de atos 

de improbidade administrativa pelo ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, PAULO 

ROBERTO COSTA, e a condenação dos particulares que concorreram para a prática dos atos 

ímprobos e deles se beneficiaram nas penas cominadas no art. 12, I, da Lei 8.429/92. 

Registra-se que o ato de receber qualquer tipo de vantagem patrimonial 

indevida em razão do exercício de função pública já constitui, por si só, ato de improbidade 

(art. 9°, caput e VII, da Lei 8.429/92)2
, e notadamente se o pagamento adveio de quem tinha 

interesse com potencialidade de ser amparado por ação ou omissão do agente público (art. 

9°, I, da Lei 8.429/92f Ou seja, não é necessário demonstrar que o pagamento tinha por 

2 (Lei 8.429/92) "Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público; 
[ ... ] ." 

3 (Lei 8.429/92) "Art. 9o [ ... ]: 
I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
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objetivo a prática de um ato específico pelo agente, ou que esse ato tenha sido efetivamente 

praticado, sendo suficiente a demonstração do enriquecimento sem causa do agente público 

e o interesse do corruptor em ações ou omissões daquele agente, consoante expressamente 

dispõe o art. 9° da Lei 8.429/92. 

Nos fatos narrados nos autos, entretanto, é possível ir além e demonstrar 

concretamente a prática de atos comissivos e omissivos do ex-Diretor PAULO ROBERTO 

COSTA em favor de interesses do Grupo GALVÃO na PETROBRAS. 

Em relação à omissão, PAULO ROBERTO COSTA tinha ciência do 

funcionamento de um cartel de empreiteiras em detrimento da PETROBRAS e, cooptado 

pelos pagamentos de propina, manteve-se conivente e omitiu-se nos deveres que decorriam 

de seu ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades e adotar as 

providências cabíveis em seu âmbito de atuação. Assim, sua conduta também se amolda ao 

inciso X do art. 9° da Lei 8.429/924
. 

Tais atos, a par de configurarem enriquecimento ilícito, também causaram 

evidente prejuízo ao erário e violaram os princípios da Administração Pública. Dessa forma, 

também constituem atos de improbidade administrativa previstos nos arts. 10 e 11 da Lei 

8.429/92. 

Registra-se que não é objeto desta ação o sobrepreço ocorrido em cada 

licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas empreiteiras cartelizadas, derivados da 

frustração da licitude de diversos procedimentos licitatórios da empresa em razão da atuação 

do cartel em conluio com PAULO ROBERTO COSTA e outros empregados da PETROBRAS. 

Ou seja, o sobrepreço decorrente da formação do cartel e de benefícios concedidos às 

empresas cartelizadas nos procedimentos licitatórios será objeto de ações de improbidade 

específicas para cada licitação ou contrato (art. 10, V e VIII, da Lei 8.429/92) 5
, limitando-se 

tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 
[ .. . ]." 

4 (Lei 8.429/92) "Art. 9° [ ... ]: 
[ ... ] 
X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
[ ... ] ." 

5 (Lei 8.429/92) "Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° desta lei, e 
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esta ação ao recebimento de vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA, pagas pelas 

empresas rés. 

Assim, serão objeto de ações autônomas: 

a) os atos concretos de frustração da licitude de cada processo licitatório e 

de contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 

8.429/92), e o ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos; 

b) a participação de agentes políticos e partidos políticos como indutores e 

beneficiários dos atos de improbidade imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriqueci­

mento ilícito desses agentes (art. 9°, caput, I, VII e X, c/c art. 3°, ambos da Lei 8.429/92); 

c) as vantagens indevidas pagas por outras empreiteiras a PAULO ROBER­

TO COSTA, aquelas pagas pelas empreiteiras a diretores e empregados do alto escalão de 

outras áreas da PETROBRAS e, ainda, as vantagens indevidas pagas pelas empreiteiras por 

intermédio de outros operadores financeiros que não ALBERTO YOUSSEF (art. 9° caput, I, VII e 

X, da Lei 8.429/92). 

11- DA OPERAÇÃO LAVA JATO 

Foi deflagrada, em 17 de março de 2014, a Operação Lava Jato, com o intui­

to, em um primeiro momento, de apurar diversas estruturas paralelas ao mercado de câmbio, 

abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de atuação nacional e transnacional. 

Com o avançar das investigações, desvelou-se a existência de um gigantes­

co esquema criminoso envolvendo a prática de crimes contra a ordem econômica, corrup-

ção e lavagem de dinheiro, com a formação de um grande e poderoso Cartel do qual partici­

param as empresas GALVÃO ENGENHARIA, OAS, ODEBRECHT, UTC, CAMARGO CORREA, 

TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, MENDES JÚNIOR, PROMON, MPE, SKANSKA, QUEIROZ GAL-

notadamente: 
[ ... ] 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao 
de mercado; 
[ ... ] 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
[ ... ]." 
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VÃO, IESA, ENGEVIX, GDK e SETAL, possibil itando que fosse fraudada a competitividade dos 

procedimentos licitatórios referentes às maiores obras contratadas pela PETROBRAS entre os 

anos de 2004 e 2014, majorando os lucros das empresas em centenas de milhões de reais. 

Conforme adiante será narrado, para o perfeito funcionamento deste cartel 

de grandes empreiteiras, foi praticada a corrupção de diversos empregados públicos do alto 

escalão da PETROBRAS, notadamente dos então Diretores de Abastecimento e de Serviços, 

PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, assim como foram recrutados, para a concreti­

zação dos ilícitos e lavagem dos ativos, ALBERTO YOUSSEF e outros grandes operadores e 

doleiros em atividade no mercado negro brasileiro e internacional. 

Em seus interrogatórios judiciais, prestados na Ação Penal 5026212-

82.2014.404.70006, ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO COSTA revelaram dados que apon-

tam para a prática de corrupção em diversas diretorias da Petrobras, ou seja, outros núcleos 

de corrupção dentro da companhia, que também tinham o intuito de beneficiar o cartel de 

empreiteiras e desviar verbas públicas para si e para agentes públicos e partidos políticos. 

No âmbito criminal, os réus foram denunciados7 pela prática dos delitos de 

organização criminosa (art. 1°, § 1°, da Lei 12.850/2013), corrupção ativa e passiva (arts. 333 e 

317 do Código Penal), lavagem de dinheiro (art. 1° da Lei 9.613/98) e crimes contra o sistema 

financeiro nacional (arts. 16, 21, parágrafo único, e 22, caput e parágrafo único, da Lei 

7.492/1986). Tais condutas têm inegáveis reflexos no âmbito cível, em especial no campo 

de aplicação das Leis 7.347/85,8.429/92 e 12.846/13, entre outros diplomas legais8
• 

111- DA SISTEMÁTICA DE PAGAMENTOS DE PROPINA NA PETROBRAS 

111.1 - O esquema de pagamento de propina. 

As investigações revelaram a prática nefasta de pagamentos de propina por 

empreiteiras nos contratos celebrados no âmbito da Petrobras, cuidadosamente orquestrada 

e em porcentagem que girava em torno de ao menos 3% do valor das contratações, valor 

6 Doe 13. 
7 A denúncia relacionada especificamente a este caso foi oferecida nos autos n° 5083360-

51.2014.404.7000/ PR- Does 49 e 50. 
8 As provas obtidas nas investigações criminais realizadas na Operação Lava Jato foram 

compartilhadas para utilização em ações de improbidade administrativa pelo Juízo da 13a Vara 
Federal da Seção Judiciária de Curitiba, em decisão proferida nos autos n° 5073697-
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que poderia ser bem maior no caso de aditivos. 

Conforme descrito por PAULO ROBERTO COSTA e por ALBERTO YOUSSEF9 

em seus interrogatórios na Ação Penal na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 

1025 e 1101), a partir do ano de 2005, em todos os contratos firmados pelas empresas carte­

lizadas com a PETROBRAS no interesse da Diretoria de Abastecimento, houve o pagamento 

de vantagens indevidas aos empregados corrompidos da Estatal e pessoas por eles indicadas 

no montante de ao menos 3% do valor total dos contratos. O pagamento de propina tam­

bém ocorria nas hipóteses de aditivos contratuais, ou seja, o percentual era calculado sobre o 

valor total dos contratos e aditivos celebrados por empreiteiras com a PETROBRAS. 

Na divisão das vantagens indevidas, o valor da propina repassada a PAULO 

ROBERTO COSTA e às pessoas por ele indicadas, sobretudo operadores financeiros do mer­

cado negro e integrantes do Partido Progressista (PP), era de ao menos 1% do valor total do 

contrato, no âmbito da Diretoria de Abastecimento. Por sua vez, o valor da propina repassada 

9 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 

Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá. Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 
foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe ... , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 
projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, ini­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi colocado lá 
pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal:- Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 

[ ... r 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
"[ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência. Mas toda empresa que ... desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar 
o pedágio de 1%. 
[ ... r 
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a empregados corrompidos da Diretoria de Serviços, em especial RENATO DUQUE, era de ao 

menos 2%, também do valor total do contrato, sendo que parte desses valores seria destina­

da a integrantes do Partido dos Trabalhadores (PT) 10
• Há, ainda, informações de que à Direto­

ria Internacional da PETROBRAS também era devida uma parcela de propina, para distribui­

ção ao Diretor e ao partido político responsável por sua indicação para o cargo11
. 

A destinação de parcela relevante dos recursos recebidos sob o comando 

de PAULO ROBERTO COSTA a integrantes do Partido Progressista decorria do fato de ter 

sido este partido político o responsável pela indicação do réu para o cargo de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS.12 

10 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas esses 3% então, em cima desse preço iam para distribuição para agentes públi­
cos, é isso? 
Interrogado: -Perfeito. 
Interrogado:- [ ... ].Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, princi­
palmente, inicialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do die­
sel, foi feito em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi 
colocado lá pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse 
de Diretoria de Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para 
o PT dentro da diretoria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ .. . ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ ... ]" 

11 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - E os diretores também da Petrobras também recebiam parcela desses valores? 
Interrogado: -Olha, em relação à Diretoria de Serviços, era, todos, todos sabiam, que tinham um 
percentual desses contratos da área de Abastecimento, dos 3%, 2% eram para atender ao PT. Atra­
vés da Diretoria de Serviços. Outras diretorias como gás e energia, e como exploração e produção, 
também eram PT, então você tinha PT na Diretoria de Exploração e Produção, PT na Diretoria de 
Gás e Energ ia e PT na área de serviço. Então, o comentário que pautava lá dentro da companhia é 
que, nesse caso, os 3% ficavam diretamente para, diretamente para o PT. Não era, não tinha partici­
pação do PP porque eram diretorias indicadas, tanto para execução do serviço, quanto para o ne­
gócio, PT com PT. Então, o que rezava dentro da companhia é que esse valor seria integral para o 
PT. A Diretoria Internacional, tinha indicação do PMDB. Então, tinha também recursos que 
eram repassados para o PMDB, na Diretoria Internacional. 
[ .. . ] 
Interrogado: [ ... ] Dentro da Diretoria Internacional, era o Nestor Cerveró, que foi indicado por um 
políti co e tinha uma ligação muito forte com o PMDB. 
[ ... ]" 

12 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
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Assim, na Diretoria de Abastecimento, o réu PAULO ROBERTO COSTA ti-

nha a gerência e o comando da destinação dos recursos, dividindo-os para si e para terceiros. 

Nessa Diretoria, o montante da propina, correspondente a 1% do valor dos contratos, era di­

vidido, em média, da seguinte forma: 

- 60% era destinado a um caixa geral operado por JOSÉ JANENE e ALBER­

TO YOUSSEF até o ano de 2008, e somente por ALBERTO YOUSSEF a partir 

de então, para posterior repasse a agentes políticos, em sua grande maioria 

do Partido Progressista (PP)13
; 

ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Uma referência na acusação que o senhor teria assumido essa posição de Diretor de 
Abastecimento por conta de uma indicação política do ex-Deputado Federal José Janene. O que o 
senhor pode me dizer a esse respeito? 
Interrogado: -Perfeito. É, foi, esta correta essa colocação, a Petrobras, desde que eu me conheço 
como Petrobras, as diretorias da Petrobras, e a presidência da Petrobras foram sempre por 
indicação política. Eu dava sempre o exemplo aí, nas discussões aí, como General, ninguém chega 
a General se não for indicado. Você, dentro de uma força, forças armadas, você para como Coronel 
e se reforma como Coronel. Então, as diretorias da Petrobras, quer seja no governo Sarney, quer 
seja no governo Collor, quer seja no governo Itamar Franco, quer seja no governo Fernando Henri­
que, quer seja nos governos do Presidente Lula, foram sempre por indicação política, e eu fui indi­
cado, realmente, pelo PP, para assumir essa Diretoria de Abastecimento. 
[ ... ] 
Interrogado: - O Conselho de Administração da Petrobrás, ela examina sua competência técnica, e 
eu, nos 27 anos de companhia, antes de exercer a Diretoria de Abastecimento, todos os cargos que 
eu exerci dentro da companhia foi especificamente por competência 1 técnica. Então eu fui gerente 
da, principal gerente da maior unidade de produção da Bacia de Campos, de 1900 e ... , do ano de 
2000, não, desculpe de 1990 a 95, por exclusiva competência técnica . Como eu mencionei aqui, 
para chegar à diretoria da Petrobras não basta competência técnica, se não tiver a indicação 
política, não chega. Então, o objetivo sempre do conselho é olhar a capacidade técnica e a indica­
ção política que dá suporte àquela indicação. 
[ ... ]" 

13 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - E como que esse dinheiro era distribuído? Como que se operacionalizava isso? 
Interrogado: -Muito bem. O que era para direcionamento do PP , praticamente até 2008, início 
de 2008, quem conduzia isso, diretamente esse processo, era o deputado José Janene. Ele era o 
responsável por essa atividade. Em 2008 ele começou a ficar doente e tal e veio a falecer em 2010. 
De 2008, a partir do momento que ele ficou, vamos dizer, com a saúde mais prejudicada, esse tra­
balho passou a ser executado pelo Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E ... 
Interrogado: -Em relação, em relação ao PP. 
Juiz Federal: - Certo. E o senhor tem conhecimento, vamos dizer, exat..., como funcionava, como 
esse dinheiro chegava ao senhor Alberto Youssef, os caminhos exat..., exatos que esse dinheiro to­
mava? 
Interrogado: -0 meu contato, Excelência, sempre foi a nível de Presidente e diretor das empresas, 
eu não tinha contato com pessoal, vamos dizer, de operação, de execução. Então, assinava o con­
trato, passava-se algum tempo, que, depois de assinado o contrato, a primeira medição que a Pe-

9 de 100 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

_, 20% era reservado para despesas operacionais, tais como emissão de 

notas fiscais, despesas de envio etc; 

_, 20% eram divididos entre o próprio PAULO ROBERTO COSTA e os opera­

dores do esquema, da seguinte forma: 

_, 70% eram apropriados por PAULO ROBERTO COSTA; 

_, 30% eram retidos pelo falecido Deputado JOSÉ JANENE e, posteri­

ormente, por ALBERTO YOUSSEF. 

Em suma, a par de o réu PAULO ROBERTO COSTA auferir para si apenas 

aproximadamente 14% do valor da propina, todo o montante de 1% do valor dos contratos 

vinculados à Diretoria de Abastecimento era pago em razão do cargo de Diretor que ocupa­

va, e era ele quem detinha, em conjunto com o Partido Progressista (PP), o comando sob o 

caixa geral operado por ALBERTO YOUSSEF. 

Esse esquema criminoso de pagamento de propinas pode ser descrito 

como um processo de três etapas. 

trobras faz de serviço é trinta dias; executa o serviço, a Petrobras mede e paga trinta dias depois. 
Então, normalmente, entre o prazo de execução e o prazo final de pagamento, tem um gap aí de 
sessenta dias. Então, normalmente, após esse, esses sessenta dias, é que era possível então execu­
tar esses pagamentos. Então, o deputado José Janene, na época, ex-deputado porque em 2008 ele 
já não era mais deputado, ele mantinha o contato com essas empresas, não é? Com o pessoal tam­
bém não só a nível de diretoria e presidência, mas também mais pessoal operacional, e esses valo­
res então eram repassados para ele, e depois, mais na frente, para o Alberto Youssef. Agora, 
dentro das empresas tinha o pessoal que operacionalizava isso. Esse pessoal eu não tinha contato. 
Não fazia contato, não tinha conhecimento desse pessoal. Então o que é que acontecia? É, vamos 
dizer, ou o Alberto ou o Janene faziam esse contato, e esse dinheiro então ia para essa distri­
buição política, através deles, agora ... 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Certo, mas a pergunta que eu fiz especificamente é se os diretores, por exemplo, o 
senhor recebia parte desses valores? 
Interrogado: -Sim. Então o que, normalmente, em valores médios, acontecia? Do 1%, que era 
para o PP, em média, obviamente que dependendo do contrato podia ser um pouco mais, um 
pouco menos, 60% ia para o partido ... 20% era para despesas, às vezes nota fiscal, despesa 
para envio, etc, etc. São todos valores médios, pode ter alteração nesses valores. E 20% res­
tante era repassado 70% pra mim e 30% para o Janene ou o Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E como é que o senhor recebia sua parcela? 
Interrogado: -Eu recebia em espécie, normalmente na minha casa ou num shopping ou no 
escritório, depois que eu abri a companhia minha lá de consultoria. 
Juiz Federal: - Como que o senhor, quem entregava esses valores para o senhor? 
Interrogado: - Normalmente o Alberto Youssef ou o Janene. 
[ ... ]" 
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(1) Conforme já narrado acima, todas as empresas 

participantes do "CLUBE" mantinham com PAULO ROBERTO COSTA, e com outros 

funcionários da Estatal, como RENATO DUQUE, um compromisso previamente estabelecido, 

com promessas mútuas que foram reiteradas e confirmadas ao longo do tempo, de, 

respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens indevidas que variavam entre 1% e 3% 

do valor integral de todos os contratos por elas celebrados com a PETROBRAS, podendo 

inclusive ser superior a esse percentual em caso de aditivos contratuais. Operadores do 

esquema, dentre os quais ALBERTO YOUSSEF, tinham pleno conhecimento do ajuste e 

contribuíam ativamente para que ele funcionasse. 

Como contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados da 

PETROBRAS envolvidos adredemente assumiam o compromisso de manterem-se coniventes 

quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, 

omitindo-se nos deveres que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de 

imediatamente informar irregularidades e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos 

de atuação. 

Paralelamente, também fazia parte do compromisso previamente 

estabelecido entre corruptores e corrompidos que, quando fosse necessário, PAULO 

ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE (este último não arrolado no polo passivo desta ação) e 

outros empregados corrompidos praticariam atos de ofício, regulares e irregulares, no 

interesse da otimização do funcionamento do Cartel. 

(2) Em um segundo momento, após o efetivo início dos procedimentos 

licitatórios no âmbito da PETROBRAS, os compromissos previamente estabelecidos entre as 

empreiteiras carte lizadas e os empregados supramencionados vinham a ser confirmados 

entre os agentes envolvidos. 

Segundo o modus operandi da organização criminosa, as empresas 

integrantes do Cartel se reuniam e, de acordo com os seus exclusivos interesses, definiam 

qual(is) delas iria(m) vencer determinado certame para, em seguida, apresentar o nome da 

"escolhida" diretamente ou por intermédio de operadores como ALBERTO YOUSSEF 14
, aos 

14 Em seu interrogatório judicial 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13, ALBERTO 
YOUSSEF respondeu que: 
"[ ... ] 
Ministério Público Federal: - O senhor pode afirmar então que elas se reuniam? Os executivos 
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empregados da PETROBRAS, entre eles PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e 

outros. 

Assim, tão logo PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE ou outro 

empregado corrompido da PETROBRAS, ajustados entre si e com o cartel, recebiam o nome 

da empreiteira selecionada pelo Cartel para vencer determinada licitação, eles, consolidando 

no caso específico o acordo previamente estabelecido, omitiam-se em relação ao 

funcionamento do cartel e, quando necessário, passavam a tomar ou determinar as 

providências necessárias para que a escolha se concretizasse. 

Tais ajustes e acertos entre as partes envolvidas, reconhecidos pelo próprio 

ALBERTO YOUSSEF na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Doe 13), não só consumavam 

a promessa de vantagem por parte da empreiteira corruptora, como também a sua aceitação 

pelos empregados corrompidos. 

(3) A terceira e última etapa no esquema de corrupção ora descrito se dava 

logo após o término do procedimento licitatório e confirmação da seleção da empreiteira 

cartelizada escolhida, mediante o efetivo início das obras e começo dos pagamentos pela 

PETROBRAS. 

Nesse momento ALBERTO YOUSSEF, operador usado para o pagamento de 

propinas a PAULO ROBERTO COSTA, passava a entrar em contato com os representantes da 

empreiteira selecionada para com eles iniciar as tratativas sobre aspectos específicos do 

repasse das vantagens indevidas aos empregados corrompidos e demais agentes por eles 

indicados, em decorrência da obra que seria executada. 

Era nesse momento que os valores das propinas também começavam a ser 

destinados a PAULO ROBERTO COSTA e aos agentes corrompidos ou pessoas por eles 

dessas empresas confidenciaram alguma vez pro senhor essas reuniões? 
Interrogado: - Sim, com certeza. 
Ministério Público Federal: - E, e como funcionava daí, depois que elas definissem a empresa que 
seria a vencedora pra um determinado certame, elas passavam esse nome pro senhor ou ao senhor 
Paulo Roberto Costa? 
Interrogado:- Era entregue uma lista das empresas que ia participar do certame e nessa lista já era 
dito quem ia ser, quem ia ser a vencedora. Essa lista era repassada pro Paulo Roberto Costa. 
Ministério Público Federal:- Em qual momento era repassada essa lista? 

Interrogado:- Logo que, que ia se existir os convites. 
Ministério Público Federal: -Abriu o certame, a lista já era passada? 

Interrogado: - Sim. 
[ ... ]" 
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indicadas. 

O recebimento de tais valores se dava de diversas formas, destacando-se 

principalmente quatro modalidades: 1) celebração de contratos simulados, com a indicação 

de falsos objetos, com empresas de fachada, controladas por YOUSSEF; 2) celebração de con­

tratos diretos com empresa de consultoria de PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atra­

sados" após sua saída da empresa; 3) entrega de numerário em espécie no escritório de 

YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores 

em contas mantidas por ambos no exterior. A seguir, será detalhado o funcionamento das 

duas primeiras modalidades. 

Para facilitar a compreensão, apresenta-se abaixo um fluxograma dos 

recursos que alimentaram o esquema criminoso: 

Orga nização Criminosa 

Petrobras: 
Odebrecht, UTC, Camargo 
Com:oa, TECHINT, Andrade 
Gutierrez, M endesJún!or, 

Promon, MP E, SETAL· 
SOG,OAS, 

SKANSKA,Queiroz 

Gatvão,lESA, Engevtx, GDK, 
Galvâo Engenharia 
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III.2 - Pagamentos realizados por intermédio de empresas de fachada operadas por 

ALBERTO YOUSSEF 

Restou apurado que um dos principais métodos para a lavagem do produto 

dos crimes praticados pela organização crim inosa em questão consistiu na celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, especialmente de serviços de 

consultoria fictícios, e a emissão de notas fiscais "frias" por intermédio de empresas de 

fachada. 

ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador financeiro do esquema e do 

mercado negro, lançou mão de quatro empresas para tal finalidade: MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos. Enquanto as três primeiras 

empresas, administradas e mantidas por WALDOMIRO DE OLIVEIRA e utilizadas sobretudo 

por ALBERTO YOUSSEF, na verdade não exerciam qualquer atividade empresarial, a empresa 

GFD, controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, existia, mas jamais prestou serviços às 

empreiteiras cartelizadas contratadas pela PETROBRAS, de modo que não há qualquer 

justificativa econômica lícita para os pagamentos que delas receberam. 

A ausência de efetivo desenvolvimento das atividades pelas quais tais 

empresas foram contratadas, ou até mesmo de funcionamento de fato no caso das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, pode ser inferida facilmente a partir dos 

quadros abaixo expostos, nos quais constam o quantitativo e a relação de empregados que 

com elas mantiveram vínculo trabalhista entre os anos de 2009 e 2014 (dados extraídos do 

Sistema CNIS- Doe 27): 
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Quadro de empregados registrados 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

MO Consultoria Comercial e O o 1* o o o 
Laudos Estatisticos Ltda 

Empreiteira Rigidez o o o o o o 

RCI Software e Hardware Ldta lo o lo lo o lo 
GFD Investimentos Ltda o 6** 4** 4** o o 

Nome empregado Início vínculo Término 
vínculo 

* MO Consultoria Comercial e Gabriela Finsterbush Neves 01/ 06/2011 24/01/2012 
Laudos Estatisticos Ltda 

** GFD Investimentos Ltda Carlos Alberto Pereira da 01/ 06/ 2010 -
Costa 

Damaris Cristina Marcatto 04/ 12/ 2012 -

Natalia Marcondes Lopes 05/ 07/2010 01/10/2012 
Patrinicola 

Rute Santos Gonzales 15/ 09/ 2010 -
Jefferson Cesar de Oliveira 18/ 01/ 2011 04/ 07/2011 

Mareio Tadeu Silva Junior 04/ 10/ 01 01/ 01/2011 

Bianca Roli Tancredi 01/09/2010 29/11/2011 

Victoria Gimenez Santos 01/ 10/ 2010 29/ 12/ 2010 
Romano 

O reconhecimento de ta is pessoas juríd icas como empresas de "fachada" 

utilizadas pelas empreiteiras contratadas pela PETROBRAS unicamente para a celebração de 

contratos fraudulentos, emissão de notas fiscais falsas, recebimento, ocultação e repasse de 

"propinas", foi realizado no curso das investigações por diversas testemunhas e também 

pelos próprios agentes responsáveis pelas prática dos delitos. 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA admitiu por ocasião de seu interrogatório na 

ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.167 - Doe 28) que foi responsável pela 

gestão das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, figurando 

formalmente no quadro societário da primeira e possuindo procuração com amplos poderes 

para gerir as duas últimas. Reconheceu, ainda, que cedeu tais empresas e suas respectivas 

contas bancárias para ALBERTO YOUSSEF, a fim de que ele as utilizasse para o recebimento e 

distribuição de vantagens indevidas. Além disso, WALDOMIRO reconheceu que, para ocultar 
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e dissimular a natureza dos valores recebidos, foram elaborados entre os depositantes e as 

referidas empresas contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, assim como 

emitidas notas fiscais "frias" . 

MEIRE BONFIM DA SILVA POZA, ouvida na condição de testemunha no 

curso da ação penal 5025699-17.2014.404.7000 (evento 454- Doe 29), afirmou que prestou 

serviços de natureza contábil à organização criminosa chefiada por ALBERTO YOUSSEF por 

intermédio da empresa Arbor Consultoria e Assessoria Contábil. Reconheceu, ainda, que 

ALBERTO YOUSSEF teria utilizado a empresa GFD Investimentos, por ele controlada, e as 

empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, controladas por 

WALDOMIRO, para a emissão de notas fiscais falsas, especificando que nenhuma delas 

possuía estrutura física e de recursos humanos para a prestação de serviços que constavam 

nas notas por elas emitidas. 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, admin istrador formal da GFD 

Investimentos, também reconheceu em seu interrogatório (ação penal 5025699-

17.2014.404.7000, evento 475 - Doe 30) que tal empresa era gerida de fato por ALBERTO 

YOUSSEF, que a utilizava para receber valores de empreiteiras por meio da celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos. 

O próprio ALBERTO YOUSSEF, ao ser interrogado na ação penal n° 

5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.101 - Doe 13) confessou que se utilizava das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software para operacionalizar o repasse de 

propinas oriundas de empreiteiras contratadas pela PETROBRAS. De acordo com YOUSSEF, 

ele efetuava o pagamento de 14,5% do valor da transação pa ra WALDOMIRO DE OLIVEIRA, 

responsável pelas empresas supramencionadas, a fim de que ele celebrasse contratos 

fraudulentos com as empreiteiras e lhe fornecesse, em decorrência deles, notas fiscais frias 

para justificar a transferência dos valores. Do mesmo modo, ALBERTO YOUSSEF também 

reconheceu que se utilizava da empresa GFD para celebrar contratos ideologicamente falsos 

para receber repasses de propinas e comissionamentos oriundos de empreiteiras. 

Ademais, além de não possuir empregados para a prestação de serviços de 

consultoria, nunca se apresentou qualquer "produto" dos referidos contratos, até mesmo 

porque YOUSSEF e seus subordinados não possuíam expertise no ramo dos supostos 

contratos de consultoria . 
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Desta feita, ante o acima exposto é possível concluir que todos os contratos 

celebrados por empreiteiras contratadas pela PETROBRAS com as empresas MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos são ideologicamente falsos, assim 

como todas as notas fiscais por elas emitidas com supedâneo em tais avenças. 

Tal estratagema foi em verdade utilizado pelo operador ALBERTO YOUSSEF, 

única e exclusivamente para possibilitar, de forma oculta e simulada, o repasse das vantagens 

indevidas pelas empreiteiras para PAULO ROBERTO COSTA e os demais destinatários por ele 

indicados, agentes públicos e privados. 

Com efeito, uma vez depositadas pelas empreiteiras as vantagens indevidas 

(propinas) nas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, WALDOMIRO DE OLIVEIRA e ALBERTO YOUSSEF operacionalizavam 

transações subsequentes para a obtenção de numerário em espécie a fim de que fossem 

entregues por ALBERTO YOUSSEF ou por seus emissários RAFAEL ANGULO, ADARICO 

NEGROMONTE e JAYME (o "CARECA") a PAULO ROBERTO COSTA e aos demais agentes por 

esse indicados. JAYME, o "CARECA", era contratado e pago para entrega de recursos por ser 

policial federal, o que conferia maior proteção e segurança para o transporte de altos valores 

em espécie, o que será objeto de ação específica. 

A título ilustrativo, colaciona-se logo abaixo quadro consolidado 15 que 

indica o montante total dos valores- ilícitos, conforme mencionado acima- que transitaram 

pelas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, entre os anos de 2009 e 2013: 

15 Doe 31- Informação n° 113/2014- SPEA/PGR 
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EM~ 
ANO 

2009 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

CRÉDI TOS 2.815.613,08 21.700.721,79 11.308.843,19 9. 715.926,06 2.630.970,77 48.172.074,89 
·-- .. ·- ------- ----- . ---EMPREITEIRA 

DÉB ITOS 2.657.682,96 21.548.369,95 10.577.054,39 10.174.079,93 2.512.700,00 47.469.887,23 
RIG IDEZ - .. .. -· -- . -------- .. 

SAQUES 1.607. 770,96 57,1% 5.320.238,00 24,5% 325.543,00 2,9% 1.698.620,86 I 17,5% 1.493. 700,00 56,8% 10.445.872,82 21,7% 

CRÉD ITOS 1.216.010,37 16.755.459,38 20.008.84S,08 14.072.070,86 6.475.046,53 58.527.432,22 
- - - ... ---------- .. .. - .. 

GFD 
DÉBITOS 1.180.288,00 12.940.369,99 10.398.011,34 26.907.363,57 6.760.622,16 58.186.655,06 

INVESTIMENTOS - - ------ - - -
SAQU ES 946.945,37 5,7% 19.000,00 0,1% 670.000,00 4,8% 1.635.945,37 2,8% 

CRÉD ITOS 9.015.100,23 20.830.230,20 36.277.172,46 8.187.914,26 1.7S4.363,78 76.064.780,93 
. - .. ---- .. . - . . .... 

MO 
DÉB ITOS 8.760.637,SS 19.971.045,4S 35.739.750,08 7.967.398,69 2.202.246,2S 74.641.078,02 

CONSULTORIA -- - . - .. ---- - - ·------- -------- ---- ·- ---- .... - - - - .. . . ... 
SAQU ES S. 164.583,66 S7,3% 1.116.900,00 5,4% 37S.273,00 1,0% 1.404.000,00 117,2% 1.030.460,00 58,7% 9.091.216,66 12,0% 

CRÉD ITOS 3.564.357,31 8.667.290,91 4.466.921,28 136.152,54 16.834.722,04 
- -· ----- ----- ___ .,_ --- ·- ... --. -· -· 

RO SOFTWARE DÉBITOS 3.820.402,SO 11.108.276,30 4.002.357,14 18.931.03S,94 
-----·-···- ------- -··-······ ·-------- ---------- ... .. 

SAQUES 2.371.130,24 66,5% 128.810,88 1,S% 42.425,00 1,0% 2.542.366,12 15,1% 

TOTAL CRÉDITOS 16.611.080,99 67.9S3.702,28 72.061.782,01 32.112.063,72 10.860.381,08 199.599.010,08 
.. - -- - - ·- . . ---· .. 

TOTAL DÉBITOS 16.419.011,01 65.568.061,69 60.717.172,95 45.048.842,19 11.475.568,41 199.228.656,25 
- - ... ---- ----- - ... 

SAQUES e CHEQUES 9.143.484,86 55,0% 7.512.894,25 11,1% 762.241,00 1,06% 3.772.620,86 11,8% 2.524.160,00 23,2% 23.715.400,97 11,9% 

O quadro aCima não só indica o grande volume de valores movimentados 

pela organização criminosa, como também demonstra que no princípio, no ano de 2009, 

grande parte do dinheiro recebido mediante depósitos em conta pelas empresas MO 

Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software16
, inclusive das empreiteiras cartelizadas, 

era simplesmente sacado em espécie ou obtido mediante a emissão de cheques para 

desconto sem identificação de conta creditada, ou seja, cheques sacados na boca do caixa. O 

uso de empresas de fachada para saque de valores em espécie é uma figura clássica de 

lavagem de ativos, quebrando o rastro do dinheiro ("paper trai I"). 

Ressalta-se que YOUSSEF, além de operar em favor do esquema de PAULO 

ROBERTO, também exercia atividades paralelas de câmbio no mercado negro, atuando como 

verdadeira instituição financeira ilegal. Em razão disso, detinha imensa disponibilidade 

financeira, inclusive em espécie no Brasil e em instituições bancárias no exterior, de forma 

que poderia valer-se dessa disponibilidade para efetuar a divisão dos valores - nos 

percentuais mencionados acima- e pagar, em espécie ou no exterior, aos destinatários. 

De fato, nos anos subsequentes a operação de lavagem de dinheiro por 

intermédio das referidas empresas de fachada passou a se refinar, pois ALBERTO YOUSSEF 

determinou que WALDOMIRO DE OLIVEIRA repassasse os valores recebidos das empreiteiras 

16 Especificamente em relação a GFD Investimentos, controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, 
verifica-se no citado quadro que ele sempre teve a cautela de evitar saques em espécie ou 
depósitos a tercei ros não identificados, transações estas que, segundo já sabia em decorrência de 
sua vasta experiência como doleiro, poderiam chamar a atenção das autoridades fiscal izadoras. 
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para as contas de outras empresas por ele indicadas, dentre as quats as empresas 

LEONARDO MEIRELLES17
: LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA LABOGEN e PIROQUÍMICA, para 

que nessas fossem em parte remetidos ao exterior e em parte objeto de saques em moeda 

corrente e a entrega de valores a ALBERTO YOUSSEF. 

A transferência de valores das contas de empresas controladas por 

ALBERTO YOUSSEF para contas do doleiro LEONARDO MEIRELLES tinha uma função muito 

importante dentro do banco clandestino montado por MEIRELLES. Após receber recursos 

ilícitos por intermédio de transferências bancárias efetuadas por empresas de fachada 

utilizadas por YOUSSEF, inclusive as de WALDOMIRO, MEIRELLES transferia tais numerários 

para o exterior com base em contratos de câmb io falsos e importações fraudulentas, 

disponibilizando-os a terceiros que se utilizavam de seus serviços em troca do fornecimento 

de valores em espécie no Brasil. Em contrapartida, uma parte de tais recursos recebidos em 

espécie era repassada a ALBERTO YOUSSEF, metodologia esta que tornava a operação de 

lavagem de ativos ainda mais rebuscada, dificultando o rastreamento do dinheiro. 

Assim, os clientes de MEIRELLES que entregavam dinheiro em espécie para 

ele conseguiriam fazer pagamentos de seus fornecedores no exterior com dinheiro que 

proveio de empresas controladas por YOUSSEF, diretamente e por intermédio de 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA, enquanto YOUSSEF recebia dinheiro em espécie de outros 

clientes de MEIRELLES em contraprestação das transferências bancárias que fazia para as 

empresas de MEIRELLES e seguiam para o exterior em benefício dos terceiros clientes. 

Assim, os valores recebidos pelas empresas controladas por YOUSSEF eram 

diluídos em seu caixa e, a partir daí, eram realizados os pagamentos a PAULO ROBERTO e aos 

agentes políticos por ele indicados. 

O recebimento das vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA 

comprova-se não só a partir de sua própria confissão em juízo, das declarações prestadas por 

ALBERTO YOUSSEF e das transferências bancárias e contratos fictícios celebrados com empre­

sas de fachada, mas também do vultuoso patrimônio de PAULO ROBERTO COSTA verificado 

à época da deflagração da Operação Lava Jato. 

17 Já denunciado na ação penal n° 5025699-17.2014.404.7000, em trâmite perante a 13a Vara Federal 
de Curitiba, pela prática de crimes contra o sistema financeiro nacional e de formação de 
organização criminosa. 
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Nesse sentido, no dia em que foi cumprido mandado de busca e apreensão 

em sua residência, PAULO ROBERTO COSTA possuía guardados R$ 762.250,00 (setecentos e 

sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), US$ 181.495,00 (cento e oitenta e um mil, 

quatrocentos e noventa e cinco mil dólares) e EUR 10.850 (dez mil e oitocentos e cinquenta 

euros) em espécie, o que, tendo em vista a incompatibilidade manifesta com a sua renda de­

clarada à época, comprova o fato de que efetivamente recebia sua parte da "propina" em di­

nheiro vivo18
. A esses montantes, somam-se USD 26 milhões (vinte e seis milhões de dólares 

norte-americanos), escondidos em bancos suíços em nome de PAULO ROBERTO COSTA e 

seus familiares, os quais estão sendo objeto de repatriação para o Brasil. 

111.3 - Pagamentos realizados por intermédio de contratos fictícios celebrados com a 

empresa COSTA GLOBAL 

Mesmo depois de PAULO ROBERTO COSTA deixar a Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS, continuou recebendo propinas em decorrência de contratos firmados 

à época em que foi Diretor da estatal, em especial nos casos em que a execução dos contra­

tos se estendeu no tempo após a sua saída. As tratativas para o recebimento de tais vanta-

gens indevidas pendentes foram efetuadas diretamente entre PAULO ROBERTO COSTA e os 

executivos das empreiteiras corruptoras, sendo que para operacionalizar tais recebimentos o 

referido réu se serviu da celebração de contratos fraudulentos de consultoria entre a sua em-

presa COSTA GLOBAL e as empreiteiras. 

Nesse sentido, destaca-se que, no Curso da operação Lava Jato, foi apreen­

dida uma planilha na residência de PAULO ROBERTO COSTA, apontando contratos assina­

dos e "em andamento" com a COSTA GLOBAL19
, empresa do réu 20

. Nestas planilhas estão re­

lacionadas, outrossim, construtoras que aparecem nas planilhas antes indicadas, com seus 

contatos, constando, ainda, o valor dos pagamentos. 

Com efeito, constaram nessa planilha a menção a contratos com as 

18 Doe 19: Autos n° 5014901-94.2014.404.7000, evento 42, ANEXO 1. 
19 Ação penal 5026212-82.2014.404.7000, Evento 1000, anexos 7 a 10- Doe 20. 
20 Nesse sentido, a informação de pesquisa e investigação da Receita Federal do Brasil, informando 

que a COSTA GLOBAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME pertence a PAULO ROBERTO 
COSTA, com 60% do capital social, e ARIANNA AZEVEDO COSTA BACHMANN, sua filha, com 40% 
do capital social (ação penal 5026212-82.2014.404.7000 1000- ANEX06, p. 5- Doe 21). 
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a PAULO ROBERTO COSTA conforme acusação feita na ação penal 5026212-

82.2014.404.7000, em trâmite na 13a Vara Federal de Curitiba), no valor de R$ 3.000.000,00; 

ii) QUEIROZ GALVÃO, no valor de R$ 600.000,00; iii) lESA OLEO & GÁS, no valor de R$ 

1.200.000,00; e iv) ENGEVIX, no valor de R$ 665.000,00, todas integrantes do Cartel. 

Tais contratos não foram somente firmados entre PAULO ROBERTO COS-

TA, por intermédio da empresa COSTA GLOBAL, e as mencionadas empreiteiras corruptoras, 

mas efetivamente pagos por estas, conforme ilustra a tabela anexa com o montante consoli­

dado de pagamentos efetuados pelas referidas empresas21
: 

MES/ANO 
CAMARGO 

ENGEVIX lESA 
QUEIROZ 

TOTAL 
CORREA GALVÃO 

10/2012 5.331,00 5.331,00 
·-·- ...•.•. - ····· --··--·--··---- ... -------------·----------

11 /2012 5.331,00 5.331,00 
------········-··-- ---------------

12/2012 ?.}~! .. 9<2. - ~}-~~_,_QQ ___ 
1/2013 ?_:331LQQ ._ .. 5.33.!_,QO_ 
3/2013 . ~-º ~~6._? ~ Q()_ .... 10.662,QQ __ -
4/2013 ~--~~~-º-º - 93.850,00 1_92.681 ,()_() 

·-· -
5/2013 ~J_8_! ,_()Q 9~.850,0_ü _188.()-ª1·º-º 
6/2013 ... ? :6.ª..!·ºº---- _ §Iª. 85(), ()O 9_;3~85Q,OO 1 93~ª~1!QQ_ ----- -- ---- --- ---- -·· - .. 
7/2013 19~0~1_,QQ 6~.69_5,00 93.?§0,00 93~-ª50,00 <!46_326_SJQ 
8/2013 9~-!?:LQO 65.695,00 93.850,00 93.850,00 ª?~:?7§LQQ_ 
9/2013 .... 93 . 85()~º ~~-B:l7,50 93.850,00 .?~9:_§_'!_7 ;.§.Q_ 
10/2013 9~~i?JPQ __ . ~?:840 5() _ 1 ;g~?~ 5Q . ------

11 /2013 ª2.847_,_5.9 ª?J~~L~Q __ ···········--------- .. 

12/2013 2.158.550,00 65.695,00 2. 224.245,00 
TOTAL 2.875.022,00 295.627,50 281.550,00 563.100,00 4.015.299,50 

IV- DOS INTERESSES DAS EMPREITEIRAS NA PETROBRAS. 

IV.l - O cartel de empreiteiras. 

As apurações comprovaram que 16 grandes empreiteiras com atuação no 

setor de infraestrutura associaram-se para, com abuso do poder econômico, dominar o 

mercado de grandes obras de engenharia civil demandadas pela PETROBRAS e eliminar a 

concorrência. Com isso, lograram frustrar o caráter competitivo de licitações de grandes 

21 Doe 22: Informação n 123/ 2014 da Secretaria de Pesquisa e Análise da Procuradoria Geral da 
República- SPEA/ PGR. 
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obras realizadas pela PETROBRAS, obtendo vantagens consistentes em impor preços maiores 

aos que seriam obtidos em um ambiente de livre concorrência, tornar certa a contratação em 

um volume determinado de obras e escolher as obras que lhes eram mais adequadas 

conforme a região ou por conhecimento técnico, dentre outras vantagens. 

O cartel atuante no mercado de obras da PETROBRAS teve composição 

variável através do tempo. Assim, em uma primeira fase, que perdurou até meados da década 

de 2000, o cartel das empreiteiras, batizado de "CLUBE", era formado pelos seguintes grupos 

empresariais: 1) ODEBRECHT, 2) UTC, 3) CAMARGO CORREA, 4) TECHINT, 5) ANDRADE 

GUTIERREZ, 6) MENDES JÚNIOR, 7) PROMON, 8) MPE, 9) SETAL- SOG. 

Contudo, após certo período de funcionamento, o "CLUBE" de grandes 

empreiteiras verificou a necessidade de contornar alguns empecilhos para que o Cartel 

pudesse funcionar de forma ainda mais eficiente. O primeiro obstáculo a ser superado 

referia-se ao fato de que o CLUBE não estava contemplando algumas das grandes 

empreiteiras brasileiras, de sorte que persistia certa concorrência - mesmo que de forma 

mitigada - em alguns certames para grandes obras da PETROBRAS. Além disso, houve 

grande incremento na demanda de grandes obras da petrolífera. 

Assim, a partir do ano de 2006, admitiu-se o ingresso de outras companhias 

no denominado CLUBE, o qual passou a ser composto por 16 (dezesseis) empresas. Diante 

disso, mais sete grupos empresariais passaram a integ rar o CLUBE: 10) OAS; 11) SKANSKA, 

12) QUEIROZ GALVÃO, 13) lESA, 14) ENGEVIX, 15) GDK, 16) GALVÃO ENGENHARIA. 

Algumas outras empresas de fora do "CLUBE" ainda participaram e 

venceram de forma esporádica determinadas licitações na PETROBRAS, mediante negociação 

com o "CLUBE". Essas empresas foram a ALUSA, FIDENS, JARAGUA EQUIPAMENTOS, TOMÉ 

ENGENHARIA, CONSTRUCAP e CARIOCA ENGENHARIA. 

Assim, a partir de 2006, com a sofisticação da empreitada criminosa, o 

cartel formado pelas empresas do "CLUBE" passou a vencer e adjudicar todas as licitações 

para grandes obras na PETROBRAS. Para isso, o "CLUBE" contava com a participação em 

conluio das empresas que controlavam o mercado relevante de engenharia e serviços na 

referida Estatal, bem como com o auxílio dos diretores da PETROBRAS e funcionários 
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públicos por equiparação, RENATO DUQUE e PAULO ROBERTO COSTA, que garantiam que 

os intentos do grupo criminoso fosse atingido- conforme se verá nos itens adiante. 

A formação do cartel permitia, assim, que fosse fraudado o caráter 

competitivo das licitações da PETROBRAS, com a obtenção de benefícios econômicos 

indevidos pelas empresas cartelizadas. O crime em questão conferia às empresas 

participantes do "CLUBE" ao menos as seguintes vantagens - ressaltando-se que os atos 

concretos de fraude às licitações e sobrepreço decorrentes do funcionamento do cartel. com 

o beneplácito de PAULO ROBERTO COSTA, serão objeto de ações autônomas: 

a) os contratos eram firmados por valores superiores aos que seriam 

obtidos em ambiente de efetiva concorrência, ou seja, permitia-se a 

ocorrência de sobrepreço no custo das obras; 

b) as empresas integrantes do "CLUBE" podiam escolher as obras que 

fossem de sua conveniência realizar, conforme a região ou aptidão técnica, 

afastando-se a competitividade nas licitações dessas obras; 

c) as empresas ficavam desoneradas total ou parcialmente das despesas 

inerentes à confecção de propostas comerciais efetivas nas licitações que 

de antemão já sabiam que não iriam vencer22
; 

d) eliminava-se a concorrência por meio de restrições e obstáculos à 

participação de empresas alheias ao "CLUBE". 

Com efeito, com a finalidade de balizar a condução de seus processos 

licitatórios, a PETROBRAS estima internamente o valor total da obra, mantendo em segredo 

tal montante dos interessados. Além disso, ela estabelece, para fins de aceitabilidade das 

22 Destaca-se que as empresas também lucravam com o funcionamento do cartel porque poderiam 
ter custos menores de elaboração de proposta, nos certames em que sabiam que não sairiam 
vencedoras. Com efeito, para vencer uma licitação, a empresa necessitava investir na formulação de 
uma proposta "séria", a qual chegava a custar de R$ 2 milhões a R$ 5 milhões, conforme a 
complexidade da obra. Já as concorrentes que entravam na licitação apenas para dar uma 
aparência de falsa competição não investiam nas propostas e, propositadamente, elevavam os 
custos de seu orçamento para ser derrotada no simulacro de licitação. Com isso, dispendiam valor 
substancialmente menor por certame disputado. Bem na verdade, as empresas perdedoras 
tomavam conhecimento do valor a ser praticado pela vencedora e apresentavam sempre um preço 
superior aquele. 
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propostas dos licitantes interessados, uma faixa de valores que varia entre -15% ("mínimo") 

até +20% ("máximo") em relação a tal estimativa. 

Contudo, conforme já apurado pelo TCU 23 e também recentemente pela 

PETROBRAS, a partir de Comissões Internas de Apuração constituídas para analisar os 

procedimentos de contratação adotados na implantação da Refinaria Abreu e Lima -

RNEST24
, em Ipojuca/PE, e no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ)25

, em 

Itaboraí!RJ, é possível vislumbrar que o valor das propostas das empresas vencedoras do 

certame- participantes do Cartel -via de regra aproximava-se do valor máximo ("teto") das 

estimativas elaboradas pela Estatal, em alguns casos até mesmo o superando. 

Nesse sentido, a partir do referido material fornecido pelo TCU, consolidou­

se a seguinte tabela, com informações de alguns certames/contratos da PETROBRAS no 

âmbito das Refinarias REPARe RNEST: 

23 Does 3 e 4: Planilha do TCU com dados de contratos objeto de fiscalização e ofício 0475/2014-
TCU/SecobEnerg, que a encaminhou, bem como mídia com cópia de peças de processos do TCU 
mencionados na planilha. 

24 Doe 5: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 71/2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação 
da Refinaria Abreu e Lima- RNEST, em Ipojuca, no Estado de Pernambuco. Quanto aos anexos, 
com a finalidade de não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento 
somente aqueles que foram considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão 
juntados em evento autônomo. 

25 Doe 6: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 70/ 2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação 
do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ. Quanto aos anexos, com a finalidade de 
não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento somente aqueles que foram 
considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão juntados em evento 
autônomo. 
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PERCENTA 
GEMDA 

VALOR DO PROPOSTA 

EM PRESAS A PROPOSTA LIMITE MÁXIMO CONTRATO/ VENCEDOR 

EMPRESAS 
PROPONENTES E M ENOR É X% 

VALOR DE 
DE CONTRATAÇÃO VALOR AEM 

CONTRATO BID 
CONVIDADAS 

PROPOSTAS DA 
ESTIM ATIVA 

(VA LOR DE CONTRATO ~ X% RELAÇÃO 

APRESENTADAS PROPOSTA ESTIMATIVA + ACIMA DO AO LIMITE 

MAIOR 20%) VALOR DE MAX! MO 
ESTIM ATIVA DE 

CONTRATA 

ÇÃO 

Carioca, Contreras, 1. Consórcio INTERPAR 
le3 R$ 

Camargo Correa, An- (MENDES/ MPE/ SETAL): 
87.31% 2.252.710.536,05 

d rade, Odebrecht. R$ 2.253.710.536,05 

REPAR-IERP OAS. Queiroz Galvão. 
2. Consórcio 

111 (contrato 
1° BID 

Engevix, GDK. l ESA, 
O DEBRECHT/ OAS/ UTC: 

1 e 2 
R$ 2.076.398.713,04 R$ 2.491.678.455,65 90,44% 

0800.0043363.08. Mendes Junior, MPE. 
R$ 2.472.953.014,05 

91,13% 
2) Promon, Schahin, Se- 8.49% 

tal. Skanska. Techint 3. Consórcio 
e UTC (18 empresas) QUEIROZ/lESA: R$ 

2e3 

2.581.233.420,41 
95,80% 

AI usa, Carioca, Cons- 1. Consórcio CCPR-
1 e 3 RS 

trucap, Camargo REPAR : R$ 
91,89% 2.488.315.505,20 

Correa, Andrade Gu - 2.489.772.835,01 

tierrez, Queiroz Gal -
vão, Contreras, Ene- 2. Consórcio lESA e 

le2 REPAR- IERP QUEIROZ GALVÃO: R$ sa, Engevix, GDK, 92.85% 112 (contrato 
1° BID l ESA. Mendes Junior. 2.681.312.844,30 R$ 2.093.988.284.45 R$ 2.512.785.941,34 99,08% 

0800.0043403.08 
Montcalm. MPE. Pro-

-02) 
mon, Samsung, 18.83% 

Schahin. Skanska e 3. Consórcio ANDRADE e 
2e3 

Techint (20 empresas TECHINT: R$ 
98,96% 

convidadas) 2.709.341.946,33 

1. Consórcio CONEST-
le4 

UHT-ODEBRECHT e OAS: 
Camargo Correa, An-

R$ 4.226.197.431.48. 
88,70% 

drade Gutierrez, 

Odebrecht. OAS. 2. CAMARGO CORRÊA: le2 
Queiroz Galvão, En- R$ 4.451.388.145,30. 94. 94% 

1' gevix. lESA. Mendes 
R$ 2.621.843.534,67 R$ 3.146.212.241,60 

Prej. 
Prej. 

BID Junior, MPE. Setal. 3. MENDES JUNIOR: R$ 2e3 

Skanska, Techint, 4.583.856.912,18 97, 11% 

UTC, GDK e Promon 
4. Consórcio TECHINT-

(15 convidadas) 
RNEST- TECHINT e ANDRADE 3e4 

UHDT/UGH GUTIERREZ: R$ 96, 21% 

edita l 4.764.094.707.65 

0634316.09-8 
1. Consórcio CON EST-

Camargo Correa, An- UHT-ODEBRECHT e 

d rade Gutierrez, OAS: le4 

Odebrecht, OAS, 1' RODADA 1' RODADA 
Queiroz Galvão, En- R$ 3.260.394.026,95. 81.14% R$ 

2' REBID gevix, lESA. Mendes 2' RODADA 3.190.646.503,15 99,80% 

Junior. MPE. Setal. R$ le3 R$ 2.892.667.038, 77 R$ 3.216.200.446,52 

Skanska, Techint, 3.209.798.726,57- 2' RODADA 

UTC. GDK e Promon Após negociação findou 84,89% 

(15 convidadas) no va lor d a colu na 
"valor contrato" 

A sistemática de decisões e atuação do grupo crim inoso, para a 

conformação da aliança e dos aj ustes ent re SI, contava com um modus operandi bem 

definido. 

Inicialmente, RICARDO PESSOA, diretor da UTC ENGENHARIA, real izava e 

coordenava as reun iões do CLUBE, as qua is ocorriam na sede da ABEMI - Associação 

Brasilei ra das Empresas de Engenharia Indust rial, ou nas sedes das próprias empreiteira s, 

sobretudo da UTC ENGENHARIA no município do Rio de Janeiro ou em São Paulo. 
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A convocação dos membros para as reuniões do CLUBE era usualmente 

realizada por RICARDO PESSOA e se dava por variadas formas. Eram feitas convocações 

mediante o envio de SMS, por meio de um "emissário" ou, ainda, pessoalmente. 

De cada encontro não era lavrada uma ata formal, mas por vezes eram 

lançadas pelos próprios participantes anotações manuscritas sobre as decisões tomadas na 

reunião. Para comprovar a existência desses encontros, vejam-se as anotações manuscritas de 

reunião realizada no dia 29/08/200826
, feitas pelo representante da empresa SOG OLEO E 

GÁS, MARCOS BERTI, entregue espontaneamente pelo investigado colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO MENDONÇA NETO. Neste documento foram anotadas reclamações, pretensões e 

ajustes de várias das empresas cartelizadas com relação a grandes obras da PETROBRAS. 

Deste documento também se depreende a informação de que ele fora confeccionado na 

reunião realizada no dia 29/08 e que o próximo encontro ocorreria no dia 25/09, o que 

denota a periodicidade de tais reuniões. No mesmo sentido as anotações constantes do Doe 

10. 

O desenvolvimento das atividades do cartel alcançou em 2011 tamanho 

grau de sofisticação que seus integrantes estabeleceram entre si um verdadeiro "roteiro" ou 

"regulamento" para o seu funcionamento, intitulado dissimuladamente de "Campeonato 

Esportivo". Esse documento, ora anexado (Doe 8), foi entregue pelo colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO DE MENDONÇA NETO, representante de uma das empresas cartelizadas, a SETAL 

(SOG OLEO E GÁS), e prevê, de forma analógica a uma competição esportiva, as "regras do 

jogo", estabelecendo o modo pelo qual selecionariam entre si a empresa, ou as empresas em 

caso de Consórcio, que venceria(m) os certames da PETROBRAS no período. 

Vários documentos, apreendidos na sede da empresa ENGEVIX, confirmam 

essa organização e dissimulação no cartel. Em papel intitulado "reunião de bingo", por 

exemplo, são indicadas as empresas que deveriam participar de licitações dos diferentes 

contratos do COMPERJ, enquanto no papel intitulado "proposta de fechamento do bingo 

fluminense", são listados os "prêmios" (diferentes contratos do COMPERJ) e os "jogadores" 

(diferentes empreiteiras). Em outro documento, uma "lista de novos negócios (mapão) -

28.09.2007 ( .. .)", são indicadas obras das diferentes refinarias, em uma tabela, e uma proposta 

de quem seriam as construtoras do cartel responsáveis, as quais são indicadas por siglas em 

26 Doe 7: Item n° 01 do Auto de Apreensão formalizado. 
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vários casos dissimuladas. Há diversos outras tabelas representativas da divisão de mercado, 

como aquela chamada "avaliação da lista de compromissos"- todas no Doe 927
. 

Tabelas de teor semelhante, que denotam o rateio de obras da PETROBRAS 

entre as empreiteiras integrantes do cartel, também foram apresentadas pelo investigado 

colaborador AUGUSTO RIBEIRO MENDONÇA NET0.28 

O cartel se caracterizava pela organização e coesão de seus membros, que 

realmente logravam, com isso, evitar integralmente a competição entre as empresas, de 

forma que todas pudessem ser beneficiadas pelo acordo - em detrimento da contratante, 

que no caso era a PETROBRAS. 

De forma a tornar o cartel ainda mais eficiente, as empreiteiras cartelizadas 

corromperam Diretores e empregados do alto escalão da PETROBRAS, oferecendo-lhes 

vantagens indevidas para que estes não só se omitissem na adoção de providências contra o 

funcionamento do "CLUBE", como também para que estivessem à disposição sempre que 

fosse necessário para garantir que o interesse das cartelizadas fosse atingido. 

O cartel funcionou de forma plena e consistente, ao menos entre os anos 

de 2004 e 2014, interferindo nos processos licitatórios de grandes obras da PETROBRAS a 

exemplo da REPAR (localizada em Araucária, no Paraná), RNEST, COMPERJ, REVAP e 

REPLAN, de responsabilidade das Diretorias de Abastecimento e Serviços, ocupadas em 

grande parte deste período pelo réu PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, 

respectivamente. 

IV.2 - Do interesse das empreiteiras em atos comissivos e omissivos de PAULO 

ROBERTO COSTA 

As empreiteiras participantes do Cartel, e notadamente a GALVÃO 

ENGENHARIA, tinham interesse na omissão de PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e 

outros empregados da PETROBRAS, que deveriam manter-se coniventes quanto à existência 

e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, omitindo-se nos deveres 

que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades 

e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos de atuação. 

27 Autos n° 5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APREENSA09, fls . 04/30. 
28 Doe 7: Itens n° 02 a 09 do Auto de Apreensão. 
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Paralelamente, quando fosse necessário, era do interesse das empresas 

cartelizadas que PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e outros empregados 

corrompidos praticassem atos de ofício, regulares e irregulares, no interesse da otimização 

do funcionamento do Cartel. 

A título de exemplificação é possível apontar que PAULO ROBERTO COSTA 

e RENATO DUQUE tomavam as providências necessárias, por si próprios ou influenciando os 

seus subordinados, para promover: i) a aceleração dos procedimentos licitatórios e de 

contratação de grandes obras, sobretudo refinarias, dispensando etapas necessárias à correta 

avaliação da obra, inclusive o projeto básico; ii) a aprovação de comissões de licitações com 

funcionários inexperientes; iii) o compartilhamento de informações sigilosas ou restritas com 

as empresas integrantes do Cartel; iv) a inclusão ou exclusão de empresas cartelizadas dos 

certames, direcionando-os em favor da(s) empreiteira(s) ou consórcio de empreiteiras 

selecionado pelo "CLUBE"; v) a inobservância de normas internas de controle e avaliação das 

obras executadas pelas empreiteiras cartelizadas; vi) a sonegação de determinados assuntos 

da avaliação que deveria ser feita por parte do Departamento Jurídico ou Conselho 

Executivo; vii) contratações diretas de forma injustificada; viii) a facilitação da aprovação de 

aditivos em favor das empresas, muitas vezes desnecessariamente ou mediante preços 

excessivos. 

Destaque-se, todavia, que, muito embora em todos os contratos firmados 

pelas empresas cartelizadas com a PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA e os demais 

empregados corrompidos tenham se comprometido e efetivamente se abstido de praticar os 

atos de ofício a que estavam obrigados, revelando a existência do Cartel e tomando a 

providências necessárias para fazer cessar suas atividades, a prática de atos de ofício em 

favor das empresas cartelizadas, conforme exemplificado acima, somente ocorreu em alguns 

casos específicos, quando se fazia necessário. 

De qualquer sorte, consoante já esclarecido acima, os atos concretos que 

causaram prejuízo ao erário em cada licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas 

empreiteiras cartelizadas não são objeto desta ação e serão tratados em ações específicas, a 

serem ajuizadas após a conclusão das investigações. 
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V- DO PAGAMENTO DE PROPINA PELA GALVÃO ENGENHARIA. 

V.l- Os contratos da GALVÃO ENGENHARIA em que houve pagamento de propina29
• 

Como resultado do funcionamento do cartel e da corrupção de emprega­

dos da PETROBRAS anteriormente descrita, a GALVÃO ENGENHARIAS/A, individualmente 

e por intermédio de consórcios30
, obteve sucesso na formalização de contratos com essa es­

tatal em procedimentos relacionados à Diretoria de Abastecimento, comandada, à época, por 

PAULO ROBERTO COSTA31
. 

Consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior, havia um 

acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do cartel e o então 

diretor PAULO ROBERTO COSTA de, respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens in­

devidas que variavam entre 1% e 3% do valor total dos contratos celebrados por elas com a 

referida Esta ta I. 

Em contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados cor-

rompidos da PETROBRAS assumiam o compromisso de se omiti rem no cumprimento dos 

deveres inerentes aos seus cargos, notadamente a comunicação de irregularidades em virtu­

de do funcionamento do "CLUBE", bem como, quando necessário, praticar atos comissivos no 

interesse de funcionamento do cartel. 

Tanto PAULO ROBERTO COSTA quanto ALBERTO YOUSSEF admitiram que 

o pagamento de tais valores indevidos ocorria em todos os contratos e aditivos celebrados 

pelas empresas integrantes do Cartel com a PETROBRAS sob o comando da Diretoria de 

Abastecimento32
. 

29 Considerando-se que os arquivos digitais contendo os instrumentos contratuais jurídicos e 
respectivos anexos mencionados neste tópico são muito numerosos, os mesmos serão juntados em 
evento autônomo, po r meio do depósito de DVD em cartório. 

30 (Lei 8.666/ 93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ .. . ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 

31 Paulo Roberto Costa foi Diretor de Abastecimento da Petrobras no período entre 14/ 05/ 04 a 
29/ 04/ 12. 

32 Nesse sentido, veja-se as linhas 03/ 14 das fls . 05 e linhas 03/ 20 das fls. 14 do termo de 
interrogatório de PAULO ROBERTO COSTA juntado ao evento 1.101 dos autos 5026212-
82.2014.404.7000, bem como linhas 19 a 21 a fl s. 34 do mesmo evento em relação a ALBERTO 
YOUSSEF- Doe 13. 
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período em que PAULO ROBERTO COSTA ocupou a Diretoria de Abastecimento da Petro­

bras, houve a promessa e o pagamento de vantagens indevidas correspondentes a, ao me­

nos, 1% do valor do contrato original e respectivos aditivos. 

Do montante referente à aludida vantagem indevida, coube a ERTON ME­

DEIROS FONSECA, JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO, DARIO DE QUEIROZ GALVÃO FI­

LHO e EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO, na condição de administradores da GALVÃO EN-

GENHARIA, efetuar a promessa e determinar o pagamento de vantagens indevidas corres­

pondentes a 1% do valor do contrato. 

ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador da organização criminosa, 

teve papel fundamental nessa corrupção, pois viabilizou a interlocução entre as partes, assim 

como participava das tratativas acerca das propinas envolvidas. Com efeito, YOUSSEF expres­

samente menciona que, antes de tratar com ERTON MEDEIROS FONSECA sobre o paga­

mento de propinas, o contato anterior era realizado com EDUARDO ou DARI033
. 

Diante de tal quadro, pode-se afirmar que, em todos os contratos abaixo 

descritos, a GALVÃO ENGENHARIA, por seus diretores DARIO DE QUEIROZ GALVÃO FI­

LHO, EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO, ERTON MEDEIROS FONSECA e JEAN ALBERTO 

LUSCHER CASTR034
, após reunirem-se com os representantes das demais empreiteiras car­

telizadas e definirem o vencedor do certame, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e AL­

BERTO YOUSSEF tal circunstância, prometendo àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vanta­

gens indevidas que adviriam imediatamente após a celebração do contrato ou aditivos35
. 

Aceita tal promessa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA, 

este, no período entre a abertura das licitações e as assinaturas dos contratos, manteve-se 

conivente quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel em desfavor da PETRO­

BRAS, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício para assim permitir que a esco­

lha interna do Cartel para a execução das obras se concretizasse, adotando, ainda, no âmbito 

de sua Diretoria, as medidas que fossem necessárias para tanto. 

33 Autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32- Doe 13. 
34 Os dois últimos a partir de janeiro de 2009. 
35 Consoante depoimento de YOUSSEF, autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32 - Doe 

13. 
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Assim, uma vez confirmado que a 

venceu os certames abaixo identificados, ALBERTO YOUSSEF efetuou tratativas com os Dire­

tores da empresa para ajustar a forma de pagamento das vantagens indevidas prometidas a, 

e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes a 1% do valor de cada contrato ori­

ginal e aditivos. 

Concretizadas, em relação a cada contrato e aditivos, promessas de vanta­

gem indevida por parte dos Diretores da GALVÃO ENGENHARIA, e a aceitação de tais pro­

messas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA, diretamente 

e por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, seguiram-se, nos moldes já expostos nesta peça, os 

respectivos pagamentos. 

Assim, a partir de tal modus operandi, e tendo em vista que o pagamento 

de vantagens indevidas ocorreu em todos os contratos de interesse da Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS firmados com a GALVÃO ENGENHARIA S/A, pode-se afirmar com 

convicção que houve o pagamento de propina em relação a todos os contratos, e respectivos 

aditivos, a seguir descritos. 
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1!1 CONTRATO 

Celebrado com a GALVÃO ENGENHARIA 

1.1 -Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

1.2 -Objeto do contrato 

1.3 -Valor final estimado da obra 
{ca lculado em sigilo pela PETROBRAS) 

1.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0802.0032087.07 .2 

Serviços de construção e montagem de tanque 
e de relocação de bombas, no terminal da 
li h a D'Água (RJ) 

R$ 11.957.394,65 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

1.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 13.511.804, 73 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2)ANDRADE GUTIERREZ 2) INTEG RANTE DO CARTEL 
3) CAMARGO CORREA 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4)ENGEVI X 4)1NTEG RANTEDOCARTEL 
S)IESA S)INTEGRANTEDOCARTEL 
6) MENDES JUNIOR 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) ODEBRECHT 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) QUEIROZ GALVÃO 8) INTEG RANTE DO CARTEL 
9) SETAL 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) SKANSKA 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) UTC 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) CONTRERAS 
13) ENESA 
14) ENGECAMPO 
15) MULTITEK 
16)QUALIMAN 
17) SERVENG CIVILSAN 
18) USIMINAS 

1.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

1.7 -Empresa contratada 

05/01/2007 

Somente a GALVÃO ENGENHARIA apresentou 
proposta 

GUILHERME ROSffil MENDES 
LUIZ AUGUSTO DISTRUTII 

GALVÃO ENGENHARIA 

1.8- Valor do ICJ nº 0802.0032087.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firm ados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor in icial R$12 .716.909,83 

Nenhum aditivo majorado r foi firmado durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 12.716.909,83 

1.9 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 127.169,10 
(1% do valor tota l calculado no i tem 1.8) 

Fonte: Doe 24 
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2!! CONTRATO 

Celebrado com a GALVÃO ENGENHARIA 

2.1- Instrumento Contratual Jurídico {ICJ) 

2.2 - Objeto do contrato 

2.3- Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

2.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0802.0032088.07.2 

Serviços de construção civil para adequação 
da bacia 5 de tanques, no terminal da Ilha 
D'Água (RJ) 

R$ 11.504.371,44 

Di reto ri a de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

2.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$13.225.769, 77 
2) ANDRADE GUTIERREZ 
3) CAMARGO CORREA 
4) MENDES JUNIOR 
5)0AS 
6) ODEBRECHT 
7) QUEIROZ GALVÃO 
8) SKANSKA 
9) TECHINT 
10) CARIOCA R$ 13.787.903,82 
11) CONSTRUCAP 
12) MULTITEK R$ 14.106.605,11 
13) CONENGE R$14.530.359,50 
14) SERVENG CIVILSAN R$ 14.968.381,65 
15) BARBOSA MELLO 
16) CONCRETA 
17)CRALMEIDA 
18)DM 
19) GEOMECÃNICA 

2.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

2.7- Empresa contratada 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
11) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

OS/01/2007 

GALVÃO ENGENHARIA foi a única integrante do 
ca rtel a apresenta r proposta 

GUILHERME ROSffil MENDES 
LUIZ AUGUSTO DISTRUTTI 

GALVÃO ENGENHARIA 

2.8- Valor do ICJ nº 0802.0032088.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004. 29/04/2012} 

Valor inicial R$ 12.639.601,78 

Nenhum aditivo majorador foi firmado durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 12.639.601,78 

2.9- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 126.396,02 
(1% do valor total calculado no item 2.8) 

Fonte: Doe 24 
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3Q CONTRATO 

Celebrado com a GALVÃO ENGENHARIA 

3.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

3.2- Objeto do contrato 

3.3 - Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

3.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0802.0032615.07.2 

Instalação das redes terrestres de 
comunicação do Termina I Marítimo da Baía 
de Angra dos Reis (RJ) 

R$ 5.561.743,43 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

3.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 6.398.004,69 
2) ANDRADE GUTIERREZ 
3) CONSTRUCAP 
4) PROERG R$ 6.843.258,62 
5) DM R$ 7.156.652,07 
6) CONSTRUBASE 
7) EMSA 
8) PASSARELLI 

3.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

3.7- Empresa contratada 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

08/02/2007 

GALVÃO ENGENHARIA foi a única integrante do 
ca rtel a apresenta r proposta 

GUILHERME ROSffil MENDES 
LUIZ AUGUSTO DI STRUTTI 

GALVÃO ENGENHARIA 

3.8- Valor do ICJ nº 0802.0032615.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 5.980 .000,00 

Nenhum aditivo majorador foi firmado durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 5.980.000,00 

3.9 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 59.800,00 
(1% do valor total calculado no item 3.8) 

Fonte: Doe 24 
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4!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela GALVÃO ENGENHARIA 

4.1 - Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ) 0800.0033808.07.2 e 8500.0000003.09.2 

4.2 - Objeto do contrato 

4.3 -Valor final estimado da obra 
(cal culado em sigilo pela PETROBRAS) 

4.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

Elaboração de projetos e execução da 
terrapl anagem e serviços complementares 
Na Refinaria do Nordeste-RNEST(PE) 
(Refinaria Abreu Lima) 

R$ 457.901.575,56 

Di reto ria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

4.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 433.543.208,80 1) INTEG RANTE DO CARTEL 
2) CAMARGO CORREA Consórcio c/ GALVÃO 2) INTEG RANTE DO CARTEL 
3) ODEBRECHT Consórcio c/ GALVÃO 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) QUEIROZ GALVÃO Consórcio cj GALVÃO 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) AN DRADE GUTIERREZ R$ 480.233.790,93 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) DAS 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) CR ALMEIDA R$ 455.090.000,00 
8) ESTACON R$ 464.241.565,24 
9) CM R$ 468.380.262,81 
10) CONSTRUBASE R$ 498.663.547,96 

4.6 - Processo lidtatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

4.7 -Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

4.8 - Execução do contrato 

ICJ nº 0800.0033808.07 .2 

Início 

Término com aditivos 

ICJ nº 8500.0000003.04.2 

Início 

Término com aditivos 

03/ 05/2007 

O Consorcio Refinaria Abreu e Lima, 
composto pela CAMARGO CORRÊA, GALVÃO 
ENGENHARIA, QUEIROZ GALVÃO e ODEBRECHT, 
foi vencedor do certa me 

GUILHERME ROSETTI MENDES 
LUIZ AUGUSTO DISTRUTTI 

CONSORCIO REFINARIA ABREU E UMA 

25% CAMARGO CORRÊA 
25% ODEBRECHT 
25% QUEIROZ GALVÃO 
25% GALVÃO ENGENHARIA 

31/ 07/2007 

09/ 08/2007 

29/ 01/2009 

09/08/2007 

02/04/2011 

4.9- Valor dos ICJs nºs 0800.0033808.07.2 e 8500.0000003.09.2 a ser considerado para fins de 
cálculo da vantagem indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/ 2012) 

Va lor inicial R$ 429.207.776,71 

Aditivo - 13/08/2009 (Adi tivo 10) R$ 19.395.608,32 

Aditivo - 05/03/2010 (Aditivo 14) R$ 78 .836.278,05 

Aditivo • 15/ 04/2010 (Planilha de aditivos) R$ 49.809.727,23 

Aditivo - 01/04/2011 (Aditi vo 17) R$ 6. 732.199,22 

Total R$ 583.981.589,53 

4.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 5.839.815,90 
(1% do valor total calculado no item 4.9) 

Fontes: Does 24, 26 e IG 8500.0000003.09.2 
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52 CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela GALVÃO ENGENHARIA 

5.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

5.2- Objeto do contrato 

5.3 - Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

5.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

5.5- Empresas convidadas para a licitação 
1)ALUSA 

5.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

5.7- Consórcio contratado 

Campos i çã o do consórcio 

5.8- Execução do ICJ n2 0800.0037269.07.2 

Início 

Término com aditivos 

Data de as si natura do contrato 

0800.0037269.07.2 

Realização de serviços do on-site da carteira 
degasolina da Refinaria LandulphoAives­
RLAN (BA) 

R$ 622.061.399,77 

Di reto ri a de Abasteci menta 

PAULO ROBERTO COSTA 

1) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

17/12/2007 

O Consórcio ALUSA-GALVÃO-TOMÉ, composto 
pela GALVÃO ENGENHARIA, ALUSA e TOMÉ, foi 
vencedor do certa me 

GUILHERME ROSffil MENDES 
LUIZ AUGUSTO DISTRUTII 

CONSÓRCIO ALUSA-GALVÃO-TOMÉ 

33,34% ALUSA 

33,33% TOMÉ ENGENHARIA 

33,33% GALVÃO ENGENHARIA 

02/01/2008 

13/03/2014 

21/12/2007 

5.9- Valor do ICJ n2 0800.0037269.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA {14/0S/Z004- 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 737.415.837,24 

Aditivo - 19/03/2009 (Aditivo 3) R$ 41.958.147,78 

Aditivo - 12/02/2010 (Aditivo4) R$11.740.848,13 

Aditivo - 26/03/2010 (Aditivo 5) 

Aditivo - 04/10/2010 (Aditivo 10) 

Aditivo - 21/09/2011 (Aditivo 14) 

R$ 61.577.918,89 

R$ 101.956.310,61 

R$ 58.140.563,34 

Total R$ 1.012.789.625,99 

5.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 10.127.896,26 
(1% do valor total calculado no item 5.9) 

Fontes: Does 24, 26 e 10 0800.0037269.07.2 
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6!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela GALVÃO ENGENHARIA 

6.1 -Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

6.2 - Objeto do contrato 

6.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

6.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0802.0045222.08.2 

Contratação de REVAMP no termina I 11 h a 
Redonda, na Baía de Guanabara (RJ) 

R$ 531.962.834,27 

Di reto ri a de Abasteci mente 

PAULO ROBERTO COSTA 

6.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) MPE R$ 494.282.202,95 
2) GALVÃO ENGENHARIA R$ 537.881.545,46 
3) GDK R$ 612.863.492,67 
4) OAS Consórcio c/ GOK 
5) UTC R$ 624.672.270,66 
6) ANDRADE GUTIERREZ 
7) CAMARGO CORREA 
8) ENGEVIX 
9) lESA 
10)MENDESJUNIOR 
11) ODEBRECHT 
12) QUEIROZ GALVÃO 
13) SETAL 
14) SKANSKA 
15) TECHINT 
16) CARIOCA 
17) CONTRERAS 

6.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

6.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

6.8- Execução do ICJ nº 0800.0045222.08.2 

Início 

Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) INTEGRANTE DO CARTEL 
16) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

10/10/2007 

O Consórcio GALVÃO/ALUSA/TOMÉ, composto 
pela GALVÃO ENGENHARIA, ALUSA e TOMÉ, foi 
vencedor do certame 

GUILHERME ROSffil MENDES 
LUIZ AUGUSTO DISTRUTTI 

CONSÓRCIO GALVÃO/ALUSA/TOMÉ 

33,33%ALUSA 

33,33% TOMÉ ENGENHARIA 

33,34% GALVÃO ENGENHARIA 

05/09/2008 

08/09/2008 

28/02/2014 

6.9 -Valor do ICJ nº 0802.0045222.08.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 537.616.945,47 

Ad itivo - 02/06/2010 (Aditivo 5) R$ 25.872 .295,46 

Aditivo - 04/03/2011 (Aditivo 8) R$ 38.159.222,22 

Aditivo - 01/07/2011 (Aditivo 9) R$ 39.384.435,01 

Aditivo - 12/09/2011 (Aditivo 10) R$ 105.006.797,97 

Aditivo - 16/09/2011 (Planilha de aditi vos) R$ 12.058.978,22 

Aditivo - 29/12/2011 (Aditivo 12) R$ 88.689.113,98 

Total R$ 846.787.788,33 

6.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 8.467.877,88 
(1% do valor total calculado no i tem 6.9) 

Fontes: Does 24, 26 e /G 0802.0045222.08.2 
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7º CONTRATO 
Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela GALVÃO ENGENHARIA 

7.1 - Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ) 0800 .0049738 .09 .2 e 8500.0000039.09.2 

7.2- Objeto do contrato 

7.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

7.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

Realização de obra a implantação de tanques 
de a r ma zen a menta no Lote li da Refi na ri a 
Abreu e Uma - RNEST {PE) 

R$ 930.722.647,90 

Di reto ri a de Abasteci menta 

PAULO ROBERTO COSTA 

7.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) TECHINT R$ 731 .085.774,00 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) MPE R$ 916.152.611,92 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) lESA R$ 1.087.854.676,00 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) SETAL 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) SKANSKA 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) TOMÉ R$ 803.323.025,00 6)ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
7) CARIOCA 7) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
8) CONFAB Consórcio c/TECHINT 
9) USIMINAS Consórcio c/TECHINT 
10) CHICAGO R$ 989.306.000,00 
11) CONTRERAS 
12) ENGECAMPO 
13) MILPLAN 
14) MIP 

7.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

7.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

7.8 - Execução do contrato 

ICJ n2 0800.0049738.09.2 

Início 

Término com aditivos 

ICJ n2 8500.0000039 .09 .2 

Início 

Término com aditivos 

17/07/2008 

O Consórcio TOMÉ ALUSA GALVÃO, composto 
pela GALVÃO ENGENHARIA, ALUSA e TOMÉ, foi 
vencedor do certa me 

GUILHERME ROSffil MENDES 
LUIZ AUGUSTO DISTRUTTI 

CONSÓRCIO TOMÉ ALUSA GALVÃO 

33,34% TOMÉ ENGENHARIA 

33,33% ALUSA 

33,33% GALVÃO ENGENHARIA 

30/04/2009 

30/04/2009 

01/12/2014 

30/04/2009 

29/01/2014 

7.9- Valor dos ICJs n2s 0800.0049738.09.2 e 8500.0000039.09.2 a ser considerado para fins de 
cálculo da vantagem indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/Z012) 

Va lor inicial 

Aditivo - 14/09/2011 (Planilha de aditivos) 

R$ 730.750.000,00 

R$ 1.492.028,64 

Total R$ 732.242.028,64 

7.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 7.322.420,29 
(1% do valor total calculado no item 7.9) 

Fontes: Does 24, 26 e IG 0800.0049738.09.2 
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8!! CONTRATO 
Celebrado com a GALVÃO ENGENHARIA 

8.1 - Instrumento Contratual Jurídico {ICJ) 

8.2- Objeto do contrato 

8 .3 -Valor final estimado da obra 
{calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

8.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0802.0057461.10.2 

Fornecimento de bens e serviços de 
construção e de montagem necessá rios para 
a implanta ção do projeto água deformação 
{complementação do Sistema de Tratamento 
de E fi uentes do T. Angra dos Reis) 

R$ 116.336.553,50 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

8.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$122.491.879,01 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) ANDRADE GUTIERREZ 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) CAMARGO CORREA 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) MENDES JUNIOR 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5)0A5 5)1NTEGRANTEOOCARTEL 
6) ODEBRECHT 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) QUEIROZ GALVÃO 7) INTEG RANTE DO CARTEL 
8) SKANSKA 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9)50G 9) 1NTEGRANTEDOCARTEL 
10) TECH INT 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) UTC 11 ) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) CARIOCA R$ 178.756.939,95 12) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
13) CONSTRUCAP R$ 184 .252.288,15 13) AC EITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
14) DM R$ 131.530.000,00 
15) GOffiE LOBA TO R$ 132.730.159,48 
16) ENGECAMPO R$ 157.915.561,29 
17)CM 
18) CONENGE 
19) MULTITEK 
20) NORTENG 
21) PARANASA 
22) PASSARELLI 
23) SCHAHIN 

8.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

8.7- Empresa contratada 

Data de ass inatura do contrato 

8.8- Execução do ICJ nº 0802.0057461.10.2 

Início 

Término com aditivos 

07/05/2009 

GALVÃO ENGENHARIA foi a única integrante do 
cartela apresentar proposta 

GUILHERME ROSffil MENDES 
LUIZ AUGUSTO DISTRUTTI 

GALVÃO ENGENHARIA 

18/03/2010 

05/04/2010 

29/09/2012 

8.9 -Valor do ICJ nº 0802.0057461 .10.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004. 29/04/2012} 

Valor inicial 

Aditivo - 11/11/2011 (Planilha de ad itivos) 

Aditivo - 23/01/2012 (Adi tivo 4) 

R$ 122.024.562,53 

R$ 1.721.643,57 

R$ 3.029.651,11 

Total R$ 126.775.857,21 

8.10 - Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 1.267.758,57 
{1% do valor total calculado no item 8.9) 

Fontes: Does 24, 26 e 10 0802.0057461.10.2 
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9º CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela GALVÃO ENGENHARIA 

9.1- Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

9.2- Objeto do contrato 

9.3- Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

9.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0859.0059374.10.2 

Realização de obras de terraplanagem, 
drenagem e de acesso para a refinaria 
PREMI UM I, em Bacabei ra (MA) 

R$ 823.938.453,72 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

9.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 672.070.084,88 
2)ANORADE GUTIERREZ 
3) CAMARGO CORREA 
4) MENDES JUNIOR 
5)0AS 
6) ODEBRECHT 
7)QUEIROZGALVÃO 
8)TECHINT 
9) FIDENS Consórcio c/GALVÃO 
10) CONSTRUCAP R$ 847.747.476,06 
11) ALUSA R$ 988.152.460,12 
12) CARIOCA 
13) SERVENG CIVILSAN Consórcio c/ GAL VÃO 
14) EGESA R$ 696.382.558,23 
15) EIT Consórcio c/EGESA 
16) CR ALMEIDA R$ 1.011.192.076,96 
17) ENCALSO Consórcio c/CR ALMEIDA 
18) BARBOSA MELLO 
19) DELTA 

9.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

9.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de as si natura do contrato 

9.8- Execução do ICJ n2 0859.0059374.10.2 

ENGAB/1 EPREM/1 ECI NAR 

Início 

Término com aditivos 

ENG PREMIUM/IEIEM1 

Início 

Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
10) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
11) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
12) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

10/02/2010 

O Consórcio GALVÃO-SERVENG-FI DENS, 
composto pela GALVÃO, SERVENG CIVILSAN e 
FI DENS, foi vencedor do certa me 

ERTON MEDEIROS FONSECA 
GUILHERME ROSffil MENDES 

CONSÓRCIO GALVÃO-SERVENG-FI DENS 

33,33% FIDENS ENGENHARIA 
33,33% SERVENG C/VILSAN 
33,34% GALVÃO ENGENHARIA 

14/07/2010 

26/03/2012 

17/12/2013 

18/08/2010 

03/04/2013 

9.9- Valor do ICJ n2 0859.0059374.10.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo - 23/03/2012 (Aditivo 6) 

R$ 711.070.084,88 

R$ 4.491.875,21 

Total R$ 715.561.960,09 

9.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 7.155.619,60 
(1% do valor total calculado no item 9.9) 

Fontes: Does 24, 26 e /G 0859.0059374.10.2 
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10!! CONTRATO 
Celebrado com a GALVÃO ENGENHARIA 

10.1- Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

10.2- Objeto do contrato 

10.3 - Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

10.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0060661.10.2 

Rea l ização da obra EPC da s unidades de "hidr 
nafta coque", da Carteira de 
Gasolina -G3 

R$ 777.197.012,39 

Di reto ri a de Abasteci mente 

PAULO ROBERTO COSTA 

10.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 570.128.780,18 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) SOG R$ 702.755.800,00 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) PROMON R$ 769.858.602,30 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) SKANSKA Consórcio c/PROMON 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) UTC R$ 885.500.000,00 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6)ANDRADE GUTIERREZ R$ 885.960.519,24 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) QUEIROZ GALVÃO R$ 1.084.324,552,00 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) CAMARGO CORREA 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) lESA 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) MENDES JUNIOR 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) OAS 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) ODEBRECHT 12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) TECHINT 13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) FIDENS R$ 749.723.929,07 14) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
15) ALUSA R$ 788.571.093,82 15)ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
16) CONSTRUCAP R$ 791.227.634,26 16)ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
17) TOMÉ R$ 883.938.942,00 17) AC EITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
18) CARIOCA 18 ) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
19) SANTA BÁRBARA R$ 674.900.000,00 
20) DELTA R$ 697.049.646,90 
21) EBE R$ 702.755.800,00 
22) NIPLAN R$ 729.578.430,00 
23) ENESA R$ 823.565.097,32 
24) SCHAHIN Consórcio c/ TOMÉ 
25) ENGEFORM R$ 957.348.469,25 
26) MONTCALM Consórcio c/ENGEFORM 
27) TECHNIP Consórcio c/ENGEFORM 
28)NM 
29) SERVENG CIVILSAN 

10.6- Processo licitatório 

In íci o 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

10.7- Empresa contratada 

Data de assi natura do contrato 

10.8- Execução do ICJ nº 0800.0060661.10.2 

In ício 

Término com aditivos 

18/06/2009 

GALVÃO ENGENHARIA apresentou propostas 
em muito inferiores às demais integra ntes do 
c a rtel 

ERTON MEDEIROS FONSECA 
GUILHERME ROSETTI MENDES 

GALVÃO ENGENHARIA 

26/08/2010 

30/08/2010 

15/03/2014 

10.9- Valor do ICJ nº 0800.0060661.10.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
* Valor inicial+ Ad itivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004 - 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 568.967 .025,10 

Nenhum aditi vo majorado r foi firmado durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 568.967.025,10 

10.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 5.689.670,25 
(1% do valor total calculado no item 10.9) 

Fontes: Does 24, 26 e ICJ 0800.0060661 .10.2 
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11º CONTRATO 
Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela GALVÃO ENGENHARIA 

11.1- Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ} 0800.0060702.10.2 e 6810.0000125.10 

11.2 - Objeto do contrato 

11.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

11.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

Construção das unidades U-2500 e U-2600 e 
Subestações SE2500 e SE2600, na COMPERJ 
(RJ) 

R$ 855.501.266,33 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

11.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 987.815.797,54 
2) lESA Consórcio c/ GAL VÃO 
3) QUEIROZ GALVÃO Consórcio c/ GALVÃO 
4) CAMARGO CORREA R$ 1.089.135.763,22 
5) OAS R$1.095.177. 782,48 
6) SOG Consórcio c/OAS 
7) GDK R$ 1.118.441 .499,92 
8) MENDESJ UNIOR R$ 1.051.901.479, 80 
9) UTC Consórcio c/ MENDES JUNIOR 
10) ODEBRECHT 
11) CARIOCA Consórcio c/GDK 
12) EBE Consórcio c/GDK 

11.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

11.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

11.8- Execução do contrato 

ICJ nº 0800.0060702.10.2 

Início 

Término com aditivos 

ICJ nº 6810.0000125.10 

Início 

Término com aditivas 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

13/05/2010 

O Consórcio QGGI, composto pela QUEIROZ 
GALVÃO, lESA e GALVÃO, foi vencedor do 
certame 

ERTON MEDE! ROS FONSECA 
GUILHERME ROSETTI MENDES 

CONSÓRCIO QGGI 

45,5% QUEIROZ GALVÃO 

24,5%1ESA 

30,% GALVÃO ENGENHARIA 

10/09/2010 

20/09/2010 

Previsto para 31/12/2016 

20/09/2010 

30/01/2011 

11.9- Valor dos ICJs nºs 0800.0060702.10.2 e 6810.0000125.10 a ser considerado para fins de 
cálculo da vantagem indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004 -29/04/2012) 

Valor inicial R$ 977.814.500,00 

Nenhum aditivo majorador foi firmado durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 977.814.500,00 

11.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 9.778.145,00 
(1% do valor total calculado no item 11.9) 

Fontes: Does 24, 26 e ICJ 0800.0060702.10.2 
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12º CONTRATO 
Celebrado com a GAlVÃO ENGENHARIA 

12.1 - Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ) 0800.0087262.13.2 e 8500.0000080.10.2 

12.2 - Objeto do contrato 

12.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

12.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

Prestação de serviços de interligações 
elétricas na Refinaria Abreu e Lima- RNEST 
(PE) 

R$ 597.150.522,86 

Di reto ri a de Abasteci menta 

PAULO ROBERTO COSTA 

12.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 499.780.539,00 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) ENGEVIX R$ 659.792.696,25 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) AN DRADE GUTIERREZ R$ 678.408.077,61 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) SKANSKA R$ 682.638.369,00 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) TECHINT R$ 1.006.439.500,00 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) CAMARGO CORREA 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) MENDES JUNIOR 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) OAS 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) ODEBRECHT 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) QUEIROZ GALVÃO 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) UTC 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) CONSTRUCAP R$ 617.789.961,81 12) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
13) FIDENS R$ 648.747.770,43 13) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
14) CARIOCA R$ 928.772.447,43 14) AC EITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
15) EGESA R$ 575.178.527,51 
16) EIT R$ 619.995.918,67 
17) PARANASA Consórcio c/SKANSKA 
18) ESTACON R$ 688.064.570,13 
19) BARBOSA MELLO R$ 692.957.379,36 
20) CON5TRUBASE 
21)PLANAR 
22) SCHAHIN 
23) TERRACOM 

12.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

12.7 - Empresa contratada 

Data de assinatura do contrato 

12.8 - Execução do contrato 

ICJ nº 0800 .0087262 .13.2 

Início 
Término com aditivos 

ICJ nº 8500.0000080.10.2 

Início 
Término com aditivos 

13/03/2009 

GALVÃO ENGENHARIA apresentou propostas 
em muito inferiores às demais integrantes do 
c a rtel 

ERTON MEDEIROS FONSECA 
GUILHERME ROSffil MENDES 

GALVÃO ENGENHARIA 

10/09/2010 

16/09/2010 
26/12/2014 

16/09/2010 
30/04/2014 

12.9- Valor dos ICJs nºs 0800.0087262.13.2 e 8500.0000080.10.2 a ser considerado para fins de 
cálculo da vantagem indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo - 03/06/2011 (Aditivo 2) 

R$ 498 .047.383,64 

R$ 3.245.092,44 

Total R$ 501.292.476,08 

12.10 - Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 5.012.924,76 
(1% do valor total calculado no item 12.9) 

Fontes: Does 24, 26 e 10 8500.0000080.10.2 
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13~ CONTRATO 

Celebrado com a GALVÃO ENGENHARIA 

13.1- Instrumento Contratual Jurídico (ICJ} 

13.2- Objeto do contrato 

13.3- Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

13.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Di reto r 

0800.0062504.10.2 

Realização da obra EPC das unidades UHDT, 
UGH, UTAA da Carteira de Diesel da REPlAN­
D5 (SP) 

R$ 1.342.997.860,50 

Di reto ria de Abasteci menta 

PAULO ROBERTO COSTA 

13.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 1.162.375.625,91 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) MENDES JUNIOR R$1.266.143.676,28 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) UTC R$ 1.365.462.022,00 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) CAMARGO CORREA R$ 1.612.040.850,93 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) ODEBRECHT R$ 1.675.492.718,52 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) ANDRADE GUTIERREZ 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) ENGEVIX 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) lESA 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9)0AS 9)1NTEGRANTEDOCARTEL 
10) PROMON 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) QUEIROZ GALVÃO 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) SKANSKA 12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) SOG 13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) TECHINT 14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) FIDENS R$ 1.238. 768.705,02 15) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
16) CONSTRUCAP R$ 1.319.631.130,13 16)ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
17) CARIOCA R$1.566.182.065,30 17)ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
18) ENESA R$ 1.268.247. 718,60 
19) TECHNIP 

13.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

13.7- Empresa contratada 

Data de assinatura do contrato 

13.8- Execução do ICJ n~ 0800.0062504.10.2 

Início 

Término com aditivos 

26/02/2010 

GALVÃO ENGENHARIA apresentou propostas 
em muito inferiores às demais integrantes do 
c a rtel 

ERTON MEDEIROS FONSECA 
GUILHERME ROSffil MENDES 

GALVÃO ENGENHARIA 

29/10/2010 

03/11/2010 

01/04/2014 

13.9- Valor do ICJ n2 0800.0062504.10.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/0S/2004- 29/04/2012) 

Valor inicia I 

Aditivo - 09/11/2011 (Aditivo 4) 

Aditivo - 12/12/2011 (Aditivo 5) 

Aditivo - 06/03/2012 (Planilha de aditivos) 

R$ 1.162.083.989,03 

R$ 478.289,57 

R$ 77.632.651,68 

R$ 37.756.205,48 

Total R$ 1.277.951.135,76 

13.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 12.779.511,36 
(1% do valor total calculado no item 13.9) 

Fontes: Does 24, 26 e /CJ 0800.0062504.10.2 
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14!! CONTRATO 

Celebrado com a GALVÃO ENGENHARIA 

14.1- Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

14.2 - Objeto do contrato 

14.3 - Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

14.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0802.0066782.11.2 

Fornecimento de bens e serviços necessário 
À REVAMP do Píer do TA de Angra dos Reis (RJ) 
(recuperação do Píer do TA- Angra dos Reis 
danificado por incêndio) 

R$ 219 .875.276,93 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

14.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) GALVÃO ENGENHARIA R$ 190.275.203,79 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) DAS R$ 213.633 .913,67 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) UTC R$ 242.622.096,55 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) ANDRADE GUTIERREZ R$ 283.894.994,97 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
S) CAMARGO CORREA 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) lESA 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) MENDES JUNIOR 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) ODEBRECHT 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) QUEIROZ GALVÃO 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) SKANSKA 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) SOG 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) TECHINT 12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) CARIOCA 13) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

14.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela GALVÃO 

14.7- Empresa contratada 

Data de assinatura do contrato 

14.8- Execução do ICJ n2 0802.0066782.11.2 

Início 

Término com aditivos 

05/05/2010 

GALVÃO ENGENHARIA apresentou propostas 
em muito inferiores às demais integrantes do 
Cartel 

ERTON MEDEIROS FONSECA 
GUILHERME ROSffil MENDES 

GALVÃO ENGENHARIA 

01/06/2011 

01/07/2011 

30/10/2013 

14.9 -Valor do ICJ n2 0802.0066782.11.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004. 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 188.522.663,78 

Nenhum aditivo majorodor foi firmado durante o gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 188.522.663,78 

14.10 - Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 1.885.226,64 
(1% do valor total calculado no item 14.9) 

Fontes: Does 24, 26 e 10 0802.0066782.11.2 
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período em que PAULO ROBERTO COSTA exerceu o cargo de Diretor de Abastecimento de 

Petrobras, a GALVÃO ENGENHARIA S/A efetuou o pagamento de vantagens indevidas no 

valor de ao menos R$ 75.640.231,62 (setenta e cinco milhões, seiscentos e quarenta mil, du­

zentos e trinta e um reais, e sessenta e dois centavos) . Esse montante se refere apenas à pro­

pina que dizia respeito à Diretoria de Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se 

fossem considerados os 2% de propina vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão ob­

jeto de ação própria, o valor total da propina chegaria a aproximadamente R$ 227 milhões. 

SÍNTESE DAS VANTAGENS INDEVIDAMENTE RECEBIDAS 
Em ordem crescente de valores 

INSTRUMENTO CONTRATUAL JUR[DICO (ICJ) VANTAGEM INDEVIDAMENTE RECEBIDA 

0802.003261S.07.2 

0802.0032088.07.2 

0802.0032087.07.2 

0802.0057461.10.2 

0802.0066782.11.2 

0800.0087262.13.2 e 8500.0000080.10.2 

0800.0060661.10.2 

0800.0033808.07.2 e 8S00.0000003.09 .2 

0859.0059374.10 .2 

0800.0049738 .09.2 e 8500.0000039.09.2 

0802.0045222.08.2 

0800.0060702.10.2 e 6810.0000125.10 

0800.0037269.07.2 

0800.0062504.10 .2 

R$ 59.800,00 

R$ 126.396,02 

R$ 127.169,10 

R$ 1.267.758,57 

R$ 1.885.226,64 

R$ 5.012.924,76 

R$ 5.689.670,25 

R$ 5.839.815,90 

R$ 7.155.619,60 

R$ 7.322.420,29 

R$ 8.467.877,88 

R$ 9.778.145,00 

R$ 10.127.896,26 

R$ 12.779.511,36 

TOTAL R$ 75.640.231,62 
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V.2 - Os pagamentos realizados pela GALVÃO ENGENHARIA por intermédio das 

empresas operadas por YOUSSEF 

Conforme já exposto no capítulo III, acima, o recebimento de vantagens in­

devidas por PAULO ROBERTO COSTA e pelas pessoas e agremiações políticas por ele indica­

das se dava de diversas formas, destacando-se principalmente quatro modalidades: 1) cele­

bração de contratos simulados, com a indicação de falsos objetos, com empresas de fachada, 

controladas por YOUSSEF; 2) celebração de contratos diretos com empresa de consultoria de 

PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atrasados" após sua saída da empresa; 3) entrega 

de numerário em espécie no escritório de YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou 

PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores em contas mantidas por ambos no exterior. 

Nesta ação, tais pagamentos, realizados em todos os contratos e aditivos 

da PETROBRAS acima indicados, são comprovados por diferentes meios de prova, dentre os 

quais os depoimentos de testemunhas e a confissão de corréus, os documentos apreendidos 

em poder dos investigados, o patrimônio incompatível com a renda lícita dos empregados da 

PETROBRAS, os contratos e notas fiscais fraudulentos celebrados com empresas de fachada e 

as transações bancárias de movimentação do valor da propina em favor de tais empresas. 

Neste item, serão descritos os repasses de numerário efetuados pela GAL­

VÃO ENGENHARIA em favor de umas das empresas de fachada operadas por ALBERTO 

YOUSSEF, a M.O. CONSULTORIA, de WALDOMIRO DE OLIVEIRA, bem como os contratos frau­

dulentos e as notas fiscais "frias" utilizados para dissimular a verdadeira razão das transferên­

cias bancárias. 

É certo que as transações bancárias identificadas até o momento não al­

cançam o montante de 1% dos contratos firmados entre a GALVÃO ENGENHARIA e a PE­

TROBRAS. Não obstante, a certeza da ocorrência dos pagamentos em relação a todos os 

contratos de interesse da Diretoria de Abastecimento com as empresas cartelizadas ad­

vém do conjunto das provas coligidas nos autos. 

A identificação das transações bancárias sem qualquer justificativa plausível, 

realizadas no período de vigência dos contratos acima mencionados, ainda que em valor me­

nor que o montante total das vantagens indevidas recebidas em razão do cargo de PAULO 

ROBERTO COSTA, constitui mais uma prova de que os pagamentos realmente ocorreram da 
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exata forma descrita por PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF. 

Assim, para promover o pagamento das vantagens indevidas ajustadas nos 

contratos descritos no item V.l, a GALVÃO ENGENHARIA firmou ao menos quatro contratos 

fraudulentos com a empresa M.O. CONSULTORIA, e efetuou ao menos doze transações ban­

cárias em seu favor, no valor total de R$ 5.173.415,56 (cinco milhões, cento e setenta e três 

mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos). 

Na época em que ocorreram os repasses por meio de transações bancárias, 

estavam vigentes diversos contratos da GALVÃO ENGENHARIA com a PETROBRAS, acima 

identificados e descritos (item V.l). A data de celebração com a PETROBRAS dos contratos e 

aditivos descritos acima variou de 31/07/200736 a 23/03/201237
, enquanto os repasses para 

empresa de fachada, como se demonstrará, foram feitos de 06/08/2008 a 07/10/2011. 

A seguir, são descritos os repasses de numerário efetuados pela GALVÃO 

ENGENHARIA em favor da M.O. CONSULTORIA, assim como os contratos fraudulentos e as 

notas fiscais "frias" utilizados para dissimular a verdadeira razão dos repasses. 

36 Vide ICJ 8500.0000003.09.2, em mídia a ser depositada na secretaria. 
37 Vide ICJ 0859.0059374.10.2, Aditivo 6, em mídia a ser depositada na secretaria . 
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- -- -- -- -- -- -- -= = - -- -- -= = - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ A- Contratação fraudulenta da M .O. CONSULTORIA ~ 
~ Para dissimular a verdadeira razão dos repasses ~ 
- -- -- -
:: A.1- Data de celebração do contrato 05/10/2010 :: 
- -- -

-

Prazo 

A.2 -Signatários do contrato 

ERTON MEDEIROS FONSECA 

JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO 

JOSÉ UBIRATAN FERREIRA DE QUEIROZ 

A.3 -Objeto fictício do contrato 

A.4 -Valor do contrato 

1~ parcela -01/ 03/20 11 

2~ parcela -01/04/2011 

Valor total do contrato 

150 dias 

GALVÃO ENGENHARIA 

GALVÃO ENGENHARIA 

TESTEMUNHA 

Pres tação de serviços de auditoria fiscal e 
trabalhista 

R$ 597.000,00 

R$ 597.000,00 

R$ 1.194.000,00 

B- Emissão de notas fiscais frias pela M .O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Nota fiscal n2 112 

Valor 

8.2 - Nota fiscal n2 115 

Valor 

Valor total das notas 

23/02/2011 

R$ 597.000,00 

23/02/2011 

R$ 597.000,00 

R$ 1.194.000,00 

C - Repasses da GALVÃO ENGENHARIA para a M .O. CONSULTORIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.1 -Transferência Eletrônica Disponível 

Valor 

C.2 - Transferência Eletrônica Disponível 

Valor 

01/03/2011 

R$ 560 .284,50 

04/04/2011 

R$ 560.284,50 

Valor total dos repasses R$ 1.120.569,00 

Observação: 

1. O va lor total dos rep asses é men or do que o valor total das notas e do contrato porque 
descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL, conforme cons ta à p. 11 do 
evento 488 - AP -I NQPOL25, do processo no 5049557-14.2013.404.7000. 

Fontes: 

1. Does 32 e 33 {Contrato GALVÃO ENGEN HAR IA e M.O. CONSULTORIA) 

Evento 5, Does 27 e 28, do processo no 5073475-13.2014.404.7000. 

2. Doe 17 {Notas fiscais f rias em itidas pela M.O. CONSU LTOR IA) 

3. Doe 34 {Informações sobre os repasses para a M.O. CONSU LTORIA) 

Informação no 119/2014- SPEA/PGR 

:;'J JIIII!lllllllllllll l llllllllllllll llll lllll l lllllllllllllllllllllllllllll l llllllllll l ll lll lllllll lll llllllll l lllll l llllllllllllllllllllllllllllllj: 
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~lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllltlllllllllllllllllllllliiiiiiii!JIIIJIIIIIIIlllllllllllllllllllllltllllllllllllllllllL.:: 

A- Contratação fraudulenta da M.O. CONSULTORIA 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.1 - Data de celebração do contrato 

Prazo 

A.2 -Signatários do contrato 

ERTON MEDEIROS FONSECA 

JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO 

A.3 - Objeto fictício do contrato 

A.4 -Valor do contrato 

1• pa reei a- 01/0S/2011 

2• parcela -01/06/2011 

Valor total do contrato 

06/12/2010 

150 dias 

GALVÃO ENGENHARIA 

GALVÃO ENGENHARIA 

Prestação de serviços de auditoria fiscal e 
tra ba I h i sta 

R$ 597.000,00 

R$ 597.000,00 

R$ 1.194.000,00 

B- Emissão de notas fiscais frias pela M.O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Nota fiscal n2 126 

Valor 

B.2 - Nota fiscal n2 132 

Valor 

Valor total das notas 

20/04/2011 

R$ 597.000,00 

20/04/2011 

R$ 597.000,00 

R$ 1.194.000,00 

C- Repasses da GALVÃO ENGENHARIA para a M.O. CONSULTORIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.1-SISPAG 

Valor 

C.2 -SISPAG 

Valor 

03/05/2011 

R$ 560.284,50 

10/06/2011 

R$ 560.284,50 

Valor total dos repasses R$ 1.120.569,00 

Observação: 

1. O valor total dos repasses é menor do que o valor total das notas e do contrato porque 
descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL, conforme consta à p.11 do 
evento 488- AP -I NQPOL25, do processo nº 5049557-14.2013.404.7000. 

Fontes: 

1. Doe 35 (Contrato GALVÃO ENGENHARIA e M.O. CONSULTORIA) 

2. Doe 17 (Notas fiscais frias emitidas pela M.O. CONSULTORIA) 

3. Doe 34 (Informações sobre os repasses para a M.O. CONSULTORIA) 

Informação nº 119/2014- SPEA/ PGR 

:;-lllltlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllflllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll]llllllllllllllll11111llllllll11[1r. 
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=llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllltllll ll lll llll llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll lll l.:: 
- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ A- Contratação fraudulenta da M.O. CONSULTORIA ~ 
- -;:: Para dissimular a verdadeira razão dos repasses :: 
- -- -- -
~ A.1- Data de celebração do contrato 04/03/2011 ~ 
- -
:: Prazo 150 di as :: - -- -- -- -- -
~ A.2- Signatários do contrato ~ 
- -
~ ERTO N MEDEIROS FONSECA GALVÃO ENGENHARI A ~ 
- -- -
;:: JEAN ALBERTO LUSCH ER CASTRO GALVÃO ENGENHARIA ;: - -- -
~ JOSÉ UBIRATAN FERREIRA DE QUEIROZ TESTEMUNHA ~ 
- -- -- -- -
~ A.3-0bjetofictíciodocont rato Prestação de serviços de auditoria f iscal e ~ 
:: trabalh ista ;: - -- -- -- -
:: A.4 -Valor do contrato :: - -- -
~ 1~ parcela -01/07/2011 R$ 597 .000,00 ~ 
- -
~ 2~ parcela -01/08/2011 R$ 597.000,00 ~ 
- -- -- -- -- -
:: Valor total do contrato R$ 1.194.000,00 ;: 
- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ B .. Emissão de notas fiscais frias pela M.O. CONSULTORIA ~ 
- -;: A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALOOMIRO ;: 
- -- -- -
:: B.1 - Nota fiscal n2 143 18/ 07/2011 :: - -- -
~ Valo r R$ 597.000,00 ~ 
- -- -- -- -
~ 8.2- Nota fiscal n2 147 18/07/2011 ~ 
- -
~ VaI o r R$ 597.000,00 ~ 
- -- -- -- -
~ Valor total das notas R$ 1.194.000,00 ~ 
- -- -- -- -- -- -- -- -
~ C- Repasses da GALVÃO ENGENHARIA para a M .O. CONSULTORIA ~ 
- -;:: Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA :: 
- -- -- -
:: C.1 - SISPAG 08/07/2011 ;: - -- -
~ Va I o r R$ 560.284,50 ~ 
- -- -- -- -
~ C.2- SISPAG 08/09/2011 ~ 
- -
~ V a I o r R$ 560.284,50 ~ 
- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -:: Observação: :: 
- -- -- -
;: 1. Ovalortotal dos repasses é menor do que o valor tota l das notas e do contrato po rque ;: 
:: descontados os tributos re l ativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL, conforme consta à p.ll do :: - -;:: evento 488- AP -I NQPOL25, do processo nº 5049557-14.2013.404.7000. :_: 
- -- -- -= Fontes: = - -- -- -- -
:_: 1. Doe 37 (Contrato GALVÃO ENGENHARI A e M.O. CONSU LTORIA) ::: 
- -- -
~ 2. Doe 17 (Notas fisca is frias emitidas pela M.O. CONSULTORIA) ~ 
- -- -
;:: 3. Doe 34 (Informações sobre os repa sses para a M.O. CONSULTORIA) :_: 
- -- -
:: Informação nº 119/2014 - SPEA/PGR :: - -- -
:;-I III JIIII!III II IIIIIIIIIIll llll lll ll lll lltl l lll ll lll l ll lllllll l lltllllllill llll lll ll llllllll ll llllllllllllll lll lll l l l lllllll l llllll ll ll lll lllll lr. 
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:_tttllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll!lllllllllllllllllllllllllllllllllllll ll llllllllllllllltltlllllllllllllllllllllllllllllllllllltlll_: 
- -- -- -- -- -= = - -- -- -= = - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ A- Contratação fraudulenta da M.O. CONSULTORIA ~ 
:: Para dissimular a verdadeira razão dos repasses :: - -- -- -- -= A.1- Data de celebração do contrato 02/08/2011 = = = - -
:: Prazo 150 dias :: - -= = - -- -
:: A.2 -Signatários do contrato :: 
- -- -
:: ERTON MEDEIROS FONSECA GALVÃO ENGENHARIA :: - -- -
~ SI LV ANA RODRIGUES DA COSTA GALVÃO ENGENHARIA ~ 
- -
~ JOSÉ UBIRATAN FERREIRA DE QUEIROZ TESTEMUNHA ~ 
- -- -- -- -
~ Prestaçãodeserviçosdeauditoriafiscale ~ 
:.= A.3- Objeto fictício do contrato trabalhista :: 
- -- -- -- -
~ A.4- Valor do contrato ~ 
- -- -- -
:: Parcela única -06/10/2011 R$ 597.000,00 :: - -- -- -- -- -- -= = - -- -
~ B- Emissão de nota fiscal fria pela M.O. CONSULTORIA ~ 
~ A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO ~ 
- -- -- -
:: 8.1 - Nota fiscal nº 11 :: 
- -- -
~ Data 03/10/2011 ~ 
- -- -
~ Valor R$ 597.000,00 ~ 
- -- -- -- -- -- -- -- -
~ C- Repasses da GALVÃO ENGENHARIA para a M.O. CONSULTORIA ~ 
:: Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA :: - -- -- -- -:: C.1 - SISPAG :: 
- -- -
~ Data 07/10/2011 ~ 
- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ Observação: ~ 
- -- -- -;: 1. Ovalortotal do repasse é menor do que o valor da nota e do contrato porque descontados :: 
~ os tributos relativos ao IR FONTE, PIS/COFINS e CSLL, conforme consta à p. 11 do evento 488- ~ 

:: AP- I NQPOL25, do processo nº 5049557-14.2013.404.7000. :: 
- -- -- -= Fontes: = - -- -- -- -0: 1. Does 38 e 39 (Contrato GALVÃO ENGENHARIA e M.O. CONSULTORIA) :;: 
- -- -
~ 2. Doe 17 (Notas fiscais frias emitidas pela M.O. CONSULTORIA) ~ 
- -- -
:.= 3. Doe 34 (Informações sobre os repasses para a M.O. CONSULTORIA) :: 
- -- -
~ Informação nº 119/2014- SPEA/PGR ~ 

:;-lllllllllllllll!lllllllllllllllllllllllllll!lllllllllllllll!lll lllllllllllll lllllllll !lllllllllllll lllllllllllllllllllll llll llllllllllllll! ll lllr. 
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::JIIllllllllllllllllll!llllllllllllllllllllllllllllll!lllltlllll!lllllllllllllllll!lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllfl: - -- -- -= = - -= = ' 
.0. CONSULTORIA 

A- Contratação fraudulenta da M.O. CONSULTORIA 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

O contrato relacionado a esses repasses não foi apreendido 

B- Emissão de nota fiscal fria pela M.O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

B.1 - Nota fiscal nº 41 

Data 

Objeto fictício descrito 

Valor 

15/07/2008 

Consultoria, prospecção e desenvolvimento 
de projeto no setor de energia e a 
estruturação financeira e a captação de 
recursos de longo prazo 

R$ 538.000,00 

C- Repasses da GALVÃO ENGENHARIA para a M.O. CONSULTORIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTO RIA 

C.1 -Transferência bancária 

Data 

Valor 

C.2 -Transferência bancária 

Data 

Valor 

06/08/2008 

R$ 252.456,50 

13/08/2008 

R$ 252.456,50 

Valor total dos repasses R$ 504.913,00 

Observação: 

1. O valo r total dos repasses é menor do que o valor da nota porque descontados os tributos 
rei ativos ao I R FONTE, Pl S/COFI NS e CSLL, conforme consta à p. 11 do evento 488- AP­
INQPOL25, do processo nº 5049557-14.2013.404.7000. 

Fontes: 

1. Doe 17 (Notas fiscais frias emitidas pela M.O. CONSULTORIA) 

2. Doe 15 (Informações sobre os repasses pa ra a M.O. CONSULTORIA) 

Destaca-se que não há informações bancárias sobre a transferência em razão de somente se ter a 
quebra de sigilo bancário da empresa M.O. CONSULTORIA a partir do ano de 2009. No entanto, as 
informações apresentadas pelo própria empresa GALVÃO ENGENHARIA confirmam a transação). 

::1Jtl111111111111111111111111111111llllllll11111lllllllllll!llllllllll111111111111111111111111111111111111111llllllllllllllllllllllllllllllllllllr. 
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::.JIIIfllflllfllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllltl!l!lllllllllllll.!: 

M.O. CONSULTORIA 

A- Contratação fraudulenta da M.O. CONSULTORIA 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

O contrato relacionado a esse repasse não foi apreendido 

1 -
B- Emissão de nota fiscal fria pela M.O. CONSULTORIA 

A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

B.l - Nota fiscal n2 54 

Data 

Objeto fictício descrito 

Valor 

18/12/2008 

Consultoria, prospecção e desenvolvimento 
de projeto no setor de energia e a 
estruturação financeira e a captação de 
recursos de longo prazo 

R$ 359.000,00 

C- Repasses da GALVÃO ENGENHARIA para a M.O. CONSULTORIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.l- Transferência bancária 

Data 23/12/2008 

Valor total do repasse R$ 336.921,50 

Observação: 

1. O valor total do repasse é menor do que o valor da nota porque descontados os tri butos 
relativos ao I R FONTE, PIS/COFINS e CSLL, conforme consta à p. 11 do evento 488- AP­
INQPOL25, do processo nº 5049557-14.2013.404.7000. 

Fontes: 

1. Doe 17 (Notas fiscais frias emitidas pela M.O. CONSULTORIA) 

2. Doe 15 (Informações sobre os repasses para a M.O. CONSULTORIA) 

Destaca-se que não há informações bancárias sobre a transferência em razão de somente se ter a 
quebra de sigilo bancário da empresa M.O. CONSULTORIA a partir do ano de 2009. No entanto, as 
informações apresentadas pela própria empresa GALVÃO ENGENHARIA confirmam a transação). 

I 
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::__lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllflllllllllllllllllllllllllll!lllllllllllllllllflllllllllllflllllllllllllllllll_: - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -

-

A- Contratação fraudulenta da M.O. CONSULTORIA 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

O contrato relacionado a esses repasses não foi apreendido 

B - Emissão de nota fiscal fria pela M .O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

B.l - Nota fiscal n2 66 

Data 

Objeto fictício descrito 

Valor 

03/03/2009 

Consultoria, prospecção e desenvolvi menta 
de projeto no setor de energia e a 
estruturação fi na ncei r a e a captação de 
recursos de longo prazo 

R$ 436.430,00 

C- Repasses da GALVÃO ENGENHARIA para a M.O. CONSULTORIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.l -Transferência bancária 

Data 

Valor 

C.2 -Transferência bancária 

Data 

Valor 

16/03/2009 

R$ 204.794,78 

13/04/2009 

R$ 204.794,78 

Valor total dos repasses R$ 409.589,56 

Observação: 

1. Ovalortotal dos repasses é menor do que o valor da nota porque descontados os tributos 
relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL, conforme consta à p.ll do evento 488-AP­
INQPOL25, do processo nº 5049557-14.2013.404.7000. 

Fontes: 

1. Doe 17 (Notas fiscai s frias emitidas pela M.O. CONSULTORIA) 

2. Doe 15 (Informações sobre os repasses para a M.O. CONSULTORIA) 

Destaca-se que não há informações bancárias sobre a transferência em razão de somente se ter a 
quebra de sigilo bancário da empresa M. O. CONSULTORIA a partir do ano de 2009. No entanto, as 
informações apresentadas pela própria empresa GALVÃO ENGENHARIA confirmam a transação). 

= 
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Em síntese, no período de a 06/08/2008 a 07/10/2011 a GALVÃO ENGE­

NHARIA realizou doze repasses de numerário para a M.O. CONSULTORIA, os quais totali­

zaram R$ 5.173.415,56 (cinco milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentos e quinze reais 

e cinquenta e seis centavos) e foram dissimulados por meio da celebração de contratos frau­

dulentos e da emissão de notas fiscais "frias". Nesse mesmo período, a GALVÃO ENGENHA­

RIA estava executando com a PETROBRAS os contratos e aditivos identificados no item V.l 

acima, tendo pago ao menos 1% dos respectivos valores a PAULO ROBERTO COSTA, que 

auferiu indevidamente essa vantagem. 

SÍNTESE DOS REPASSES 

Do mais antigo para o mais recente 

DATA DO REPASSE VALOR DO REPASSE 

06/08/2008 R$ 2S2.456,SO 

13/08/2008 R$ 252.456,50 

23/12/2008 R$ 336.921,50 

16/03/2009 R$ 204.794,78 

13/04/2009 R$ 204.794,78 

01/03/2011 R$ 560.284,50 

04/04/2011 R$ 560 .284,50 

03/05/2011 R$ 560.284,50 

10/06/2011 R$ 560.284,50 

08/07/2011 R$ 560.284,50 

08/09/2011 R$ 560.284,50 

07/10/2011 R$ 560.284,50 

TOTAL R$ 5.173.415,56 
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VI-INDIVIDUALIZACÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL DAS CONDUTAS. 

A Constituição Federal, no capítulo pertinente à Administração Pública, es­

tabelece que "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos poU­

ticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível" (art. 37, parágrafo 4°). 

Com vistas à materialização do dispositivo constitucional supra, foi editada 

a Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, que dispôs sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos, nos casos de improbidade no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

adm inistração pública direta, indireta ou fundacional. 

A mencionada lei contempla, basicamente, três categorias de atos de im­

probidade administrativa: 1) atos de improbidade administrativa que importam enriqueci­

mento ilícito; 2) atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário; 3) atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública. 

Vale observar que são punidos também pela Lei de Improbidade 

Administrativa os terceiros que, não se qualificando como agentes públicos, concorrem 

e/ou se beneficiam direta ou indiretamente com os atos de improbidade administrativa 

praticados por agente público, nos termos do artigo 3° da Lei 8.429/92. 

Em síntese, os requeridos praticaram ato de improbidade administrativa 

que importou em enriquecimento ilícito, causou dano ao erário e ofendeu os princípios da 

Administração Pública . 

Os atos de improbidade administrativa praticados pelo réu PAULO 

ROBERTO COSTA, para os quais concorreram e se beneficiaram os demais réus, já foram 

amplamente descritos nos tópicos anteriores desta peça. 

Neste item, sinteticamente indica-se a responsabilidade de cada um dos 

réus nos fatos, a fim de facilitar a compreensão de sua participação. 

Vl.l- PAULO ROBERTO COSTA: 

O réu PAULO ROBERTO COSTA aceitou e recebeu promessas de 

pagamento de vantagens indevidas pelas empresas contratadas pela Petrobras, tendo sido 
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fundamental para a consecução dos atos ímprobos sua qualidade de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS S/A no período de 2004 a abril de 2012, pois nessa condição 

ele zelou pelos interesses das empresas cartelizadas em procedimentos licitatórios e 

contratos no âmbito desta Estatal. 

A propósito, esclareceu o réu, em depoimento prestado nos autos da Ação 

Penal 5026212-82.2014.404.7000, que nos contratos vinculados à Diretoria de Abastecimento 

da Petrobras era praxe o pagamento de vantagens indevidas pelas empreiteiras38
. 

O elemento doloso das condutas ímprobas se clarifica, portanto, com a 

confissão de PAULO ROBERTO COSTA no sentido de que consciente e voluntariamente 

recebia as vantagens indevidas por parte das empreiteiras que contratavam com a Petrobras. 

Assim, consoante descrito no item V.1 desta peça, PAULO ROBERTO 

COSTA recebeu vantagens indevidas correspondentes a 1% dos contratos de interesse da 

Diretoria de Abastecimento firmados pela PETROBRAS com a GALVÃO ENGENHARIA, no 

38 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá. Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 
foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe ... , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 
projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, ini­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi colocado lá 
pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ ... ]" 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
"[ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência. Mas toda empresa que .. . desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar 
o pedágio de 1%. 
[ ... ]" 
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valor de ao menos R$ 75.640.231,62 (setenta e cinco milhões, seiscentos e quarenta mil, 

duzentos e trinta e um reais, e sessenta e dois centavos). 

Em suma, o requerido PAULO ROBERTO COSTA praticou atos de improbi­

dade administrativa que consubstanciam enriquecimento ilícito (art. 9° da Lei 8.429/92) 

porque: 

a) recebeu vantagem indevida, para si e para terceiros39
, decorrente do 

exercício de Diretor de Abastecimento da Petrobras, no valor de R$ 75.640.231,62 (setenta e 

cinco milhões, seiscentos e quarenta mil, duzentos e trinta e um reais, e sessenta e dois cen­

tavos) (art. 9°, caput e inciso VII, da Lei 8.429/92)40
; 

b) recebeu tais vantagens da GALVÃO ENGENHARIA, empresa que tinha 

interesse com ampla potencialidade de ser amparado por ações ou omissões suas (art. 9°, I, 

da Lei 8.429/92)4
\ 

c) recebeu tais vantagens para omitir-se nos deveres que decorriam de seu 

ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades e adotar as providências 

cabíveis em seu âmbito de atuação (art. 9°, X, da Lei 8.429/ 92)42
. 

As condutas do requerido em auferir vantagens indevidas também caracte-

39 A locução do artigo 9°, inciso I da Lei 8.429/ 92 aponta que o enriquecimento ilícito ocorre quando 
a agente recebe a vantagem indevida, PARA SI OU PARA OUTREM. 

40 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público; 
[ ... ]" 

41 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9° [ .. . ]: 
[ ... ] 
I - recebe r, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou ind ireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 
[ ... ]" 

42 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ ... ]: 
[ ... ] 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
[ ... ]" 
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erário no valor de R$ 75.640.231,62 (setenta e cinco milhões, seiscentos e quarenta mil, du­

zentos e trinta e um reais, e sessenta e dois centavos) (artigo 10 da Lei 8.429/92)43
• 

Também evidente que as condutas importaram em atos de improbidade 

por ofensa aos princípios administrativos (art. 11, Lei 8.429/92), notadamente os 

princípios da legalidade e da moralidade, e os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade e lealdade às instituições. 

Destaque-se, nesse sentido, que PAULO ROBERTO COSTA violou inúmeros 

princípios éticos do Sistema Petrobras constantes do Código de Ética da empresa, a que 

todos os funcionários da Petrobras estão sujeitos, quais sejam, o dever de honestidade, de 

integridade, de lealdade, de legalidade, de impessoalidade, de transparência, bem como se 

desviou da missão, da visão e dos valores instituídos explicitamente na estratégia corporativa 

da empresa (itens III, IV, V, VII do Código de Ética). Violou ainda o item 8.8 do referido Código 

de Ética referido, ao infringir o dever de "recusar quaisquer práticas de corrupção e propina"44
. 

Por fim, objetiva-se, nesta demanda, o provimento declaratório da sujeição 

das condutas dolosas imputadas ao réu PAULO ROBERTO COSTA às hipóteses normativas 

dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, sem a aplicação das sanções do artigo 12 da 

referida Lei. 

Os atos praticados pelo réu PAULO ROBERTO COSTA, descritos nesta 

ação, dão origem à constituição de uma relação jurídica entre o Estado e o autor do ato 

ilícito, consistente no direito de aplicação das sanções previstas na Lei 8.429/92, tanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA quanto aos terceiros que concorreram para a prática dos atos e 

deles se beneficiaram. 

Portanto, esta ação objetiva, quanto a PAULO ROBERTO COSTA, a 

declaração da existência da relação jurídica decorrente da sujeição das condutas de 

obter vantagens indevidas em razão do cargo de Diretor de Abastecimento da Petrobras, de 

lesar o patrimônio da companhia e de violar os princípios administrativos às hipóteses 

43 Reitera-se que os atos concretos de frustração da licitude de cada processo licitatório e de 
contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 8.429/92), e o 
ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos, serão objeto de ações autônomas. 

44 Doe 51- Código de Ética do Sistema PETROBRAS. 
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normativas da Lei 8.429/92. 

Consoante expressamente autoriza o Código de Processo Civil, em seu art. 

4°, I, o interesse do autor pode limitar-se à declaração da existência ou da inexistência de 

relação jurídica, sendo ainda admissível a ação declaratória, nos termos do parágrafo único, 

ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

Como se sabe, o pedido na ação de improbidade "comporta duas 

formulações: primeiramente, o pedido de que o juiz reconheça a conduta de improbidade 

(pedido originário, de natureza declaratória); depois, o pedido de que, sendo procedente a 

ação, sejam aplicadas ao réu as respectivas sanções (pedido subsequente, de natureza 

condenatória)".45 

Assim, o pedido desta ação, em relação a PAULO ROBERTO COSTA, limita-

se ao provimento declaratório acima mencionado, sem que seja formulado pedido de 

condenação nas sanções do art. 12 da Lei de Improbidade Adm inistrativa. 

Necessário esclarecer que a ausência de pedido condenatório decorre da 

celebração de acordo de colaboração premiada com PAULO ROBERTO COSTA. 

Com efeito, em 27 de agosto de 2014, foi celebrado acordo de colaboração 

premiada entre o Ministério Público Federal e o réu PAULO ROBERTO COSTA, já 

homologado pelo Supremo Tribunal Federal em 29 de setembro de 201446
. 

No âmbito do referido acordo de colaboração premiada o réu PAULO 

ROBERTO COSTA renunciou, por serem produtos de atividade criminosa, a quaisquer direitos 

sobre valores mantidos em contas bancárias e investimentos no exterior, em qualquer país, 

inclusive mantidos no Royal Bank of Canada em Cayman (aproximadamente USO 2,8 

milhões sob os nomes dos familiares Mareio e Humberto) e os aproximadamente USO 23 

(vinte e três) milhões mantidos na Suíça (em contas em nome de seus familiares Marici, 

Paulo Roberto e Arianna), controladas direta ou indiretamente por ele, ainda que mediante 

empresas offshores e familiares.47 

45 CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. "Direito Administrativo - Manual de Direito Administrativo - -
24 ed - 201l.epub." Livraria e Editora Lumen Juris Ltda. " 

46 Doe 48 - Acordo de Colaboração Premiada celebrado por Paulo Roberto Costa, Ação Penal 
5026212-82.2014.404.7000, Evento 948. 

47 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula 6a, Doe 48. 
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Além disso, a título de multa compensatória cível, o réu, no 

referido acordo, comprometeu-se48
: 

a) a arcar com o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

b) a entregar os seguintes bens que reconheceu serem produto ou proveito 

de atividade criminosa, ou seu equivalente em termos de valor: lancha COSTA AZUL, em 

nome da empresa SUNSET (R$ 1.100.000,00); terreno adquiridos pela SUNSEl em 

Mangaratiba/RJ, matrícula 20721 (R$3.202.000,00); valores apreendidos em sua residência 

quando da busca e apreensão (R$ 762.250,00, USO 181.495,00 e EUR 10.850,00); bem 

como veículo EVOQUE recebido de Alberto Youssef (R$300.000,00) . 

Ademais, somente em virtude do acordo de colaboração, o réu PAULO 

ROBERTO COSTA contribuiu para a expansão das investigações, que se debruçavam sobre 

condutas corruptas praticadas por um agente público e uma empresa, para abarcar a 

apuração de condutas corruptas de diversos agentes públicos e diversas empresas, 

assim como a colheita de provas documentais e testemunhais do esquema criminoso. 

Tal condição revelou ao MPF a ocorrência de danos ao erário em valores bem superiores ao 

inicialmente mensurado, e também possibilitará o ressarcimento de danos em valores 

notadamente superiores àqueles que seriam obtidos caso não fosse firmado o termo de 

colaboração. 

Diante de tal cenário, o MPF entendeu, no caso concreto, que tal acordo 

também abarcava as repercussões no campo da improbidade administrativa, motivo 

pelo qual foi também submetido e homologado pela sa Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF, em seus efeitos cíveis49
. 

A propósito, Andrey Borges de Mendonça trata da extensão dos efeitos 

da colaboração premiada para o âmbito da improbidade administrativa, apesar da redação 

do artigo 17, §1 ° da Lei 8.429/92 50
: 

Aqui, como lembra Vladimir Aras, podemos invocar o brocardo ubi eadem ratio ibi 

eadem ius. Não há sentido em fornecer benefícios para alguém colaborar no 

âmbito criminal e esse mesmo agente ser punido pela Lei de Improbidade, 

exatamente em razão dos mesmos fatos. A incoerência na atuação estatal -

48 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula 8a, Doe 48. 
49 Cf. Ofício n° 355/ 2015 (PR-PR-00002021/ 2015 e Extrato de Ata 852/ SCCR - Doc. 52. 
50 Mendonça, Andrey Borges de., Roteiro de Colaboração Premiada, São Paulo: Mimeo, 2012. 
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mesmo deslealdade do Poder Público com aquele que contribuiu para a 

persecução dos agentes ímprobos, abrindo mão de seu direito a não se 

autoincriminar. Esta incoerência é reforçada quando a Ação de Improbidade se 

baseia justamente nos elementos desvelados pelo colaborador. 

Ademais, estamos tratando de um benefício para o réu, de sorte que não há 

vedação ao uso de analogia em seu favor. Por fim, a interpretação teleológica nos 

conduz nesse mesmo sentido. É induvidoso que a vedação da lei de improbidade 

visa impedir que o interesse público seja lesionado. Porém, em casos de 

colaboração, sobretudo quando auxilia na recomposição no patrimônio público 

lesionado, o interesse público está sendo mais bem protegido, pois a Administração 

atingida é a mesma, as partes são as mesmas e o acordo acelera a reparação do 

dano causado ao erário e recuperação de ativos. Tanto isso é verdade que a Lei 

9807/99 estabelece, como objetivo da colaboração, a recuperação total ou parcial 

do produto do crime, o que está em perfeita sinton ia com o objetivo da ação de 

improbidade, conforme lembra Januário Paludo. 

Assim, como lembra Vladimir Aras, há certa desproporcionalidade na aparente e 

absoluta vedação, por trazer desestímulo à cooperação e afronta à coesão sistêmica, 

atingindo o princípio da eficiência. 

Destaque-se que em março de 2010, na Ação de Improbidade Administrativa n. 

2006.50.01.009819-5113, que tramitou perante a Justiça Federal de Vitória/ ES, 

aplicou-se a colaboração premiada no âmbito da improbidade administrativa aos 

réus Darci José Vedoin e Luiz Antônio Trevisan Vedoin . Segundo a Magistrada 

Federal, "a utilização da delação premiada, para fi xação de sanção mínima, redução 

ou até afastamento de algumas das sanções, além de poder contribuir com as 

investigações e a instrução processual, mostra-se princípio de equidade e de 

igualdade jurídica, já que, em diversas outras situações legais, a renúncia ao direito 

constitucional de manter-se em silêncio converte-se em benefícios, com redução 

expressiva da sanção imposta". No caso, a Juíza mitigou aos colaboradores a 

condenação ao pagamento de multa civil - que não possui caráter indenizatório, 

mas sim sancionatório. 
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É de se ver também o que dispõe o art. 37 da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção5
\ categoria na qual, mutatis mutandis, enquadram-se os atos de 

improbidade administrativa: 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 

que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes 

informação útil com fins investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda 

efetiva e concreta que possa contribuir a privar os criminosos do produto do delito, 

assim como recuperar esse produto. 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever; em casos apropriados, a 

mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 

investigação ou ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção. 

O raciocínio é aplicável para a extensão dos efeitos penais de um acordo de 

colaboração à esfera cível, ainda que o contrário não possa ser feito. As normas penais, dado 

seu caráter fragmentário e residual, representam a tutela mais extrema dos bens jurídicos 

mais relevantes para a sociedade. Se uma sanção penal, mais grave, pode ser afastada ou 

mitigada para alcançar um bem maior, uma penalidade menos grave também pode, 

especialmente quando isso é necessário para manter a coerência da atuação do Estado e 

criar um ambiente favorável à descoberta e comprovação de novos fatos criminosos por 

meio de acordos de colaboração futuros. 

Por f im, destaca-se que, em caso de quebra do acordo firmado, o MPF 

poderá, a qualquer momento, pleitear a aplicação das sanções correspondentes aos atos de 

improbidade praticados. 

Assim, a obtenção do provimento declaratório é necessária e útil ao Estado 

para obter, dentro dos marcos prescricionais, o reconhecimento da relação jurídica 

decorrente da conduta ímproba, o que poderá ensejar, no futuro e mediante provocação 

justificado do Judiciário, a aplicação das respectivas sanções, além de permitir a condenação 

de terceiros que concorreram e se beneficiaram dos atos ímprobos. 

51 No Brasil, a Convenção foi aprovada pelo Decreto Legislativo n° 348/ 2005 e promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/ 2006. 
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Portanto, são estes os fundamentos para a formulação, quanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA, do pedido de declaração da existência da relação jurídica 

decorrente da subsunção das condutas dolosas do réu descritas nesta ação às hipóteses 

normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92. 

Vl.2- GALVÃO ENGENHARIA S/A E GALVÃO PARTICIPAÇÕES S/A 

O grupo constituído pela holding Galvão Participações S/A e sua 

empresa integrante GALVÃO ENGENHARIA S/A concorreram para a prática dos atos de 

improbidade administrativa e deles se beneficiaram, pois foram diretamente responsáveis por 

influenciar PAULO ROBERTO COSTA, Diretor de Abastecimento da Petrobras entre 2004 a 

abril de 2012, a receber propinas e a manter-se conivente com os interesses do grupo 

empresarial na PETROBRAS. 

Além disso, nas obras em que GALVÃO ENGENHARIAS/A era contratada, 

seja diretamente ou por intermédio de consórcios52
, foi efetuado o pagamento de vantagens 

indevidas a PAULO ROBERTO COSTA ou às pessoas por ele indicadas. 

Observa-se que foi a pessoa jurídica GALVÃO ENGENHARIA S/A a 

responsável por, em seu nome ou em consórcio com outras empresas, firmar os contratos 

com a PETROBRAS dos quais decorreu o pagamento de vantagens indevidas à razão de 1%, e 

viabilizar o repasse de tais valores a PAULO ROBERTO COSTA e a ALBERTO YOUSSEF. 

A pessoa jurídica GALVÃO PARTICIPAÇÕES S/A é a holding controladora 

da empresa GALVÃO ENGENHARIA S/A e, em razão desta condição, foi também 

beneficiada pela prática dos atos ilícitos, devendo ser igualmente responsabilizada na forma 

do art. 3° da Lei 8.429/92 53
• 

52 (Lei 8.666/ 93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ ... ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 

53 O art. 3° da Lei 8.429/ 92 determina a responsabilização daquele que, mesmo que de forma indireta, 
concorra ou se beneficie do ato ímprobo: 
(Lei 8.429/ 92) "Art. 3o As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra pa ra a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta." 
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Ressalta-se que os pagamentos de prop1na foram realizados de forma 

sistemática, a evidenciar uma relação espúria estável de favorecimento aos empregados da 

PETROBRAS, no caso PAULO ROBERTO COSTA, e aos interesses escusos das empresas 

GALVÃO ENGENHARIAS/A e GALVÃO PARTICIPAÇÕES S/A. 

Assim, as circunstâncias objetivas do caso concreto demonstram que seus 

administradores agiram com vontade consciente e voluntária de, em nome das pessoas 

jurídicas, efetuar os pagamentos de vantagens indevidas ao agente público em razão do 

cargo de Diretor de Abastecimento, para si e para terceiros, do que decorre o caráter doloso 

das condutas. 

Em razão disso, devem tais pessoas jurídicas ser responsabilizadas na forma 

do art. 3° da Lei 8.429/92, pois concorreram e se beneficiaram com a prática de atos de 

improbidade que acarretaram enriquecimento ilícito, danos ao erário no valor de R$ 

75.640.231,62 (setenta e cinco milhões, seiscentos e quarenta mil, duzentos e trinta e um 

reais, e sessenta e dois centavos) 54 e violação aos princípios administrativos (artigos 3°, 9, 10 

e 11 da Lei 8.429/92). 

Vl.3 - ERTON MEDEIROS FONSECA, JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO, EDUARDO DE 

QUEIROZ GALVÃO e DARIO DE QUEIROZ GALVÃO FILHO 

Além da própria pessoa jurídica, também devem sofrer as sanções do art. 

12 da Lei 8.429/92 seus administradores que, de forma dolosa, praticaram atos ilegais em seu 

nome. 

É cediço que a pessoa jurídica não possui atuação dissociada das pessoas 

naturais que a compõem, pois somente estas agem com elemento subjetivo próprio. 

Portanto, é de rigor que as medidas persecutórias aplicáveis à pessoa jurídica sejam 

estendidas às pessoas naturais, exatamente aquelas que fizeram da pessoa jurídica que 

representavam, instrumento para a prática de atos ímprobos, conforme demonstrado a 

seguir. 

54 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 
Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 227 milhões. 
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Assim, abaixo se reprisa a participação de cada um dos réus ligados à 

GALVÃO ENGENHARIA S/A, os quais, de forma consciente e voluntária, atuaram 

dolosamente para concorrer para a prática e se beneficiar das condutas ímprobas 

consubstanciadas nos pagamentos de vantagens indevidas no interesse de PAULO ROBERTO 

COSTA: 

1. ERTON MEDEIROS FONSECA: nas funções de Diretor de Óleo e Gás e 

Diretor-Presidente de Engenharia Industrial da GALVÃO ENGENHARIA, integrou a 

organização criminosa a partir de janeiro de 2009, tornando-se o principal agente da 

empresa para a negociação e prática dos atos ímprobos. De fato, era ele quem 

operacionalizava todos os interesses das empresas do Grupo Galvão na cadeia criminosa, 

pois: a) participava das reuniões do Cartel de empreiteiras, para definir as obras que seriam 

loteadas para a GALVÃO ENGENHARIA55
; b) reunia-se diretamente com PAULO ROBERTO 

COSTA, quando lhe oferecia e prometia pagar vantagens indevidas, para induzi-lo a omitir-se 

e a praticar atos de ofício em benefício da empresa 56
; c) reunia-se diretamente com ALBERTO 

YOUSSEF, quando oferecia e prometia, por seu intermédio, vantagens indevidas a PAULO 

ROBERTO COSTA, assim como acordava os meios adequados para a operacionalização dos 

respectivos pagamentos e para ocultar e dissimular os valores provenientes das práticas 

criminosas57
; d) levava ao conhecimento dos demais membros da alta direção do Grupo 

Galvão as tratativas realizadas com os demais núcleos da organização criminosa, obtendo 

autorização para a consecução dos ilícitos e, em seguida, realizando diretamente e 

determinando a outros envolvidos a efetiva operacionalização dos atos necessários à prática 

dos atos ímprobos58
; e), por fim, operacionalizava o branqueamento dos valores decorrentes 

dos ilícitos em questão, produzindo e assinando contratos ideologicamente falsos e 

determinando os respectivos pagamentos59
. 

55 Consoante o depoimento de Augusto Ribeiro de Mendonça Neto- Doe 45. 
56 Consoante o depoimento de PAULO ROBERTO COSTA (autos n° 5026212-82.2014.404.7000, evento 

1101, p. 8 - Doe 13), assim como por confissão parcial do próprio réu (IPL n° 5045022-08-2014-
404-7000, evento 32 - Doe 18). 

57 Consoante o depoimento de ALBERTO YOUSSEF (autos n° 5026212-82.2014.404.7000, evento 1101, 
p. 32 - Doe 13), assim como por confissão parcial do próprio réu (IPL n° 5045022-08-2014-404-
7000, evento 32 - Doe 18). 

58 Consoante confissão parcial do próprio réu (IPL n° 5045022-08-2014-404-7000, evento 32 - Doe 
18). 

59 IPL n° 5045022-08-2014-404-7000, evento 36- PET3- Doe 17. 
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2. JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO, como Diretor Presidente da Galvão 

Engenharia, era, ao menos a partir de janeiro de 2009, responsável pelas deliberações 

coletivas internas da companhia acerca da participação da empresa no cartel e pelo 

oferecimento e promessa de vantagens indevidas ao próprio PAULO ROBERTO COSTA e a 

outros empregados da PETROBRAS, fazendo-o por si ou por intermédio de ERTON 

MEDEIROS FONSECA e ALBERTO YOUSSEF. Com efeito, era Diretor Presidente da Galvão 

Engenharia, detendo conhecimento e controle sobre os atos praticados pelos demais 

agentes da empresa. Dessa forma, era responsável, junto com ERTON MEDEIROS FONSECA, 

DARIO DE QUEIROZ GALVÃO FILHO e EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO, por autorizar os 

atos praticados por ERTON MEDEIROS FONSECA em nome e em favor da empresa, 

incluindo o oferecimento e promessa de vantagens indevidas e as operações de 

branqueamento dos respectivos valores. Ademais, foi ele diretamente apontado por ERTON 

MEDEIROS FONSECA como a pessoa da empresa a quem repassava as decisões acerca do 

oferecimento e promessa de propina60
• Ainda, era também responsável pela 

operacionalização do branqueamento dos respectivos valores, pois efetivamente produziu e 

assinou contratos ideologicamente falsos e determinou os respectivos pagamentos61
. 

3. EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO, como Conselheiro de Administração 

do Grupo Galvão, era também responsável pelas deliberações coletivas internas da 

companhia acerca da participação da empresa no cartel e pelo oferecimento e promessa de 

vantagens indevidas ao próprio PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da 

PETROBRAS, fazendo-o por si ou por intermédio de ERTON MEDEIROS FONSECA e 

ALBERTO YOUSSEF. Com efeito, era Conselheiro de Administração do Grupo Galvão, 

detendo conhecimento e controle sobre os atos praticados pelos demais agentes da 

empresa. Dessa forma, era responsável, junto com ERTON MEDEIROS FONSECA, DARIO DE 

QUEIROZ GALVÃO FILHO e JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO, por autorizar os atos 

praticados por ERTON MEDEIROS FONSECA em nome e em favor da empresa, incluindo o 

oferecimento e promessa de vantagens indevidas e as operações de branqueamento dos 

respectivos valores. Ademais, foi ele diretamente apontado por ALBERTO YOUSSEF como 

uma das pessoas com quem o núcleo de operadores mantinha contato para operacionalizar 

os repasses de propina 62
. Destaca-se que EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO e DARIO DE 

60 IPL n° 5045022-08-2014-404-7000, evento 32 - Doe 18. 
61 IPL n° 5045022-08-2014-404-7000, evento 36- PET3- Doe 17. 
62 Autos n° 5026212-82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32 -Doe 13. 

68 de 100 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

QUEIROZ GALVÃO FILHO já praticavam atos ilícitos com o mesmo modus operandi acima 

descrito antes mesmo do ingresso de ERTON MEDEIROS FONSECA e JEAN ALBERTO 

LUSCHER CASTRO na organização criminosa, consoante comprovam as notas fiscais 

fraudulentas e transferências bancárias para a empresa CSA PROJECT, vinculada ao ex­

Deputado JOSÉ JANENE e usada em operações de lavagem de dinheiro oriundo do Mensalão 

(conforme denúncia oferecida na Ação Penal 470/STF), realizadas no ano de 2008, no valor de 

R$ 972.809,1763
. 

4. DARIO DE QUEIROZ GALVÃO FILHO, na condição de Presidente do 

Grupo Galvão, era também responsável pelas deliberações coletivas internas da companhia 

acerca da participação da empresa no cartel e pelo oferecimento e promessa de vantagens 

indevidas ao próprio PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da PETROBRAS, 

fazendo-o por si ou por intermédio de ERTON MEDEIROS FONSECA e ALBERTO YOUSSEF. 

Com efeito, como Presidente do Grupo Galvão, detinha conhecimento e controle sobre os 

atos praticados pelos demais agentes da empresa. Dessa forma, era responsável, junto com 

ERTON MEDEIROS FONSECA, EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO e JEAN ALBERTO 

LUSCHER CASTRO, por autorizar os atos praticados por ERTON MEDEIROS FONSECA em 

nome e em favor da empresa, incluindo o oferecimento e promessa de vantagens indevidas e 

as operações de branqueamento dos respectivos valores. Ademais, foi ele diretamente 

apontado por ALBERTO YOUSSEF como uma das pessoas com quem o núcleo de 

operadores mantinha contato para operacionalizar os repasses de propina 64
• Destaca-se que 

EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO e DARIO DE QUEIROZ GALVÃO FILHO já praticavam atos 

ilícitos com o mesmo modus operandi acima descrito antes mesmo do ingresso de ERTON 

MEDEIROS FONSECA e JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO na organização criminosa, 

consoante comprovam as notas fiscais fraudulentas e transferências bancárias para a empresa 

CSA PROJECT, vinculada ao ex-Deputado JOSÉ JANENE, realizadas no ano de 2008, no valor 

de R$ 972.809,1765
. 

63 Autos n° 5045022-08.2014.404.7000, evento 32 - PETl e PET2 - Does 15 e 16. As notas estão em 
nome de REALTY FINANCE, porém se trata do mesmo CNPJ da CSA PROJECT. Ainda, a quebra de 
sigilo bancário da empresa CSA PROJECT confirma as transações. 

64 Autos n° 5026212-82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32- Doe 13. 
65 Autos n° 5045022-08.2014.404.7000, evento 32 - PETl e PET2 - Does 15 e 16. As notas estão em 

nome de REALTY FINANCE, porém se trata do mesmo CNPJ da CSA PROJECT. Ainda, a quebra de 
sigilo bancário da empresa CSA PROJECT confi rma as transações. 
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FONSECA, JEAN ALBERTO LUSCHER CASTRO, EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO e DARIO 

DE QUEIROZ GALVÃO FILHO dolosamente concorreram e se beneficiaram com a prática de 

atos de improbidade praticados por PAULO ROBERTO COSTA que acarretaram 

enriquecimento ilícito, danos ao erário no valor de R$ 75.640.231,62 (setenta e cinco 

milhões, seiscentos e quarenta mil, duzentos e trinta e um reais, e sessenta e dois centavos) 66 

e violação aos princípios administrativos (artigos 3°, 9, 10 e 11 da Lei 8.429/92). 

VII - DAS SANÇÕES DE PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E DE 

RECEBER BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS: 

A Lei 8.429/92, na tentativa de ver assegurada a integridade do patrimônio 

público e a probidade administrativa, pune, assim como os agentes públicos, os particulares 

que tenham concorrido e se beneficiado com o ato de improbidade (artigo 3°). 

Dentre as sanções do artigo 12 da Lei 8.429/92, em todos os seus incisos, 

estão previstas a proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

O caso dos autos demonstra satisfatoriamente a necessidade de aplicação 

das sanções de proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios para as empresas rés e seus administradores, tendo em 

vista que concorreram e se beneficiarm com os atos de improbidade consubstanciados nos 

desvios de vultosa quantia de contratos celebrados com a Petrobras para pagamento de 

vantagens indevidas a agentes públicos. 

Além disso, o sancionamento deverá abranger, como correta interpretação 

da lei, a proibição de contratar e de auferir benefícios com toda a Administração Pública, 

direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Perfilham o mesmo entendimento Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

66 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 
Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 227 milhões. 
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À expressão Poder Público deve ser dispensada interpretação condizente com a 

teleologia da norma, alcançando a administração pública, direta e indireta, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e não somente o sujeito passivo do ato de improbidade praticado pelo 

ímprobo. A aplicação dessa sanção resulta da incompatibilidade verificada entre a 

conduta do ímprobo e o vínculo a ser mantido com a administração pública, o que 

torna desinfluente qualquer especificidade em relação a esta, já que a sanção 

circunda a esfera subjetiva do ímprobo, a qual não é delimitada pelo ente que 

tenha sido lesado pelo ato de improbidade, tornando-se extensiva a todos os 

demais.67 

Não é diferente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"( ... ) A limitação dos efeitos da "suspensão de participação de licitação" não pode 

ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de conduta 

que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se estendem a 

qualquer órgão da Administração Pública. ( ... ) (REsp 151.567 /RJ, Rei. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2003, DJ 

14/04/2003, p. 208) 

De outro lado, para evitar subterfúgios e prevenir fraudes à aplicação 

da lei, em tutela inibitória de ilícito, as sanções de proibição de contratar com o Poder 

Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios deverão abranger @) as 

pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo econômico (GALVÃO PARTICIPAÇÕES S/A) que 

eventualmente atuem no mesmo ramo de atividade da empresa GALVÃO ENGENHARIAS/A; 

(-º.) as pessoas jurídicas (controladas, subsidiárias, etc) cujos estatutos ou contratos sociais 

forem objeto de alteração para absorver as atividades da(s) empresa(s) penalizada(s) ou (f) 

outras sociedades empresariais que vierem a ser criadas para contornar a ordem judicial. 

Caso contrário, haverá violação aos princípios da moralidade e da 

legalidade, com a admissão de uma válvula de escape para contornar a sanção prevista 

em lei. 

Sobre o tema já debruçou o Superior Tribunal de Justiça: 

67 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013 
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

LICITAÇÃO. SANÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR. EXTENSÃO DE EFEITOS 

À SOCIEDADE COM O MESMO OBJETO SOCIAL, MESMOS SÓCIOS E MESMO 

ENDEREÇO. FRAUDE À LEI E ABUSO DE FORMA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA INDISPONIBILIDADE DOS 

INTERESSES PÚBLICOS. 

- A constituição de nova sociedade, com o mesmo objeto social, com os mesmos 

sócios e com o mesmo endereço, em substituição a outra declarada inidônea para 

licitar com a Administração Pública Estadual, com o objetivo de burlar à aplicação da 

sanção administrativa, constitui abuso de forma e fraude à Lei de Licitações Lei n.0 

8.666/93, de modo a possibilitar a aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica para estenderem-se os efeitos da sanção administrativa à 

nova sociedade constituída. 

- A Administração Pública pode, em observância ao princípio da moralidade 

administrativa e da indisponibilidade dos interesses públicos tutelados, 

desconsiderar a personalidade jurídica de sociedade constituída com abuso de 

forma e fraude à lei, desde que facultado ao administrado o contraditório e a ampla 

defesa em processo administrativo regular. 

- Recurso a que se nega provimento. 

(RMS 15.166/BA, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 262) 

Assim, mister a observância dos parâmetros acima, sob pena de se permitir 

que agentes ímprobos continuamente venham a praticar condutas que lesam o patrimônio 

público e acarretam enriquecimento ilícito. 

VIII- DO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. SOLIDARIEDADE. 

Dentre as sanções previstas no artigo 12 da Lei 8.429/92, há a previsão de 

ressarcimento dos danos causados ao patrimônio público. 
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Na espécie, a companhia "Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras" teve o 

patrimônio lesado em decorrência de vantagens indevidas pagas a PAULO ROBERTO COSTA e 

agentes públicos e privados por ele indicados. 

No caso dos autos, os réus, em conjunto, foram responsáveis pelos danos 

ao patrimônio da companhia, e, por isso, a obrigação pela recomposição do patrimônio 

lesado é solidária, consoante dicção dos artigos 275 c/c 942, caput 2a parte, do Código 

Civil 68 c/c artigo 5° da Lei 8.429/92 69
• 

Justiça: 

No mesmo sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal de 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 

8.429/92. ATO DE IMPROBIDADE. REPARAÇÃO DE DANOS. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ( ... ) 3. Na hipótese em que sejam vários os agentes, cada um agindo 

em determinado campo de atuação, mas de cujos atos resultem o dano à 

Administração Pública, correta a condenação solidária de todos na restituição 

do patrimônio público e indenização pelos danos causados. (STJ, REsp 

678.599/MG, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 24/10/2006, DJ 15/05/2007, p. 260) 

Assim, a condenação dos réus, pessoas físicas e jurídicas, à reparação dos 

danos causados à Petrobras deverá ser SOLIDÁRIA, por força dos artigos 275 c/c 942, caput 

2a parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92. 

IX- DO DANO MORAL COLETIVO: 

Além da fixação da reparação solidária do dano material suportado pela 

companhia, postula-se também a condenação das rés ao pagamento dos danos morais co-

68 (lei 10.406/02) 
"Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou 
totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial , todos os demais devedores 
continuam obrigados solidariamente pelo resto. 
[ ... ] 

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à 
reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão 
solidariamente pela reparação." 

69 (lei 8.429/92) "Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano." 
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letivos, em atenção ao artigo 5° da Lei 8.429/92 70
, que consagra o princípio da reparação in­

tegral. 

A corrupção na Petrobras, apurada na Operação Lava Jato, traz um diagnós­

tico infeliz da maior estatal do país, abalada por um câncer devastador e profundo, que, apo­

derado de uma metástase, espalhou-se e gerou sangria inestancável aos cofres da compa­

nhia. A hemorragia ocorreu em benefício de interesses escusos. 

A hipótese dos autos, portanto, reclama a reparação dos danos morais co­

letivos provocados pelos atos ímprobos, que acarretaram lesão de grande magnitude ao pa­

trimônio público, com forte impacto negativo na coletividade. 

Sobre a possibilidade de reconhecimento dos danos morais na ação de im­

probidade administrativa, lecionam Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

"Do mesmo modo que as pessoas jurídicas de direito privado, as de direito público 

também gozam de determinado conceito junto à coletividade, do qual muito 

depende o equilíbrio social e a subsistência de várias negociações, especialmen­

te em relação: a) aos organismos internacionais, em virtude dos constantes emprés­

timos realizados; b) aos investidores nacionais e estrangeiros, ante a freqüente emis­

são de títulos da dívida pública para a captação de receita; c) à iniciativa privada, 

para a formação de parcerias; d) às demais pessoas jurídicas de direito público, o 

que facilitará a obtenção de empréstimos e a moratória de dívidas já existentes etc. 

( ... ) 

Ao reconhecermos que o direito à imagem e à reputação é ínsito e inseparável 

da própria personalidade jurídica, integrando a esfera jurídica do sujeito passivo 

do ato de improbidade, temos de atribuir, por via reflexa, ao sujeito ativo do ato 

de improbidade, o dever jurídico de respeitá-lo ou, em caso de descumprimen­

to, o dever de ressarcir integralmente o dano causado. Em casos tais, deverá o 

órgão jurisdicional contextualizar o ilícito praticado, transcendendo os lindes do pro­

cesso e identificando a "dimensão da mácula causada à reputação do ente estatal, o 

que permitirá a correta valoração do dano não patrimonial e a justa fi xação da inde-

70 (Lei 8.429/92) "Art. so Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano." 
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nização devida, que será revertida à pessoa jurídica lesada pelo ilícito .''71 

A jurisprudência também reconhece a possibilidade de reparação do dano 

moral coletivo: 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO. MULTA 

CIVIL. DANO MORAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ( .. . ) 3. Não há vedação legal ao 

entendimento de que cabem danos morais em ações que discutam 

improbidade administrativa seja pela frustração trazida pelo ato ímprobo na 

comunidade, seja pelo desprestígio efetivo causado à entidade pública que 

dificulte a ação estatal.( ... ) (STJ, REsp 960.926/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 01/04/2008) 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PE­

RITO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS. INOCOR­

RÊNCIA. 

(. . .) 9. A doutrina mais abalizada, bem como a jurisprudência, admitem o res­

sarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente público. 

Entretanto, não é todo e qualquer ato de improbidade que causa dano moral à 

coletividade. A identificação do dano moral demanda análise do conjunto pro­

batório constante dos autos, devendo ser consideradas as circunstâncias que 

envolvem cada caso concreto. 

10. Não basta somente a ocorrência do suposto ato ímprobo, faz-se necessário 

que tal ato cause evidente e significativa repercussão no meio social, não sendo 

suficientes meras presunções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade 

com a atividade administrativa. (. . .) (TRF 3° Região, Sexta Turma, Apelreex 

0006786-54.2003.4.03.6105, Rei. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, julgado 

em 06.06.2013, e-DJF3 Judiciall Data:l4.06.2013, destaquei) . 

Destaca-se sobre o tema, passagem do voto do Ministro Castro Meira no 

Recurso Especial 960.926/MG72
, cuja ementa foi transcrita acima: 

71 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013. 
72 STJ, REsp 960.926/ MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA. SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, 

DJe 01/04/ 2008. 
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"Nada justifica a exclusão da pessoa jurídica de direito público, já que um ato 

ímprobo pode gerar um descrédito, um desprestígio que pode acarretar o desânimo 

dos agentes públicos e a descrença da população que, inclusive, prejudique a 

consecução dos diversos fins da atividade da Administração Pública, com 

repercussões na esfera econômica e financeira." 

Os contornos jurisprudenciais para reconhecimento do dano moral na 

ação de improbidade administrativa são bem definidos: 

"Somente quando haja ultrapassado o limite de tolerância e o dano tenha atingi­

do, efetivamente, valores coletivos, estará configurado o dano moral, não sen­

do suficiente para caracterizá-lo a mera frustração da municipalidade ou o descrédi-

to na administração pública (TRF 1, Apelação Cível 84420920094013901, e-DJFl de 

28/11/14); 

"É possível a condenação em danos morais coletivos em ação de responsabilidade 

por atos de improbidade administrativa, desde que o ato ímprobo cause evidente 

e significativa repercussão no meio social, não sendo suficientes meras presun­

ções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade com a atividade administrati-

va . (TRF 1, 675320084013901, e-DJF1 de 29/ll/13) 

"É de se observar que a doutrina mais abalizada assim como a jurisprudência admi­

tem o ressarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente pú­

blico. ( .. . ) De qualquer forma, não basta somente a ocorrência do suposto ato ímpro­

bo, faz-se necessário que tal ato cause evidente e significativa repercussão no 

meio social, não bastando meras presunções ou mesmo a simples insatisfação 

da coletividade com a atividade administrativa. (TRF 3, AI 

00021103520094030000, e-DJF3 de 26/01/2010) 

A hipótese em testilha enquadra-se perfeitamente à moldura jurispru-

denciaL 

Os fatos apurados na Operação Lava Jato possuem proporções gigantescas, 

a revelar a corrosão das entranhas da República por um esquema sofisticado para pagamen­

to de propinas para agentes públicos na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. A repre­

sentatitivade da Petrobras no Estado é revelada pelos seguintes dados: 
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- entre 2007 e 2010, a Petrobras foi responsável por investir 68,47% de 

tudo o que a Administração Pública Federal, direta e indireta, investiu no 

- entre 2011 e 2014, estima-se que esse percentual ficou em torno de 

49,1%74
, em que pese inexistir, no presente momento, números consolida­

dos sobre a efetiva execução orçamentária de 2014; 

- para os próximos anos, projeta-se que esse percentual pode superar os 

80% em razão dos investimentos no Pré-Sal75
• 

As sequelas são gravíssimas e se revelam, dentre outros aspectos, pela co­

moção social e descrédito que os atos ímprobos geraram nas instituições republicanas e pela 

já corroída imagem do país no exterior, esta sempre atrelada à corrupção. 

As quantias desviadas pelo corruptos e corruptores para satisfação de inte­

resses não republicanos acarretam, ainda que indiretamente, prejuízos ao atendimento de 

necessidades primárias da sociedade brasileira, que clama por melhores condições de educa­

ção, saúde, segurança e estrutura de higiene sanitária. Corrupção de valores estratosféricos 

como a que é objeto desta ação constitui uma profunda violação dos direitos fundamentais 

individuais e sociais mais básicos que o Estado de Direito deve tutelar. Trata-se de um verda-

73 Entre 2007-2010, por meio do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), a partir do 
orçamento fiscal e de seguridade social, a União investiu R$ 54,8 bilhões no país. No mesmo 
período, as empresas Estatais federais investiram R$ 142,930 bilhões, dos quais a Petrobras 
respondeu por R$ 135,387 bilhões. Com algumas contas simples, isso significa que todo o Governo 
Federal (orçamento fiscal, seguridade social e estatais) investiu R$ 197,730 bilhões, dos quais o 
Grupo Petrobras foi responsável por R$ 135,387 bilhões, ou 68,47% de tudo o que foi investido no 
país entre aqueles anos. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo 
que o TCU elaborou em 2010- Doe 53. 

74 Entre 2011-2014, essa conta ficou mais difícil de ser feita, porque o Governo passou a incluir na 
conta de investimento os financiamentos feitos por meio dos bancos públicos (CEF, BB, BNDES), 
mesmo para pessoas físicas. Situação idêntica ocorreu com os financiamentos do BNDES para as 
ações da Copa do Mundo. Mesmo com essas limitações, é possível consolidar alguns números. 
Entre 2011-2014, a União previu investir R$ 340 bilhões, dos quais as estatais (excluídos os bancos) 
responderam por 52,24% disso (ou R$ 177,79 bilhões). No período, os investimentos da Petrobras 
foram de R$ 167,12 bilhões, o que significa 49,1% de tudo o que a União previu investir em 
infraestrutura. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo que o TCU 
elaborou em 2013 - Doe 54. 

75 Para os próxi mos anos, com as previsões de investimento no Pré-Sal, a Petrobras anunciou 
despesas, de 2015 a 2018, de US$ 220,6 bilhões (ou R$ 584,59 bilhões, para um câmbio US$ 1 = R$ 
2,65) - Doe 55. Com esse último anúncio, o percentual a ser investido pela Petrobras deverá 
superar os 80% de tudo o que a União gastará no período (esses números poderão ser 
confirmados com a aprovação do PPA 2016-2019, que deve ser anunciado nesse ano). 
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deiro atentado contra os direitos humanos. 

A corrupção, traiçoeira e silenciosa, tais como os crimes contra a vida, mata, 

todavia em condições mais avassaladoras, porque espalha seus efeitos nefastos de forma sis­

têmica e difusa para todas as regiões do país e a todos os setores da sociedade a um só tem-

po. 

A corrupção pervasiva - como aquela revelada na Petrobras - coloca em 

risco o regime republicano e democrático, ao criar uma pauta de motivações e finalidades 

privadas na condução da coisa pública. Ela privatiza, e gratuitamente, o que é público e per­

tence a todos. Coloca em cheque as regras do jogo e do funcionamento do Estado, isto é, a 

própria aptidão do Estado em agir em benefício dos cidadãos. Não só a quantidade, mas a 

própria qualidade dos serviços públicos é atingida, pois aqueles que deveriam fiscalizar a 

qualidade dos serviços se comprometeram de modo fatal com interesses privados e não po-

dem mais se contrapor a tais interesses privados espúrios sem correr riscos. 

Enfim, a prática de atos ímprobos debatida nessa demanda macula a ima­

gem de todo o Poder Público perante a coletividade, na medida em que implica perda da 

credibilidade da sociedade na estrutura estatal destinada à administração da coisa públ ica e à 

consecução do bem comum. Mais ainda, é bastante documentada a expansão horizontal e 

vertical de situações alastradas de corrupção. A corrupção na Petrobras incentiva que as mes­

mas construtoras que ali corrompem busquem a expansão do seu universo de benefícios me­

diante a corrupção de outras autoridades. Incentiva também que outras construtoras corrom­

pam para obter os mesmos benefícios. É, ainda, um mau exemplo da cúpula do Estado para 

os demais estratos sociais, reforçando uma cultura de corrupção e embasando racionaliza­

ções que conduzem à elisão e evasão fiscais. 

Portanto, estão delineados todos os pressupostos para a condenação dos 

requeridos ao pagamento de danos morais coletivos decorrente das condutas ímprobas. 

Com relação à fixação do quantum debeatur, é de se ver que além de todos 

os malefícios gerados pela corrupção, a ausência de punição rigorosa faz surgir o sentimen­

to de impunidade entre corruptos e corruptores de forma a fomentar a continuidade desta 

deletéria prática no sistema. 

Pertinentes as reflexões de Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 
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"Os desvios compartimentais que redundam em estímulo à proliferação da cor­

rupção, na medida em que se apresentam como práticas rotineiras, ainda possuem 

uma dimensão mais deletéria e maléfica à organização estatal : ensejam o surgi­

mento de um código paralelo de conduta, à margem da lei e da razão, que pau­

latinamente se incorpora ao standard de normalidade do homo medius. Uma 

vez iniciado esse processo, difícil será a reversão ao status quo, fundado na pureza 

normativa de um dever ser direcionado à consecução do bem de todos. 

Além disso, a corrupção no ápice da pirâmide hierárquica serve de fator multi­

plicador da corrupção dentre aqueles que ocupam posição inferior, desestimu­

lando-os a ter conduta diferente. Como a corrupção "ama as alturas", não é inco­

mum que os servidores mais modestos sofram uma influência daninha dos superio­

res hierárquicos, resultando na proliferação desse fenômeno degenerativo de cima 

para baixo. 

( ... ) A prática de atos de corrupção, dentre outros fatores, sofre um sensível estímulo 

nas hipóteses em que seja perceptível ao corrupto que reduzidas são as chances de 

que sua esfera jurídica venha a ser atingida em razão dos ilícitos que perpetrou. Por 

outro lado, a perspectiva de ser descoberto, detido e julgado, com a consequente 

efetividade das sanções cominadas, atua como elemento inibidor à prática dos atos 

de corrupção. 

Ainda que esse estado de coisas não seja suficiente a uma ampla e irrestrita 

coibição à corrupção, seu caráter preventivo é indiscutível. Além das sanções de 

natureza penal, que podem restringir a liberdade individual, é de indiscutível im­

portância a aplicação de reprimendas que possam, de forma direta ou indireta, 

atingir o bem jurídico que motivou a prática dos atos de corrupção: o patrimô­

nio do agente. Quanto maiores forem os prejuízos patrimoniais que o agente po­

derá suportar e mais aprimorados se mostrarem os meios de controle, menores se­

rão os estímulos à corrupção.76
" 

E continuam os autores: 

"( .. . ) entendemos que o valor da indenização deve ser suficiente para desestimu-

76 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed . 2013. 
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lar novas práticas ilícitas e para possibilitar que o Poder Público implemente 

atividades paralelas que possam contornar o ilícito praticado e recompor a paz 

social. ( ... )77
" 

Nessa linha, os graves ilícitos praticados pelos réus revelam terem eles agi­

do com absoluto menosprezo à coisa pública e aos valores republicanos, o que implica a ne­

cessidade de refo rçar a reprimenda estatal. 

Portanto, verificada a ocorrência do dano moral coletivo, é mister seja fi xa­

da a indenização, em caráter solidário, em patamares suficientes para desestimular a conti­

nuidade das práticas ilícitas pelos réus e recompor, ainda que parcialmente, os danos difusos 

causados, cujos valo res deverão ser revertidos ao Fundo Federal de Defesa de Direitos Difu-

Para que a indenização alcance integralmente tais objetivos, o valor a ser 

arbitrado por esse Juízo não deve ser inferior a 10 (dez) vezes o valor do dano material 

causado pelas condutas dos réus, o que equivale à fixação de indenização por danos 

morais coletivos não inferior a R$ 756.402.316,21 (setecentos e cinquenta e seis milhões, 

quatrocentos e dois mil, trezentos e dezesseis reais, e vinte e um centavos). 

Por fim, cumpre ressalvar que os danos morais coletivos ora pleiteados são 

os decorrentes das condutas ilícitas descritas nesta ação, isto é, aqueles decorrentes do rece­

bimento e pagamento de vantagens indevidas na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS. 

Assim, não estão abrangidos por esta ação e poderão ser pleiteados em 

ações específicas os danos morais coletivos decorrentes, especialmente, de infrações à ordem 

econômica praticadas pelo Cartel de empreiteiras, de corrupção no âmbito de outras Direto­

rias da PETROBRAS e de desvios de recursos públicos em razão de contratações por preços 

superiores aos de mercado. 

77 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013. 
78 Artigo 13 da Le i n.0 7.347/ 85. 

80de 100 



MINISTÉRIO PúBLICO fEDERAL 

X- DA COMPETÊNCIA: 

X.l - Da Competência da Justiça Federal: 

A respeito da competência jurisdicional para ações de improbidade admi­

nistrativa envolvendo sociedades de economia mista federais, já está pacificado o entendi­

mento de que a competência é da Justiça Federal, em razão de haver nítido interesse da Uni­

ão na apuração de atos ilícitos praticados por seus dirigentes (STJ, AgRg AgRg no CC 

104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 04/09/2009). 

E, com efeito, na hipótese vertente os atos de improbidade praticados por 

dirigentes da PETROBRAS S/A repercutem direta e inevitavelmente no patrimônio da Uni­

ão, por ser esta detentora do capital majoritário da referida sociedade de economia mista. 

Há, portanto, nítido interesse jurídico e econômico da União no feito, a 

atrair a competência da Justiça Federal. 

O interesse jurídico da União decorre da própria apuração dos fatos e apli­

cação de sanções aos agentes ímprobos, a fim de zelar pela correta ap licação dos recursos 

públicos e atendimento aos princípios da legalidade, eficiência, lealdade à instituição e mora­

lidade no âmbito da estatal. É notório que esses agentes ímprobos, frise-se, são escolhidos 

mediante um processo de indicações políticas feitas por integrantes da cúpula dos poderes 

da União. 

Em outros dizeres, se a União detém o capital majoritário da PETROBRAS, é 

de seu total interesse jurídico a apuração dos atos ímprobos praticados por seus diretores 

que importaram em prejuízo à companhia . 

Ademais, no caso concreto, o interesse jurídico da União fica corroborado 

pelo vultoso prejuízo à imagem e ao patrimônio da sociedade de economia mista da 

qual é acionista majoritária e controladora, que se ilustra com as constantes notícias rela­

cionadas à PETROBRAS em páginas policiais e com a queda vertiginosa do valor das ações da 

companhia, a patamares menores do que no longínquo ano de 200579
. Todo esse abalo de-

79 http://g l.g lobo. co m/ econ om i a/mercad os/notici a/2014/12/q ued a- nas-acoes-da -petro bras-ajuda­
ti r a r-pequeno-investidor-da- boi sa. htm I 

http:ljeconomia.uol .com.br/cotacoes/ noticias/ redacao/ 2014/ 12/ 12/ petrobras-cai-6-e-tem-menor­
valor-em-10-anos-bolsa-tem-3-q ueda-sema nal .htm 
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correu justamente dos atos ímprobos praticados pelos gestores da estatal, sobre os quais a 

União possui interesse na investigação e repressão. 

Por sua vez, o interesse econômico decorre da circunstância de a União ser 

a acionista majoritária da PETROBRAS, aliada ao fato de a demanda versar sobre a prática de 

atos de corrupção no âmbito da estatal que acarretaram desvios bilionários do patrimônio 

público em benefício de gestores e agentes públicos. 

Para corroborar o interesse econômico, colhe-se dos decretos não numera­

dos a seguir transcritos que a União, nos últimos 5 anos, diretamente transferiu vultosas 

quantias para a Petrobras: 

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2014 

Transfere as dotações orçamentárias constantes do Orçamento de Investimento para 

2014 das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. - SFE e Refinaria Abreu e 

Lima S.A.- RNEST para Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS. 

Art. 1° Ficam transferidas, das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. -

SFE e Refinaria Abreu e Lima S.A. - RNEST para a Petróleo Brasileiro S.A.- PETRO­

BRAS, os saldos das dotações orçamentárias constantes do Orçamento de In­

vestimento para 2014 (Lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014), no valor de R$ 

4.816.046.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e dezesseis milhões e quarenta e 

seis mil reais), de acordo com os Anexos I e II. 

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRAS e da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -INFRA­

ERO, crédito suplementar no valor de R$ 7.104.124.764,00, para os fins que espe­

cifica. 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei n° 12.798, de 4 de abril de 

2013), em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e da Empresa Brasileira 

de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, crédito suplementar no valor de R$ 
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7.104.124.764,00 (sete bilhões, cento e quatro milhões, cento e vinte e quatro 

mil, setecentos e sessenta e quatro reais), para atender à programação constante 

do Anexo I. 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2011/ em favor da Companhia Docas do 

Estado de São Paulo - CODESP, de empresas do Grupo PETROBRÁS e da Empresa 

Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON/ crédito suplementar no valor de R$ 

1.330.127.000,00, para os fins que especifica. 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.381/ de 9 de fevereiro 

de 2011) crédito suplementar no valor de R$ 1.330.127.000,00 (um bilhão, tre-

zentos e trinta milhões, cento e vinte e sete mil reais), em favor da Companhia 

Docas do Estado de São Paulo - CODESP, de empresas do Grupo PETROBRÁS e da 

Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, para atender à programação 

constante do Anexo I. 

DECRETO DE 10 DE SETEMBRO DE 2010 

Auto riza o aumento do capital social da Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS. 

Art. lo Fica autorizado o aumento do capital social da empresa Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRAS, mediante oferta pública de distribuição primária de ações ordiná­

rias e preferenciais/ desde que mantido o controle acionário da União, nos se-

guintes termos: ( ... ) 

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações na proporção de sua partici­

pação acionária no capital social da PETROBRAS, bem como eventuais sobras 

de ações, e a integralizá-las com títulos da dívida pública mobiliária federal, 

nos termos do disposto no art. 9o da Lei no 12.276, de 30 de junho de 2010. 
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Por esse motivo, a União deverá, inclusive, aderir ao polo ativo desta lide, 

consoante autoriza o artigo sa da Lei 9.469/97: 

Art. 5° A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou 

rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas pú­

blicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja 

decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados 

úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de 

deslocamento de competência, serão consideradas partes. 

Ratifica tais argumentos o já citado entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça que fixa a competência da Justiça Federal para ações de improbidade que 

versam sobre atos praticados em detrimento de sociedade de economia mista controla­

da pela União, em virtude do interesse jurídico e econômico esta no julgamento da causa . 

A propósito, ao julgar o AgRg no Conflito de Competência no 122.629-ES, o 

Superior Tribunal de Justiça consignou que, em se tratando de ação de improbidade adminis­

trativa ajuizada pelo Ministério Público Federal, relativamente a atos praticados por dirigen­

tes de sociedade de economia mista, cujo capital majoritário pertença à União, a com-

petência é da Justiça Federal: 

( ... ) AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AJUIZA­

MENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ATOS PRATICADOS POR DIRI­

GENTES DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, CUJO CAPITAL MAJORITÁRIO 

PERTENCE À UNIÃO. INTERESSE ECONÔMICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE­

DERAL 

1. Conforme o entendimento jurisprudencial da Primeira Seção, "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal" 

(AgRg no AgRg no CC 104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

DJe 04/09/2009). No mesmo sentido: CC 100.300/ PI, Rei. Ministro Castro Meira, Pri-
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me1ra Seção, DJe 25/05/2009. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 

122629/ES, Rei. Ministro Benedito Gonçalves, P Seção, julgado em 13/11/2013, DJe 

02/12/2013) 

Do voto condutor do acórdão, destaque-se elucidativo trecho, que deixa 

clara a razão pela qual a atuação do MPF, em situações tais, leva à competência da Justiça Fe­

deral: 

"Se a União detém o capital majoritário da sociedade de economia mista, natu­

ralmente, é do seu interesse a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus 

dirigentes que importem prejuízo patrimonial à sociedade empresarial. De ou­

tro lado, tendo sido o Ministério Público Federal o autor da ação civil pública, a 

competência da justiça federal é indeclinável, conforme entendimento jurispru­

dencial pacífico da Primeira Seção do STJ" 

Mais recentemente, em 26 de agosto de 2014, o Superior Tribunal de Jus­

tiça ratificou tal posicionamento no julgamento do Recurso Especial 1249118/ES, demanda 

que envolvia a prática de improbidade administrativa no âmbito de sociedade de economia 

mista cujo capital majoritário pertence à União, no caso, a Companhia Docas do Espírito 

Santo- Codesa: 

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL AÇÃO DE IMPROBIDA­

DE AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL PARA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA 

CELEBRAÇÃO DE ACORDOS JUDICIAIS TRABALHISTAS EM PREJUÍZO DE SOCIEDA­

DE DE ECONOMIA MISTA (CODESA). DECLÍNIO EX OFFICIO DA COMPETÊNCIA 

PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO POLO ATIVO DA AÇÃO. INTERES­

SE JURÍDICO DA UNIÃO COMO ACIONISTA MAJORITÁRIA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA. 

1. Na origem, o Ministério Público Federal ajuizou ação de improbidade administra­

tiva para apurar responsabilidades pela prática de irregularidades consistentes na 

celebração de acordos judiciais em demandas trabalhistas por valores superiores 

àqueles aos quais a Codesa - Companhia Docas do Espírito Santo havia sido conde­

nada, acarretando prejuízo de R$ 502.443,57 (fi. 25), cujo valor atualizado para a pre­

sente data corresponde a R$ 1.001.473,78 (um milhão, mil quatrocentos e setenta e 
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três reais e setenta e oito centavos), conforme os critérios da Tabela Prática do TJSP. 

2. A específica questão sobre a competência para processar e julgar ação de impro­

bidade para apuração de atos em prejuízo da Codesa foi solucionada no recentíssi­

mo julgamento do AgRg no CC 122.629/ES, Rei. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

2/12/2013, quando a colenda Primeira Seção consignou que "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal (AgRg 

no AgRg no CC 104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 

04/09/2009)". No mesmo sentido, os seguintes precedentes: CC 40534/RJ, Rei. Min. 

Teori Albino Zavaski, DJU de 17.05.04; AgRg no CC 107.638/SP, Rei. Min istro Castro 

Meira, Primeira Seção, DJe 20/4/2012; CC 116.282/PR, Rei. Ministro Herman Benja­

min, Primeira Seção, DJe 6/9/2011; CC 112.137/SP, Rei. Ministro Paulo de Tarso San­

severino, Segunda Seção, DJe P/12/2010. 

3. No mesmo julgamento (AgRg no CC 122.629/ES), a Primeira Seção reconheceu 

a presença de interesse jurídico ao afirmar que, "Se a União detém o capital 

majoritário da sociedade de economia mista, naturalmente, é do seu interesse 

a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus dirigentes que importem pre­

juízo patrimonial à sociedade empresarial." Em idêntico sentido - inclusive ver­

sando caso análogo que envolve a Companhia Docas do Rio de Janeiro - o entendi­

mento perfilhado no REsp 1281945/DF, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Se­

gunda Turma, DJe 1°/12/2011, que trata de hipótese em tudo semelhante ao caso 

concreto. 

4. Assim, adotar entendimento diverso do aqui exposto desaguaria em julgamento 

flagrantemente contraditório à orientação fixada pela Colenda Primeira Seção nos 

autos do Conflito de Competência 122.629/ES, oportunidade em que, debru­

çando-se sobre a específica questão aqui debatida, o Superior Tribunal de Justiça re­

conheceu a competência da justiça federal. 

5. A orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ACO 987 -

"a presença de sociedade de economia mista em procedimento investigatório não 

acarreta, por si só, na presunção de violação de interesse, econômico ou jurídico, da 

União" - em nada conflita com o entendimento aqu i exposto, já que, no caso con-
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ereto, o interesse da União não fora presumido, mas sim evidenciado pela sua 

condição de acionista majoritária da Codesa, ostentando nada menos que 

89,271% das suas ações e o controle acionário da mencionada sociedade de econo­

mia mista, que somente no ano de 2013 recebeu dos cofres públicos aportes fi­

nanceiros superiores a 90 milhões de reais, de modo que é inegável o interesse 

da União em investigar danos causados, em última análise, ao seu próprio pa­

trimônio. 

6. Os precedentes do Colendo STF mencionados pelo nobre causídico da Tribuna, 

na sessão de 6.2.2014, não se amoldam ao presente caso, na medida em que neste a 

competência foi fixada não somente pelo polo ativo da demanda, mas também 

pelo já reconhecido interesse da União no feito. 

7. Recursos Especiais providos. 

(REsp 1249118/ES, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 26/08/2014, DJe 28/11!2014) 

Destacam-se as seguintes passagens do voto condutor do julgamento do 

Recurso Especiai1249118/ES, cujo acórdão foi publicado em 20/11/2014: 

( .. . )São dois, portanto, os aspectos que determinam a competência da Justiça Fede­

ral no caso concreto. 

O primeiro deles consiste no fato de a Ação Civil Pública de Improbidade Adminis­

trativa ter sido ajuizada pelo Ministério Público Federal, o que, nos termos dos pre­

cedentes desta Corte, é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, con­

forme julgados que acrescento ao anteriormente transcrito para corroborar essa ori­

entação: ( ... ) O segundo aspecto que determina a competência da Justiça Federal diz 

com a presença do interesse jurídico manifestado pela União em relação à Ação Civil 

Pública que visa apurar atos de improbidade praticados em detrimento da Codesa­

Companhia Docas do Espírito Santo, sociedade de economia mista cujo controle aci­

onário é titularizado pela União, com nada menos que 89,271% das suas ações (fi. 

44), informação corroborada pelo Relatório de Administração do exercício de 2007, 

disponível em "http;1Www.codesa.gov.br/site!l.inkCiick.aspx?fileticket=evASCk Ou 
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Dc%3D&tabid=108&1anguage=en-US", nestes termos: 

( ... ) Nesse cenário, não restam dúvidas quanto à competência da Justiça Federal, seja 

pela presença do Ministério Público Federal no polo ativo da Ação Civil Pública 

de Improbidade Administrativa, seja pelo reconhecido interesse econô­

mico-jurídico da União em relação à apuração de irregularidades em detrimen­

to do patrimônio de sociedade de economia mista cujo capital é formado ma­

joritariamente por verbas federais, tendo a União a qualidade de acionista con­

troladora. 

( ... ) Ora, se a sociedade de economia mista recebera, só no ano de 2013, aporte su­

perior R$ 90 milhões pela União, dúvida não há quanto ao interesse desta última 

na apuração de atos de improbidade que lesaram o conjunto de bens, direitos e 

obrigações da Codesa, que, em última análise, constitui patrimônio do próprio 

ente público, como largamente demonstrado. ( ... )" 

Em reforço aos argumentos ao norte expendidos, é de se ver que a sa Câ­

mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, órgão revisional e de co­

ordenação de matérias vinculadas ao patrimônio público no âmbito do MPF, já se posicionou 

no sentido de que os atos de improbidade de administrativa praticados em detrimento da 

Petrobras S/ A são de competência da Justiça Federal. Eis o teor do acórdão: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TCU. TC 008.467/2005-9. PETROBRAS S.A. SEDE 

REFINARIA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS. CONTRATO N° 295.2.147.00-9 FIRMA­

DO COM A EMPRESA COMTRAC ELETRÔNICA LTDA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO TRONCALIZADO. COMPE­

TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE­

RAL. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS FEDERAIS. 

CAPITAL SOCIAL MAJORITÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. VOTO PELO RETORNO DOS AUTOS PARA ME­

DIDAS INVESTIGATÓRIAS CABÍVEIS. REDISTRIBUA-SE O FEITO. (5a CCR, IC 

1.25.000.002442/2012-16, Relator Subprocurador-Geral da República Nicolao Dino 

Neto, Voto 9848/2014, julgado na 838a Sessão da 5a CCR, de 15/10/2014) 

Em suma, diante da reunião do interesse jurídico e do interesse econômico 
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da União no julgamento da demanda, fixa-se a competência da Justiça Federal. 

De outra parte, a par de a competência da Justiça Federal decorrer direta­

mente do interesse jurídico e econômico da União, na hipótese dos autos a competência fe­

deral também deflui da relação de continência entre os fatos especificamente narrados nesta 

ação e o esquema criminoso instalado no seio da PETROBRAS para desviar recursos públicos 

em benefício indevido de partidos políticos e agentes políticos federais. 

De fato, consoante se extrai dos depoimentos prestados por PAULO RO­

BERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF na Ação Penal n° 5026212-82.2014.404.700080, cerca de 

60% dos valores arrecadados na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS em razão da fun-

ção ocupada por seu Diretor (1% do valor dos contratos) eram destinados a um caixa geral 

operado por JOSÉ JANENE e ALBERTO YOUSSEF, para posterior repasse a agentes políticos, 

em sua grande maioria do Partido Progressista (PP) . 

Ou seja, as vantagens indevidas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA, as 

quais constituem o objeto desta ação, não eram recebidas apenas para si, mas também para 

terceiros- partidos políticos, Senadores da República e Deputados Federais (agentes políti­

cos federais)81
. 

No entanto, a mera opção do Ministério Público Federal de cindir o polo 

passivo das ações, visando a otimizar a tramitação processual e a alcançar o ditame constitu­

cional da razoável duração dos processos, evidentemente não pode resultar na modificação 

da competência jurisdicional originária da Justiça Federal para todos os fatos, pois são todos 

eles conexos/continentes e têm origem comum. 

Nessa linha, aliás, o entendimento exposto pelo Juiz Federal Titular da 13a 

Vara da Seção Judiciária do Paraná, SÉRGIO FERNANDO MORO, na Ação Penal n° 5083360-

51.2014.404.700082, mutatis mutandis: 

"Relativamente à adequação formal, reputo razoável a iniciativa do MPF de 

promover o oferecimento separado de denúncias a cada grupo de dirigentes de 

80 Doe 13. 
81 Consoante explicado no item I desta ação, serão objeto de ações específicas a participação de 

agentes políticos e partidos políticos como indutores e beneficiários dos atos de improbidade 
imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriquecimento ilícito desses agentes. 

82 Ação Penal n° 5083360-51.2014.404.7000, Evento 9. 
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empreitei r as. 

Apesar da existência de um contexto geral de fatos, a formulação de uma única 

denúncia, com dezenas de fatos delitivos e acusados, dificultaria a tramitação e 

julgamento, violando o direito da sociedade e dos acusados à razoável duração 

do processo. 

[ ... ] 

Também é razoável a opção do MPF em incluir na denúncia, quanto aos crimes de 

corrupção, apenas o pagamento de vantagem indevida a Paulo Roberto Costa, 

deixando para outras denúncias o pagamento a outros empregados do alto escalão 

da Petrobras. 

Apesar da separação da persecução, oportuna para evitar o agigantamento da 

ação penal com dezenas de crimes e acusados, remanesce o Juízo como 

competente para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP." 

Diante disso, conclui-se que a Justiça Federal é definitivamente competen­

te para o processamento e julgamento desta demanda, seja em razão do interesse jurídico da 

União na apuração dos atos praticados por empregados públicos, seja por força do interesse 

econômico da União em sociedade de economia mista na qual detém mais de metade do ca­

pital social e na qual injetou significativos recursos diretos, seja ainda em razão de se estar di­

ante da relação de continência entre os fatos específicos descritos nesta ação e o esquema 

de desvio de recursos públicos da PETROBRAS para abastecer o caixa de partidos políticos e 

beneficiar agentes políticos federais . 

X.2 - Da Competência territorial da Seção Judiciária do Paraná: 

Fixada a competência da Justiça Federal para julgar o feito, mister apontar 

os motivos para se firmar a competência territorial da Seção Judiciária do Paraná. 

Em sede de improbidade administrativa, não havendo disposição específica 

na Lei 8.429/92 sobre competência, entende-se aplicável o regramento da Lei 7.347/85 (Lei 

de Ação Civil Pública), em razão de ambas as ações voltarem-se à tutela coletiva - no caso, 
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cidido o Superior Tribunal de Justiça83
. 

Assim, para a ação de improbidade administrativa a competência é a do lo­

cal do dano, conforme exposto no art. 2° da Lei 7.347/8584
. 

Na hipótese dos autos, os danos causados pelos atos de improbidade ad­

ministrativa praticados pelos réus podem ser nitidamente qualificados como danos difusos. 

Tal se dá, essencialmente, porque: (1) os desvios de recursos públicos e os pagamentos de 

propina atingem a todos os brasileiros, haja vista que estes exercem a titularidade indivisível 

dos bens jurídicos lesados, e (2) os danos tiveram origem em diversas obras da PETROBRAS, 

que foram realizadas em diferentes unidades federativas do país. 

Especificamente sobre este segundo ponto, dissecando-se as obras em re­

lação às quais foi acertado entre os réus o pagamento de propina, verifica-se que não seres­

tringiram a um determinado complexo de obras ou sequer a um Estado da federação. Do 

contrário, o pagamento de vantagens indevidas e o beneficiamento das empresas contrata­

das, em detrimento do patrimônio público, ocorreu em diferentes projetos e obras da PE­

TROBRAS - até mesmo porque, como já devidamente descrito, essa prática ilícita permeou 

todos os contratos da empresa no período de 2004 a 2012. 

Assim, ainda que se pretenda circunscrever o dano causado por tais condu­

tas aos locais em que as obras foram realizadas, deve-se observar que os atos de improbida ­

de descritos nas ações que estão sendo ajuizadas em conjunto, as quais dizem respeito a fa­

tos umbilicalmente relacionados, relacionam-se a obras localizadas nos Estados do Paraná 

(Refinaria Presidente Getúlio Vargas- REPAR, localizada em Araucária), da Bahia, do Mara­

nhão, de Pernambuco, do Rio de Janeiro e de São Paulo. Assim, na hipótese de circunscrição 

do dano ao local das obras, todos esses locais seriam concorrentemente competentes para o 

ajuizamento desta ação. 

Entretanto, o dano ocasionado pelas condutas ímprobas descritas nesta 

peça evidentemente não se limita ao local das obras realizadas pelas rés. É que esta empresa 

83 AgRg nos EDcl no CC 120.111/DF, Rela. Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 
08/ 05/ 2013, DJe 17/ 05/ 2013. 

84 (Lei 7.347 /85) "Art. 2° As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa." 
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tinha participação ativa no Cartel de empreiteiras formado para fraudar o caráter competitivo 

de todas as licitações realizadas pela PETROBRAS no período de 2004 a 2012. Assim, o fato 

de ter acertado, em reuniões com as demais integrantes do Cartel, que somente realizaria 

obras em determinados Estados da Federação não descaracteriza a conclusão de que ela 

também é responsável pelos prejuízos decorrentes das licitações que não venceu, pois nestas 

ela teve participação ativa consistente em deixar de apresentar propostas competitivas. 

Portanto, pode-se afirmar que o resultado de cada uma das licitações frau­

dadas é imputável tanto a PAULO ROBERTO COSTA, por ter facilitado o funcionamento do 

Cartel na PETROBRAS e se omitido em relação às providências exigíveis de sua função, quan­

to a cada uma das empreiteiras participantes do Cartel, por terem previamente acertado en­

tre si as vencedoras de cada certame. 

Com isso, pode-se concluir com segurança que os danos que fixam a com­

petência para esta lide não são locais ou regionais, mas sim constituem danos de âmbito 

nacional, porque: (1) afetam difusamente a todos os brasileiros, (2) as obras em que houve 

pagamento de propina localizam-se em diversos Estados da Federação, dentre os quais o Es­

tado do Paraná, e (3) os réus desta ação, por participarem de um Cartel com atuação em âm­

bito nacional, são igualmente responsáveis por todas as obras vencidas pelas empreiteiras 

cartelizadas no período de 2004 a 2012. 

Tratando-se de danos de âmbito nacional, aplicável o regramento do art. 93 

da Lei 8.078/90, que confere competência concorrente aos foros das Capitais dos Estados e 

do Distrito Federal em tais casos85
. Assim, o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é 

igualmente concorrente ao foro das demais capitais e do Distrito Federal, ou ao foro dos de­

mais Estados em que foram realizadas obras identificadas nesta ação ou vencidas pelo Cartel 

de empreiteiras. 

Mas não é só. Diante da dificuldade em se delimitar o local do dano nas 

ações de improbidade administrativa, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a compe­

tência também pode ser definida em razão da prevalência da localidade onde se localiza a 

85 (Lei 8.078/90) "Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local : 
I- no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 
li - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou 
regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente." 
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maior parte dos elementos probatórios, tendo como objetivos a celeridade processual, a 

ampla defesa e a razoável duração do processo. Confira-se: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA­

TIVA. LOCAL DO DANO- ART. 2° DA LEI 7.347/85. DIVERGÊNCIA QUANTO À AMPLI­

TUDE DO DANO. PREVALÊNCIA DA LOCALIDADE ONDE SE LOCALIZAM A MAI­

OR PARTE DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. PREJUÍZOS MAIS GRAVES SOBRE A 

SEDE DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA. CELERIDADE PROCESSUAL, AMPLA DEFESA E RAZOÁVEL DURA­

ÇÃO DO PROCESSO. 

1. Discute-se nos autos a competência para processar e julgar ação civil pública de 

improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal contra servido­

res públicos e particulares envolvidos na prática de crimes de descaminho de cigar­

ros oriundos do Paraguai e destinados ao Estado de Sergipe. 

2. Não há na Lei 8.429/92 regramento específico acerca da competência territorial 

para processar e julgar as ações de improbidade. Diante de tal omissão, tem-se apli­

cado, por analogia, o art. 2° da Lei 7.347/85, ante a relação de mútua complementa­

riedade entre os feitos exercitáveis em âmbito coletivo, autorizando-se que a norma 

de integração seja obtida no âmbito do microssistema processual da tutela coletiva. 

3. A ratio legis da utilização do local do dano como critério definidor da competên­

cia nas ações coletivas é proporcionar maior celeridade no processamento, na ins­

trução e, por conseguinte, no julgamento do feito, dado que é muito mais fácil apu-

raro dano e suas provas no juízo em que os fatos ocorreram. 

4. No caso em análise, embora haja ilícitos praticados nos Estados do Paraná, São 

Paulo e Sergipe, o que poderia, a princípio, caracterizar a abrangência nacional do 

dano, deve prevalecer, na hipótese, a informação fornecida pelo próprio autor 

da demanda de que a maior parte dos elementos probatórios da ação de im­

probidade encontra-se situada em São Paulo. Ressalte-se, ainda, ser tal locali­

dade alvo da maioria dos atos ímprobos praticados e sede dos locais de traba­

lho dos servidores públicos envolvidos. 

S. Interpretação que se coaduna com os princípios da celeridade processual, 
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ampla defesa e duração razoável do processo. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o juízo federal de São Paulo, o sus­

citante. 

(CC 97.351/SP, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

27/05/2009, DJe 10/06/2009) 

No caso concreto, a maior parte dos elementos probatórios desta ação 

encontra-se em Curitiba/PR, localidade em que foram apurados os fatos pela Polícia Fede­

ral e pelo Ministério Público Federal e onde estão em curso as ações penais n°' 5083351-

89.2014.404.7000, 5083401-18.2014.404.7000, 5083360-51.2014.404.7000, 5083376-

05.2014.404.7000, 5083258-29.2014.404.700086
, em que se imputam ilícitos penais correlatos 

aos atos de improbidade administrativa aqui descritos. 

Sobre a questão, ao definir a competência territorial da 13a Vara Criminal da 

Seção Judiciária de Curitiba para o julgamento de ação penal decorrente da Operação Lava 

Jato, o Juiz Federal Titular SÉRGIO FERNANDO MORO levou em conta, entre outros motivos, 

a origem comum de toda a investigação: 

AÇÃO PENAL N° 5026212-82.2014.404.7000/PR, Evento 3: 

" ( ... ) Oportuno ainda destacar, nessa decisão, que a competência deste Juízo para a 

presente ação penal já foi objeto de deliberação na decisão datada de 24/02/2014 

do processo 5001446-62.2014.404.7000 (evento 22), justificando-se, em apertada 

síntese, pelos crimes conexos de lavagem de dinheiro, tendo por antecedentes cri­

mes contra a Administração Pública e crimes de tráfico de drogas, com consumação 

em Londrina e Curitiba, além da origem comum de toda a investigação criminal. 

Observo, aliás, que o crime de lavagem de produto de tráfico de drogas, com consu­

mação em Curitiba, já foi objeto de denúncia em separado (processo 5025687-

03.2014.404.7000). Apesar da separação, oportuno para evitar o agigantamento da 

ação penal com fatos conexos, mas distintos, remanesce o Juízo como competente 

para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP. (AÇÃO PENAL N° 5026212-

82.2014.404.7000/PR, Evento 3) 

86 Distribuídas para a 13° Vara Criminal da Seção Judiciária de Curitiba. 
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Da mesma forma, a tramitação das ações de improbidade administrativa 

neste foro constituirá facilitador para a ampla defesa dos réus, haja vista que algumas das 

pessoas físicas arroladas no polo passivo encontram-se custodiadas em Curitiba, e nesta Se­

ção Judiciária também se processam as ações penais a que respondem os réus. Evidentemen­

te, também é aqui onde o processo terá duração mais condizente com o princípio constituci­

onal da celeridade processual. 

Assim, também por esse critério é o foro federal da Seção Judiciária de Cu­

ritiba o competente para o julgamento desta demanda. 

Em conclusão, analisadas as diferentes perspectivas pelas quais se pode en­

tender a delimitação da competência territorial para as ações de improbidade administrativa, 

conclui-se que em todas as opções o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é com­

petente para o processamento e julgamento desta demanda, no caso concreto. Em síntese: 

a) no caso de reconhecimento de dano de âmbito nacional, o foro da Seção 

Judiciária do Paraná é competente de modo igual aos demais foros federais das capitais dos 

Estados e do Distrito Federal para o julgamento desta demanda; 

b) no caso de reconhecimento de dano- de âmbito nacional ou local- cir­

cunscrito aos locais em que o Cartel de empreiteiras atuou (incluindo as licitações em que as 

empresas rés desta ação voluntariamente deixaram de participar em razão do acordo cele­

brado no âmbito do Cartel), o foro da Seção Judiciária do Paraná é competente de modo 

equivalente aos foros federais que circunscrevem os locais de realização de todas as obras 

vencidas pelo Cartel; 

c) no caso de reconhecimento de dano - de âmbito nacional ou local - cir­

cunscrito aos Estados em que foram realizadas as obras que ocasionaram os pagamentos de 

propina identificados nesta ação, o foro da Seção Judiciária do Pa raná é competente de 

modo idêntico aos foros federais dos demais Estados em que foram realizadas tais obras; 

d) no caso de prevalência da localidade onde se localiza a maior parte dos 

elementos probatórios (consoante jurisprudência do STJ), é o foro da Seção Judiciária do Pa­

raná o competente. 

Diante disso, em vista da extensão nacional do dano, dos locais de realiza-
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ção das obras que geraram o pagamento de propina e da localização dos elementos proba­

tórios, e em atenção aos princípios da celeridade processual, da ampla defesa e da duração 

razoável do processo, firma-se a competência da Seção Judiciária de Curitiba para o pro­

cessamento e julgamento desta demanda. 

X.3 - Da Competência pela Prevenção 

Cumpre, ainda, apontar que já tramita na 2a Vara Federal de Curitiba a ação 

de improbidade administrativa n° 5006628-92.2015.4.04.7000, ajuizada em face de PAULO 

ROBERTO COSTA, da pessoa jurídica ENGEVIX ENGENHARIA S/ A e sua holding, além de seus 

administradores. 

Referida ação de improbidade administrativa tem a mesma causa de pedir 

desta ação - o recebimento de vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA e outros 

Diretores da PETROBRAS, pagas pelas empreiteiras que compõe o cartel que atuou na com­

panhia, ao menos, no período de 2004 a 2012 .. 

Assim, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil, há conexão en­

tre esta ação e a ação de improbidade administrativa n° 5006628-92.2015.4.04.7000, em cur­

so nessa 2a Vara Federal de Curitiba. 

Já restou explicado no item acima que às ações de improbidade administra­

tiva aplica-se o regramento de competência previsto no art. 2° da Lei de Ação Civil Pública 

(Lei 7.347 /85), haja vista que ambas inserem-se no microssistema de proteção coletiva de di­

reitos difusos. 

Tal artigo contém disposição específica acerca da prevenção, a qual, diferin­

do das regras dos arts. 106 e 219 do Código de Processo Civil, estabelece a propositura da 

ação como o momento processual fixador da competência por prevenção87
• 

Diante disso, a presente ação deve tramitar na 2a Vara dessa Seção Ju­

diciária, vez que se encontra preventa por força da prévia propositura e distribuição da 

ação de improbidade administrativa conexa n° 5006628-92.2015.4.04.7000. 

87 (Lei 7.347 /85) "Art. 2° [ .. . ] 
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." 
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XI - DOS PEDIDOS FINAIS. 

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer: 

-ª.)_ sejam NOTIFICADOS os réus para oferecerem manifestação escrita em 

15 (quinze) dias, nos termos do art. 17, § 7°, da Lei 8.429/92; 

_hl sejam INTIMADAS a UNIÃO e a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. · 

PETROBRAS para integrarem o polo ativo da lide, nos termos do art. 17, §3°, da Lei 8.429/92, 

c/c o art. 6°, § 3°, da Lei 4.717 /92; 

.9 sejam CITADOS os requeridos para, querendo, oporem-se à pretensão 

aqui deduzida, nos termos do§ 9° do art. 17 da Lei 8.429/92, sob pena de revelia; 

g} seja o pedido julgado procedente para DECLARAR a existência de 

relação jurídica decorrente da subsunção das condutas dolosas de PAULO ROBERTO COSTA 

descritas nesta ação às hipóteses normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, 

ressaltando-se não estar incluído no pedido a condenação deste réu nas sanções do artigo 

12 da referida lei88
; 

g) seja o pedido julgado procedente para CONDENAR os réus GALVÃO 

PARTICIPAÇÕES S/A, GALVÃO ENGENHARIA S/A, ERTON MEDEIROS FONSECA, JEAN 

ALBERTO LUSCHER CASTRO, EDUARDO DE QUEIROZ GALVÃO e DARIO DE QUEIROZ 

GALVÃO FILHO pela prática de ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA mediante 

CONDUTAS DOLOSAS, com fundamento nos arts. 3°, 9°, 10 e 11, da Lei n° 8.429/92, com a 

consequente aplicação das sanções do art. 12, I, da Lei 8.429/92. Na hipótese de V. Exa. não 

entender pelo enriquecimento ilícito, requer a condenação nas sanções do art. 12, II ou III, da 

Lei 8.429/92; 

f) com relação à sanção de ressarcimento ao erário, a condenação 

solidária dos réus, salvo Paulo Roberto Costa, nos termos dos artigos 275 c/c 942, caput, 2a 

parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92, no valor de R$ 75.640.231,62 (setenta e 

cinco milhões, seiscentos e quarenta mil, duzentos e trinta e um reais, e sessenta e dois 

centavos), acrescido de juros de mora e correção monetária desde a data do ilícito89
; 

88 Trata-se de pedido de declaração da existência de relação jurídica, consoante autoriza o art. 4°, I e 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e explicado no item VI.l desta peça. 

89 Código Civil: Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, 
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g) especificadamente quanto às sanções de (1) proibição de contratar 

com o Poder Público e de (2) receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

que as penalidades venham a abranger @) as pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo 

econômico (GALVÃO PARTICIPAÇÕES S/A) que eventualmente atuem no mesmo ramo de 

atividade da empresa GALVÃO ENGENHARIA S/A; ~ as pessoas jurídicas (controladas, 

subsidiárias etc.) cujos estatutos ou contratos sociais forem objeto de alteração para absorver 

as atividades da(s) empresa(s) penalizada(s) e (f) outras sociedades empresariais que vierem 

a ser criadas para contornar a ordem judicial, com a consequente comunicação à 

Controladoria-Geral da União (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS) 

e ao Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (Sistema Unificado de Fornecedores-

SICAFI); 

h) ainda, a condenação dos réus, salvo Paulo Roberto Costa 90
, ao 

pagamento solidário91 de danos morais coletivos em patamares suficientes para 

desestimular a continuidade das práticas ilícitas, a ser arbitrado por V. Exa., em valores não 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor do dano material causado pelas condutas dos réus, o que 

equivale à fi xação de indenização por danos morais coletivos não inferior a R$ 

756.402.316,21 (setecentos e cinquenta e seis milhões, quatrocentos e dois mil, trezentos e 

dezesseis reais, e vinte e um centavos). 

i) uma vez julgados procedentes os pedidos, seja comunicado o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) para inclusão do nome dos ímprobos no Cadastro Nacional de 

Condenados por Improbidade Administrativa; 

.D por fim, a produção de todas as provas em direito admitidas, em especial, 

depoimento pessoal dos requeridos, oitiva de testemunhas, perícias e outras que se fizerem 

necessárias. 

Dá-se à causa o valor de R$ 832.042.547,83 (oitocentos e trinta e dois 

milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais, e oitenta e três centavos). 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2015. 

desde que o praticou; STJ, Súmulas 43 e 54. 
90 Este pedido não inclui a condenação de Paulo Roberto Costa, em respeito ao Acordo de 

Colaboração firmado com o Ministério Público Federal. 
91 Artigos 275 c/ c 942, caput, 2a parte, do Código Civil c/ c artigo 5° da Lei 8.429/ 92. 
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FORCA TAREFA LAVA .JATO 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ: 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA AOS 

AUTOS: 5006628-92.2015.4.04.7000 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OPERAÇÃO LAVA 
JATO. PAGAMENTO DE PROPINA PELA EMPRESA 
CONSTRUTORA OAS AO EX-DIRETOR DE ABASTECI­
MENTO DA PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA, POR 
INTERMÉDIO DE EMPRESAS VINCULADAS A ALBERTO 
YOUSSEF. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DA LEI 8.429/921

• 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República signatários, 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante Vossa Excelência, propor 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

em face de: 

PAULO ROBERTO COSTA (ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS), 

brasileiro, casado, nascido em 01/01/1954, filho de Paulo Bachmann Costa e 

Evolina Pereira da Silva Costa, natural de Monte Alegre/PR, instrução, instrução 
terceiro grau completo, profissão Engenheiro, portador do documento de idade 

n° 1708889876/CREA/RJ, CPF 302612879-15, com endereço na Rua Ivando de 
Azambuja, casa 30, condomínio Rio Mar IX, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, 

atualmente recolhido em prisão domiciliar no Rio de Janeiro/RJ; 

OAS S/A (OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A), pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ: 14.811.848/0001-05, com endereço na Avenida Angelica, 2330, 
2346/2364, 9° andar, sala 904, Bairro Consolação, São Paulo, CEP 01228-200; 

CONSTRUTORA OAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 

14.310.577/0001-04, com endereço na Avenida Angelica, 2330, 2346/2364, 7° 
andar, Bairro Consolação, São Paulo, CEP 01228-200; 

1 Sumário ao final da petição. 
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COESA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 
13.578.349/0001-57, com endereço na Avenida Angelica, 2330, 2.346-2.364, 
7° andar, Sala 701, Bairro Consolação, São Paulo, CEP 01228-200; 

JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, vulgo "Léo Pinheiro", brasileiro, 

natural de Salvador/BA, nascido em 29/09/1951, filho de Izalta Ferraz 
Pinheiro e de José Aldemário Pinheiro, engenheiro, portador do RG 
0091840740-SSP/SP, CPF 078.105.635-72, com endereço na Rua Roberto 
Caldas Kerr, 151, Edifício Planalto, Alto de Pinheiros, em São Paulo/SP, 
atualmente recolhido na Polícia Federal de Curitiba; 

AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS, brasileiro, natural de Bom 
Jesus da Lapa/SP, nascido em 08/06/1948, filho de Maria Magalhães 

Medeiros e de Waldemar Lins Medeiros, engenheiro civil, portador do RG 
587464148-SSP/SP, CPF 063.787.575-34, com endereço na Rua Lourenço de 
Almeida, n° 580, apto. 121, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, atualmente 
recolhido na Polícia Federal de Curitiba; 

MATEUS COUTINHO DE SÁ OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 13/08/1978, 
filho de Maria Magnólia Coutinho de Sá e de Luciano Martins de Sá 
Oliveira, administrador de empresas, portador do RG n° 0747408815-
SSP/SP, CPF: 784.015.265-15, residente e domiciliado na Rua Iperoig, 748, 
apto. 32, Perdizes, na cidade de São Paulo/SP, atualmente recolhido na 
Polícia Federal de Curitiba; 

JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BREGHIROLLI, brasileiro, natural de São 
Paulo/SP, nascido em 09/01/1979, filho de Lucia Maria Nogueira Breghirolli 

e de Antonio Fernando Breghirolli, administrador de empresas, portador do 

RG 00668608703-SSP/SP, CPF n° 268.462.448-83, com domicílio na Rua 
Apinajés, n° 640, apto. 111, Perdizes, em São Paulo/SP, atualmente recolhido 
na Polícia Federal de Curitiba; 

FERNANDO AUGUSTO STREMEL ANDRADE, brasileiro, natural de 

Curitiba/PR, nascido em 29/05/1962, filho de Regina Maria Stremel 
Andrade, engenheiro civil, portador do RG 3029288-SESP/PR, CPF n° 

650.599.059-34, com domicílio na Rua Desembargador Burle, n° 68, ap. 202, 
Humaitá, no Rio de Janeiro/RJ; 

JOÃO ALBERTO LAZZARI, brasileiro, nascido em 16/01/1952, filho de Rosa 
Potrich, inscrito no CPF com o n° 168.303.690-53, residente e domiciliado 

na Rua Jaques Felix, 96, apto. 22C, Vila Nova Conceição, na cidade de São 
Paulo/SP; 

nos termos a seguir expostos: 

I- SÍNTESE E DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA AÇÃO 

A presente ação decorre dos desdobramentos cíveis das apurações realiza-
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das no âmbito da Operação Lava Jato, relacionadas a crimes contra o sistema financeiro naci­

onal, contra a ordem econômica e contra a administração pública, além de lavagem de di-

nheiro e organização criminosa. 

Dentre os diversos delitos identificados, foi comprovada a existência de um 

esquema controlado por diretores da sociedade de economia mista PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, por meio do qual empreiteiras cartelizadas contratadas para a execução 

de obras da empresa acordavam o pagamento de um percentual dos valores dos contratos 

como propina, em troca do beneplácito desses diretores à consecução de interesses das em-

preiteiras junto à PETROBRAS. 

Esses recursos eram recebidos por operadores financeiros - profissionais 

dedicados à lavagem do dinheiro - a mando dos diretores da PETROBRAS, que em seguida 

promoviam a repartição do dinheiro entre os próprios empregados da empresa, partidos po­

líticos e agentes políticos. 

Nesse contexto, a presente ação tem por objeto especificamente o recebi­

mento de propina sob o comando do Diretor PAULO ROBERTO COSTA, para si e para tercei­

ros, no âmbito da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS, pagas pela empresa CONS­

TRUTORA OAS, por intermédio de transações fictícias via empresas de fachada operadas 

pelo doleiro ALBERTO YOUSSEF (arts. 9°, caput, I, VII e X, 10 e 11 da Lei 8.429/92). 

Almeja-se nesta ação, portanto, provimento declaratório da prática de atos 

de improbidade admin istrativa pelo ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, PAULO 

ROBERTO COSTA, e a condenação dos particulares que concorreram para a prática dos atos 

ímprobos e deles se beneficiaram nas penas cominadas no art. 12, I, da Lei 8.429/92. 

Registra-se que o ato de receber qualquer tipo de vantagem patrimonial 

indevida em razão do exercício de função pública já constitui , por si só, ato de improbidade 

(art. 9°, caput e VII, da Lei 8.429/ 92)2
, e notadamente se o pagamento adveio de quem tinha 

2 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercíc io de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente públ ico; 
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interesse com potencialidade de ser amparado por ação ou omissão do agente público (art. 

9°, I, da Lei 8.429/ 92f Ou seja, não é necessário demonstrar que o pagamento tinha por 

objetivo a prática de um ato específico pelo agente, ou que esse ato tenha sido efetivamente 

praticado, sendo suficiente a demonstração do enriquecimento sem causa do agente público 

e o interesse do corruptor em ações ou omissões daquele agente, consoante expressamente 

dispõe o art. 9° da Lei 8.429/92. 

Nos fatos narrados nos autos, entretanto, é possível ir além e demonstrar 

concretamente a prática de atos comissivos e omissivos do ex-Diretor PAULO ROBERTO 

COSTA em favor de interesses do Grupo OAS na PETROBRAS. 

Em relação à omissão, PAULO ROBERTO COSTA tinha ciência do 

funcionamento de um cartel de empreiteiras em detrimento da PETROBRAS e, cooptado 

pelos pagamentos de propina, manteve-se conivente e omitiu-se nos deveres que decorriam 

de seu ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades e adotar as 

providências cabíveis em seu âmbito de atuação. Assim, sua conduta também se amolda ao 

inciso X do art. 9° da Lei 8.429/ 924
. 

Tais atos, a par de configurarem enriquecimento ilícito, também causaram 

evidente prejuízo ao erário e violaram os princípios da Administração Pública. Dessa forma, 

também constituem atos de improbidade administrativa previstos nos arts. 10 e 11 da Lei 

8.429/92. 

Registra-se que não é objeto desta ação o sobrepreço ocorrido em cada 

licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas empreiteiras cartelizadas, derivados da 

frustração da licitude de diversos procedimentos licitatórios da empresa em razão da atuação 

do cartel em conluio com PAULO ROBERTO COSTA e outros empregados da PETROBRAS. 

[ ... ] ." 
3 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ ... ]: 

I - receber. para si ou pa ra outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indi reto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente públ ico; 
[ .. . ] ." 

4 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ ... ]: 
[ ... ] 
X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, pa ra omitir ato de 
ofício. providência ou decla ração a que esteja obrigado; 
[ .. . ] ." 
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Ou seja, o sobrepreço decorrente da formação do cartel e de benefícios concedidos às 

empresas cartelizadas nos procedimentos licitatórios será objeto de ações de improbidade 

específicas para cada licitação ou contrato (art. 10, V e VIII, da Lei 8.429/ 92) 5
, limitando-se 

esta ação ao recebimento de vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA, pagas pelas 

empresas rés. 

Assim, serão objeto de ações autônomas: 

a) os atos concretos de frustração da licitude de cada processo licitatório e 

de contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 

8.429/92), e o ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos; 

b) a participação de agentes políticos e partidos políticos como indutores e 

beneficiários dos atos de improbidade imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriqueci­

mento ilícito desses agentes (art. 9°, caput, I, VII e X, c/c art. 3°, ambos da Lei 8.429/92); 

c) as vantagens indevidas pagas por outras empreiteiras a PAULO ROBER­

TO COSTA, aquelas pagas pelas empreiteiras a diretores e empregados do alto escalão de 

outras áreas da PETROBRAS e, ainda, as vantagens indevidas pagas pelas empreiteiras por 

intermédio de outros operadores financeiros que não ALBERTO YOUSSEF (art. 9° caput, I, VII e 

X, da Lei 8.429/92). 

11- DA OPERAÇÃO LAVA JATO 

Foi deflagrada, em 17 de março de 2014, a Operação Lava Jato, com o intui­

to, em um primeiro momento, de apurar diversas estruturas paralelas ao mercado de câmbio, 

abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de atuação nacional e transnacional. 

5 (Lei 8.429/ 92) "Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erano 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° desta lei, e 
notadamente: 
[ .. . ] 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao 
de mercado; 
[ .. . ] 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
[ .. .]." 
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Com o avançar das investigações, desvelou-se a existência de um gigantes­

co esquema criminoso envolvendo a prática de crimes contra a ordem econômica, corrup­

ção e lavagem de dinheiro, com a formação de um grande e poderoso Cartel do qual partici­

param as empresas GALVÃO ENGENHARIA, OAS, ODEBRECHT, UTC, CAMARGO CORREA, TE­

CHINT, ANDRADE GUTIERREZ, MENDES JÚNIOR, PROMON, MPE, SKANSKA, QUEIROZ GAL­

VÃO, lESA, ENGEVIX, GDK e SETAL, possibilitando que fosse fraudada a competitividade dos 

procedimentos licitatórios referentes às maiores obras contratadas pela PETROBRAS entre os 

anos de 2004 e 2014, majorando os lucros das empresas em centenas de milhões de reais. 

Conforme adiante será narrado, para o perfeito funcionamento deste cartel 

de grandes empreiteiras, foi praticada a corrupção de diversos empregados públicos do alto 

escalão da PETROBRAS, notadamente dos então Diretores de Abastecimento e de Serviços, 

PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, assim como foram recrutados, para a concreti­

zação dos ilícitos e lavagem dos ativos, ALBERTO YOUSSEF e outros grandes operadores e 

doleiros em atividade no mercado negro brasileiro e internacional. 

Em seus interrogatórios judiciais, prestados na Ação Penal 5026212-

82.2014.404.70006, ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO COSTA revelaram dados que apon-

tam para a prática de corrupção em diversas diretorias da Petrobras, ou seja, outros núcleos 

de corrupção dentro da companhia, que também tinham o intuito de beneficiar o cartel de 

empreiteiras e desviar verbas públicas para si e para agentes públicos e partidos políticos. 

No âmbito criminal, os réus foram denunciados7 pela prática dos delitos de 

organização criminosa (art. 1°, § 1°, da Lei 12.850/2013), corrupção ativa e passiva (arts. 333 e 

317 do Código Penal), lavagem de dinheiro (art. 1° da Lei 9.613/98) e crimes contra o sistema 

financeiro nacional (arts. 16, 21, parágrafo único, e 22, caput e parágrafo único, da Lei 

7.492/1986). Tais condutas têm inegáveis reflexos no âmbito cível, em especial no campo 

de aplicação das Leis 7.347/85, 8.429/92 e 12.846/13, entre outros diplomas legais8
• 

6 Doe 13. 
7 A denúncia relacionada especificamente a este caso foi oferecida nos autos n° 5083376-

05.2014.404.7000/PR- Doe 55. 
8 As provas obtidas nas investigações criminais realizadas na Operação Lava Jato foram 

compartilhadas para utilização em ações de improbidade administrativa pelo Juízo da 13a Vara 
Federal da Seção Judiciária de Curitiba, em decisão proferida nos autos n° 5073697-
78.2014.404.7000/PR. 
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III- DA SISTEMÁTICA DE PAGAMENTOS DE PROPINA NA PETROBRAS 

III.l - O esquema de pagamento de propina. 

As investigações revelaram a prática nefasta de pagamentos de propina por 

empreiteiras nos contratos celebrados no âmbito da Petrobras, cuidadosamente orquestrada 

e em porcentagem que girava em torno de ao menos 3% do valor das contratações, valor 

que poderia ser bem maior no caso de aditivos. 

Conforme descrito por PAULO ROBERTO COSTA e por ALBERTO YOUSSEF9 

em seus interrogatórios na Ação Penal na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 

1025 e 1101), a partir do ano de 2005, em todos os contratos firmados pelas empresas carte­

lizadas com a PETROBRAS no interesse da Diretoria de Abastecimento, houve o pagamento 

de vantagens indevidas aos empregados corrompidos da Estatal e pessoas por eles indicadas 

no montante de ao menos 3% do valor total dos contratos. O pagamento de propina tam­

bém ocorria nas hipóteses de aditivos contratuais, ou seja, o percentual era calculado sobre o 

9 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 

Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida pa ra lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá. Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 

foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe .. . , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 

projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, in i­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi colocado lá 

pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal:- Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 

Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ .. .]" 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
"[ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência. Mas toda empresa que .. . desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar 
o pedágio de 1%. 
[ .. . ]" 
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valor total dos contratos e aditivos celebrados por empreiteiras com a PETROBRAS. 

Na divisão das vantagens indevidas, o valor da propina repassada a PAULO 

ROBERTO COSTA e às pessoas por ele indicadas, sobretudo operadores financeiros do mer­

cado negro e integrantes do Partido Progressista (PP), era de ao menos 1% do valor total do 

contrato, no âmbito da Diretoria de Abastecimento. Por sua vez, o valor da propina repassada 

a empregados corrompidos da Diretoria de Serviços, em especial RENATO DUQUE, era de ao 

menos 2%, também do valor total do contrato, sendo que parte desses valores seria destina­

da a integrantes do Partido dos Trabalhadores (PT) 10
. Há, ainda, informações de que à Direto­

ria Internacional da PETROBRAS também era devida uma parcela de propina, para distribui­

ção ao Diretor e ao partido político responsável por sua indicação para o cargo11
. 

10 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Doe 13: 
" [ ... ] 
Juiz Federal: - Mas esses 3% então, em cima desse preço iam para distribuição para agentes públi­
cos, é isso? 
Interrogado: -Perfeito. 
Interrogado: - [ .. . ]. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, princi­
palmente, inicialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do die­
sel, foi feito em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi 
colocado lá pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse 
de Diretoria de Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para 
o PT dentro da diretoria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ .. .]" 

11 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) -Doe 13: 
"[ ... ] 

Juiz Federal: - E os diretores também da Petrobras também recebiam parcela desses valores? 
Interrogado: -Olha, em relação à Diretoria de Serviços, era, todos, todos sabiam, que tinham um 
percentual desses contratos da área de Abastecimento, dos 3%, 2% eram para atender ao PT. Atra­
vés da Diretoria de Serviços. Outras diretorias como gás e energia, e como exploração e produção, 
também eram PT, então você tinha PT na Diretoria de Exploração e Produção, PT na Diretoria de 
Gás e Energia e PT na área de serviço. Então, o comentário que pautava lá dentro da companhia é 
que, nesse caso, os 3% ficavam diretamente para, diretamente para o PT. Não era, não tinha partici­
pação do PP porque eram diretorias indicadas, tanto para execução do serviço, quanto para o ne­
gócio, PT com PT. Então, o que rezava dentro da companhia é que esse valor seria integral para o 
PT. A Diretoria Internacional, tinha indicação do PMDB. Então, tinha também recursos que 
eram repassados para o PMDB, na Diretoria Internacional. 
[ ... ] 
Interrogado: [ ... ] Dentro da Diretoria Internacional, era o Nestor Cerveró, que fo i indicado por um 
político e t inha uma ligação muito forte com o PMDB. 
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A destinação de parcela relevante dos recursos recebidos sob o comando 

de PAULO ROBERTO COSTA a integrantes do Partido Progressista decorria do fato de ter 

sido este partido político o responsável pela indicação do réu para o cargo de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS.12 

Assim, na Diretoria de Abastecimento, o réu PAULO ROBERTO COSTA ti-

nha a gerência e o comando da destinação dos recursos, dividindo-os para si e para terceiros. 

Nessa Diretoria, o montante da propina, correspondente a 1% do valor dos contratos, era di­

vidido, em média, da seguinte forma : 

[ ... ]" 

--+ 60% era destinado a um caixa geral operado por JOSÉ JANENE e ALBER­

TO YOUSSEF até o ano de 2008, e somente por ALBERTO YOUSSEF a partir 

de então, para posterior repasse a agentes políticos, em sua grande maioria 

do Partido Progressista (PP) 13
; 

12 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Doe 13: 
" [ ... ] 
Juiz Federal: - Uma referência na acusação que o senhor teria assumido essa posição de Diretor de 
Abastecimento por conta de uma indicação política do ex-Deputado Federal José Janene. O que o 
senhor pode me dizer a esse respeito? 
Interrogado: -Perfeito. É, foi, esta correta essa colocação, a Petrobras, desde que eu me conheço 
como Petrobras. as diretorias da Petrobras, e a presidência da Petrobras foram sempre por 
indicação política. Eu dava sempre o exemplo aí, nas discussões aí, como General, ninguém chega 
a General se não for indicado. Você, dentro de uma força, forças armadas, você para como Coronel 
e se reforma como Coronel. Então, as diretorias da Petrobras, quer seja no governo Sarney, quer 
seja no governo Collor, quer seja no governo Itamar Franco, quer seja no governo Fernando Henri­
que, quer seja nos governos do Presidente Lula, foram sempre por indicação política, e eu fui indi­
cado, realmente, pelo PP, para assumir essa Diretoria de Abastecimento. 
[ ... ] 
Interrogado: - O Conselho de Administração da Petrobrás, ela examina sua competência técnica, e 
eu, nos 27 anos de companhia, antes de exercer a Diretoria de Abastecimento, todos os cargos que 
eu exerci dentro da companhia foi especificamente por competência 1 técnica. Então eu fui gerente 
da, principal gerente da maior unidade de produção da Bacia de Campos, de 1900 e .. . , do ano de 
2000, não, desculpe de 1990 a 95, por exclusiva competência técnica. Como eu mencionei aqui, 
para chegar à diretoria da Petrobras não basta competência técnica, se não tiver a indicação 
política, não chega. Então, o objetivo sempre do conselho é olhar a capacidade técnica e a indica­
ção política que dá suporte àquela indicação. 
[ ... ]" 

13 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Doe 13: 
" [ ... ] 
Juiz Federal: - E como que esse dinheiro era distribuído? Como que se operacionalizava isso? 
Interrogado: -Mu ito bem. O que era para direcionamento do PP , praticamente até 2008, início 
de 2008, quem conduzia isso, diretamente esse processo, era o deputado José Janene. Ele era o 
responsável por essa atividade. Em 2008 ele começou a ficar doente e tal e veio a falecer em 2010. 
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-- 20% era reservado para despesas operacionais, tais como emissão de 

notas fiscais, despesas de envio etc; 

-- 20% eram divididos entre o próprio PAULO ROBERTO COSTA e os opera­

dores do esquema, da seguinte forma: 

._. 70% eram apropriados por PAULO ROBERTO COSTA; 

-- 30% eram retidos pelo falecido Deputado JOSÉ JANENE e, posteri­

ormente, por ALBERTO YOUSSEF. 

Em suma, a par de o réu PAULO ROBERTO COSTA auferir para SI apenas 

aproximadamente 14% do valor da propina, todo o montante de 1% do valor dos contratos 

De 2008, a partir do momento que ele ficou, vamos dizer, com a saúde mais prejudicada, esse tra­
balho passou a ser executado pelo Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E ... 
Interrogado: -Em relação, em relação ao PP. 

Juiz Federal: - Certo. E o senhor tem conhecimento, vamos dizer, exat..., como funcionava, como 

esse dinheiro chegava ao senhor Alberto Youssef, os caminhos exat..., exatos que esse dinheiro to­

mava? 

Interrogado: -0 meu contato, Excelência, sempre foi a nível de Presidente e diretor das empresas, 

eu não tinha contato com pessoal, vamos dizer, de operação, de execução. Então, assinava o con­

trato, passava-se algum tempo, que, depois de assinado o contrato, a primeira medição que a Pe­

trobras faz de serviço é trinta dias; executa o serviço, a Petrobras mede e paga trinta dias depois. 

Então, normalmente, entre o prazo de execução e o prazo final de pagamento, tem um gap aí de 

sessenta dias. Então, normalmente, após esse, esses sessenta dias, é que era possível então execu­

tar esses pagamentos. Então, o deputado José Janene, na época, ex-deputado porque em 2008 ele 

já não era mais deputado, ele mantinha o contato com essas empresas, não é? Com o pessoal tam­

bém não só a nível de diretoria e presidência, mas também mais pessoal operacional, e esses valo­
res então eram repassados para ele, e depois, mais na frente, para o Alberto Youssef. Agora, 

dentro das empresas tinha o pessoal que operacionalizava isso. Esse pessoal eu não tinha contato. 

Não fazia contato, não tinha conhecimento desse pessoal. Então o que é que acontecia? É, vamos 

dizer, ou o Alberto ou o Janene faziam esse contato, e esse dinheiro então ia para essa distri­
buição política, através deles, agora ... 

[ ... ] 
Juiz Federal: - Certo, mas a pergunta que eu fiz especificamente é se os diretores, por exemplo, o 
senhor recebia parte desses valores? 

Interrogado: -Sim. Então o que, normalmente, em valores médios, acontecia? Do 1%, que era 
para o PP, em média, obviamente que dependendo do contrato podia ser um pouco mais, um 
pouco menos, 60% ia para o partido ... 20% era para despesas, às vezes nota fiscal, despesa 
para envio, etc, etc. São todos valores médios, pode ter alteração nesses valores. E 20% res­
tante era repassado 70% pra mim e 30% para o Janene ou o Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E como é que o senhor recebia sua parcela? 

Interrogado: -Eu recebia em espécie, normalmente na minha casa ou num shopping ou no 
escritório, depois que eu abri a companhia minha lá de consultoria. 
Juiz Federal: -Como que o senhor, quem entregava esses valores para o senhor? 

Interrogado: - Normalmente o Alberto Youssef ou o Janene. 
[ ... ]" 
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vinculados à Diretoria de Abastecimento era pago em razão do cargo de Diretor que ocupa­

va, e era ele quem detinha, em conjunto com o Partido Progressista (PP), o comando sob o 

caixa geral operado por ALBERTO YOUSSEF. 

Esse esquema criminoso de pagamento de propinas pode ser descrito 

como um processo de três etapas. 

(1) Conforme já narrado acima, todas as empresas cartelizadas 

participantes do "CLUBE" mantinham com PAULO ROBERTO COSTA, e com outros 

funcionários da Estatal, como RENATO DUQUE, um compromisso previamente estabelecido, 

com promessas mútuas que foram reiteradas e confirmadas ao longo do tempo, de, 

respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens indevidas que variavam entre 1% e 3% 

do valor integral de todos os contratos por elas celebrados com a PETROBRAS, podendo 

inclusive ser superior a esse percentual em caso de aditivos contratuais. Operadores do 

esquema, dentre os quais ALBERTO YOUSSEF, tinham pleno conhecimento do ajuste e 

contribuíam ativamente para que ele funcionasse. 

Como contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados da 

PETROBRAS envolvidos adredemente assumiam o compromisso de manterem-se coniventes 

quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, 

omitindo-se nos deveres que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de 

imediatamente informar irregularidades e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos 

de atuação. 

Paralelamente, também fazia parte do compromisso previamente 

estabelecido entre corruptores e corrompidos que, quando fosse necessário, PAULO 

ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE (este último não arrolado no polo passivo desta ação) e 

outros empregados corrompidos praticariam atos de ofício, regulares e irregulares, no 

interesse da otimização do funcionamento do Cartel. 

(2) Em um segundo momento, após o efetivo início dos procedimentos 

licitatórios no âmbito da PETROBRAS, os compromissos previamente estabelecidos entre as 

empreiteiras cartelizadas e os empregados supramencionados vinham a ser confirmados 

entre os agentes envolvidos. 

Segundo o modus operandi da organização criminosa, as empresas 
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integrantes do Cartel se reuniam e, de acordo com os seus exclusivos interesses, definiam 

qual(is) delas iria(m) vencer determinado certame para, em seguida, apresentar o nome da 

"escolhida" diretamente ou por intermédio de operadores como ALBERTO YOUSSEF14
, aos 

empregados da PETROBRAS, entre eles PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e 

outros. 

Assim, tão logo PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE ou outro 

empregado corrompido da PETROBRAS, ajustados entre si e com o cartel, recebiam o nome 

da empreiteira selecionada pelo Cartel para vencer determinada licitação, eles, consolidando 

no caso específico o acordo previamente estabelecido, omitiam-se em relação ao 

funcionamento do cartel e, quando necessário, passavam a tomar ou determinar as 

providências necessárias para que a escolha se concretizasse. 

Tais ajustes e acertos entre as partes envolvidas, reconhecidos pelo próprio 

ALBERTO YOUSSEF na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Doe 13), não só consumavam 

a promessa de vantagem por parte da empreiteira corruptora, como também a sua aceitação 

pelos empregados corrompidos. 

(3) A terceira e última etapa no esquema de corrupção ora descrito se dava 

logo após o término do procedimento licitatório e confirmação da seleção da empreiteira 

cartelizada escolhida, mediante o efetivo início das obras e começo dos pagamentos pela 

PETROBRAS. 

Nesse momento ALBERTO YOUSSEF, operador usado para o pagamento de 

propinas a PAULO ROBERTO COSTA, passava a entrar em contato com os representantes da 

14 Em seu interrogatório judicial 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13, ALBERTO 
YOUSSEF respondeu que: 
"[ ... ] 
Ministério Público Federal: - O senhor pode afirmar então que elas se reuniam? Os executivos 
dessas empresas confidenciaram alguma vez pro senhor essas reuniões? 
Interrogado: - Sim, com certeza. 
Ministério Público Federal: - E, e como funcionava daí, depois que elas definissem a empresa que 
seria a vencedora pra um determinado certame, elas passavam esse nome pro senhor ou ao senhor 
Paulo Roberto Costa? 
Interrogado: - Era entregue uma lista das empresas que ia participar do certame e nessa lista já era 
dito quem ia ser, quem ia ser a vencedora. Essa lista era repassada pro Paulo Roberto Costa. 
Ministério Público Federal:- Em qual momento era repassada essa lista? 

Interrogado: - Logo que, que ia se existir os convites. 
Ministério Público Federal:- Abriu o certame, a lista já era passada? 
Interrogado:- Sim. 
[ ... ]" 
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empreiteira selecionada para com eles iniciar as tratativas sobre aspectos específicos do 

repasse das vantagens indevidas aos empregados corrompidos e demais agentes por eles 

indicados, em decorrência da obra que seria executada. 

Era nesse momento que os valores das propinas também começavam a ser 

destinados a PAULO ROBERTO COSTA e aos agentes corrompidos ou pessoas por eles 

indicadas. 

O recebimento de tais valores se dava de diversas formas, destacando-se 

principalmente quatro modalidades: 1) celebração de contratos simulados, com a indicação 

de falsos objetos, com empresas de fachada, controladas por YOUSSEF; 2) celebração de con­

tratos diretos com empresa de consultoria de PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atra­

sados" após sua saída da empresa; 3) entrega de numerário em espécie no escritório de 

YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores 

em contas mantidas por ambos no exterior. A seguir, será detalhado o funcionamento das 

duas primeiras modalidades. 

Para facilitar a compreensão, apresenta-se abaixo um fluxograma dos 

recursos que alimentaram o esquema criminoso: 
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Organização Criminosa 

c ll 

Cartelde~~as 
contratadas pela 

Petrobras: 
Odebrecht, UTC, Camargo 
Corre a, TECHINT, Andrade 
Gutierrezr Mendes Júnior , 

Promon, MPE, SETAL­
SOG,OAS, 

SKANSKA,Queiroz 
Gatvão, IESA, Engevix, GDK. 

Galvão Engenhana 

III.2 - Pagamentos realizados por intermédio de empresas de fachada operadas por 

ALBERTO YOUSSEF 

Restou apurado que um dos principais métodos para a lavagem do produto 

dos crimes praticados pela organização criminosa em questão consistiu na celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, especialmente de serviços de 

consultoria fictícios, e a emissão de notas fiscais "frias" por intermédio de empresas de 

fachada. 

ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador financeiro do esquema e do 

mercado negro, lançou mão de quatro empresas para tal finalidade: MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos. Enquanto as três primeiras 

empresas, administradas e mantidas por WALDOMIRO DE OLIVEIRA e utilizadas sobretudo 

por ALBERTO YOUSSEF, na verdade não exerciam qualquer atividade empresarial, a empresa 

GFD, controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, existia, mas jamais prestou serviços às 
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empreiteiras cartelizadas contratadas pela PETROBRAS, de modo que não há qualquer 

justificativa econômica lícita para os pagamentos que delas receberam. 

A ausência de efetivo desenvolvimento das atividades pelas quais tais 

empresas foram contratadas, ou até mesmo de funcionamento de fato no caso das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, pode ser inferida facilmente a partir dos 

quadros abaixo expostos, nos quais constam o quantitativo e a relação de empregados que 

com elas mantiveram vínculo trabalhista entre os anos de 2009 e 2014 (dados extraídos do 

Sistema CNIS - Doe 27): 

Quadro de empregados registrados 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

MO Consultoria Comercial e O o 1* o o o 
Laudos Estatisticos Ltda 

Empreiteira Rigidez o o o o o o 

RCI Software e Hardware Ldta o o o o o o 
GFD Investimentos Ltda o 6** 4** 4** o o 

Nome empregado Início vínculo Término 
vínculo 

* MO Consultoria Comercial e Gabriela Finsterbush Neves 01/06/2011 24/01/2012 
Laudos Estatisticos Ltda 

** GFD Investimentos Ltda Carlos Alberto Pereira da 01/06/2010 -
Costa 

Damaris Cristina Marcatto 04/12/2012 -
Natalia Marcondes Lopes 05/07/2010 01/10/2012 
Patrinicola 

Rute Santos Gonzales 15/09/2010 -

Jefferson Cesar de Oliveira 18/01/2011 04/07/2011 

Mareio Tadeu Silva Junior 04/10/01 01/01/2011 

Bianca Roli Tancredi 01/09/2010 29/11/2011 

Victoria Gimenez Santos 01/10/2010 29/12/2010 
Romano 

O reconhecimento de tais pessoas jurídicas como empresas de "fachada" 

l5 de 95 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

utilizadas pelas empreiteiras contratadas pela PETROBRAS unicamente para a celebração de 

contratos fraudulentos, emissão de notas fiscais falsas, recebimento, ocultação e repasse de 

"propinas", foi realizado no curso das investigações por diversas testemunhas e também 

pelos próprios agentes responsáveis pelas prática dos delitos. 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA admitiu por ocasião de seu interrogatório na 

ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.167 - Doe 28) que foi responsável pela 

gestão das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, figurando 

formalmente no quadro societário da primeira e possuindo procuração com amplos poderes 

para gerir as duas últimas. Reconheceu, ainda, que cedeu tais empresas e suas respectivas 

contas bancárias para ALBERTO YOUSSEF, a fim de que ele as utilizasse para o recebimento e 

distribuição de vantagens indevidas. Além disso, WALDOMIRO reconheceu que, para ocultar 

e dissimular a natureza dos valores recebidos, foram elaborados entre os depositantes e as 

referidas empresas contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, assim como 

emitidas notas fiscais "frias" . 

MEIRE BONFIM DA SILVA POZA, ouvida na condição de testemunha no 

curso da ação penal 5025699-17.2014.404.7000 (evento 454- Doe 29), afirmou que prestou 

serviços de natureza contábil à organização criminosa chefiada por ALBERTO YOUSSEF por 

intermédio da empresa Arbor Consultoria e Assessoria Contábil. Reconheceu, ainda, que 

ALBERTO YOUSSEF teria utilizado a empresa GFD Investimentos, por ele controlada, e as 

empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, controladas por 

WALDOMIRO, para a emissão de notas fiscais falsas, especificando que nenhuma delas 

possuía estrutura física e de recursos humanos para a prestação de serviços que constavam 

nas notas por elas emitidas. 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, administrador formal da GFD 

Investimentos, também reconheceu em seu interrogatório (ação penal 5025699-

17.2014.404.7000, evento 475 - Doe 30) que tal empresa era gerida de fato por ALBERTO 

YOUSSEF, que a utilizava para receber valores de empreiteiras por meio da celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos. 

O próprio ALBERTO YOUSSEF, ao ser interrogado na ação penal n° 

5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.101 - Doe 13) confessou que se utilizava das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software para operacionalizar o repasse de 
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propinas oriundas de empreiteiras contratadas pela PETROBRAS. De acordo com YOUSSEF, 

ele efetuava o pagamento de 14,5% do valor da transação para WALDOMIRO DE OLIVEIRA, 

responsável pelas empresas supramencionadas, a fim de que ele celebrasse contratos 

fraudulentos com as empreiteiras e lhe fornecesse, em decorrência deles, notas fiscais frias 

para justificar a transferência dos valores. Do mesmo modo, ALBERTO YOUSSEF também 

reconheceu que se utilizava da empresa GFD para celebrar contratos ideologicamente falsos 

para receber repasses de propinas e comissionamentos oriundos de empreiteiras. 

Ademais, além de não possuir empregados para a prestação de serviços de 

consultoria, nunca se apresentou qualquer "produto" dos referidos contratos, até mesmo 

porque YOUSSEF e seus subordinados não possuíam expertise no ramo dos supostos 

contratos de consultoria. 

Desta feita, ante o acima exposto é possível concluir que todos os contratos 

celebrados por empreiteiras contratadas pela PETROBRAS com as empresas MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos são ideologicamente falsos, assim 

como todas as notas fiscais por elas emitidas com supedâneo em tais avenças. 

Tal estratagema foi em verdade utilizado pelo operador ALBERTO YOUSSEF, 

única e exclusivamente para possibilitar, de forma oculta e simulada, o repasse das vantagens 

indevidas pelas empreiteiras para PAULO ROBERTO COSTA e os demais destinatários por ele 

indicados, agentes públicos e privados. 

Com efeito, uma vez depositadas pelas empreiteiras as vantagens indevidas 

(propinas) nas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, WALDOMIRO DE OLIVEIRA e ALBERTO YOUSSEF operacionalizavam 

transações subsequentes para a obtenção de numerário em espécie a fim de que fossem 

entregues por ALBERTO YOUSSEF ou por seus emissários RAFAEL ANGULO, ADARICO 

NEGROMONTE e JAYME (o "CARECA") a PAULO ROBERTO COSTA e aos demais agentes por 

esse indicados. JAYME, o "CARECA", era contratado e pago para entrega de recursos por ser 

policial federal, o que conferia maior proteção e segurança para o transporte de altos valores 

em espécie, o que será objeto de ação específica . 

A título ilustrativo, colaciona-se logo abaixo quadro consolidado15 que 

15 Doe 31 -Informação n° 113/ 2014- SPEA/ PGR 
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indica o montante total dos valores- ilícitos, conforme mencionado acima - que transitaram 

pelas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, entre os anos de 2009 e 2013 : 

EMPRESA ---- 2009 _-- ANO 

CRÉDITOS 2.81S.613,08 

EMPREITEIRA 
DÉBITOS 2.6S7.682,96 

RIGIDEZ 

2010 

21.700.721,79 

21.548.369,95 

2011 

11.308.843,19 

10.577.054,39 

2012 

9. 715.926,06 

10.174.079,93 

2013 

2.630.970,77 I 

2.512.700,00 

TOTAL 

48.172.074,89 

47.469.887,23 

SAQUES 1.607.770,96 57,1% 5.320.238,00 24,5% 325.543,00 2,9% 1.698.620,86 17,5% 1.493.700,00 56,8% 10.445.872,82 21,7% 

CRÉDITOS 1.216.010,37 
GFD .•.. 

INVESTIMENTOS . ~É~.I ~OS 1.180.288,00 

SAQUES 

CRÉDITOS 9.015.100,23 

MO 
DÉBITOS 8.760.637,55 

CONSULTORIA 

16.755.459,38 20.008.845,08 14.072.070,86 6.475.046,53 

12.940.369,99 10.398.011,34 26.907.363,57 6.760.622,16 

946.945,37 5,7% 19.000,00 0,1% 670.000,00 4,8% 

20.830.230,20 

19.971.045,45 

36.277.172,46 

35.739. 7S0,08 

8.187.914,26 

7.967.398,69 

1. 754.363,78 

2.202.246,25 

58.527.432,22 

58.186.655,06 

1.635.945,37 2,8% 

76.064.780,93 

74.641.078,02 

SAQU ES 5.164.583,66 57,3% 1.116.900,00 5,4% 375.273,00 1,0% 1.404.000,00 17,2% 1.030.460,00 S8,7% 9.091.216,66 12,0% 

CRÉDITOS 3.564.357,31 

RO SOFlWARE DÉBITOS 3.820.402,50 

8.667.290,91 

11.108.276,30 

4.466.921,28 

4.002.357,14 

SAQUES 2.371.130,24 66,5% 128.810,88 1,5% 42.425,00 1,0% 

TOTAL CRÉDITOS 

TOTAL DÉBITOS 

16.611.080,99 

16.419.011,01 

67.953.702,28 

65.568.061,69 

72.061.782,01 

60.717.172,95 

136.1S2,S4 

32.112.063,72 

45.048.842,19 

10.860.381,08 

11.475.568,41 

16.834.722,04 

18.931.035,94 

2.542.366,12 15,1% 

199.599.010,08 

199.228.656,25 

SAQUES e CHEQUES 9.143.484,86 55,0% 7.512.894,25 11,1% 762.241,00 1,06% 3.772.620,86 11,8% 2.524.160,00 ' 23,2% 23.715.400,97 11,9% 

O quadro aCima não só indica o grande volume de valores movimentados 

pela organização criminosa, como também demonstra que no princípio, no ano de 2009, 

grande parte do dinheiro recebido mediante depósitos em conta pelas empresas MO 

Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software16
, inclusive das empreiteiras cartelizadas, 

era simplesmente sacado em espécie ou obtido mediante a emissão de cheques para 

desconto sem identificação de conta creditada, ou seja, cheques sacados na boca do caixa. O 

uso de empresas de fachada para saque de valores em espécie é uma figura clássica de 

lavagem de ativos, quebrando o rastro do dinheiro ("paper trail") . 

Ressalta-se que YOUSSEF, além de operar em favor do esquema de PAULO 

ROBERTO, também exercia atividades paralelas de câmbio no mercado negro, atuando como 

verdadeira instituição financeira ilegal. Em razão disso, detinha imensa disponibilidade 

f inanceira, inclusive em espécie no Brasil e em instituições bancárias no exterior, de forma 

que poderia valer-se dessa disponibilidade para efetuar a divisão dos valores - nos 

16 Especificamente em relação a GFD Investimentos, controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, 
verifica-se no citado quadro que ele sempre teve a cautela de evitar saques em espécie ou 
depósitos a terceiros não identificados, transações estas que, segundo já sabia em decorrência de 
sua vasta experiência como doleiro, poderiam chamar a atenção das autoridades fiscalizadoras. 
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percentuais mencionados acima- e pagar/ em espécie ou no exterior, aos destinatários. 

De fato/ nos anos subsequentes a operação de lavagem de dinheiro por 

intermédio das referidas empresas de fachada passou a se refinar/ pois ALBERTO YOUSSEF 

determinou que WALDOMIRO DE OLIVEIRA repassasse os valores recebidos das empreiteiras 

para as contas de outras empresas por ele indicadas/ dentre as quais as empresas de 

LEONARDO MEIRELLES17
: LABOGEN QUÍMICA/ INDÚSTRIA LABOGEN e PIROQUÍMICA/ para 

que nessas fossem em parte remetidos ao exterior e em parte objeto de saques em moeda 

corrente e a entrega de valores a ALBERTO YOUSSEF. 

A transferência de valores das contas de empresas controladas por 

ALBERTO YOUSSEF para contas do doleiro LEONARDO MEIRELLES tinha uma função muito 

importante dentro do banco clandestino montado por MEIRELLES. Após receber recursos 

ilícitos por intermédio de transferências bancárias efetuadas por empresas de fachada 

utilizadas por YOUSSEF/ inclusive as de WALDOMIRO/ MEIRELLES transferia tais numerários 

para o exterior com base em contratos de câmbio falsos e importações fraudulentas/ 

disponibilizando-os a terceiros que se utilizavam de seus serviços em troca do fornecimento 

de valores em espécie no Brasil. Em contrapartida/ uma parte de tais recursos recebidos em 

espécie era repassada a ALBERTO YOUSSEF/ metodologia esta que tornava a operação de 

lavagem de ativos ainda mais rebuscada/ dificultando o rastreamento do dinheiro. 

Assim/ os clientes de MEIRELLES que entregavam dinheiro em espécie para 

ele conseguiriam fazer pagamentos de seus fornecedores no exterior com dinheiro que 

proveio de empresas controladas por YOUSSEF1 diretamente e por intermédio de 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA/ enquanto YOUSSEF recebia dinheiro em espécie de outros 

clientes de MEIRELLES em contraprestação das transferências bancárias que fazia para as 

empresas de MEIRELLES e seguiam para o exterior em benefício dos terceiros clientes. 

Assim/ os valores recebidos pelas empresas controladas por YOUSSEF eram 

diluídos em seu caixa e/ a partir daC eram realizados os pagamentos a PAULO ROBERTO e aos 

agentes políticos por ele indicados. 

O recebimento das vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA 

17 Já denunciado na ação penal n° 5025699-17.2014.404.7000/ em trâmite perante a 13a Vara Federal 
de Curitiba/ pela prática de crimes contra o sistema financeiro nacional e de formação de 
organização criminosa. 
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comprova-se não só a partir de sua própria confissão em juízo, das declarações prestadas por 

ALBERTO YOUSSEF e das transferências bancárias e contratos fictícios celebrados com empre­

sas de fachada, mas também do vultuoso patrimônio de PAULO ROBERTO COSTA verificado 

à época da deflagração da Operação Lava Jato. 

Nesse sentido, no dia em que foi cumprido mandado de busca e apreensão 

em sua residência, PAULO ROBERTO COSTA possuía guardados R$ 762.250,00 (setecentos e 

sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), US$ 181.495,00 (cento e oitenta e um mil, 

quatrocentos e noventa e cinco mil dólares) e EUR 10.850 (dez mil e oitocentos e cinquenta 

euros) em espécie, o que, tendo em vista a incompatibilidade manifesta com a sua renda de­

clarada à época, comprova o fato de que efetivamente recebia sua parte da "propina" em di­

nheiro vivo18
. A esses montantes, somam-se USD 26 milhões (vinte e seis milhões de dólares 

norte-americanos), escondidos em bancos suíços em nome de PAULO ROBERTO COSTA e 

seus familiares, os quais estão sendo objeto de repatriação para o Brasil. 

III.3 - Pagamentos realizados por intermédio de contratos fictícios celebrados com a 

empresa COSTA GLOBAL 

Mesmo depois de PAULO ROBERTO COSTA deixar a Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS, continuou recebendo propinas em decorrência de contratos firmados 

à época em que foi Diretor da estatal, em especial nos casos em que a execução dos contra­

tos se estendeu no tempo após a sua saída. As tratativas para o recebimento de tais vanta-

gens indevidas pendentes foram efetuadas diretamente entre PAULO ROBERTO COSTA e os 

executivos das empreiteiras corruptoras, sendo que para operacionalizar tais recebimentos o 

referido réu se serviu da celebração de contratos fraudulentos de consultoria entre a sua em-

presa COSTA GLOBAL e as empreiteiras. 

Nesse sentido, destaca-se que, no Curso da operação Lava Jato, foi apreen­

dida uma planilha na residência de PAULO ROBERTO COSTA, apontando contratos assina­

dos e "em andamento" com a COSTA GLOBAL19
, empresa do réu20

. Nestas planilhas estão re-

18 Doe 19: Autos n° 5014901-94.2014.404.7000, evento 42, ANEXO 1. 

19 Ação penal 5026212-82.2014.404.7000, Evento 1000, anexos 7 a 10- Doe 20. 
20 Nesse sentido, a informação de pesquisa e investigação da Receita Federal do Brasil, informando 

que a COSTA GLOBAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME pertence a PAULO ROBERTO 
COSTA, com 60% do capital social, e ARIANNA AZEVEDO COSTA BACHMANN, sua filha, com 40% 
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!acionadas, outrossim, construtoras que aparecem nas planilhas antes indicadas, com seus 

contatos, constando, ainda, o valor dos pagamentos. 

Com efeito, constaram nessa planilha a menção a contratos com as 

empreiteiras: i) CAMARGO CORRÊA, empresa líder do Consórcio CNCC (que pagou propinas 

a PAULO ROBERTO COSTA conforme acusação feita na ação penal 5026212-

82.2014.404.7000, em trâmite na 13a Vara Federal de Curitiba), no valor de R$ 3.000.000,00; 

ii) QUEIROZ GALVÃO, no valor de R$ 600.000,00; iii) lESA OLEO & GÁS, no valor de R$ 

1.200.000,00; e iv) ENGEVIX, no valor de R$ 665.000,00, todas integrantes do Cartel. 

Tais contratos não foram somente firmados entre PAULO ROBERTO COS-

TA, por intermédio da empresa COSTA GLOBAL, e as mencionadas empreiteiras corruptoras, 

mas efetivamente pagos por estas, conforme ilustra a tabela anexa com o montante consoli­

dado de pagamentos efetuados pelas referidas empresas21
: 

MES/ANO 
CAMARGO 

ENGEVIX lESA 
QUEIROZ 

TOTAL 
CORREA GALVÃO 

10/2012 5.331 ,00 5.~31,00 .. ---·· ·----···--· --
11 /2012 5.331 ,00 5.331,00 ------- - -- --- -- - ---
12/2012 _!) . 3~1 ,00 - - 5.331 ,00 

- -
1/2013 5.331,00 5.3ª1,00 ------ --
3/2013 10.662,00 10.66_?l00 -. ····-- -----· . -

4/2013 ~ª:ª3!,QQ_ - - _§)}:.StiQ. 00 1~?-~81,QQ_ - - - --- -- -··-

5/2013 ~: 181,00 9ª .85Q,QO 188.0ª 1,09 --- . - ··-- ··----

6/2013 .?:631 ,0_9 -- 9~.§§9, 00 93.850,00 193.3ª_1,Q_Q ··-· -- ------ --~--------

7/2013 1 ~;?:.9~~ .. _90_ . ?Ei :.?~~._OQ --- ~ª · ?_~o. oq __ 9ª :_8EiQ. 00 446.426,00 - - - --
8/2013 99 : ~_81_ ,09 ~5: ?~§._99_ ~3. ª50 , 0Q_ - 93.8ti0,00 _352.876,00 
9/2013 93. 8_Ei0, 9_9 32_: 847,_?0 93.850,00 2~0:547, 50 - --
10/2013 99.481 ,00 - __ }?--~Z.§Q _ 1 ª2 . ~?8 , 50 
11 /2013 3~.847,tiQ 32.847,59 - --
12/2013 2. 158.550,00 65.695,00 2.224.245,00 
TOTAL 2.875.022,00 295.627,50 281.550,00 563.100,00 4. 015.299,50 

do capital social ( ação penal 5026212-82.2014.404.7000 1000- ANEX06, p. 5- Doe 21). 
21 Doe 22: Informação n 123/ 2014 da Secreta ria de Pesquisa e Análise da Procuradoria Geral da 

República- SPEA/ PGR. 
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IV- DOS INTERESSES DAS EMPREITEIRAS NA PETROBRAS. 

IV.l - O cartel de empreiteiras. 

As apurações comprovaram que 16 grandes empreiteiras com atuação no 

setor de infraestrutura associaram-se para, com abuso do poder econômico, dominar o 

mercado de grandes obras de engenharia civil demandadas pela PETROBRAS e eliminar a 

concorrência. Com isso, lograram frustrar o caráter competitivo de licitações de grandes 

obras realizadas pela PETROBRAS, obtendo vantagens consistentes em impor preços maiores 

aos que seriam obtidos em um ambiente de livre concorrência, tornar certa a contratação em 

um volume determinado de obras e escolher as obras que lhes eram mais adequadas 

conforme a região ou por conhecimento técnico, dentre outras vantagens. 

O cartel atuante no mercado de obras da PETROBRAS teve composição 

variável através do tempo. Assim, em uma primeira fase, que perdurou até meados da década 

de 2000, o cartel das empreiteiras, batizado de "CLUBE", era formado pelos seguintes grupos 

empresariais: 1) ODEBRECHT, 2) UTC, 3) CAMARGO CORREA, 4) TECHINT, 5) ANDRADE 

GUTIERREZ, 6) MENDES JÚNIOR, 7) PROMON, 8) MPE, 9) SETAL- SOG. 

Contudo, após certo período de funcionamento, o "CLUBE" de grandes 

empreiteiras verificou a necessidade de contornar alguns empecilhos para que o Cartel 

pudesse funcionar de forma ainda mais eficiente. O primeiro obstáculo a ser superado 

referia-se ao fato de que o CLUBE não estava contemplando algumas das grandes 

empreiteiras brasileiras, de sorte que persistia certa concorrência - mesmo que de forma 

mitigada - em alguns certames para grandes obras da PETROBRAS. Além disso, houve 

grande incremento na demanda de grandes obras da petrolífera. 

Assim, a partir do ano de 2006, admitiu-se o ingresso de outras companhias 

no denominado CLUBE, o qual passou a ser composto por 16 (dezesseis) empresas. Diante 

disso, mais sete grupos empresariais passaram a integrar o CLUBE: 10) OAS; 11) SKANSKA, 

12) QUEIROZ GALVÃO, 13) lESA, 14) ENGEVIX, 15) GDK, 16) GALVÃO ENGENHARIA. 

Algumas outras empresas de fora do "CLUBE" ainda participaram e 

venceram de forma esporádica determinadas licitações na PETROBRAS, mediante negociação 
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com o "CLUBE". Essas empresas foram a ALUSA, FIDENS, JARAGUA EQUIPAMENTOS, TOMÉ 

ENGENHARIA, CONSTRUCAP e CARIOCA ENGENHARIA. 

Assim, a partir de 2006, com a sofisticação da empreitada criminosa, o 

cartel formado pelas empresas do "CLUBE" passou a vencer e adjudicar todas as licitações 

para grandes obras na PETROBRAS. Para isso, o "CLUBE" contava com a participação em 

conluio das empresas que controlavam o mercado relevante de engenharia e serviços na 

referida Estatal, bem como com o auxílio dos diretores da PETROBRAS e funcionários 

públicos por equiparação, RENATO DUQUE e PAULO ROBERTO COSTA, que garantiam que 

os intentos do grupo criminoso fosse atingido- conforme se verá nos itens adiante. 

A formação do cartel permitia, assim, que fosse fraudado o caráter 

competitivo das licitações da PETROBRAS, com a obtenção de benefícios econômicos 

indevidos pelas empresas cartelizadas. O crime em questão conferia às empresas 

participantes do "CLUBE" ao menos as seguintes vantagens - ressaltando-se que os atos 

concretos de fraude às licitações e sobrepreço decorrentes do funcionamento do cartel, com 

o beneplácito de PAULO ROBERTO COSTA, serão objeto de ações autônomas: 

a) os contratos eram firmados por valores superiores aos que senam 

obtidos em ambiente de efetiva concorrência, ou seja, permitia-se a 

ocorrência de sobrepreço no custo das obras; 

b) as empresas integrantes do "CLUBE" podiam escolher as obras que 

fossem de sua conveniência realizar, conforme a região ou aptidão técnica, 

afastando-se a competitividade nas licitações dessas obras; 

c) as empresas ficavam desoneradas total ou parcialmente das despesas 

inerentes à confecção de propostas comerciais efetivas nas licitações que 

de antemão já sabiam que não iriam vencer22
; 

22 Destaca-se que as empresas também lucravam com o funcionamento do cartel porque poderiam 
ter custos menores de elaboração de proposta, nos certames em que sabiam que não sairiam 
vencedoras. Com efeito, para vencer uma licitação, a empresa necessitava investir na formulação de 
uma proposta "séria", a qual chegava a custar de R$ 2 milhões a R$ 5 milhões, conforme a 
complexidade da obra. Já as concorrentes que entravam na licitação apenas para dar uma 
aparência de falsa competição não investiam nas propostas e, propositadamente, elevavam os 
custos de seu orçamento para ser derrotada no simulacro de licitação. Com isso, dispendiam valor 
substancialmente menor por certame disputado. Bem na verdade, as empresas perdedoras 
tomavam conhecimento do valor a ser praticado pela vencedora e apresentavam sempre um preço 
superior aquele. 
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d) eliminava-se a concorrência por meio de restrições e obstáculos à 

participação de empresas alheias ao "CLUBE". 

Com efeito, com a finalidade de balizar a condução de seus processos 

licitatórios, a PETROBRAS estima internamente o valor total da obra, mantendo em segredo 

tal montante dos interessados. Além disso, ela estabelece, para fins de aceitabilidade das 

propostas dos licitantes interessados, uma faixa de valores que varia entre -15% ("mínimo") 

até +20% ("máximo") em relação a tal estimativa. 

Contudo, conforme já apurado pelo TCU 23 e também recentemente pela 

PETROBRAS, a partir de Comissões Internas de Apuração constituídas para analisar os 

procedimentos de contratação adotados na implantação da Refinaria Abreu e Lima -

RNEST24
, em Ipojuca/PE, e no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ)25

, em 

Itaboraí!RJ, é possível vislumbrar que o valor das propostas das empresas vencedoras do 

certame - participantes do Cartel - via de regra aproximava-se do valor máximo ("teto") das 

estimativas elaboradas pela Estatal, em alguns casos até mesmo o superando. 

Nesse sentido, a partir do referido material fornecido pelo TCU, consolidou­

se a seguinte tabela, com informações de alguns certames/contratos da PETROBRAS no 

âmbito das Refinarias REPARe RNEST: 

23 Does 3 e 4: Planilha do TCU com dados de contratos objeto de fiscalização e ofício 0475/2014-
TCU/SecobEnerg, que a encaminhou, bem como mídia com cópia de peças de processos do TCU 
mencionados na planilha. 

24 Doe 5: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 71/2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação 
da Refinaria Abreu e Lima - RNEST, em Ipojuca, no Estado de Pernambuco. Quanto aos anexos, 
com a finalidade de não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento 
somente aqueles que foram considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão 
juntados em evento autônomo. 

25 Doe 6: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 70/2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação 
do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro- COMPERJ. Quanto aos anexos, com a finalidade de 
não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento somente aqueles que foram 
considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão juntados em evento 
autônomo. 
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PERCENTA 
GEMDA 

VALOR DO PROPOSTA 
EMPRESAS A PROPOSTA UMITEMÁXIMO CONTRATO/ VENCEDOR 

EMPRESAS 
PROPONENTES E MENOR É X% 

VALOR DE 
DE CONTRATAÇÃO VALOR AEM 

CONTRATO BID 
CONVIDADAS 

PROPOSTAS DA 
ESTIMATIVA 

(VALOR DE CONTRATO É X% RELAÇÃO 
APRESENTADAS PROPOSTA ESTIMATIVA + AOMADO AO UMITE 

MAIOR 20%) VALOR DE MAXIMO 
ESTIMATIVA DE 

CONTRATA 
ÇÃO 

Carioca, Contreras, 1. Consórcio INTERPAR 
1e3 R$ 

Camargo Correa, An- (MENDES/MPE/SETAL): 
87,31% 2.252.710.536,05 

drade, Odebrecht, R$ 2.2S3.710.S36,0S 

REPAR-IERP OAS, Queiroz Galvão, 
2. Consórcio 

111 (contrato 
1° BID 

Engevix, GDK, lESA, 
ODEBRECHT I OAS/ UTC: 

1e2 
R$ 2.076.398.713,04 R$ 2.491.678.455,65 90,44% 

0800.0043363.08. Mendes Junior, MPE, 
R$ 2.472.953.014,05 

91,13% 
2) Promon, Schahin, Se- 8,49% 

tal, Skanska, Techint 3. Consórcio 
e UTC (18 empresas) QUEIROZ/lESA: R$ 

2e3 

2.581.233.420,41 
95,80% 

Alusa, Carioca, Cons- 1. Consórcio CCPR-
1 e 3 R$ 

trucap, Camargo REPAR: R$ 
91,89% 2.488.315.505,20 

Correa, Andrade Gu - 2.489.772.835,01 
t ierrez. Queiroz Gal-
vão, Contreras, Ene- 2. Consórcio lESA e 

1 e2 REPAR- IERP QUEIROZ GALVÃO: RS sa, Engevix, GDK, 92,85% 112 (contrato 
1° BID lESA, Mendes Junior, 2.681.312.844,30 R$ 2.093.988.284,45 R$ 2.512.785.941,34 99,08% 

0800.0043403.08 
Montcalm, MPE, Pro-

-02) 
mon, Samsung, 18,83% 

Schahin, Skanska e 3. Consórcio ANDRADE e 
2e3 

Techint (20 empresas TECHINT: RS 
98, 96% 

convidadas) 2.709.341.946,33 

1. Consórcio CONEST-
1e4 

UHT-ODEBRECHT e OAS: 
Camargo Correa, An-

R$ 4.226.197.431,48. 
88,70% 

drade Gutierrez, 

Odebrecht OAS, 2. CAMARGO CORRÊA: 1e2 
Queiroz Galvão, En- R$ 4.451.388.145,30. 94, 94% 

1' gevix, lESA, Mendes 
R$ 2.621.843.534,67 R$ 3.146.212.241,60 

Prej. 
Prej. 

BID Junior, MPE, Seta!, 3. MENDES JUNIOR: R$ 2e3 

Skanska, Techint. 4.583.856.912,18 97, 11% 

UTC, GDK e Promon 
4. Consórcio TECHINT-

(15 convidadas) 
RNEST- TECHINT e ANDRADE 3e4 

UHDT/UGH GUTIERREZ: R$ 96, 21% 

edital 4.764.094.707,65 

0634316.09-8 1. Consórcio CONEST-
Camargo Correa, An- UHT -ODEBRECHT e 

drade Gutierrez, OAS: 1e4 
Odebrecht, OAS, 1' RODADA 1' RODADA 

Queiroz Galvão, En- R$ 3.260.394.026,95. 81,14% R$ 
2' REBID gevix, lESA, Mendes 2' RODADA 3.190.646.503,15 99,80% 

Junior; MPE, Seta l, R$ 1e3 R$ 2.892.667.038,77 R$ 3.216.200.446,52 
Skanska, Techint, 3.209.798.726,57- 2' RODADA 

UTC, GDK e Promon Após negociação findou 84,89% 
(15 convidadas) no valor da coluna 

"valor contrato" 

A sistemática de decisões e atuação do grupo criminoso, para a 

conformação da aliança e dos ajustes entre si, contava com um modus operandi bem 

definido. 

Inicialmente, RICARDO PESSOA, diretor da UTC ENGENHARIA, realizava e 

coordenava as reuniões do CLUBE, as quais ocorriam na sede da ABEMI - Associação 

Brasileira das Empresas de Engenharia Industrial, ou nas sedes das próprias empreiteiras, 

sobretudo da UTC ENGENHARIA no município do Rio de Janeiro ou em São Paulo. 
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A convocação dos membros para as reuniões do CLUBE era usualmente 

realizada por RICARDO PESSOA e se dava por variadas formas. Eram feitas convocações 

mediante o envio de SMS, por meio de um "emissário" ou, ainda, pessoalmente. 

De cada encontro não era lavrada uma ata formal, mas por vezes eram 

lançadas pelos próprios participantes anotações manuscritas sobre as decisões tomadas na 

reunião. Para comprovar a existência desses encontros, vejam-se as anotações manuscritas de 

reunião realizada no dia 29/08/200826
, feitas pelo representante da empresa SOG OLEO E 

GÁS, MARCOS BERTI, entregue espontaneamente pelo investigado colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO MENDONÇA NETO. Neste documento foram anotadas reclamações, pretensões e 

ajustes de várias das empresas cartelizadas com relação a grandes obras da PETROBRAS. 

Deste documento também se depreende a informação de que ele fora confeccionado na 

reunião realizada no dia 29/08 e que o próximo encontro ocorreria no dia 25/09, o que 

denota a periodicidade de tais reuniões. No mesmo sentido as anotações constantes do Doe 

10. 

O desenvolvimento das atividades do cartel alcançou em 2011 tamanho 

grau de sofisticação que seus integrantes estabeleceram entre si um verdadeiro "roteiro" ou 

"regulamento" para o seu funcionamento, intitulado dissimuladamente de "Campeonato 

Esportivo". Esse documento, ora anexado (Doe 8), foi entregue pelo colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO DE MENDONÇA NETO, representante de uma das empresas cartelizadas, a SETAL 

(SOG OLEO E GÁS), e prevê, de forma analógica a uma competição esportiva, as "regras do 

jogo", estabelecendo o modo pelo qual selecionariam entre si a empresa, ou as empresas em 

caso de Consórcio, que venceria(m) os certames da PETROBRAS no período. 

Vários documentos, apreendidos na sede da empresa ENGEVIX, confirmam 

essa organização e dissimulação no cartel. Em papel intitulado "reunião de bingo", por 

exemplo, são indicadas as empresas que deveriam participar de licitações dos diferentes 

contratos do COMPERJ, enquanto no papel intitulado "proposta de fechamento do bingo 

fluminense", são listados os "prêmios" (diferentes contratos do COMPERJ) e os "jogadores" 

(diferentes empreiteiras) . Em outro documento, uma "lista de novos negócios (mapão) -

28.09.2007 ( .. .)",são indicadas obras das diferentes refinarias, em uma tabela, e uma proposta 

de quem seriam as construtoras do cartel responsáveis, as quais são indicadas por siglas em 

26 Doe 7: Item n° 01 do Auto de Apreensão formal izado. 
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vários casos dissimuladas. Há diversos outras tabelas representativas da divisão de mercado, 

como aquela chamada "avaliação da lista de compromissos"- todas no Doe 927
. 

Tabelas de teor semelhante, que denotam o rateio de obras da PETROBRAS 

entre as empreitei ras integrantes do cartet também foram apresentadas pelo investigado 

colaborador AUGUSTO RIBEIRO MENDONÇA NET0.28 

O cartel se caracterizava pela organização e coesão de seus membros, que 

realmente logravam, com isso, evitar integralmente a competição entre as empresas, de 

forma que todas pudessem ser beneficiadas pelo acordo - em detrimento da contratante, 

que no caso era a PETROBRAS. 

De forma a tornar o cartel ainda mais eficiente, as empreiteiras cartelizadas 

corromperam Diretores e empregados do alto escalão da PETROBRAS, oferecendo-lhes 

vantagens indevidas para que estes não só se omitissem na adoção de providências contra o 

funcionamento do "CLUBE", como também para que estivessem à disposição sempre que 

fosse necessário para garantir que o interesse das cartelizadas fosse atingido. 

O cartel funcionou de forma plena e consistente, ao menos entre os anos 

de 2004 e 2014, interferindo nos processos licitatórios de grandes obras da PETROBRAS a 

exemplo da REPAR (localizada em Araucária, no Paraná), RNEST, COMPERJ, REVAP e 

REPLAN, de responsabilidade das Diretorias de Abastecimento e Serviços, ocupadas em 

grande parte deste período pelo réu PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, 

respectiva mente. 

IV.2 - Do interesse das empreiteiras em atos comissivos e omissivos de PAULO 

ROBERTO COSTA 

As empreiteiras participantes do Cartet e notadamente a CONSTRUTORA 

OAS, tinham interesse na omissão de PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e outros 

empregados da PETROBRAS, que deveriam manter-se coniventes quanto à existência e 

efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, omitindo-se nos deveres 

que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades 

e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos de atuação. 

27 Autos n° 5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APREENSA09, fls. 04/30. 
28 Doe 7: Itens n° 02 a 09 do Auto de Apreensão. 
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Paralelamente, quando fosse necessário, era do interesse das empresas 

cartelizadas que PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e outros empregados 

corrompidos praticassem atos de ofício, regulares e irregulares, no interesse da otimização 

do funcionamento do Cartel. 

A título de exemplificação é possível apontar que PAULO ROBERTO COSTA 

e RENATO DUQUE tomavam as providências necessárias, por si próprios ou influenciando os 

seus subordinados, para promover: i) a aceleração dos procedimentos licitatórios e de 

contratação de grandes obras, sobretudo refinarias, dispensando etapas necessárias à correta 

avaliação da obra, inclusive o projeto básico; ii) a aprovação de comissões de licitações com 

funcionários inexperientes; iii) o compartilhamento de informações sigilosas ou restritas com 

as empresas integrantes do Cartel; iv) a inclusão ou exclusão de empresas cartelizadas dos 

certames, direcionando-os em favor da(s) empreiteira(s) ou consórcio de empreiteiras 

selecionado pelo "CLUBE"; v) a inobservância de normas internas de controle e avaliação das 

obras executadas pelas empreiteiras cartelizadas; vi) a sonegação de determinados assuntos 

da avaliação que deveria ser feita por parte do Departamento Jurídico ou Conselho 

Executivo; vii) contratações diretas de forma injustificada; viii) a facilitação da aprovação de 

aditivos em favor das empresas, muitas vezes desnecessariamente ou mediante preços 

excessivos . 

Destaque-se, todavia, que, muito embora em todos os contratos firmados 

pelas empresas cartelizadas com a PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA e os demais 

empregados corrompidos tenham se comprometido e efetivamente se abstido de praticar os 

atos de ofício a que estavam obrigados, revelando a existência do Cartel e tomando a 

providências necessárias para fazer cessar suas atividades, a prática de atos de ofício em 

favor das empresas cartelizadas, conforme exemplificado acima, somente ocorreu em alguns 

casos específicos, quando se fazia necessário. 

De qualquer sorte, consoante já esclarecido acima, os atos concretos que 

causaram prejuízo ao erário em cada licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas 

empreiteiras cartelizadas não são objeto desta ação e serão tratados em ações específicas, a 

serem ajuizadas após a conclusão das investigações. 
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V- DO PAGAMENTO DE PROPINA PELA CONSTRUTORA OAS. 

V.l- Os contratos da CONSTRUTORA OAS em que houve pagamento de propina29
• 

Como resultado do funcionamento do cartel e da corrupção de emprega­

dos da PETROBRAS anteriormente descrita, a CONSTRUTORA OAS, por intermédio de con­

sórcios30, obteve sucesso na formalização de contratos com essa estatal em procedimentos 

relacionados à Diretoria de Abastecimento, comandada, à época, por PAULO ROBERTO COS­

TA31. 

Consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior, havia um 

acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do cartel e o então 

diretor PAULO ROBERTO COSTA de, respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens in­

devidas que variavam entre 1% e 3% do valor total dos contratos celebrados por elas com a 

referida Estatal. 

Em contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados cor­

rompidos da PETROBRAS assumiam o compromisso de se omitirem no cumprimento dos 

deveres inerentes aos seus cargos, notadamente a comunicação de irregularidades em virtu­

de do funcionamento do "CLUBE", bem como, quando necessário, praticar atos comissivos no 

interesse de funcionamento do cartel. 

Tanto PAULO ROBERTO COSTA quanto ALBERTO YOUSSEF admitiram que 

o pagamento de tais valores indevidos ocorria em todos os contratos e aditivos celebrados 

pelas empresas integrantes do Cartel com a PETROBRAS sob o comando da Diretoria de 

Abastecimento32. 

29 Considerando-se que os arquivos digitais contendo os instrumentos contratuais jurídicos e 
respectivos anexos mencionados neste tópico são muito numerosos, os mesmos serão juntados em 
evento autônomo, por meio do depósito de DVD em cartório. 

30 (Lei 8.666/ 93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ ... ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 

31 Paulo Roberto Costa foi Diretor de Abastecimento da Petrobras no período entre 14/ 05/04 a 
29/ 04/ 12. 

32 Nesse sentido, veja-se as linhas 03/ 14 das fls. OS e linhas 03/ 20 das fls. 14 do termo de 
interrogatório de PAULO ROBERTO COSTA juntado ao evento 1.101 dos autos 5026212-
82.2014.404.7000, bem como linhas 19 a 21 a fls. 34 do mesmo evento em relação a ALBERTO 
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Assim, em decorrência dos contratos abaixo descritos, todos celebrados no 

período em que PAULO ROBERTO COSTA ocupou a Diretoria de Abastecimento da Petro­

bras, houve a promessa e o pagamento de vantagens indevidas correspondentes a, ao me­

nos, 1% do valor do contrato original e respectivos aditivos. 

Do montante referente à aludida vantagem indevida, coube a JOSÉ 

ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO ("LÉO PINHEIRO"), AGENOR FRANKLIN 

MAGALHÃES MEDEIROS, FERNANDO AUGUSTO STREMEL ANDRADE, JOÃO 

ALBERTO LAZZARI, MATEUS COUTINHO DE SÁ OLIVEIRA e JOSÉ RICARDO 

NOGUEIRA BREGHIROLLI, na condição de administradores e agentes da CONSTRUTORA 

OAS, efetuar a promessa e determinar e operacionalizar o pagamento de vantagens indevi­

das correspondentes a 1% do valor do contrato. 

ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador da organização criminosa, 

teve papel fundamental nessa corrupção, pois viabilizou a interlocução entre as partes, assim 

como participava das tratativas acerca das propinas envolvidas. Com efeito, YOUSSEF expres­

samente menciona que tratava com AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS sobre o 

pagamento de propina.33
. 

Diante de tal quadro, pode-se afirmar que, em todos os contratos abaixo 

descritos, a CONSTRUTORA OAS, por seus administradores e agentes JOSÉ ALDEMÁRIO 

PINHEIRO FILHO ("LÉO PINHEIRO"), AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES 

MEDEIROS, FERNANDO AUGUSTO STREMEL ANDRADE, JOÃO ALBERTO 

LAZZARI, MATEUS COUTINHO DE SÁ OLIVEIRA e JOSÉ RICARDO NOGUEIRA 

BREGHIROLLI, após reunirem-se com os representantes das demais empreiteiras carteliza­

das e definirem o vencedor do certame, comunicaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBER­

TO YOUSSEF tal circunstância, prometendo àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vantagens 

indevidas que adviriam imediatamente após a celebração do contrato ou aditivos34
. 

Aceita tal promessa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA, 

este, no período entre a abertura das licitações e as assinaturas dos contratos, manteve-se 

YOUSSEF- Doe 13. 
33 Autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32- Doe 13. 
34 Consoante depoimento de YOUSSEF, autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32 - Doe 

13. 
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conivente quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel em desfavor da PETRO­

BRAS, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício para assim permitir que a esco­

lha interna do Cartel para a execução das obras se concretizasse, adotando, ainda, no âmbito 

de sua Diretoria, as medidas que fossem necessárias para tanto . 

Assim, uma vez confirmado que, por intermédio de consórcios, a empresa 

CONSTRUTORA OAS venceu os certames abaixo identificados, ALBERTO YOUSSEF efetuou 

tratativas com os Diretores da empresa para ajustar a forma de pagamento das vantagens in­

devidas prometidas a, e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes a 1% do va­

lor de cada contrato original e aditivos. 

Concretizadas, em relação a cada contrato e aditivos, promessas de vanta­

gem indevida por parte dos Diretores da CONSTRUTORA OAS, e a aceitação de tais promes­

sas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA, diretamente e 

por interméd io de ALBERTO YOUSSEF, segu iram-se, nos moldes já expostos nesta peça, os 

respectivos pagamentos. 

Assim, a partir de tal modus operandi, e tendo em vista que o pagamento 

de vantagens indevidas ocorreu em todos os contratos de interesse da Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS firmados com a CONSTRUTORA OAS, pode-se afirmar com convicção 

que houve o pagamento de propina em relação a todos os contratos, e respectivos aditivos, a 

seguir descritos. 
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1!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela OAS 

1.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

1.2 - Objeto do contrato 

1.3 - Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

1.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 
Diretor 

0800.0035013.07.2 

Construção e montagem da ISBL da Cartei ra de 
Ga so lina e UGHE HDT de instáveis da Ca rteira de 
Coque" da Refinaria Getú l io Vargas - REPAR71, 
localizada na cidade de Araucária/PR 

R$ 1.475.523.356,00 

Diretoria de Abastecimento 
PAULO ROBERTO COSTA 

1.5 - Em presas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) OAS R$ 2.079.593.082,66 
2) ODEBRECHT Consórcio cj OAS 
3) UTC Consórcio c/ OAS 
4) CAMARGO CORREA R$ 2.273.217.113,27 
5) PROMON Consórcio c/ CAMARGO CORREA 
6) ANDRADE GUTIERREZ 
7) ENGEVIX 
8)GDK 
9)1ESA 
10) MENDES JUNIOR 
11) MPE 
12) QUEIROZ GALVÃO 
13) SKANSKA 
14) TECH INT 
15) ALUSA 
16) CARIOCA 
17) CONSTRUCAP 
18) BECHTEL 
19) CONSTRAN 
20) CONTRERAS 
21)SAMSUNG 
22)SCHAH IN 

1.6 - Processo licitatório 

In ício 

Resultado 

Signatário do contrato pela OAS 

1.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

1.8- Execução do ICJ n2 0800.0035013.07.2 

Início 

Término com aditivos 

1) INTEG RANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) INTEG RANTE DO CARTEL 
12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
16) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 
17) AC EITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

10/05/2007 
Licitação cance la da em razão do v a lo r excessivo das 
propostas, sendo autorizada a contratação direta do 
Consórcio CONPAR, composto por ODEBRECHT, UTC e 
OAS 

AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS 

CONSÓRCIO CONPAR 
51 % ODEBRECHHT 
25% UTC 
24% OAS 

13/08/2007 

10/09/2007 
24/05/2013 

1.9- Valor do ICJ n2 0800.0035013.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valo r inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004. 29/04/2012) 

Va lor ini cia l R$1.821.012.130,93 
Aditivo • 06/06/2008 (Planilha de aditivos) R$ 6.196.729,27 
Aditivo • 17/ 11/2008 (Aditivo2) R$ 258.681,39 
Aditivo - 17/ 11/2008 (Aditivo 3) R$ 828.226,03 
Aditivo • 03/02/2009 (Aditivo 4) R$ 9.875.000,00 
Aditivo • 17/04/2009 (Aditivo 5) R$ 29.601.051,52 
Aditivo • 31/08/2009 (Aditivo 6) R$ 20.501.924,03 
Ad itivo · 12/04/2010 (Aditivo 9) R$ 3 .301.764,39 
Aditivo • 30/07/2010 (Aditi vo 11) R$ 345.986.318,13 
Aditivo - 17/02/20 11 (Adit ivo 12) R$ 9.427.610,90 
Aditivo - 18/07/2011 (Ad it ivo 14) R$ 11.098.862,32 
Aditivo - 16/12/20 11 (Adit ivo 16) R$15.901.701,95 
Aditivo • 11/01/2012 (Plani l ha de aditivos) R$18.675 .869,52 

Adit ivo · 23/01/2012 (Planilha de aditivos) R$ 47.360.664,16 

Total R$ 2.340.026.534,54 

1.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 23.400.265,35 
(1% do valor total calculado no item 1.9) 

Fontes: Does 24, 26 e ICJ 0800.0035013.07.2 
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2!1 CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela OAS 

2.1-lnstrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ) 0800.0055148.09 .2 e 8500.0000056.09 .2 

2.2- Objeto do contrato 

2.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

2.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

Implantação das UHDTs e UGH' s da Refinaria 
Abreu e Uma - RNEST 

R$ 2.692.667.038,77 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

2.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) OAS R$ 3 .260.394.02ó, 95 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) ODEBRECHT Consórcio c/OAS 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) MENDES JUNIOR R$ 3.658.112.809,23 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) CAMARGO CORREA R$ 3.786.234.817, 85 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) ANDRADE GUTIERREZ R$ 4.018.104.070,23 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) TECHINT Consórcio c/ ANDRADE GUTIERREZ 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) ENGEVIX 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) GDK 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) lESA 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) MPE 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) PROMON 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) QUEIROZ GALVÃO 12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) SKANSKA 13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14)SOG 14)1NTEGRANTEDOCARTEL 
15) UTC 15) INTEGRANTE DO CARTEL 

2.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatário do contrato pela OAS 

2.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

2.8- Execução do contrato 

lO nº 0800.0055148.09 .2 

Início 

Término com aditivos 

lO nº 8500.0000056.09.2 

Início 

Término com aditivos 

02/04/2009 

O Consórcio RNEST-CONEST, composto por 
ODEBRECHT e OAS, foi vencedor do certa me 

AGENOR FRANKUN MAGALHÃES MEDEIROS 

CONSÓRCIO RNEST-CONEST 

50% ODEBRECHT 

50%0AS 

10/12/2009 

09/02/2010 

Previsto para 17/01/2015 

09/02/2010 

19/10/2014 

2.9- Valor dos ICJs nº' 0800.0055148.09.2 e 8500.0000056.09.2 a ser considerado para fins de 
cálculo da vantagem indevidamente recebida* 
• valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004 - 29/04/2012) 

Valor inicial 

Aditivo - 12/ 01/2012 (Planilha de aditivos) 

R$ 3 .190.646.503, 15 

R$ 38.562 .031,42 

Total R$ 3.229.208.534,57 

2.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 32.292.085,35 
(1% do valor total calculado no item 2.9) 

Fontes: Does 24, 26 e 10 8500.0000056.09.2 
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3º CONTRATO 
Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela OAS 

3.1-lnstrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ) 

3.2 - Objeto do contrato 

3.3- Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

3.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

8500.0000057.09.2, 0800.0053456.09.2 e 
0800.0087625.13 .2 

Implantação das UDAs da Refinaria Abreu e 
Uma -RNEST 

R$ 1.297.508.070,67 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

3.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) OAS R$1 .505. 789.122, 90 1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) ODEBRECHT Consórcio c/OAS 2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) lESA R$ 1.669.411.515,64 3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) QUEIROZGALVÃO Consórcio e/lESA 4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) ENGEVIX R$ 1. 781.960.954,00 5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) UTC Consórcio cjENGEVIX 6) INTEGRANTE DO CARTEL 
?)ANDRADE GUTIERREZ 7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) CAMARGO CORREA 8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) GDK 9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) MENDES JUNIOR 10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) MPE 11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) PROMON 12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) SKANSKA 13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) SOG 14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) TECHINT 15) INTEGRANTE DO CARTEL 

3.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatário do contrato pela OAS 

3.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

3.8- Execução do contrato 

ICJ nº 8500.0000057.09 .2 

Início 

Término com aditivos 

ICJ nº 0800.0087625 .13.2 

Início 

Término com aditivos 

30/04/2009 

O Consórcio RNEST-CONEST, composto por 
ODEBRECHT e OAS, foi vencedor do certame 

AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS 

CONSÓRCIO RNEST-CONEST 

50% ODEBRECHT 

50%0AS 

10/12/2009 

28/01/2010 

22/02/2014 

28/01/2010 

Previsto para 12/02/2015 

3.9- Valor dos ICJs nº' 8500.0000057.09.2,0800.0053456.09.2 e 0800.0087625.13.2 a ser 
considerado para fins de cálculo da vantagem indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004 -29/04/2012) 

Va lor inicial 

Aditivo - 28/12/2011 (Pia nilha de aditivos) 

R$ 1.485.103.583,2 1 

R$ 8 .032.340,38 

Total R$ 1.493.135.923,59 

3.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 14.931.359,24 
(1% do valor total calculado no item 3.9) 

Fontes: Does 24, 26 e 10 8500.0000057.09.2 
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Nestes termos, nos contratos e aditivos celebrados com a Petrobras S/ A no 

período em que PAULO ROBERTO COSTA exerceu o cargo de Diretor de Abastecimento de 

Petrobras, a CONSTRUTORA OAS efetuou o pagamento de vantagens indevidas no valor de 

ao menos R$ 70.623.709,93 (setenta milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e nove 

reais, e noventa e três centavos). Esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito 

à Diretoria de Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 

2% de propina vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o 

valor total da propina chegaria a aproximadamente R$ 212 milhões. 

SÍNTESE DAS VANTAGENS INDEVIDAMENTE RECEBIDAS 

Em ordem crescente de valores 

INSTRUMENTO CONTRATUAL JURÍDICO (ICJ) VANTAGEM INDEVIDAMENTE RECEBIDA 

8SOO.OOOOOS7 .09.2, 0800.0053456 .09.2 e 
0800 .0087625 .13.2 

0800.0035013.07.2 

0800 .0055148 .09 .2 e 8500 .0000056.09 .2 

R$ 14.931.359,24 

R$ 23.400.265,35 

R$ 32.292.085,35 

TOTAL R$ 70.623.709,93 
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V.2 -Os pagamentos realizados pela CONSTRUTORA OAS por intermédio das empresas 

operadas por YOUSSEF 

Conforme já exposto no capítulo III, acima, o recebimento de vantagens in­

devidas por PAULO ROBERTO COSTA e pelas pessoas e agremiações políticas por ele indica­

das se dava de diversas formas, destacando-se principalmente quatro modalidades: 1) cele­

bração de contratos simulados, com a indicação de falsos objetos, com empresas de fachada, 

controladas por YOUSSEF; 2) celebração de contratos diretos com empresa de consultoria de 

PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atrasados" após sua saída da empresa; 3) entrega 

de numerário em espécie no escritório de YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou 

PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores em contas mantidas por ambos no exterior. 

Nesta ação, tais pagamentos, realizados em todos os contratos e aditivos 

da PETROBRAS acima indicados, são comprovados por diferentes meios de prova, dentre os 

quais os depoimentos de testemunhas e a confissão de corréus, os documentos apreendidos 

em poder dos investigados, o patrimônio incompatível com a renda lícita dos empregados da 

PETROBRAS, os contratos e notas fiscais fraudulentos celebrados com empresas de fachada e 

as transações bancárias de movimentação do valor da propina em favor de tais empresas. 

Neste item, serão descritos os repasses de numerário efetuados pela 

CONSTRUTORA OAS, diretamente ou por intermédio de sua subsidiária COESA ENGENHA­

RIA, em favor das empresas de fachada operadas por ALBERTO YOUSSEF, bem como os con­

tratos fraudulentos e as notas fiscais "frias" utilizados para dissimular a verdadeira razão das 

transferências bancárias. A COESA ENGENHARIA tem a OAS como sócia majoritária, com 

99,99% de participação no capital social 35
. 

É certo que as transações bancárias identificadas até o momento não al­

cançam o montante de 1% dos contratos firmados entre a CONSTRUTORA OAS e a PETRO­

BRAS. Não obstante, a certeza da ocorrência dos pagamentos em relação a todos os 

contratos de interesse da Diretoria de Abastecimento com as empresas cartelizadas ad­

vém do conjunto das provas coligidas nos autos. 

A identificação das transações bancárias sem qualquer justificativa plausível, 

realizadas no período de vigência dos contratos acima mencionados, ainda que em valor me-

35 Doc. 23. 
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nor que o montante total das vantagens indevidas recebidas em razão do cargo de PAULO 

ROBERTO COSTA, constitui mais uma prova de que os pagamentos realmente ocorreram da 

exata forma descrita por PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF. 

Assim, para promover o pagamento das vantagens indevidas ajustadas nos 

contratos descritos no item V.l, a CONSTRUTORA OAS, diretamente ou por intermédio de 

sua subsidiária COESA ENGENHARIA, firmou ao menos dez contratos fraudulentos com as 

empresas de fachada operadas por YOUSSEF, e efetuou ao menos quatorze transações ban­

cárias em seu favor, no valor total de R$ 9.574.735,45 (nove milhões, quinhentos e setenta e 

quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais, e quarenta e cinco centavos) . 

Na época em que ocorreram os repasses por meio de transações bancárias, 

estavam vigentes diversos contratos de consórcios integrados pela CONSTRUTORA OAS 

com a PETROBRAS, acima identificados e descritos (item V.l) . A data de celebração com a PE­

TROBRAS dos contratos e aditivos descritos acima variou de 31/08/200736 a 23/01/201237
, 

enquanto os repasses para empresa de fachada, como se demonstrará, foram feitos de 

30/06/2010 a 25/05!2012. 

A seguir, são descritos os repasses de numerário efetuados pela CONS­

TRUTORA OAS diretamente ou por intermédio de sua subsidiária COESA ENGENHARIA38
, 

em favor das empresas de fachada operadas por ALBERTO YOUSSEF, assim como os contra-

tos fraudulentos e as notas fiscais "frias" utilizados para dissimular a verdadeira razão dos 

repasses. 

36 Vide ICJ 0800.0035013.07.2, em mídia a ser depositada na secretaria. 
37 Vide aditivos do ICJ 0800.0035013.07.2, na planilha de aditivos fornecida pela PETROBRAS - Doe 

26. 
38 A OAS é proprietária de 99,99% da COESA ENGENHARIA- Doc. 23. 
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A- Contratação fraudu le nta da M.O. CONSULTORIA 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.1 - Data de celebração do contrato 
Prazo 

03/05/2010 
5 meses 

A.2 -Signatários do contrato 
JOÃO ALBERTO l.AZZARI 
WALDOMIRO DEOUVEIRA 

OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A (OAS S/ A) 

M.O. CONSULTORIA 

A.3 - Objeto fictício do contrato 
Serviços de consultoria técnica nas áreas 
empresaria l, fiscal, t ra balhista e de auditori a 

A.4 -Valor do contrato R$ 600.000,00 

B- Emissão de notas fiscais frias pela M .O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

B.1 - Nota fiscal n2 152 

Valor 

27/08/2010 

R$ 360.000,00 

B.2 - Nota fiscal n2 158 

Valor 

02/09/2010 

R$ 240.000,00 

Valor total da nota R$ 600.000,00 

C- Repasses da OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/ A (OAS S/ A) para a M.O. CONSULTO RIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.1- Transferência bancária 
Valor 

08/09/2010 
R$ 337.860,00 

C.2- Transferência bancária 
Valor 

20/09/2010 
R$ 225.240,00 

Valor total dos repasses R$ 563.100,00 

Observação: 

1. O v a lar to ta I dos repasses é menor do que o v a lo r to ta I das notas e do contrato porque nos repasses sã o 
descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL. 

Fontes: 

1. Doe 39 (Contrato entre DAS e M.O. CON SULTORIA) 

Contrato juntado pela próprio OAS no evento 30, COMP2 dos autos 5044849-81.2014.404.7000. 

2. Do es 32 e 33 (Identificação da assinatu ra do representante da OAS que f irmou o contrato) 

Em que pese não haja identificação do representante da OAS que subscreveu o ato~ é possível afirmar a 
autoria por JOÃO ALBERTO LAZZARI ante o confronto com sua assinatura aposta em outro contrato no 
mesmo COMP2 do Evento 30 dos autos 5044849-81 .2014.404.7000 e no contrato juntado ao evento 488, 
AP-/NQPOL6 eAP-/NQPOLl,fls. 000184/000191 dosautos5049557-14.2013.404.7000. 

3. Doe 41 (Id entifi cação da assinatu ra de WALD OMIRO) 

A assinatura de WALDOMIRO é reconhecida mediante confronto com outras assinaturas dele constantes 
nos autos, como, por exemplo, em seu termo de decla rações juntado ao evento 14, AUTO_QUALIFIC7 dos 
ou tos 5049557-14.2013 .404.7000. 

4. Doc39 (Notas fiscais frias em it i das pela M.O. CONSULTORIA) 

Documentos apresentados pelo próprio OAS nos autos 5044849-81.2014.404.7000, evento 30, COMP2. 
Como lá se observa, o valor líquido da nota fiscal n~ 152 é de R$ 33 7.860,00, enquanto para a nota 158 o 
valor pago, descontados os tributos, é de exatos R$ 225.240,00. 

S. Doe 40 (Qu ebra de sigilo bancá rio da M.O. CONSULTORIA) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBAno Caso 001·MPF·001035, em cumprimento da quebra 
de sigilo de dados bancários deferida nos autos 502 7775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 63}, 
especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e R C I. 

6. Doe 38 (A própria OAS confirma a ocorrência destes repasses) 

Autos5044849-81.2014.404.7000, evento 30, PET1 

7. Doe 13 (Escla recimento de YOUSSEF so bre a fin al idade dos repass es) 

No interrogatório de YOUSSEF nos autos 5026212·84. 2013.404 . 7000, este afirma expressamente que os 
depósitos efetuados pela OAS na conta da M.O. são "pagamentos de comissionamentos para que isso 
depois fosse repassado ao Paulo Roberto Costa e a agentes públicos" . Vale ressaltar que, conforme 
afirmou o próprio PAULO ROBERTO, ele sequer tinha conhecimento da obra específica a qual se referia 
determinado pagamento operacionalizado por YOUSSEF, eis que as vantagens indevidas eram cumuladas 
em um "pacote maiorH, para usar a expressão do juízo. 
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TOA para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
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A- Contratação fraudulenta da EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Para dissimular a verdadeira razão do repasse 

04/ 05/2009 
Até 04/07/ 2009 

A.2 - Signatários do contrato 
REPRESENTANTE AINDA NÃO IDENTIFICADO 

WALDOMIRO DEOUVEIRA 

CONSTRUTORA OAS LTDA 

EMPREITEIRA RI Gl DEZ 

A.3 - Objeto fictício do contrato 

Prestação de serviços de cons ultoria técnica visando 
recompor fina ncei ramente contrato junto à TKCSA em 
relação à obra TKCSA BOP 1, localizada no Distr ito 
In dust rial de Santa Cruz - RJ 

A.4 -Valor do contrato Até R$ 3.000.000,00 (success fee ) 

B- Emissão de nota fiscal fria pela EMPREITEIRA RIGIDEZ 
A pedido de AlBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WAlDOMIRO 

B.l - Nota fiscal n2 83 

Data 
Valor total da nota 

18/06/ 2010 

R$ 1.836.941,52 

C- Repasse da CONSTRUTORA OAS LTDA para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Revelado pela quebra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ 

C.l- Transferência bancária 

Data 30/06/ 2010 

Valor total do repasse R$ 1.632.122,54 

Observações: 
1 . O va lor total do rep asse é menor do que o valor líquido da nota, R$ 1.723.969,62 (va lor este obti do após o 
descon t o dos t rib utos relat ivos a o IR FONTE, PIS/COFINS e CSLL), po rque não foi identificado o depós ito da 
difere nça de R$ 91.847,08, sendo possíve l infirmar que o pagamento dest a di fe rença se deu po r outras vias, 
media nte compensação ou em espécie, por exemplo. 

2. Em que pese no contrato se mencione que a RIGIDEZ seria representada por DENISVALDO DE ALMEIDA, o mero 
confronto da assinatura aposta no documento com o de WALDOMIRO (constante, por exemplo, em seu termo de 
declarações juntado ao evento 14, AUTO_QUALIFIC7 dos autos 5049557-14.2013.404.7000 - Anexo 41), 
permite concluir pela autor ia da subscrição. 

Fontes: 

1. Does 33 e 37 (Cont rato ent re OAS e EMPREITEIRA RIGID EZ) 

Contrato apreendido no escritór io de contabilidade ARBOR, que prestava serviços para ALBERTO YOUSSEF, 
(autos 504955 7-14.2013.404.7000, evento 488, AP-/NQPOL6, fls. 000173/000179) e posteriormente 
apresentado pela própria Construtora OAS nos autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, COMP2. 

2. Doc33 (Te rmo de e ncerra me nto do co nt rato e especificação da success f ee) 

Há termo de encerramento do contrato datado de 15/06/10, no qual declaram que a OAS auferiu R$ 
26.242.021,65 em decorrência das prestações de serviço pela RIGIDEZ, pelo que era devido à contra tada o 
valor de R$ 1.836.941,52 nos termos da cláusula 6.1 do con tra to original (Autos 504955 7-

14.2013.404. 7000, evento 488, AP-INQPOL6,fls. 000181/000182). 

3. Do e 34 (Cartas de co bra nça da success fee enviadas da EM PREITEI RA RIGIDEZ para OAS) 
A EMPREITEIRA RIGIDEZ encaminhou primeiro corta de cobrança à OAS com data de 20/11/09, afirmando 
que em virtude do cumprimento do referido contrato lhe era devida a importância de R$ 1.836.941,52. 
Seguiram-se outras três correspondências de cobrança à Construtora OAS, datadas de 15/12/09, 
22/02/ 10 e 02/06/10, sendo todas subscritas por WALDOMIRO e encaminhadas aos cuidados do 
engenheiro Cláudio Borges (101Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL 7, fls. 
000201/000204). 

4. Doe 37 (No ta fisca l fria emitida pela EMPREITEI RA RI GI DEZ) 

Documento apresentado pela própria construtora OAS nos autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, 
COMP2 . 

5. Doc40 (Quebra de sigilo bancá rio da EMPREITEIRA RIGI DEZ) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da quebra 
de sigilo de dados bancários deferida nos autos 502 7775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 63), 
especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e R C I. 

6. Doe 36 (A p róp ri a OAS co nfi rma a ocorrê nci a des t e rep ass e) 

Autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, PET1. 

-
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a RCI SOFTWARE 

A - Contratação fraudulenta da RCI SOFTWARE 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.1 - Data de celebração do contrato 

A.2 - Signatários do contrato 

REPRESENTANTE AJ NDA NÃO I DENTI FICADO 

WALDO MIRO DEOU VEIRA 

A.3 - Objeto fictído do contrato 

A.4- Valor do contrato 

01/ 07/2010 

CONSTRUTORA OAS LTDA 

RCI SOFTWARE 

Consulto ri a em informática para 
desenvolvi mento ou cr iação de progra ma 

R$ 225.000 (em 3 parcelas mensai s) 

B- Emissão de notas fiscais frias pela RCI SOFTWARE 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Nota fiscal n2 61 

Va lor 

B.2- Nota fiscal n2 67 

Val or 

Valor total da nota 

27/ 08/2010 

R$ 150.000,00 

01/09/2010 

R$ 7 5.000,00 

R$ 225.000,00 

C- Repasses da CONSTRUTORA OAS LTDA para a RCI SOFTWARE 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da RCI SOFTWARE 

C.1 - Depósito bancário 

Val or 

C.2 - Depósito bancário 

Va lo r 

08/09/ 2010 

R$ 140.775,00 

20/09/ 2010 

R$ 70.383,50 

Valor total dos repasses R$ 211.158,50 

Observações: 

1. Ovalortotal dos re passes é menor do que o va l or total das notas e do contra to porque nos 
repasses são desco ntados os tri bu tos re l ativos ao IRFONTE, PIS/COFI NS e CS ll. 

2. Em que pese no contrato se mencione que a RIGIDEZ seria representada por DENISVALDO DE 
ALMEIDA, o mero confronto da assinatura aposta no documento com a de WA LDOMIRO (constante, por 
exemplo, em seu termo de declarações juntado ao evento 14, AUTO_QUALIFIC7 dos autos 5049557-
14.2013.404.7000- Anexo 41), permite concluir pela autoria da subscrição. 

Fontes: 

1. Doe 34 (Cont rato entre OAS e RCI SOFTWARE ) 

Contrato apreendido no escritório de contabilidade ARBOR, que prestava serviços para ALBERTO 
YOUSSEF, (autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL7, fls. 000206/000207}. 

2. Doc37 (Notas fiscais fri as em it id as pe l a RCI SO FTWAR E) 

Autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, COMP2. 

3. Doe 40 (Queb ra de sigilo bancá ri o d a RCI SOFTWAR E) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001 -MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferido nos autos 5027775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63}, especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e RCI. 
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A- Contratação fraudulenta da EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Para dissimular a verdadeira razão do repasse 

A.1 - Data de celebração do contrato 

Prazo 

A.2 - Signatários do contrato 

REPRESENTANTE AINDA NÃO IDENTIFICADO 

WALDOMIRO DEOUVEIRA 

A.3 - Objeto fictício do contrato 

04/10/2010 

2 meses 

CONSTRLJTORA OAS LTDA 

EMPREITEIRA RIGIDEZ 

Prestação de servi ços de cons ultori a técnica 
vi sa ndo recompor financeiramente contrato 
junto à GAS BRASILIANO- GBD 

A.4 -Valor do contrato R$ 1.150.000,00 

B- Emissão de nota fiscal fria pela EMPREITEIRA RIGIDEZ 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Nota fiscal n2 100 

Data 16/11/2010 

R$ 1.150.000,00 Valor total da nota 

C- Repasse da CONSTRUTORA OAS LTDA para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Revelado pela quebra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ 

C.1- Transferência eletrônica disponível 

Data 03/12/2010 

Valor total do repasse R$ 1.079.275,00 

Observações: 

1. Ova lortotal do repasse é menor do que o valor total da nota e do contrato porque no 
repasse são descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PI S/COF INS e CSLL. 

2. Em que pese no contrato se mencione que a RIGIDEZ seria representada por DENISVALDO DE 
ALMEIDA, a mero confronto da assinatura aposta no documento com a de WALDOMIRO (constante, por 
exemplo, em seu termo de declarações j untado ao evento 14, AUTO_ QUAL/FIC7 dos autos 5049557-
14.2013.404.7000- Anexo 41}, permite concluir pela autoria da subscrição. 

Fontes: 

1. Does 33 e 37 (Contrato entre DAS e EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Contrato apreendido no escritório de contabilidade ARBOR, que prestava serviços para ALBERTO 
YOUSSEF, (autos S0495S7-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL6,fls. 000158/000163) e 
posteriormente apresentado pela própria Construtora DAS nos autos 5044988- 33.2014.404.7000, 
evento 20, COMP2. 

2. Doe 32 e 37 (Nota fis ca I fria emitida pela EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Documento apreendido no sede da ARBOR Consultoria e juntado aos autos 5049557-
14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL5, fls. 000151, e posteriormente apresentado pela 
própria construtora DAS nos autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, COMP2. 

3. Doe 40 (Quebra de sigilo bancá rio da EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63), especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e RCI. 

4. Doe 36 (A OAS confirma a ocorrência deste repasse, embora com equívoco da data) 

Autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, PETl. 
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LTDA para a M.O. CONSULTORIA 

A- Contratação fraudulenta da M .O. CONSULTO RIA 
Para dissimular a verdadeira razão do repasse 

A.1 - Data de celebração do contrato 

Prazo 

04/11/2010 

30 dias úteis 

A.2 - Signatários do contrato 

REPRESENTANTE Al NDA NÃO IDENTIFICADO 

WALDOMIRO DE OUVEIRA 

CONSTRLJTORA OAS LTDA 

EMPREITEIRA RIGIDEZ 

A.3 - Objeto fictício do contrato 
Serviços de aud itoria fiscal etrabalhista nas 
Obras da Diretoria SP 

A.4 - Valor do contrato R$ 660.000,00 

B- Emissão de nota fiscal fria pela M .O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

B.1 - Nota fiscal nº 167 

Data 20/12/2010 

R$ 660.000,00 Valor total da nota 

C - Repasse da CONSTRUTORA OAS LTDA para a M.O. CONSULTORIA 
Revelado pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.1- Transferência eletrônica disponível 

Data 03/01/2011 

Valor total do repasse R$ 619.410,00 

Observação: 

1. Ovalortota l do repasse é menor do que o va lo r total da nota e do contrato porque no 
repasse são descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL. 

F antes: 

1. Doe 37 (Contrato entre OAS e M.O. CONSULTORIA) 

Contrato juntada pela própria OAS na evento 20, COMP2 dos autos 5044988·33.2014.404. 7000. 

2. Doc4l(ldentificação da assinatura de WALDOMIRO) 

A assinatura de WALDOMIRO é reconhecida mediante confronto com outras assinaturas dele 
cons tantes nos autos, como, por exemplo, em seu termo de declarações juntado ao evento 14, 
AUTO_QUALIFIC7 dos autos 5049557·14.2013.404.7000. 

3. Doe 32 e 37 (Nota fiscal fria emiti da pela MO CONSULTORIA) 

Documento apreendido na sede da ARBOR Consultoria e juntado aos autos 5049557-
14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL5, fls. 000152, e posteriormente apresentado pela 
própria construtora OAS nos autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, COMP2. 

4. Doe 40 (Queb ra de sigilo bancá rio da M.O. CONSU LTORIA) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63}, especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e R C/. 

S. Doe 36 (A própria OAS confirma a ocorrência de ste repasse) 

Autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, PET1. 
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8!! REPASS 

Da CONSTRUTORA OAS LTDA par a EMPREITEIRA RIGIDEZ 

A- Contratação fraudulenta da EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Para dissimular a verdadeira razão do repasse 

A.l -Contrato n2 GPI-224/2010 

A.2 - Data de celebração do contrato 

Prazo 

01/02/2011 

Até 28/02/2011 

A.3 - Signatários do contrato 

FERNANDO AUGUSTO STREMEL DE ANDRADE 

WALDOMIRO DEOUVEIRA 

CONSTRUTORAOAS LTDA 

EMPREITEIRA RIGIDEZ 

A.4 - Objeto fictício do contrato 

Prestação de serviços de consultoria técnica 
para recompor financeiramente o Contrato nº 
0802.0000126.09.2 j unto à Transportadora 
Associada de Gás S.A.- TAG para a obra 
Gasoduto Pilar lpojuca 

A.S -Valor do contrato R$ 1.864.048,71 

B- Emissão de nota fiscal fria pela EMPREITEIRA RIGIDEZ 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Nota fiscal n2 123 

Data 04/03/2011 

R$ 1.864.048,71 Valor total da nota 

C- Repasse da CONSTRUTORA OAS LTDA para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Revelado pela quebra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ 

C.l- Transferência bancária 

Data 18/03/2011 

Valor total do repasse R$ 1.749.409,71 

Observação: 

1. Ova lortotal do repasse é menor do que o valortotal da nota e do contrato porque no 
repasse são descontados os t ributos relativos ao IRFONTE, PIS/ COFINS e CSLL. 

Fontes: 

1. Does 33 e 37 (Contrato entre OAS e EMPREITEIRA RIGIDEZ, termo de encerramento e boletim 
de medição) 

Contrato apresentado pelo próprio Construtora OAS nos autos 5044988- 33.2014.404.7000, evento 
20, COMP2. Vale mencionar que uma via do mesmo contrato, um termo de seu respectivo 
encerramento (sem data) e um boletim de medição dos supostos serviços já haviam sido 
apreendidos na sede do escritório de contabilidade ARBOR, que prestava serviços para o grupo 
criminoso comandado por YOUSSEF (Evento 488, AP-INQPOL6, fls. 00165/00171 dos autos 
5049557-14.2013.404.7000}. 

2. Doe 41 (Identifica ção da assinatura de WALDOMIRO) 

A assinatura de WALDOMIRO é reconhecida mediante confronto com outras assinaturas dele 
constantes nos autos, como, por exemplo, em seu termo de declarações juntada ao evento 14, 
AUTO_QUALIFIC7 dos autos 5049557-14.2013.404.7000. 

3. Does 32e 37(Nota fisca l fria em i tida pela EMPREITEIRA RIGI DEZ) 

Documento apreendido na sede da ARBOR Consultoria e juntado aos autos 5049557-
14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL5, fls. 000153, e posteriormente apresentada pela 
própria construtora OAS nos autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, COMP2. 

4. Doc40(Quebra de sigi l o bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63), especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e RCI. 

S. Doe 36 (A OAS confi rma a ocorrência deste repasse) 

Autos 5044988-33.2014.404.7000, evento 20, PETl . 
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9!! REPASS 

Da OAS S/ A para a EMPRE 

A- Contratação fraudulenta da EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Para dissimular a verdadeira razão do repasse 

A.l -Contrato nº 

A.2 - Data de celebração do contrato 

Prazo 

A.3 -Signatários do contrato 

JOÃO ALBERTO LAZZARI 

WALDOMIRO DEOUVEIRA 

A.4 - Objeto fictício do contrato 

A.5 - Valor do contrato 

OP 019-11 

01/08/2011 

Até 31/12/2011 

OAS S/ A 

EMPREITEIRA RI Gl DEZ 

Serviços de levanta mentos quantitativos e 
elaboração de proposta técnica e comercia l 
para participação da concor rência de 
construção do Projeto Parque Shopping 
Maceió 

R$ 1.000.000,00 

B- Emissão de nota fiscal fria pela EMPREITEIRA RIGIDEZ 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

B.l - Nota fiscal nº 25 

Data 23/05/2012 

R$ 1.000.000,00 Valor total da nota 

C- Repasse da OAS S/ A para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Revelado pela quebra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ 

C.l -Transferência bancária 

Data 29/05/2012 

Valor total do repasse R$ 938.500,00 

Observação: 

1. Ova lortotal do repasse é menor do que o valo r total da nota e do contrato porque no 
repasse são descontados os tributos re lativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL. 

Fontes: 

1. Does 33, 34e 39 (Contrato entre OAS e EMPR EITEIRA RIGI DEZ e termo de encerramento) 

Documento apreendido na sede da empresa de contabilidade ARBOR e juntado ao evento 488, AP­
INQPOL6 e AP-INQPOL7, fls. 000184/000191 dos autos 5049557-14.2013.404.7000. 
Posteriormente foi juntado aos autos de inquérito policial nº 5044849-81.2014.404.7000 pela 
própria DAS {evento 30, COMP2). O termo de encerramento do contrato foi apreendido no 
escritório da ARBOR juntamente com o contrato mencionado na nota anterior, tendo sido juntado 
ao evento 488, AP-INQPOL7, fls . 000192 dos autos 5049557-14.2013.404.7000. 

2. Doe 33 (Nota fi sca l fria em itida pela EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Documento apreendido na sede da ARBOR Consultoria e juntado aos autos 5049557-
14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL6, fls. 000154. 

3. Doe 40 (Queb ra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775- 48.2013.404.7000 {eventos 61 e 
63}, especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e RCI. 
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Q!! e 11!! REPASSES 

ara a EMPREITEIRA RIGIDEZ 

A- Contratação fraudulenta da EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.l - Data de celebração do contrato 

Prazo 

03/05/2010 

Até setembro de 2010 

A.2 -Signatários do contrato 

REPRESENTANTE AINDA NÃO IDENTIFICADO 

WALDOMIRO DEOUVEIRA 

COESA(mesma pessoa que assina pela OAS) 

EMPREITEIRA RI Gl DEZ 

A.3 - Objeto fictício do contrato 

Serviços de consultoria técnica para obras 
setor civil e elaborar dentro da s 
possibilidades dos projetos a estruturação 
financeira que possa viabilizar a 
implantação dos projetos, para o interior 
paulista. 

A.4- Valor do contrato R$ 650.000,00 

B- Emissão de notas fiscais frias pela EMPREITEIRA RIGIDEZ 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

Não foram emitidas ou apreendidas as notas fiscais frias referentes a esses repasses 

C- Repasses da COESA para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ 

C.l -Transferência bancária 
Valor 

08/09/2010 
R$ 366.015,00 

C.2- Transferência bancária 
Valor 

20/09/2010 

R$ 244.010,00 

Valor total dos repasses R$ 610.025,00 

Observações: 

1. Ova lortotal dos repasse é menor do que o valor total do contrato porque nos repasses 
são descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/ COFINS e CSLL. 

2. A utilização da COESA no esquema de forma imbrica da com a DAS é corroborada pelo fato 
de que, em que pese não se tenh a identificado o responsável pela assinatura do contrato 
em pauta em nome da empreiteira , a mera análise visual de i xa claro q·ue se trata da mesma 
pe ssoa que subscreveu o 32,42 e 52 contratos acima identificados em nome da OAS. 

Fontes: 

1. Doe 23 (Composição societária da COESA ENGENHARIA) 

A COESA ENGENHARIA tem a OAS como sócia majoritária, com 99,99% de participação desde 
07/01/98, conforme pesquisa de rastreamento societárias que acompanha esta ação. 

2. Does 42 e 43 (Contrato entre COESA e EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Autos 49557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL24 e AP-INQPOL25, fls. 000696/000700. 

3. Doe 41 (Identi f icação da assinatura de WALDOMIRO) 

A assinatura de WALDOMIRO é reconhecida mediante confronto com outras assinaturas dele 
constantes nos autos, como, por exemplo, em seu termo de declarações j untado ao evento 14, 
AUTO_QUALIFIC7 dos autos 5049557-14.2013.404.7000. 

4. Doe 40 (Quebra de sigilo bancá ri o da EMPREITEI REA RIGIDEZ) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63}, especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e R C/. 

S. Doe 18 (Esclarecimentos referentes ao valor dos repasses) 

Conforme bem esclareceu a autoridade policial na representação acostada ao evento 1 dos autos 
50734751320144047000: "a primeira (transferência eletrônica) referente ao valor de três parcelas 
e a segunda referente as duas últimas parcelas, descontando-se os valores referente oos tributos, 
cujo percentual é de 6,15% (IR RF 1,50%, PIS 0,65% e COFINS 3,00%, CSLL 1,00%}. 

I 
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12!! REPASS 

Da COESA para a M.O. C 

A- Contratação fraudulenta da M.O. CONSULTORIA 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

Não foi elaborado ou apreen di do o contra to referente a esse repasse 

B- Emissão de nota fi scal fria pela M.O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Nota fiscal n 2 169 

Data 20/12/2010 

Objeto f ictíc io Consultoria financeira e t ri butá ria 

Valor tot al da nota R$ 464.048,70 

C- Repasses da COESA para a M.O. CONSULTORIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.1 - Transferência bancária 

Data 03/01/2011 

Valor do repasse R$ 435.509,70 

Observações: 

1. Ovalo r tota l do repasse é menor do que o valo r tota l da nota porque nos repasses são 
descontados os trib utos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL. 

Fontes: 

1. Doe 23 (Composição societária da COESA ENGENHAR IA) 

A COESA ENGENHARIA tem a DAS como sócio majoritária, com 99,99% de participação desde 
07/01/98, conforme pesquisa de rastreamento societários que acompanha esta ação. 

2. Doe 42 (Nota fiscal fria emitida pela M .O. CONSULTORIA) 

Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL24, fls. 000694. 

3. Doe 18 (Simi l itude entre os endereços da COESA e da OAS) 

Como bem observado pela autoridade policial na representação que inaugurou os autos 
50734751320144047000 que o endereço da COESA registrado no documento fiscal é o mesmo da 
própria Construtora DAS, mudando tão somente o número da sala. 

4. Doe 40 (Queb ra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775- 48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63}, especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e RCI. 
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3!! REPASSE 

ela COESA para a M.O. CONSULTORIA 

A- Proposta de contratação fraudulenta encaminhada pela M.O. CONSULTORIA ao 

CONSÓRCIO VIÁRIO SÃO BERNARDO 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.1 - Proposta ng 1709/2011-mo 

A.2 - Data de proposta 23/05/2011 

A.3 - Signatário da proposta 

WALDOMIRO DEOUVEIRA M.O. CONSULTORIA 

A.4 - Objeto fictício da proposta 
Serviços de Consultoria Fi scal e Trabalhista 
para o encerramento do Consórcio Viário São 
Bernardo. 

A.S - Valor da proposta R$ 780.000,00 

B- Emissão de nota fiscal fria pela M.O. CONSULTORIA 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

8.1 - Nota fiscal ng 18 

Data 08/12/2011 

R$ 780.000,00 Valor total da nota 

C-Repasse da COESA para a M .O . CONSULTORIA 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTORIA 

C.1- Transferência bancária 

Data 20/12/2011 

Valor do repasse R$ 732.030,00 

Observações: 

1. Ovalortotal do repasse é menor do que o valor total da proposta e da nota porque nos 
repasses são descontados os tri butos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL. 

Fontes: 

1. Doe 23 (Composição societária do CONSÓRCIO VIÁRIO SÃO BERNARDO e da COESA 
ENG ENH ARIA) 

Consoante demonstra o documento de rastreamento societário em Doe, trata-se de consórcio 
integrado pela COESA ENGENHARIA e pela CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/ A. A 
COESA ENGENHARIA, por sua vez, tem a DAS como sócia majoritária, com 99,99% de participação 
desde 07/01/98, conforme pesquisa de rastreamento societários que acompanha esta ação. 

2. Doe 44 (Proposta contratua I encaminha da pe l a M.O. CONSULTORIA) 

Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 491, AP·INQPOL152, fls . 63. 

3. Doc45 (Nota fiscal fria emitida pela M.O. CONSULTORIA) 

Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL8, fls. 000248. 

4. Doe 40 (Quebra de sigilo bancá ri o da M.O. CONSULTORIA) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63), especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e R C/. 
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ara a EMPREITEIRA RIGIDEZ 

A- Proposta de contratação fraudulenta encaminhada pela EM PREITEIRA RIGIDEZ ao 

CONSÓRCIO VIÁRIO SÃO BERNARDO 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.l - Proposta n2 804-11 

A.2 - Data de proposta 14/02/2011 

A.3 -Signatária da proposta 

SORAIA LI MADASILVA EMPREITEIRA RI Gl DEZ 

A.4- Objeto fict ício da proposta 
Elaboração de atestado final pa r a o 
encerramento do Consór ci o 

A.S -Valor da proposta R$ 1.070.000,00 

B- Emissão de nota f iscal f ri a pela EMPREITEIRA RIGIDEZ 
A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO 

B.1 - Nota fiscal n2 10 

Data 07/12/2011 

R$ 1.070.000,00 Valor total da nota 

C- Repasse da COESA para a EMPREITEIRA RIGIDEZ 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da M.O. CONSULTO RIA 

C.1 - Transferência bancária 

Data 27/12/2011 

Valor do repasse R$ 1.004.195,00 

Observações: 

1. Ovalortotal do repasse é menor do que o valortotal da proposta e da nota porque nos 
repasses são descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSll. 

Fontes: 

1. Doe 23 (Composição societária do CONSÓRCIO VIÁRIO SÃO BERNARDO e da COESA 
ENGENHARIA) 

Consoante demonstra o documento de rastreamento societário em Doe, trota-se de consórcio 
integrado pela COESA ENGENHARIA e pela CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/ A. A 
COESA ENGENHARIA, por sua vez, tem o DAS como sócia majoritário, com 99,99% de participação 
desde 07/01/98, conforme pesquisa de rastreamento societários que acompanha esta ação. 

2. Doe 17 (Proposta contratua l encaminhada pela EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL27, fls. 000766. 

3. Does 17,45 e 46 (Nota fiscal fria emitida pela EMPREI TEIRA RIGIDEZ) 

Os documentos apreendidos na sede da Arbor encontram-se nos autos 5049557-
14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL27, fls. 000774 e AP-INQPOL8, fls. 000247 (Does 17 e 45, 
respectivamente). Já a apreensão das mesmas notas no escritório da Art Contábil, do já 
denunciado contador 'Toninha", é atestada pelo relatório de análise de documentos juntado ao 
evento 442, INF37 dos mesmos autos (Doe 46). 

4. Doc40(Queb ra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ) 

Extrato detalhado com dados obtidos via SIMBA no Caso 001-MPF-001035, em cumprimento da 
quebra de sigilo de dados bancários deferida nos autos 5027775-48.2013.404.7000 (eventos 61 e 
63), especificamente em relação às empresas GFD, M.O., RIGIDEZ e R C/. 
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Em síntese, no período de 

OAS, diretamente ou por intermédio de sua subsidiária COESA ENGENHARIA, realizou qua­

torze repasses de numerário para as empresas de fachada operadas por YOUSSEF, os 

quais totalizaram R$ 9.574.735,45 (nove milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, sete­

centos e trinta e cinco reais, e quarenta e cinco centavos) e foram dissimulados por meio da 

celebração de contratos fraudulentos e da emissão de notas fiscais "frias". Nesse mesmo perí­

odo, os consórcios integrados pela CONSTRUTORA OAS estavam executando com a PE­

TROBRAS os contratos e aditivos identificados no item V.l acima, tendo pago ao menos 1% 

dos respectivos valores a PAULO ROBERTO COSTA, que auferiu indevidamente essa vanta-

gem. 

SÍNTESE DOS REPASSES 
Do mais antigo para o mais recente 

DATA DO REPASSE VALOR DO REPASSE 

30/06/2010 R$ 1.632.122,S4 

R$ 337.860,00 

08/09/2010 R$ 140.775,00 

R$ 366.015,00 

R$ 225.240,00 

20/09/2010 R$ 70.383,50 

R$ 244.010,00 

03/12/2010 R$ 1.079.275,00 

03/01/2011 
R$ 619.410,00 

R$ 435.509,70 

18/03/2011 R$ 1.749.409,71 

20/12/2011 R$ 732 .030,00 

27/12/2011 R$ 1.004.195,00 

29/05/2012 R$ 938.500,00 

TOTAL R$ 9.574.735,45 
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VI- INDIVIDUALIZACÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL DAS CONDUTAS. 

A Constituição Federat no capítulo pertinente à Administração Pública, es­

tabelece que "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos poli­

ticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível" (art. 37, parágrafo 4°) . 

Com vistas à materialização do dispositivo constitucional supra, foi editada 

a Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, que dispôs sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos, nos casos de improbidade no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional. 

A mencionada lei contempla, basicamente, três categorias de atos de im­

probidade administrativa: 1) atos de improbidade administrativa que importam enriqueci­

mento ilícito; 2) atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário; 3) atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública. 

Vale observar que são punidos também pela Lei de Improbidade 

Administrativa os terceiros que, não se qualificando como agentes públicos, concorrem 

e/ou se beneficiam direta ou indiretamente com os atos de improbidade administrativa 

praticados por agente público, nos termos do artigo 3° da Lei 8.429/92. 

Em síntese, os requeridos praticaram ato de improbidade administrativa 

que importou em enriquecimento ilícito, causou dano ao erário e ofendeu os princípios da 

Administração Pública . 

Os atos de improbidade administrativa praticados pelo réu PAULO 

ROBERTO COSTA, para os quais concorreram e se beneficiaram os demais réus, já foram 

amplamente descritos nos tópicos anteriores desta peça. 

Neste item, sinteticamente indica-se a responsabilidade de cada um dos 

réus nos fatos, a fim de facilitar a compreensão de sua participação. 

Vl.l- PAULO ROBERTO COSTA: 

O réu PAULO ROBERTO COSTA aceitou e recebeu promessas de 

pagamento de vantagens indevidas pelas empresas contratadas pela Petrobras, tendo sido 
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fundamental para a consecução dos atos ímprobos sua qualidade de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS S/A no período de 2004 a abril de 2012, pois nessa condição 

ele zelou pelos interesses das empresas cartel izadas em procedimentos licitatórios e 

contratos no âmbito desta Estatal. 

A propósito, esclareceu o réu, em depoimento prestado nos autos da Ação 

Penal 5026212-82.2014.404.7000, que nos contratos vinculados à Diretoria de Abastecimento 

da Petrobras era praxe o pagamento de vantagens indevidas pelas empreiteiras39
• 

O elemento doloso das condutas ímprobas se clarifica, portanto, com a 

confissão de PAULO ROBERTO COSTA no sentido de que consciente e voluntariamente 

recebia as vantagens indevidas por parte das empreiteiras que contratavam com a Petrobras. 

Assim, consoante descrito no item V.1 desta peça, PAULO ROBERTO 

COSTA recebeu vantagens indevidas correspondentes a 1% dos contratos de interesse da 

Diretoria de Abastecimento firmados pela PETROBRAS com a CONSTRUTORA OAS, no valor 

39 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá. Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 
foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe .. . , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 
projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, in i­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi colocado lá 
pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ .. . ] 
Juiz Federal:- Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ .. .]" 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
"[ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência. Mas toda empresa que ... desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar 
o pedág io de 1%. 
[ ... ]" 
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de ao menos R$ 70.623.709,93 (setenta milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e 

nove reais, e noventa e três centavos). 

Em suma, o requerido PAULO ROBERTO COSTA praticou atos de improbi­

dade administrativa que consubstanciam enriquecimento ilícito (art. 9° da Lei 8.429/92) 

porque: 

a) recebeu vantagem indevida, para si e para terceiros40
, decorrente do 

exercício de Diretor de Abastecimento da Petrobras, no valor de R$ 70.623.709,93 (setenta 

milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e nove reais, e noventa e três centavos) (art. 

9°, caput e inciso VII, da Lei 8.429/92)41
; 

b) recebeu tais vantagens da CONSTRUTORA OAS, empresa que tinha in­

teresse com ampla potencialidade de ser amparado por ações ou omissões suas (art. 9°, I, da 

Lei 8.429/92)42
; 

c) recebeu tais vantagens para omitir-se nos deveres que decorriam de seu 

ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades e adotar as providências 

cabíveis em seu âmbito de atuação (art. 9°, X, da Lei 8.429/92)43
. 

As condutas do requerido em auferir vantagens indevidas também caracterizam, por conse-

40 A locução do artigo 9°, inciso I da Lei 8.429/ 92 aponta que o enriquecimento ilícito ocorre quando 
a agente recebe a vantagem indevida, PARA SI OU PARA OUTREM. 

41 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público; 
[ ... ]" 

42 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ ... ]: 
[ .. . ] 
I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 
[ ... ]" 

43 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ .. . ]: 
[ ... ] 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
[ ... ]" 
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quência, atos de improbidade administrativa que acarretaram danos ao erário no valor 

de R$ 70.623.709,93 (setenta milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e nove reais, 

e noventa e três centavos) (artigo 10 da Lei 8.429/92)44
• 

Também evidente que as condutas importaram em atos de improbidade 

por ofensa aos princípios administrativos (art. 11, Lei 8.429/92), notadamente os 

princípios da legalidade e da moralidade, e os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade e lealdade às instituições. 

Destaque-se, nesse sentido, que PAULO ROBERTO COSTA violou inúmeros 

princípios éticos do Sistema Petrobras constantes do Código de Ética da empresa, a que 

todos os funcionários da Petrobras estão sujeitos, quais sejam, o dever de honestidade, de 

integridade, de lealdade, de legalidade, de impessoalidade, de transparência, bem como se 

desviou da missão, da visão e dos valores instituídos explicitamente na estratégia corporativa 

da empresa (itens III, IV, V, VII do Código de Ética). Violou ainda o item 8.8 do referido Código 

de Ética referido, ao infringir o dever de "recusar quaisquer práticas de corrupção e propina"45
. 

Por fim, objetiva-se, nesta demanda, o provimento declaratório da sujeição 

das condutas dolosas imputadas ao réu PAULO ROBERTO COSTA às hipóteses normativas 

dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, sem a aplicação das sanções do artigo 12 da 

referida Lei. 

Os atos praticados pelo réu PAULO ROBERTO COSTA, descritos nesta 

ação, dão origem à constituição de uma relação jurídica entre o Estado e o autor do ato 

ilícito, consistente no direito de aplicação das sanções previstas na Lei 8.429/ 92, tanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA quanto aos terceiros que concorreram para a prática dos atos e 

deles se beneficiaram. 

Portanto, esta ação objetiva, quanto a PAULO ROBERTO COSTA, a 

declaração da existência da relação jurídica decorrente da sujeição das condutas de 

obter vantagens indevidas em razão do cargo de Diretor de Abastecimento da Petrobras, de 

lesar o patrimônio da companhia e de violar os princípios administrativos às hipóteses 

44 Reitera-se que os atos concretos de fru stração da licitude de cada processo licitatório e de 
contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 8.429/ 92), e o 
ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos, serão objeto de ações autônomas. 

45 Doe 56- Cód igo de Ética do Sistema PETROBRAS. 
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normativas da Lei 8.429/92. 

Consoante expressamente autoriza o Código de Processo Civil, em seu art. 

4°, I, o interesse do autor pode limitar-se à declaração da existência ou da inexistência de 

relação jurídica, sendo ainda admissível a ação declaratória, nos termos do parágrafo único, 

ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

Como se sabe, o pedido na ação de improbidade "comporta duas 

formulações: primeiramente, o pedido de que o juiz reconheça a conduta de improbidade 

(pedido originário, de natureza declaratória); depois, o pedido de que, sendo procedente a 

ação, sejam aplicadas ao réu as respectivas sanções (pedido subsequente, de natureza 

condenatória)".46 

Assim, o pedido desta ação, em relação a PAULO ROBERTO COSTA, limita­

se ao provimento declaratório acima mencionado, sem que seja formulado pedido de 

condenação nas sanções do art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa . 

Necessário esclarecer que a ausência de pedido condenatório decorre da 

celebração de acordo de colaboração premiada com PAULO ROBERTO COSTA. 

Com efeito, em 27 de agosto de 2014, foi celebrado acordo de colaboração 

premiada entre o Ministério Público Federal e o réu PAULO ROBERTO COSTA, já 

homologado pelo Supremo Tribunal Federal em 29 de setembro de 201447
. 

No âmbito do referido acordo de colaboração premiada o réu PAULO 

ROBERTO COSTA renunciou, por serem produtos de atividade criminosa, a quaisquer direitos 

sobre valores mantidos em contas bancárias e investimentos no exterior, em qualquer país, 

inclusive mantidos no Royal Bank of Canada em Cayman (aproximadamente USO 2,8 

milhões sob os nomes dos familiares Mareio e Humberto) e os aproximadamente USO 23 

(vinte e três) milhões mantidos na Suíça (em contas em nome de seus familiares Marici, 

Paulo Roberto e Arianna), controladas direta ou indiretamente por ele, ainda que mediante 

empresas offshores e familiares.48 

46 CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. "Direito Administrativo - Manual de Direito Administrativo - -
24 ed - 201l.epub." Livraria e Editora Lumen Ju ris Ltda . " 

47 Doe 53 - Acordo de Colaboração Premiada celebrado por Paulo Roberto Costa, Ação Penal 
5026212-82.2014.404.7000, Evento 948. 

48 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula 6a, Doe 53. 
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Além disso, a título de multa compensatória cível, o réu, no âmbito do 

referido acordo, comprometeu-se49
: 

a) a arcar com o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

b) a entregar os seguintes bens que reconheceu serem produto ou proveito 

de atividade criminosa, ou seu equivalente em termos de valor: lancha COSTA AZUL, em 

nome da empresa SUNSET (R$ 1.100.000,00); terreno adquiridos pela SUNSET, em 

Mangaratiba/RJ, matrícula 20721 (R$3.202.000,00); valores apreendidos em sua residência 

quando da busca e apreensão (R$ 762.250,00, USO 181.495,00 e EUR 10.850,00); bem 

como veículo EVOQUE recebido de Alberto Youssef (R$300.000,00). 

Ademais, somente em virtude do acordo de colaboração, o réu PAULO 

ROBERTO COSTA contribuiu para a expansão das investigações, que se debruçavam sobre 

condutas corruptas praticadas por um agente público e uma empresa, para abarcar a 

apuração de condutas corruptas de diversos agentes públicos e diversas empresas, 

assim como a colheita de provas documentais e testemunhais do esquema criminoso. 

Tal condição revelou ao MPF a ocorrência de danos ao erário em valores bem superiores ao 

inicialmente mensurado, e também possibilitará o ressarcimento de danos em valores 

notadamente superiores àqueles que seriam obtidos caso não fosse firmado o termo de 

colaboração. 

Diante de tal cenário, o MPF entendeu, no caso concreto, que tal acordo 

também abarcava as repercussões no campo da improbidade administrativa, motivo 

pelo qual foi também submetido e homologado pela sa Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF, em seus efeitos cíveis50
. 

A propósito, Andrey Borges de Mendonça trata da extensão dos efeitos 

da colaboração premiada para o âmbito da improbidade administrativa, apesar da redação 

do artigo 17, §1 ° da Lei 8.429/92 51
: 

Aqui, como lembra Vladimir Aras, podemos invocar o brocardo ubi eadem ratio ibi 

eadem ius. Não há sentido em fornecer benefícios para alguém colaborar no 

âmbito criminal e esse mesmo agente ser punido pela Lei de Improbidade, 

49 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula sa, Doe 53. 
50 Cf. Ofício n° 355/ 2015 (PR-PR-00002021!2015 e Extrato de Ata 852/ 5CCR -Doc. 57. 
51 Mendonça, Andrey Borges de., Roteiro de Colaboração Premiada, São Paulo: Mimeo, 2012. 

55 de 95 



.. 
MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

exatamente em razão dos mesmos fatos. A incoerência 

reconhecendo benefícios em uma seara e negando em outra - demonstra até 

mesmo deslealdade do Poder Público com aquele que contribuiu para a 

persecução dos agentes ímprobos, abrindo mão de seu direito a não se 

autoincriminar. Esta incoerência é reforçada quando a Ação de Improbidade se 

baseia justamente nos elementos desvelados pelo colaborador. 

Ademais, estamos tratando de um benefício para o réu, de sorte que não há 

vedação ao uso de analogia em seu favor. Por fim, a interpretação teleológica nos 

conduz nesse mesmo sentido. É induvidoso que a vedação da lei de improbidade 

visa impedir que o interesse público seja lesionado. Porém, em casos de 

colaboração, sobretudo quando auxilia na recomposição no patrimônio público 

lesionado, o interesse público está sendo mais bem protegido, pois a Administração 

atingida é a mesma, as partes são as mesmas e o acordo acelera a reparação do 

dano causado ao erário e recuperação de ativos. Tanto isso é verdade que a Lei 

9807/99 estabelece, como objetivo da colaboração, a recuperação total ou parcial 

do produto do crime, o que está em perfeita sintonia com o objetivo da ação de 

improbidade, conforme lembra Januário Paludo. 

Assim, como lembra Vladimir Aras, há certa desproporcionalidade na aparente e 

absoluta vedação, por trazer desestímulo à cooperação e afronta à coesão sistêmica, 

atingindo o princípio da eficiência. 

Destaque-se que em março de 2010, na Ação de Improbidade Administrativa n. 

2006.50.01.009819-5113, que tramitou perante a Justiça Federal de Vitória/E$, 

aplicou-se a colaboração premiada no âmbito da improbidade administrativa aos 

réus Darci José Vedoin e Luiz Antônio Trevisan Vedoin . Segundo a Magistrada 

Federal, "a utilização da delação premiada, para fi xação de sanção mínima, redução 

ou até afastamento de algumas das sanções, além de poder contribuir com as 

investigações e a instrução processual, mostra-se princípio de equidade e de 

igualdade jurídica, já que, em diversas outras situações legais, a renúncia ao direito 

constitucional de manter-se em silêncio converte-se em benefícios, com redução 

expressiva da sanção imposta". No caso, a Juíza mitigou aos colaboradores a 

condenação ao pagamento de multa civil - que não possui caráter indenizatório, 
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mas sim sancionatório. 

É de se ver também o que dispõe o art. 37 da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção52
, categoria na qual, mutatis mutandis, enquadram-se os atos de 

improbidade administrativa: 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 

que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes 

informação útil com fins investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda 

efetiva e concreta que possa contribuir a privar os criminosos do produto do delito, 

assim como recuperar esse produto. 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apropriados, a 

mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 

investigação ou ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção. 

O raciocínio é aplicável para a extensão dos efeitos penais de um acordo de 

colaboração à esfera cível, ainda que o contrário não possa ser feito. As normas penais, dado 

seu caráter fragmentário e residual, representam a tutela mais extrema dos bens jurídicos 

mais relevantes para a sociedade. Se uma sanção penal, mais grave, pode ser afastada ou 

mitigada para alcançar um bem maior, uma penalidade menos grave também pode, 

especialmente quando isso é necessário para manter a coerência da atuação do Estado e 

criar um ambiente favorável à descoberta e comprovação de novos fatos criminosos por 

meio de acordos de colaboração futuros. 

Por fim, destaca-se que, em caso de quebra do acordo firmado, o MPF 

poderá, a qualquer momento, pleitear a aplicação das sanções correspondentes aos atos de 

improbidade praticados. 

Assim, a obtenção do provimento declaratório é necessária e útil ao Estado 

para obter, dentro dos marcos prescricionais, o reconhecimento da relação jurídica 

decorrente da conduta ímproba, o que poderá ensejar, no futuro e mediante provocação 

52 No Brasil, a Convenção foi aprovada pelo Decreto Legislativo n° 348/2005 e promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/2006. 

57 de 95 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

justificado do Judiciário, a aplicação das respectivas sanções, além de permitir a condenação 

de terceiros que concorreram e se beneficiaram dos atos ímprobos. 

Portanto, são estes os fundamentos para a formulação, quanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA, do pedido de declaração da existência da relação jurídica 

decorrente da subsunção das condutas dolosas do réu descritas nesta ação às hipóteses 

normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92. 

VI.2- CONSTRUTORA OAS LTDA., COESA ENGENHARIA LTDA. E OAS S/A 

O grupo constituído pela holding OAS S/A e suas empresas integrantes 

CONSTRUTORA OAS LTDA. e COESA ENGENHARIA LTDA. concorreram para a prática dos 

atos de improbidade administrativa e deles se beneficiaram, pois foram diretamente 

responsáveis por influenciar PAULO ROBERTO COSTA, Diretor de Abastecimento da 

Petrobras entre 2004 a abril de 2012, a receber propinas e a manter-se conivente com os 

interesses do grupo empresarial na PETROBRAS. 

Além disso, nas obras em que CONTRUTORA OAS LTDA. era contratada, 

seja diretamente ou por intermédio de consórcios53
, foi efetuado o pagamento de vantagens 

indevidas a PAULO ROBERTO COSTA ou às pessoas por ele indicadas. 

Observa-se que foi a pessoa jurídica CONSTRUTORA OAS LTDA. a 

responsável por, em seu nome ou em consórcio com outras empresas, firmar os contratos 

com a PETROBRAS dos quais decorreu o pagamento de vantagens indevidas à razão de 1%, e 

viabilizar o repasse de tais valores a PAULO ROBERTO COSTA e a ALBERTO YOUSSEF. 

Já a pessoa jurídica COESA ENGENHARIA LTDA., que tem como sócia 

majoritária a CONSTRUTORA OAS LTDA., com 99,99% de participação social 54
, foi por esta 

utilizada para operacionalizar o repasse de valores às empresas de fachada controladas por 

ALBERTO YOUSSEF. 

53 (Lei 8.666/ 93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ .. . ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 

54 Doc. 23. 
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A pessoa jurídica OAS S/A é a holding controladora da empresa OAS 

CONSTRUTORA LTDA. e, por conseguinte, da COESA ENGENHARIA LTDA. Em razão desta 

condição, foi também beneficiada pela prática dos atos ilícitos, devendo ser igualmente 

responsabilizada na forma do art. 3° da Lei 8.429/9255
. 

Ressalta-se que os pagamentos de propina foram realizados de forma 

sistemática, a evidenciar uma relação espúria estável de favorecimento aos empregados da 

PETROBRAS, no caso PAULO ROBERTO COSTA, e aos interesses escusos das empresas 

CONSTRUTORA OAS LTDA., COESA ENGENHARIA LTDA. e OAS S/A. 

Assim, as circunstâncias objetivas do caso concreto demonstram que seus 

administradores agiram com vontade consciente e voluntária de, em nome das pessoas 

jurídicas, efetuar os pagamentos de vantagens indevidas ao agente público em razão do 

cargo de Diretor de Abastecimento, para si e para terceiros, do que decorre o caráter doloso 

das condutas. 

Em razão disso, devem tais pessoas jurídicas ser responsabilizadas na forma 

do art. 3° da Lei 8.429/92, pois concorreram e se beneficiaram com a prática de atos de 

improbidade que acarretaram enriquecimento ilícito, danos ao erário no valor de R$ 

70.623.709,93 (setenta milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e nove reais, e 

noventa e três centavos) 56 e violação aos princípios administrativos (artigos 3°, 9, 10 e 11 da 

Lei 8.429/92). 

55 O art. 3° da Lei 8.429/ 92 determina a responsabilização daquele que, mesmo que de forma indireta, 
concorra ou se beneficie do ato ímprobo: 
(Lei 8.429/ 92) "Art. 3o As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta." 

56 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 
Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 212 milhões. 
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VI.3 - JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO {"LÉO PINHEIRO"), 

FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS, FERNANDO AUGUSTO STREMEL ANDRADE, 

JOÃO ALBERTO LAZZARI, MATEUS COUTINHO DE SÁ OLIVEIRA e JOSÉ RICARDO 

NOGUEIRA BREGHIROLLI 

Além da própria pessoa jurídica, também devem sofrer as sanções do art. 12 

da Lei 8.429/92 seus administradores que, de forma dolosa, praticaram atos ilegais em seu 

nome. 

É cediço que a pessoa jurídica não possui atuação dissociada das pessoas 

naturais que a compõem, pois somente estas agem com elemento subjetivo próprio. 

Portanto, é de rigor que as medidas persecutórias aplicáveis à pessoa jurídica sejam 

estendidas às pessoas naturais, exatamente aquelas que fizeram da pessoa jurídica que 

representavam, instrumento para a prática de atos ímprobos, conforme demonstrado a 

seguir. 

Assim, abaixo se reprisa a participação de cada um dos réus ligados à 

CONSTRUTORA OAS, os quais, de forma consciente e voluntária, atuaram dolosamente 

para concorrer para a prática e se beneficiar das condutas ímprobas consubstanciadas nos 

pagamentos de vantagens indevidas no interesse de PAULO ROBERTO COSTA: 

1. JOSÉ ADELMÁRIO PINHEIRO FILHO ("LÉO PINHEIRO"): na condição 

de Presidente da OAS, era, junto com AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS, um 

dos contatos diretos de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF com a empreiteira 

OAS, sendo responsável pelo oferecimento e promessa de vantagens indevidas ao próprio 

PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da PETROBRAS para a consecução de 

contratos e seus respectivos aditivos com a Estatal 57
• Era, ainda, um dos responsáveis pela 

representação desta empresa no Cartel, e por coordenar o branqueamento dos respectivos 

valores ilícitos auferidos com os crimes praticados, inclusive mediante a celebração de 

contratos fictícios com empresas de fachada para viabilizar o repasse das vantagens ilícitas de 

forma disfarçada. 

57 Conforme depoimentos prestados por PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF - Evento 
1.101, dos autos 5026212-82.2014.404.7000- Doe 13. 
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Mencione-se, nesse sentido, que, em planilha apreendida na residência de 

PAULO ROBERTO COSTA, na qual são relacionadas as colunas "empresa", "executivo" e 

"solução" indicando os representantes de empresas com os quais o ex-diretor da PETROBRAS 

efetuou contato a fim de obter recursos para campanhas políticas, a OAS é vinculada ao 

executivo "Léo"58
. 

2. AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS: atualmente Diretor­

Presidente da Área Internacional da Construtora OAS S.A, era, junto com JOSÉ ADELMÁRIO 

PINHEIRO FILHO ("LÉO PINHEIRO"), um dos contatos diretos de PAULO ROBERTO COSTA 

e ALBERTO YOUSSEF com a empreiteira OAS, sendo responsável pelo oferecimento e 

promessa de vantagens indevidas ao próprio PAULO ROBERTO COSTA e a outros 

empregados da PETROBRAS para a consecução de contratos e seus respectivos aditivos com 

a Estatal 59
• Era, ainda, um dos responsáveis pela representação desta empresa no Cartel, e por 

coordenar o branqueamento dos respectivos valores ilícitos auferidos com os crimes 

praticados, inclusive mediante a celebração de contratos fictícios com empresas de fachada 

para viabilizar o repasse das vantagens ilícitas de forma disfarçada. 

3. FERNANDO AUGUSTO STREMEL ANDRADE, sob a coordenação de 

JOSÉ ALDEMÁRIO e AGENOR, e na condição de representante da OAS, era responsável pela 

assinatura de documentos ideologicamente falsos com as empresas M.O., RIGIDEZ e RCI, a 

fim de possibilitar a lavagem dos valores ilícitos relacionados aos contratos celebrados com a 

PETROBRAS60
. 

4. JOÃO ALBERTO LAZZARI: sob a coordenação de JOSÉ ALDEMÁRIO e 

AGENOR, em atividade idêntica à de FERNANDO AUGUSTO, tinha a função de representar a 

OAS em contratos ideologicamente falsos com as empresas de fachada M.O., RIGIDEZ, e RCI, 

a fim de possib ilitar a lavagem dos valores ilícitos relacionados aos contratos celebrados com 

a PETROBRAS.61 

5. MATEUS COUTINHO DE SÁ OLIVEIRA: como Diretor Financeiro da OAS, 

era responsável, junto com JOSÉ ALDEMÁRIO e AGENOR, pela liberação e 

58 Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 201, AP-INQPOLl- Doe 60. 
59 Conforme depoimentos prestados por PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF - Evento 

1.101, dos autos 5026212-82.2014.404.7000- Doe 13. 
60 Does 33 e 37. 
61 Vide Autos n° 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL7, fls. 000191, 000192 e 000199-

Doe 34. 
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operacionalização de pagamentos de vantagens indevidas pela OAS para agentes 

corrompidos. Conforme bem detalhou a informação 95/2014 

DELEFIN/DRCOR/SR/DPF/PR62
, tem-se que era usualmente referido em mensagens 

interceptadas entre ALBERTO YOUSSEF e o Interlocutor "LA" como a pessoa responsável por 

tais liberações63
. Nestes termos, MATEUS não só tinha consciência, como também participava 

das deliberações coletivas internas da companhia acerca da participação da OAS no Cartel e 

pelo oferecimento e pagamento de vantagens indevidas ao próprio PAULO ROBERTO 

COSTA e a outros empregados da PETROBRAS64
. 

6. JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BREGHIROLLI: era um dos principais 

responsáveis por viabilizar pagamentos de vantagens indevidas da OAS no interesse da 

organização criminosa, tendo plena consciência do contexto ilícito em que tais pagamentos 

se inseriam. 

A quebra de sigilo telefônico e telemático dos terminais utilizados por 

ALBERTO YOUSSEF decretada nos autos 5049597-93 .2013.404.7000 resultou na interceptação 

de diversas conversas e mensagens trocadas entre ele e JOSÉ RICARDO, sendo, em sua 

grande maioria, referentes a entrega de valores. 

Nesse sentido, cite-se inicialmente o relatório de monitoramento telemático 

n° 01/2014 - Operação Bidone65
, no qual estão elencadas conversas no período entre 

26/02/13 e 06/03/14, nas quais JOSÉ RICARDO coordena com YOUSSEF entregas de valores, 

nos montantes de R$ 66.000,00 e R$ 500.000,00, em endereços nas cidades de Porto 

Alegre/RS. Também a já mencionada informação policial n° 95/2014 documenta conversas de 

teor semelhante entre ambos66
. 

62 Doe 14: Evento 1, Anexo 7, dos autos 5073475-13.2014.404.7000. 
63 Nesse sentido, destaca-se em especial conversa ocorrida no dia 12/03/ 14 em que YOUSSEF (nick 

PRIMO) fala a "LA": "Falei com matheus vai liberar semana que vem" "Uma parte dos 400" - Doe 14. 
64 Foi, inclusive, apreendido um cartão dele, como diretor financeiro da OAS S.A., no escritório de 

ALBERTO YOUSSEF. 
65 Does 15 e 16: autos 5049597-93.2013.404.7000, evento 146, anexo 3. Consoante o mencionado 

relatório, JOSÉ RICARDO utilizava o nick "JRICARDO" (PIN 2AC078FC) e YOUSSEF fazia uso do nick 

"PRIMO" (PIN 278C6A3E). O relatório de monitoramento telemático n° 06-2014 - Operação Bidone, 
juntado no evento 194, ANEX01 dos mesmos autos, por sua vez, detalha que, segundo consultas 
de cadastro com as operadoras de serviços e telefonia responsáveis, o PIN 2AC078FC era vinculado 
ao telefone (11) 94226-4034, em nome da COESA ENGENHARIA LTDA., o qual foi cancelado no dia 
19/ 03/ 14, dois dias após a prisão de YOUSSEF. 

66 Doe 14. 
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Destaca-se nesse sentido o diálogo travado em 03/12/13, 

combinam 2 entregas a serem feitas por YOUSSEF. 

A primeira, no mesmo dia 03, aos cuidados de Sra. MARICE, no endereço 

Rua Doutor Penaforte Mendes, 157, AP 22, Bela Vista 67
, informando que a entrega é a mando 

de CARLOS ARAÚJO. Deve ser destacado que na planilha "Money Delivery" apreendida há 

referência, para o dia 03/12, de registro dos valores de 44.240 e 200.00 reais com a indicação 

sp68. 

A segunda entrega deveria ser feita no dia seguinte, aos cuidados de 

CARLOS FONTANA, no endereço Av. Guilherme Sheel, 2952, na cidade de Canoas/RS. Em 

relação a essa entrega, os interlocutores mencionam Rafael e Adarico, referindo-se, muito 

provavelmente, a RAFAEL ÂNGULO LOPES e ADARICO NEGROMONTE FILHO, que prestavam 

serviço de transporte de valores para YOUSSEF. 

Não bastassem tais diálogos, a movimentação de valores entre a OAS, por 

intermédio de JOSÉ RICARDO, e o núcleo criminoso comandado por ALBERTO YOUSSEF é 

confirmada pela planilha intitulada "Trans careca", apreendida na sede do escritório de 

contabilidade ARBOR69
. "Careca" é o apelido de JAYME ALVES DE OLIVEIRA FILHO, emissário 

que trabalhava para ALBERTO YOUSSEF. Tal documento contabiliza diversos valores para a 

pessoa "J.Ricardo" no mês de abril de 2013, num total de R$ 1.532.000,00. 

Ademais, há elementos que indicam que JOSÉ RICARDO articulava com 

YOUSSEF o recebimento e remessa de valores em moeda estrangeira e para o exterior. Nesse 

sentido, no dia 27 de novembro de 2013, JOSÉ RICARDO cobra de YOUSSEF as datas das 

"invoices" que eles enviaram para o interior de São Paulo. No dia seguinte, JOSÉ RICARDO 

cobra de YOUSSEF, em nome de agente não identificado, número de banco correspondente 

na Europa, bem como números de ABA e SWIFT70
. 

67 Pesquisas realizadas em diversos sistemas retornaram que a pessoa citada como destinatária 
possivelmente é MARICE CORREA DE LIMA, CPF 943.479.568-00, a qual possui vínculo com o 
referido endereço. MARICE CORREA DE LIMA é figura conhecida na época do mensalão, 
coordenadora administrativa do PT, que, na época, teria efetuado um pagamento de um milhão, 
em espécie, à COTEMINAS. 

68 Doe 17: autos 5059447-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL27, fls. 000787. 
69 Doe 17: autos 5059447-14.2013.404.7000, evento 488, AP-INQPOL27, fl s. 000778. As movimenta­

ções registradas em nome de "J. Ricardo" são as seguintes: 1) R$ 870.000,00, em 12/ 04/ 13; 2) R$ 
312.000,00, em 29/ 04/ 13; 3) R$ 200.000,00, em 27 / 06/ 13; e 4) R$ 150.000,00, em 07/08/ 13. 

70 Doe 14: informação policial n° 95/2014 - DELEFIN/ DRCOR/ SR/ DPF/ PR, no ANEX07 do evento 1 
dos autos 5073475-13.2014.404.7000. 
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No dia 06 de março de 2014, YOUSSEF marca um encontro com JOSÉ 

RICARDO na "Bela Cintra", momento em que combina a entrega de dólares71
. 

Na data de 14 de março de 2014, JOSÉ RICARDO pede 20usd a YOUSSEF, 

sendo que, considerado o vocabulário geralmente utilizado pelos interlocutores, a autoridade 

policial concluiu que provavelmente se trata de pedido de 20 mil dólares72
. 

Corroborando todo o exposto, a análise do banco de dados do escritório de 

YOUSSEF demonstra que JOSÉ RICARDO visitou o operador em diversas oportunidades no 

período entre abril de 2011 e março de 2014, inclusive dias antes da deflagração da 

Operação73
• 

Todos esse fatos revelam que os administradores e agentes das empresas 

do Grupo OAS tinham plena consciência dos ilícitos que praticavam em nome das pessoas 

jurídicas que representavam. Dessa forma, nos termos do art. 3° da Lei 8.429/92, 

dolosamente concorreram e se beneficiaram com a prática de atos de improbidade 

praticados por PAULO ROBERTO COSTA que acarretaram enriquecimento ilícito, danos ao 

erário no valor de R$ 70.623.709,93 (setenta milhões, seiscentos e vinte e três mil, 

setecentos e nove reais, e noventa e três centavos) 74 e violação aos princípios administrativos 

(artigos 3°, 9, 10 e 11 da Lei 8.429/92)., devendo ser responsabilizados em conjunto com a 

pessoa jurídica pelos atos de improbidade descritos nesta ação. 

VII - DAS SANÇÕES DE PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E 

DE RECEBER BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS: 

A Lei 8.429/92, na tentativa de ver assegurada a integridade do patrimônio 

71 Doe 14: informação policial n° 95/ 2014 - DELEFIN/ DRCOR/ SR/ DPF/PR, no ANEX07 do evento 1 
dos autos 5073475-13.2014.404.7000. 

72 Doe 16: evento 194, ANEX01 dos autos 5049597-43.2013.404.7000. 
73 Os registros das visitas de JOSÉ RICARDO aos escritórios de ALBERTO YOUSSEF encontram-se 

agrupados na representação policial cantante do evento 1 dos autos 5073475-13.2014.404.7000. 
Com o intuito de se facilitar a consulta aos elementos informativos que embasam a acusação, 
junta-se como Doe 18 a primeira parte da aludida representação, que elenca os fatos relacionados 
ao grupo OAS. 

74 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 
Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 212 milhões. 
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público e a probidade administrativa, pune, assim como os agentes públicos, os particulares 

que tenham concorrido e se beneficiado com o ato de improbidade (artigo 3°) . 

Dentre as sanções do artigo 12 da Lei 8.429/92, em todos os seus incisos, 

estão previstas a proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

O caso dos autos demonstra satisfatoriamente a necessidade de aplicação 

das sanções de proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios para as empresas rés e seus administradores, tendo em 

vista que concorreram e se beneficiarm com os atos de improbidade consubstanciados nos 

desvios de vultosa quantia de contratos celebrados com a Petrobras para pagamento de 

vantagens indevidas a agentes públicos. 

Além disso, o sancionamento deverá abranger, como correta interpretação 

da lei, a proibição de contratar e de auferir benefícios com toda a Administração Pública, 

direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Perfilham o mesmo entendimento Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

À expressão Poder Público deve ser dispensada interpretação condizente com a 

teleologia da norma, alcançando a administração pública, direta e indireta, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e não somente o sujeito passivo do ato de improbidade praticado pelo 

ímprobo. A aplicação dessa sanção resulta da incompatibilidade verificada entre a 

conduta do ímprobo e o vínculo a ser mantido com a administração pública, o que 

torna desinfluente qualquer especificidade em relação a esta, já que a sanção 

circunda a esfera subjetiva do ímprobo, a qual não é delimitada pelo ente que 

tenha sido lesado pelo ato de improbidade, tornando-se extensiva a todos os 

demais.75 

Não é diferente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"( ... ) A limitação dos efeitos da "suspensão de participação de licitação" não pode 

75 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed . 2013 
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ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de conduta 

que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se estendem a 

qualquer órgão da Administração Pública. ( ... ) (REsp 151.567 /RJ, Rei. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2003, DJ 

14/04/2003, p. 208) 

De outro lado, para evitar subterfúgios e prevenir fraudes à aplicação 

da lei, em tutela inibitória de ilícito, as sanções de proibição de contratar com o Poder 

Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios deverão abranger @) as 

pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo econômico (OAS S/ A) que eventualmente atuem 

no mesmo ramo de atividade da empresas CONSTRUTORA OAS e COESA ENGENHARIA 

LTDA; (Q) as pessoas jurídicas (controladas, subsidiárias, etc) cujos estatutos ou contratos 

sociais forem objeto de alteração para absorver as atividades da(s) empresa(s) penalizada(s) 

ou (f) outras sociedades empresariais que vierem a ser criadas para contornar a ordem 

judicial. 

Caso contrário, haverá violação aos princípios da moral idade e da 

legalidade, com a admissão de uma válvula de escape para contornar a sanção prevista 

em lei. 

Sobre o tema já debruçou o Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. SANÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR. EXTENSÃO DE EFEITOS 

À SOCIEDADE COM O MESMO OBJETO SOCIAL, MESMOS SÓCIOS E MESMO 

ENDEREÇO. FRAUDE À LEI E ABUSO DE FORMA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA INDISPONIBILIDADE DOS 

INTERESSES PÚBLICOS. 

- A constituição de nova sociedade, com o mesmo objeto social, com os mesmos 

sócios e com o mesmo endereço, em substituição a outra declarada inidônea para 

licitar com a Administração Pública Estadual, com o objetivo de burlar à aplicação da 

sanção administrativa, constitui abuso de forma e fraude à Lei de Licitações Lei n.0 

8.666/ 93, de modo a possibilitar a apl icação da teoria da desconsideração da 
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personalidade jurídica para estenderem-se os efeitos da sanção administrativa à 

nova sociedade constituída. 

- A Administração Pública pode, em observância ao princípio da moralidade 

administrativa e da indisponibilidade dos interesses públicos tutelados, 

desconsiderar a personalidade jurídica de sociedade constituída com abuso de 

forma e fraude à lei, desde que facultado ao administrado o contraditório e a ampla 

defesa em processo administrativo regular. 

- Recurso a que se nega provimento. 

(RMS 15.166/BA, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 262) 

Assim, mister a observância dos parâmetros acima, sob pena de se permitir 

que agentes ímprobos continuamente venham a praticar condutas que lesam o patrimônio 

público e acarretam enriquecimento ilícito. 

VIII- DO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. SOUDARIEDADE. 

Dentre as sanções previstas no artigo 12 da Lei 8.429/92, há a previsão de 

ressarcimento dos danos causados ao patrimônio público. 

Na espécie, a companhia "Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras" teve o 

patrimônio lesado em decorrência de vantagens indevidas pagas a PAULO ROBERTO COSTA e 

agentes públicos e privados por ele indicados. 

No caso dos autos, os réus, em conjunto, foram responsáveis pelos danos 

ao patrimônio da companhia, e, por isso, a obrigação pela recomposição do patrimônio 

lesado é solidária, consoante dicção dos artigos 275 c/c 942, caput, 2a parte, do Código 
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Civil 76 c/c artigo 5° da Lei 8.429/9277
. 

Justiça: 

No mesmo sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal de 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 

8.429/92. ATO DE IMPROBIDADE. REPARAÇÃO DE DANOS. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ( .. . ) 3. Na hipótese em que sejam vários os agentes, cada um agindo 

em determinado campo de atuação, mas de cujos atos resultem o dano à 

Administração Pública, correta a condenação solidária de todos na restituição 

do patrimônio público e indenização pelos danos causados. (STJ, REsp 

678.599/MG, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 24/10/2006, DJ 15/05/2007, p. 260) 

Assim, a condenação dos réus, pessoas físicas e jurídicas, à reparação dos 

danos causados à Petrobras deverá ser SOLIDÁRIA, por força dos artigos 275 c/c 942, caput, 

2a parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92. 

IX- DO DANO MORAL COLETIVO: 

Além da fixação da reparação solidária do dano material suportado pela 

companhia, postula-se também a condenação das rés ao pagamento dos danos morais co­

letivos, em atenção ao artigo 5° da Lei 8.429/92 78
, que consagra o princípio da reparação in­

tegral. 

A corrupção na Petrobras, apurada na Operação Lava Jato, traz um diagnós­

tico infeliz da maior estatal do país, abalada por um câncer devastador e profundo, que, apo­

derado de uma metástase, espalhou-se e gerou sangria inestancável aos cofres da compa-

76 (Lei 10.406/02) 
"Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou 
totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores 
continuam obrigados solidariamente pelo resto. 
[ ... ] 
Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do di reito de outrem ficam sujeitos à 
reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão 
solidariamente pela reparação." 

77 (Lei 8.429/ 92) "Art. so Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano." 

78 (Lei 8.429/ 92) "Art. so Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de tercei ro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano." 
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nhia . A hemorragia ocorreu em benefício de interesses escusos. 

A hipótese dos autos, portanto, reclama a reparação dos danos morais co­

letivos provocados pelos atos ímprobos, que acarretaram lesão de grande magnitude ao pa­

trimônio público, com forte impacto negativo na coletividade. 

Sobre a possibilidade de reconhecimento dos danos morais na ação de im­

probidade administrativa, lecionam Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

"Do mesmo modo que as pessoas jurídicas de direito privado, as de direito público 

também gozam de determinado conceito junto à coletividade, do qual muito 

depende o equilíbrio social e a subsistência de várias negociações, especialmen­

te em relação: a) aos organismos internacionais, em virtude dos constantes emprés­

timos realizados; b) aos investidores nacionais e estrangeiros, ante a freqüente emis­

são de títulos da dívida pública para a captação de receita; c) à iniciativa privada, 

para a formação de parcerias; d) às demais pessoas juríd icas de direito público, o 

que facilitará a obtenção de empréstimos e a moratória de dívidas já existentes etc. 

( ... ) 

Ao reconhecermos que o direito à imagem e à reputação é ínsito e inseparável 

da própria personalidade jurídica, integrando a esfera jurídica do sujeito passivo 

do ato de improbidade, temos de atribuir, por via reflexa, ao sujeito ativo do ato 

de improbidade, o dever jurídico de respeitá-lo ou, em caso de descumprimen­

to, o dever de ressarcir integralmente o dano causado. Em casos tais, deverá o 

órgão jurisdicional contextualizar o ilícito praticado, transcendendo os lindes do pro­

cesso e identificando a "dimensão da mácula causada à reputação do ente estatal, o 

que permitirá a correta valoração do dano não patrimonial e a justa fixação da inde­

nização devida, que será revertida à pessoa jurídica lesada pelo ilícito."79 

A jurisprudência também reconhece a possibilidade de reparação do dano 

moral coletivo: 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DANO AO ERÁRIO. MULTA 

CIVIL. DANO MORAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ( ... ) 3. Não há vedação legal ao 

79 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013. 
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entendimento de que cabem danos morais em ações que discutam 

improbidade administrativa seja pela frustração trazida pelo ato ímprobo na 

comunidade, seja pelo desprestígio efetivo causado à entidade pública que 

dificulte a ação estatal.( ... ) (SH REsp 960.926/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 01/04/2008) 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PE­

RITO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS. INOCOR­

RÊNCIA. 

(. .. ) 9. A doutrina mais abalizada, bem como a jurisprudência, admitem o res­

sarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente público. 

Entretanto, não é todo e qualquer ato de improbidade que causa dano moral à 

coletividade. A identificação do dano moral demanda análise do conjunto pro­

batório constante dos autos, devendo ser consideradas as circunstâncias que 

envolvem cada caso concreto. 

10. Não basta somente a ocorrência do suposto ato ímprobo, faz-se necessário 

que tal ato cause evidente e significativa repercussão no meio social, não sendo 

suficientes meras presunções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade 

com a atividade administrativa. ( .. .) (TRF 3° Região, Sexta Turma, Apelreex 

0006786-54.2003.4.03.6105, Rei. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, julgado 

em 06.06.2013, e-DJF3 Judiciall Data.'l4.06.2013, destaquei) . 

Destaca-se sobre o tema, passagem do voto do Ministro Castro Meira no 

Recurso Especial 960.926/MG 80
, cuja ementa foi transcrita acima: 

"Nada justifica a exclusão da pessoa jurídica de direito público, já que um ato 

ímprobo pode gerar um descrédito, um desprestígio que pode acarretar o desânimo 

dos agentes públicos e a descrença da população que, inclusive, prejudique a 

consecução dos diversos fins da atividade da Administração Pública, com 

repercussões na esfera econômica e financeira." 

Os contornos jurisprudenciais para reconhecimento do dano moral na 

80 STJ, REsp 960.926/ MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/ 03/ 2008, 
DJe 01/ 04/2008. 
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ação de improbidade administrativa são bem definidos: 

"Somente quando haja ultrapassado o limite de tolerância e o dano tenha atingi­

do, efetivamente, valores coletivos, estará configurado o dano moral, não sen­

do suficiente para caracterizá-lo a mera frustração da municipalidade ou o descrédi-

to na administração pública (TRF 1, Apelação Cível 84420920094013901, e-DJF1 de 

28/11/14); 

"É possível a condenação em danos morais coletivos em ação de responsabilidade 

por atos de improbidade administrativa, desde que o ato ímprobo cause evidente 

e significativa repercussão no meio social, não sendo suficientes meras presun­

ções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade com a atividade administrati-

dencial. 

va. (TRF 1, 675320084013901, e-DJF1 de 29/11/13) 

"É de se observar que a doutrina mais abalizada assim como a jurisprudência admi­

tem o ressarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente pú­

blico. ( ... ) De qualquer forma, não basta somente a ocorrência do suposto ato ímpro­

bo, faz-se necessário que tal ato cause evidente e significativa repercussão no 

meio social, não bastando meras presunções ou mesmo a simples insatisfação 

da coletividade com a atividade administrativa. (TRF 3, AI 

00021103520094030000, e-DJF3 de 26/01/2010) 

A hipótese em testilha enquadra-se perfeitamente à moldura jurispru-

Os fatos apurados na Operação Lava Jato possuem proporções gigantescas, 

a revelar a corrosão das entranhas da República por um esquema sofisticado para pagamen­

to de propinas para agentes públicos na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. A repre­

sentatitivade da Petrobras no Estado é revelada pelos seguintes dados: 

- entre 2007 e 2010, a Petrobras foi responsável por investir 68,47% de 

tudo o que a Administração Pública Federal, direta e indireta, investiu no 

81 Entre 2007-2010, por meio do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), a partir do 
orçamento fiscal e de seguridade social, a União investiu R$ 54,8 bilhões no país. No mesmo 
período, as empresas Estatais federa is investiram R$ 142,930 bilhões, dos quais a Petrobras 
respondeu por R$ 135,387 bilhões. Com algumas contas simples, isso significa que todo o Governo 
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- entre 2011 e 2014, estima-se que esse percentual ficou em torno de 

49,1%82
, em que pese inexistir, no presente momento, números consolida­

dos sobre a efetiva execução orçamentária de 2014; 

- para os próximos anos, projeta-se que esse percentual pode superar os 

80% em razão dos investimentos no Pré-Sal83
. 

As sequelas são gravíssimas e se revelam, dentre outros aspectos, pela co­

moção social e descrédito que os atos ímprobos geraram nas instituições republicanas e pela 

já corroída imagem do país no exterior, esta sempre atrelada à corrupção. 

As quantias desviadas pelo corruptos e corruptores para satisfação de inte­

resses não republicanos acarretam, ainda que indiretamente, prejuízos ao atendimento de 

necessidades primárias da sociedade brasileira, que clama por melhores condições de educa­

ção, saúde, segurança e estrutura de higiene sanitária. Corrupção de valores estratosféricos 

como a que é objeto desta ação constitui uma profunda violação dos direitos fundamentais 

individuais e sociais mais básicos que o Estado de Direito deve tutelar. Trata-se de um verda­

deiro atentado contra os direitos humanos. 

A corrupção, traiçoeira e silenciosa, tais como os crimes contra a vida, mata, 

todavia em condições mais avassaladoras, porque espalha seus efeitos nefastos de forma sis­

têmica e difusa para todas as regiões do país e a todos os setores da sociedade a um só tem-

po. 

Federal (orçamento fiscal, seguridade social e estatais) investiu R$ 197,730 bilhões, dos quais o 
Grupo Petrobras foi responsável por R$ 135,387 bilhões, ou 68,47% de tudo o que foi investido no 
país entre aqueles anos. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo 
que o TCU elaborou em 2010- Doe 58. 

82 Entre 2011-2014, essa conta ficou mais difícil de ser feita, porque o Governo passou a incluir na 
conta de investimento os financiamentos feitos por meio dos bancos públicos (CEF, BB, BNDES), 
mesmo para pessoas físicas. Situação idêntica ocorreu com os financiamentos do BNDES para as 
ações da Copa do Mundo. Mesmo com essas limitações, é possível consolidar alguns números. 
Entre 2011-2014, a União previu investir R$ 340 bilhões, dos quais as estatais (excluídos os bancos) 
responderam por 52,24% disso (ou R$ 177,79 bilhões). No período, os investimentos da Petrobras 
foram de R$ 167,12 bilhões, o que significa 49,1% de tudo o que a União previu investir em 
infraestrutura. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo que o TCU 
elaborou em 2013 - Doe 59. 

83 Para os próximos anos, com as previsões de investimento no Pré-Sal, a Petrobras anunciou 
despesas, de 2015 a 2018, de US$ 220,6 bilhões (ou R$ 584,59 bilhões, para um câmbio US$ 1 = R$ 
2,65) - Doe 54. Com esse último anúncio, o percentual a ser investido pela Petrobras deverá 
superar os 80% de tudo o que a União gastará no período (esses números poderão ser 
confirmados com a aprovação do PPA 2016-2019, que deve ser anunciado nesse ano). 
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A corrupção pervasiva - como aquela revelada na Petrobras - coloca em 

risco o regime republicano e democrático, ao criar uma pauta de motivações e finalidades 

privadas na condução da coisa pública. Ela privatiza, e gratuitamente, o que é público e per­

tence a todos. Coloca em cheque as regras do jogo e do funcionamento do Estado, isto é, a 

própria aptidão do Estado em agir em benefício dos cidadãos. Não só a quantidade, mas a 

própria qualidade dos serviços públicos é atingida, pois aqueles que deveriam fiscalizar a 

qualidade dos serviços se comprometeram de modo fatal com interesses privados e não po­

dem mais se contrapor a tais interesses privados espúrios sem correr riscos. 

Enfim, a prática de atos ímprobos debatida nessa demanda macula a ima­

gem de todo o Poder Público perante a coletividade, na medida em que implica perda da 

credibilidade da sociedade na estrutura estatal destinada à administração da coisa pública e à 

consecução do bem comum. Mais ainda, é bastante documentada a expansão horizontal e 

vertical de situações alastradas de corrupção. A corrupção na Petrobras incentiva que as mes­

mas construtoras que ali corrompem busquem a expansão do seu universo de benefícios me­

diante a corrupção de outras autoridades. Incentiva também que outras construtoras corrom­

pam para obter os mesmos benefícios. É, ainda, um mau exemplo da cúpula do Estado pa ra 

os demais estratos sociais, reforçando uma cultura de corrupção e embasando racionaliza­

ções que conduzem à elisão e evasão fiscais. 

Portanto, estão delineados todos os pressupostos para a condenação dos 

requeridos ao pagamento de danos morais coletivos decorrente das condutas ímprobas. 

Com relação à fixação do quantum debeatur, é de se ver que além de todos 

os malefícios gerados pela corrupção, a ausência de punição rigorosa faz surgir o sentimen­

to de impunidade entre corruptos e corruptores de forma a fomentar a continuidade desta 

deletéria prática no sistema. 

Pertinentes as reflexões de Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

"Os desvios compartimentais que redundam em estímulo à proliferação da cor­

rupção, na medida em que se apresentam como práticas rotineiras, ainda possuem 

uma dimensão mais deletéria e maléfica à organização estatal: ensejam o surgi­

mento de um código paralelo de conduta, à margem da lei e da razão, que pau­

latinamente se incorpora ao standard de normalidade do homo medius. Uma 
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vez iniciado esse processo, difícil será a reversão ao status quo, fundado na pureza 

normativa de um dever ser direcionado à consecução do bem de todos. 

Além disso, a corrupção no ápice da pirâmide hierárquica serve de fator multi­

plicador da corrupção dentre aqueles que ocupam posição inferior, desestimu­

lando-os a ter conduta diferente. Como a corrupção "ama as alturas", não é inco­

mum que os servidores mais modestos sofram uma influência daninha dos superio­

res hierárquicos, resultando na proliferação desse fenômeno degenerativo de cima 

para baixo. 

( ... ) A prática de atos de corrupção, dentre outros fatores, sofre um sensível estímulo 

nas hipóteses em que seja perceptível ao corrupto que reduzidas são as chances de 

que sua esfera jurídica venha a ser atingida em razão dos ilícitos que perpetrou. Por 

outro lado, a perspectiva de ser descoberto, detido e julgado, com a consequente 

efetividade das sanções cominadas, atua como elemento inibidor à prática dos atos 

de corrupção. 

Ainda que esse estado de coisas não seja suficiente a uma ampla e irrestrita 

coibição à corrupção, seu caráter preventivo é indiscutível. Além das sanções de 

natureza penal, que podem restringir a liberdade individual, é de indiscutível im­

portância a aplicação de reprimendas que possam, de forma direta ou indireta, 

atingir o bem jurídico que motivou a prática dos atos de corrupção: o patrimô­

nio do agente. Quanto maiores forem os prejuízos patrimoniais que o agente po­

derá suportar e mais aprimorados se mostrarem os meios de controle, menores se­

rão os estímulos à corrupção.84
" 

E continuam os autores: 

"( ... ) entendemos que o valor da indenização deve ser suficiente para desestimu­

lar novas práticas ilícitas e para possibilitar que o Poder Público implemente 

atividades paralelas que possam contornar o ilícito praticado e recompor a paz 

social. ( ... )85
" 

Nessa linha, os graves ilícitos praticados pelos réus revelam terem eles agi-

84 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed . 2013. 
85 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013. 
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do com absoluto menosprezo à coisa pública e aos valores republicanos, o que implica a ne­

cessidade de reforçar a reprimenda estatal. 

Portanto, verificada a ocorrência do dano moral coletivo, é mister seja fixa­

da a indenização, em caráter solidário, em patamares suficientes para desestimular a conti­

nuidade das práticas ilícitas pelos réus e recompor, ainda que parcialmente, os danos difusos 

causados, cujos valores deverão ser revertidos ao Fundo Federal de Defesa de Direitos Difu­

sos86. 

Para que a indenização alcance integralmente tais objetivos, o valor a ser 

arbitrado por esse Juízo não deve ser inferior a 10 (dez) vezes o valor do dano material 

causado pelas condutas dos réus, o que equivale à fixação de indenização por danos 

morais coletivos não inferior a R$ 706.237.099,30 (setecentos e seis milhões, duzentos e 

trinta e sete mil, noventa e nove reais, e trinta centavos). 

Por fim, cumpre ressalvar que os danos morais coletivos ora pleiteados são 

os decorrentes das condutas ilícitas descritas nesta ação, isto é, aqueles decorrentes do rece­

bimento e pagamento de vantagens indevidas na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS. 

Assim, não estão abrangidos por esta ação e poderão ser pleiteados em 

ações específicas os danos morais coletivos decorrentes, especialmente, de infrações à ordem 

econômica praticadas pelo Cartel de empreiteiras, de corrupção no âmbito de outras Direto­

rias da PETROBRAS e de desvios de recursos públicos em razão de contratações por preços 

superiores aos de mercado. 

X- DA COMPETÊNCIA: 

X.l - Da Competência da Justiça Federal: 

A respeito da competência jurisdicional para ações de improbidade admi­

nistrativa envolvendo sociedades de economia mista federais, já está pacificado o entendi­

mento de que a competência é da Justiça Federal, em razão de haver nítido interesse da Uni­

ão na apuração de atos ilícitos praticados por seus dirigentes (STJ, AgRg AgRg no CC 

104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 04/ 09/2009). 

86 Artigo 13 da Lei n.0 7.347/ 85. 
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E, com efeito, na hipótese vertente os atos de improbidade praticados por 

dirigentes da PETROBRAS S/A repercutem direta e inevitavelmente no patrimônio da Uni­

ão, por ser esta detentora do capital majoritário da referida sociedade de economia mista. 

Há, portanto, nítido interesse jurídico e econômico da União no feito, a 

atrair a competência da Justiça Federal. 

O interesse jurídico da União decorre da própria apuração dos fatos e apli­

cação de sanções aos agentes ímprobos, a fim de zelar pela correta aplicação dos recursos 

públicos e atendimento aos princípios da legalidade, eficiência, lealdade à instituição e mora­

lidade no âmbito da estatal. É notório que esses agentes ímprobos, frise-se, são escolhidos 

mediante um processo de indicações políticas feitas por integrantes da cúpula dos poderes 

da União. 

Em outros dizeres, se a União detém o capital majoritário da PETROBRAS, é 

de seu total interesse jurídico a apuração dos atos ímprobos praticados por seus diretores 

que importaram em prejuízo à companhia . 

Ademais, no caso concreto, o interesse jurídico da União fica corroborado 

pelo vultoso prejuízo à imagem e ao patrimônio da sociedade de economia mista da 

qual é acionista majoritária e controladora, que se ilustra com as constantes notícias rela­

cionadas à PETROBRAS em páginas policiais e com a queda vertiginosa do valor das ações da 

companhia, a patamares menores do que no longínquo ano de 200587
• Todo esse abalo de­

correu justamente dos atos ímprobos praticados pelos gestores da estatal, sobre os quais a 

União possui interesse na investigação e repressão. 

Por sua vez, o interesse econômico decorre da circunstância de a União ser 

a acionista majoritária da PETROBRAS, aliada ao fato de a demanda versar sobre a prática de 

atos de corrupção no âmbito da estatal que acarretaram desvios bilionários do patrimônio 

público em benefício de gestores e agentes públicos. 

Para corroborar o interesse econômico, colhe-se dos decretos não numera-

87 http://q l.g lobo. co m/ economia/me rcad os/ noti c i a/20 14/12/q u ed a- nas-acoes-d a- petrobras-a j ud a­
ti r a r-peque no-investidor-da- boi sa. htm I 

http:// eco no m i a.uo l.co m. br I cotacoes/ noti c i as / red a cao/ 20 14/ 12/ 12/petrobras-cai -6-e-tem- menor­
valor-em-lO-a nos-bolsa -tem-3-q ueda -sem a na I. htm 
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dos a seguir transcritos que a União, nos últimos 5 anos, diretamente transferiu vultosas 

quantias para a Petrobras: 

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2014 

Transfere as dotações orçamentárias constantes do Orçamento de Investimento para 

2014 das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. - SFE e Refinaria Abreu e 

Lima S.A. - RNEST para Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS. 

Art. 1° Ficam transferidas, das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. -

SFE e Refinaria Abreu e Lima S.A.- RNEST para a Petróleo Brasileiro S.A.- PETRO­

BRAS, os saldos das dotações orçamentárias constantes do Orçamento de In­

vestimento para 2014 (lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014}, no valor de R$ 

4.816.046.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e dezesseis milhões e quarenta e 

seis mil reais), de acordo com os Anexos I e II. 

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRAS e da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -INFRA­

ERO, crédito suplementar no valor de R$ 7.104.124.764,00, para os fins que espe­

cifica. 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei n° 12.798, de 4 de abril de 

2013), em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e da Empresa Brasileira 

de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, crédito suplementar no valor de R$ 

7.104.124.764,00 (sete bilhões, cento e quatro milhões, cento e vinte e quatro 

mil, setecentos e sessenta e quatro reais} , para atender à programação constante 

do Anexo L 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2011, em favor da Companhia Docas do 

Estado de São Paulo- CODESP, de empresas do Grupo PETROBRÁS e da Empresa 
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Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, crédito suplementar no valor de R$ 

1.330.127.000,00, para os fins que especifica. 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro 

de 2011) crédito suplementar no valor de R$ 1.330.127.000,00 (um bilhão, tre-

zentos e trinta milhões, cento e vinte e sete mil reais), em favor da Companhia 

Docas do Estado de São Paulo - CODESP, de empresas do Grupo PETROBRÁS e da 

Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, para atender à programação 

constante do Anexo L 

DECRETO DE 10 DE SETEMBRO DE 2010 

Autoriza o aumento do capital social da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. 

Art. lo Fica autorizado o aumento do capital social da empresa Petróleo Brasileiro 

S.A.- PETROBRAS, mediante oferta pública de distribuição primária de ações ordiná­

rias e preferenciais, desde que mantido o controle acionário da União, nos se­

guintes termos: ( .. . ) 

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações na proporção de sua partici­

pação acionária no capital social da PETROBRAS, bem como eventuais sobras 
I 

de ações, e a integralizá-las com títulos da dívida pública mobiliária federal , 

nos termos do disposto no art. 9o da Lei no 12.276, de 30 de junho de 2010. 

Por esse motivo, a União deverá, inclusive, aderir ao polo ativo desta lide, 

consoante autoriza o artigo sa da Lei 9.469/97: 

Art. 5° A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou 

~ autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas pú­

blicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja 

decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer 
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questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados 

úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de 

deslocamento de competência, serão consideradas partes. 

Ratifica tais argumentos o já citado entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça que fixa a competência da Justiça Federal para ações de improbidade que 

versam sobre atos praticados em detrimento de sociedade de economia mista controla­

da pela União, em virtude do interesse jurídico e econômico esta no julgamento da causa. 

A propósito, ao julgar o AgRg no Conflito de Competência no 122.629-ES, o 

Superior Tribunal de Justiça consignou que, em se tratando de ação de improbidade adminis­

trativa ajuizada pelo Ministério Público Federal, relativamente a atos praticados por dirigen­

tes de sociedade de economia mista, cujo capital majoritário pertença à União, a com­

petência é da Justiça Federal: 

( ... ) AÇÃO CNIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AJUIZA­

MENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ATOS PRATICADOS POR DIRI­

GENTES DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, CUJO CAPITAL MAJORITÁRIO 

PERTENCE À UNIÃO. INTERESSE ECONÔMICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE­

DERAL. 

1. Conforme o entendimento jurisprudencial da Primeira Seção, "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal" 

(AgRg no AgRg no CC 104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

DJe 04/ 09/2009). No mesmo sentido: CC 100.300/PI, Rei. Ministro Castro Meira, Pri­

meira Seção, DJe 25/05/2009. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 

122629/ ES, Rei. Ministro Benedito Gonçalves, 1 a Seção, julgado em 13/11/2013, DJe 

02/ 12/2013) 

Do voto condutor do acórdão, destaque-se elucidativo trecho, que deixa 

clara a razão pela qual a atuação do MPF, em situações tais, leva à competência da Justiça Fe­

deral: 

"Se a União detém o capital majoritário da sociedade de economia mista, natu­

ralmente, é do seu interesse a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus 
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dirigentes que importem prejuízo patrimonial à sociedade empresarial. De ou­

tro lado, tendo sido o Ministério Público Federal o autor da ação civil pública, a 

competência da justiça federal é indeclinável, conforme entendimento jurispru­

dencial pacífico da Primeira Seção do STJ " 

Mais recentemente, em 26 de agosto de 2014, o Superior Tribunal de Jus­

tiça ratificou tal posicionamento no julgamento do Recurso Especial 1249118/ES, demanda 

que envolvia a prática de improbidade administrativa no âmbito de sociedade de economia 

mista cujo capital majoritário pertence à União, no caso, a Companhia Docas do Espírito 

Santo- Codesa: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDA­

DE AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL PARA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA 

CELEBRAÇÃO DE ACORDOS JUDICIAIS TRABALHISTAS EM PREJUÍZO DE SOCIEDA­

DE DE ECONOMIA MISTA (CODESA). DECLÍNIO EX OFFICIO DA COMPETÊNCIA. 

PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO POLO ATIVO DA AÇÃO. INTERES­

SE JURÍDICO DA UNIÃO COMO ACIONISTA MAJORITÁRIA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA. 

1. Na origem, o Ministério Público Federal ajuizou ação de improbidade administra­

tiva para apurar responsabilidades pela prática de irregularidades consistentes na 

celebração de acordos jud iciais em demandas trabalhistas por valores superio res 

àqueles aos quais a Codesa - Companhia Docas do Espírito Santo havia sido conde­

nada, acarretando prejuízo de R$ 502.443,57 (fi. 25), cujo valor atualizado para a pre­

sente data corresponde a R$ 1.001.473,78 (um milhão, mil quatrocentos e setenta e 

três reais e setenta e oito centavos), conforme os critérios da Tabela Prática do TJSP. 

2. A específica questão sobre a competência para processar e julgar ação de impro­

bidade para apuração de atos em prejuízo da Codesa foi solucionada no recentíssi­

mo julgamento do AgRg no CC 122.629/ES, Rei. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

2/12/2013, quando a colenda Primeira Seção consignou que "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal (AgRg 

no AgRg no CC 104.375/ SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 

04/09/2009)" . No mesmo sentido, os seguintes precedentes: CC 40534/RJ, Rei. Min. 
80 de 95 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

Teori Albino Zavaski, DJU de 17.05.04; AgRg no CC 107.638/SP, Rei. Ministro Castro 

Meira, Primeira Seção, DJe 20/4/2012; CC 116.282/PR, Rei. Ministro Herman Benja­

min, Primeira Seção, DJe 6/9/2011; CC 112.137 /SP, Rei. Ministro Paulo de Tarso San­

severino, Segunda Seção, DJe 1°/12/2010. 

3. No mesmo julgamento (AgRg no CC 122.629/ES), a Primeira Seção reconheceu 

a presença de interesse jurídico ao afirmar que, "Se a União detém o capital 

majoritário da sociedade de economia mista, naturalmente, é do seu interesse 

a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus dirigentes que importem pre­

juízo patrimonial à sociedade empresarial." Em idêntico sentido - inclusive ver­

sando caso análogo que envolve a Companhia Docas do Rio de Janeiro - o entendi-

menta perfilhado no REsp 1281945/DF, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Se­

gunda Turma, DJe 1°/12/2011, que trata de hipótese em tudo semelhante ao caso 

concreto. 

4. Assim, adotar entendimento diverso do aqui exposto desaguaria em julgamento 

flagrantemente contraditório à orientação fi xada pela Colenda Primeira Seção nos 

autos do Conflito de Competência 122.629/ES, oportunidade em que, debru­

çando-se sobre a específica questão aqui debatida, o Superior Tribunal de Justiça re­

conheceu a competência da justiça federal. 

5. A orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ACO 987 -

"a presença de sociedade de economia mista em procedimento investigatório não 

acarreta, por si só, na presunção de violação de interesse, econômico ou jurídico, da 

União" - em nada conflita com o entendimento aqui exposto, já que, no caso con­

creto, o interesse da União não fora presumido, mas sim evidenciado pela sua 

condição de acionista majoritária da Codesa, ostentando nada menos que 

89,271% das suas ações e o controle acionário da mencionada sociedade de econo­

mia mista, que somente no ano de 2013 recebeu dos cofres públicos aportes fi­

nanceiros superiores a 90 milhões de reais, de modo que é inegável o interesse 

da União em investigar danos causados, em última análise, ao seu próprio pa­

trimônio. 

6. Os precedentes do Colendo STF mencionados pelo nobre causídico da Tribuna, 

na sessão de 6.2.2014, não se amoldam ao presente caso, na medida em que neste a 
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competência foi fixada não somente pelo polo ativo da demanda, mas também 

pelo já reconhecido interesse da União no feito. 

7. Recursos Especiais providos. 

(REsp 1249118/ES, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j ulgado 

em 26/08/ 2014, DJe 28/11/2014) 

Destacam-se as seguintes passagens do voto condutor do julgamento do 

Recurso Especial1249118/ES, cujo acórdão foi publicado em 20/11/2014: 

( ... ) São dois, portanto, os aspectos que determinam a competência da Justiça Fede-

ral no caso concreto. 

O primeiro deles consiste no fato de a Ação Civil Pública de Improbidade Adminis­

trativa ter sido ajuizada pelo Ministério Público Federal, o que, nos termos dos pre­

cedentes desta Corte, é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, con­

forme julgados que acrescento ao anteriormente transcrito para corroborar essa ori­

entação: ( ... ) O segundo aspecto que determina a competência da Justiça Federal diz 

com a presença do interesse jurídico manifestado pela União em relação à Ação Civil 

Pública que visa apurar atos de improbidade praticados em detrimento da Codesa­

Companhia Docas do Espírito Santo, sociedade de economia mista cujo controle aci­

onário é titula rizado pela União, com nada menos que 89,271% das suas ações (fi. 

44), informação corroborada pelo Relatório de Administração do exercício de 2007, 

disponível em "http:fWww.codesa.gov.br/site!linkCiick.aspx?fileticket=evASCk Ou 

Dc%3 D&ta bid = 108&1anguaqe= en-US", nestes termos: 

( ... ) Nesse cenário, não restam dúvidas quanto à competência da Justiça Federal, seja 

pela presença do Ministério Público Federal no polo ativo da Ação Civil Pública 

de Improbidade Administrativa, seja pelo reconhecido interesse econô­

mico-jurídico da União em relação à apuração de irregularidades em detrimen­

to do patrimônio de sociedade de economia mista cujo capital é formado ma­

joritariamente por verbas federais, tendo a União a qualidade de acionista con­

troladora. 

( ... ) Ora, se a sociedade de economia mista recebera, só no ano de 2013, aporte su-
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perior R$ 90 milhões pela União, dúvida não há quanto ao interesse desta última 

na apuração de atos de improbidade que lesaram o conjunto de bens, direitos e 

obrigações da Codesa, que, em última análise, constitui patrimônio do próprio 

ente público, como largamente demonstrado. ( .. .)" 

Em reforço aos argumentos ao norte expendidos, é de se ver que a sa Câ­

mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, órgão revisional e de co­

ordenação de matérias vinculadas ao patrimônio público no âmbito do MPF, já se posicionou 

no sentido de que os atos de improbidade de administrativa praticados em detrimento da 

Petrobras S/ A são de competência da Justiça Federal. Eis o teor do acórdão: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TCU. TC 008.467/2005-9. PETROBRAS S.A. SEDE 

REFINARIA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS. CONTRATO N° 295.2.147.00-9 FIRMA­

DO COM A EMPRESA COMTRAC ELETRÔNICA LTDA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO TRONCALIZADO. COMPE­

TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE­

RAL. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS FEDERAIS. 

CAPITAL SOCIAL MAJORITÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. VOTO PELO RETORNO DOS AUTOS PARA ME­

DIDAS INVESTIGATÓRIAS CABÍVEIS. REDISTRIBUA-SE O FEITO. (5a CCR, IC 

1.25.000.002442/2012-16, Relator Subprocurador-Geral da República Nicolao Dino 

Neto, Voto 9848/2014, julgado na 838a Sessão da 5a CCR, de 15/10/2014) 

Em suma, diante da reunião do interesse jurídico e do interesse econômico 

da União no julgamento da demanda, fixa-se a competência da Justiça Federal. 

De outra parte, a par de a competência da Justiça Federal decorrer direta­

mente do interesse jurídico e econômico da União, na hipótese dos autos a competência fe­

deral também deflui da relação de continência entre os fatos especificamente narrados nesta 

ação e o esquema criminoso instalado no seio da PETROBRAS para desviar recursos públicos 

em benefício indevido de partidos políticos e agentes políticos federais. 

De fato, consoante se extrai dos depoimentos prestados por PAULO RO­

BERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF na Ação Penal n° 5026212-82.2014.404.700088
, cerca de 

88 Doe 13. 
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60% dos valores arrecadados na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS em razão da fun-

ção ocupada por seu Diretor (1% do valor dos contratos) eram destinados a um caixa geral 

operado por JOSÉ JANENE e ALBERTO YOUSSEF, para posterior repasse a agentes políticos, 

em sua grande maioria do Partido Progressista (PP). 

Ou seja, as vantagens indevidas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA, as 

quais constituem o objeto desta ação, não eram recebidas apenas para si, mas também para 

terceiros- partidos políticos, Senadores da República e Deputados Federais (agentes políti­

cos federais)89
• 

No entanto, a mera opção do Ministério Público Federal de cindir o polo 

passivo das ações, visando a otimizar a tramitação processual e a alcançar o ditame constitu­

cional da razoável duração dos processos, evidentemente não pode resultar na modificação 

da competência jurisdicional originária da Justiça Federal para todos os fatos, pois são todos 

eles conexos/continentes e têm origem comum . 

Nessa linha, aliás, o entendimento exposto pelo Juiz Federal Titular da 13a 

Vara da Seção Judiciária do Paraná, SÉRGIO FERNANDO MORO, na Ação Penal n° 5083360-

51.2014.404.700090, mutatis mutandis: 

"Relativamente à adequação formal, reputo razoável a iniciativa do MPF de 

promover o oferecimento separado de denúncias a cada grupo de dirigentes de 

empreitei r as. 

Apesar da existência de um contexto geral de fatos, a formulação de uma única 

denúncia, com dezenas de fatos delitivos e acusados, dificultaria a tramitação e 

julgamento, violando o direito da sociedade e dos acusados à razoável duração 

do processo. 

[ ... ] 

Também é razoável a opção do MPF em incluir na denúncia, quanto aos crimes de 

corrupção, apenas o pagamento de vantagem indevida a Paulo Roberto Costa, 

89 Consoante explicado no item I desta ação, serão objeto de ações específicas a participação de 
agentes políticos e partidos políticos como indutores e beneficiários dos atos de improbidade 
imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriquecimento ilícito desses agentes. 

90 Ação Penal n° 5083360-51.2014.404.7000, Evento 9. 
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deixando para outras denúncias o pagamento a outros empregados do alto escalão 

da Petrobras. 

Apesar da separação da persecução, oportuna para evitar o agigantamento da 

ação penal com dezenas de crimes e acusados, remanesce o Juízo como 

competente para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP." 

Diante disso, conclui-se que a Justiça Federal é definitivamente competen­

te para o processamento e julgamento desta demanda, seja em razão do interesse jurídico da 

União na apuração dos atos praticados por empregados públicos, seja por força do interesse 

econômico da União em sociedade de economia mista na qual detém mais de metade do ca­

pital social e na qual injetou significativos recursos diretos, seja ainda em razão de se estar di­

ante da relação de continência entre os fatos específicos descritos nesta ação e o esquema 

de desvio de recursos públicos da PETROBRAS para abastecer o caixa de partidos políticos e 

beneficiar agentes políticos federais. 

X.2 - Da Competência territorial da Seção Judiciária do Paraná: 

Fixada a competência da Justiça Federal para julgar o feito, mister apontar 

os motivos para se firmar a competência territorial da Seção Judiciária do Paraná. 

Em sede de improbidade administrativa, não havendo disposição específica 

na Lei 8.429/92 sobre competência, entende-se aplicável o regramento da Lei 7.347/85 (Lei 

de Ação Civil Pública), em razão de ambas as ações voltarem-se à tutela coletiva - no caso, 

do patrimônio público e da probidade administrativa. Nesse sentido tem reiteradamente de­

cidido o Superior Tribunal de Justiça91
. 

Ass im, para a ação de improbidade administrativa a competência é a do lo­

cal do dano, conforme exposto no art. 2° da Lei 7.347/85 92
. 

Na hipótese dos autos, os danos causados pelos atos de improbidade ad­

ministrativa praticados pelos réus podem ser nitidamente qualificados como danos difusos. 

91 AgRg nos EDcl no CC 120.111/DF, Rela. Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 
08/05/ 2013, DJe 17/ 05/ 2013. 

92 (Lei 7.347 /85) "Art. 2° As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência func ional para processar e julgar a causa." 
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Tal se dá, essencialmente, porque: (1) os desvios de recursos públicos e os pagamentos de 

propina atingem a todos os brasileiros, haja vista que estes exercem a titularidade indivisível 

dos bens jurídicos lesados, e (2) os danos tiveram origem em diversas obras da PETROBRAS, 

que foram realizadas em diferentes unidades federativas do país. 

Especificamente sobre este segundo ponto, dissecando-se as obras em re­

lação às quais foi acertado entre os réus o pagamento de propina, verifica-se que não se res­

tringiram a um determinado complexo de obras ou sequer a um Estado da federação. Do 

contrário, o pagamento de vantagens indevidas e o beneficiamento das empresas contrata­

das, em detrimento do patrimônio público, ocorreu em diferentes projetos e obras da PE­

TROBRAS - até mesmo porque, como já devidamente descrito, essa prática ilícita permeou 

todos os contratos da empresa no período de 2004 a 2012. 

Assim, ainda que se pretenda circunscrever o dano causado por tais condu­

tas aos locais em que as obras foram realizadas, deve-se observar que os atos de improbida­

de descritos nas ações que estão sendo ajuizadas em conjunto, as quais dizem respeito a fa­

tos umbilicalmente relacionados, relacionam-se a obras localizadas nos Estados do Paraná 

(Refinaria Presidente Getúlio Vargas- REPAR, localizada em Araucária), da Bahia, do Mara­

nhão, de Pernambuco, do Rio de Janeiro e de São Paulo. Assim, na hipótese de circunscrição 

do dano ao local das obras, todos esses locais seriam concorrentemente competentes para o 

ajuizamento desta ação. 

Entretanto, o dano ocasionado pelas condutas ímprobas descritas nesta 

peça evidentemente não se limita ao local das obras realizadas pelas rés. É que esta empresa 

tinha participação ativa no Cartel de empreiteiras formado para fraudar o caráter competitivo 

de todas as licitações realizadas pela PETROBRAS no período de 2004 a 2012. Assim, o fato 

de ter acertado, em reuniões com as demais integrantes do Cartel, que somente realizaria 

obras em determinados Estados da Federação não descaracteriza a conclusão de que ela 

também é responsável pelos prejuízos decorrentes das licitações que não venceu, pois nestas 

ela teve participação ativa consistente em deixar de apresentar propostas competitivas. 

Portanto, pode-se afirmar que o resultado de cada uma das licitações frau­

dadas é imputável tanto a PAULO ROBERTO COSTA, por ter facilitado o funcionamento do 

Cartel na PETROBRAS e se omitido em relação às providências exigíveis de sua função, quan­

to a cada uma das empreiteiras participantes do Cartel, por terem previamente acertado en-
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tre si as vencedoras de cada certame. 

Com isso, pode-se concluir com segurança que os danos que fixam a com­

petência para esta lide não são locais ou regionais, mas sim constituem danos de âmbito 

nacional, porque: (1) afetam difusamente a todos os brasileiros, (2) as obras em que houve 

pagamento de propina localizam-se em diversos Estados da Federação, dentre os quais o Es­

tado do Paraná, e (3) os réus desta ação, por participarem de um Cartel com atuação em âm­

bito nacional, são igualmente responsáveis por todas as obras vencidas pelas empreiteiras 

cartelizadas no período de 2004 a 2012. 

Tratando-se de danos de âmbito nacional, aplicável o regramento do art. 93 

da Lei 8.078/90, que confere competência concorrente aos foros das Capitais dos Estados e 

do Distrito Federal em tais casos93
. Assim, o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é 

igualmente concorrente ao foro das demais capitais e do Distrito Federal, ou ao foro dos de­

mais Estados em que foram realizadas obras identificadas nesta ação ou vencidas pelo Cartel 

de empreiteiras. 

Mas não é só. Diante da dificuldade em se delimitar o local do dano nas 

ações de improbidade administrativa, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a compe­

tência também pode ser definida em razão da prevalência da localidade onde se localiza a 

maior parte dos elementos probatórios, tendo como objetivos a celeridade processual, a 

ampla defesa e a razoável duração do processo. Confira-se: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ACÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA­

TIVA. LOCAL DO DANO- ART. 2° DA LEI 7.347/85. DIVERGÊNCIA QUANTO À AMPLI­

TUDE DO DANO. PREVALÊNCIA DA LOCALIDADE ONDE SE LOCALIZAM AMAI­

OR PARTE DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. PREJUÍZOS MAIS GRAVES SOBRE A 

SEDE DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA. CELERIDADE PROCESSUAL, AMPLA DEFESA E RAZOÁVEL DURA­

ÇÃO DO PROCESSO. 

93 (Lei 8.078/ 90) "Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local: 
I- no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou 
regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente." 
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1. Discute-se nos autos a competência para processar e julgar ação civil pública de 

improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal contra servido­

res públicos e particulares envolvidos na prática de crimes de descaminho de cigar­

ros oriundos do Paraguai e destinados ao Estado de Sergipe. 

2. Não há na Lei 8.429/92 regramento específico acerca da competência territorial 

para processar e julgar as ações de improbidade. Diante de tal omissão, tem-se apli­

cado, por analogia, o art. 2° da Lei 7.347/85, ante a relação de mútua complementa­

riedade entre os feitos exercitáveis em âmbito coletivo, autorizando-se que a norma 

de integração seja obtida no âmbito do microssistema processual da tutela coletiva . 

3. A ratio legis da utilização do local do dano como critério definidor da competên­

cia nas ações coletivas é proporcionar maior celeridade no processamento, na ins­

trução e, por conseguinte, no julgamento do feito, dado que é muito mais fácil apu­

rar o dano e suas provas no juízo em que os fatos ocorreram. 

4. No caso em análise, embora haja ilícitos praticados nos Estados do Paraná, São 

Paulo e Sergipe, o que poderia, a princípio, caracterizar a abrangência nacional do 

dano, deve prevalecer, na hipótese, a informação fornecida pelo próprio autor 

da demanda de que a maior parte dos elementos probatórios da ação de im­

probidade encontra-se situada em São Paulo. Ressalte-se, ainda, ser tal locali­

dade alvo da maioria dos atos ímprobos praticados e sede dos locais de traba­

lho dos servidores públicos envolvidos. 

S. Interpretação que se coaduna com os princípios da celeridade processual, 

ampla defesa e duração razoável do processo. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o juízo federal de São Paulo, o sus­

citante. 

(CC 97.351/SP, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

27/05/2009, DJe 10/06/2009) 

No caso concreto, a maior parte dos elementos probatórios desta ação 

encontra-se em Curitiba/PR, localidade em que foram apurados os fatos pela Polícia Fede­

ral e pelo Ministério Público Federal e onde estão em curso as ações penais n°5 5083351-
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89.2014.404.7000, 5083401-18.2014.404.7000, 5083360-51.2014.404.7000, 5083376-

05.2014.404.7000, 5083258-29.2014.404.700094
, em que se imputam ilícitos penais correlatos 

aos atos de improbidade administrativa aqui descritos. 

Sobre a questão, ao definir a competência territorial da 13a Vara Criminal da 

Seção Judiciária de Curitiba para o julgamento de ação penal decorrente da Operação Lava 

Jato, o Juiz Federal Titular SÉRGIO FERNANDO MORO levou em conta, entre outros motivos, 

a origem comum de toda a investigação: 

AÇÃO PENAL N° 5026212-82.2014.404. 7000/PR, Evento 3: 

" ( ... ) Oportuno ainda destacar, nessa decisão, que a competência deste Juízo para a 

presente ação penal já foi objeto de deliberação na decisão datada de 24/02/2014 

do processo 5001446-62.2014.404.7000 (evento 22), justificando-se, em apertada 

síntese, pelos crimes conexos de lavagem de dinheiro, tendo por antecedentes cri­

mes contra a Administração Pública e crimes de tráfico de drogas, com consumação 

em Londrina e Curitiba, além da origem comum de toda a investigação criminal . 

Observo, aliás, que o crime de lavagem de produto de tráfico de drogas, com consu­

mação em Curitiba, já foi objeto de denúncia em separado (processo 5025687-

03.2014.404.7000). Apesar da separação, oportuno para evitar o agigantamento da 

ação penal com fatos conexos, mas distintos, remanesce o Juízo como competente 

para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP. (AÇÃO PENAL N° 5026212-

82.2014.404.7000/PR, Evento 3) 

Da mesma forma, a tramitação das ações de improbidade administrativa 

neste foro constituirá facilitador para a ampla defesa dos réus, haja vista que algumas das 

pessoas físicas arroladas no polo passivo encontram-se custodiadas em Curitiba, e nesta Se­

ção Judiciária também se processam as ações penais a que respondem os réus. Evidentemen­

te, também é aqui onde o processo terá duração mais condizente com o princípio constituci­

onal da celeridade processual. 

Assim, também por esse critério é o foro federal da Seção Judiciária de Cu­

ritiba o competente para o julgamento desta demanda. 

Em conclusão, analisadas as diferentes perspectivas pelas quais se pode en-

94 Distribuídas para a 13° Vara Cri minal da Seção Judiciária de Curitiba. 
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tender a delimitação da competência territorial para as ações de improbidade administrativa, 

conclui-se que em todas as opções o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é com­

petente para o processamento e julgamento desta demanda, no caso concreto. Em síntese: 

a) no caso de reconhecimento de dano de âmbito nacional, o foro da Seção 

Judiciária do Paraná é competente de modo igual aos demais foros federais das capitais dos 

Estados e do Distrito Federal para o julgamento desta demanda; 

b) no caso de reconhecimento de dano- de âmbito nacional ou local - cir­

cunscrito aos locais em que o Cartel de empreiteiras atuou (incluindo as licitações em que as 

empresas rés desta ação voluntariamente deixaram de participar em razão do acordo cele­

brado no âmbito do Cartel), o foro da Seção Judiciária do Paraná é competente de modo 

equivalente aos foros federais que circunscrevem os locais de realização de todas as obras 

vencidas pelo Cartel; 

c) no caso de reconhecimento de dano - de âmbito nacional ou local - cir­

cunscrito aos Estados em que foram realizadas as obras que ocasionaram os pagamentos de 

propina identificados nesta ação, o foro da Seção Judiciária do Paraná é competente de 

modo idêntico aos foros federais dos demais Estados em que foram realizadas tais obras; 

d) no caso de prevalência da localidade onde se localiza a maior parte dos 

elementos probatórios (consoante jurisprudência do STJ), é o foro da Seção Judiciária do Pa­

raná o competente. 

Diante disso, em vista da extensão nacional do dano, dos locais de realiza­

ção das obras que geraram o pagamento de propina e da localização dos elementos proba­

tórios, e em atenção aos princípios da celeridade processual, da ampla defesa e da duração 

razoável do processo, firma-se a competência da Seção Judiciária de Curitiba para o pro­

cessamento e julgamento desta demanda. 

X.3 - Da Competência pela Prevenção 

Cumpre, ainda, apontar que já tramita na 2a Vara Federal de Curitiba a ação 

de improbidade administrativa n° 5006628-92.2015.4.04.7000, ajuizada em face de PAULO 

ROBERTO COSTA, da pessoa jurídica ENGEVIX ENGENHARIAS/A e sua holding, além de seus 
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administradores. 

Referida ação de improbidade administrativa tem a mesma causa de pedir 

desta ação - o recebimento de vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA e outros 

Diretores da PETROBRAS, pagas pelas empreiteiras que compõe o cartel que atuou na com­

panhia, ao menos, no período de 2004 a 2012 .. 

Assim, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil, há conexão en­

tre esta ação e a ação de improbidade administrativa n° 5006628-92.2015.4.04.7000, em cur­

so nessa 2a Vara Federal de Curitiba. 

Já restou explicado no item acima que às ações de improbidade administra­

tiva aplica-se o regramento de competência previsto no art. 2° da Lei de Ação Civil Pública 

(Lei 7.347 /85), haja vista que ambas inserem-se no microssistema de proteção coletiva de di­

reitos difusos. 

Tal artigo contém disposição específica acerca da prevenção, a qual, diferin­

do das regras dos arts. 106 e 219 do Código de Processo Civil, estabelece a propositura da 

ação como o momento processual fixador da competência por prevenção95
• 

Diante disso, a presente ação deve tramitar na 2a Vara dessa Seção Ju­

diciária Federal, vez que se encontra preventa por força da prévia propositura e distri­

buição da ação de improbidade administrativa conexa n° 5006628-92.2015.4.04.7000. 

XI - DOS PEDIDOS FINAIS. 

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer: 

.ru_ sejam NOTIFICADOS os réus para oferecerem manifestação escrita em 

15 (quinze) dias, nos termos do art. 17, § 7°, da Lei 8.429/92; 

hl sejam INTIMADAS a UNIÃO e a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS para integrarem o polo ativo da lide, nos termos do art. 17, §3°, da Lei 8.429/92, 

95 (Lei 7.347 /85) "Art. 2° [ ... ] 
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." 

91 de 95 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

c/c o art. 6°, § 3°, da Lei 4.717 /92; 

f} sejam CITADOS os requeridos para, querendo, oporem-se à pretensão 

aqui deduzida, nos termos do§ 9° do art. 17 da Lei 8.429/92, sob pena de revelia; 

f!l seja o pedido julgado procedente para DECLARAR a existência de 

relação jurídica decorrente da subsunção das condutas dolosas de PAULO ROBERTO COSTA 

descritas nesta ação às hipóteses normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, 

ressaltando-se não estar incluído no pedido a condenação deste réu nas sanções do artigo 

12 da referida lei96
; 

~ seja o pedido julgado procedente para CONDENAR os réus OAS S/A, 

CONSTRUTORA OAS LTDA, COESA ENGENHARIA LTDA, JOSÉ ALDEMÁRJO PINHEIRO 

FILHO ("LÉO PINHEIRO"), AGENOR FRANKLIN MAGALHÃES MEDEIROS, 

FERNANDO AUGUSTO STREMEL ANDRADE, JOÃO ALBERTO LAZZARJ, MATEUS 

COUTINHO DE SÁ OLIVEIRA e JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BREGHIROLLI pela 

prática de ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA mediante CONDUTAS DOLOSAS, 

com fundamento nos arts. 3°, 9°, 10 e 11, da Lei n° 8.429/92, com a consequente aplicação 

das sanções do art. 12, I, da Lei 8.429/92. Na hipótese de V. Exa. não entender pelo 

enriquecimento ilícito, requer a condenação nas sanções do art. 12, II ou III, da Lei 8.429/92; 

f) com relação à sanção de ressarcimento ao erário, a condenação 

solidária dos réus, salvo Paulo Roberto Costa, nos termos dos artigos 275 c/c 942, caput, 2a 

parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92, no valor de R$ 70.623.709,93 (setenta 

milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e nove reais, e noventa e três centavos), 

acrescido de juros de mora e correção monetária desde a data do ilícito97
; 

g) especificadamente quanto às sanções de (1) proibição de contratar 

com o Poder Público e de (2) receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

que as penalidades venham a abranger @) as pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo 

econômico (OAS S/A) que eventualmente atuem no mesmo ramo de atividade da empresa 

CONSTRUTORA OAS LTDA e COESA ENGENHARIA LTDA; ~) as pessoas jurídicas 

96 Trata-se de pedido de declaração da existência de relação jurídica, consoante autoriza o art. 4°, I e 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e explicado no item VI.l desta peça. 

97 Código Civil: Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, 
desde que o praticou; STJ, Súmulas 43 e 54. 
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(controladas, subsidiárias etc.) cujos estatutos ou contratos sociais forem objeto de alteração 

para absorver as atividades da(s) empresa(s) penalizada(s) e (9 outras sociedades 

empresariais que vierem a ser criadas para contornar a ordem judicial, com a consequente 

comunicação à Controladoria-Geral da União (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS) e ao Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (Sistema Unificado 

de Fornecedores- SICAFI); 

h) ainda, a condenação dos réus, salvo Paulo Roberto Costa 98
, ao 

pagamento solidário99 de danos morais coletivos em patamares suficientes para 

desestimular a continuidade das práticas ilícitas, a ser arbitrado por V. Exa ., em valores não 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor do dano material causado pelas condutas dos réus, o que 

equivale à fixação de indenização por danos morais coletivos não inferior a R$ 

706.237.099,30 (setecentos e seis milhões, duzentos e trinta e sete mil, noventa e nove reais, 

e trinta centavos) . 

D uma vez julgados procedentes os pedidos, seja comunicado o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) para inclusão do nome dos ímprobos no Cadastro Nacional de 

Condenados por Improbidade Administrativa; 

j) por fim, a produção de todas as provas em direito admitidas, em especial, 

depoimento pessoal dos requeridos, oitiva de testemunhas, perícias e outras que se fizerem 

necessárias. 

Dá-se à causa o valor de R$ 776.860.809,23 (setecentos e setenta e seis 

milhões, oitocentos e sessenta mil, oitocentos e nove reais, e vinte e três centavos). 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2015. 

DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL 
Procurador da República 

CARLOS FERNANDO DOS SANTOS UMA 
Procurador Regional da República 

ORLANDO MARTELLO 
Procurador Regional da República 

98 Este pedido não inclui a condenação de Paulo Roberto Costa, em respeito ao Acordo de 
Colaboração firmado com o Ministério Público Federal. 

99 Artigos 275 c/c 942, caput, 2a parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92. 
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JANUÁRIO PALUDO 
Procurador Regional da República 

ROBERSON HENRIQUE POZZONBON 
Procurador da República 

PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO 
Procurador da República 
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FORCA TAREFA LAVA .JATO 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ: 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA AOS 

AUTOS: 5006628-92.2015.4.04.7000 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OPERAÇÃO LAVA 
JATO. PAGAMENTO DE PROPINA PELA EMPRESA MEN­
DES JR. AO EX-DIRETOR DE ABASTECIMENTO DA PE­
TROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA, POR INTERMÉDIO 
DE EMPRESAS VINCULADAS A ALBERTO YOUSSEF. 
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DA LEI 8.429/921

• 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República signatários, 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante Vossa Excelência, propor 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

em face de: 

PAULO ROBERTO COSTA (ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS), 
brasileiro, casado, nascido em 01/01/1954, filho de Paulo Bachmann Costa e 
Evolina Pereira da Silva Costa, natural de Monte Alegre/PR, instrução, instrução 
terceiro grau completo, profissão Engenheiro, portador do documento de idade 
n° 1708889876/CREA/RJ, CPF 302612879-15, com endereço na Rua Ivando de 
Azambuja, casa 30, condomínio Rio Mar IX, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, 
atualmente recolhido em prisão domiciliar no Rio de Janeiro/RJ; 

MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/ A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 
25.290.966/0001-31, com endereço na Av. João Pinheiro, 146, 20° andar, Conjunto 
20001, Centro, CEP: 30.130-927, Belo Horizonte/MG; 

MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A., pessoa de direito privado, 
CNPJ: 19.394.808/0001-29, com endereço na Rua Pedroso Alvarenga, 1046, 
Conjuntos 113 a 116, CEP: 04.531-004, São Paulo/SP; 

1 Sumário ao final da petição. 
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SÉRGIO CUNHA MENDES (Diretor Vice-Presidente Executivo da Mendes 
Júnior Trading e Engenharia S.A., atualmente se encontra recolhido na 
carceragem da polícia federal em Curitiba), brasileiro, casado, nascido em 
17/02/1956, natural de Belo Horizonte/MG, filho de Sânzio Valle Mendes e 
Maria Beatriz da Cunha Mendes, empresário, CPF 311.654.356-91, residente 
no SHIS QI13, conjunto 07, casa 23, Lago Sul, CEP 71635-070, Brasília/DF, 
atualmente preso à disposição do Juízo; 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA (Diretor de Óleo e Gás da Mendes Júnior 
Trading e Engenharia S.A.), brasileiro, divorciado, nascido em 04/10/1958, 
natural de Recife/PE, filho de Paulo Pinto de Oliveira e Olga Pinto de 
Oliveira, engenheiro eletricista, CPF 214.981.134-00, residente na Avenida 
Boa Viagem, 3854, apartamento 101, Boa Viagem, CEP 51021-000, 
Recife/PE; 

ÂNGELO ALVES MENDES (Diretor Vice-Presidente Corporativo da Mendes 
Júnior Trading e Engenharia S.A.), brasileiro, casado, nascido em 
31/07/1958, natural de Belo Horizonte/MG, filho de Alberto Laborne Valle 
Mendes e Edwiges Alves Mendes, engenheiro civil, CPF 257.398.246-72, resi­
dente na Rua Rio de Janeiro, 2299, apartamento 101, Lourdes, CEP 30160-
042, Belo Horizonte/MG; 

ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES (Representante da Mendes Júnior 
Trading e Engenharia S.A. em seus contratos com a PETROBRAS), 
brasileiro, nascido em 01/09/1954, CPF 245.827.196-00, residente na Rua 
Cachoeira de Minas, 10, apartamento 1001, Gutierrez, CEP 30440-450, Belo 
Horizonte/MG; 

JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE (Engenheiro da Área Operacional 
de Obras e Gerente de Contratos da Mendes Júnior Trading), brasileiro, 
casado, nascido em 01/10/1946, natural de Uberaba/MG, filho de 
Randolpho de Melo Resende e Nizia Cruvinel Resende, engenheiro, CPF 
112.676.076-53, residente na Avenida Leopoldino de Oliveira, 3780, 
apartamento 702, CEP 38010-000, Centro, Uberaba/MG, 

nos termos a seguir expostos: 

1- SÍNTESE E DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA AÇÃO 

A presente ação decorre dos desdobramentos cíveis das apurações realiza­

das no âmbito da Operação Lava Jato, relacionadas a crimes contra o sistema financeiro naci­

onal, contra a ordem econômica e contra a administração pública, além de lavagem de di­

nheiro e organização criminosa. 

Dentre os diversos delitos identificados, foi comprovada a existência de um 
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esquema controlado por diretores da sociedade de economia mista PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, por meio do qual empreiteiras cartelizadas contratadas para a execução 

de obras da empresa acordavam o pagamento de um percentual dos valores dos contratos 

como propina, em troca do beneplácito desses diretores à consecução de interesses das em­

preiteiras junto à PETROBRAS. 

Esses recursos eram recebidos por operadores financeiros - profissionais 

dedicados à lavagem do dinheiro - a mando dos diretores da PETROBRAS, que em seguida 

promoviam a repartição do dinheiro entre os próprios empregados da empresa, partidos po­

líticos e agentes políticos. 

Nesse contexto, a presente ação tem por objeto especificamente o recebi­

mento de propina sob o comando do Diretor PAULO ROBERTO COSTA, para si e para tercei­

ros, no âmbito da Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS, pagas pela empresa MENDES 

JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA, por intermédio de transações fictícias via empresas de 

fachada operadas pelo doleiro ALBERTO YOUSSEF (arts. 9°, caput, I, VII e X, 10 e 11 da Le i 

8.429/92). 

Almeja-se nesta ação, portanto, provimento declaratório da prática de atos 

de improbidade administrativa pelo ex-Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, PAULO 

ROBERTO COSTA, e a condenação dos particulares que concorreram para a prática dos atos 

ímprobos e deles se beneficiaram nas penas cominadas no art. 12, I, da Lei 8.429/92. 

Registra-se que o ato de receber qualquer tipo de vantagem patrimonial 

indevida em razão do exercício de função pública já constitui , por si só, ato de improbidade 

(art. 9°, caput e VII, da Lei 8.429/92)2
, e notadamente se o pagamento adveio de quem tinha 

interesse com potencialidade de ser amparado por ação ou omissão do agente público (art. 

9°, I, da Lei 8.429/ 92f Ou seja, não é necessário demonstrar que o pagamento tinha por 

2 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ .. . ] 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público; 
[ ... ]." 

3 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ .. . ]: 
I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
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objetivo a prática de um ato específico pelo agente, ou que esse ato tenha sido efetivamente 

praticado, sendo suficiente a demonstração do enriquecimento sem causa do agente público 

e o interesse do corruptor em ações ou omissões daquele agente, consoante expressamente 

dispõe o art. 9° da Lei 8.429/92. 

Nos fatos narrados nos autos, entretanto, é possível ir além e demonstrar 

concretamente a prática de atos comissivos e omissivos do ex-Diretor PAULO ROBERTO 

COSTA em favor de interesses do Grupo Mendes Júnior na PETROBRAS. 

Em relação à omissão, PAULO ROBERTO COSTA tinha ciência do 

funcionamento de um cartel de empreiteiras em detrimento da PETROBRAS e, cooptado 

pelos pagamentos de propina, manteve-se conivente e omitiu-se nos deveres que decorriam 

de seu ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades e adotar as 

providências cabíveis em seu âmbito de atuação. Assim, sua conduta também se amolda ao 

inciso X do art. 9° da Lei 8.429/924
. 

Tais atos, a par de configurarem enriquecimento ilícito, também causaram 

evidente prejuízo ao erário e violaram os princípios da Administração Pública. Dessa forma, 

também constituem atos de improbidade administrativa previstos nos arts. 10 e 11 da Lei 

8.429/92. 

Registra-se que não é objeto desta ação o sobrepreço ocorrido em cada 

licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas empreiteiras cartelizadas, derivados da 

frustração da licitude de diversos procedimentos licitatórios da empresa em razão da atuação 

do cartel em conluio com PAULO ROBERTO COSTA e outros empregados da PETROBRAS. 

Ou seja, o sobrepreço decorrente da formação do cartel e de benefícios concedidos às 

empresas cartelizadas nos procedimentos licitatórios será objeto de ações de improbidade 

específicas para cada licitação ou contrato (art. 10, V e VIII, da Lei 8.429/92) 5
, limitando-se 

econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 
[ .. . ] ." 

4 (Lei 8.429/92) "Art. 9o [ ... ]: 
[ ... ] 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
[ .. . ]." 

5 (Lei 8.429/92) "Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erano 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial , desvio, apropriação, 
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esta ação ao recebimento de vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA, pagas pelas 

empresas rés. 

Assim, serão objeto de ações autônomas: 

a) os atos concretos de frustração da licitude de cada processo licitatório e 

de contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 

8.429/92), e o ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos; 

b) a participação de agentes políticos e partidos políticos como indutores e 

beneficiários dos atos de improbidade imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriqueci­

mento ilícito desses agentes (art. 9°, caput, I, VII e X, c/c art. 3°, ambos da Lei 8.429/92); 

c) as vantagens indevidas pagas por outras empreiteiras a PAULO ROBER­

TO COSTA, aquelas pagas pelas empreiteiras a diretores e empregados do alto escalão de 

outras áreas da PETROBRAS e, ainda, as vantagens indevidas pagas pelas empreiteiras por 

intermédio de outros operadores financeiros que não ALBERTO YOUSSEF (art. 9° caput, I, VII e 

X, da Lei 8.429/92). 

11- DA OPERAÇÃO LAVA JATO 

Foi deflagrada, em 17 de março de 2014, a Operação Lava Jato, com o intui­

to, em um primeiro momento, de apurar diversas estruturas paralelas ao mercado de câmbio, 

abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de atuação nacional e transnacional. 

Com o avançar das investigações, desvelou-se a existência de um gigantes­

co esquema criminoso envolvendo a prática de crimes contra a ordem econômica, corrup-

ção e lavagem de dinheiro, com a formação de um grande e poderoso Cartel do qual partici­

param as empresas MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA, OAS, ODEBRECHT, UTC, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao 
de mercado; 
[ ... ] 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
[ ... ]." 
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CAMARGO CORREA, TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, GALVÃO, PROMON, MPE, SKANSKA 

QUEIROZ GALVÃO, lESA, ENGEVIX, GDK e SETAL, possibilitando que fosse fraudada a compe-

titividade dos procedimentos licitatórios referentes às maiores obras contratadas pela PE­

TROBRAS entre os anos de 2004 e 2014, majorando os lucros das empresas em centenas de 

milhões de reais. 

Conforme adiante será narrado, para o perfeito funcionamento deste cartel 

de grandes empreiteiras, foi praticada a corrupção de diversos empregados públicos do alto 

escalão da PETROBRAS, notadamente dos então Diretores de Abastecimento e de Serviços, 

PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, assim como foram recrutados, para a concreti­

zação dos ilícitos e lavagem dos ativos, ALBERTO YOUSSEF e outros grandes operadores e 

doleiros em atividade no mercado negro brasileiro e internacional. 

Em seus interrogatórios judiciais, prestados na Ação Penal 5026212-

82.2014.404.70006, ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO COSTA revelaram dados que apon-

tam para a prática de corrupção em diversas diretorias da Petrobras, ou seja, outros núcleos 

de corrupção dentro da companhia, que também tinham o intuito de beneficiar o cartel de 

empreiteiras e desviar verbas públicas para si e para agentes públicos e partidos políticos. 

No âmbito criminal, os réus foram denunciados7 pela prática dos delitos de 

organização criminosa (art. 1°, § 1°, da Lei 12.850/2013), corrupção ativa e passiva (arts. 333 e 

317 do Código Penal), lavagem de dinheiro (art. 1° da Lei 9.613/98) e crimes contra o sistema 

financeiro nacional (arts. 16, 21, parágrafo único, e 22, caput e parágrafo único, da Lei 

7.492/ 1986). Tais condutas têm inegáveis reflexos no âmbito cível, em especial no campo 

de aplicação das Leis 7.347/85, 8.429/92 e 12.846/13, entre outros diplomas legais8
• 

111- DA SISTEMÁTICA DE PAGAMENTOS DE PROPINA NA PETROBRAS 

6 Doe 13. 
7 A denúncia re lacionada especificamente a este caso foi oferecida nos Autos n° 5083401-

18.2014.404.7000/ PR- Doe 56. 
8 As provas obtidas nas investigações criminais realizadas na Operação Lava Jato foram 

compartilhadas para utilização em ações de improbidade administrativa pelo Juízo da 13a Vara 
Federal da Seção Judiciária de Curitiba, em decisão proferida nos autos n° 5073697-
78.2014.404.7000/P~ 

6 de 90 



• 

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

111.1 - O esquema de pagamento de propina. 

As investigações revelaram a prática nefasta de pagamentos de propina por 

empreiteiras nos contratos celebrados no âmbito da Petrobras, cuidadosamente orquestrada 

e em porcentagem que girava em torno de ao menos 3% do valor das contratações, valor 

que poderia ser bem maior no caso de aditivos. 

Conforme descrito por PAULO ROBERTO COSTA e por ALBERTO YOUSSEF9 

em seus interrogatórios na Ação Penal na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 

1025 e 1101), a partir do ano de 2005, em todos os contratos firmados pelas empresas carte­

lizadas com a PETROBRAS no interesse da Diretoria de Abastecimento, houve o pagamento 

de vantagens indevidas aos empregados corrompidos da Estatal e pessoas por eles indicadas 

no montante de ao menos 3% do valor total dos contratos. O pagamento de propina tam­

bém ocorria nas hipóteses de aditivos contratuais, ou seja, o percentual era calculado sobre o 

valor total dos contratos e aditivos celebrados por empreiteiras com a PETROBRAS. 

9 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
" [ ... ] 
Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá . Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 
foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe ... , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 
projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, in i­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi colocado lá 
pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal:- Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do ca rtel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ ... ]" 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
"[ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência . Mas toda empresa que .. . desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela t inha que pagar 
o pedágio de 1%. 
[ ... ]" 
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Na divisão das vantagens indevidas, o valor da propina repassada a PAULO 

ROBERTO COSTA e às pessoas por ele indicadas, sobretudo operadores financeiros do mer­

cado negro e integrantes do Partido Progressista (PP), era de ao menos 1% do valor total do 

contrato, no âmbito da Diretoria de Abastecimento. Por sua vez, o valor da propina repassada 

a empregados corrompidos da Diretoria de Serviços, em especial RENATO DUQUE, era de ao 

menos 2%, também do valor total do contrato, sendo que parte desses valores seria destina­

da a integrantes do Partido dos Trabalhadores (PT) 10
. Há, ainda, informações de que à Direto­

ria Internacional da PETROBRAS também era devida uma parcela de propina, para distribui­

ção ao Diretor e ao partido político responsável por sua indicação para o cargo11
. 

10 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas esses 3% então, em cima desse preço iam para distribuição para agentes públi­
cos, é isso? 
Interrogado: -Perfeito. 
Interrogado: - [ ... ]. Quando começou a ter os projetos pra obras de rea lmente maior porte, princi­
palmente, inicialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasolina, qualidade do die­
sel, foi feito em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intuito, me foi 
colocado lá pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse 
de Diretoria de Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para 
o PT dentro da diretoria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -Não. Em cima desses contratos dessas empresas do cartel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ ... ]" 

11 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ .. . ] 
Juiz Federal: - E os diretores também da Petrobras também recebiam parcela desses valores? 
Interrogado: -Olha, em relação à Diretoria de Serviços, era, todos, todos sabiam, que tinham um 
percentual desses contratos da área de Abastecimento, dos 3%, 2% eram para atender ao PT. Atra­
vés da Diretoria de Serviços. Outras diretorias como gás e energia, e como exploração e produção, 
também eram PT, então você tinha PT na Diretoria de Exploração e Produção, PT na Diretoria de 
Gás e Energia e PT na área de serviço. Então, o comentário que pautava lá dentro da companhia é 
que, nesse caso, os 3% ficavam diretamente para, diretamente para o PT. Não era, não tinha partici­
pação do PP porque eram diretorias indicadas, tanto para execução do serviço, quanto para o ne­
gócio, PT com PT. Então, o que rezava dentro da companhia é que esse valor seria integral para o 
PT. A Diretoria Internacional, tinha indicação do PMDB. Então, tinha também recursos que 
eram repassados para o PMDB, na Diretoria Internacional. 
[ ... ] 
Interrogado: [ ... ] Dentro da Diretoria Internacional, era o Nestor Cerveró, que foi indicado por um 
político e tinha uma ligação muito forte com o PMDB. 
[ ... ]" 
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A destinação de parcela relevante dos recursos recebidos sob o comando 

de PAULO ROBERTO COSTA a integrantes do Partido Progressista decorria do fato de ter 

sido este partido político o responsável pela indicação do réu para o cargo de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS.12 

Assim, na Diretoria de Abastecimento, o réu PAULO ROBERTO COSTA ti-

nha a gerência e o comando da destinação dos recursos, dividindo-os para si e para terceiros. 

Nessa Diretoria, o montante da propina, correspondente a 1% do valor dos contratos, era di­

vidido, em média, da seguinte forma : 

- 60% era destinado a um caixa geral operado por JOSÉ JANENE e ALBER­

TO YOUSSEF até o ano de 2008, e somente por ALBERTO YOUSSEF a partir 

de então, para posterior repasse a agentes políticos, em sua grande maioria 

do Partido Progressista (PP)13
; 

12 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Uma referência na acusação que o senhor teria assumido essa posição de Diretor de 
Abastecimento por conta de uma indicação política do ex-Deputado Federal José Janene. O que o 
senhor pode me dizer a esse respeito? 
Interrogado: -Perfeito. É, foi, esta correta essa colocação, a Petrobras, desde que eu me conheço 
como Petrobras, as diretorias da Petrobras, e a presidência da Petrobras foram sempre por 
indicação política. Eu dava sempre o exemplo aí, nas discussões aí, como General, ninguém chega 
a General se não for indicado. Você, dentro de uma força, forças armadas, você para como Coronel 
e se reforma como Coronel. Então, as diretorias da Petrobras, quer seja no governo Sarney, quer 
seja no governo Collor, quer seja no governo Itamar Franco, quer seja no governo Fernando Henri ­
que, quer seja nos governos do Presidente Lula, foram sempre por indicação política, e eu fui indi­
cado, realmente, pelo PP, para assumir essa Diretoria de Abastecimento. 
[ ... ] 
Interrogado: - O Conselho de Administração da Petrobrás, ela exa mina sua competência técnica, e 
eu, nos 27 anos de companhia, antes de exercer a Diretoria de Abastecimento, todos os cargos que 
eu exerci dentro da companhia foi especificamente por competência 1 técnica. Então eu fui gerente 
da, principal gerente da maior unidade de produção da Bacia de Campos, de 1900 e ... , do ano de 
2000, não, desculpe de 1990 a 95, por exclusiva competência técnica . Como eu mencionei aqui, 
para chegar à diretoria da Petrobras não basta competência técnica, se não tiver a indicação 
política, não chega. Então, o objetivo sempre do conselho é olhar a capacidade técnica e a indica ­
ção política que dá suporte àquela indicação. 
[ ... ]" 

13 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA na 
ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101) - Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - E como que esse dinheiro era distribuído? Como que se operacionalizava isso? 
Interrogado: -Muito bem. O que era para direcionamento do PP , praticamente até 2008, início 
de 2008, quem conduzia isso, diretamente esse processo, era o deputado José Janene. Ele era o 
responsável por essa atividade. Em 2008 ele começou a ficar doente e tal e veio a falecer em 2010. 
De 2008, a partir do momento que ele ficou, vamos dizer, com a saúde mais prejudicada, esse tra-
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_, 20% era reservado para despesas operacionais, tais como emissão de 

notas fiscais, despesas de envio etc; 

_, 20% eram divididos entre o próprio PAULO ROBERTO COSTA e os opera­

dores do esquema, da seguinte forma: 

_, 70% eram apropriados por PAULO ROBERTO COSTA; 

_, 30% eram retidos pelo falecido Deputado JOSÉ JANENE e, posteri­

ormente, por ALBERTO YOUSSEF. 

Em suma, a par de o réu PAULO ROBERTO COSTA auferir para si apenas 

aproximadamente 14% do valor da propina, todo o montante de 1% do valor dos contratos 

vinculados à Diretoria de Abastecimento era pago em razão do cargo de Diretor que ocupa-

balho passou a ser executado pelo Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E ... 
Interrogado: -Em relação, em relação ao PP. 
Juiz Federal: - Certo. E o senhor tem conhecimento, vamos dizer, exat..., como funcionava, como 
esse dinheiro chegava ao senhor Alberto Youssef, os caminhos exat..., exatos que esse dinheiro to­
mava? 
Interrogado: -0 meu contato, Excelência, sempre foi a nível de Presidente e diretor das empresas, 
eu não tinha contato com pessoal, vamos dizer, de operação, de execução. Então, assinava o con­
trato, passava-se algum tempo, que, depois de assinado o contrato, a primeira medição que a Pe­
trobras faz de serviço é trinta dias; executa o serviço, a Petrobras mede e paga trinta dias depois. 
Então, normalmente, entre o prazo de execução e o prazo final de pagamento, tem um gap aí de 
sessenta dias. Então, normalmente, após esse, esses sessenta dias, é que era possível então execu­
tar esses pagamentos. Então, o deputado José Janene, na época, ex-deputado porque em 2008 ele 
já não era mais deputado, ele mantinha o contato com essas empresas, nao é? Com o pessoal tam­
bém não só a nível de diretoria e presidência, mas também mais pessoal operacional. e esses valo­
res então eram repassados para ele, e depois, mais na frente, para o Alberto Youssef. Agora, 
dentro das empresas tinha o pessoal que operacionalizava isso. Esse pessoal eu não tinha contato. 
Não fazia contato, não tinha conhecimento desse pessoal. Então o que é que acontecia? É, vamos 
dizer, ou o Alberto ou o Janene faziam esse contato, e esse dinheiro então ia para essa distri­
buição política, através deles, agora ... 
[ ... ] 
Juiz Federal: - Certo, mas a pergunta que eu fiz especificamente é se os diretores, por exemplo, o 
senhor recebia parte desses valores? 
Interrogado: -Sim. Então o que, normalmente, em valores médios, acontecia? Do 1%, que era 
para o PP, em média, obviamente que dependendo do contrato podia ser um pouco mais, um 
pouco menos, 60% ia para o partido ... 20% era para despesas, às vezes nota fiscal, despesa 
para envio, etc, etc. São todos valores médios, pode ter alteração nesses valores. E 20% res­
tante era repassado 70% pra mim e 30% para o Janene ou o Alberto Youssef. 
Juiz Federal: - E como é que o senhor recebia sua parcela? 
Interrogado: -Eu recebia em espécie, normalmente na minha casa ou num shopping ou no 
escritório, depois que eu abri a companhia minha lá de consultoria. 
Juiz Federal: -Como que o senhor, quem entregava esses valores para o senhor? 
Interrogado: - Normalmente o Alberto Youssef ou o Janene. 
[ ... ]" 
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va, e era ele quem detinha, em conjunto com o Partido Progressista (PP), o comando sob o 

caixa geral operado por ALBERTO YOUSSEF. 

Esse esquema criminoso de pagamento de propinas pode ser descrito 

como um processo de três etapas. 

(1) Conforme já narrado acima, todas as empresas cartelizadas 

participantes do "CLUBE" mantinham com PAULO ROBERTO COSTA, e com outros 

funcionários da Estatal, como RENATO DUQUE, um compromisso previamente estabelecido, 

com promessas mútuas que foram reiteradas e confirmadas ao longo do tempo, de, 

respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens indevidas que variavam entre 1% e 3% 

do valor integral de todos os contratos por elas celebrados com a PETROBRAS, podendo 

inclusive ser superior a esse percentual em caso de aditivos contratuais. Operadores do 

esquema, dentre os quais ALBERTO YOUSSEF, tinham pleno conhecimento do ajuste e 

contribuíam ativamente para que ele funcionasse. 

Como contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados da 

PETROBRAS envolvidos adredemente assumiam o compromisso de manterem-se coniventes 

quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, 

omitindo-se nos deveres que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de 

imediatamente informar irregularidades e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos 

de atuação. 

Paralelamente, também fazia parte do compromisso previamente 

estabelecido entre corruptores e corrompidos que, quando fosse necessário, PAULO 

ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE (este último não arrolado no polo passivo desta ação) e 

outros empregados corrompidos praticariam atos de ofício, regulares e irregulares, no 

interesse da otimização do funcionamento do Cartel. 

(2) Em um segundo momento, após o efetivo início dos procedimentos 

licitatórios no âmbito da PETROBRAS, os compromissos previamente estabelecidos entre as 

empreiteiras cartelizadas e os empregados supramencionados vinham a ser confirmados 

entre os agentes envolvidos. 

Segundo o modus operandi da organização criminosa, as empresas 

integrantes do Cartel se reuniam e, de acordo com os seus exclusivos interesses, definiam 
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qual(is) delas iria(m) vencer determinado certame para, em seguida, apresentar o nome da 

"escolhida" diretamente ou por intermédio de operadores como ALBERTO YOUSSEF14
, aos 

empregados da PETROBRAS, entre eles PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e 

outros. 

Assim, tão logo PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE ou outro 

empregado corrompido da PETROBRAS, ajustados entre si e com o cartel, recebiam o nome 

da empreiteira selecionada pelo Cartel para vencer determinada licitação, eles, consolidando 

no caso específico o acordo previamente estabelecido, omitiam-se em relação ao 

funcionamento do cartel e, quando necessário, passavam a tomar ou determinar as 

providências necessárias para que a escolha se concretizasse. 

Tais ajustes e acertos entre as partes envolvidas, reconhecidos pelo próprio 

ALBERTO YOUSSEF na ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (Doe 13), não só consumavam 

a promessa de vantagem por parte da empreiteira corruptora, como também a sua aceitação 

pelos empregados corrompidos. 

(3) A terceira e última etapa no esquema de corrupção ora descrito se dava 

logo após o término do procedimento licitatório e confirmação da seleção da empreiteira 

cartelizada escolhida, mediante o efetivo início das obras e começo dos pagamentos pela 

PETROBRAS. 

Nesse momento ALBERTO YOUSSEF, operador usado para o pagamento de 

propinas a PAULO ROBERTO COSTA, passava a entrar em contato com os representantes da 

empreiteira selecionada para com eles iniciar as tratativas sobre aspectos específicos do 

14 Em seu interrogatório judicial 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13, ALBERTO 
YOUSSEF respondeu que: 
"[ ... ] 
Ministério Público Federal: - O senhor pode afirmar então que elas se reuniam? Os executivos 
dessas empresas confidenciaram alguma vez pro senhor essas reuniões? 
Interrogado: - Sim, com certeza. 
Ministério Público Federal: - E, e como funcionava daí, depois que elas definissem a empresa que 
seria a vencedora pra um determinado certame, elas passavam esse nome pro senhor ou ao senhor 
Paulo Roberto Costa? 
Interrogado:- Era entregue uma lista das empresas que ia participar do certame e nessa lista já era 
dito quem ia ser, quem ia ser a vencedora. Essa lista era repassada pro Paulo Roberto Costa. 
Ministério Público Federal:- Em qual momento era repassada essa lista? 
Interrogado: - Logo que, que ia se existir os convites. 
Ministério Público Federal:- Abriu o certame, a lista já era passada? 
Interrogado: - Sim. 
[ ... ]" 
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repasse das vantagens indevidas aos empregados corrompidos e demais agentes por eles 

indicados, em decorrência da obra que seria executada. 

Era nesse momento que os valores das propinas também começavam a ser 

destinados a PAULO ROBERTO COSTA e aos agentes corrompidos ou pessoas por eles 

indicadas. 

O recebimento de tais valores se dava de diversas formas, destacando-se 

principalmente quatro modalidades: 1) celebração de contratos simulados, com a indicação 

de falsos objetos, com empresas de fachada, controladas por YOUSSEF; 2) celebração de con­

tratos diretos com empresa de consultoria de PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atra­

sados" após sua saída da empresa; 3) entrega de numerário em espécie no escritório de 

YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores 

em contas mantidas por ambos no exterior. A seguir, será detalhado o funcionamento das 

duas primeiras modalidades. 

Para facilitar a compreensão, apresenta-se abaixo um fluxograma dos 

recursos que alimentaram o esquema criminoso: 
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Organização Criminosa 

f .. 
CarteldeE~as 

contratadas pela 
Petrobras: 

Odebrecht, UTC, Camargo 
Corre a, TECHINT, Andrade 
Gutierrez, Mendes Júnior, 

Promon, MPE, SETAL· 
SOG,OAS, 

SKANSKA,Queiroz 
Ga.ivão,I ESA, Engevix, GDK, 

Gatvão Engenharia 

III.2 - Pagamentos realizados por intermédio de empresas de fachada operadas por 

ALBERTO YOUSSEF 

Restou apurado que um dos principais métodos para a lavagem do produto 

dos crimes praticados pela organização criminosa em questão consistiu na celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, especialmente de serviços de 

consultoria fictícios, e a emissão de notas fiscais "frias" por intermédio de empresas de 

fachada . 

ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador financeiro do esquema e do 

mercado negro, lançou mão de quatro empresas para tal finalidade: MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos. Enquanto as três primeiras 

empresas, administradas e mantidas por WALDOMIRO DE OLIVEIRA e utilizadas sobretudo 

por ALBERTO YOUSSEF, na verdade não exerciam qualquer atividade empresarial, a empresa 

GFD, controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, existia, mas jamais prestou serviços às 
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empreiteiras cartelizadas contratadas pela PETROBRAS, de modo que não há qualquer 

justificativa econômica lícita para os pagamentos que delas receberam. 

A ausência de efetivo desenvolvimento das atividades pelas quais tais 

empresas foram contratadas, ou até mesmo de funcionamento de fato no caso das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, pode ser inferida facilmente a partir dos 

quadros abaixo expostos, nos quais constam o quantitativo e a relação de empregados que 

com elas mantiveram vínculo trabalhista entre os anos de 2009 e 2014 (dados extraídos do 

Sistema CNIS- Doe 20): 

Quadro de empregados registrados 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

MO Consultoria Comercial e O o 1* o o o 
Laudos Estatisticos Ltda 

Empreiteira Rigidez o o o o o o 

RCI Software e Hardware Ldta o o o o o o 
GFD Investimentos Ltda o 6** 4** 4** o o 

Nome empregado Início vínculo Término 
vínculo 

* MO Consultoria Comercial e Gabriela Finsterbush Neves 01/06/ 2011 24/01/2012 
Laudos Estatisticos Ltda 

** GFD Investimentos Ltda Carlos Alberto Pereira da 01/06/2010 -
Costa 

Damaris Cristina Marcatto 04/ 12/2012 -
Natalia Marcondes Lopes 05/07/ 2010 01/10/ 2012 
Patri n i cola 

Rute Santos Gonzales 15/09/ 2010 -

Jefferson Cesar de Oliveira 18/01/ 2011 04/07/ 2011 

Mareio Tadeu Silva Junior 04/ 10/ 01 01/01/2011 

Bianca Roli Tancredi 01/09/ 2010 29/ 11/ 2011 

Victoria Gimenez Santos 01/ 10/2010 29/12/ 2010 
Romano 

O reconhecimento de tais pessoas jurídicas como empresas de "fachada" 

utilizadas pelas empreiteiras contratadas pela PETROBRAS unicamente para a celebração de 
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contratos fraudulentos, emissão de notas fiscais falsas, recebimento, ocultação e repasse de 

"propinas", foi realizado no curso das investigações por diversas testemunhas e também 

pelos próprios agentes responsáveis pelas prática dos delitos. 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA admitiu por ocasião de seu interrogatório na 

ação penal 5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.167 - Doe 21) que foi responsável pela 

gestão das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, figurando 

formalmente no quadro societário da primeira e possuindo procuração com amplos poderes 

para gerir as duas últimas. Reconheceu, ainda, que cedeu tais empresas e suas respectivas 

contas bancárias para ALBERTO YOUSSEF, a fim de que ele as utilizasse para o recebimento e 

distribuição de vantagens indevidas. Além disso, WALDOMIRO reconheceu que, para ocultar 

e dissimular a natureza dos valores recebidos, foram elaborados entre os depositantes e as 

referidas empresas contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos, assim como 

emitidas notas fiscais "frias". 

MEIRE BONFIM DA SILVA POZA, ouvida na condição de testemunha no 

curso da ação penal 5025699-17.2014.404.7000 (evento 454- Doe 22), afirmou que prestou 

serviços de natureza contábil à organização criminosa chefiada por ALBERTO YOUSSEF por 

intermédio da empresa Arbor Consultoria e Assessoria Contábil. Reconheceu, ainda, que 

ALBERTO YOUSSEF teria utilizado a empresa GFD Investimentos, por ele controlada, e as 

empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software, controladas por 

WALDOMIRO, para a emissão de notas fiscais falsas, especificando que nenhuma delas 

possuía estrutura física e de recursos humanos para a prestação de serviços que constavam 

nas notas por elas emitidas. 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, administrador formal da GFD 

Investimentos, também reconheceu em seu interrogatório (ação penal 5025699-

17.2014.404.7000, evento 475 - Doe 36) que tal empresa era gerida de fato por ALBERTO 

YOUSSEF, que a utilizava para receber valores de empreiteiras por meio da celebração de 

contratos de prestação de serviços ideologicamente falsos. 

O próprio ALBERTO YOUSSEF, ao ser interrogado na ação penal n° 

5026212-82.2014.404.7000 (evento 1.101 - Doe 13) confessou que se utilizava das empresas 

MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software para operacionalizar o repasse de 

propinas oriundas de empreiteiras contratadas pela PETROBRAS. De acordo com YOUSSEF, 
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ele efetuava o pagamento de 14,5% do valor da transação para WALDOMIRO DE OLIVEIRA, 

responsável pelas empresas supramencionadas, a fim de que ele celebrasse contratos 

fraudulentos com as empreiteiras e lhe fornecesse, em decorrência deles, notas fiscais frias 

para justificar a transferência dos valores. Do mesmo modo, ALBERTO YOUSSEF também 

reconheceu que se utilizava da empresa GFD para celebrar contratos ideologicamente falsos 

para receber repasses de propinas e comissionamentos oriundos de empreiteiras. 

Ademais, além de não possuir empregados para a prestação de serviços de 

consultoria, nunca se apresentou qualquer "produto" dos referidos contratos, até mesmo 

porque YOUSSEF e seus subordinados não possuíam expertise no ramo dos supostos 

contratos de consultoria . 

Desta feita, ante o acima exposto é possível concluir que todos os contratos 

celebrados por empreiteiras contratadas pela PETROBRAS com as empresas MO Consultoria, 

Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD Investimentos são ideologicamente falsos, assim 

como todas as notas fiscais por elas emitidas com supedâneo em tais avenças. 

Tal estratagema foi em verdade utilizado pelo operador ALBERTO YOUSSEF, 

única e exclusivamente para possibilitar, de forma oculta e simulada, o repasse das vantagens 

indevidas pelas empreiteiras para PAULO ROBERTO COSTA e os demais destinatários por ele 

indicados, agentes públicos e privados. 

Com efeito, uma vez depositadas pelas empreiteiras as vantagens indevidas 

(propinas) nas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, WALDOMIRO DE OLIVEIRA e ALBERTO YOUSSEF operacionalizavam 

transações subsequentes para a obtenção de numerário em espécie a fim de que fossem 

entregues por ALBERTO YOUSSEF ou por seus emissários RAFAEL ANGULO, ADARICO 

NEGROMONTE e JAYME (o "CARECA") a PAULO ROBERTO COSTA e aos demais agentes por 

esse indicados. JAYME, o "CARECA", era contratado e pago para entrega de recursos por ser 

policial federal, o que conferia maior proteção e segurança para o transporte de altos valores 

em espécie, o que será objeto de ação específica . 

A título ilustrativo, colaciona-se logo abaixo quadro consolidado15 que 

indica o montante total dos valores - ilícitos, conforme mencionado acima - que transitaram 

15 Doe 23 -Informação n° 113/2014- SPEA/ PGR 
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pelas contas das empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, RCI Software e GFD 

Investimentos, entre os anos de 2009 e 2013: 

EMPRESA ----- 2009 ------- ~ 2010 

CRÉDI TOS 2.81S.613,08 21.700.721,79 

EMPREITEIRA 
RIGIDEZ _D!_B~!.?s __ _:6.:_~~~~!.~ .! _____ :_Ls48.369,9~---

2011 

11.308.843,19 

10.S77.0S4,39 

2012 

9. 715.926,06 

2013 TOTAL 

2.630.970,77 48.172.074,89 

SAQUES 1.607.770,96 57,1% 5.320.238,00 24,5% 325.543,00 2,9% 1.698.620,86 17,5% 1.493.700,00 ' 56,8% 10.445.872,82 21,7% 

CRÉDITOS 1.216.010,37 16.755.459,38 20.008.845,08 14.072.070,86 6.475.046,53 : S8.S27.432,22 
GFD - -.------- ·------------···--r·-·-·····- ··-- ········--·· ·-····- -·- -- ----------····· 

INVESTIMENTOS DEBITO$ 2_:~~~~8~00 _ _ _:2.94_0.:_~~9!.~.. 10.398.011,34 
.. - 2~~;-;~;~~:~~ - .. - ;:-;60 622,16 ! S8. 1~~6~~:~--- ---

SAQU ES 946.94S,37 S,7% 19.000,00 0,1% 670.000,00 4,8% 1.63S.945,37 2,8% 

CRÉDITOS 9.015.100,23 20.830.230,20 36.277.172,46 8.187.914,26 1.754.363,78 76.064.780,93 

MO 
CONSULTORIA 

----------- --------------··-r---------··---.,.--- ------------- -- -------------- ---------r-·------------------
DÉB ITos 8.760.637,55 , 19.971.045,4S 35.739.750,08 7.967.398,69 2.202.246,25 74.641.078,02 

---------- ··---·----
SAQU ES S.164.S83,66 ' 57,3% 1.116.900,00 5,4% 375.273,00 1,0% 1.404.000,00 17,2% 1.030.460,00 S8,7% 

CRÉDI TOS 3.564.3S7,31 8.667.290,91 4.466.921,28 136.152,54 

RO SOFlWARE DÉBITOS 3.820.402,SO 11.108.276,30 4.002.357,14 

SAQU ES 2.371.130,24 66,5% 128.810,88 1,S% 42.425,00 1,0% 

TOTAL CRÉDITOS 16.611.080,99 67.9S3.702,28 72.061.782,01 32.112.063,72 10.860.381,08 
.. ·-- .. --- 1- ---- - ... ----- ..... - .. 

TOTAL DÉBITOS 16.419.011,01 6S.S68.061,69 60.717.172,9S 4S.048.842,19 11.47S.S68,41 

- -----· -···- ---
9.091.216,66 

16.834.722,04 
·-------··-
18.931.035,94 
----- - -- - -~ 

2.542.366,12 

199.S99.010,08 

199.228.6S6,2S 

12,0% 

1S,1% 

SAQUES e CHEQUES 9.143.484,86 5S,O% 7.S12.894,2S 11,1% 762.241,00 1,06% 3.772.620,86 11,8% 2.S24.160,00 23,2% 23.71S.400,97 11,9% 

O quadro acima não só indica o grande volume de valores movimentados 

pela organização criminosa, como também demonstra que no princípio, no ano de 2009, 

grande parte do dinheiro recebido mediante depósitos em conta pelas empresas MO 

Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI Software16
, inclusive das empreiteiras cartelizadas, 

era simplesmente sacado em espécie ou obtido mediante a emissão de cheques para 

desconto sem identificação de conta creditada, ou seja, cheques sacados na boca do caixa. O 

uso de empresas de fachada para saque de valores em espécie é uma figura clássica de 

lavagem de ativos, quebrando o rastro do dinheiro ("paper trail") . 

Ressalta-se que YOUSSEF, além de operar em favor do esquema de PAULO 

ROBERTO, também exercia atividades paralelas de câmbio no mercado negro, atuando como 

verdadeira instituição financeira ilegal. Em razão disso, detinha imensa disponibilidade 

financeira, inclusive em espécie no Brasil e em instituições bancárias no exterior, de forma 

que poderia valer-se dessa disponibilidade para efetuar a divisão dos valores - nos 

percentuais mencionados acima- e pagar, em espécie ou no exterior, aos destinatários. 

16 Especificamente em rela ção a GFD Investimentos, controlada diretamente por ALBERTO YOUSSEF, 
verifica-se no citado quadro que ele sempre teve a cautela de evitar saques em espécie ou 
depósitos a terceiros não identificados, transações estas que, segundo já sabia em decorrência de 
sua vasta experiência como doleiro, poderiam chamar a atenção das autoridades fiscalizadora s. 
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De fato, nos anos subsequentes a operação de lavagem de dinheiro por 

intermédio das referidas empresas de fachada passou a se refinar, pois ALBERTO YOUSSEF 

determinou que WALDOMIRO DE OLIVEIRA repassasse os valores recebidos das empreiteiras 

para as contas de outras empresas por ele indicadas, dentre as quais as empresas de 

LEONARDO MEIRELLES17
: LABOGEN QUÍMICA, INDÚSTRIA LABOGEN e PIROQUÍMICA, para 

que nessas fossem em parte remetidos ao exterior e em parte objeto de saques em moeda 

corrente e a entrega de valores a ALBERTO YOUSSEF. 

A transferência de valores das contas de empresas controladas por 

ALBERTO YOUSSEF para contas do doleiro LEONARDO MEIRELLES tinha uma função muito 

importante dentro do banco clandestino montado por MEIRELLES. Após receber recursos 

ilícitos por intermédio de transferências bancárias efetuadas por empresas de fachada 

utilizadas por YOUSSEF, inclusive as de WALDOMIRO, MEIRELLES transferia tais numerários 

para o exterior com base em contratos de câmbio falsos e importações fraudulentas, 

disponibilizando-os a terceiros que se utilizavam de seus serviços em troca do fornecimento 

de valores em espécie no Brasil. Em contrapartida, uma parte de tais recursos recebidos em 

espécie era repassada a ALBERTO YOUSSEF, metodologia esta que tornava a operação de 

lavagem de ativos ainda mais rebuscada, dificultando o rastreamento do dinheiro. 

Assim, os clientes de MEIRELLES que entregavam dinheiro em espécie para 

ele conseguiriam fazer pagamentos de seus fornecedores no exterior com dinheiro que 

proveio de empresas controladas por YOUSSEF, diretamente e por intermédio de 

WALDOMIRO DE OLIVEIRA, enquanto YOUSSEF recebia dinheiro em espécie de outros 

clientes de MEIRELLES em contraprestação das transferências bancárias que fazia para as 

empresas de MEIRELLES e seguiam para o exterior em benefício dos terceiros clientes. 

Assim, os valores recebidos pelas empresas controladas por YOUSSEF eram 

diluídos em seu caixa e, a partir daí, eram realizados os pagamentos a PAULO ROBERTO e aos 

agentes políticos por ele indicados. 

O recebimento das vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA 

comprova-se não só a partir de sua própria confissão em juízo, das declarações prestadas por 

ALBERTO YOUSSEF e das transferências bancárias e contratos fictícios celebrados com empre-

17 Já denunciado na ação penal n° 5025699-17.2014.404.7000, em trâmite perante a 13a Vara Federal 
de Curitiba, pela prática de crimes contra o sistema financeiro nacional e de formação de 
organização criminosa. 
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sas de fachada, mas também do vultuoso patrimônio de PAULO ROBERTO COSTA verificado 

à época da deflagração da Operação Lava Jato. 

Nesse sentido, no dia em que foi cumprido mandado de busca e apreensão 

em sua residência, PAULO ROBERTO COSTA possuía guardados R$ 762.250,00 (setecentos e 

sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais), US$ 181.495,00 (cento e oitenta e um mil, 

quatrocentos e noventa e cinco mil dólares) e EUR 10.850 (dez mil e oitocentos e cinquenta 

euros) em espécie, o que, tendo em vista a incompatibilidade manifesta com a sua renda de­

clarada à época, comprova o fato de que efetivamente recebia sua parte da "propina" em di­

nheiro vivo18
. A esses montantes, somam-se USD 26 milhões (vinte e seis milhões de dólares 

norte-americanos), escondidos em bancos suíços em nome de PAULO ROBERTO COSTA e 

seus familiares, os quais estão sendo objeto de repatriação para o Brasil. 

111.3 - Pagamentos realizados por intermédio de contratos fictícios celebrados com a 

empresa COSTA GLOBAL 

Mesmo depois de .PAULO ROBERTO COSTA deixar a Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS, continuou recebendo propinas em decorrência de contratos firmados 

à época em que foi Diretor da estatal, em especial nos casos em que a execução dos contra­

tos se estendeu no tempo após a sua saída. As tratativas para o recebimento de tais vanta­

gens indevidas pendentes foram efetuadas diretamente entre PAULO ROBERTO COSTA e os 

executivos das empreiteiras corruptoras, sendo que para operacionalizar tais recebimentos o 

referido réu se serviu da celebração de contratos fraudulentos de consultoria entre a sua em-

presa COSTA GLOBAL e as empreiteiras. 

Nesse sentido, destaca-se que, no Curso da operação Lava Jato, foi apreen­

dida uma planilha na residência de PAULO ROBERTO COSTA, apontando contratos assina­

dos e "em andamento" com a COSTA GLOBAL19
, empresa do réu 20

. Nestas planilhas estão re­

lacionadas, outrossim, construtoras que aparecem nas planilhas antes indicadas, com seus 

18 Doe 14: Autos n° 5014901-94.2014.404.7000, evento 42, ANEXO 1. 
19 Ação penal 5026212-82.2014.404.7000, Evento 1000, anexos 7 a 10- Doe 15. 
20 Nesse sentido, a informação de pesquisa e investigação da Receita Federal do Brasil, informando 

que a COSTA GLOBAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME pertence a PAULO ROBERTO 
COSTA, com 60% do capital social, e ARIANNA AZEVEDO COSTA BACH MANN, sua filha, com 40% 
do capital social ( ação penal 5026212-82.2014.404.7000 1000- ANEX06, p. 5- Doe 16). 
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contatos, constando, ainda, o valor dos pagamentos. 

Com efeito, constaram nessa planilha a menção a contratos com as 

empreiteiras: i) CAMARGO CORRÊA, empresa líder do Consórcio CNCC (que pagou propinas 

a PAULO ROBERTO COSTA conforme acusação feita na ação penal 5026212-

82.2014.404.7000, em trâmite na 13a Vara Federal de Curitiba), no valor de R$ 3.000.000,00; 

ii) QUEIROZ GALVÃO, no valor de R$ 600.000,00; iii) lESA OLEO & GÁS, no valor de R$ 

1.200.000,00; e iv) ENGEVIX, no valor de R$ 665.000,00, todas integrantes do Cartel. 

Tais contratos não foram somente firmados entre PAULO ROBERTO COS-

TA, por intermédio da empresa COSTA GLOBAL, e as mencionadas empreiteiras corruptoras, 

mas efetivamente pagos por estas, conforme ilustra a tabela anexa com o montante consoli­

dado de pagamentos efetuados pelas referidas empresas21
: 

MES/ANO 
CAMARGO 

ENGEVIX lESA 
QUEIROZ 

TOTAL 
CORREA GALVÃO 

10/2012 5.331,9Q - 5.331,00 
- - --··- - - -

11 /2012 5.331 ,00 5.331,00 --- ------- -
12/2012 5.331 ,00 5.3_31 ,QO_ - - --- - - -·· 
1/2013 5}31,00 5: :_331 ,QQ_ -·· .. ---------- -·- -· ---- - .. 
3/2013 10.662!ºº-- 10:662,00 

--····· ·-···· ---- . -------

4/2013 98.831,00 ~~: 850 , 00 19?.~81 ,_00 
5/2013 94:181,00 9_3._850,90 1~?-Q31 ,Q_ü ------ - ·- - ------ -~--

6/2013 5 . 63!}~º ~~-§50_,_QQ __ _ -~~-?5Q,OO 19~.3~"LOO -- -- ·-
7/2013 193.031 ,00_ 65.6~5 , QQ_ __ 93~850,90 91-?59,00 446.426, OQ _ 

-· 

8/2013 99.1_8~,QO §§.6~~.90 9}.850,0Q - ®.850,09_ 352.8?_6,00 
9/2013 9~ . 850,09 3~-~~. 5_9 _93:_850,00 2?Q.547,50 

·- -- -
10/2013 99.481,00 - ª~?'!05Q 1~2 . 3~8 , 50 -·- -- -.--- - -. 
11 /2013 32.~?_.§.Q_ _ ~~.84],_5Q_ - --------· ---- -------- -··- -·· - . -
12/2013 2.158.550,00 65.695,00 2.224.245,00 
TOTAL 2.875.022,00 295.627,50 281.550,00 563.100,00 4.015.299,50 

IV- DOS INTERESSES DAS EMPREITEIRAS NA PETROBRAS. 

IV.l - O cartel de empreiteiras. 

As apurações comprovaram que 16 grandes empreiteiras com atuação no 

setor de infraestrutura associaram-se para, com abuso do poder econômico, dominar o 

21 Doe 17: Informação n 123/ 2014 da Secretaria de Pesquisa e Análise da Procuradoria Geral da 
República- SPEA/ PGR. 
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mercado de grandes obras de engenharia civil demandadas pela PETROBRAS e eliminar a 

concorrência . Com isso, lograram frustrar o caráter competitivo de licitações de grandes 

obras realizadas pela PETROBRAS, obtendo vantagens consistentes em impor preços maiores 

aos que seriam obtidos em um ambiente de livre concorrência, tornar certa a contratação em 

um volume determinado de obras e escolher as obras que lhes eram mais adequadas 

conforme a região ou por conhecimento técnico, dentre outras vantagens. 

O cartel atuante no mercado de obras da PETROBRAS teve composição 

variável através do tempo. Assim, em uma primeira fase, que perdurou até meados da década 

de 2000, o cartel das empreiteiras, batizado de "CLUBE", era formado pelos seguintes grupos 

empresa riais: 1) ODEBRECHT, 2) UTC, 3) CAMARGO CORREA, 4) TECHINT, 5) ANDRADE 

GUTIERREZ, 6) MENDES JÚNIOR, 7) PROMON, 8) MPE, 9) SETAL- SOG. 

Contudo, após certo período de funcionamento, o "CLUBE" de grandes 

empreiteiras verificou a necessidade de contornar alguns empecilhos para que o Cartel 

pudesse funcionar de forma ainda mais eficiente. O primeiro obstáculo a ser superado 

referia-se ao fato de que o CLUBE não estava contemplando algumas das grandes 

empreiteiras brasileiras, de sorte que persistia certa concorrência - mesmo que de forma 

mitigada - em alguns certames para grandes obras da PETROBRAS. Além disso, houve 

grande incremento na demanda de grandes obras da petrolífera. 

Assim, a partir do ano de 2006, admitiu-se o ingresso de outras companhias 

no denominado CLUBE, o qual passou a ser composto por 16 (dezesseis) empresas. Diante 

disso, mais sete grupos empresariais passaram a integrar o CLUBE: 10) OAS; 11) SKANSKA, 

12) QUEIROZ GALVÃO, 13) lESA, 14) ENGEVIX, 15) GDK, 16) GALVÃO ENGENHARIA. 

Algumas outras empresas de fora do "CLUBE" ainda participaram e 

venceram de forma esporádica determinadas licitações na PETROBRAS, mediante negociação 

com o "CLUBE". Essas empresas foram a ALUSA, FIDENS, JARAGUA EQUIPAMENTOS, TOMÉ 

ENGENHARIA, CONSTRUCAP e CARIOCA ENGENHARIA. 

Assim, a partir de 2006, com a sofisticação da empreitada criminosa, o 

cartel formado pelas empresas do "CLUBE" passou a vencer e adjudicar todas as licitações 

para grandes obras na PETROBRAS. Para isso, o "CLUBE" contava com a participação em 

conluio das empresas que controlavam o mercado relevante de engenharia e serviços na 
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referida Estatal, bem como com o auxílio dos diretores da PETROBRAS e funcionários 

públicos por equiparação, RENATO DUQUE e PAULO ROBERTO COSTA, que garantiam que 

os intentos do grupo criminoso fosse atingido- conforme se verá nos itens adiante. 

A formação do cartel permitia, assim, que fosse fraudado o caráter 

competitivo das licitações da PETROBRAS; com a obtenção de benefícios econômicos 

indevidos pelas empresas cartelizadas. O crime em questão conferia às empresas 

participantes do "CLUBE" ao menos as seguintes vantagens - ressaltando-se que os atos 

concretos de fraude às licitações e sobrepreço decorrentes do funcionamento do cartel. com 

o beneplácito de PAULO ROBERTO COSTA, serão objeto de ações autônomas: 

a) os contratos eram firmados por valores superiores aos que senam 

obtidos em ambiente de efetiva concorrência, ou seja, permitia-se a 

ocorrência de sobrepreço no custo das obras; 

b) as empresas integrantes do "CLUBE" podiam escolher as obras que 

fossem de sua conveniência realizar, conforme a região ou aptidão técnica, 

afastando-se a competitividade nas licitações dessas obras; 

c) as empresas ficavam desoneradas total ou parcialmente das despesas 

inerentes à confecção de propostas comerciais efetivas nas licitações que 

de antemão já sabiam que não iriam vencer22
; 

d) eliminava-se a concorrência por meio de restrições e obstáculos à 

participação de empresas alheias ao "CLUBE". 

Com efeito, com a finalidade de balizar a condução de seus processos 

licitatórios, a PETROBRAS estima internamente o valor total da obra, mantendo em segredo 

tal montante dos interessados. Além disso, ela estabelece, para fins de aceitabilidade das 

22 Destaca-se que as empresas também lucravam com o funcionamento do cartel porque poderiam 
ter custos menores de elaboração de proposta, nos certames em que sabiam que não sairiam 
vencedoras. Com efeito, para vencer uma licitação, a empresa necessitava investir na formulação de 
uma proposta "séria", a qual chegava a custar de R$ 2 milhões a R$ 5 milhões, conforme a 
complexidade da obra. Já as concorrentes que entravam na licitação apenas para dar uma 
aparência de falsa competição não investiam nas propostas e, propositadamente, elevavam os 
custos de seu orçamento para ser derrotada no simulacro de licitação. Com isso, dispendiam valor 
substancialmente menor por certame disputado. Bem na verdade, as empresas perdedoras 
tomavam conhecimento do valor a ser praticado pela vencedora e apresentavam sempre um preço 
superior aquele. 
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propostas dos licitantes interessados, uma faixa de valores que varia entre -15% ("mínimo") 

até +20% ("máximo") em relação a tal estimativa. 

Contudo, conforme já apurado pelo TCU 23 e também recentemente pela 

PETROBRAS, a partir de Comissões Internas de Apuração constituídas para analisar os 

procedimentos de contratação adotados na implantação da Refinaria Abreu e Lima -

RNEST24
, em Ipojuca/PE, e no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ)25

, em 

Itaboraí!RJ, é possível vislumbrar que o valor das propostas das empresas vencedoras do 

certame- participantes do Cartel -via de regra aproximava-se do valor máximo ("teto") das 

estimativas elaboradas pela Estatal, em alguns casos até mesmo o superando. 

Nesse sentido, a partir do referido material fornecido pelo TCU, consolidou­

se a seguinte tabela, com informações de alguns certames/contratos da PETROBRAS no 

âmbito das Refinarias REPARe RNEST: 

23 Does 3 e 4: Planilha do TCU com dados de contratos objeto de fiscalização e ofício 0475/2014-
TCU/ SecobEnerg, que a encaminhou, bem como mídia com cópia de peças de processos do TCU 
mencionados na planilha. 

24 Doe 5: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração institu ída pelo DIP DABAST 71/ 2014, 
constituída especificamente para analisar proced imentos de contratação adotados na implantação 
da Refinaria Abreu e Lima - RNEST, em Ipojuca, no Estado de Pernambuco. Quanto aos anexos, 
com a finalidade de não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento 
somente aqueles que foram considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão 
juntados em evento autônomo. 

25 Doe 6: Relatório Final da Comissão Interna de Apuração instituída pelo DIP DABAST 70/ 2014, 
constituída especificamente para analisar procedimentos de contratação adotados na implantação 
do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro- COMPERJ. Quanto aos anexos, com a finalidade de 
não tumultuar a instrução da peça inicial, juntam-se no atual momento somente aqueles que foram 
considerados imprescindíveis à denúncia, sendo que os demais serão juntados em evento 
autônomo. 
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PERCENTA 
GEMDA 

VALOR DO PROPOSTA 
EMPRESAS A PROPOSTA LIMITE MÁXIMO CONTRATO/ VENCEDOR 

EMPRESAS 
PROPONENTES E MENOR É X% 

VALOR DE 
DE CONTRATAÇÃO VALOR AEM 

CONTRATO BID 
CONVIDADAS 

PROPOSTAS DA 
ESTIMATIVA 

(VALOR DE CONTRATO É X% RELAÇÃO 
APRESENTADAS PROPOSTA ESTIMATIVA + AOMADO AO LIMITE 

MAIOR 20%) VALOR DE MAX! MO 
ESTIMATIVA DE 

CONTRATA 
ÇÃO 

Carioca, Contreras, 1. Consórcio JNTERPAR 
le3 R$ 

Camargo Correa, An- (MENDES/MPE/SETAL): 
87,31% 2.252.710.536,05 

drade, Odebrecht, R$ 2.253.710.536,05 

REPAR-!ERP OA5, Queiroz Galvão, 
2. Consórcio 

111 (contrato 
1° B!D 

Engevix, GDK, lESA, 
ODEBRECHT/ OA5/ UTC: 

le2 
R$ 2.076.398.713,04 R$ 2.491.678.455,65 90,44% 

0800.0043363.08. Mendes Junior. MPE. 
R$ 2.472.953.014,05 

91,13% 
2) Promon, Schahin, Se- 8,49% 

ta l, Skanska, Techint 3. Consórcio 
e UTC (18 empresas) QUEIROZ/lESA: R$ 

2e3 

2.581.233.420,41 
95,80% 

Alusa, Carioca, Cons- 1. Consórcio CCPR-
1 e 3 R$ 

trucap, Camargo REPAR : R$ 
91,89% 2.488.315.505,20 

Correa, Andrade Gu- 2.489.772.83 5,01 
tierrez, Queiroz Gal-

2. Consórcio IESA e 
REPAR- !ERP 

vão, Contreras, Ene-
QUEIROZ GALVÃO: R$ 

le2 
sa, Engevix, GDK, 92,85% 112 (contrato 

1° B!D lESA, Mendes Junior. 2.681.312.844,30 R$ 2.093.988.284,45 R$ 2.512.78S.941,34 99,08% 
0800.0043403.08 

Montcalm, MPE, Pro-
-02) 

mon, Samsung, 18,83% 

Schahin, Skanska e 3. Consórcio ANDRADE e 
2e3 

Techint (20 empresas TECH!NT: RS 
98,96% 

convidadas) 2.709.341.946,33 

1. Consórcio CONEST • 
le4 

Camargo Correa, An-
UHT·ODEBRECHT e OAS: 

88,70% 
drade Gutierrez, 

R$ 4.226.197.431,48. 

Odebrecht OAS, 2. CAMARGO CORRÊA: le2 
Queiroz Galvão, En- R$ 4.451.388.145,30. 94, 94% 

1' gevix. lESA, Mendes 
R$ 2.621.843.534,67 R$ 3.146.212.241,60 

Prej. 
Prej. 

B!D Junior. MPE, Setal, 3. MENDES JUNIOR: R$ 2e3 

Skanska, Techint, 4.583.856.912,18 97, 11% 

UTC, GDK e Promon 
4. Consórcio TECH!NT • 

(15 convidadas) 
RNE5T • TECH!NT e ANDRADE 3e4 

UHDT/UGH GUTIERREZ: RS 96, 21% 

edital 4.764.094.707,65 

0634316.09·8 1. Consórcio CONE5T· 
Camargo Correa, An- UHT -ODEBRECHT e 

drade Gutierrez, OAS: 1e4 
Odebrecht, OAS, 1' RODADA 1' RODADA 

Queiroz Galvão, En- R$ 3.260.394.026,95. 81,14% ' R$ 
2' REBID gevix, lESA, Mendes 2' RODADA 3.190.646.503,15 99,80% 

Junior. MPE, Setal, R$ 1e3 R$ 2.892.667.038,77 R$ 3.216.200.446,52 
Skanska, Techint. 3.209.798.726,57- 2' RODADA 

UTC, GDK e Promon Após negociação findou 84,89% 
(15 convidadas) no valor da coluna 

"valor contrato .. 

A sistemática de decisões e atuação do grupo criminoso, para a 

conformação da aliança e dos ajustes entre s1, contava com um modus operandi bem 

definido. 

Inicialmente, RICARDO PESSOA, diretor da UTC ENGENHARIA, realizava e 

coordenava as reun iões do CLUBE, as quais ocorriam na sede da ABEMI - Associação 

Brasileira das Empresas de Engenharia Industrial, ou nas sedes das próprias empreiteiras, 

sobretudo da UTC ENGENHARIA no município do Rio de Janeiro ou em São Paulo. 
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A convocação dos membros para as reuniões do CLUBE era usualmente 

realizada por RICARDO PESSOA e se dava por variadas formas. Eram feitas convocações 

mediante o envio de SMS, por meio de um "emissário" ou, ainda, pessoalmente. 

De cada encontro não era lavrada uma ata formal, mas por vezes eram 

lançadas pelos próprios participantes anotações manuscritas sobre as decisões tomadas na 

reunião. Para comprovar a existência desses encontros, vejam-se as anotações manuscritas de 

reunião realizada no dia 29/08/200826
, feitas pelo representante da empresa SOG OLEO E 

GÁS, MARCOS BERTI, entregue espontaneamente pelo investigado colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO MENDONÇA NETO. Neste documento foram anotadas reclamações, pretensões e 

ajustes de várias das empresas cartelizadas com relação a grandes obras da PETROBRAS. 

Deste documento também se depreende a informação de que ele fora confeccionado na 

reunião realizada no dia 29/08 e que o próximo encontro ocorreria no dia 25/09, o que 

denota a periodicidade de tais reuniões. No mesmo sentido as anotações constantes do Doe 

10. 

O desenvolvimento das atividades do cartel alcançou em 2011 tamanho 

grau de sofisticação que seus integrantes estabeleceram entre si um verdadeiro "roteiro" ou 

"regulamento" para o seu funcionamento, intitulado dissimuladamente de "Campeonato 

Esportivo". Esse documento, ora anexado (Doe 8), foi entregue pelo colaborador AUGUSTO 

RIBEIRO DE MENDONÇA NETO, representante de uma das empresas cartelizadas, a SETAL 

(SOG OLEO E GÁS), e prevê, de forma analógica a uma competição esportiva, as "regras do 

jogo", estabelecendo o modo pelo qual selecionariam entre si a empresa, ou as empresas em 

caso de Consórcio, que venceria(m) os certames da PETROBRAS no período. 

Vários documentos, apreendidos na sede da empresa ENGEVIX, confirmam 

essa organização e dissimulação no cartel. Em papel intitulado "reunião de bingo", por 

exemplo, são indicadas as empresas que deveriam participar de licitações dos diferentes 

contratos do COMPERJ, enquanto no papel intitulado "proposta de fechamento do bingo 

fluminense", são listados os "prêmios" (diferentes contratos do COMPERJ) e os "jogadores" 

(diferentes empreiteiras) . Em outro documento, uma "lista de novos negócios (mapão) -

28.09.2007 ( .. .)",são indicadas obras das diferentes refinarias, em uma tabela, e uma proposta 

de quem seriam as construtoras do cartel responsáveis, as quais são indicadas por siglas em 

26 Doe 7: Item n° 01 do Auto de Apreensão formalizado. 
26 de 90 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

vários casos dissimuladas. Há diversos outras tabelas representativas da divisão de mercado, 

como aquela chamada "avaliação da lista de compromissos"- todas no Doe 927
. 

Tabelas de teor semelhante, que denotam o rateio de obras da PETROBRAS 

entre as empreiteiras integrantes do cartel, também foram apresentadas pelo investigado 

colaborador AUGUSTO RIBEIRO MENDONÇA NET0.28 

O cartel se caracterizava pela organização e coesão de seus membros, que 

realmente logravam, com isso, evitar integralmente a competição entre as empresas, de 

forma que todas pudessem ser beneficiadas pelo acordo - em detrimento da contratante, 

que no caso era a PETROBRAS. 

De forma a tornar o cartel ainda mais eficiente, as empreiteiras cartelizadas 

corromperam Diretores e empregados do alto escalão da PETROBRAS, oferecendo-lhes 

vantagens indevidas para que estes não só se omitissem na adoção de providências contra o 

funcionamento do "CLUBE", como também para que estivessem à disposição sempre que 

fosse necessário para garantir que o interesse das cartelizadas fosse atingido. 

O cartel funcionou de forma plena e consistente, ao menos entre os anos 

de 2004 e 2014, interferindo nos processos licitatórios de grandes obras da PETROBRAS a 

exemplo da REPAR (localizada em Araucária, no Paraná), RNEST, COMPERJ, REVAP e 

REPLAN, de responsabilidade das Diretorias de Abastecimento e Serviços, ocupadas em 

grande parte deste período pelo réu PAULO ROBERTO COSTA e RENATO DUQUE, 

respectivamente. 

IV.2 - Do interesse das empreiteiras em atos comissivos e omissivos de PAULO 

ROBERTO COSTA 

As empre iteiras participantes do Cartel, e notadamente a MENDES JÚNIOR 

TRADING E ENGENHARIA, tinham interesse na omissão de PAULO ROBERTO COSTA, 

RENATO DUQUE e outros empregados da PETROBRAS, que deveriam manter-se coniventes 

quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel no seio e em desfavor da Estatal, 

omitindo-se nos deveres que decorriam de seus ofícios, sobretudo o dever de imediatamente 

informar irregularidades e adotar as providências cabíveis nos seus âmbitos de atuação. 

27 Autos n° 5053845-68.2014.404.7000, evento 38, APREENSA09, fls . 04/30. 
28 Doe 7: Itens n° 02 a 09 do Auto de Apreensão. 
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Paralelamente, quando fosse necessário, era do interesse das empresas 

cartelizadas que PAULO ROBERTO COSTA, RENATO DUQUE e outros empregados 

corrompidos praticassem atos de ofício, regulares e irregulares, no interesse da otimização 

do funcionamento do Cartel. 

A t ítulo de exemplificação é possível apontar que PAULO ROBERTO COSTA 

e RENATO DUQUE tomavam as providências necessárias, por si próprios ou influenciando os 

seus subordinados, para promover: i) a aceleração dos procedimentos licitatórios e de 

contratação de grandes obras, sobretudo refinarias, dispensando etapas necessárias à correta 

avaliação da obra, inclusive o projeto básico; ii) a aprovação de comissões de licitações com 

funcionários inexperientes; iii) o compartilhamento de informações sigilosas ou restritas com 

as empresas integrantes do Cartel; iv) a inclusão ou exclusão de empresas cartelizadas dos 

certames, direcionando-os em favor da(s) empreiteira(s) ou consórcio de empreiteiras 

selecionado pelo "CLUBE"; v) a inobservância de normas internas de controle e avaliação das 

obras executadas pelas empreiteiras cartelizadas; vi) a sonegação de determinados assuntos 

da avaliação que deveria ser feita por parte do Departamento Jurídico ou Conselho 

Executivo; vii) contratações diretas de forma injustificada; viii) a facilitação da aprovação de 

aditivos em favor das empresas, muitas vezes desnecessariamente ou mediante preços 

excessivos. 

Destaque-se, todavia, que, muito embora em todos os contratos firmados 

pelas empresas cartelizadas com a PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA e os demais 

empregados corrompidos tenham se comprometido e efetivamente se abstido de praticar os 

atos de ofício a que estavam obrigados, revelando a existência do Cartel e tomando a 

providências necessárias para fazer cessar suas atividades, a prática de atos de ofício em 

favor das empresas cartelizadas, conforme exemplificado acima, somente ocorreu em alguns 

casos específicos, quando se fazia necessário. 

De qualquer sorte, consoante já esclarecido acima, os atos concretos que 

causaram prejuízo ao erário em cada licitação e nos respectivos contratos celebrados pelas 

empreiteiras cartelizadas não são objeto desta ação e serão tratados em ações específicas, a 

serem ajuizadas após a conclusão das investigações. 
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V- DO PAGAMENTO DE PROPINA PELA MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA: 

V.l- Os contratos da MENDES JÚNIOR em que houve pagamento de propina29
• 

Como resultado do funcionamento do cartel e da corrupção de emprega­

dos da PETROBRAS anteriormente descrita, a MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA 

S/A, individualmente e por intermédio de consórcios30
, obteve sucesso na formalização de 

contratos com essa estatal em procedimentos relacionados à Diretoria de Abastecimento, co­

mandada, à época, por PAULO ROBERTO COSTA31
. 

Consoante o esquema de corrupção descrito no item anterior, havia um 

acordo previamente ajustado entre os gestores das empresas integrantes do cartel e o então 

diretor PAULO ROBERTO COSTA de, respectivamente, oferecerem e aceitarem vantagens in­

devidas que variavam entre 1% e 3% do valor total dos contratos celebrados por elas com a 

referida Estatal. 

Em contrapartida, PAULO ROBERTO COSTA e os demais empregados cor­

rompidos da PETROBRAS assumiam o compromisso de se omitirem no cumprimento dos 

deveres inerentes aos seus cargos, notadamente a comunicação de irregularidades em virtu­

de do funcionamento do "CLUBE", bem como, quando necessário, praticar atos comissivos no 

interesse de funcionamento do cartel. 

Tanto PAULO ROBERTO COSTA quanto ALBERTO YOUSSEF admitiram que 

o pagamento de tais valores indevidos ocorria em todos os contratos e aditivos celebrados 

pelas empresas integrantes do Cartel com a PETROBRAS sob o comando da Diretoria de 

Abastecimento32
. 

29 Considerando-se que os arquivos digitais contendo os instrumentos contratuais jurídicos e 
respectivos anexos mencionados neste tópico são muito numerosos, os mesmos serão juntados em 
evento autônomo, por meio do depósito de DVD em cartório. 

30 (Lei 8.666/ 93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ ... ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 

31 Paulo Roberto Costa foi Diretor de Abastecimento da Petrobras no período entre 14/ 05/ 04 a 
29/04/ 12. 

32 Nesse sentido, veja-se as linhas 03/ 14 das fls. 05 e linhas 03/ 20 das fls. 14 do termo de 
interrogatório de PAULO ROBERTO COSTA juntado ao evento 1.101 dos autos 5026212-
82.2014.404.7000, bem como linhas 19 a 21 a fls. 34 do mesmo evento em relação a ALBERTO 
YOUSSEF- Doe 13. 
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Assim, em decorrência dos contratos abaixo descritos, todos celebrados no 

período em que PAULO ROBERTO COSTA ocupou a Diretoria de Abastecimento da Petro­

bras, houve a promessa e o pagamento de vantagens indevidas correspondentes a, ao me­

nos, 1% do valor do contrato original e respectivos aditivos. 

Do montante referente à aludida vantagem indevida, coube a SÉRGIO CU­

NHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO ELÍ­

SIO VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, na condição de administra­

dores da MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA, efetuar a promessa e determinar o 

pagamento de vantagens indevidas correspondentes a 1% do valor do contrato. 

Em depoimento PAULO ROBERTO COSTA informou que tratava dos paga­

mentos de vantagens indevidas com o réu SERGIO CUNHA MENDES33
• 

ALBERTO YOUSSEF, na condição de operador da organização criminosa, 

teve papel fundamental nessa corrupção, pois viabilizou a interlocução entre as partes, assim 

como participava das tratativas acerca das propinas envolvidas. Com efeito, YOUSSEF expres­

samente menciona que, antes de tratar com SÉRGIO MENDES e ROGÉRIO CUNHA DE OLI­

VEIRA sobre o pagamento de propinas34
. 

Diante de tal quadro, pode-se afirmar que, em todos os contratos abaixo 

descritos, a MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA, por seus diretores SÉRGIO CU­

NHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO ELÍ­

SIO VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, após reunirem-se com os 

representantes das demais empreiteiras cartelizadas e definirem o vencedor do certame, co­

municaram a PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF tal circunstância, prometendo 

àquele, ou a pessoas por ele indicadas, vantagens indevidas que adviriam imediatamente 

após a celebração do contrato ou aditivos35
• 

Aceita tal promessa de vantagem por parte de PAULO ROBERTO COSTA, 

este, no período entre a abertura das licitações e as assinaturas dos contratos, manteve-se 

conivente quanto à existência e efetivo funcionamento do Cartel em desfavor da PETRO-

33 Autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 24- Doe 13. 
34 Autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32 - Doe 13. 
35 Consoante depoimento de YOUSSEF, autos 5026212.82.2014.404.7000, evento 1101, p. 32 - Doe 

13. 
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BRAS, omitindo-se nos deveres que decorriam de seu ofício para assim permitir que a esco­

lha interna do Cartel para a execução das obras se concretizasse, adotando, ainda, no âmbito 

de sua Diretoria, as medidas que fossem necessárias para tanto. 

Assim, uma vez confirmado que a empresa MENDES JÚNIOR TRADING E 

ENGENHARIAS/A venceu os certames abaixo identificados, ALBERTO YOUSSEF efetuou tra­

tativas com os Diretores da empresa para ajustar a forma de pagamento das vantagens inde­

vidas prometidas a, e aceitas por, PAULO ROBERTO COSTA, correspondentes a 1% do valor 

de cada contrato original e aditivos. 

Concretizadas, em relação a cada contrato e aditivos, promessas de vanta­

gem indevida por parte dos Diretores da MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA, e a 

aceitação de tais promessas por parte do então Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO 

COSTA, diretamente e por intermédio de ALBERTO YOUSSEF, seguiram-se, nos moldes já ex­

postos nesta peça, os respectivos pagamentos. 

Assim, a partir de tal modus operandi, e tendo em vista que o pagamento 

de vantagens indevidas ocorreu em todos os contratos de interesse da Diretoria de Abasteci­

mento da PETROBRAS firmados com a MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A, 

pode-se afirmar com convicção que houve o pagamento de propina em relação a todos os 

contratos, e respectivos aditivos, a seguir descritos. 
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1!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela MENDES JUNIOR 

1.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

1.2- Objeto do contrato 

1.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigi lo pela PETROBRAS) 

1.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

1.6 - Processo licitatório 

Início 

Resu ltado 

Signatári os do contrato pela MENDES JR 

1.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de as si natura do contrato 

1.8- Execução do ICJ nº 0800.0031362.07.2 

Início 

Término com aditivos 

0800.0031362.07.2 

Serviços on-site de carteiras de gasolina da 
Refina ri a Gabriel Pa ssos -REGAP 

R$ S66.420.4Sl,S9 

Diretoria de Abastecimento 

PAU LO ROBERTO COSTA 

06/03/2007 

Ocorreu a contratação di reta do Consórcio 
ANDRADE GUTIERREZ-MENDES-KTY 

SERGIO CUNHA MENDES 
ALBERTO ELÍSIO VI LAÇA GOMES 

CONSÓRCIO ANDRADE GUTI ERREZ-MENDES-KTY 

49% ANDRADE GUTIERREZ 

2%KTY 

49% MENDES JUNIOR 

07/0S/2007 

21/05/2007 

25/08/2011 

1.9- Valor do ICJ nº 0800.0031362.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROB ERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Va lor inicial R$ 711.924.823,57 

Aditivo - 25/04/2008 (Aditivo 6) R$ 280 .042,00 

Aditivo - 21/11/2008 (Adit ivo 9) R$ 138.419,00 

Aditivo - 24/11/2008 (Aditi vo 10) R$ 4.957.068,31 

Adit ivo - 07/04/2009 (Aditivo 12) R$ 2.877.295,29 

Adit ivo - 28/08/2009 (Aditivo 14) R$ 34.590.682,34 

Aditivo - 30/04/2010 (Adi ti vo 22) R$ 124.916.546,43 

Aditivo - 02/12/2010 (Aditivo 28) R$ 93 .711.779,47 

Total R$ 973.396.656,41 

1.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 9.733.966,56 
(1% do valor total calculado no item 1.9) 

Fontes: Does 148, 149 e 10 0800.0031362.07.2 
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2!! CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela MENDES JUNIOR 

2.1 - Instrumento Contratual Jurídico {ICJ) 

2.2 - Objeto do contrato 

2.3 -Valor final estimado da obra 
(ca lculado em sigilo pela PETROBRAS) 

2.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0038600.07.2 

Construção e montagem das Unidades de 
Hidrodessulfurização de Nafta Craqueada 
(HDS) da Carteira de Gasolina da UN-REPLAN 
da Refinaria dePaulínea-REPLAN59, 
loca l izada na cidade de Paulínea/SP 

R$ 588 .734.591,55 

Di retoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

2.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) MENDES JUNIOR R$ 696.910.620,73 
2) MPE Consórcio c/ MENDES JUNIOR 
3) UTC R$ 749.088.478.34 
4) ANDRADE GUTIERREZ R$ 755.041.362,35 
5) CAMARGO CORREA 
6)GDK 
7)1ESA 
8)0AS 
9) ODEBRECHT 
10)PROMON 
11) QUEIROZ GALVÃO 
12) SKANSKA 
13) TECHINT 
14) ALUSA 
15) CARIOCA 
1 6) CONSTRAN 
17) ENESA 
18) TECHNIP 

2.6 - Processo licitatório 

Iníci o 

Resultado 

Signatários do contrato pela MENDES JR 

2.7 - Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

2.8 - Execução do ICJ n!! 0800.0038600.07.2 

Início 

Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) ACEITA NEGOCIAR COM O C ARTE L 
15) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

20/12/2007 

O Consórcio MENDES JUNIOR-MPE-SOG foi 
vencedor do certa me 

SERGIO CUNHA MENDES 
ALBERTO EÚSIO VI LAÇA GOMES 

CONSÓRCIO MENDES JUNIOR-MPE-SOG 

46,83%MPE 

6,34%506 

46,83% MENDES JUNIOR 

21/12/2007 

21/12/2007 

05/07/2013 

2.9- Valor do ICJ n!! 0800.0038600.07.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores fi r m ados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor ini cial R$ 696.910.620,73 

Aditivo - 18/12/2009 (Aditivo 9) R$ 4.917.234,38 

Aditivo - 26/04/2010 (Ad it ivo 10) R$1.752.145,42 

Aditivo - 07/07/2010 (Aditivo 11) R$ 61.875.012,09 

Aditivo - 16/03/2011 (Aditivo 14) R$ 73.188.266,70 

Aditivo - 05/12/2011 (Aditivo 17) R$ 112.521.146,14 

Total R$ 951.164.425,46 

2.10 - Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 9.511.644,25 
{1% do valor total calculado no item 2.9) 

Fontes: Does 148, 149 e /G 0800.0038600.07.2 
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32 CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela MENDES JUNIOR 

3.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ} 

3.2 - Objeto do contrato 

3.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

3.4- Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0800.0043 3 63.08.2 

Manutenção das unidades e sistemas off­
sites pertencentes às carteiras de gasolina e 
de coque e HDT da Refinaria Presidente 
Getúlio Vargas- UN-REPAR 

R$ 2.076.398.713,04 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

3.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) MENDES JUNIOR R$ 2.253.710.536,05 
2) MPE Consórcio c/ MENDES JUNIOR 
3) SETA L Consórcio c/ MENDES JUNIOR 
4) OAS R$ 2.472.953.014,05 
5) UTC Consórcio c/ OAS 
6) lESA R$ 2.581 .233.420,41 
7) QUEIROZ GALVÃO Consórcio e/lESA 
8)ANDRADE GUTIERREZ 
9) CAMARGO CORREA 
10) ENGEVIX 
11) GDK 
12) ODEBRECHT 
13)PROMON 
14) SKANSKA 
15) TECHINT 
16) CARIOCA 
17) CONTRERAS 
18) SCHAHIN 

3.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela MENDES JR 

3.7- Consórcio contratado 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

3.8- Execução do ICJ n2 0800.0043363.08.2 

Início 

Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) INTEGRANTE DO CARTEL 
16) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

08/03/2007 

O Consórcio INTERPAR, composto por SETAL, 
MPE e MENDES JUNIOR, foi vencedor do 
certame 

SERGIO CUNHA MENDES 
ALBERTO EÚ SI O VI LAÇA GOMES 

CONSÓRCIO INTERPAR 

33,33% SETA L 
33,33%MPE 
33,33% MENDES JUNIOR 

07/07/2008 

07/07/2008 

27/02/2014 

3.9 -Valor do ICJ n2 0800.0043363.08.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004. 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 2.252.710.536,05 
Aditivo - 23/01/2009 (Aditivo 2) R$ 4.226.610,11 
Aditivo • 18/06/2009 [Aditivo 5) R$ 2.497.772,84 
Aditivo - 30/07/2009 (Planilha de aditivos) R$14.185.201,48 
Aditivo - 23/03/2010 (Aditivo 8) R$ 2.000.707,45 
Aditivo - 21/06/2010 (Aditivo 10) R$ 20.132.536,49 
Aditivo - 31/08/2010 (Planilha de aditivos) R$ 2.824.567,00 
Aditivo - 05/01/2011 (Aditivo 13) R$ 15.441.243,16 
Aditivo - 06/05/2011 (Aditivo 14) R$ 316.138.786,64 
Aditivo - 11/07/2011 (Planilha de aditivos) R$1.136.882,17 
Aditivo - 29/08/2011 (Aditivo 15) R$ 2.862.303,65 
Aditivo - 02/12/2011 (Aditivo 18) R$10.527.457,50 

Total R$ 2.644.684.604,54 

3.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 26.446.846,05 
(1% do valor total calculado no item 3.9} 

Fontes: Does 148, 149 e /O 0800.0043363.08.2 
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4º CONTRATO 

Celebrado com a MENDES JUNIOR 

4.1- Instrumento Contratual Jurídico {ICJ) 

4.2 - Objeto do contrato 

4.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

4.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 
Diretor 

0802.0045377.08.2 

Realização de projeto de construção e montagem no 
Terminal Aquaviário de Barro do Riacho, Ara cruz/ ES 

R$ 536.809.380,41 

Di reto ri a de Abastecimento 
PAULO ROBERTO COSTA 

4.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) MENDES JUNIOR R$ 493.561.194,26 
2) GALVÃO ENGENHARIA R$ 551.845.439,47 
3) SETAL R$ 642.287.864,10 
4) UTC R$ 647.900.000,00 
5) ENGEVIX R$ 654 .008.842,88 
6) ODEBRECHT Consórcio c/ ENGEVIX 
7) GDK R$ 662.533.173,51 
8) OAS Consórcio c/GOK 
9) lESA R$ 682.156.032,13 
10) QUEIROZ GALVÃO Consórcio c/IE5A 
11) ANDRADE GUTIERREZ 
12) CAMARGO CORREA 
13) MPE 
14)SKANSKA 
15)TECHINT 
16) CARIOCA 
17) CONTRERAS 

4.6 - Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatário do contrato pela MENDES JR 

4.7- Empresa contratada 
Data de assinatura do contrato 

4.8- Execução do ICJ n2 0802.0045377.08.2 
Início 
Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) INTEGRANTE DO CARTEL 
3) INTEGRANTE DO CARTEL 
4) INTEGRANTE DO CARTEL 
5) INTEGRANTE DO CARTEL 
6) INTEGRANTE DO CARTEL 
7) INTEGRANTE DO CARTEL 
8) INTEGRANTE DO CARTEL 
9) INTEGRANTE DO CARTEL 
10) INTEGRANTE DO CARTEL 
11) INTEGRANTE DO CARTEL 
12) INTEGRANTE DO CARTEL 
13) INTEGRANTE DO CARTEL 
14) INTEGRANTE DO CARTEL 
15) INTEGRANTE DO CARTEL 
16) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

10/10/2007 
A MENDES JUNIOR apresentou propostas em muito 
inferiores às demais integrantes do cartel 

ALBERTO ELÍSIO VI LAÇA GOMES 

MENDES JUNIOR 
05/09/2008 

08/09/08 
01/11/2013 

4.9- Valor do ICJ n2 0802.0045377.08.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA {14/05/2004. 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 493.561.194,26 
Aditivo · 03/02/2010 (Planilha de aditivos) R$ 4.447.921,59 
Aditivo • 18/02/2010 (Planilha de aditivos) R$ 556.502,87 
Aditivo - 03/03/2010 (Planilha de aditivos) R$ 1.050.308,95 
Aditivo - 17/03/2010 (Planilha de aditivos) R$1.544,30 
Aditivo - 18/05/2010 (Planilha de aditivos) R$ 518.743,51 
Aditivo - 24/05/2010 (Planilha de aditivos) R$ 92.148,08 
Aditivo - 14/06/2010 (Planilha de aditivos) R$ 2.915,04 
Aditivo - 09/08/2010 (Pia nilha de aditivos) R$ 2.275.309,26 
Aditivo - 08/09/2010 (Planilha de aditivos) R$ 241.641,11 
Aditivo - 27/09/2010 (Aditivo 4) R$ 9.321.544,22 
Aditivo - 16/11/2010 (Planilha de aditivos) R$ 969.187,64 
Aditivo - 06/12/2010 (Planilha de aditivos) R$ 922.117,86 
Transação extrajudicial · 06/12/2010 {Pianilhadeaditi110s) R$ 64.388.303,72 
Aditivo - 17/12/2010 (Planilha de aditivos) R$ 762.934,27 
Aditivo - 02/02/2011 (Planilha de aditivos) R$ 101.450,68 
Aditivo - 08/02/2011 (Planilha de aditivos) R$ 311.118,08 
Aditivo - 15/03/2011 (Planilha de aditivos) R$ 793.380,08 
Aditivo - 27/04/2011 (Planilha de aditivos) R$ 6.707,45 
Aditivo - 08/07/2011 (Planilha de aditivos) R$ 403.933,18 
Aditivo - 01/08/2011 (Planilha de aditivos) R$165.313 ,08 
Transação extrajudicial • 30/09/2011 {Planilha de adrti110s) R$ 443.860,15 
Aditivo - 30/09/2011 (Aditivo 6) R$ 83.364.082,38 
Aditivo - 27/10/2011 (Planilha de aditivos) R$ 2.266.320,28 
Aditivo - 30/12/2011 (Planilha de aditivos) R$ 1.345.224,63 
Aditivo - 30/12/2011 (Planilha de aditivos) R$ 7.943.670,37 
Aditivo · 30/03/2012 (Aditivo 10) R$ 107.273.036,38 

Total R$ 783.530.413,42 

4.10- Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 7.835.304,13 
{1% do valor total calculado no item4.9) 

Fontes: Does 148, 149 e 10 0802.0045377.08.2 
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5!! CONTRATO 

Celebrado com a MENDES JUNIOR 

5.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

5.2- Objeto do contrato 

5.3- Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

5.4 - Diretoria da PETROBRA5 interessada 

Diretor 

0802.0048659.09.2 

Realização de projeto de construção de píer e 
ponte de interligação dos Terminais 
Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda 
(Baía de Guanabara, Rio deJaneiro/RJ) 

R$ 186.710.625,23 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

5.5 - Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 
1) MENDES JUNIOR R$ 220.990.000,00 
2) CARIOCA R$ 245.027.504,47 

5.6- Processo licitatório 

Início 

Resultado 

Signatário do contrato pela MENDES JR 

5.7- Empresa contratada 

Data de assinatura do contrato 

5.8- Execução do ICJ n2 0802.0048659.09.2 

Início 

Término com aditivos 

1) INTEGRANTE DO CARTEL 
2) ACEITA NEGOCIAR COM O CARTEL 

11/07/2008 

A MENDES JUNIOR apresentou a menor 
proposta e foi declara da vencedora do 
certame 

ALBERTO EÚSIO VI LAÇA GOMES 

MENDES JUNIOR 

12/01/2009 

26/01/2009 

31/12/2010 

5.9- Valor do ICJ nº 0802.0048659.09.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor i nicial 

Aditivo - 24/11/2010 (Aditivo 7) 

R$ 220.990.000,00 

R$12.804 .954,51 

Total R$ 233.794.954,51 

5.10 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 2.337.949,55 
(1% do valor total calculado no item 5.9) 

Fontes: Does 148, 149 e 10 0802.0048659.09.2 
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6!!CONTRATO 

Celebrado com CONSÓRCIO integrado pela MENDES JUNIOR 

6.1 - Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) 

6.2 -Objeto do contrato 

6.3 -Valor final estimado da obra 
(calculado em sigilo pela PETROBRAS) 

6.4 - Diretoria da PETROBRAS interessada 

Diretor 

0858.0069023.11.2 

Construção de EPC do pipe rack da unidade 
U.6100 do Complexo Petroquímico do Rio de 
Janeiro (COMPERJ) 

R$ 1.655.878.443,59 

Diretoria de Abastecimento 

PAULO ROBERTO COSTA 

6.5- Empresas convidadas para a licitação e respectivas propostas 

1) CONSORCIO PPR R$ 1.969.317.341,00 
a) ODEBRECHT 
b) MENDES JUNIOR 
c)UTC 

6.6- Processo lidtatório 

Início 

Resultado 

Signatários do contrato pela MENDES JR 

6.7- Empresa contratada 

Composição do consórcio 

Data de assinatura do contrato 

6.8 - Execução do ICJ nº 0858.0069023.11.2 

Início 

Término com aditivos 

a) INTEGRANTE DO CARTEL 
b) INTEGRANTE DO CARTEL 
c) INTEGRANTE DO CARTEL 

10/06/2011 

Apenas o Consórcio PPR, composto por 
ODEBRECHT, MENDES JUNIOR e UTC, foi 
convidado para o certame 

ROGÉRIO CUNHA DE OUVEIRA 
VICTORIO DUQUE SEMI O NATO 

CONSÓRCIO PPR 

34% ODEBRECHT 

33% UTC 

33% MENDES JUNIOR 

02/09/2011 

05/ 09/2011 

Previsto para 13/02/2015 

1.8- Valor do ICJ nº 0858.0069023.11.2 a ser considerado para fins de cálculo da vantagem 
indevidamente recebida* 
*Valor inicial+ Aditivos majoradores firmados durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA (14/05/2004- 29/04/2012) 

Valor inicial R$ 1.869.624.800,00 

Nenhum aditivo majorador foi firmado durante o gestão de PAULO ROBERTO COSTA 

Total R$ 1.869.624.800,00 

1.9 -Valor da vantagem indevidamente 
recebida, conforme descrito acima R$ 18.696.248,00 
(1% do valor total calculado no item 1.8) 

Fontes : Does 148, 149 e 10 0858.0069023.11.2 
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Nestes termos, nos contratos e aditivos celebrados com a Petrobras S/ A no 

período em que PAULO ROBERTO COSTA exerceu o cargo de Diretor de Abastecimento de 

Petrobras, a MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A efetuou o pagamento de 

vantagens indevidas no valor de ao menos R$ 74.561.958,54 (setenta e quatro milhões, qui-

nhentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais, e cinquenta e quatro cen-

tavos) . Esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de Abasteci­

mento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina vincu­

lados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 

chegaria a aproximadamente R$ 224 milhões. 

SÍNTESE DAS VANTAGENS INDEVIDAMENTE RECEBIDAS 

Em ordem crescente de valores 

INSTRUMENTO CONTRATUAL JURÍDICO (ICJ) VANTAGEM INDEVIDAMENTE RECEBIDA 

0802.0048659 .09 .2 

0802.0045377.08.2 

0800 .0038600 .07.2 

0800.0031362.07.2 

0858.0069023.11.2 

0800.0043363 .08.2 

R$ 2.337.949,55 

R$ 7.835.304,13 

R$ 9.511.644,2 5 

R$ 9.733.966,56 

R$ 18.696.248,00 

R$ 26.446.846,05 

TOTAL R$ 74.561.958,54 
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V.2- Os pagamentos realizados pela MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA por 

intermédio das empresas operadas por YOUSSEF 

Conforme já exposto no capítulo III, acima, o recebimento de vantagens in­

devidas por PAULO ROBERTO COSTA e pelas pessoas e agremiações políticas por ele indica­

das se dava de diversas formas, destacando-se principalmente quatro modalidades: 1) cele­

bração de contratos simulados, com a indicação de falsos objetos, com empresas de fachada, 

controladas por YOUSSEF; 2) celebração de contratos diretos com empresa de consultoria de 

PAULO ROBERTO, para o pagamento de "atrasados" após sua saída da empresa; 3) entrega de 

numerário em espécie no escritório de YOUSSEF ou em outro lugar combinado por ele ou 

PAULO ROBERTO; 4) depósito de valores em contas mantidas por ambos no exterior. 

Nesta ação, tais pagamentos, realizados em todos os contratos e aditivos da 

PETROBRAS acima indicados, são comprovados por diferentes meios de prova, dentre os 

quais os depoimentos de testemunhas e a confissão de corréus, os documentos apreendidos 

em poder dos investigados, o patrimônio incompatível com a renda lícita dos empregados da 

PETROBRAS, os contratos e notas fiscais fraudulentos celebrados com empresas de fachada e 

as transações bancárias de movimentação do valor da propina em favor de tais empresas. 

Neste item, serão descritos os repasses de numerário efetuados pela MEN­

DES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA em favor das empresas operadas por ALBERTO 

VOUSSEF (GFD INVESTIMENTOS e EMPREITERA RIGIDEZ), bem como os contratos fraudulen­

tos e as notas fiscais "frias" utilizados para dissimular a verdadeira razão das transferências 

bancárias. 

É certo que as transações bancárias identificadas até o momento não al­

cançam o montante de 1% dos contratos firmados entre a MENDES JÚNIOR TRADING E 

ENGENHARIA e a PETROBRAS. Não obstante, a certeza da ocorrência dos pagamentos 

em relação a todos os contratos de interesse da Diretoria de Abastecimento com as em­

presas cartelizadas advém do conjunto das provas coligidas nos autos. 

A identificação das transações bancárias sem qualquer justificativa plausível, 

realizadas no período de vigência dos contratos acima mencionados, ainda que em valor me­

nor que o montante total das vantagens indevidas recebidas em razão do cargo de PAULO 

ROBERTO COSTA, constitui mais uma prova de que os pagamentos realmente ocorreram da 
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exata forma descrita por PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO VOUSSEF. 

Assim, para promover o pagamento das vantagens indevidas ajustadas nos 

contratos descritos no item V.l, a MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA firmou ao 

menos quatro contratos fraudulentos com as empresas GFD INVESTIMENTOS e EMPREITEIRA 

RIGIDEZ, e efetuou ao menos onze transações bancárias em favor destas, no valor total de Ri 

7.534.278,00 (sete milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais) . 

Na época em que ocorreram os repasses por meio de transações bancárias, 

estavam vigentes diversos contratos da MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA com a 

PETROBRAS, acima identificados e descritos (item V.l) . A data de celebração com a PETRO­

BRAS dos contratos e aditivos descritos acima variou de 07/05/200736 a 30/03/201237
, en-

quanto os repasses para empresa de fachada, como se demonstrará, foram feitos de 

08/08/2011 a 07/06/2011. 

A seguir, são descritos os repasses de numerário efetuados pela MENDES 

JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA em favor da GFD INVESTIMENTOS e da EMPREITEIRA RI-

GIDEZ, assim como os contratos fraudulentos e as notas fiscais "frias" utilizados para dis­

simular a verdadeira razão dos repasses. 

36 Vide ICJ 0800.0031362.07.2, em mídia a ser depositada na secretaria. 
37 Vide ICJ 0802.0045377.08.2, Aditivo 10, em mídia a ser depositada na secretaria. 
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::JllfllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllltllllllllllllllllllllllllllliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiL.:: 

!! a 5!! REPASSES 

IOR para a GFD INVESTIMENTOS 

A- Contratação fraudulenta da GFD INVESTIMENTOS 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.l - Contrato e aditivo n2• 

A.2 -Prazos do contrato e do aditivo 

MJTE- ANOG 001/2011 

Primeiro Aditivo ao MJTE- ANOG 001/2011 

A.3 - Signatários do contrato e do aditivo 

ÂNGELO ALVES MENDES 

ROGÉRIO CUNHA DE OUVEI RA 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA 

A.4- Objetos fictícios do contrato e do aditivo 

MJTE- ANOG 001/2011 

Primeiro Aditivo ao MJTE- ANOG 001/2011 

A.S -Valores do contrato e do aditivo 

MJTE- ANOG 001/2011 
Primeiro Aditivo ao MJTE- ANOG 001/2011 

Assinado em 29/07/2011, com prazo de 120 
dias prorrogáveis 

Assinado em 15/09/2011 

MENDES JUNIOR 

MENDES JUNIOR 

GFD INVESTIMENTOS 

Prestação de serviços de consultoria e 
assessoramento ao desenvolvimento de um 
Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira 
Prevê-se a remuneração adicional de R$ 
1.020.000,00, a título de sucesso, a ser pago 
quando da assinatura de um memorando de 
entendimentos ou compromisso entre a 
Mendes Júnior e o estaleiro viabilizado pela 
GFD 

MJTE-ANOG001/2011 R$1.200.000,00 (sinal +3 parcelas) 

Primeiro Aditivo ao MJTE- ANOG 001/2011 R$ 1.020.000 (success fee) 

Valor total do contrato e do aditivo R$ 2.220.000,00 

B- Emissão de notas fiscais frias pela GFD INVESTIMENTOS 
Emitidas por ENIVALDO QUADRADO por ordem de ALBERTO YOUSSEF 

B.l -Objeto das notas fiscais 

8.2 - Notas fiscais n2 

1~) 1 

2~) 2 
3~) 3 
4~) 4 
5~)7 

{03/08/2011) 

(25/08/2011) 

(26/09/2011) 

(24/10/2011) 

(02/12/2011) 

Valor total das notas 

Serviços de assessoria e consultoria na 
elaboração de projeto de viabi I idade, 
conforme contrato de prestação de 
serviços N/ MJTE -ANOG 001/2011 de 
29/07/2011 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 1.020.000,00 

R$ 2.220.000,00 
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C- Repasses da MENDES JUNIOR para a GFD INVESTIMENTOS 
Revelados pela quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIMENTOS 

C.l- Transferências bancárias 

1~) 08/08/2011 R$ 281.550,00 
R$ 281.550,00 
R$ 281.550,00 
R$ 281.550,00 

2~) 31/08/2011 
3~) 29/09/2011 
4~) 28/10/2011 

5~) 06/12/2011 R$ 957.270,00 

Valor total dos repasses R$ 2.083.470,00 

Observações: 

1. O valor total dos repasse s é menor do que o valor total das notas e do contrato porque nos 
repass·es são descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL 

Fontes: 

1. Doe 37 (Contrato n2 MJTE • ANOG 001/2011) 

Contrato apreendido na sede da ÁRBOR CONTÁBIL (autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, 
APINQPOL22, p. 03/11), que prestava serviços para ALBERTO YOUSSEF, e posteriormente 
apresentado pela Mendes Júnior (autos 50537443120144047000, evento 29, PET1}, sendo, ainda, 
encontrada cópia no computador de CARLOS ALBERTO COSTA (evento 442, INF7, dos autos 
50495S7-14.2013.404. 7000). 

2. Doe 38 (Primeiro Aditivo ao Contrato n2 MJTE- ANOG 001/2011) 

Aditivo apreendido nas caixas de 'mensagens de ENIVALDO QUADRADO (Relatório de análise de 
material de informática (Equipe geral SPSP60)- Me mo 1323-14-SETEC/SR/DPF/ PR, p. 78-80, 
constante dos autos 5049557-14.2013.404.7000/ PR, evento 443, AP_INQPOL20} e em dispositivo 
de informática de JOÃO PROCÓPIO (Processo 5049557-14.2013.404.7000/PR, Evento 179, AP­
INQPOL1}, posteriormente apresentado a esse Juízo pela MENDES JÚNIOR TRADING E 
ENGENHARIA S.A. (autos 50537443120144047000, evento 29, PETl} . 

3. Doe 36 

Segundo informações prestadas por CARLOS ALBERTO, E NIVALDO era o responsável pelas 
questões financeiras da GFD e, assim, pela emissão de seus contratos e notas (Autos n" 5053845-
68.2014.404.7000, evento 11, DESP1). 

4. DocSO(Notas fiscais f rias emitidas pela GFD INVESTIME NTOS) 

Documentos apreendidos na sede da ARBOR CONTÁBIL (autos n9 5049557-14.2013.404.7000, 
evento 488, AP-INQPOL20, p. 22/ 27}, posteriormente apresentados pela MENDES JÚNIOR 
TRADING E ENGENHARIA S.A. (autos 50537443120144047000, evento 29, PETl}. Parte dessas 
notas (de números 00000004 e 00000007) também foram encontradas na caixa de mensagens de 
ENIVALDO QUADRADO (Relatório de análise de material de informática (Equipe geral SPSP60}­
Me mo 1323-14- SETEC/SR/ DPF/PR, p. 64, 74 e 76, autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 443}. 

S. Does 39e 40(1nformações sobre os repasses para a GFD INVESTIMENTOS) 

Informação nº 64/2014 e Informação nº 107/2014/SPEA/PGR. Os dados podem, ainda, ser 
observados na quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIMENTOS LTDA . 

6. Doe 41 (quebra de sigilo bancá rio da GFD INVESTIMENTOS) 

:;"'fltlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllr. 
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:!..tllllllllllllllllllllll l lllllllllllllllll l ll l lllll lll lltllll tJ IIIIIIIIIIIII JIIIIl l llll l lllllllllllllllllllllllllllllll l llllltlllllltiiiiiiiiiiiiL.: 

!! REPASSE 
para a GFD INVESTIMENTOS 

A- Contratação fraudulenta da GFD INVESTIMENTOS 
Para dissimular a verdadeira razão dos repasses 

A.1 - Contrato n2 MJTE-AEG/005-A/2011 

A.2- Prazo do contrato 

Termo inicial 
Termo final 

A.3 - Signatários do contrato 

ÂNGELO ALVES MENDES 
ROGÉRIO CUNHA DE OUVE! RA 
CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA 

A.4- Objeto fictício do contrato 

A.S -Valor total do contrato 

10/08/2011 
10/08/2012 

MENDES JUNIOR 
MENDES JUNIOR 
GFD INVESTIMENTOS 

Prestação pela CONTRATADA, dos serviços 
técnicos especializados para elaboração da 
proposta e apoio a suprimentos do projeto da 
Petrobras para construção de módulos 

R$ 1.000.000,00 

B- Emissão de nota fiscal fria pela GFD INVESTIMENTOS 
Emitida por E NIVALDO QUADRADO por ordem de ALBERTO YOUSSEF 

B.1 - Nota fiscal n2 17 

Data 02/05/2012 

R$ 1.000.000,00 Valor da nota 

C- Repasse da MENDES JUNIOR para a GFD INVESTIMENTOS 
Revelado pela quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIMENTOS 

C.1- Transferência bancária 

Data 16/05/2012 

Valor do repasse R$ 938.500,00 

Observação: 

1. Ovalordo repasse é menor do que o valor total da nota e do contrato porque no repasse 
são descontados os tributos relativos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL. 

Fontes : 

1. Doe 43 (Contrato nº MJTE-AEG/005-A/2011) 

Contrato apreendido no sede da ÁRBOR CONTÁBIL (autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, 
APINQPOL21, p. 22/31 e AP-INQPOL22, p. 01/02), que prestava serviços poro ALBERTO YOUSSEF, e 
posteriormente apresentado em Juízo pela Mendes Júnior (autos 50537443120144047000, evento 
29, PET1). 

2. Doe 36 

Segundo informações prestadas por CARLOS ALBERTO, ENIVALDO era o responsável pelos 
questões financeiras da GFD e, assim, pela emissão de seus contratos e notas (Autos nº 5053845-
68.2014.404.7000, evento 11, DESP1). 

3. Doc45 (Notas fiscal fria emitida pela GFD INVESTIMENTOS) 

Documento apreendido na sede do ARBOR CONTÁBIL (autos nº 5049557-14.2013.404.7000, evento 
488, AP-INQPOL20, p. 29), posteriormente apresentados pela MENDES JÚNIOR TRADING E 
ENGENHARIA S.A. (autos 50537443120144047000, evento 29, PETl). 

4. Does 39 e 40 (Informações sobre os repasses para a GFD INVESTIMENTOS) 

Informação nº 64/ 2014 e Informação nº 107/2014/SPEA/PGR. Os dados podem, ainda, ser 
observados na quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIMENTOS L TOA . 

S. Doc41 (quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIMENTOS) 

6. Doe 42 (MENDES JUNIOR confirma em juizo a ocorrência deste repasse) 

Autos 50537443120144047000, evento 29, PETl . 
-

:;"ttllllllltlllllllllllllllllllltlllllllllllllllltlllllllllltl!llll!llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllr. 
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::lll11111111111111JIIIIIlllllllllllllllllllllllllll11 111111111111111111111111111111111111llllllllllllllllllll111111111111111111111111111111111111= - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ A- Contratação fraudulenta da EMPREITEIRA RIGIDEZ ~ 
- -
:: Para dissimular a verdadeira razão dos repasses :: 
- -- -- -
~ A.1 - Data de assinatura do contrato 10/08/2011 ~ 
- -- -:: Prazo 12 meses :: 
- -- -- -- -
~ A.2 -Signatários do contrato ~ 
- -
~ ÂNGELO ALVES MENDES MENDES JUNIOR ~ - -
~ ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA M ENDES JUNIOR ~ - -- -
:: W ALDOMIRO DE OLIVEIRA EMPREITEI RA RIGIDEZ ::: - -- -- -- -- -
~ Prestação de serviços técnicos ~ 

::: A .3 _Objeto fictício do contrato es pec ial izados pa ra elabora ção da proposta ::: 
~ e a poio a suprimentos do proj eto da ~ 
~ Petrobras para construção de módulos ~ 
- -- -- -- -
::: A.4- Valor total do contrato R$ 2.108.000,00 ::: - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ B- Emissão de nota fiscal fria pela EMPREITEIRA RIGIDEZ ~ 
::: A pedido de ALBERTO YOUSSEF e mediante pagamento a WALDOMIRO ::: 
- -- -- -
:: 8.1- Nota fiscal n2 23 :: - -- -- -
::: Da ta 02/05/ 2012 ::: - -- -- -
~ Valor total da nota R$ 2.108.000,00 ~ 
- -- -- -- -- -- -- -- -- -
~ C- Repasses da MENDES JUNIOR para a EMPREITEIRA RIGIDEZ ~ 
- -:: Revelados pela quebra de sigilo bancário da EMPREITEIRA RIGIDEZ ::: 
- -- -- -
::: C.1 -Transferências bancárias ::: - -- -
~ 1~ ) 25/ 05/2012 R$ 989.179,00 ~ 
- -- -::: 2~ ) 25/ 06/2012 R$ 494.589,50 ::: 
- -- -
~ 3 ~ ) 16/ 07/2012 R$ 247 .294,75 ~ 
- -
~ 4~ ) 07/06/2013 R$ 247.294,75 ~ 
- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
::: Observações: ::: 
- -- -- -
::: 1. O va lar to ta I dos re passes é me nor do que o va lar to ta I da nota e do contrato porque nos ::: 
~ re passes são descontados os tributos re lativos ao IR FONTE, PI S/COFINS e CS LL. ~ 
- -- -
:= Fontes: :; - -- -- -
~ 1. Doc46 (Cont rato entre MENDES JUNIOR e EMPREITEIRA RIGIDEZ) ~ 

~ Cont ra to apreendido na sede da ÁRBOR CONTÁB IL (autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, ~ 
~ APINQPOL21, p. 10/ 21), que prestava serviços para ALBER TO YOUSSEF. ~ 
- -
::: 2. Doe 47 (Nota fi sca l fria em itida pe l a EMPREITEIRA RIGI DEZ) ::: 
- -
::: Documento apreendido na sede da ARBOR CONTÁBIL (autos n• 5049557-14.2013.404.7000, even to ::: 
~ 488, AP-INQPOL20, p. 30} e posteriormente apresentados pela MENDES JÚNIOR TRADING E ~ 
::: ENGENHARIA S.A. {autos 50537443120144047000, evento 29, PETl). ::: - -- -::: 3. Does 39e 40( 1nformações sob re os repasses pa ra a GFD INVESTIMENTOS) ;: 
- -
::: Informação n• 64/2014 e Informação n• 107/2014/SPEA/PGR. Os dados podem, ainda, ser :: - -::: observados na quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIM ENTOS LTDA. ::: 
- -
~ 4. Doc41(q ueb ra de sigilo bancário da GFD INVESTI MENTOS) ~ 
- -
::: S. Doe 42 ::: - -
~ A MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A. afirmou ter identij;cado, em sua contabilidade, ~ 
~ um pagamento em favor da RIGIDEZ, no montante de R$ 2.108.000,00, datado de 25/02/2012. ~ 

:;-')[11 111 111111 11 111 1111111 111 111 11111111111111 11 111111111111111 1111111111111111llllllllllllllllllllll l lllllllll l lllll llllll ll l llltllllllllt111111r. 
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1!! REPASSE 
De CONSÓRCIO integrado pel MENDESJR para a GFD INVESTIMENTOS 

A- Contratação fraudulenta da GFD INVESTIMENTOS 
Para dissimula r a verdadeira razão dos repasses 

A.l - Contrato n2 CMMSSE/065/2010 

A.2 -Assinatura do contrato 23/08/2011 

Prazo 8 meses prorrogáveis 

A.3 -Signatários do contrato 

JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE 
LUIZ DOMINGOS DE PRI NCE 
RICARDO TEIXEIRA FONTES 

CONSÓRCIO CMMS 
CONSÓRCIO CMMS 
CONSÓRCIO CMMS 
GFD INVESTIMENTOS CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA 

A.4 - Objeto fictício do contrato 

Prestação de serviços de consultoria em 
gestão empresarial atinentes a obras a cargo 
do Consórcio na REFINARIA DE PAUÚNIA- UN­
REPLAN, em Paulínia/SP 

A.S -Valor total do contrato R$ 2.700.000,00 

B- Emissão de nota fiscal fria pela GFD INVESTIMENTOS 
Emitida por E NIVALDO QUADRADO por ordem de ALBERTO YOUSSEF 

B.l - Nota fiscal n2 9 

Data 02/01/2012 

Valor da nota R$ 2.700.000,00 

C- Repasse do CONSÓRCIO CMMS para a GFD INVESTIMENTOS 
Revelado pela quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIMENTOS 

C.l -Transferência bancária 

Data 05/01/2012 

Valor total do repasse R$ 2.533.950,00 

Observações: 

1. Ovalortotal do repasse é menor do que o valor total da nota e do contrato porque no 
repasse são descontados os tributos relati vos ao IRFONTE, PIS/COFINS e CSLL. 

2. O CONSÓRCIO CMMS é composto por MENDES JUNIOR (46,83%), MPE (46,83%) e SOG (6,34%). 

Fontes : 

1. Doe 48 (Contrato nº CMMSSE/ 06S/ 2010) 

Contrato apreendido na sede da ÁRBOR CONTÁBIL (autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 488, 
APINQPOL21, p. 03/09}, que prestava serviços para ALBERTO YOUSSEF, e posteriormente 
apresentado em Juízo pela Mendes Júnior (autos 50537443120144047000, evento 29, PETl). O 
contrato foi, ainda, encontrado nas caixas de mensagem de ENIVALDO QUADRADO (Relatório de 
análise de material de informática (Equipe geraiSPSP50)- Me mo 1323-14-SETEC/SR/DPF/PR, p. 
57-72, autos 5049557- 14.2013.404.7000, evento 443}. 

2. Doc49 (Notas fiscal fria emitida pela GFD INVESTIMENTOS) 

Documento apreendido na sede da ARBOR CONTÁBIL (autos nº 5049557-14.2013.404.7000, evento 
488, AP-INQPOL20} e posteriormente apresentados pela MENDES JÚNIOR TRADING E 
ENGENHARIA S.A (autos 50537443120144047000, evento 29, PET1). 

3. Does 39 e 40 (Informações sobre os repasses para a GFD INVESTIMENTOS) 

Informação nº 54/2014 e Informação nº 107/2014/SPEA/PGR. Os dados podem, ainda, ser 
observados na quebra de sigilo bancário da GFO INVESTIMENTOS L TOA . 

4. Doc41(quebra de sigilo bancário da GFD INVESTIMENTOS) 

S. Doe 42 (MENDES JUNIOR confirma em juízo a ocorrência deste repasse) 

Autos 50537443120144047000, evento 29, PET1 . 

I 

-
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Em síntese, no período de 08/08/2008 a 07/06/2013 a MENDES JÚNIOR 

TRADING E ENGENHARIA realizou onze repasses de numerário para a GFD INVESTI­

MENTOS e EMPREITEIRA RIGIDEZ, os quais totalizaram R$ 7.534.278,00 (sete milhões, qui­

nhentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais) e foram dissimulados por meio 

da celebração de contratos fraudulentos e da emissão de notas fiscais "frias". Nesse mesmo 

período, a MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA estava executando com a PETRO­

BRAS os contratos e aditivos identificados no item V.l acima, tendo pago ao menos 1% dos 

respectivos valores a PAULO ROBERTO COSTA, que auferiu indevidamente essa vantagem. 

SÍNTESE DOS REPASSES 
Do mais antigo para o mais recente 

DATA DO REPASSE VALOR DO REPASSE 

08/08/2011 R$ 281.550,00 

31/08/2011 R$ 281.550,00 

29/09/2011 R$ 281.550,00 

28/10/2011 R$ 281.550,00 

06/12/2011 R$ 957.270,00 

05/01/2012 R$ 2.533 .950,00 

16/05/2012 R$ 938.500,00 

25/05/2012 R$ 989.179,00 

25/06/2012 R$ 494.589,50 

16/07/2012 R$ 247.294,75 

07/06/2013 R$ 247 .294,7S 

TOTAL R$ 7.534.278,00 
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VI- INDIVIDUALIZAÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL DAS CONDUTAS. 

A Constituição Federal, no capítulo pertinente à Administração Públ ica, es­

tabelece que "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos poli­

ticos, a perda da fun ção pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível" (art. 37, parágrafo 4°). 

Com vistas à materialização do dispositivo constitucional supra, foi editada 

a Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, que dispôs sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos, nos casos de improbidade no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional. 

A mencionada lei contempla, basicamente, três categorias de atos de im­

probidade administrativa: 1) atos de improbidade administrativa que importam enriqueci­

mento ilícito; 2) atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário; 3) atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública. 

Vale observar que são punidos também pela Lei de Improbidade 

Administrativa os terceiros que, não se qualificando como agentes públicos, concorrem 

e/ou se beneficiam direta ou indiretamente com os atos de improbidade administrativa 

praticados por agente público, nos termos do artigo 3° da Lei 8.429/92. 

Em síntese, os requeridos praticaram ato de improbidade administrativa 

que importou em enriquecimento ilícito, causou dano ao erário e ofendeu os princípios da 

Administração Pública. 

Os atos de improbidade administrativa praticados pelo réu PAULO 

ROBERTO COSTA, para os quais concorreram e se beneficiaram os demais réus, já foram 

amplamente descritos nos tópicos anteriores desta peça . 

Neste item, sinteticamente indica-se a responsab ilidade de cada um dos 

réus nos fatos, a fim de facilitar a compreensão de sua participação. 

Vl.l- PAULO ROBERTO COSTA: 

O réu PAULO ROBERTO COSTA aceitou e recebeu promessas de 

pagamento de vantagens indevidas pelas empresas contratadas pela Petrobras, tendo sido 
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fundamental para a consecução dos atos ímprobos sua qualidade de Diretor de 

Abastecimento da PETROBRAS S/A no período de 2004 a abril de 2012, pois nessa condição 

ele zelou pelos interesses das empresas cartelizadas em procedimentos licitatórios e 

contratos no âmbito desta Estatal. 

A propósito, esclareceu o réu, em depoimento prestado nos autos da Ação 

Penal 5026212-82.2014.404.7000, que nos contratos vinculados à Diretoria de Abastecimento 

da Petrobras era praxe o pagamento de vantagens indevidas pelas empreiteiras38
. 

O elemento doloso das condutas ímprobas se clarifica, portanto, com a 

confissão de PAULO ROBERTO COSTA no sentido de que consciente e voluntariamente 

recebia as vantagens indevidas por parte das empreiteiras que contratavam com a Petrobras. 

Assim, consoante descrito no item V.1 desta peça, PAULO ROBERTO COSTA recebeu 

vantagens indevidas correspondentes a 1% dos contratos de interesse da Diretoria de 

Abastecimento firmados pela PETROBRAS com a MENDES JÚNIOR TRADING E 

38 Cite-se, nesse sentido, o seguinte trecho do interrogatório judicial de PAULO ROBERTO COSTA no 
processo criminal 5026212-82.2014.404.7000 (Eventos 1025 e 1101)- Doe 13: 
"[ ... ] 
Juiz Federal: - Mas e quem, como chegou, como foi definido esse 3%, esse repasse, foi algo que 
precedeu a sua ida para lá ou surgiu no decorrer? 
Interrogado: -Possivelmente já acontecia antes de eu ir pra lá. Possivelmente já acontecia antes, 
porque essas empresas já trabalham para Petrobras há muito tempo. E como eu mencionei anteri­
ormente, as indicações de diretoria da Petrobras, desde que me conheço como Petrobras, sempre 
foram indicações políticas. Na minha área, os dois primeiros anos, 2004 e 2005, praticamente a gen­
te não teve obra. Obras muito pe ... , de pouco valor porque a gente não tinha orçamento, não tinha 
projeto. Quando começou a ter os projetos pra obras de realmente maior porte, principalmente, in i­
cialmente, na área de qualidade de derivados, qualidade da gasol ina, qualidade do diesel, foi feito 
em praticamente todas as refinarias grandes obras para esse, com esse intu ito, me foi colocado lá 
pelas, pelas empresas, e também pelo partido, que dessa média de 3%, o que fosse de Diretoria de 
Abastecimento, 1% seria repassado para o PP. E os 2% restantes ficariam para o PT dentro da direto­
ria que prestava esse tipo de serviço que era a Diretoria de Serviço. 
[ ... ] 
Juiz Federal:- Mas isso em cima de todo o contrato que ... 
Interrogado: -Não. 
Juiz Federal: - Celebrado pela Petrobras? 
Interrogado: -N ão. Em cima desses contratos dessas empresas do ca rtel. 
Juiz Federal: - Do cartel. 
[ .. . ]" 

No mesmo sentido, o interrogatório de YOUSSEF: 
" [ ... ] 
Interrogado: -Sim senhor, Vossa Excelência. Mas toda empresa que ... desse porte maior, ela já sabia 
que qualquer obra que ela fosse fazer, na área de Abastecimento da Petrobrás, ela tinha que pagar 
o pedág io de 1%. 
[ ... ]" 
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ENGENHARIA, no valor de ao menos R$ 74.561.958,54 (setenta e quatro milhões, 

quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais, e cinquenta e quatro 

centavos). 

Em suma, o requerido PAULO ROBERTO COSTA praticou atos de improbi­

dade administrativa que consubstanciam enriquecimento ilícito (art. 9° da Lei 8.429/92) 

porque: 

a) recebeu vantagem indevida, para si e para terceiros 39
, decorrente do exercício de Diretor de 

Abastecimento da Petrobras, no valor de R$ 74.561.958,54 (setenta e quatro milhões, qui­

nhentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais, e cinquenta e quatro cen­

tavos) (art. 9°, caput e inciso VII, da Lei 8.429/92)40
; 

b) recebeu tais vantagens da MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHA­

RIA, empresa que tinha interesse com ampla potencialidade de ser amparado por ações ou 

omissões suas (art. 9°, I, da Lei 8.429/92)4
\ 

c) recebeu tais vantagens para omiti r-se nos deveres que decorriam de seu 

ofício, sobretudo o dever de imediatamente informar irregularidades e adotar as providências 

cabíveis em seu âmbito de atuação (art. 9°, X, da Lei 8.429/92)42
• 

39 A locução do artigo 9°, inciso I da Lei 8.429/ 92 aponta que o enriquecimento ilícito ocorre quando 
a agente recebe a vantagem indevida, PARA SI OU PARA OUTREM. 

40 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimon ial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, e 
notadamente: 
[ ... ] 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público; 
[ .. . ]" 

41 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9o [ ... ]: 
[ ... ] 
I - recebe r, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 
[ .. . ]" 

42 (Lei 8.429/ 92) "Art. 9° [ .. . ]: 
[ ... ] 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
[ ... ]" 
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As condutas do requerido em auferir vantagens indevidas também caracte­

rizam, por consequência, atos de improbidade administrativa que acarretaram danos ao 

erário no valor de R$ 74.561.958,54 (setenta e quatro milhões, quinhentos e sessenta e um 

mil, novecentos e cinquenta e oito reais, e cinquenta e quatro centavos) (artigo 10 da Lei 

8.429/92)43
• 

Também evidente que as condutas importaram em atos de improbidade 

por ofensa aos princípios administrativos (art. 11, Lei 8.429/92), notadamente os 

princípios da legalidade e da moralidade, e os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade e lealdade às instituições. 

Destaque-se, nesse sentido, que PAULO ROBERTO COSTA violou inúmeros 

princípios éticos do Sistema Petrobras constantes do Código de Ética da empresa, a que 

todos os funcionários da Petrobras estão sujeitos, quais sejam, o dever de honestidade, de 

integridade, de lealdade, de legalidade, de impessoalidade, de transparência, bem como se 

desviou da missão, da visão e dos valores instituídos explicitamente na estratégia corporativa 

da empresa (itens III, IV, V, VII do Código de Ética). Violou ainda o item 8.8 do referido Código 

de Ética referido, ao infringir o dever de "recusar quaisquer práticas de corrupção e propina"44
. 

Por fim, objetiva-se, nesta demanda, o provimento declaratório da sujeição 

das condutas dolosas imputadas ao réu PAULO ROBERTO COSTA às hipóteses normativas 

dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, sem a aplicação das sanções do artigo 12 da 

referida Lei. 

Os atos praticados pelo réu PAULO ROBERTO COSTA, descritos nesta ação, 

dão origem à constituição de uma relação jurídica entre o Estado e o autor do ato ilícito, 

consistente no direito de aplicação das sanções previstas na Lei 8.429/92, tanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA quanto aos terceiros que concorreram para a prática dos atos e 

deles se beneficiaram. 

Portanto, esta ação objetiva, quanto a PAULO ROBERTO COSTA, a 

declaração da existência da relação jurídica decorrente da sujeição das condutas de 

43 Reitera-se que os atos concretos de frustração da licitude de cada processo licitatório e de 
contratação por preços superiores aos de mercado (art. 10, caput, V e VIII, da Lei 8.429/ 92), e o 
ressarcimento dos prejuízos causados por tais atos, serão objeto de ações autônomas. 

44 Doe 51- Código de Ética do Sistema PETROBRAS. 
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obter vantagens indevidas em razão do cargo de Diretor de Abastecimento da Petrobras, de 

lesar o patrimônio da companhia e de violar os princípios administrativos às hipóteses 

normativas da Lei 8.429/92. 

Consoante expressamente autoriza o Código de Processo Civil, em seu art. 

4°, I, o interesse do autor pode limitar-se à declaração da existência ou da inexistência de 

relação jurídica, sendo ainda admissível a ação declaratória, nos termos do parágrafo único, 

ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

Como se sabe, o pedido na ação de improbidade "comporta duas 

formulações: primeiramente, o pedido de que o juiz reconheça a conduta de improbidade 

(pedido originário, de natureza declaratória); depois, o pedido de que, sendo procedente a 

ação, sejam aplicadas ao réu as respectivas sanções (pedido subsequente, de natureza 

cond enatória)".45 

Assim, o pedido desta ação, em relação a PAULO ROBERTO COSTA, limita-

se ao provimento declaratório acima mencionado, sem que seja formulado pedido de 

condenação nas sanções do art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa . 

Necessário esclarecer que a ausência de pedido condenatório decorre da 

celebração de acordo de colaboração premiada com PAULO ROBERTO COSTA. 

Com efeito, em 27 de agosto de 2014, foi celebrado acordo de colaboração 

premiada entre o Ministério Público Federal e o réu PAULO ROBERTO COSTA, já 

homologado pelo Supremo Tribunal Federal em 29 de setembro de 201446
• 

No âmbito do referido acordo de colaboração premiada o réu PAULO 

ROBERTO COSTA renunciou, por serem produtos de atividade criminosa, a quaisquer direitos 

sobre valores mantidos em contas bancárias e investimentos no exterior, em qualquer país, 

inclusive mantidos no Royal Bank of Canada em Cayman (aproximadamente USO 2,8 

milhões sob os nomes dos familiares Mareio e Humberto) e os aproximadamente USO 23 

(vinte e três) milhões mantidos na Suíça (em contas em nome de seus familiares Marici, 

Paulo Roberto e Arianna), controladas direta ou indiretamente por ele, ainda que mediante 

45 CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. "Di reito Administrativo - Manual de Direito Administrativo - -
24 ed - 2011.epub." Livraria e Editora Lumen Juris Ltda. " 

46 Doe 30 - Acordo de Colaboração Premiada celebrado por Paulo Roberto Costa, Ação Penal 
5026212-82.2014.404.7000, Evento 948. 
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empresas offshores e familiares.47 

Além disso, a título de multa compensatória cível, o réu, no âmbito do 

referido acordo, comprometeu-se48
: 

a) a arcar com o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

b) a entregar os seguintes bens que reconheceu serem produto ou proveito 

de atividade criminosa, ou seu equivalente em termos de valor: lancha COSTA AZUL, em 

nome da empresa SUNSET (R$ 1.100.000,00); terreno adquiridos pela SUNSET, em 

Mangaratiba/RJ, matrícula 20721 (R$3.202.000,00); valores apreendidos em sua residência 

quando da busca e apreensão (R$ 762.250,00, USO 181.495,00 e EUR 10.850,00); bem 

como veículo EVOQUE recebido de Alberto Youssef (R$300.000,00). 

Ademais, somente em virtude do acordo de colaboração, o réu PAULO 

ROBERTO COSTA contribuiu para a expansão das investigações, que se debruçavam sobre 

condutas corruptas praticadas por um agente público e uma empresa, para abarcar a 

apuração de condutas corruptas de diversos agentes públicos e diversas empresas, 

assim como a colheita de provas documentais e testemunhais do esquema criminoso. 

Tal condição revelou ao MPF a ocorrência de danos ao erário em valores bem superiores ao 

inicialmente mensurado, e também possibilitará o ressarcimento de danos em valores 

notadamente superiores àqueles que seriam obtidos caso não fosse firmado o termo de 

colaboração. 

Diante de tal cenário, o MPF entendeu, no caso concreto, que tal acordo 

também abarcava as repercussões no campo da improbidade administrativa, motivo 

pelo qual foi também submetido e homologado pela sa Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF, em seus efeitos cíveis49
• 

A propósito, Andrey Borges de Mendonça trata da extensão dos efeitos 

da colaboração premiada para o âmbito da improbidade administrativa, apesar da redação 

do artigo 17, §1 ° da Lei 8.429/92 50
: 

Aqui, como lembra Vladimir Aras, podemos invocar o brocardo ubi eadem ratio ibi 

47 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula 6a, Doe 30. 
48 Termo de Colaboração Premiada, Cláusula 8a, Doe 30. 
49 Cf. Ofício n° 355/2015 (PR-PR-00002021/2015 e Extrato de Ata 852/SCCR -Doc. 52. 
50 Mendonça, Andrey Borges de., Roteiro de Colaboração Premiada, São Paulo: Mimeo, 2012. 
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eadem ius. Não há sentido em fornecer benefícios para alguém colaborar no 

âmbito criminal e esse mesmo agente ser punido pela Lei de Improbidade, 

exatamente em razão dos mesmos fatos. A incoerência na atuação estatal -

reconhecendo benefícios em uma seara e negando em outra - demonstra até 

mesmo deslealdade do Poder Público com aquele que contribuiu para a 

persecução dos agentes ímprobos, abrindo mão de seu direito a não se 

autoincriminar. Esta incoerência é reforçada quando a Ação de Improbidade se 

baseia justamente nos elementos desvelados pelo colaborador. 

Ademais, estamos tratando de um benefício para o réu, de sorte que não há 

vedação ao uso de analogia em seu favor. Por fim, a interpretação teleológica nos 

conduz nesse mesmo sentido. É induvidoso que a vedação da lei de improbidade 

visa impedir que o interesse público seja lesionado. Porém, em casos de 

colaboração, sobretudo quando auxilia na recomposição no patrimônio público 

lesionado, o interesse público está sendo mais bem protegido, pois a Administração 

atingida é a mesma, as partes são as mesmas e o acordo acelera a reparação do 

dano causado ao erário e recuperação de ativos. Tanto isso é verdade que a Lei 

9807/99 estabelece, como objetivo da colaboração, a recuperação total ou parcial 

do produto do crime, o que está em perfeita sintonia com o objetivo da ação de 

improbidade, conforme lembra Januário Paludo. 

Assim, como lembra Vladimir Aras, há certa desproporcionalidade na aparente e 

absoluta vedação, por trazer desestímulo à cooperação e afronta à coesão sistêmica, 

atingindo o princípio da eficiência. 

Destaque-se que em março de 2010, na Ação de Improbidade Administrativa n. 

2006.50.01.009819-5113, que tramitou perante a Justiça Federal de Vitória/ES, 

aplicou-se a colaboração premiada no âmbito da improbidade administrativa aos 

réus Darci José Vedoin e Luiz Antônio Trevisan Vedoin. Segundo a Magistrada 

Federal, "a utilização da delação premiada, para fixação de sanção mínima, redução 

ou até afastamento de algumas das sanções, além de poder contribuir com as 

investigações e a instrução processual, mostra-se princípio de equidade e de 

igualdade jurídica, já que, em diversas outras situações legais, a renúncia ao direito 

constitucional de manter-se em silêncio converte-se em benefícios, com redução 
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expressiva da sanção imposta". No caso/ a Juíza mitigou aos colaboradores a 

condenação ao pagamento de multa civil - que não possui caráter indenizatório/ 

mas sim sancionatório. 

É de se ver também o que dispõe o art. 37 da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção5
\ categoria na quat mutatis mutandisl enquadram-se os atos de 

improbidade administrativa: 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 

que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes 

informação útil com fins investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda 

efetiva e concreta que possa contribuir a privar os criminosos do produto do delito/ 

assim como recuperar esse produto. 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever/ em casos apropriados/ a 

mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 

investigação ou ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção. 

O raciocínio é aplicável para a extensão dos efeitos penais de um acordo de 

colaboração à esfera cívet ainda que o contrário não possa ser feito . As normas penais/ dado 

seu caráter fragmentário e residuat representam a tutela mais extrema dos bens jurídicos 

mais relevantes para a sociedade. Se uma sanção penat mais grave/ pode ser afastada ou 

mitigada para alcançar um bem maior/ uma penalidade menos grave também pode/ 

especialmente quando isso é necessário para manter a coerência da atuação do Estado e 

criar um ambiente favorável à descoberta e comprovação de novos fatos criminosos por 

meio de acordos de colaboração futuros . 

Por fim/ destaca-se que/ em caso de quebra do acordo firmado/ o MPF 

poderá/ a qualquer momento/ pleitear a aplicação das sanções correspondentes aos atos de 

improbidade praticados. 

51 No Brasil, a Convenção foi aprovada pelo Decreto Legislativo n° 348/ 2005 e promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/2006. 
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Assim, a obtenção do provimento declaratório é necessária e útil ao Estado 

para obter, dentro dos marcos prescricionais, o reconhecimento da relação jurídica 

decorrente da conduta ímproba, o que poderá ensejar, no futuro e mediante provocação 

justificado do Judiciário, a aplicação das respectivas sanções, além de permitir a condenação 

de terceiros que concorreram e se beneficiaram dos atos ímprobos. 

Portanto, são estes os fundamentos para a formulação, quanto ao réu 

PAULO ROBERTO COSTA, do pedido de declaração da existência da relação jurídica 

decorrente da subsunção das condutas dolosas do réu descritas nesta ação às hipóteses 

normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92. 

VI.2 - MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A E MENDES JUNIOR 

PARTICIPAÇÕES S/A 

O grupo constituído pela holding MENDES JUNIOR PARTICIPAÇÕES S/A 

e sua empresa integrante MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIAS/A concorreram 

para a prática dos atos de improbidade administrativa e deles se beneficiaram, pois foram 

diretamente responsáveis por influenciar PAULO ROBERTO COSTA, Diretor de 

Abastecimento da Petrobras entre 2004 a abril de 2012, a receber propinas e a manter-se 

conivente com os interesses do grupo empresarial na PETROBRAS. 

Além disso, nas obras em que MENDES JÚNIOR TRADING E 

ENGENHARIA S/A era contratada, seja diretamente ou por intermédio de consórcios52
, foi 

efetuado o pagamento de vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA ou às pessoas 

por ele indicadas. 

Observa-se que foi a pessoa jurídica MENDES JÚNIOR TRADING E 

ENGENHARIAS/A a responsável por, em seu nome ou em consórcio com outras empresas, 

firmar os contratos com a PETROBRAS dos quais decorreu o pagamento de vantagens 

52 (Lei 8.666/ 93) "Art. 33 Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
[ ... ] 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato." 
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indevidas à razão de 1%, e viabilizar o repasse de tais valores a PAULO ROBERTO COSTA e a 

ALBERTO YOUSSEF. 

A pessoa jurídica MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/A é a holding 

controladora da empresa MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A e, em razão 

desta condição, foi também beneficiada pela prática dos atos ilícitos, devendo ser igualmente 

responsabilizada na forma do art. 3° da Lei 8.429/92 53
. 

Ressalta-se que os pagamentos de propina foram realizados de forma 

sistemática, a evidenciar uma relação espúria estável de favorecimento aos empregados da 

PETROBRAS, no caso PAULO ROBERTO COSTA, e aos interesses escusos das empresas 

MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A e MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES 

S/ A. 

Assim, as circunstâncias objetivas do caso concreto demonstram que seus 

administradores agiram com vontade consciente e voluntária de, em nome das pessoas 

jurídicas, efetuar os pagamentos de vantagens indevidas ao agente público em razão do 

cargo de Diretor de Abastecimento, para si e para terceiros, do que decorre o caráter doloso 

das condutas. 

Em razão disso, devem tais pessoas jurídicas ser responsabilizadas na forma do art. 3° da Lei 

8.429/92, pois concorreram e se beneficiaram com a prática de atos de improbidade que 

acarretaram enriquecimento ilícito, danos ao erário no valor de R$ 74.561.958,54 (setenta e 

quatro milhões, quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais, e 

cinquenta e quatro centavos) 54 e violação aos princípios administrativos (artigos 3°, 9, 10 e 11 

da Lei 8.429/92). 

53 O art. 3° da Lei 8.429/ 92 determina a responsabilização daquele que, mesmo que de forma indireta, 
concorra ou se beneficie do ato ímprobo: 
(Lei 8.429/ 92) "Art. 3o As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta." 

54 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 
Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 224 milhões. 
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VI.3 - SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES 

MENDES, ALBERTO ELÍSIO VILACA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE: 

Além da própria pessoa jurídica, também devem sofrer as sanções do art. 12 

da Lei 8.429/92 seus administradores que, de forma dolosa, praticaram atos ilegais em seu 

nome. 

É cediço que a pessoa jurídica não possui atuação dissociada das pessoas 

naturais que a compõem, pois somente estas agem com elemento subjetivo próprio. 

Portanto, é de rigor que as medidas persecutórias aplicáveis à pessoa jurídica sejam 

estendidas às pessoas naturais, exatamente aquelas que fizeram da pessoa jurídica que 

representavam, instrumento para a prática de atos ímprobos, conforme demonstrado a 

seguir. 

Assim, abaixo se reprisa a participação de cada um dos réus ligados à 

MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A, os quais, de forma consciente e 

voluntária, atuaram dolosamente para concorrer para a prática e se beneficiar das condutas 

ímprobas consubstanciadas nos pagamentos de vantagens indevidas no interesse de PAULO 

ROBERTO COSTA: 

1. SÉRGIO CUNHA MENDES, Vice-Presidente Executivo da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S.A. firmava os contratos com a PETROBRAS. Era o contato direto de 

PAULO ROBERTO COSTA e de ALBERTO YOUSSEF, sendo responsável pelo oferecimento, 

promessa e pagamento de vantagens indevidas ao próprio PAULO ROBERTO COSTA e a 

outros empregados da PETROBRAS, para a consecução de contratos com a Estatal. 

Mencione-se, nesse sentido, que, em plan ilha apreendida na residência de PAULO ROBERTO 

COSTA, na qual são relacionadas as colunas "empresa", "executivo" e "solução" indicando os 

representantes de empresas com os quais o ex-diretor da Petrobras efetuou contato, a 

Mendes Júnior é vinculada ao executivo "Sérgio Mendes - Dono e Presidente" 55
. Ademais, 

verifica-se que SÉRGIO CUNHA MENDES reuniu -se com ALBERTO YOUSSEF para ajustar a 

forma em que se daria a transferência das vantagens indevidas prometidas a PAULO 

ROBERTO COSTA no que respeita aos contratos da REPLAN e da REPAR56
, tendo, inclusive, 

confessado a efetivação desses pagamentos pela Mendes Júnior Trading e Engenharia 

S.A.57
• Ressalte-se que SÉRGIO CUNHA MENDES confessa que, a despeito de terem sido 

55 Autos 5049557-14.2013.404.7000, evento 201, AP-JNQPOLl- Doe 33. 
56 Autos 5026212-84.2013.404.7000, evento 1.101 - Doe 13. 
57 Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 44, DECL2- Doe 31. 
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firmados contratos pela Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. com a GFD e com a 

RIGIDEZ/ não houve a efetiva prestação dos serviços tratados Reconheceu/ ainda/ o 

pagamento de vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA no valor de R$ 8.028.0001001 

por intermédio das empresas GFD e RIGIDEZ no interregno de julho de 2011 a maio de 

2012. 58 

2. ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA/ como Diretor da Área de Óleo e Gás da 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. 1 consiste no principal interlocutor da empresa 

com a PETROBRAS59
/ e gerencia os contratos com firmados com a estatal. Além disso/ 

ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, em conjunto com SÉRGIO CUNHA MENDES, era o ponto 

focal da Mendes Jr.60 com ALBERTO YOUSSEF e PAULO ROBERTO COSTA, cabendo-lhe/ 

ainda/ a operacionalização do pagamento da propina6
\ sendo/ desse modo/ igualmente 

responsável pelo oferecimento/ promessa e pagamento de vantagens indevidas ao próprio 

PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da PETROBRAS1 para a consecução de 

contratos com a Estatal. Em depoimento62
1 ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA reconhece que 

efetuou reuniões com PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF/ e que tratou com o 

último questões relativas ao pagametno de propina. Reconhece também que já assinou 

como representante da Mendes Júnior contratos com a GFD e com a RIGIDEZ63 para viabilizar 

a prática dos atos ímprobos. Afirma ainda que não foram prestados os serviços cantantes 

dos contratos celebrados com a GFD e com a RIGIDEZ/ e que ambos foram celebrados para 

possiblitar o pagamento de vantagens indevidas/ tendo repassado a PAULO ROBERTO COSTA/ 

via YOUSSEF/ a quantia de R$ 8,1 milhões de reais .64
• 

58 "( ... ) QUE mediante verificações junto à contabilidade da MENDES JUNIOR/ confirmou-se que houve 
pagamentos para as empresas GFD INVESTIMENTOS e EMPREITEIRA RIGIDEZ do montante total de 
R$ 8.028.000/00 (oito milhões e vinte e oito mil reais)/ entre julho de 2011 a setembro de 2011, e 
em maio de 2012; QUE embora tenham sido firmados contratos entre a MENDES JUNIOR e as 
empresas GFD INVESTIMENTOS e EMPREITEIRA RIGIDEZ/ não houve efetiva prestação de serviços 
do objeto contrato/ de maneira que se tratam de contratos simulados tão somente para fazer 
frente/ no caixa da MENDES JUNIOR, dos pagamentos de vantagem indevida exigidos por 
ALBERTO YOUSSEF; ( .. .)". (Autos 5053744-31.2014.404.70001 evento 441 DECL2). - Doe 31. 

59 De acordo com SÉRGIO CUNHA MENDES/ na posição de Diretor de Operações de Óleo e Gás/ 
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA era o responsável por todos os contratos de óleo/ gás e off-shore 
com a PETROBRAS. (Autos 5053744-31.2014.404.70001 evento 441 DECL2)- Doe 31. 

60 Autos 5026212.82.2014.404.70001 evento 11011 p. 24e 32- Doe 13. 
61 Em depoimento, SÉRGIO CUNHA MENDES afirmou que coube ao ROGÉRIO CUNHA DE 

OLIVEIRA a operacionalização de pagamentos de vantagem indevida a PAULO ROBERTO COSTA. 
(Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 44/ DECL2- Doe 31). 

62 Autos 5053744-31.2014.404.70001 evento 541 DESP1- Doe 35. 
63 Autos 5053744-31.2014.404.70001 Evento 291 págs. 03/ 101 21!23 e 26/36- Doe 42. 
64 "( ... ) QUE PRIMO exigiu da MENDES JÚNIOR/ nessa reunião/ a título de propina/ um percentual que 
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3. ÂNGELO ALVES MENDES, Vice-Presidente Corporativo da empresa, 

figura como representante da Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. em grande parte 

dos contratos por ela firmados, a fim de possibilitar o oferecimento, a promessa e o 

pagamento de vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da 

PETROBRAS, bem como a lavagem dos valores ilícitos relacionados aos contratos celebrados 

com a Estatal. Com o intuito de possibilitar e concretizar as atividades fraudulentas 

desempenhadas pelos agentes da empresa, cabia a ÂNGELO ALVES MENDES representar a 

Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. tanto em aditivos de importantes contratos com 

a PETROBRAS, quanto em contratos com a GFD. Em depoimneto, ÂNGELO ALVES MENDES 

reconhece que assinou contratos ficitícios com a GFD e que não foram prestados os serviços 

cantantes nestas avenças.65 

4. ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES representava a Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S.A. em diversos contratos da empreiteira com a PETROBRAS, 

concretizando, assim, o oferecimento, a promessa e o pagamento de vantagens indevidas ao 

próprio PAULO ROBERTO COSTA e a outros empregados da PETROBRAS, para a consecução 

de contratos com a Estatal. Como administrador do Consórcio Mendes Júnior-MPG-SOG, 

orientou a contratação com a GFD com o intuito de possibilitar a lavagem dos valores 

repassados aos agentes estatais66
. Além de se colocar como representante da Mendes Júnior 

Trading e Engenharia S.A. em relevantes contratos e aditivos firmados com a PETROBRAS, 

ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES era quem negociava e representava a empreiteira nas 

reuniões e atuações do Cartel, possuindo pleno conhecimento do pagamento de propina 

idealizado, conforme afirmou o colaborador AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONÇA NETO em 

seu depoimento67
• 

S. JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE, engenheiro da área operacial 

de obras e gerente de contratos da Mendes Júnior, e na condição de representante da 

variava entre 2,2% a 2A% de três termos aditivos dos contratos referente a obra do Terminal 
Aquaviário de Ba rra do Riacho, e um termo aditivo referente a obra da REPLAN em Paulínea; QUE 
PRIMO recebeu, como propina, em torno de 8 milhões e 100 mil reais; QUE o pagamento era 
depositado na conta da empresa de ALBERTO YOUSSEF (PRIMO) e este emitia uma Nota Fiscal em 
favor da MENDES JÚNIOR; ( ... ) QUE estes serviços não foram prestados e os contratos foram 
formalizados apenas para dar cobertura contábil aos valores exigidos a título de propina por 
ALBERTO YOUSSEF, conforme já afirmado na presente declaração; ( .. .)". (Autos 5053744-
31.2014.404.7000, evento 54, DESP1)- Doe 35. 

65 Autos 5053744-31.2014.404.7000, evento 54, DESP1- Doe 35 
66 Autos 5053744-31.2014.404.7000, Evento 29, págs. 38/43- Doe 42. 
67 Doe 29. 
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Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A. no Consórcio Mendes Júnior-MPE-SOG (CMMS), 

foi responsável pela assinatura de documento ideologicamente falso com a empresa GFD, a 

fim de possibilitar a lavagem dos valores ilícitos relacionados aos contratos celebrados com a 

Petrobras para pagamento de vantagens indevidas a PAULO ROBERTO COSTA. 68 

Desempenhando funções na área operacional de obras da Mendes Júnior e, após a mudança 

de ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA para a Diretoria de Operações de Óleo e Gás, excerce a 

função de gerente de contratos, acordando com os demais em relação ao pagamento de 

propina a agentes estatais. 

Dessa forma, nos termos do art. 3° da Lei 8.429/92, SÉRGIO CUNHA MENDES, ROGÉRIO 

CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO EÚSIO VILAÇA GOMES e JOSÉ 

HUMBERTO CRUVINEL RESENDE dolosamente concorreram e se beneficiaram com a 

prática de atos de improbidade praticados por PAULO ROBERTO COSTA que acarretaram 

enriquecimento ilícito, danos ao erário no valor de R$ 74.561.958,54 (setenta e quatro 

milhões, quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais, e cinquenta e 

quatro centavos)69 e violação aos princípios administrativos (artigos 3°, 9, 10 e 11 da Lei 

8.429/92). 

VII - DAS SANÇÕES DE PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E DE 

RECEBER BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS: 

A Lei 8.429/92, na tentativa de ver assegurada a integridade do patrimônio 

público e a probidade administrativa, pune, assim como os agentes públicos, os particulares 

que tenham concorrido e se beneficiado com o ato de improbidade (artigo 3°). 

Dentre as sanções do artigo 12 da Lei 8.429/92, em todos os seus incisos, 

estão previstas a proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

O caso dos autos demonstra satisfatoriamente a necessidade de aplicação 

das sanções de proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou 

68 Autos 5053744-31.2014.404.7000, Evento 29, págs. 38/43- Doe 42. 
69 Recorda-se que esse montante se refere apenas à propina que dizia respeito à Diretoria de 

Abastecimento, isto é, a 1% do valor dos contratos. Se fossem considerados os 2% de propina 
vinculados à Diretoria de Serviços, os quais serão objeto de ação própria, o valor total da propina 
chegaria a aproximadamente R$ 224 milhões. 
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incentivos fiscais ou creditícios para as empresas rés e seus administradores, tendo em 

vista que concorreram e se beneficiarm com os atos de improbidade consubstanciados nos 

desvios de vultosa quantia de contratos celebrados com a Petrobras para pagamento de 

vantagens indevidas a agentes públicos. 

Além disso, o sancionamento deverá abranger, como correta interpretação 

da lei, a proibição de contratar e de auferir benefícios com toda a Administração Pública, 

direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Perfilham o mesmo entendimento Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

À expressão Poder Público deve ser dispensada interpretação condizente com a 

teleologia da norma, alcançando a administração pública, direta e indireta, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e não somente o sujeito passivo do ato de improbidade praticado pelo 

ímprobo. A aplicação dessa sanção resulta da incompatibilidade verificada entre a 

conduta do ímprobo e o vínculo a ser mantido com a administração pública, o que 

torna desinfluente qualquer especificidade em relação a esta, já que a sanção 

circunda a esfera subjetiva do ímprobo, a qual não é delimitada pelo ente que 

tenha sido lesado pelo ato de improbidade, tornando-se extensiva a todos os 

demais.70 

Não é diferente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"( ... ) A limitação dos efeitos da "suspensão de participação de licitação" não pode 

ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de conduta 

que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se estendem a 

qualquer órgão da Administração Pública. ( ... ) (REsp 151.567 /RJ, Rei. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2003, DJ 

14/04/ 2003, p. 208) 

De outro lado, para evitar subterfúgios e prevenir fraudes à aplicação 

da lei, em tutela inibitória de ilícito, as sanções de proibição de contratar com o Poder 

Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios deverão abranger @) as 

70 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013 
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pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo econômico (MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/ A) 

que eventualmente atuem no mesmo ramo de atividade da empresa MENDES JÚNIOR 

TRADING E ENGENHARIA S/ A; (Q) as pessoas jurídicas (controladas, subsidiárias, etc) cujos 

estatutos ou contratos sociais forem objeto de alteração para absorver as atividades da(s) 

empresa(s) penalizada(s) ou {f) outras sociedades empresariais que vierem a ser criadas para 

contornar a ordem judicial. 

Caso contrário, haverá violação aos princípios da moralidade e da 

legalidade, com a admissão de uma válvula de escape para contornar a sanção prevista 

em lei. 

Sobre o tema já debruçou o Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. SANÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR. EXTENSÃO DE EFEITOS 

À SOCIEDADE COM O MESMO OBJETO SOCIAL, MESMOS SÓCIOS E MESMO 

ENDEREÇO. FRAUDE À LEI E ABUSO DE FORMA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DA INDISPONIBILIDADE DOS 

INTERESSES PÚBLICOS. 

- A constituição de nova sociedade, com o mesmo objeto social, com os mesmos 

sócios e com o mesmo endereço, em substituição a outra declarada inidônea para 

licitar com a Administração Pública Estadual, com o objetivo de burlar à aplicação da 

sanção administrativa, constitui abuso de forma e fraude à Lei de Licitações Lei n.0 

8.666/93, de modo a possibilitar a aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica para estenderem-se os efeitos da sanção administrativa à 

nova sociedade constituída . 

- A Administração Pública pode, em observância ao princípio da moralidade 

administrativa e da indisponibilidade dos interesses públicos tutelados, 

desconsiderar a personalidade jurídica de sociedade constituída com abuso de 

forma e fraude à lei, desde que facultado ao administrado o contraditório e a ampla 

defesa em processo administrativo regular. 

- Recurso a que se nega provimento. 
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(RMS 15.166/BA, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 262) 

Assim, mister a observância dos parâmetros acima, sob pena de se permitir 

que agentes ímprobos continuamente venham a praticar condutas que lesam o patrimônio 

público e acarretam enriquecimento ilícito. 

VIII- DO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. SOLIDARIEDADE. 

Dentre as sanções previstas no artigo 12 da Lei 8.429/92, há a previsão de 

ressarcimento dos danos causados ao patrimônio público. 

Na espécie, a companhia "Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras" teve o 

patrimônio lesado em decorrência de vantagens indevidas pagas a PAULO ROBERTO COSTA e 

agentes públicos e privados por ele indicados. 

No caso dos autos, os réus, em conjunto, foram responsáveis pelos danos 

ao patrimônio da companhia, e, por isso, a obrigação pela recomposição do patrimônio 

lesado é solidária, consoante dicção dos artigos 275 c/c 942, caput, 2a parte, do Código 

Civil 71 c/c artigo 5° da Lei 8.429/9272
. 

Justiça: 

No mesmo sentido caminha a jurisprudência do Superior Tribunal de 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 

8.429/92. ATO DE IMPROBIDADE. REPARAÇÃO DE DANOS. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. ( ... ) 3. Na hipótese em que sejam vários os agentes, cada um agindo 

em determinado campo de atuação, mas de cujos atos resultem o dano à 

Administração Pública, correta a condenação solidária de todos na restituição 

71 (Lei 10.406/02) 
"Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou 
totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores 
continuam obrigados solidariamente pelo resto. 
[ ... ] 
Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à 
reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão 
solidariamente pela reparação." 

72 (Lei 8.429/ 92) "Art. so Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano." 
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do patrimônio público e indenização pelos danos causados. (STJ, REsp 

678.599/MG, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 24/10/2006, DJ 15/05/2007, p. 260) 

Assim, a condenação dos réus, pessoas físicas e jurídicas, à reparação dos 

danos causados à Petrobras deverá ser SOLIDÁRIA, por força dos artigos 275 c/c 942, caput, 

2a parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92. 

IX- DO DANO MORAL COLETIVO: 

Além da fixação da reparação solidária do dano material suportado pela 

companhia, postula-se também a condenação das rés ao pagamento dos danos morais co­

letivos, em atenção ao artigo 5° da Lei 8.429/92 73
, que consagra o princípio da reparação in­

tegral. 

A corrupção na Petrobras, apurada na Operação Lava Jato, traz um diagnós­

tico infeliz da maior estatal do país, abalada por um câncer devastador e profundo, que, apo­

derado de uma metástase, espalhou-se e gerou sangria inestancável aos cofres da compa­

nhia. A hemorragia ocorreu em benefício de interesses escusos. 

A hipótese dos autos, portanto, reclama a reparação dos danos morais co­

letivos provocados pelos atos ímprobos, que acarretaram lesão de grande magnitude ao pa­

trimônio público, com forte impacto negativo na coletividade. 

Sobre a possibilidade de reconhecimento dos danos morais na ação de im­

probidade administrativa, lecionam Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

"Do mesmo modo que as pessoas jurídicas de direito privado, as de direito público 

também gozam de determinado conceito junto à coletividade, do qual muito 

depende o equilíbrio social e a subsistência de várias negociações, especialmen­

te em relação: a) aos organismos internacionais, em virtude dos constantes emprés­

timos realizados; b) aos investidores nacionais e estrangeiros, ante a freqüente emis­

são de títulos da dívida pública para a captação de receita; c) à iniciativa privada, 

para a formação de parcerias; d) às demais pessoas jurídicas de direito público, o 

73 (Lei 8.429/92) "Art. so Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano." 

64 de 90 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

que facilitará a obtenção de empréstimos e a moratória de dívidas já existentes etc. 

( ... ) 

Ao reconhecermos que o direito à imagem e à reputação é ínsito e inseparável 

da própria personalidade jurídica, integrando a esfera jurídica do sujeito passivo 

do ato de improbidade, temos de atribuir, por via reflexa, ao sujeito ativo do ato 

de improbidade, o dever jurídico de respeitá-lo ou, em caso de descumprimen­

to, o dever de ressarcir integralmente o dano causado. Em casos tais, deverá o 

órgão jurisdicional contextualizar o ilícito praticado, transcendendo os lindes do pro­

cesso e identificando a "dimensão da mácula causada à reputação do ente estatal, o 

que permitirá a correta valoração do dano não patrimonial e a justa fi xação da inde­

nização devida, que será revertida à pessoa jurídica lesada pelo ilícito."74 

A jurisprudência também reconhece a possibilidade de reparação do dano 

moral coletivo: 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO. MULTA 

CIVIL. DANO MORAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ( ... ) 3. Não há vedação legal ao 

entendimento de que cabem danos morais em ações que discutam 

improbidade administrativa seja pela frustração trazida pelo ato ímprobo na 

comunidade, seja pelo desprestígio efetivo causado à entidade pública que 

dificulte a ação estatal.( ... ) (STJ, REsp 960.926/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 01/04/2008) 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PE­

RITO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS. INOCOR­

RÊNCIA. 

(. . .) 9. A doutrina mais abalizada, bem como a jurisprudência, admitem o res­

sarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente público. 

Entretanto, não é todo e qualquer ato de improbidade que causa dano moral à 

coletividade. A identificação do dano moral demanda análise do conjunto pro­

batório constante dos autos, devendo ser consideradas as circunstâncias que 

envolvem cada caso concreto. 

74 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Admin istrativa - 7a Ed. 2013 . 
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10. Não basta somente a ocorrência do suposto ato ímprobo, faz-se necessário 

que tal ato cause evidente e significativa repercussão no meio social, não sendo 

suficientes meras presunções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade 

com a atividade administrativa. (. . .) (TRF 3° Região, Sexta Turma, Apelreex 

0006786-54.2003.4.03.6105, Rei. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, julgado 

em 06.06.2013, e-DJF3 Judiciall Data:14.06.2013, destaquei). 

Destaca-se sobre o tema, passagem do voto do Ministro Castro Meira no 

Recurso Especial 960.926/MG75
, cuja ementa foi transcrita acima: 

"Nada justifica a exclusão da pessoa jurídica de direito público, já que um ato 

ímprobo pode gerar um descrédito, um desprestígio que pode acarretar o desânimo 

dos agentes públicos e a descrença da população que, inclusive, prejudique a 

consecução dos diversos fins da atividade da Administração Pública, com 

repercussões na esfera econômica e financeira ." 

Os contornos jurisprudenciais para reconhecimento do dano moral na 

ação de improbidade administrativa são bem definidos: 

"Somente quando haja ultrapassado o limite de tolerância e o dano tenha atingi­

do, efetivamente, valores coletivos, estará configurado o dano moral, não sen­

do suficiente para caracterizá-lo a mera frustração da municipalidade ou o descrédi-

to na administração pública (TRF 1, Apelação Cível 84420920094013901, e-DJF1 de 

28/ll/14); 

"É possível a condenação em danos morais coletivos em ação de responsabilidade 

por atos de improbidade administrativa, desde que o ato ímprobo cause evidente 

e significativa repercussão no meio social, não sendo suficientes meras presun­

ções ou mesmo a simples insatisfação da coletividade com a atividade administrati-

va . (TRF 1, 675320084013901, e-DJFl de 29/ll/13) 

"É de se observar que a doutrina mais abalizada assim como a jurisprudência admi­

tem o ressarcimento de dano moral causado por ato de improbidade do agente pú­

blico. ( ... ) De qualquer forma, não basta somente a ocorrência do suposto ato ímpro-

75 STJ, REsp 960.926/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/ 03/2008, 
DJe 01/04/2008. 
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bo, faz-se necessário que tal ato cause evidente e significativa repercussão no 

meio social, não bastando meras presunções ou mesmo a simples insatisfação 

da coletividade com a atividade administrativa. (TRF 3, AI 

00021103520094030000, e-DJF3 de 26/01/2010) 

A hipótese em testilha enquadra-se perfeitamente à moldura jurispru-

Os fatos apurados na Operação Lava Jato possuem proporções gigantescas, 

a revelar a corrosão das entranhas da República por um esquema sofisticado para pagamen­

to de propinas para agentes públicos na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. A repre­

sentatitivade da Petrobras no Estado é revelada pelos seguintes dados: 

- entre 2007 e 2010, a Petrobras foi responsável por investir 68,47% de 

tudo o que a Administração Pública Federal, direta e indireta, investiu no 

- entre 2011 e 2014, estima-se que esse percentual ficou em torno de 

49,1%77
, em que pese inexistir, no presente momento, números consolida-

dos sobre a efetiva execução orçamentária de 2014; 

- para os próximos anos, projeta-se que esse percentual pode superar os 

80% em razão dos investimentos no Pré-Sal78
• 

76 Entre 2007-2010, por meio do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), a partir do 
orçamento fiscal e de seguridade social, a União investiu R$ 54,8 bilhões no país. No mesmo 
período, as empresas Estatais federais investiram R$ 142,930 bilhões, dos quais a Petrobras 
respondeu por R$ 135,387 bilhões. Com algumas contas simples, isso significa que todo o Governo 
Federal (orçamento fiscal, seguridade social e estatais) investiu R$ 197,730 bilhões, dos quais o 
Grupo Petrobras foi responsável por R$ 135,387 bilhões, ou 68,47% de tudo o que foi investido no 
país entre aqueles anos. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo 
que o TCU elaborou em 2010- Doe 53. 

77 Entre 2011-2014, essa conta ficou mais difícil de ser feita, porque o Governo passou a incluir na 
conta de investimento os financiamentos feitos por meio dos bancos públicos (CEF, BB, BNDES), 
mesmo para pessoas físicas. Situação idêntica ocorreu com os financiamentos do BNDES para as 
ações da Copa do Mundo. Mesmo com essas limitações, é possível consolidar alguns números. 
Entre 2011-2014, a União previu investir R$ 340 bilhões, dos quais as estatais (excluídos os bancos) 
responderam por 52,24% disso (ou R$ 177,79 bilhões). No período, os investimentos da Petrobras 
foram de R$ 167,12 bilhões, o que significa 49,1% de tudo o que a União previu investir em 
infraestrutura. Esses números estão disponíveis no parecer sobre as contas do governo que o TCU 
elaborou em 2013 - Doe 54. 

78 Para os próximos anos, com as previsões de investimento no Pré-Sal, a Petrobras anunciou 
despesas, de 2015 a 2018, deUS$ 220,6 bilhões (ou R$ 584,59 bilhões, para um câmbio US$ 1 = R$ 
2,65) - Doe 55. Com esse último anúncio, o percentual a ser investido pela Petrobras deverá 
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As sequelas são gravíssimas e se revelam, dentre outros aspectos, pela co­

moção social e descrédito que os atos ímprobos geraram nas instituições republicanas e pela 

já corroída imagem do país no exterior, esta sempre atrelada à corrupção. 

As quantias desviadas pelo corruptos e corruptores para satisfação de inte­

resses não republicanos acarretam, ainda que indiretamente, prejuízos ao atendimento de 

necessidades primárias da sociedade brasileira, que clama por melhores condições de educa­

ção, saúde, segurança e estrutura de higiene sanitária . Corrupção de valores estratosféricos 

como a que é objeto desta ação constitui uma profunda violação dos direitos fundamentais 

individuais e sociais mais básicos que o Estado de Direito deve tutelar. Trata-se de um verda­

deiro atentado contra os direitos humanos. 

A corrupção, traiçoeira e silenciosa, tais como os crimes contra a vida, mata, 

todavia em condições mais avassaladoras, porque espalha seus efeitos nefastos de forma sis­

têmica e difusa para todas as regiões do país e a todos os setores da sociedade a um só tem-

po. 

A corrupção pervasiva - como aquela revelada na Petrobras - coloca em 

risco o regime republicano e democrático, ao criar uma pauta de motivações e finalidades 

privadas na condução da coisa pública. Ela privatiza, e gratuitamente, o que é público e per­

tence a todos. Coloca em cheque as regras do jogo e do funcionamento do Estado, isto é, a 

própria aptidão do Estado em agir em benefício dos cidadãos. Não só a quantidade, mas a 

própria qualidade dos serviços públicos é at ingida, pois aqueles que deveriam fiscalizar a 

qualidade dos serviços se comprometeram de modo fatal com interesses privados e não po­

dem mais se contrapor a tais interesses privados espúrios sem correr riscos. 

Enfim, a prática de atos ímprobos debatida nessa demanda macula a ima­

gem de todo o Poder Público perante a coletividade, na medida em que implica perda da 

credibilidade da sociedade na estrutura estatal destinada à administração da coisa pública e à 

consecução do bem comum. Mais ainda, é bastante documentada a expansão horizontal e 

vertical de situações alastradas de corrupção. A corrupção na Petrobras incentiva que as mes­

mas construto ras que ali corrompem busquem a expansão do seu universo de benefícios me­

diante a corrupção de outras autoridades. Incentiva também que outras construtoras corram-

superar os 80% de tudo o que a União gastará no período (esses números poderão ser 
confirmados com a aprovação do PPA 2016-2019, que deve ser anunciado nesse ano). 
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pam para obter os mesmos benefícios. É, ainda, um mau exemplo da cúpula do Estado para 

os demais estratos sociais, reforçando uma cultura de corrupção e embasando racionaliza­

ções que conduzem à elisão e evasão fiscais. 

Portanto, estão delineados todos os pressupostos para a condenação dos 

requeridos ao pagamento de danos morais coletivos decorrente das condutas ímprobas. 

Com relação à fixação do quantum debeatur, é de se ver que além de todos 

os malefícios gerados pela corrupção, a ausência de punição rigorosa faz surgir o sentimen­

to de impunidade entre corruptos e corruptores de forma a fomenta r a continuidade desta 

deletéria prática no sistema. 

Pertinentes as reflexões de Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves: 

"Os desvios compartimentais que redundam em estímulo à proliferação da cor­

rupção, na medida em que se apresentam como práticas rotineiras, ainda possuem 

uma dimensão mais deletéria e maléfica à organização estatal : ensejam o surgi­

mento de um código paralelo de conduta, à margem da lei e da razão, que pau­

latinamente se incorpora ao standard de normalidade do homo medius. Uma 

vez iniciado esse processo, difícil será a reversão ao status quo, fundado na pureza 

normativa de um dever ser direcionado à consecução do bem de todos. 

Além disso, a corrupção no ápice da pirâmide hierárquica serve de fator multi­

plicador da corrupção dentre aqueles que ocupam posição inferior, desestimu­

lando-os a ter conduta diferente. Como a corrupção "ama as altu ras", não é inco­

mum que os servidores mais modestos sofram uma influência daninha dos superio­

res hierárquicos, resultando na proliferação desse fenômeno degenerativo de cima 

para baixo. 

( ... ) A prática de atos de corrupção, dentre outros fatores, sofre um sensível estímulo 

nas hipóteses em que seja perceptível ao corrupto que reduzidas são as chances de 

que sua esfera jurídica venha a ser atingida em razão dos ilícitos que perpetrou. Por 

outro lado, a perspectiva de ser descoberto, detido e julgado, com a consequente 

efetividade das sanções cominadas, atua como elemento inibidor à prática dos atos 

de corrupção. 
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Ainda que esse estado de coisas não seja suficiente a uma ampla e irrestrita 

coibição à corrupção, seu caráter preventivo é indiscutível. Além das sanções de 

natureza penal, que podem restringir a liberdade individual, é de indiscutível im­

portância a aplicação de reprimendas que possam, de forma direta ou indireta, 

atingir o bem jurídico que motivou a prática dos atos de corrupção: o patrimô­

nio do agente. Quanto maiores forem os prejuízos patrimoniais que o agente po­

derá suportar e mais aprimorados se mostrarem os meios de controle, menores se­

rão os estímulos à corrupção.79
" 

E continuam os autores: 

"( ... ) entendemos que o valor da indenização deve ser suficiente para desestimu­

lar novas práticas ilícitas e para possibilitar que o Poder Público implemente 

atividades paralelas que possam contornar o ilícito praticado e recompor a paz 

social. ( ... )80
" 

Nessa linha, os graves ilícitos praticados pelos réus revelam terem eles agi ­

do com absoluto menosprezo à coisa pública e aos valores republicanos, o que implica a ne­

cessidade de reforçar a reprimenda estatal. 

Portanto, verificada a ocorrência do dano moral coletivo, é mister seja fixa­

da a indenização, em caráter solidário, em patamares suficientes para desestimular a conti­

nuidade das práticas ilícitas pelos réus e recompor, ainda que parcialmente, os danos difusos 

causados, cujos valores deverão ser revertidos ao Fundo Federal de Defesa de Direitos Difu-

Para que a indenização alcance integralmente tais objetivos, o valor a ser 

arbitrado por esse Juízo não deve ser inferior a 10 (dez) vezes o valor do dano material 

causado pelas condutas dos réus, o que equivale à fixação de indenização por danos 

morais coletivos não inferior a R$ 745.619.585,43 (setecentos e quarenta e cinco milhões, 

seiscentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais, e quarenta e três centavos). 

Por fim, cumpre ressalvar que os danos morais coletivos ora pleiteados são 

79 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrat iva - 7a Ed. 2013. 
80 Garcia, Emerson; Alves, Rogério Pacheco. "Improbidade Administrativa - 7a Ed. 2013. 
81 Artigo 13 da Lei n.0 7.347/85. 
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os decorrentes das condutas ilícitas descritas nesta ação, isto é, aqueles decorrentes do rece­

bimento e pagamento de vantagens indevidas na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS. 

Assim, não estão abrangidos por esta ação e poderão ser pleiteados em 

ações específicas os danos morais coletivos decorrentes, especialmente, de infrações à ordem 

econômica praticadas pelo Cartel de empreiteiras, de corrupção no âmbito de outras Direto­

rias da PETROBRAS e de desvios de recursos públicos em razão de contratações por preços 

superiores aos de mercado. 

X- DA COMPETÊNCIA: 

X.l - Da Competência da Justiça Federal: 

A respeito da competência jurisdicional para ações de improbidade admi­

nistrativa envolvendo sociedades de economia mista federais, já está pacificado o entendi­

mento de que a competência é da Justiça Federal, em razão de haver nítido interesse da Uni­

ão na apuração de atos ilícitos praticados por seus dirigentes (STJ, AgRg AgRg no CC 

104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 04/09/2009). 

E, com efeito, na hipótese vertente os atos de improbidade praticados por 

dirigentes da PETROBRAS S/A repercutem direta e inevitavelmente no patrimônio da Uni­

ão, por ser esta detentora do capital majoritário da referida sociedade de economia mista. 

Há, portanto, nítido interesse jurídico e econômico da União no feito, a 

atrair a competência da Justiça Federal. 

O interesse jurídico da União decorre da própria apuração dos fatos e apli­

cação de sanções aos agentes ímprobos, a fim de zelar pela correta aplicação dos recursos 

públicos e atendimento aos princípios da legalidade, eficiência, lealdade à instituição e mora­

lidade no âmbito da estatal. É notório que esses agentes ímprobos, frise-se, são escolhidos 

mediante um processo de indicações políticas feitas por integrantes da cúpula dos poderes 

da União. 

Em outros dizeres, se a União detém o capital majoritário da PETROBRAS, é 

de seu total interesse jurídico a apuração dos atos ímprobos praticados por seus diretores 
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que importaram em prejuízo à companhia. 

Ademais, no caso concreto, o interesse jurídico da União fica corroborado 

pelo vultoso prejuízo à imagem e ao patrimônio da sociedade de economia mista da 

qual é acionista majoritária e controladora, que se ilustra com as constantes notícias rela­

cionadas à PETROBRAS em páginas policiais e com a queda vertiginosa do valor das ações da 

companhia, a patamares menores do que no longínquo ano de 200582
. Todo esse abalo de­

correu justamente dos atos ímprobos praticados pelos gestores da estatal, sobre os quais a 

União possui interesse na investigação e repressão . 

Por sua vez, o interesse econômico decorre da circunstância de a União ser 

a acionista majoritária da PETROBRAS, aliada ao fato de a demanda versar sobre a prática de 

atos de corrupção no âmbito da estatal que acarretaram desvios bilionários do patrimônio 

público em benefício de gestores e agentes públicos. 

Para corroborar o interesse econômico, colhe-se dos decretos não numera­

dos a seguir transcritos que a União, nos últimos 5 anos, diretamente transferiu vultosas 

quantias para a Petrobras: 

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2014 

Transfere as dotações orçamentárias constantes do Orçamento de Investimento para 

2014 das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. - SFE e Refinaria Abreu e 

Lima S.A.- RNEST para Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS. 

Art. 1° Ficam transferidas, das empresas Sociedade Fluminense de Energia Ltda. -

SFE e Refinaria Abreu e Lima S.A. - RNEST para a Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO­

BRAS, os saldos das dotações orçamentárias constantes do Orçamento de In­

vestimento para 2014 (Lei n° 12.952, de 20 de janeiro de 2014), no valor de R$ 

4.816.046.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e dezesseis milhões e quarenta e 

seis mil reais), de acordo com os Anexos I e 11. 

82 http://g 1.g I obo .co m/ economia/me rcad os/noticia/2014/12/q ued a- nas-acoes-da- petrobras-a j uda­
ti r a r-pegue no- investi dor-da- boi sa . htm I 

http:// eco no m i a.uo l.co m. br I cotacoes/ notici as/ redacao/ 2014/ 12/ 12/ petro bras-cai -6-e-tem- menor­
va lo r-em -10-anos-bolsa-tem-3-q ueda -sem a na i. htm 
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DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRAS e da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -INFRA­

ERO, crédito suplementar no valor de R$ 7.104.124.764,00, para os fins que espe-

c i fica. 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei n° 12.798, de 4 de abril de 

2013), em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e da Empresa Brasileira 

de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, crédito suplementar no valor de R$ 

7.104.124.764,00 (sete bilhões, cento e quatro milhões, cento e vinte e quatro 

mil, setecentos e sessenta e quatro reais) , para atender à programação constante 

do Anexo I. 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2011, em favor da Companhia Docas do 

Estado de São Paulo - CODESP, de empresas do Grupo PETROBRÁS e da Empresa 

Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, crédito suplementar no valor de R$ 

1.330.127.000,00, para os fins que especifica. 

Art. P Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro 

de 2011) crédito suplementar no valor de R$ 1.330.127.000,00 (um bilhão, tre-

zentos e trinta milhões, cento e vinte e sete mil reais), em favor da Companhia 

Docas do Estado de São Paulo - CODESP, de empresas do Grupo PETROBRÁS e da 

Empresa Gerencial de Projetos Nava is - EMGEPRON, para atender à programação 

constante do Anexo I. 

DECRETO DE 10 DE SETEMBRO DE 2010 

Autoriza o aumento do capital social da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. 

Art. lo Fica autorizado o aumento do capital social da empresa Petróleo Brasileiro 

S.A.- PETROBRAS, mediante oferta públi ca de distribuição primá ria de ações ordiná-
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rias e preferenciais, desde que mantido o controle acionário da União, nos se-

guintes termos: ( ... ) 

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações na proporção de sua partici­

pação acionária no capital social da PETROBRAS, bem como eventuais sobras 

de ações, e a integralizá-las com títulos da dívida pública mobiliária federal , 

nos termos do disposto no art. 9o da Lei no 12.276, de 30 de junho de 2010. 

Por esse motivo, a União deverá, inclusive, aderir ao polo ativo desta lide, 

consoante autoriza o artigo sa da Lei 9.469/97: 

Art. 5° A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou 

rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas pú­

blicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja 

decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados 

úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de 

deslocamento de competência, serão consideradas partes. 

Ratifica tais argumentos o já citado entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça que fixa a competência da Justiça Federal para ações de improbidade que 

versam sobre atos praticados em detrimento de sociedade de economia mista controla­

da pela União, em virtude do interesse jurídico e econômico esta no julgamento da causa. 

A propósito, ao julgar o AgRg no Conflito de Competência no 122.629-ES, o 

Superior Tribunal de Justiça consignou que, em se tratando de ação de improbidade adminis­

trativa ajuizada pelo Ministério Público Federal, relativamente a atos praticados por dirigen­

tes de sociedade de economia mista, cujo capital majoritário pertença à União, a com­

petência é da Justiça Federal: 

( ... ) AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AJUIZA­

MENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ATOS PRATICADOS POR DIRI-
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GENTES DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, CUJO CAPITAL MAJORITÁRIO 

PERTENCE À UNIÃO. INTERESSE ECONÔMICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE­

DERAL. 

1. Conforme o entendimento jurisprudencial da Primeira Seção, "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal" 

(AgRg no AgRg no CC 104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

DJe 04/09/2009). No mesmo sentido: CC 100.300/PI, Rei. Ministro Castro Meira, Pri­

meira Seção, DJe 25/05/2009. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 

122629/ES, Rei. Ministro Benedito Gonçalves, 1 a Seção, julgado em 13/11/2013, DJe 

02/12/2013) 

Do voto condutor do acórdão, destaque-se elucidativo trecho, que deixa 

clara a razão pela qual a atuação do MPF, em situações tais, leva à competência da Justiça Fe­

deral : 

"Se a União detém o capital majoritário da sociedade de economia mista, natu­

ralmente, é do seu interesse a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus 

dirigentes que importem prejuízo patrimonial à sociedade empresarial. De ou­

tro lado, tendo sido o Ministério Público Federal o autor da ação civil pública, a 

competência da justiça federal é indeclinável, conforme entendimento jurispru­

dencial pacífico da Primeira Seção do STJ" 

Mais recentemente, em 26 de agosto de 2014, o Superior Tribunal de Jus­

tiça ratificou tal posicionamento no julgamento do Recurso Especiai1249118/ES, demanda 

que envolvia a prática de improbidade administrativa no âmbito de sociedade de economia 

mista cujo capital majoritário pertence à União, no caso, a Companhia Docas do Espírito 

Santo- Codesa: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDA­

DE AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL PARA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA 

CELEBRAÇÃO DE ACORDOS JUDICIAIS TRABALHISTAS EM PREJUÍZO DE SOCIEDA­

DE DE ECONOMIA MISTA (CODESA). DECLÍNIO EX OFFICIO DA COMPETÊNCIA. 

PRESENÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO POLO ATIVO DA AÇÃO. INTERES-
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SE JURÍDICO DA UNIÃO COMO ACIONISTA MAJORITÁRIA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA. 

1. Na origem, o Ministério Público Federal ajuizou ação de improbidade administra­

tiva para apurar responsabilidades pela prática de irregularidades consistentes na 

celebração de acordos judiciais em demandas trabalhistas por valores superiores 

àqueles aos quais a Codesa - Companhia Docas do Espírito Santo havia sido conde­

nada, acarretando prejuízo de R$ 502.443,57 (fi. 25), cujo valor atualizado para a pre­

sente data corresponde a R$ 1.001.473,78 (um milhão, mil quatrocentos e setenta e 

três reais e setenta e oito centavos), conforme os critérios da Tabela Prática do TJSP. 

2. A específica questão sobre a competência para processar e julgar ação de impro­

bidade para apuração de atos em prejuízo da Codesa foi solucionada no recentíssi­

mo julgamento do AgRg no CC 122.629/ES, Rei. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

2/12/2013, quando a colenda Primeira Seção consignou que "o mero ajuiza­

mento da ação pelo Ministério Público Federal, por entender estar configurado 

ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal (AgRg 

no AgRg no CC 104.375/SP, Rei. Ministro Humberto Martins, Primei ra Seção, DJe 

04/09/2009)" . No mesmo sentido, os seguintes precedentes: CC 40534/RJ, Rei. Min. 

Teori Albino Zavaski, DJU de 17.05.04; AgRg no CC 107.638/SP, Rei. Ministro Castro 

Meira, Primeira Seção, DJe 20/4/2012; CC 116.282/PR, Rei. Ministro Herman Benja­

min, Primeira Seção, DJe 6/9/2011; CC 112.137 /SP, Rei. Ministro Paulo de Tarso San­

severino, Segunda Seção, DJe 1°/12/2010. 

3. No mesmo julgamento (AgRg no CC 122.629/ES), a Primeira Seção reconheceu 

a presença de interesse jurídico ao afirmar que, "Se a União detém o capital 

majoritário da sociedade de economia mista, naturalmente, é do seu interesse 

a apuração de atos ilícitos praticados pelos seus dirigentes que importem pre­

juízo patrimonial à sociedade empresarial." Em idêntico sentido - inclusive ver­

sando caso análogo que envolve a Companhia Docas do Rio de Janeiro -o entendi­

mento perfilhado no REsp 1281945/DF, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Se­

gunda Turma, DJe 1°/12/2011, que trata de hipótese em tudo semelhante ao caso 

concreto. 

4. Assim, adotar entendimento diverso do aqui exposto desaguaria em julgamento 
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flagrantemente contraditório à orientação fixada pela Colenda Primeira Seção nos 

autos do Conflito de Competência 122.629/ES, oportunidade em que, debru­

çando-se sobre a específica questão aqui debatida, o Superior Tribunal de Justiça re­

conheceu a competência da justiça federal. 

5. A orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ACO 987 -

"a presença de sociedade de economia mista em procedimento investigatório não 

acarreta, por si só, na presunção de violação de interesse, econômico ou jurídico, da 

União" - em nada conflita com o entendimento aqui exposto, já que, no caso con­

creto, o interesse da União não fora presumido, mas sim evidenciado pela sua 

condição de acionista majoritária da Codesa, ostentando nada menos que 

89,271% das suas ações e o controle acionário da mencionada sociedade de econo­

mia mista, que somente no ano de 2013 recebeu dos cofres públicos aportes fi­

nanceiros superiores a 90 milhões de reais, de modo que é inegável o interesse 

da União em investigar danos causados, em última análise, ao seu próprio pa­

trimônio. 

6. Os precedentes do Colendo STF mencionados pelo nobre causídico da Tribuna, 

na sessão de 6.2.2014, não se amoldam ao presente caso, na medida em que neste a 

competência foi fixada não somente pelo polo ativo da demanda, mas também 

pelo já reconhecido interesse da União no feito. 

7. Recursos Especiais providos. 

(REsp 1249118/ES, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 26/08/2014, DJe 28/ll/2014) 

Destacam-se as seguintes passagens do voto condutor do julgamento do 

Recurso Especiai1249118/ES, cujo acórdão foi publicado em 20/11/2014: 

( ... )São dois, portanto, os aspectos que determinam a competência da Justiça Fede­

ral no caso concreto . 

O primeiro deles consiste no fato de a Ação Civil Pública de Improbidade Adminis ­

trativa ter sido ajuizada pelo Ministério Público Federal, o que, nos termos dos pre ­

cedentes desta Corte, é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, con-
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forme julgados que acrescento ao anteriormente transcrito para corroborar essa ori­

entação: ( ... ) O segundo aspecto que determina a competência da Justiça Federal diz 

com a presença do interesse jurídico manifestado pela União em relação à Ação Civil 

Pública que visa apurar atos de improbidade praticados em detrimento da Codesa­

Companhia Docas do Espírito Santo, sociedade de economia mista cujo controle aci­

onário é titularizado pela União, com nada menos que 89,271% das suas ações (fi. 

44), informação corroborada pelo Relatório de Administração do exercício de 2007, 

disponível em "http:Avww.codesa.gov.br/site1.inkCiick.aspx?fileticket=evASCk Ou 

Dc%3 D&ta bid = 108&1anguage= en-US", nestes termos: 

( ... ) Nesse cenário, não restam dúvidas quanto à competência da Justiça Federal, seja 

pela presença do Ministério Público Federal no polo ativo da Ação Civil Pública 

de Improbidade Administrativa, seja pelo reconhecido interesse econô­

mico-jurídico da União em relação à apuração de irregularidades em detrimen­

to do patrimônio de sociedade de economia mista cujo capital é formado ma­

joritariamente por verbas federais, tendo a União a qualidade de acionista con­

troladora. 

( ... ) Ora, se a sociedade de economia mista recebera , só no ano de 2013, aporte su­

perior R$ 90 milhões pela União, dúvida não há quanto ao interesse desta última 

na apuração de atos de improbidade que lesaram o conjunto de bens, direitos e 

obrigações da Codesa, que, em última análise, constitui patrimônio do próprio 

ente público, como largamente demonstrado. ( ... )" 

Em reforço aos argumentos ao norte expendidos, é de se ver que a sa Câ­

mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, órgão revisional e de co­

ordenação de matérias vinculadas ao patrimônio público no âmbito do MPF, já se posicionou 

no sentido de que os atos de improbidade de administrativa praticados em detrimento da 

Petrobras S/ A são de competência da Justiça Federal. Eis o teor do acórdão: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TCU . TC 008.467/2005-9. PETROBRAS S.A. SEDE 

REFINARIA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS. CONTRATO N° 295.2.147.00-9 FIRMA­

DO COM A EMPRESA COMTRAC ELETRÔNICA LTDA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO TRONCALIZADO. COMPE-
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TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE­

RAL. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AOS COFRES PÚBLICOS FEDERAIS. 

CAPITAL SOCIAL MAJORITÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. VOTO PELO RETORNO DOS AUTOS PARA ME­

DIDAS INVESTIGATÓRIAS CABÍVEIS. REDISTRIBUA-SE O FEITO. (5a CCR, IC 

1.25.000.002442/2012-16, Relator Subprocurador-Geral da República Nicolao Dino 

Neto, Voto 9848/2014, julgado na 838a Sessão da 5a CCR, de 15/10/2014) 

Em suma, diante da reunião do interesse jurídico e do interesse econômico 

da União no julgamento da demanda, fixa-se a competência da Justiça Federal. 

De outra parte, a par de a competência da Justiça Federal decorrer direta­

mente do interesse jurídico e econômico da União, na hipótese dos autos a competência fe­

deral também deflui da relação de continência entre os fatos especificamente narrados nesta 

ação e o esquema criminoso instalado no seio da PETROBRAS para desviar recursos públicos 

em benefício indevido de partidos políticos e agentes políticos federais. 

De fato, consoante se extrai dos depoimentos prestados por PAULO RO­

BERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF na Ação Penal n° 5026212-82.2014.404.700083
, cerca de 

60% dos valores arrecadados na Diretoria de Abastecimento da PETROBRAS em razão da fun-

ção ocupada por seu Diretor (1% do valor dos contratos) eram destinados a um caixa geral 

operado por JOSÉ JANENE e ALBERTO YOUSSEF, para posterior repasse a agentes políticos, 

em sua grande maioria do Partido Progressista (PP). 

Ou seja, as vantagens indevidas recebidas por PAULO ROBERTO COSTA, as 

quais constituem o objeto desta ação, não eram recebidas apenas para si, mas também para 

terceiros - partidos políticos, Senadores da República e Deputados Federais (agentes políti­

cos federais)84
• 

No entanto, a mera opção do Ministério Público Federal de cindir o polo 

passivo das ações, visando a otimizar a tramitação processual e a alcançar o ditame constitu­

cional da razoável duração dos processos, evidentemente não pode resultar na modificação 

83 Doe 13. 
84 Consoante explicado no item I desta ação, serão objeto de ações específicas a participação de 

agentes políticos e partidos políticos como indutores e beneficiários dos atos de improbidade 
imputados a PAULO ROBERTO COSTA e o enriquecimento ilícito desses agentes. 
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eles conexos/continentes e têm origem comum. 

Nessa linha, aliás, o entendimento exposto pelo Juiz Federal Titular da 13a 

Vara da Seção Judiciária do Paraná, SÉRGIO FERNANDO MORO, na Ação Penal n° 5083360-

51.2014.404.700085, mutatis mutandis: 

"Relativamente à adequação formal, reputo razoável a iniciativa do MPF de 

promover o oferecimento separado de denúncias a cada grupo de dirigentes de 

empreiteiras. 

Apesar da existência de um contexto geral de fatos, a formulação de uma única 

denúncia, com dezenas de fatos delitivos e acusados, dificultaria a tramitação e 

julgamento, violando o direito da sociedade e dos acusados à razoável duração 

do processo. 

[ ... ] 

Também é razoável a opção do MPF em incluir na denúncia, quanto aos crimes de 

corrupção, apenas o pagamento de vantagem indevida a Paulo Roberto Costa, 

deixando para outras denúncias o pagamento a outros empregados do alto escalão 

da Petrobras. 

Apesar da separação da persecução, oportuna para evitar o agigantamento da 

ação penal com dezenas de crimes e acusados, remanesce o Juízo como 

competente para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP." 

Diante disso, conclui-se que a Justiça Federal é definitivamente competen­

te para o processamento e julgamento desta demanda, seja em razão do interesse jurídico da 

União na apuração dos atos praticados por empregados públicos, seja por força do interesse 

econômico da União em sociedade de economia mista na qual detém mais de metade do ca­

pital social e na qual injetou significativos recursos diretos, seja ainda em razão de se estar di­

ante da relação de continência entre os fatos específicos descritos nesta ação e o esquema 

de desvio de recursos públicos da PETROBRAS para abastecer o caixa de partidos políticos e 

beneficiar agentes políticos federais. 

85 Ação Penal n° 5083360-51.2014.404.7000, Evento 9. 
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X.2 - Da Competência territorial da Seção Judiciária do Paraná: 

Fixada a competência da Justiça Federal para julgar o feito, mister apontar 

os motivos para se firmar a competência territorial da Seção Judiciária do Paraná. 

Em sede de improbidade administrativa, não havendo disposição específica 

na Lei 8.429/92 sobre competência, entende-se aplicável o regramento da Lei 7.347/85 (Lei 

de Ação Civil Pública), em razão de ambas as ações voltarem-se à tutela coletiva - no caso, 

do patrimônio público e da probidade administrativa. Nesse sentido tem reiteradamente de­

cidido o Superior Tribunal de Justiça86
. 

Assim, para a ação de improbidade administrativa a competência é a do lo­

cal do dano, conforme exposto no art. 2° da Lei 7.347/8587
• 

Na hipótese dos autos, os danos causados pelos atos de improbidade ad­

ministrativa praticados pelos réus podem ser nitidamente qualificados como danos difusos. 

Tal se dá, essencialmente, porque: (1) os desvios de recursos públicos e os pagamentos de 

propina atingem a todos os brasileiros, haja vista que estes exercem a titularidade indivisível 

dos bens jurídicos lesados, e (2) os danos tiveram origem em diversas obras da PETROBRAS, 

que foram realizadas em diferentes unidades federativas do país. 

Especificamente sobre este segundo ponto, dissecando-se as obras em re­

lação às quais foi acertado entre os réus o pagamento de propina, verifica-se que não se res­

tringiram a um determinado complexo de obras ou sequer a um Estado da federação. Do 

contrário, o pagamento de vantagens indevidas e o beneficiamento das empresas contrata­

das, em detrimento do patrimônio público, ocorreu em diferentes projetos e obras da PE­

TROBRAS - até mesmo porque, como já devidamente descrito, essa prática ilícita permeou 

todos os contratos da empresa no período de 2004 a 2012. 

Assim, ainda que se pretenda circunscrever o dano causado por tais condu­

tas aos locais em que as obras foram realizadas, deve-se observar que os atos de improbida-

86 AgRg nos EDcl no CC 120.111/DF, Rela. Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 
08/05/2013, DJe 17/05/2013. 

87 (Lei 7.347 /85) "Art. 2° As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa." 
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de descritos nas ações que estão sendo ajuizadas em conjunto, as quais dizem respeito a fa­

tos umbilicalmente relacionados, relacionam-se a obras localizadas nos Estados do Paraná 

(Refinaria Presidente Getúlio Vargas- REPAR, localizada em Araucária), da Bahia, do Mara­

nhão, de Pernambuco, do Rio de Janeiro e de São Paulo. Assim, na hipótese de circunscrição 

do dano ao local das obras, todos esses locais seriam concorrentemente competentes para o 

ajuizamento desta ação. 

Entretanto, o dano ocasionado pelas condutas ímprobas descritas nesta 

peça evidentemente não se limita ao local das obras realizadas pelas rés. É que esta empresa 

tinha participação ativa no Cartel de empreiteiras formado para fraudar o caráter competitivo 

de todas as licitações realizadas pela PETROBRAS no período de 2004 a 2012. Assim, o fato 

de ter acertado, em reuniões com as demais integrantes do Cartel, que somente realizaria 

obras em determinados Estados da Federação não descaracteriza a conclusão de que ela 

também é responsável pelos prejuízos decorrentes das licitações que não venceu, pois nestas 

ela teve participação ativa consistente em deixar de apresentar propostas competitivas. 

Portanto, pode-se afirmar que o resultado de cada uma das licitações frau­

dadas é imputável tanto a PAULO ROBERTO COSTA, por ter facilitado o funcionamento do 

Cartel na PETROBRAS e se omitido em relação às providências exigíveis de sua função, quan­

to a cada uma das empreiteiras participantes do Cartel, por terem previamente acertado en­

tre si as vencedoras de cada certame. 

Com isso, pode-se concluir com segurança que os danos que fixam a com­

petência para esta lide não são locais ou regionais, mas sim constituem danos de âmbito 

nacional, porque: (1) afetam difusamente a todos os brasileiros, (2) as obras em que houve 

pagamento de propina localizam-se em diversos Estados da Federação, dentre os quais o Es­

tado do Paraná, e (3) os réus desta ação, por participarem de um Cartel com atuação em âm­

bito nacional, são igualmente responsáveis por todas as obras vencidas pelas empreiteiras 

cartelizadas no período de 2004 a 2012. 

Tratando-se de danos de âmbito nacional, aplicável o regramento do art. 93 

da Lei 8.078/90, que confere competência concorrente aos foros das Capitais dos Estados e 

do Distrito Federal em tais casos88
. Assim, o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é 

88 (Lei 8.078/ 90) "Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local : 
I- no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

82 de 90 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

igualmente concorrente ao foro das demais capitais e do Distrito Federal, ou ao foro dos de­

mais Estados em que foram realizadas obras identificadas nesta ação ou vencidas pelo Cartel 

de empreiteiras. 

Mas não é só. Diante da dificuldade em se delimitar o local do dano nas 

ações de improbidade administrativa, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a compe­

tência também pode ser definida em razão da prevalência da localidade onde se localiza a 

maior parte dos elementos probatórios, tendo como objetivos a celeridade processual, a 

ampla defesa e a razoável duração do processo. Confira-se: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA­

TIVA. LOCAL DO DANO- ART. 2° DA LEI 7.347/85. DIVERGÊNCIA QUANTO À AMPLI­

TUDE DO DANO. PREVALÊNCIA DA LOCALIDADE ONDE SE LOCAUZAM AMAI­

OR PARTE DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. PREJUÍZOS MAIS GRAVES SOBRE A 

SEDE DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA. CELERIDADE PROCESSUAL, AMPLA DEFESA E RAZOÁVEL DURA­

ÇÃO DO PROCESSO. 

1. Discute-se nos autos a competência para processar e julgar ação civil pública de 

improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal contra servido­

res públicos e particulares envolvidos na prática de crimes de descaminho de cigar­

ros oriundos do Paraguai e destinados ao Estado de Sergipe. 

2. Não há na Lei 8.429/92 regramento específico acerca da competência territorial 

para processar e julgar as ações de improbidade. Diante de tal omissão, tem-se apli­

cado, por analogia, o art. 2° da Lei 7.347/85, ante a relação de mútua complementa­

riedade entre os feitos exercitáveis em âmbito coletivo, autorizando-se que a norma 

de integração seja obtida no âmbito do microssistema processual da tutela coletiva. 

3. A ratio legis da utilização do local do dano como critério definidor da competên-

cia nas ações coletivas é proporcionar maior celeridade no processamento, na ins-

trução e, por conseguinte, no julgamento do feito, dado que é muito mais fácil apu-

raro dano e suas provas no juízo em que os fatos ocorreram. 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou 
regional, apl ica ndo-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente." 
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4. No caso em análise, embora haja ilícitos praticados nos Estados do Paraná, São 

Paulo e Sergipe, o que poderia, a princípio, caracterizar a abrangência nacional do 

dano, deve prevalecer, na hipótese, a informação fornecida pelo próprio autor 

da demanda de que a maior parte dos elementos probatórios da ação de im­

probidade encontra-se situada em São Paulo. Ressalte-se, ainda, ser tal locali­

dade alvo da maioria dos atos ímprobos praticados e sede dos locais de traba­

lho dos servidores públicos envolvidos. 

S. Interpretação que se coaduna com os princípios da celeridade processual, 

ampla defesa e duração razoável do processo. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o juízo federal de São Paulo, o sus­

citante. 

(CC 97.351/SP, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

27/05/2009, DJe 10/06/2009) 

No caso concreto, a maior parte dos elementos probatórios desta ação 

encontra-se em Curitiba/PR, localidade em que foram apurados os fatos pela Polícia Fede­

ral e pelo Ministério Público Federal e onde estão em curso as ações penais n°' 5083351-

89.2014.404.7000, 5083401-18.2014.404.7000, 5083360-51.2014.404.7000, 5083376-

05.2014.404.7000, 5083258-29.2014.404.700089
, em que se imputam ilícitos penais correlatos 

aos atos de improbidade administrativa aqui descritos. 

Sobre a questão, ao definir a competência territorial da 13a Vara Criminal da 

Seção Judiciária de Curitiba para o julgamento de ação penal decorrente da Operação Lava 

Jato, o Juiz Federal Titular SÉRGIO FERNANDO MORO levou em conta, entre outros motivos, 

a origem comum de toda a investigação: 

AÇÃO PENAL N° 5026212-82.2014.404.7000/PR, Evento 3: 

" ( ... ) Oportuno ainda destacar, nessa decisão, que a competência deste Juízo para a 

presente ação penal já foi objeto de deliberação na decisão datada de 24/02/2014 

do processo 5001446-62.2014.404.7000 (evento 22), justificando-se, em apertada 

síntese, pelos crimes conexos de lavagem de dinheiro, tendo por antecedentes cri-

89 Distribuídas para a 13° Vara Criminal da Seção Judiciária de Curitiba. 
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mes contra a Administração Pública e crimes de tráfico de drogas, com consumação 

em Londrina e Curitiba, além da origem comum de toda a investigação criminal. 

Observo, aliás, que o crime de lavagem de produto de tráfico de drogas, com consu­

mação em Curitiba, já foi objeto de denúncia em separado (processo 5025687-

03.2014.404.7000). Apesar da separação, oportuno para evitar o agigantamento da 

ação penal com fatos conexos, mas distintos, remanesce o Juízo como competente 

para todos, nos termos dos arts. 80 e 82 do CPP. (AÇÃO PENAL N° 5026212-

82.2014.404.7000/PR, Evento 3) 

Da mesma forma, a tramitação das ações de improbidade administrativa 

neste foro constituirá facilitador para a ampla defesa dos réus, haja vista que algumas das 

pessoas físicas arroladas no polo passivo encontram-se custodiadas em Curitiba, e nesta Se­

ção Judiciária também se processam as ações penais a que respondem os réus. Evidentemen­

te, também é aqui onde o processo terá duração mais condizente com o princípio constituci­

onal da celeridade processual. 

Assim, também por esse critério é o foro federal da Seção Judiciária de Cu­

ritiba o competente para o julgamento desta demanda. 

Em conclusão, analisadas as diferentes perspectivas pelas quais se pode en­

tender a delimitação da competência territorial para as ações de improbidade administrativa, 

conclui-se que em todas as opções o foro federal da Seção Judiciária do Paraná é com­

petente para o processamento e julgamento desta demanda, no caso concreto. Em síntese: 

a) no caso de reconhecimento de dano de âmbito nacional, o foro da Seção 

Judiciária do Paraná é competente de modo igual aos demais foros federais das capitais dos 

Estados e do Distrito Federal para o julgamento desta demanda; 

b) no caso de reconhecimento de dano -de âmbito nacional ou local - cir-

cunscrito aos locais em que o Cartel de empreiteiras atuou (incluindo as licitações em que as 

empresas rés desta ação voluntariamente deixaram de participar em razão do acordo cele­

brado no âmbito do Ca rtel), o foro da Seção Judiciária do Paraná é competente de modo 

equivalente aos foros federais que circunscrevem os locais de realização de todas as obras 

vencidas pelo Cartel; 

c) no caso de reconhecimento de dano - de âmbito nacional ou local - cir­
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cunscrito aos Estados em que foram realizadas as obras que ocasionaram os pagamentos de 

propina identificados nesta ação, o foro da Seção Judiciária do Paraná é competente de 

modo idêntico aos foros federais dos demais Estados em que foram realizadas tais obras; 

d) no caso de prevalência da localidade onde se localiza a maior parte dos 

elementos probatórios (consoante jurisprudência do STJ), é o foro da Seção Judiciária do Pa­

raná o competente. 

Diante disso, em vista da extensão nacional do dano, dos locais de realiza­

ção das obras que geraram o pagamento de propina e da localização dos elementos proba­

tórios, e em atenção aos princípios da celeridade processual, da ampla defesa e da duração 

razoável do processo, firma-se a competência da Seção Judiciária de Curitiba para o pro­

cessamento e julgamento desta demanda. 

X.3 - Da Competência pela Prevenção 

Cumpre, ainda, apontar que já tramita na 2a Vara Federal de Curitiba a ação 

de improbidade administrativa n° 5006628-92.2015.4.04.7000, ajuizada em face de PAULO 

ROBERTO COSTA, da pessoa jurídica ENGEVIX ENGENHARIA S/ A e sua holding, além de seus 

administradores. 

Referida ação de improbidade administrativa tem a mesma causa de pedir 

desta ação - o recebimento de vantagens indevidas por PAULO ROBERTO COSTA e outros 

Diretores da PETROBRAS, pagas pelas empreiteiras que compõe o cartel que atuou na com­

panhia, ao menos, no período de 2004 a 2012 .. 

Assim, nos termos do art. 103 do Código de Processo Civil , há conexão en­

tre esta ação e a ação de improbidade administrativa n° 5006628-92.2015.4.04.7000, em cur­

so nessa 2a Vara Federal de Curitiba. 

Já restou explicado no item acima que às ações de improbidade administra­

tiva aplica-se o regramento de competência previsto no art. 2° da Lei de Ação Civil Pública 

(Lei 7.347 /85), haja vista que ambas inserem-se no microssistema de proteção coletiva de di­

reitos difusos. 
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do das regras dos arts. 106 e 219 do Código de Processo Civil, estabelece a propositura da 

ação como o momento processual fixador da competência por prevenção90
• 

Diante disso, a presente ação deve tramitar na 2a Vara dessa Seção Ju­

diciária, vez que se encontra preventa por força da prévia propositura e distribuição da 

ação de improbidade administrativa conexa n° 5006628-92.2015.4.04.7000. 

XI - DOS PEDIDOS FINAIS. 

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer: 

-ª.), sejam NOTIFICADOS os réus para oferecerem manifestação escrita em 

15 (quinze) dias, nos termos do art. 17, § 7°, da Lei 8.429/92; 

hl sejam INTIMADAS a UNIÃO e a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS para integrarem o polo ativo da lide, nos termos do art. 17, §3°, da Lei 8.429/92, 

c/c o art. 6°, § 3°, da Lei 4.717/92; 

fl sejam CITADOS os requeridos para, querendo, oporem-se à pretensão 

aqui deduzida, nos termos do§ 9° do art. 17 da Lei 8.429/92, sob pena de revelia; 

~ seja o pedido julgado procedente para DECLARAR a existência de 

relação jurídica decorrente da subsunção das condutas dolosas de PAULO ROBERTO COSTA 

descritas nesta ação às hipóteses normativas dos artigos 9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, 

ressaltando-se não estar incluído no pedido a condenação deste réu nas sanções do artigo 

12 da referida lei91
; 

~ seja o pedido julgado procedente para CONDENAR os réus MENDES 

JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/A, MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIAS/A, SÉRGIO 

CUNHA MENDES, ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, ÂNGELO ALVES MENDES, ALBERTO 

ELÍSIO VILAÇA GOMES e JOSÉ HUMBERTO CRUVINEL RESENDE pela prática de ATOS DE 

90 (Lei 7.347 /85) "Art. 2° [ ... ] 
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto ." 

91 Trata-se de pedido de declaração da existência de relação jurídica, consoante autoriza o art. 4°, I e 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e explicado no item VI.l desta peça. 
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arts. 3°, 9°, 10 e 11, da Lei n° 8.429/92, com a consequente aplicação das sanções do art. 12, 

I, da Lei 8.429/92. Na hipótese de V. Exa. não entender pelo enriquecimento ilícito, requer a 

condenação nas sanções do art. 12, II ou III, da Lei 8.429/92; 

f) com relação à sanção de ressarcimento ao erário, a condenação 

solidária dos réus, salvo Paulo Roberto Costa, nos termos dos artigos 275 c/c 942, caput, 2a 

parte, do Código Civil c/c artigo 5° da Lei 8.429/92, no valor de R$ 74.561.958,54 (setenta e 

quatro milhões, quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais, e 

cinquenta e quatro centavos), acrescido de juros de mora e correção monetária desde a data 

do ilícito92
; 

g) especificadamente quanto às sanções de (1) proibição de contratar 

com o Poder Público e de (2) receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

que as penalidades venham a abranger @) as pessoas jurídicas ligadas ao mesmo grupo 

econômico (MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/A) que eventualmente atuem no mesmo 

ramo de atividade da empresa MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A; (Q) as 

pessoas jurídicas (controladas, subsidiárias etc.) cujos estatutos ou contratos sociais forem 

objeto de alteração para absorver as atividades da(s) empresa(s) penalizada(s) e (f) outras 

sociedades empresariais que vierem a ser criadas para contornar a ordem jud icial, com a 

consequente comunicação à Controladoria-Geral da União (Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS) e ao Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (Sistema 

Unificado de Fornecedores- SICAFI); 

h) ainda, a condenação dos réus, salvo Paulo Roberto Costa 93
, ao 

pagamento solidário94 de danos morais coletivos em patamares suficientes para 

desestimular a continuidade das práticas ilícitas, a ser arbitrado por V. Exa ., em valores não 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor do dano material causado pelas condutas dos réus, o que 

equivale à fi xação de indenização por danos morais coletivos não inferior a R$ 

745.619.585,43 (setecentos e quarenta e cinco milhões, seiscentos e dezenove mil, 

quinhentos e oitenta e cinco reais, e quarenta e três centavos) . 

92 Código Civil : Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, 
desde que o praticou; STJ, Súmulas 43 e 54. 

93 Este pedido não inclui a condenação de Paulo Roberto Costa, em respeito ao Acordo de 
Colaboração firmado com o Ministério Público Federal. 

94 Artigos 275 c/ c 942, caput, 2a pa rte, do Código Civil c/ c artigo 5° da Lei 8.429/92. 
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D uma vez julgados procedentes os pedidos, seja comunicado o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) para inclusão do nome dos ímprobos no Cadastro Nacional de 

Condenados por Improbidade Administrativa; 

j) por fim, a produção de todas as provas em direito admitidas, em especial, 

depoimento pessoal dos requeridos, oitiva de testemunhas, perícias e outras que se fizerem 

necessárias. 

Dá-se à causa o valor de R$ 820.181.543,98 (oitocentos e vinte milhões, 

cento e oitenta e um mil, quinhentos e quarenta e três reais, e noventa e oito centavos). 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2015. 

DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL 
Procurador da República 

CARLOS FERNANDO DOS SANTOS UMA 
Procurador Regional da República 

JANUÁRIO PALUDO 
Procurador Regional da República 

ROBERSON HENRIQUE POZZONBON 
Procurador da República 

PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO 
Procurador da República 
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ANTÔNIO CARLOS WELTER 
Procurador Regional da República 

DIOGO CASTOR DE MATTOS 
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ATHAYDE RIBEIRO COSTA 
Procurador da República 
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